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BANCO DO BRASIL S.A., nos autos acima do processo
d de RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., tendo em vista a

publicação do edital de intimação dos credores sobre o recebimento do

plano de recuperação judicial, vem, tempestivamente, nos termos dos art. 7°,
§ 2° e 55 da Lei n. 11.101/2005, apresentar sua

OBJEGAO AO PLANO DE RECUPERAGAO JUDICIAL

, Pelos fatos e fundamentos jurídicos expostos nas linhas

seguintes

DA TEMPESTIVIDADE DA OBJEÇÃO AÓ PLANO DE

RECUPERAÇÃO DA EMPRESA

A relação de credores, de que trata o art. 7°, § 2° da LRE
foi publicada em 22.05.2012 e dele fez-se constar expressamente que o

prazo para objeções ao Plano de Recuperação é de 30 dias contados a

partir da data de publicação.

Avenida Goiás, n. 980, Edificio Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia, GO - CEP 74010-0
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Uma vez que a publicação no DJE se deu em

22.05.2012, a contagem do prazo teve início no dia 23.05.2012, recaindo o

di para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação em
21.06.2012.

Diante disso, uma vez que a objeção é apresentada na

presente data (21.06.2012), é deveras tempestiva.

DA ILEGALIDADE DO PLANO QUANTO À NOVAÇÃO
DAS DÍVIDAS

,

O item 16.2 (fis. 78/79) do Plano de Recuperação invoca

expressamente o art. 59 da Lei 11.101/2005 e aduz que "a novação se

estenderá também aos quotistas, os quais figuram como avalistas, fiadores,
coobrigados ou devedores solidários da maioria das obrigações/créditos
sujeitos à recuperação". (Grifamos)

..

Acontece que o próprio art. 59 da Lei 11.101/05
preceitua que

O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores

a ele sujeitos, sem prejuízo das qarantias,
observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei. (Grifamos).

Ora, o art. 59 da Lei 11.101/2005 expressamente
preceitua que as garantias concedidas estão imunes aos efeitos da

recuperação judicial. Assim, mostra-se ilegal a pretensão manifestada no

Plano de Recuperação de mudar as condições, termos, prazos e valores
objeto de garantia apresentadas quando da celebração dos instrumentos de
crédito habilitados.

.
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Ademais, se o referido dispositivo legal explicitamente
intenta manter incólume as garantias prestadas, então é de se concluir que é
absolutamente incompatível com seus comandos a extensão dos efeitos de
um Plano de Recuperação que prevê deságio de 60% sobre o valor do
crédito integralmente garantido.

Ora, se há garantias prestadas no ato de celebração das

operações de crédito sob enfoque em montante equivalente à integralidade
do crédito, não há como conciliar a proteção a elas conferidas pelo art. 59
com a pretensão de subsumi-las a uma novação que implicará em

extirpação da exigibilidade de 60% dos valores garantidos.

De fato, os efeitos da recuperação judicial não podem
se estender aos créditos abonados por garantias de solvibilidade, não

havendo respaldo legal a amparar a idcidência dessa pretensão de novação
sobre tais créditos.

A ilegalidade dessa pretensão de novação e consectária
extensão dos efeitos da recuperação judicial se torna mais aberrante em

relação aos terceiros prestadores de garantia, pois o § 1° do art. 49 da Lei n°
11.101/05 expressamente ressalva que, com relação a estes, estão
conservados todos os direitos e privilégios dos credores em face dos

coobrigados da empresa recuperanda, in verbis:
n

·

Art. 49. (omissis)

§ 1° Os credores do devedor em recuperação judicial
conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados,
fiadores e obrigados de regresso.

Avenida Goiás, n. 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia, GO - CEP 40 0-
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Ademais, no que tange especificamente às garantias
reais, sua supressão só poderá ocorrer mediante expressa autorização do
titular do crédito garantido, não.podendo tal autorização ser suprida nem

mesmo por deliberação da Assembléia Geral de Credores ou pelo Judiciário,
ex vi do que dispõe o § 1° do art. 50 da Lei n° 11.101/05, in verbis:

§ 1° Na alienação de bem objeto de garantia real, a

supressão da garantia ou sua substituição somente serão
- admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da

respectiva garantia.

Ocorre que essa intentada inserção dos efeitos da

novação proposta sobre os créditos objeto de garantia real é, na verdade,
uma pretensão velada de elidir a prerrogativa legal do credor de buscar a

satisfação de seu crédito mediante a persecução dos bens dados em

garantia das dívidas.

Ante o exposto, impugna essa pretensão de inserção
dos efeitos da Recuperação Judicial e intentada novação aos quotistas,
avalistas, fiadores, coobrigados ou devedores solidários da maioria das

obrigações/créditos sujeitos à recuperação, bem como sobre os bens dados
em garantia real das obrigações consubstancias nos instrumentos de crédito
habilitados.

DA FALTA DE RESPALDO LEGAL À PREVISÃO DE
SUSPENSÃO DAS AÇÕES DE COBRANÇA E DE

EXECUÇÃO

O Plano de Recuperação ora objetado prevê. a

suspensão das ações de cobrança nos seguintes termos:

Após a aprovação do Plano de Recuperação Judicial deverão
ser suspensas todas as execuções judiciais, falê

Avenida Goiás, n. 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia, GO - CE 7
Tel. (62) 3216-5346 - Fax (62) 3216-5156 - e-mail: ajur b . .
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Ø BANCODOBRASIL

arrestos ou quaisquer outras medidas judiciais ajuizadas
contra a "CONSTRUMIL", inclusive os seus quotistas,
administradores e/ou garantidores, a qualquer título,
inclusive por avais e fianças de seus sócios e respectivos
cônjuges, referente aos créditos sujeitos ou não à
Recuperação Judicial e que tenham sido novados pelo
Plano aprovado, salvo se de maneira diversa e expressa tiver
sido pactuado pelas referidas pessoas físicas em ação
própria. (Grifo nosso)
É vedada ainda, a constrição de bens e prossequimento
processual enquanto o Plano aprovado estiver sendo
reqularmente cumprido. Os processos permanecerão
suspensos enquanto as obrigações assumidas neste Plano
estiverem sendo cumpridas a tempo e modo, até eventual
solução, resilição ou alteração do Plano aprovado. (Grifamos)

Essa proposição supra transcrita é uma clara distorção
da regra prevista no art. 6° da Lei n° 11.101/05, o qual preceitua:

.

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do
sócio solidário. (Grifamos)

Ora, o que o art. 6° autoriza é a suspensão temporária
das ações e execuções movidas em face da empresa recuperanda e, além

disso, em relação às movidas por credores particulares do sócio solidário.

Assim, cumpre pontuar que a expressão sócio solidário
não se aplica a toda espécie de sócio que figure no pólo passivo de ações
cobrança e execuções, mas sim tão-somente aqueles que sejam cotista com

responsabilidade ilimitada, que, por força do contrato social, são

responsáveis solidária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade.

Nesse sentido, a jurisprudência do TJSP:

5
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Andou bem o i. Magistrado singular ao limitar a suspensão do
feito executório somente em relação à companhia aérea,
desprovida de qualquer fundamento jurídico a minuta
recursal.
A redação do artigo sexto da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro
de 2005, é clara, in verbis: "A decretação da falência ou o

deferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos
credores particulares do sócio solidário." Diversamente do

que sugerem os suplicantes, a expressão "sócio solidário"
não se refere a participante de toda e qualquer sociedade que
figure como litisconsorte passivo em ação de execução, e sim
ao cotista com responsabilidade ilimitada, isto é, aos que, por
força do contrato social, respondem de forma solidária e

ilimitada ao patrimônio social: "A classificação das

responsabilidades dos sócios em sete tipos ordinários (....)
compreende, entre outros, aqueles que, por força de cláusula
contratual ou da lei, respondem de forma subsidiária ao

patrimônio social, ilimitada e solidariamente entre eles. Esse

tipo de sócio é encontrado na composição da maioria das
sociedades previstas na legislação societária: o sócio da
sociedade em nome coletivo; o sócio de indústria, na extinta
sociedade de capital e indústria; o sócio comanditado nas

sociedades em comandita simples e por ações; o sócio
ostensivo nas sociedades em conta de participação! o sócio
tratador na sociedade em comum; e o sócio da sociedade

simples, se assim estabelecer o contrato."
"Todos esses sócios têm em comum a responsabilidade
ordinária de responderem com bens pessoais após o

exaurimento do patrimônio social. Há entre eles um elo de
solidariedade no pagamento dos credores da sociedade, por
valores que excedem o patrimônio desta, e não limitada ao

capital social que, eventualmente, já tivessem integralizado"
(Manual de Direito Comercial e de Empresa, voi. 1, 4a ed.,
São Paulo, Saraiva, 2005, p. 269-270). (TJSP, 18 Câm. Ci ,

Al n° 7053221-3, Rel. Des. Ricardo Negrão, 21.02.20 , v.u.)
6
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Como se vê, não há respaldo legal à pretensão
manifestada no Plano de Recuperação Judicial de suspender as ações de

cobrança e de execuções já existentes e obstar a propositura de novas

ações em face dos seus sócios cotistas e respectivos cônjuges, pois o

benefício de suspensão se restringe à empresa recuperanda e eventuais
sócios responsáveis solidária e ilimitadamente por suas obrigações. Diga-se
exatamente o mesmo em relação a terceiros garantidores.

Nesse sentido, a jurisprudência do TJGO:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DE

AÇÃO CONTRA AVALISTA. Nos termos da legislação
específica - Lei n° 11.101/05 - o deferimento do

processamento da recuperação judicial acarreta a suspensão
das ações ajuizadas em desproveito da empresa em

recuperação, não sendo esse benefício estendido aos

avalistas, ante a autonomia da obrigação assumida até

porque os credores daquela conservam seus direitos e

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e

deste Tribunal. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO.
PROVIMENTO NEGADO.

(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 188062-
18.2011.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA

CONCEICAO, 5A CAMARA CIVEL, julgado em 27/10/2011,
DJe 963 de 19/12/2011)

-

Não bastasse isso, vê-se também que o Plano de

Recuperação em questão prevê que a suspensão das ações de cobrança e

execução poderão ultrapassar a 180 dias, infringindo o que dispõe o § 4°
desse mesmo art. 6° da Lei n° 11.101/05:

7
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.

§ 40 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o

caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do
deferimento do processamento da recuperação,
restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos
credores de iniciar ou continuar suas ações e execpções,
independentemente de pronunciamento judicial. (Grifamos)

Assim, impugna-se essa dilação do prazo de eventual

suspensão do andamento e da propositura de ações de cobrança e de

execução com patente probabilidade de extrapolar 180 dias, posto que essa

sustação de propositura e seguimento de demandas não pode, por
imperativo legal expresso, ultrapassar o referido prazo.

Além disso, impugna-se a pretensão de estender os

efeitos dessa suspensão do andamento e da propositura de ações de

cobrança aos sócios cotistas, administradores e/ou garantidores, bem como

a seus respectivos cônjuges ou a terceiros prestadores de garantia, pois,
também por imperativo legal expresso, essa suspensão temporária .

adstringe-se à empresa recuperanda e a sócio que responda solidária e

ilimitadamente por suas obrigações.

DA IRRAZOABILIDADE DO CHAMADO PAGAMENTO
MEDIANTE O "FLUXO DE CAIXA LIVRE"

O ora peticionário também oferece objeção à previsão
contida no Plano de Recuperação de que o pagamento dos créditos

quirografários e com garantia real se dará mediante a utilização de um

incerto percentual de fluxo de caixa livre em cada semestre.

Essa fórmula de pagamento não fornece qualquer
segurança de que os credores efetivamente virão a receber os valores que
lhe são devidos, não lhes permitindo nutrir qualquer expectativa de efetiva
recepção de seus créditos.

o .cog.gses esm
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Ora, a mens legem que orienta a recuperação judicial
preceitua uma ponderação entre os interesses dos credores e a preservação
de empresa. Todavia, o Plano de Recuperação ora objetado mostra-se
absolutamente afrontoso ao direito do ora Peticionário de efetivamente
receber os valores que liberou à empresa recuperanda.

Dessarte, um Plano de Recuperação factível há que
prever expressa e precisamente as datas e os valores exatos que deverão

--

ser pagos aos credores, a título de.amortização/liquidação das obrigações
de que sejam titulares.

Portanto, apresenta-se objeção ao Plano de

Recuperação também quanto a esse ponto.

DO DESÁGIO DE 60% (SESSENTA POR CENTO), DA
AUSSNCIA DE ENCARGOS FINANCEIROS (JUROS)
E DE ATUALIZAÇÃO EFETIVOS E DO EXTENSO
PRAZO DE CARÊNCIA

O Plano de Recuperaçao, no item 11.3.2, propõe aos

credores (instituições financeiras, inclusive o Banco do Brasil) as seguintes
condições:

• Deságio de 60% sobre o valor dos créditos;
• Carência de 2 anos para início do pagamento, contados a partir da a

partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano de

Recuperação Judicial;
• Prazo de 10 anos para pagamento, após a carência;
• Correção monetária/juros de 2% ao ano sobre o saldo devedor;

Em suma, a empresa recuperanda quer:

• 60% de desconto;
• Prazo total de 144 meses para pagar somente parte correspondente a

40% do débito;
.
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• Pagamento de uma taxa de juros (2% ao ano), a título de atualização
monetária e compensação

O Banco do Brasil discorda totalmente de tais propostas,
pelos motivos delineados nas linhas ulteriores.

Da ilegalidade do deságio proposto

O art. 49 parágrafo 2° da Lei 11.101, dispõe que as

obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições
originalmente contratadas. Ademais, o artigo 50 da mesma lei que trata

Recuperação Judicial não prevê a concessão de descontos nos débitos a

serem honrados, constando do caput apenas que "constituem meios de

recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso...".

O deságio proposto significa verdadeira pretensão de

elisão, por parte da empresa recuperanda, do dever de adimplir suas

obrigações, uma vez que é absolutamente factível a apresentação e

implementação de um Plano de Recuperação que contemple o pagamento
integral dos créditos habilitados, devidamente corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros, alongando-se por um lapso temporal razoável esse

período de equacionamento da situação de dificuldades experimentadas.

Dessarte, o Plano põe em evidencia a verdadeira

intenção da recuperanda de se locupletar por meio da utilização de recursos

de terceiros, eis que tomou empréstimo e a taxas relativamente reduzidas e

agora olvida-se do dever legal de adimplir as obrigações contraídas em sua

integralidade.

Ademais, ao aludir a concessão de prazos e condições
especiais para pagamento das obrigações, o inciso I do art. 50 da Lei n°
11.101/05 refere-se a dilação de prazo e redução de taxas de juros e não
concessão de descontos. Não há na legislação pátria qualquer autorização
para que o devedor defira a si mesmo desconto sobre as obrigações que
tenha que adimplir.

M 0 .00 - SBB99176
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Essa pretensão de compelir os credores a sofrerem a

expropriação de parte substancial de seus créditos, . a título de velada
capitalização da empresa recuperanda, deveras contraria a Constituição
Federal, que assevera que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

algo senão em virtude de Lei.

Da irrazoabilidade da proposta de corrigir e

compensar os créditos habilitados mediante juros de
2% ao ano

Também não há respaldo legal a amparar a proposta de
atualizar os créditos habilitados e compensar a dilação do prazo de quitação
avengado mediante o pagamento de uma irrisória taxa de juros de 2% ao

ano, que é inferior à média de inflação anual do Brasil. Ora, a se aprovar o

Plano da maneira proposta, o que ocorrerá na prática é que os créditos
habilitados não receberão sequer efetiva atualização monetária de seus

valores reais, quanto menos receberão qualquer acréscimo efetivo de juros a

título de compensação pela mora na quitação.

Da ilegalidade do prazo de carência proposto

O prazo de carência proposto para início de pagamento
dos créditos habilitados é nitidamente uma manobra para fazer com que a

empresa recuperanda não sujeite ao controle judicial previsto no art. 61 da
Lei n° 11.101/05, que preceitua:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o

devedor permanecerá em recuperação judicial até que se

cumpram todas as obrigações previstas no plano que se

vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da
recuperaçãojudicial.

...

.
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DA IMPOSSIBILIDADE DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE MESMA
CLASSE

Ao diferenciar as classes de credores, a vontade do

legislador está posta no sentido de que, em razão da importância da
respectiva classe, sejam tratados de maneira diferenciada. De modo que
dentro de cada classe os credores que a integram devem ser tratados em

- igualdade de condições (par conditio creditorum), em especial no que diz

respeito à forma de pagamento do débito.

A pretensão de tratamento diferenciado entre credores
de uma mesma classe afronta o princípio constitucional de que todos são

iguais perante a lei, pelo que, de igual forma devem ser tratados na

recuperação judicial dentro de cada classe.

O plano apresentado é flagrantemente contrário à

legislação pois prevê formas de pagamento diferenciado entre credores de
uma mesma classe (vide itens 11.2.1, 11.2.2, 11.3.1, 11.3.2 e 11.3.3)
estabelecendo diferenças de tratamento quanto a percentual de deságio,
carência, prazo de pagamento, quantidade de parcelas, etc.

Impende que se atente que não há previsão na Lei n°
11.101/05 a autorizar a constituição de subclasses, de forma a gerar
tratamento diferenciado entre credores de uma mesma classe.

Afora isso, não se pode olvidar da cogência in casu dos
comandos do art. 126 da Lei n° 11.101/05, que torna cogente a observância
do princípio igualdade de tratamento dos credores.

Na realidade, o art. 126 da LFR tem base normativa nos

princípios jurídicos positivados no art. 5°, caput e incisos LIV e LV, não

podendo a recuperação judicial olvidar de observar os princípios da

igualdade, da razoabilidade e da proporcionalidade, da legalidade, do devido
processo legal em sentidos material e formal, bem como da vedação da

expropriação de patrimônio desprovida de respaldo legal.

od.0 .00 - SBB99176
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Essa proposta de carência de 2 anos leva a crer que a

empresa recuperanda almeja se desvencilhar das fiscalização judicial quanto
ao mister de pagamento dos créditos habilitados, elidindo, destarte, a

prerrogativa do Judiciário de convolar a recuperação em falência, no caso de

descumprimento das obrigações assumidas.

Enfrentando caso semelhante, o TJSP afastou prazo de
carência que ultrapassava o biênio previsto no art. 61 da Lei n° 11.101/05, in

- verbis:

(...)
Previsão de carência para início do pagamento dos credores
de 60 meses (5 anos), ou seja, após o decurso do prazo
bienal de supervisão judicial do art. 61, "caput", da LRF,
impede que o Judiciário convole a recuperação em falência,
no caso de descumprimento das obrigações assumidas pela
recuperanda. (...)

- (TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Al n°

0168318-63.2011.8.26.0000, Rel. Des. Manoel de Queiroz
Pereira Calças.)

Por pertinente, referido acórdão segue em anexo à

presente objeção.

Das objeções

Isso posto, o Banco do Brasil S.A. objeta incisivamente
essa proposta de deságio nos seus créditos, bem como o extenso lapso
temporal de carência para início de pagamento dos créditos habilitados..

Outrossim, objeta a proposta de correção/compensação dos créditos
mediante ínfimos juros de 2% ano, posto tal taxa não perfaz nem mesmo a

inflação média anual no Brasil, quanto menos será capaz de remunerar o

credor pela demora no pagamento das dívidas.

...
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Enfim, vale ressaltar que a lei não contempla formas
discricionárias de tratamento em função da continuidade ou não da
assistência creditícia, como se vê no plano em comento, segundo critério
exclusivo da devedora.

Dessarte, o Banco do Brasil S.A. manifesta sua objeçã5
também quanto à previsão de tratamento diferenciado entre credores de
uma mesma classe.

DO PEDIDO

Face ao exposto, nos termos dos fatos e fundamentos

jurídicos apresentados, o Banco do Brasil S.A. requer, na forma do art. 56 da
Lei n. 11.101/05, seja a presente objeção levada à deliberação pela
Assembléia Geral de Credores, para proceder as modificações necessárias
no Plano de Recuperação Judicial; MANTENDO-SE inalterados os

instrumentos de crédito referentes as suas dívidas, quanto aos encargos
financeiros, prazos e garantias constituídas, bem como para CORRIGIR os

vícios e ilegalidades mencionados, os quais contrariam as disposições da

Constituição Federal e da Lei de Recuperação Judicial, criando

diferenciações e privilégios juridicamente inadmissíveis entre os credores e

a empresa Recuperanda.
·

Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia (GO), 21 de junho de 2012.

Diwey St I F r a roz
O /G
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento n° 7053221-3, da Comarca de São Paulo,
em que é Agravante Wagner Canhedo Azevedo e outro, sendo
Agravado Securinvest Holding S/a:

ACORDAM, em 19° Câmara Direito - Privado
do Tribunal de Justiça do Éstado de São Paulo, proferir a seguinte
decisäo: "Negaram provimento ao(s) recurso(s), v.u. ", de
conformidade com o relatório e voto do Relator, que integram este
acórdão.

Presidiu o julgamento, com voto, o

Desembargador, João Camillo de Almeida Prado Costa, e dele
participou o Desembargador Sampaio Pontes.

São Paulo, 21 de fev éÍro3 6.

...Ricardg..Negfâó
Relator(a)

.

.

.

.
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VOTO N° : 4782
AGRV.N° : 7.053.221-8
COMARCA: SÃO PAULO
AGTE. : WAGNER CANHEDO AZEVEDO E OUTRA
AGDO. : SECURINVEST HOLDING S/A

SUSPENSÃO DO PROCESSO - Açao de execução. - Supervaniente
processamento de recuperaçào judicial - Suspensao do feito em relação a
companhia aérea e aos sócios avalistas do título executivo - Indeferimento -

Legitimidade - Hipótese em que a sociedade é do tipo anônima - Subsidiariedade
e limitaçao da responsabilidade dos sócios - Dennecessidade de preservação de
seus bens particularee para salvaguarda dos direitos dos credores da sociedade
empresária - Inteligência do art. 6° da Lei 11.101/05 - Recurso improvido

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wagner
Canhedo Azevedo e Izaura Valério Azevedo contra r. decisão interlocutória
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3° Vara Cível do Foro Regional do
Jabaquara, Comarca de São Paulo, nos autos da ação de execução que lhe move
Securinvest Holding S/A

Consta que a recorrida propôs r. demanda em face dos
agravantes e, ainda, de Vasp Viação Aérea São Paulo S/A e Agropecuária Vale do
Araguaia Ltda, visando à cobrança forçada da quantia de R$ 57.407.776,85, com
lastro em instrumento de cessão de créditos inadimplido pela companhia aérea,
avalizado pelas pessoas naturais e garantido por penhor rural pecuário (fl. 10-
16).

Rejeitada a objeção de pré-executividade (fl. 21), o agravante
postulou a suspensão do feito executório em virtude do acolhimento de pedido de
recuperação judicial formulado pela companhia aérea junto a uma das Varas de
Falências e Recuperações Judiciais desta Capital (fl. 22-28, 29-30 e 24-27).

Após manifestação da credora (fl. 81), o i. magistrado singular
determinou a suspensão da ação somente em relação à co-executada Vasp (fL 32).

Inconformados, os avalistas interpuseram o presente recurso

defendendo que a suspensão das demandas em trâmite contra a devedora
principal é imperativa inclusive quanto aos litisconsortes passivos, mormente

. porque "os recursos e defesas opostos pelos litisconsertes aproveita aos demais"
(sic) (fl. 9) e eventual cisão processual poderia acarretar prolação de decisões
conflitantes. Aponta, por Sm, para a incompetência absoluta do Juízo em que
tramita a ação de execução, face ao Juízo universal da recuperação judicial (fl. 2-
8).

A liminar almejada foi denegada pelo Relatoí· (fl. 39).
Contrariedade às fl. 42-45 pelo improvimento do recurso.

É o relatório.
O recurso é tempestivo. A decisão hostilizada foi publicada na

imprensa oficial em 13 de dezembro de 2005. O decêndio legal iniciou-se no dia
seguinte (14/12/05) e foi suspenso aos 20 do mesmo mês por força do Provimento

AGRV.N 7.053.221-8 - SÃO PAULO - voto 4733 • André/Fernanda/Marcelo
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n. 1.016/05, do Conselho Superior da Magistratura, voltando a fluir em 9 de
janeiro do corrente ano, data em que o instrumento foi protocolizado. Tendo sido
o agravo de instrumento interposto no sétimo dia útil seguinte à publicação, tem-
se que o recurso é tempestivo.

Os avalistas pretendem a suspensão da ação de execução em
que figuram como co-executados em virtude do deferimento de processamento de
recuperação judicial (fl. 24-27).

Andou bem o i. Magistrado singular ao limitar a suspensão do
feito executório somente em relação à companhia aérea, desprovida de qualquer
fundamento jurídico a minuta recursal.

A redação do artigo sexto da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro
de 2005, é clara, im verbis

"A decretação da falência ou o deferimento do processamento
da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do
sócio solidário.

Diversamente do que sugerem os suplicantes, a expressão
"sócio solidário" não se refere a participante de toda e qualquer sociedade que
figure como litisconsorte passivo em ação de execução, e sim ao cotista com

responsabilidade ilimitada, isto é, aos que, por força do contrato social,
respondem de forma solidária e ilimitada ao patrimônio social:

"A classificação das responsabilidades dos sócios em sete
tipos ordinários (....) compreende, entre outros, aqueles que, por força de cláusula
contratual ou·da lei, respondem de forma subsidiária ao patrimônio social,
ilimitada e solidariamente entre eles. Esse tipo de sócio é encontrado na

composição da maioria das sociedades previstas na legislação societária: o sócio
da sociedade em nome coletivo; o sócio de indústria, na extinta sociedade de
capital e indústria; o sócio comanditado nas sociedades em comandita simples e

por ações; o sócio ostensivo nas sociedades em conta de participação; o sócio
tratador na sociedade em comum; e o sócio da sociedade simples, se assim
estabelecer o contrato."

"Todos esses sócios têm em comum a responsabilidade
ordinária de responderem com bens pessoais após o exaurimento do patrimônio
social. Há entre eles um elo de solidariedade no pagamento dos credores da
sociedade, por valores que excedem o patrimônio desta, e não limitada ao capital
social que, eventualmente, já tivessem integralizado."(Manual de Direito
Confercial e de Empresa, vol. 1, 4° ed., São Paulo, Saraiva, 2005, p. 269-270).

Como se vê, a intenção do legislador ao redigir o artigo 6° da
nova Lei de Falências foi impedir quaisquer constrições sobre bens particulares
de sócios com responsabilidade ilimitada e solidária para salvaguardar o direito
dos credores - comuns e particulares - em razão do elo de responsabilidades que
se forma a partir dos eventos falimentar ou recuperatório.

/
.

AGRV.N 7.053.221-3 - SÃO PAULO - voto 4732 • André/Fernanda/Marcelo
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A Viação Aérea de São Paulo - VASP - não se enquadra em
nenhum dos tipos de sociedades acima descritos. A responsabilidade de seus
sócios é subsidiária e limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou

adquiridas.
Também não há que se falar em duplicidade de decisões -- o

credor dispõe de título executivo, dotado da presunção de certeza, exigibilidade e

liquidez, e durante o processamento da recuperação judicial o processo de
execução estará suspenso em relação à devedora principal. Assim, caso haja a

satisfação do crédito pelos co-devedores, ela nada deverá, garantindo-se, todavia,
o direito de regresso àqueles que honraram a dívida.

Por fim, há de se acrescentar que o atual sistema falimentar
não modißcou, nesse aspecto, o quanto consignava o Decreto-lei n. 7.661/45, no
art. 148: "a concordata não produz novação, não desonera os coobrigados com o

devedor, nem os fiadores destes e os responsáveis por via de regresso".
Igualmente, o parágrafo primeiro do art. 49 da Lei n. 11.101, de 2005 assim
expressa: "Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus
direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso".

Assim, salvo na hipótese de sócios com responsabilidade
solidária e ilimitada, o processamento de pedido de recuperação judicial e o
decreto falimentar não produzem efeitos sobre as ações e execuções movidas
contra sócios, acionistas ou cotistas de sociedades sujeitas a estes regimes. O
tratamento a eles dispensado pela legislação falimentar - atual e a revogada - é
o do regime comum das obrigações.

A expansão que o recorrente quer dar à expressão devedor ,

prevista nos arts. 6° e 52, III da Lei n. 11.101, de 2005 sucumbe diante da clara
redação legal que se reporta exclusivamente ao empresário - pessoa natural ou

jurídica - que ingressa com o pedido de recuperação em Juízo.
A referência do agravante ao art. 509 do Código de Processo

Civil e dos reflexos que pretende ao mencionar os arts. 265 e 266 não têm o

condão de modificar este entendimento, porque não há previsão legal de
suspensão de processo e, tampouco, é o caso de litisconsórcio unitário.

Feitas essas considerações, resta prejudicada a argüição de
incompetência absoluta da Justiça Comum para processamento da açao de

execução. Se o crédito contra o coobrigado não se sujeita ao Juízo Falimentar,
resta inaplicável o art. 113, § 2° do Código de Processo Civil.

Em razão d pos , ega-se provimento ao recurso.

C . ... .

RICARDO NEGRÅ6
RELATOR

AGRV.N 7.053.221-3 - SÃO PAULO - voto 4732 - André/Fernanda/Marcelo
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento n°
0168318-63.2011.8.26.0000, da Comarca de Presidente Venceslau, em que é
agravante MACQUARIE BANK LIMITED sendo agravado DECASA AÇUCAR E
ALCOOL S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). d

oACORDAM, em Câmara Reservada à Falência e Recuperação do Tribunal de
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V.
U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 8

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PEREIRA
CALÇAS (Presidente), ARALDO TELLES E RICARDO NEGRÃO.

São Paulo, 17 de abril de 2012.
O

.Pereira Calças
RELATOR
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Comarca : Presidente Venceslau - 3° Vara Cível

Agravante : Macquarie Bank Limited
.

Agravada : Decasa Açúcar e Álcool S/A (em recuperação
judicial)

8
O

52
VOTO N° 23.007 g,

8
O

Agravo. Recuperação judicial. Recurso ®

8
contra decisão que concede a recuperação
judicial. A Assembleia-Geral de Credores

so é considerada soberana para a aprovação
do plano se forem obedecidos os princípios
gerais de direito, as normas da

Constituição Federal, as regras de ordem us
o Ø

pública e a Lei n°. 11.101/2005. Proposta
o a

que viola princípios de direito, normas
0constitucionais, regras de ordem pública e

a isonomia dos credores, ensejando a

manipulação do resultado das deliberações
aA

assembleares é nula. Inclusão de credores tu
o

garantidos por alienação fiduciária, Di Y
°å

titulares de arrendamento mercantil e por mu
.cadiantamento de contrato de . câmbio (ACC)

e a

nos efeitos da recuperação judicial viola
E g

o art..49, §§ 3° e 4° da LRF. Previsão de
.9

carência para início do pagamento dos

credores de 60 meses (5 anos), ou seja, 8
após o decurso do prazo bienal de 3 °

O Ø
O

E
....

Ø
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supervisão judicial do art. 61, "caput",
da LRF, impede que o Judiciário .

convole a

recuperação em falência, no caso de

descumprimento das obrigações assumidas
pela recuperanda. Liberdade para alienação
de bens ou direitos integrantes do ativo

o

permanente, independentemente de
13

autorização judicial, afronta o art. 66 da O

LRF. Proibição de ajuizamento de ações
contra sócios, cônjuges, avalistas • e

garantidores em geral por débitos da

recuperanda, configura violação da
c6

Constituição Federal. Proibição de

protesto cambial ou comunicação à Serasa e
o58

SPC, coíbe os credores do exercício de
O

direito subjetivo. Invalidade (nulidade) o
•

da deliberação assemblear acoimada de m §
12

ilegalidades, com determinação de
N

apresentação de outro plano, no prazo de

30 dias, a ser elaborado em consonância
w e

com a Constituição.Federal e com a Lei n° Q F
IIll

11.101/2005, e submetido à assembleia-
8.geral de credores em 60 dias, sob pena de

O Ø
decreto de falência. Agravo provido.

c O
.

.
œ $
M o

.

.

.9
Vistos.

C

88
1. Trata-se de agravo manejado por

Ø

. .

o Ø
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MACQUARIE BANK LIMITED, nos autos da recuperação judicial
de DECASA - DESTILARIA DE ÁLCOOL CAIUA S/A (DECASA AÇÚCAR
E ÁLCOOL S/A) , insurgindo-se contra a decisão de

fls. 119/121, que homologou o plano de recuperação e
O

concedeu a recuperação judicial da empresa.
8
o

Alega ser indevida a homologação.
Considera o plano de recuperação inviável do ponto de

ovista econômico, pois beneficia somente os controladores
ct

em detrimento dos credores, e inaceitáveis as
m.

justificativas apresentadas para a situação financeira da

empresa. Argumenta com o fato de a lei não ter como

finalidade a proteção do empresário, mas sim a manutenção
da atividade, de modo que, no caso concreto, o

058
afastamento dos controladores da administração da empresa o

é medida que se impõe. Sustenta ser excessivo o prazo de o

sete anos para pagamento da dívida, e inaceitável a
12

cláusula que prevê a possibilidade de alienação de

quaisquer bens do ativo da empresa, independentemente da
D-o

anuência ou opinião dos credores. Afirma que a incidência 8.
tu

irrisória de juros e correção no período implica deságio a w
Di l

de cerca de 70% do valor dos créditos. Aduz ser o g
8.

inadmissível a sujeição forçada de créditos garantidos
om

por alienação fiduciária ou oriundos de contrato de
C.O

Øadiantamento de câmbio aos efeitos do plano, bem como a E gå 8
liberação das garantias pessoais. Invoca os artigos 47, y ®

O

49, §§ 3° e 4°, 50, 59, 61, 86, II, da Lei n° 11.101/05.
Pede efeito suspensivo ao recurso e pugna pelo

se

E u

8..E
Lu Ø
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provimento.

Indeferi o efeito suspensivo pleiteado
(fl. 228).

8
O

A agravada apresentou contraminuta às
. O

f1s. 238/243.
8
o

. ©
o

A D. Procuradoria Geral de Justiça,
em parecer, opina pelo . não provimento do recurso

( fls. 247/251) .

Relatados.
.

2. Tem razão a agravante. A concessão da o

recuperação não poderá ser mantida, o

O principal argumento esgrimido pela
N

agravante para pedir seja reputado nulo o plano de

recuperação, centra-se na alegada falta de demonstração da

viabilidade econômica.
O ®z¾
RObservada a vênia devida, tal ? y

fundamentação não serve • para justificar a rejeição do 3 ro
C o

plano. É de sabença trivial que a Lei n° 11.101/2005, ao E
28

instituir a recuperação judicial em substituição à
oc

concordata preventiva que era prevista no Decreto-lei n°

7.661/45, outorgou ao novo instituto a natureza jurídica

O Ø
Q.

.
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contratual (contrato firmado entre devedora e seus

credores) , não repristinando a natureza de favor legal
que era apanágio da concordata. Por isso, a valoração da

viabilidade econômico-financeira da empresa que postula a

recuperação judicial é matéria da exclusiva competência
da assembleia-geral de credores, não podendo o juiz

O

sobrepor-se à decisão assemblear que aprova o plano de

recuperação e negar a recuperação sob o entendimento de
.

que o plano não se mostra viável economicamente.
c

À luz de tal entendimento já afirmei:

"Não compete ao juiz apreciar o mérito ou a realidade das demonstrações
contábeis, balanços patrimoniais ou de resultado, relatório gerencial de fluxo de

caixa, sua projeção e demais documentos. Evidentemente, se houver inverdades,
falsidades, documentação inidônea, o Administrador Judicial, o Ministério

o a-
Público ou qualquer credor poderão apontá-las durante o processamento da o

- E
recuperação judicial e, feitas as devidas apurações, tais fatos serão considerados

.c
pela Assembléia-Geral quando da deliberação sobre o plano" ( Agrava n°

612.654.4/6/00 (994.08.044706-0), voto n° 16.724) .

Oa2
tu
o

Em idêntica interpretação o acórdão de
O Ø

minha relatoria prolatado no julgamento do Agravo de z
mu

Instrumento n° 561.271.4/2-00 (994.08.132677-0):
. Ø

"( ..) em relação à proposta do plano de recuperação
.

da empresa, a Assembléia Geral é soberana, não podendo ojuiz, nem o Ministério

Público, imiscuir-se no mérito do plano, em sua viabilidade econômico-financeira,
eis que, devendo ele ser instruído com a demonstração de sua viabilidade

O Ø

Ø E
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econômica e com o laudo econômico-financeiro subscrito por profissional
legalmente habilitado (art. 53, II e III), caberá aos credores examinarem os

pareceres técnicos e concluir pela viabilidade ou inviabilidade econômico-
afinanceira da proposta da empresa devedora. Somente em casos em que se
O

demonstre o abuso de direito por algum credor que imponha sua vontade à
e

assembléia para rejeitar o plano é que se tem admitido, em casos excepcionais,
nova oportunidade de ser deduzido outro plano e submetido também à assembléia
geral de credores".

8
o.

O ilustre Des. LINO MACHADO já c

afirmou: "A despeito do zelo e diligência da ilustre Promotora de Justiça
3

agravante, e da possívelfalta de nitidez e clareza quanto à viabilidade econômica
do plano de recuperação da agravada, é incontroverso que os credores, principais O

interessados na recuperação da empresa e possíveis prejudicados no caso de
o 8

insucesso da medida, aprovaram o plano de recuperação em Assembleia Geral de
O

Credores, por ampla maioria" (Agravo n° 990.10.034939-9 -

tu ...

631.540.4/5-00) .

o -.
. ,

Na mesma direção, o voto do eminente
c4

Desembargador ROMEU RICUPERO, baseado na . opinião de

ALBERTO CAMIÑA MOREIRA, afirma a soberania da assembleia-

geral para aprovar ou rejeitar o plano de recuperação sob o

o prisma de sua viabilidade econômico-financeira,
O

conforme acórdão proferido no julgamento do agravo de
Tue

instrumento n° 500.624.4/8-00 (994.07.096116-1): 58
-0.m-8 8

" Compete precipuamente à assembléia de credores
... O

OE e

B a
e h
..E
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aprovar o plano de recuperação apresentado pelo devedor. Uma vez aceito o

plano, com o quorum legalmente estabelecido, descabe ao juiz desprezar a
vivontade dos credores e decretar afalência. À aprovação do plano pela assembléia
ade credores segue-se o pronunciamentojudicial vinculado a essa vontade.
8

Embora a lei diga que "cumpridas as exigências desta
.9

Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor..." (art. 58), isso não
.. O

ocorre. Não é ojuiz que concede a recuperação; são os credores. Ojuiz homologa
O

a vontade dos credores, expressa em assembléia e registrada em ata, o juiz deve

proceder à verificação meramente formal da atuação da asseinbléia de credores,
quorum de instalação e de deliberaçåo, enfim, regularidade do procedimento.

Não é desairoso para o juiz essa atividade; não pode
ser ele confundido com um carimbador. Trata-se de importante função da

o

Jurisdição, cujo escopo não pode ser desprezado, que é o de pacificação social.
O
e

a e
Não há, portanto, como se estabelecer qualquer y °

s v
espécie de conflito entre a deliberação da assembléia de credores e o juiz, ainda

que, na opinião deste, o plano aceito seja ruim. Ojuiz não examina o conteúdo do
plano aceito; assim como não examina o conteúdo dos acordos que ele homologa
frequentemente no processo. 9 R

E:s e
E5 § .

a

Aliás, é tarefa corriqueira dojuiz homologar acordos;
e .

e a sua atuação, excetuados os direitos indisponíveis, é vinculada, como o é no
.9reconhecimento jurídico do pedido e, em geral, nos atos de transação, expressão

C

da vontade negocial, que é livre àspartes, especialmente entre devedor e credores.
o

o e
EØ .
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Homologar é tornar homólogo, tornar igual; com a

sentença homologatória, o juiz torna o ato do devedor e dos credores, de
osconcordância com o plano, um atojudicial.
o
9
O

Talvez uma hipótese acadêmica seja a de a assembléia
de credores aceitar um plano que contenha violação de normas de ordem pública;

.9
ou violação dos bons costumes. Enjlm, um plano teratológico. Nessa hipótese,
poder-se-ia compreender uma intervenção judicial para superar a vontade dos
credores e restabelecer a normalidade. Mas isso é dificil de ocorrer; a relação
jurídica em discussão na assembléia de credores é obrigacional: débito-crédito,
com pouca margem para incidência da teratologia. (cf "Poderes da Assembléia
de Credores, do Juiz e Atividade do Ministério Público", in "Direito Falimentar e

a Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas", coordenação de LUIZ
FERNANDO VALENTE DE PAIVA, 1° edição, São Paulo, Editora Quartier Latin
n.° 13, pp. 253-254)" . 6

o
Ø

o
Em razão de tal posicionamento, não se

Njustifica a intromissão do Poder Judiciário para, pura e o 8
0simplesmente, negar a recuperação judicial por entender a
o-

que o plano aprovado pela Assembleia-Geral de Credores

não tem consistência econômica e não demonstra ser viável o
z

a recuperação econômica da empresa. Cabe exclusivamente
aos credores aprovar ou rejeitar o plano sob o prisma da

O
viabilidade econômica da recuperação da devedora.

6 8
.

No entanto, em que pese o consolidado
.s a

entendimento desta Câmara especializada no sentido de que
O

E u

88
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a Assembleia-Geral de Credores é soberana na apreciação
da viabilidade econômico-financeira do plano

.

recuperatório, o reconhecimento de tal situação é

condicionado à inexistência de vulneração à Constituição
Federal, aos princípios gerais do direito e às normas de

Oordem pública. Por isso, conforme já observei no voto
o

proferido no Agravo de Instrumento n° 0170427-

50.2011.8.26.0000, interposto por outra credora contra a o

O
mesma decisão, se a Assembleia-Geral de Credores aprova
um plano que albergue violação às normas constitucionais

.

ou de ordem pública, é dever do Poder Judiciário rechaçar
tais inconstitucionalidades e ilegalidades.

.

Examino o plano originalmente O
vi.8

apresentado.
.

o

Ao tratar dos fornecedores consta o

seguinte:
No

"A dívida existente junto aos

fornecedores será paga após a concessão da recuperação
judicial pelo Juízo, sem iuros e correção monetária de o

a
forma escalonada, .a saber:

8.3
0
ØOs fornecedores cujos valores estejam E

28
limitados a R$ 6.000,00 para cada um, serão pagos após

ou
uma carência de 6 meses, pagamentos estes que serão

·m2
realizados entre os meses 7 e 12, antecipando-se, nesse

OE e

O E
-8
. E
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interregno, preferencialmente os créditos de menor valor,
sucessivamente, até o pagamento integral desta categoria,
que corresponde a 50,92% da quantidade total de

fornecedores.
O
8
oFornecedores com valores acima de
O

R$ 6.000,00, serão pagos após uma carência de 12 meses,
8

escalonados da seguinte forma: O

8
.

a) A partir do mês 13 até o mês 24, será pago o valor fixo
de R$ 3.000,00/mês a todos os fornecedores,

.

indistintamente, até o final do período ou da cessão de

seus créditos. No final do mês 24 estarão quitados,
cumulativamente, 83,44% da quantidade total de

058
fornecedores ;

O

b) Do mês 25 até o mês 36, será pago o valor fixo de o

R$ 10.000,00/mês a todos os fornecedores, æ E
CCS

indistintamente, até o final do período ou da cessão de
N T

seus créditos; ao final do mês 36 estarão quitados,
cumulativamente, 92,02% da quantidade total de

fornecedores; Dil
c) Do mês 37 até o mês 48, será pago o valor fixo de O

8.
R$ 30.000,00/mês a todos os fornecedores remanescentes,

O

indistintamente, até o final do período ou da cessação
C O

.de seus créditos; ao final do mês 48, estarão quitados, E
8

cumulativamente, 96,32% da quantidade total de
O

fornecedores ;
ri, ®

d) Do mês 49 até o mês 60 será pago o valor fixo de

E v

8
.E
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R$ 50.000,00/mês a todos os fornecedores remanescentes,
indistintamente, até o final do período ou da cessação

.

de seus créditos; no final do mês 60, estarão quitados,
cumulativamente, 97,55% da quantidade total de

o

fornecedores;
oe) Do mês 61 até o mês 72, será pago o valor fixo de

R$ 70.000,00/mês a todos os fornecedores remanescentes,
8

indistintamente, até o final do período ou da cessação o
. Ø
o

de seus créditos; no final do mês 72, estarão quitados
o

100% da quantidade total de fornecedores" ( £1s. 90/91) .

eq

Ao cuidar dos bancos credores o plano có
prevê o seguinte:

co

"Estão compreendidos como débitos o

bancários os contratos com e sem garantia real , alienação o

fiduciária e 1easinq. ( . . . )
12

c
n. -

N
- Credores quirografários e com garantia real, carência

0-0
de 60 meses, com pagamentos lineares entre os meses 61

w 8-
e 180, com parcelas mensais, iguais e sucessivas, na a w

a ww .
forma estipulada no fluxo abaixo. O

a
o

- Dívidas oriundas de contratos de leasing e aqueles com
co

alienação fiduciária, em pagamentos mensais e
R8

sucessivos na forma estipulada no fluxo de caixa, a
os

saber:
o

. O

o

O Ø

. E

..
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a) nos anos-safra II (2012/2013) e III (2013/2014), 5% do

valor total dos créditos por ano;
.

b) nos anos-safra IV, V e VI (safras de 2015/2016, ")

2016/2017 e 2017/2018) , 10% do valor total dos créditos
8

por ano;

c) no ano-safra VII (2018/2019) , 15% do total dos
O

créditos;
d) no ano-safra VIII (2019/2020) , 20% do total dos O

Ø
ocréditos;
o

e) no ano-safra IX (2020/2021), 25% do total dos créditos"

(fl. 91).

Estabelece ainda o plano sobre a

venda de bens. Consta que: "O processo de reformulação v58
das gestões levadas a curso poderá tornar ociosos ou e

prescindíveis determinados bens da empresa, incluindo o

equipamentos e veículos. Caso isto ocorra, e desde que E
we

seja vantajoso ao processo de recuperação da empresa, os
N W

bens poderão ser alienados e seus valores revertidos

integralmente para a empresa, melhorando a condição de

solvância das dívidas junto aos credores" ( £1. 92 ) .

w e
O ®z¾
a

Consta, ademais: "Os créditos
O

garantidos por alienação fiduciária, arrendamento
r- O

•mercantil, penhor de créditos presentes ou futuros, bem E y8
como créditos reconhecidos como ACC e ACE cujos credores

O c
titulares não tenham aderido ao plano serão considerados

.E e

créditos quirografários concursais e serão pagos na forma

o e
EØ.
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prevista para o pagamenta dos crédi tas bancários ,

observados os mesmos termos , condições e premiseas
.

previstos para aquela categoria de credores" (£1. 113) .

.

"Aprovado o plano em Assembleia Geral
o

de Credores - AGC, estarão automaticamente suspensas
O

todas as ações de cobranças, execuções por títulos
8

judiciais ou extrajudiciais, com garantias reais ou não, o

monitárias ou qualquer outra modalidade coercitiva de
o

recebimento ajuizada contra a recuperanda, relativamente
«!

aos créditos declarados, sujeitos ou não a esta
.

recuperação judicial . A suspensão retro mencionada também
se estende aos sócios da recuperanda , seus respectivos
côniuges, bem como aos avalistas, fiadores, devedores o

ai8
solidários e garantidores de qualquer tipo. Os credores

O
interessados em interromper a prescrição com relação aos o

terceiros qarantidores deverão valer-se unicamente do E
12

protesto judicial previsto no Código Civil e Código de
N

Processo Civil, não podendo, do mesmo modo e condições,
0-o

ser inscritos esses débitos nos órqãos de divulgação de 8.Q
w o-

dados sigilosos, tais como SERASA, SPC e cartórios de a Ñ
. .

.
.

w e

protestos de títulos e documentos." ( fl. 113; gri fei) .

as u
.c
2Da simples leitura do plano 3 •

C O

parcialmente transcrito, constata-se que ele alberga
28

graves violações aos clássicos princípios gerais do
O

direito, a diversos princípios constitucionais e às
·r, ®

regras de ordem pública, não apresentando condições

E

EØ.
®

.l. Ø
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constitucionais, principiológicas e legais para ser

homologado pelo Poder Judiciário. É importante ressaltar

que nenhum plano de recuperação judicial pode ser

aprovado quando houver claros indícios de que a proposta
de pagamento, feita de forma escalonada, de maneira que
os titulares de menores valores recebam antecipadamente
aos credores da mesma classe, mas titulares de maiores

valores, com evidências de que a proposta criará conflito
O

de interesses entre os credores (menores contra maiores),
c!

de modo a se influenciar no quorum de aprovação. Em tal
c9

situação, a devedora deverá demonstrar que o princípio da

igualdade dos credores de cada classe é religiosamente
observado ("pars conditio creditorum"), o qual é de

aplicação obrigatória em processo judicial que discipline
vi 8

a insolvência de qualquer espécie de devedor. Em suma, a

d2quebra da isonomia não pode ter por escopo agradar os o

O menores credores para que estes, assim motivados e E
cce

atraídos pela benesse concedida, aprovem o plano que S ·°.
N

desfavorece os titulares de maiores créditos.
oO2
tu

A simples leitura da proposta de Q w

pagamento dos fornecedores limitados a R$ 6.000,00 para
cada um, com pagamento entre 7 e 12 meses a contar da

carência semestral, com esclarecimento de que tais
C O

Øcréditos correspondem a 50,92% do total dos fornecedores, E g
R 8

evidencia a manipulação da Assembleia-Geral de Credores.
O O

Com 50,92% de aprovação dos credores abaixo do valor de
.

R$ 6.000,00, a recuperanda poderia, em tese, propor até

O Ø

. E
®
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não pagar mais nada aos demais fornecedores !

.

Na análise da situação delineada nesta

recuperação judicial, cumpre ressaltar que incide-se em
O

grave equívoco quando se afirma, de forma singela e como
8

.
se fosse um valor absoluto, a soberania da Assembleia-

O

Geral de Credores, pois, como ensinaram Sócrates e
13

Platão, as leis é que são soberanas, não os homens. o
e
o

Aristóteles, na Ética a Nicômaco, fortaleceu a concepção
c!

de soberania da lei, harmonizando a ideia de justiça e
.

equidade. O filósofo da UNICAMP, ROBERTO ROMANO, no

magistral ensaio "Acima ou abaixo da Lei", menciona o

escólio de Leonardo Bruni, pensador e político do

Renascimento, ao definir equidade (epikeia). Diz o mestre
vi 8

renas centi s ta : "Epikeia é a parte da justiça que os jurisconsultos nomeiam

ex bono et equo (do que é bom e equânime). A lei é escrita de certo modo e deve,
no entanto, ser interpretada segundo os critérios do bem e da equidade" ( De

tu c

Interpretatione Recta) . Prossegue o professor ROMANO:
o

"Mas, de outro lado, toda lei deve ser interpretada segundo a justiça. Nem

descompromisso nem fetiche legal. A prudência indica o caminho: Quem dá a a
a

cada um o que lhe pertence porque conhece a verdadeira e necessária razão das
o e

leis age em constante acordo consigo mesmo e por seu próprio decreto, não por §1 e

decreto alheio: ele merece, pois, ser reconhecido como justo ." ( Baruch
..2

Spinoza, Tratado Teológico-Político),. In O Estado de Sao g o

E •

Paulo, 25/12/2001, p. A2) .

.9m
u m
O
18.8

Na linha de tal ensinança, só se pode
afirmar que a Assembleia-Geral de Credores é soberana,

OE e

EØ .

Ø
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quando ela obedece a Constituição da República - seus

princípios e regras - e as leis constitucionais. Se a
.

Assembleia-Geral de Credores aprova pelo quorum ")

estabelecido na Lei n° 11.101/2005 .um plano que viole

princípios ou regras, compete ao Poder Judiciário (que,
como já afirmei, não é mero chancelador de deliberações

O

assembleares - tanto que tem o poder-dever de não aplicar
regras inconstitucionais) o dever de recusar a O

Ø

homologação ao plano viciado.

Em razão de tal entendimento, o plano
de recuperação de empresa que se encontre em crise

e6
econômico-financeira não pode propor o pagamento do

passivo em prestações a serem cumpridas, a curto prazo ai8
dos menores credores, e por longos anos e em valores

2
ínfimos dos maiores credores, considerados em proporção o g-

O aos créditos que lhe foram concedidos em sua atividade a g
we

empresarial, impondo a estes sacrifícios superiores aos É·¶
sw

que eles suportariam no caso de falência da devedora. A
GA

recuperação da empresa só pode e deve ser deferida se a
tu

empresa devedora mostrar que não se encontra em situação o e

de falência e que sua proposta não implica prejuízos aos

credores que, em razão disso, possam incidir em crise
8.2

econômico-financeira. Obviamente, se a empresa devedora
C O

pede um prazo muito longo para iniciar os pagamentos das
R8

parcelas propostas, e se o percentual a ser pago mostra-
O o

se vil ou iníquo, tal situação evidencia que a empresa
não pode ser reputada recuperável por suas próprias

O Ø
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forças, mas sim, pelo sacrificio excessivo imposto de

forma injusta àqueles que lhe deram crédito, por
acreditar que ela cumpriria a palavra empenhada. Por

isso, a previsão de que todos os pagamentos serão feitos
"sem iuros e correção monetária", afronta o princípio que

o

proíbe o enriquecimento ilícito.
o
.9
O

Basta recordar que uma das primeiras o

súmulas editadas pelo então recém instalado Superior
Tribunal de Justiça, o verbete n° 8, ao tempo da abolida

concordata, já preconizava: "Aplica-se a correção monetária aos

créditos habilitados em concordata preventiva". Ora, a previsão de que
os fornecedores com créditos acima de R$ 6.000,00 serão

pagos após uma carência de 12 meses, recebendo, .

©

Å $inicialmente do 13° ao 24° mês a ínfima quantia mensal de o •

R$ 3.000,00, do 25° ao 36° mês, apenas R$ 10.000,00
mensais, já demonstra o abuso da proposta formulada pela
devedora. o

N
O
O
¤ æ

Tal cláusula viola a Lei n° 6.899, de o g
8 de abril de 1981, que determina a aplicação da correção 3 yw w

monetária aos débitos judiciais. Ademais, vulnera o
a

princípio que proíbe o enriquecimento sem causa, uma vez

que tanto a doutrina como a jurisprudência proclamam que
e e

a atualização monetária não é acréscimo, nem tem natureza
de sanção, constituindo-se mecanismo econômico-jurídico

O

que objetiva manter intangível o valor intrínseco da
ro®

moeda corroído pela inflação. A incidência dos índices
SS
oo
O ©

Ø.
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integrais de atualização monetária dos créditos
submetidos a processos de insolvência é tema que já foi

harmonizado pela jurisprudência emanada do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça ao tempo da vigência da

antiga concordata, sendo editada uma das primeiras
8Súmulas daquela Corte, o verbete de n° 8, que determina a
O

aplicação da correção monetária aos créditos habilitados

em concordata preventiva. o
Ø

.

8
Causa espécie ainda a ausência de

m.
previsão de juros, pois, os credores da recuperanda, ao

concederem prazo para o pagamento de seus créditos, têm o

direito de receber a remuneração do respectivo capital,
não se mostrando razoável a previsão que afasta os Juros. o

08
Tal afirmativa se ajusta às ideias o

expostas no trabalho intitulado "Mercado e
c e

Responsabilidade", da pena brilhante do filósofo DENIS E ".
N öf

LERRER ROSENFIELD, professor na Universidade Federal do
0 -o.

Rio Grande do Sul, que, ao cuidar do capitalismo, afirma: 8.
m

.

iY
"O seu princípio, do ponto de vista moral, é a

responsabilidade, cada um arcando com as consequências de suas ações, não
cabendo transferência de responsabilidades. Maus negócios não são assegurados

• .

pelo Estado, mas de inteira responsabilidade dos que tomaram tais decisões, não
c» 8cabendo ao contribuinte pagar por isso. As forças pró-mercado teriam, então, y .g
V C

como contraparte a responsabilidade moral. ( ..) A dimensão ética do capitalismo .

tt) C

está na liberdade, na responsabilidade, na meritocracia, na recompensa do

O

O Ø
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trabalho e do esforço, o que sigmfica dizer que cada um deve arcar com as

consequências de suas ações. Ou seja, não cabe a alguns ficar com os lucros e
vi

socializar os prejuízos..." (in "O Estado de São Paulo", 2/11/2011,
oA2). a

. 8
8
8

Outras ilegalidades mais gritantes
são detectadas no plano da DECASA.

O
e

De forma acintosa, estabelece a
as

• recuperanda que estão compreendidos nos débitos bancários
,-:

os contratos com e sem garantia real, alienação 5
ei

fiduciária e leasing, incluindo, inicialmente, todos os

credores quirografários (não fornecedores), no prazo de

carência de 60 meses. Ou seja, tais credores só começarão
a receber após o decurso de 5 anos. o 8

80°-
o

Referida cláusula viola frontalmente

o artigo 61, da Lei n° 11.101/2005, o qual preceitua que,

após a concessão da recuperação judicial, o devedor
a e

permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram c4
W S-

todas as obrigações previstas no plano que se vencerem °..,.
me

até 2 anos depois da concessão da recuperação judicial.
Isto porque, nos dois primeiros anos após a homologação e

do plano, não haverá vencimento de nenhuma das obrigações ®

•e
de pagamento em relação aos credores quirografários e aos

c»
bancos, com ou sem garantia real. O prazo de supervisão e 8
judicial já terá transcorrido quando ocorrer o vencimento 8°rn 3

e c

da 1° parcela devida a tais credores. Referida cláusula .5 8
3 e
o e
c Q.

. OE e
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alberga em si grave violação à Lei n° 11.101/2005, que,
como é de trivial sabença, é norma de ordem pública. Sua

violação pode e deve ser decretada de ofício pelo Juiz ou

Tribunal.
8

E nem se diga que com a proposta de
o

pagamento integral dos credores trabalhistas até o 12° w°
8

mês após a homologação do cálculo atende à LRF, pois,
O

como se sabe, pacificado na doutrina, a exigência do

art. 54 é imperativa, indisponível e irrenunciável, sendo

que sua inobservância impõe ao Juiz o decreto automático

da falência da empresa em recuperação judicial.

Outra ilegalidade ostensiva refere-se
vi8

à previsão de que os créditos garantidos por alienação o
d°fiduciária, arrendamento mercantil, penhor de créditos o

•
presentes ou futuros, adiantamento de contrato de câmbio

es
(ACC/ACE), cujos credores não hajam aderido ao plano,
serão considerados como créditos quirografários

o

concursais e serão pagos na forma prevista para o

pagamento dos créditos bancários, isto é, após a carência
..

tu
de cinco (5) anos e no escalonamento com base nas safras (

ade 2012 a 2021, sem juros e sem atualização monetária

(fl. 113).
O

E
..... O

O art. 49, § 3° estabelece:
.

"Tratando-se de credor titular da posição de

ve
EØ.
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proprietário fiduciário de bens moveis ou imoveis, de arrendador mercantil, de

proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos

contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
oincorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva
O

de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais,
.9

observada a legislação respectiva.".

Também não se sujeitam aos efeitos da 8
recuperação judicial . os créditos resultantes de

importância entregue ao devedor, em moeda corrente

nacional, decorrentes de adiantamento de contrato de

câmbio para exportação, na forma do art. 75, §§ 3° e 4°,
da Lei n° 4.728/65, a teor do art. 86, II c.c. o art. 49, g g

a

§ 4°, ambos da Lei n° 11.101/2005.
o

O

Pois bem, o plano de recuperação
.s

apresentado pela agravada prevê exatamente o contrário. No
Diz textualmente que tais créditos serão pagos na forma

o

prevista para os créditos bancários e créditos
Qw

quirografários, afirmando ainda que tais créditos só
om

readquirirão os privilégios do art. 49, §§ 3° e 4°, se a
:Ez:

recuperação for convolada em falência.
O
$

Em suma, viola-se a Lei n°
.9

11.101/2005, norma de ordem pública, escancaradamente,
atropelando-se o Parlamento e o Poder Judiciário, ou

Oseja, o plano apresentado coloca-se acima da Lei, sendo,

O •
°

EQ) .
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portanto, nulo.

Não param aí os abusos e as

flagrantes ilegalidades. Contrariando a jurisprudência
pacífica desta Câmara Reservada e das demais Câmaras

Cíveis desta Corte de Justiça, o plano prevê que estarão

automaticamente suspensas todas as ações de cobrança e

execuções de créditos não sujeitos à recuperação
ojudicial. Vai mais além o plano, pois, determina a
c!

suspensão de todas as ações movidas contra os sócios da
.

recuperanda, seus cônjuges, seus avalistas, fiadores,
devedores solidários e garantidores de qualquer tipo.
Afronta-se, assim, o art. 49, § 1° da Lei n° 11.101/2005.

ui8
Ademais, proíbem-se aos credores o

exercer o legítimo direito de promover o protesto o

e cambial, mesmo o necessário que tem a função de garantir g E
æ e

o direito de regresso. Proíbe-se, ainda, que os credores É ·ª
N F

se valham do direito subjetivo de inscrever os débitos da

recuperanda, de seus sócios, cônjuges e garantidores em

geral nos cadastros de proteção ao crédito, tais como a

Serasa, o SPC, etc.

:E:
8.2Há ainda outra ilegalidade. O plano 3 a
C O
Ø Øautoriza a recuperanda a vender bens, equipamentos e E gå 8

veículos que se tornem ociosos ou prescindíveis, devendo
O

o numerário ser aplicado na melhoria das condições de

pagamento dos credores (fl. 92). Ora, o art. 66, da Lei

O Ø
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n° 11.101/2005, preceitua que após a distribuição do

pedido de recuperação judicial o devedor não poderá
a

alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo

permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo
juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles
previamente relacionados no plano de recuperação
judicial. Por isso, a autorização genérica, automática e

8
independente de autorização judicial para a alienação de O

o
bens que a devedora, ao seu livre alvedrio, entender que
são ociosos ou prescindíveis, maltrata a regra de ordem

pública acima referida, acarretando a nulidade do plano.

c6
Por fim, cumpre ressaltar que o

aditivo ao plano de recuperação judicial apresentado na
uiS

Assembleia-Geral de Credores de 1° de abril de 2011, 6
d2vulnera, acintosamente, o princípio da isonomia dos o

credores, dando tratamento diferenciado a determinados g E
12

credores com garantia real (Bradesco, BBM, Banco do .

N

Brasil, Macquarie Brasil e Cooperativa Agrícola Mista de

Adamantina - fls. 193/203) .

o
avw o

Da mesma forma, ilegal a proposta de
ä.

pagamento dos credores fornecedores de cana, que
O

continuarem a fornecer matéria-prima para a empresa
c- O

Ødurante o período de 3 anos, com previsão do pagamento de E
£8

seus créditos em vinte (20) parcelas mensais iguais e
O O

sucessivas, sem correção monetária, com aplicação de
rn

juros à taxa de 1% ao mês, que serão computados após a

c

Oe
E.
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publicação da decisão concessiva da recuperação, pois há

flagrante violação ao princípio que veda o enriquecimento
sem causa. Não pagar atualização monetária é pagar menos

do que o devido. Não socorre à devedora a cláusula no

sentido de que, na eventualidade de venda de todas as

ações da empresa durante a recuperação, os prazos para

pagamento dos fornecedores de cana serão reduzidos, com

aplicação de correção monetária sobre os saldos. Trata-se o

de previsão genérica e condicionada a evento futuro, que
não pode ser acolhida por vulnerar a boa-fé objetiva.

Ilegal também a alteração constante

do aditivo que prevê o pagamento dos fornecedores de bens

e serviços, em prazos variáveis de 7 a 63 meses, conforme
vi8

o valor dos créditos (até R$ 6.000,00, ou acima de tal
O

valor) com atualização monetária a contar da data da o
®

publicação da decisão concessiva da recuperação judicial, a E
we

haja vista a supressão de longo período da atualização É·°.
monetária.

¤œ02
Por tais motivos, o agravo será Q R

...u ·g
.

W e

provido para o fim de se decretar a nulidade da O
adeliberação da assembleia-geral de credores que aprovou o

om
plano de recuperação da agravada, determinando-se a

C O

apresentação, no prazo de 30 dias, de novo plano que
28

obedeça a Constituição Federal, os princípios gerais do
O

direito e as regras de ordem pública da Lei n°
.E e

11.101/2005, o qual deverá ser submetido à votação da
-oe

O Ø
O

Ee.
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Assembleia-Geral de Credores no prazo de 60 (sessenta)
dias, sob pena de decreto de falência.

vi

3. Isto posto, pelo meu voto, dou

provimento ao agravo e decreto a nulidade da deliberação
da Assembleia-Geral de Credores que aprovou o plano de

recuperação judicial da agravada, determinando-se o

cumprimento, na íntegra, deste julgado. Encaminhe-se
ocópia deste acórdão, imediatamente após o julgamento
c!

deste recurso, a fim de que o digno Magistrado "a quo",
eq

providencie o regular processamento da recuperação
judicial, já que, há muito, foram esgotados os prazos
legais.

co
O

o 8
eDESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS Ó o.

RELATOR

NO

a
O w
...I

. W e
O ®
z

.

c o

8
o

O ®

.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA C1VEL DA COMARCA DE

GOIANIA-GO.

PROCESSO: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.0037.4929)

:

374922720128040051

LOCTEC ENGENHARIA LTDA., pessoa juridica de direito privado,
com sede no Condomínio Cidade Empresarial, l Avenida, Qd.
01, Lt. 21, Setor Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia-Go,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.734.214/0001-54, via de seus

procuradores e advogados regularmente inscritos na Ordem dos

Advogados do Brasil, seção de Goiás, sob n° 11.971 e 1.901,
com escritório profissional a Av. Contorno, 837, centro,
Anápolis-Go., vem respeitosamente à presença de V. Exa., nos

, ,- -----,

autos da MQQPERAGA IÇIAIj de CONSTRUMIL CONSTRUTORA

E TERRAPLANAGEM LTDA., já qualificada, expor e requerer o que
segue:

1) Conforme ·consta na lista de credores da recuperanda,
devidamente já publicada em edital, a mesma é devedora do

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

...

Av. Contomo, n°. 837, Centro - Cep; 75.020.010 - Anápolis - Goiás
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BANCO BMG S/A., da importância de R$ 12.560.402,07 (doze
milhões, quinhentos e sessenta mil, quatrocentos e dois
reais e sete centavos);

2) Ocorre que, parte deste débito, é oriundo da CÉDULA DE

CRÉDITÖ BANCARIO de n° CCB 20.75.70481 (doc. 01) , emitida
emR03/dez/2010 no valor inicial de R$ 10f000.000,00 (dez
milhões de reais) com vencimento fiñA1Pem 25/dez/2011 e

ta bém dadCÉDULA DE CRÉDITO BANCARIOf de n° CCB 21.91.32076

(doc. 02) , emitida eme25/abril/20ll no valor inicial de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) com vencimento final
if 25/dez/2011;

F

3) Ambas as Cédulas de Crédito Bancário citadas acima, estão
vencidas e possuem como AVALISTAS, o Sr. JOSÉ ELIAS ATTUX,
portador do CPF n° 149.194.001-87 e o Sr. JOÃO SILVA FILHO,
portador do CPF n° 129.211.901-25;

4) Apesar do deferimento da recuperação judicial, seus efeitos
não atingem os avalistas, pois, o contrato não sofre

qualquer alteração relativamente a esses terceiros,
exatamente porque são conservados íntegros todos os

direitos não afetados;

5) Diante desta situação, os avalistas Sr. JOSÉ ELIAS ATTUX e

o Sr. JOÃO SILVA FILHO, não tiveram outra alternativa, do

que liquidar as referidas cédulas de crédito bancário, para
não sofrerem ações judiciais e ainda restrições em banco de
dados de inadimplentes;

6) Assim, conforme Termos de Quitação e Sub-Rogação em anexo

(docs. 03 e 04), pagaram:
. .

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

Av. Contorno, n°. 837, Centro - Cep: 75.020.010 - Anápolis - Goiás
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• JOSÉ ELIAS ATTUX: pagou R$ 2.238.198, 09 (dois milhões,
duzentos e trinta e oito mil, cento e noventa e oito
reais e nove centavos) referente à CÉDULA DE CRÉDITO
BANCARIO de n° CCB 20.75.70481, e mais R$ 932.475, 50

(novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais e cinquenta centavos) referente
à CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO, de n° CCB 21.91.32076

(doc. 03) ;

• JOÃO SILVA FILHO: pagou R$ 2.238.198, 09 (dois milhões,
duzentos e trinta e oito mil, cento e noventa e oito
reais e nove centavos) referente à CÉDULA DE CRÉDITO
BANCARIO de n° CCB 20.75.70481, e mais R$ 932.475, 50

(novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais e cinquenta centavos) referente
à CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO, de n° CCB 21.91.32076
(doc. 04);

7) Efetuada a quitação pelos avalistas, operou-se a sub-

rogação, conforme art. 346, III do Código Civil, que nos

diz:

Art. 346 - A sub-rogação opera-se, de pleno direito,
em favor:
III - do terceiro interessado, que paga a dívida pela
qual era ou podia ser obrigado, no todo ou em parte.

8) O art. 349 do mesmo diploma legal, afirma:

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

Av. Contorno, n° 837, Centro - Cep: 75.020.010 - Anápolis - Goiás /
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Art. 349 - A sub-rogação transfere ao novo credor
todos os direi tos , ações , privilégios e garanti as do

primi tivo , em Ielação à dívida , contra o devedor

principal e os fiadores.

9) Diante desta situação, já possuidores de todos os direitos
referente ao débito quitado junto ao BANCO BMG S/A., os

avalistas, agora credores da recuperanda CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., CEDERAM a peticionária,
LOCTEC ENGENHARIA LTDA., a totalidade dos créditos que

possuíam no valor de R$ 6.341.347,18 (seis milhões

trezentos e quarenta e um mil, trezentos e quarenta e sete
my nun
dŸeais e dezoito centavos),wcó forme Instrumento PÃÈticular

à
dé Cessão de DireitosR I squidação de Dívidas e Outras

Avenças em anexo (doc. 05) ;

10) Logon parte do débito informado pela recupe nda em

favor do BANCO BMG S/A., agora pertence a pe iconária
LOCTEC ENGENHARIA LTDA., no valor de R$ 6 341.347718 (seis
milhões trezentos e quarenta e um mil, tËezentos e quarenta
e sete reais e dezoito centavos) , devendo -ser alterada a

lista de credores, para fazer constar a peticionária e seu

crédito;

11) Não trata-se de habilitação de crédito, mas tão somente

alteração do credor pela cessão do crédito realizada, pois,
o débito já fora devidamente informado pela recuperanda,
tendo sido publicado no edital.

Face ao exposto, após as formalidades legais, REQUER a

substituição processual, para incluir a credora LOCTEC

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

Av. Contorno, n°. 837, Centro - Cep: 75.020.010 - Anápolis - Goiás
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ENGENHARIA LTDA., no quadro geral de credores, da

importância de R$ 6.341.347,18 (seis milhões trezentos e

quarenta e um mil, trezentos e quarenta e sete reais e

dezoito centavos), proveniente da Cessão de Crédito
realizada com o credor BANCO BMG S/A. , abatendo-se este

valor do crédito do cedente.

N. Termos

P. Deferime o

Anápoli , d d nho de 2.012.

pp. EDUAR BATIS HA

O - 9

AULO ALBERNAZ ROCHA

OAB-GO 1.901

.

. . .

. .

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

Av. Contomo, n°. 837, Centro - Cep: 75.020.010 - Anápolis - Goiás
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P R O C U R A C À O
(AD JUDICIA)

Procuração que outorga: LOCTEC ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica
de direito.privado, com sede no Condomínio Cidade Empresarial, 1°
Avenida, Ód. 01, Lt. 21, Setor Cidade Vera Cruz,/Aparecida de
Goiânia-Go, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.734.214/0001-54,ineste
ato reprepentada por seu sócio, SR. JOSÉ ELIAS, AThUX, brasi .eiro,
casado, erNJenheiro civil, residente e dofniciliado à GO 020, Km 17,
Alameda das Acácias, S/N, Módulo 1, Chácara Alto Paraíso,
Condomínio Alta Vista, - Senador Canedo-Go, portado do CPF n°
149.194.001-87

O(s) abaixo assinado(s) nomeia(m) e

constitue (m) seus bastantes pröE radores, os Drs. PAULO ALBERNAZ
ROCHA, EDUARDO BATISTA ROCHA e PAULO ALBERNAZ ROCHA JUNIOR,
brasil ir s, .casados, advogados, regularmente inscriÉos Ordem
dos Advogados do Brasil, seção jde Goiás, sob n° 1.901, 11.971 e!- .; e i11.130, com escritório profissional à Av. Contorno, 837, entro. em

An olis Go, especialmente pÉra o processo de recuperação judicial
da empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., processo
n° 201200374929 (37492-27.2012 8. 09. 0051) .

Os aludidos procuradores, para o bom
desempenho deste mandato, poderão praticar e requerer tudo quant o
acharem conveni nte, e prop rem toda e qualquer ação que julgarem
necessárias, para o que lhes são outorgados, além de pòderes Éa
cláusula AD-JUDICIA, os de transigir, desistir, receber e dar
quitação, confessar, firma compromisso, assinar termos de
inventariante e cauçao, peair assistência judiciária gratuita,
interpor quaisquer recursos e acompanhá-los na Instância Superior,
e substabelecer esta em qualquer de suas modalidades.

Aná e junho de 2012.

--

.

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

Av. Contorno, n°. 837, Centro - Cep: 75.020.010 - Anápolis - Goiás
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Número da CCB
Operação de crédito: MÚTUO / CAPITAL DE GIRO 20.75.70481

Š¯X-tVIA NEGOCIÁVEL l VIA NÃO NEGOCIÁVEL
Local e Data de emissão da CCB BELO HORIZONTE-MG., os 1p, por o
QUADRO I - Qualificação

. a - CREDOR:
BANCO BMG S/A, instituição financeira de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.186.680/0001-74
com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Álvares Cabral n° 1707, Bairro Sant .

Agostinho, doravante designado simplesmente "CREDOR".
b - EMITENTE / DEVEDOR(A):
Nome/Razão Social: CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLANAGEM CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Endereço: AV. GOV. JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT 59 - CONJ. CAlçARA
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.775-013
c - AVALISTA(S):
1- Nome/Razão Social: MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 091.191.161-87
Endereço: AL. DAS SIBIPIRUNAS N1- QD QR17-A - LT 01 - SITIO RECREIO MANSÖES B. SAYÃO
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.680-510
2- Nome/Razão Social: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Endereço: AV. GOV. JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT 59 - CAlçARA
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.884-652
3- Nome/Razão Social: JOSÉ ELIAS ATTUX CPF/CNPJ: 149.194.001-87
Endereço: PQ N S LOURDES, S/N - QD 01 - LT 21 - N S LOURDES
Cidade: APARECIDA DE GOlÃNIA . Estado: GO CEP: 74.912-390
4- Nome/Razão Social: JOÃO SILVA FILHO CPF/CNPJ: 129.211.901-25
Endereço: RUA SB 42, S/N - QD 39 - LT 11 - PORTAL DO SOL 11
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.884-652
QUADRO II - Promessa de Pagamento
O(A) EMITENTE promete pagar nos termos e condições contidas nesta CÈDULA DE CRÉDITO BANCiR10,
de sua emissão, na(s) data(s) de vencimento(s) abaixo definida(s), ao BANCO BMG S/A, ou à sua ordem, na

praça de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, em moeda corrente nacional, a quantia líquida e certa de
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), oriunda da operação financeira de MÚTUO / CAPITAL DE GIRO,
confonne apuração do saldo devedor, discriminado por meio de planilha de cálculo, acrescida dos juros,
encargos e demais despesas previstas nesta Cédula (Quadro III), subtraída as amortizações, porventura
realizadas, tudo nos termos e condições abaixo previstos, bem como na legislação aplicável à espécie.
QUADRO III - Características do Crédito
a -Pessoa Jurídica
a.1- Valor Principal a.2. Prazo a.3- Vencimento Final
R$ 10.000.000,00 388 dias 25/12/2011
a.4- Percentual do encargo para Liquidação Antecipada - (Exceto para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)
5%
a.5- Tributos (IOF) I a.6- Cadastro (Confecção)
R$ 152.177,50 € Financiado Pago no Ato R$1.000,00
a.7-

Pré-fixado: Taxa efetiva de % ao mês e % ao ano, incidente sobre o valor principal;
Pós-fixado: Base de Remuneração / Índice de Preço: € TR € TBF Outro: CDI
Juros de: 1,00% a.m, correspondentes a 12,682503% a.a., incidentes sobre o valor devidamente apurado
com o índice / base de remuneração acima prevista.

b - Pessoa Natural
b.1- Valor Principal b.2- Prazo b.3- Vencimento Final b.4- Valor do Seguro
R$ dias R$
b.5- Valor Despesas Reembolsáveis b.6- Valor Serviços Terceiros b.7- lor Cadastro (Confecção)

Reembolsáveis.
R$ R$ R

.
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b.8- Valor Tributos (IOF) b.9- CET -- Custo Efetivo Total
R$ Financiado Pago no Ato % ao ano
b.10-

Pré-fixado: Taxa efetiva de % ao mês e % ao ano, incidente sobre o valor principal;
Pós-fixado: Base de Remuneração / Índice de Preço: TR TBF Outro:
Juros de: % a.m, correspondentes a % a.a., incidentes sobre o valor devidamente apurado
com o índice / base de remuneração acima prevista.

QUADRO IV - Forma de pagamento: SERAO 08 (OITO) PARCELAS MENSAIS DE R$ 1.250.000,00
+ ENCARGOS CADA, COM PRIMEIRO VENCIMENTO EM 25/05/2011 E O ÚLTIMO VENCIMENTO
EM 25/12/2011.

. . . .

. . . . .

QUADRO V - Forma de Liberação do Emprestimo
Crédito em Conta Corrente: n° 1139576 Transferência: TED DOC OP
Cheque Administrativo: Agência Outros:

QUADRO VI - Garantia Real formalizada em instrumento anexo:

( , Alienação Fiduciária Penhor O Cessão Fiduciária Hipoteca Outros:
QUADRO VII - Condições da presente Operação de Crédito:

1 - Natureza da operação: O CREDOR, por solicitação do(a) EMITENTE, concede-lhe o crédito
especificado acima (Quadro III), em forma operacional de empréstimo, cujo valor, prazo e vencimento estão
mencionadas e caracterizados no Quadro III do preâmbulo.
2 - Forma de liberação do crédito: O(A) EMITENTE receberá do CREDOR o valor líquido proveniente
desta operação de crédito, conforme opção manifestada previamente, ou seja: mediante crédito em sua conta-
corrente, mantida junto à agência do Banco CREDOR; ou, através de DOC (Documento de Crédito), OP
(Ordem de Pagamento) ou TED (Transferência Eletrônica Disponível) para transferência do crédito para
conta-corrente que o(a) EMITENTE indicar, mantida em outra Instituição Financeira; ou, através de emissão
de cheque administrativo a seu favor; ou, ainda, por outros meios, observada a legislação vigente.
3 - Encargosfinanceiros: Sobre o valor, objeto desta operação de crédito, incidirá os encargos previstos no

Quadro III do preâmbulo, calculado entre a presente data até o vencimento final. Se for convencionado o

pagamento do principal e dos encargos, em parcelas, os encargos serão calculados, sobre o valor do saldo
devedor, desde a data da emissão desta Cédula de Crédito, até a data do vencimento de cada prestação. Os
juros serão calculados, sempre e invariavelmente, de forma mensal e capitalizada, como permitido em lei.
3.1 - CET - Custo Efetivo Total: O(A) Emitente declara que, previamente à contratação desta operação, foi
devidamente informado(a), de forma clara, precisa e adequada do seu Custo Efetivo Total, bem como

cientificado(a) do seu cálculo, tendo ficado devidamente explicado e entendido, que o CET - Custo Efetivo
Total, expresso na forma de taxa percentual anual, corresponde à taxa de juros, tributos, tarifas e seguros,
bem como outras despesas, inclusive as reembolsáveis.
4 - Forma de Pagamento: O(A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S), em razão da solidariedade passiva
existente entre eles, obrigam-se a efetuar o pagamento das quantias devidas por força desta Cédula, na praça
de sua emissão, na forma indicada no Quadro IV, do preâmbulo.
4.1 -Autorizaçãopara débito em conta-corrente: Autoriza(m), desde já, ao CREDOR efetuar débitos totais
ou parciais em sua(s) respectiva(s) conta(s)-corrente(s), para pagamento do principal, encargos financeiros,
encargos de mora, despesas, etcetera, na época em que se tornarem exigíveis, ou, se for o caso, através da
liquidação das garantias vinculadas, nas respectivas datas devidas e estipuladas, ou integralmente, se ocorrer

qualquer das hipóteses de vencimento antecipado.
4.1.1 - O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) obrigam-se a manter saldo suficiente para o acolhimento

dos lançamentos, valendo os respectivos extratos e avisos como prova de quitação, desde que haja, nas

respectivas contas-correntes, fundos disponíveis.
4.1.2 - Qualquer recebimento fora dos prazos estabelecidos constituirá mera tolerância que não afetará, de
forma alguma, as demais condições previstas nesta Cédula, nem importará novação ou modificação do
ajustado, inclusive quantos aos encargos resultantes da mora.

5 - Garantia: Além da garantia fidejussória, dada pelo(s) avalis (s), o(a) EMITENTE e/ou o(a)
TERCEIRO(A) GARANTIDOR(A) constitui(em), em fav o B co C a(s) garantia(s)
constante(s) no Quadro VI do quadro preambular desta Cé la, para r o pagamento do principal e
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acessórios do débito, além de eventuais penalidades moratórias, despesas de cobrança, custas, honorários
advocatícios.
6 - Encargos moratórios: Qualquer quantia devida por força desta Cédula de Crédito Bancário, vencida e JL
não paga, na época própria, sem prejuízo da possibilidade de decretação do vencimento antecipado das
obrigações decorrentes desta Cédula, serão devidos pelo(a) EMITENTE ao CREDOR, do vencimento ao
efetivo pagamento, (i) a comissão de permanência, correspondente à taxa média cobrada nas operações ativas
praticada pelo mercado financeiro, conforme critérios divulgados pelo Banco Central do Brasil. A comissão
de permanência será aplicada, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma capitalizada, com base em
um mês de trinta, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento das obrigações em mora; (ii) aos juros
moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, aplicados, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de
forma capitalizada, com base em um mês de 30 dias, desde a data de vencimento até a data do efetivo
pagamento das obrigações em mora; (iii) a multa não indenizatória de 2% (dois por cento) sobre o total assim
apurado; (iv) as despesas de cobrança na fase extrajudicial e, também, as custas e honorários de advogado. Se
o recebimento do crédito se der através de processo meramente administrativo ou preparatório, os honorários
advocatícios serão pagos, na base de 10% (dez por cento), sobre o valor total devido.
Parágrafo Único: Para os efeitos desta Cédula, entende-se por mora, o retardamento na liquidação da dívida.
A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou interpelação ao(à) EMITENTE e

AVALISTA(S), resultando ela do simples inadimplemento.
7- Vencimento antecipado da dívida: O(A) EMITENTE declara-se ciente de que o CREDOR - BANCO
BMG S/A - poderá considerar antecipadamente vencido o presente título de crédito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, em todas as hipóteses previstas em lei, bem como nas
abaixo elencadas:
a) se deixar de ser cumprida qualquer obrigação decorrente desta operação de crédito, no tempo e modo
convencionados;

b) se for movida, contra o(a) EMITENTE, ou contra qualquer dos avalistas, medida judicial que possa afetar
os direitos creditórios do CREDOR;

c) se houver a dissolução do(a) EMITENTE, a transferência do seu controle societário, alteração social ou

modificação da sua finalidade ou da sua estrutura, sem o prévio consentimento do credor, por escrito;
d) se der causa ao encerramento de sua conta de depósitos, em qualquer estabelecimento bancário, por força
de instruções do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil;

e) se o(a) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) propuser(em) qualquer medida judicial contra o BANCO BMG
S/A, configurando, assim, a quebra do relacionamento comercial entre as partes; ou,

f) se por qualquer ato do(a) EMITENTE e/ou do(s) avalista(s), for alterada qualquer das condições iniciais,
quer seja com relação ä(s) garantia(s) oferecida(s), dados contábeis, societários, dentre outros, que tenham
sido informados e constatados, quando da concessão do crédito, decorrente do presente título,

8 - Restrição cadastral e protesto da cédula: O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) autorizam o CREDOR,
nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento da presente obrigação, a enviar para inscrição
os seus respectivos nomes no SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) e qualquer outro órgão, bem como na
Central de Riscos do Banco Central do Brasil e, ainda, a encaminhar o aludido título, para o devido protesto.
Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no caput desta cláusula é
passada, em caráter irrevogável e irretratável.
Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito,
o(a) EMITENTE e AVALISTA(S), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar a
exclusão do registro, eventualmente, lançado pelo CREDOR, junto aos órgãos de proteção ao crédito.
9 - Compensação de crédito: Vencida a dívida e não liquidada, ou na ocorrência de vencimento antecipado,
o(a) EMITENTE e AVALISTA(S) autorizam, desde já, o CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável, a

promover a compensação da dívida contraída, nos termos desta Cédula de Crédito, com eventuais créditos
que os mesmos tenham ou venham a ter, junto ao CREDOR, inclusive aplicações financeiras e aquelas
decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes, por eles firmados com o CREDOR, conferindo a este,
neste ato, os necessários poderes para proceder ao resgate ou negociação de títulos, em valor suficiente para a

liquidação do saldo devedor da divida existente, junto ao CREDOR.
10- Despesas e encargos tributários: Correrão, por conta do(a) EMITENTE, todas as despesas que se
fizerem necessárias, em decorrência da obrigação consubstanciada pel presente Cédula, ficando esclarecido
que a contratação dos serviços de terceiros e das demais d eembolsáveis (tais como, mas não
somente, serviços prestados por correspondentes não-bane los para via ili7 gocio representado por
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esta CCB, registro junto ao cartório de registro de títulos e documentos, quando aplicável, etc), de acordo
com os valores definidos no Quadro III do intróito, devidamente autorizados pelo(a) EMITENTE.

11- Sistema de Informações de Crédito (SCR): O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) concordam e autorizam,
expressamente, ao BMG fornecer ao Banco Central do Brasil (BACEN), para integrar o Sistema de
Informações de Créditos (SCR), a qualquer tempo, mesmo após o cancelamento da conta-corrente, dados a

respeito de suas dívidas a vencer e vencidas, inclusive as em atraso e as operações baixadas com prejuízo, o
valor das coobrigações assumidas e das garantias prestadas, bem como a consultar e acessar o SCR sobre
informações consolidadas e registradas em seu nome, prestadas por outras instituições financeiras, vedada a

sua divulgação para terceiros; bem como, consultar e compartilhar as suas informações cadastrais com outras
instituições financeiras ou assemelhadas, bem como nos demais órgãos de proteção de crédito, e utilizá-las
para fins administrativos e de marketing, na forma da legislação vigente.
a) - Sistema de Informações de Crédito (SCR) - A finalidade do SCR é prover o BACEN de informações
sobre apurações de crédito para supervisão do risco de crédito e intercâmbio de informações entre
instituições financeiras.

b) O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) declaram-se cientes de que a consulta ao SCR depende desta
autorização prévia, e que, eventual consulta anterior, para fims desta contratação, contou com sua

autorização, ainda que verbal.
11.1 - O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) declaram-se, ainda, cientes de que poderão ter acesso, a qualquer
tempo, aos dados do SCR pelos meios colocados à sua disposição pelo BACEN e, em caso de divergência
nos dados do SCR fornecido pelo BMG ou sociedade sob controle direto ou indireto do GRUPO BMG,
pedirá sua correção, exclusão ou registro de anotação complementar, inclusive de medidas judiciais,
mediante solicitação escrita e fundamentada ao BMG.

12- Liquidação antecipada: Fica assegurado ao(à) EMITENTE:
a)- tratando de Pessoa Natural, Microempresa ou empresa de pequeno porte (cf. definição da Lei
Complementar n°123/06); a faculdade de liquidar antecipadamente, o saldo devedor desta Cédula, total ou

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros será observada os seguintes critérios
a.i - Liquidação com prazo a decorrer de até doze (12) meses OU liquidação no prazo de até sete (7) dias da
emissão desta Cédula © taxas de desconto igual à taxa de juros convencionada pelas partes, nesta Cédula;
a.ii- Liquidação com prazo a decorrer superior a doze (12) meses 0 taxa de desconto equivalente à diferença
apurada entre a taxa de juros convencionada nesta Cédula e a taxa SELIC apurada na data da emissão,
acrescida da taxa SELIC vigente na data da liquidação antecipada;
a.iii - No caso de liquidação parcial, deverá ser observada a ordem direta e seqtiencial das prestações.

b) tratando-se das demais empresas: a liquidação antecipada, integral ou parcial, do valor devido sob esta
operação de crédito, o(a) EMITENTE pagará ao CREDOR encargo, por dia de antecipação do pagamento, no
valor correspondente ao percentual indicado na alínea a.4 do Quadro III do preâmbulo, cobrada sobre o valor
líquido antecipado. O encargo, aqui estipulado, destina-se à cobertura dos custos incorridos pelo CREDOR
na realização desta operação de crédito e guarda relação direta e linear com o prazo remanescente da
operação e com o valor amortizado, sendo calculada de acordo com a fórmula abaixo. Na hipótese de
operação de crédito com amortização(ões)periódica(s), para o cálculo do encargo de que trata esta cláusula
será(ão) considerado(s) o(s) vencimento(s) de cada parcela antecipada:

VLA x % ao ano x NDA Sendo que:VLA = Valor Líquido Antecipado (em R$)
365 dias NDA = Número de Dias Antecipados

Art. 30 Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se
microempresas ou empresas de pequenoporte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a

que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 dejaneiro de 2002, devidamente registrados no Registro de
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, confo e o caso, desde que: I - no caso das
microempresas, o empresário, apessoajurídica, ou a ela equiparad u ira, em cada ano-calendário,
receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e q enta il ais · o caso das empresas de
pequenoporte, o empresário, a pessoajurídica, o a ela eq arada , em cad ano-calendário,

2.0 LO67 .: 24.03.2010 Pág. 4
.



.

receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a RS 2.400.000,00
(dois milhões e quatrocentos mil reais).

13- Declaração: O(A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) declaram que: (a) nada tem(êm) a opor quanto à
validade, exatidão e eficácia jurídica da presente operação de crédito, representada pela CÉDULA DE

. CREDITO BANCARIO, ora emitida em número de vias equivalente ao das partes que nela comparecem,
sendo somente a via do CREDOR "negociável"; (b) outorgam ao CREDOR, plenos e especiais poderes
(artigos 684 e 685 do Código Civil Brasileiro), em caráter irrevogável e irretratável, para o fim específico de
receber qualquer crédito de que seja(m) titular(es), ou venha(m) a sê-Io(s), no valor mínimo suficiente para
ser utilizado, exclusivamente, para amortizar a responsabilidade decorrente desta operação de crédito, no
caso de inadimplemento total ou parcial, ainda que em razão de vencimento antecipado, aditamentos ou
prorrogações, podendo, para tanto, firmar recibo, dar quitação, emitir e endossar cheques, representando-o(s)
perante quaisquer órgãos e entidades do setor público ou privado, podendo, enfim, praticar todo e qualquer
ato necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, inclusive substabelecê-lo, ficando isento de
prestação de contas; (c) e, ainda, que se aplicam a este título de crédito as disposições (art. 26 a 45) da Lei n°
10.931, de 02/08/2004, bem como dos normativos do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do
Brasil, pertinentes à espécie, obrigando-se a cumpri-los, em todos os seus termos.

EMITENTE: n .

Nome:CON T UMIL C TRUTORA E TERRAPLAGEM LTDA
CNPJ/CPF:00. 5.771/0001-55

AVALISTA: ·

Nome:MAU J SÉ DE O VEIRA
CNPJ/CPF:091. .161-87
Autorização do cônjuge:
Nome:
CPF:

AVALISTA: 2i , £ 6
Nome:FRANCISCO JOSE DE OLIVÈlRA
CNPJ/CPF:149.194.001-87
Autorização do côn uge:
Nome:
CPF:

AVALISTA.
Nome:JOÃ I FIL
CNPJ/CP :129. 11. -25
Autoriz ão do co juge:
Nome:
CPF:

AVAL
Nome:JOSÉ ELIAS ATTUX
CNPJ/CPF:149.194.001-87
Autorização do cônjuge:
Nome:
CPF:
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Número da CCB
Operação de crédito: MÚTUO 21.91.32076

fx VIA NEGOCIAVEL l VIA NÃO NEGOCIÁVEL
Local e Data de emissão da CCB: BELO HORIZONTE-MG., 25/04/2011.

. QUADRO I - Qualificação
a - CREDOR:
BANCO BMG S/A, instituição financeira de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.186.680/0001-74,
com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Álvares Cabral n° 1707, Bairro Santo
Agostinho, doravante designado simplesmente "CREDOR".
b - EMITENTE / DEVEDOR(A):
Nome/Razão Social: CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLANAGEM CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Endereço: AV. GOV. JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT 59 - CONJ. CAlçARA
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.775-013
c - AVALISTA(S):
1- Nome/Razão Social: MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 091.191.161-87
Endereço: AL. DAS SIBIPIRUNAS NI - QD QR17-A - LT 01 - SITIO RECREIO MANSÖES B. SAYÃO
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.680-510

2- Nome/Razão Social: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Endereço: AV. GOV. JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT 59 - CAlçARA
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.884-652

3- Nome/Razão Social: JOSÉ ELIAS ATTUX CPF/CNPJ: 149.194.001-87
Endereço: PQ N S LOURDES, S/N - QD 01 - LT 21 - N S LOURDES
Cidade: APARECIDA DE GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.912-390

4- Nome/Razão Social: JOÃO SILVA FILHO CPF/CNPJ: 129.211.901-25
Endereço: RUA SB 42, S/N - QD 39 - LT 11 - PORTAL DO SOL 11
Cidade: GOlÃNIA Estado: GO CEP: 74.884-652

QUADRO II - Promessa de Pagamento
O(A) EMITENTE promete pagar nos termos e condições contidas nesta CÉDULA DE CRÉDITO BANCJRIO,
de sua emissão, na(s) data(s) de vencimento(s) abaixo definida(s), ao BANCO BMG S/A, ou à sua ordem, na

praça de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, em moeda corrente nacional, a quantia líquida e certa de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), oriunda da operação financeira de MUTUO, conforme apuração do
saldo devedor, discriminado por meio de planilha de cálculo, acrescida dos juros, encargos e demais despesas
previstas nesta Cédula (Quadro III), subtraída as amortizações, porventura realizadas, tudo nos termos e

condições abaixo previstos, bem como na legislação aplicável à espécie.
QUADRO III - Características do Crédito
a - Pessoa Jurídica
a.1- Valor Principal a.2- Prazo a.3- Vencimento Final
R$ 5.000.000,00 244 dias 25/12/2011
a.4- Percentual do encargo para Liquidação Antecipada - (Exceto para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte)
5%
a.5- Tributos (IOF) a.6- Cadastro (Confecção)
R$ 47.136,27 O Financiado § Pago no Ato R$ 1.000,00
a.7-
O Pré-fixado: Taxa efetiva de % ao mês e % ao ano, incidente sobre o valor principal;

Pós-fixado: Base de Remuneração / Índice de Preço: TR TBF Outro: CDI
Juros de: 1,000000 % a.m, correspondentes a 12,682503 % a.a., incidentes sobre o valor devidamente

apurado com o índice / base de remuneração acima prevista.
a.8- CET - Custo Efetivo Total - Tratando-se de Microempresa e Empresa de P ueno Porte

15,89 % ao ano
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b - Pessoa Natural
b.1- Valor Principal b.2- Prazo b3- Vencimento Final b.4- Valor do Seguro
R$ dias R$
b.5- Valor Despesas Reembolsáveis b.6- Serviços de Terceiros Reembolsáveis b.7- Valor Cadastro (Confecção)
R$ R$ R$
b.8- Valor Tributos (IOF) b.9- CET - Custo Efetivo Total
R$ € Financiado Pago no Ato % ao ano % ao mês
b.10-

Pré-fixado: Taxa efetiva de % ao mês e % ao ano, incidente sobre o valor principal;
Pós-fixado: Base de Remuneração / Índice de Preço: TR O Ter ö outro:
Juros de: % a.m, correspondentes a % a.a., incidentes sobre o valor devidamente apurado com o índ ce /
base de remuneração acima prevista.

QUADRO IV - Forma de pagamento:
Será através de 08 (oito) parcelas mensais de R$ 625.000,00 + encargos cada, com primeiro
vencimento em 25/05/2011 e o último vencimento em 25/12/2011.

QUADRO V - Forma de Liberação.do Empréstimo-
Crédito em Conta Corrente: n° 1139576 Transferência: TED DOC OP
Cheque Administrativo: Agência Outros:

QUADRO VI - Garantia Real formalizada em instrumento anexo:

Alienação Fiduciária Penhor Cessão Fiduciária Hipoteca Outros:

QUADRO VH - Condições da presente Operação de Crédito:

1-Natureza da operação: O CREDOR, por solicitação do(a) EMITENTE, concede-lhe o crédito, em forma
operacional de empréstimo, cujo valor, prazo e vencimento estão mencionadas e caracterizados no Quadro III
do preâmbulo.
2 - Forma de liberação do crédito: O(A) EMITENTE receberá do CREDOR o valor líquido proveniente
desta operação de crédito, conforme opção manifestada previamente, ou seja: mediante crédito em sua conta-
corrente, mantida junto à agência do Banco CREDOR; ou, através de DOC (Documento de Crédito), OP
(Ordem de Pagamento) ou TED (Transferência Eletrônica Disponível) para transferência do crédito para
conta-corrente que o(a) EMITENTE indicar, inclusive mantida em outra Instituição Financeira; ou, através
de emissão de cheque administrativo a seu favor; ou, ainda, por outros meios, observada a legislação vigente.
3 - Encargosfinanceiros: Sobre o valor, objeto desta operação de crédito, incidirá os encargos previstos no

Quadro III do preâmbulo, calculado entre a data da liberação dos recursos até o vencimento final. Se for
convencionado o pagamento do principal e dos encargos, em parcelas, os encargos serão calculados, sobre o

valor do saldo devedor, desde a data da emissão desta Cédula de Crédito, até a data do vencimento de cada
prestação. Os juros serão calculados, sempre e invariavelmente, de forma mensal e capitalizada, como

permitido em lei.

3.1- CET- Custo Efetivo Total: O(A) Emitente - tratando-se de pessoa natural, Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte - declara que, previamente a contratação desta operação, foi devidamente informado(a),
de forma clara, precisa e adequada do seu Custo Efetivo Total, bem como cientificado(a) do seu cálculo,
tendo ficado devidamente explicado e entendido, que o CET - C sto Efetivo Total, expresso na forma de
taxa percentual anual, corresponde à taxa de juros, tributos, tarif s e seguros, bem como outras despesas,
inclusive as reembolsáveis.
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4 - Forma de Pagamento: O(A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S), em razão da solidariedade passiva
existente entre eles, obrigam-se a efetuar o pagamento das quantias devidas por força desta Cédula, na praça
de sua emissão, na forma indicada no Quadro IV, do preâmbulo.

4.1 - Autorizaçëo para débito em conta-corrente: O(A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) autoriza(m),
desde já, ao CREDOR efetuar débitos totais ou parciais em sua respectiva(s) conta(s)-corrente(s), para
pagamento do principal, encargos financeiros, encargos de mora, despesas, etcetera, na época em que se

tornarem exigiveis, ou, se for o caso, através da liquidação das garantias vinculadas, nas respectivas datas
devidas e estipuladas, ou integralmente, se ocorrer qualquer das hipóteses de vencimento antecipado.

4.1.1 - O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) obriga(m)-se a manter saldo suficiente para o

acolhimento dos lançamentos, valendo os respectivos extratos e avisos como prova de quitação, desde
que haja, nas respectivas contas-correntes, fundos disponíveis.
4.1.2 - Qualquer recebimento fora dos prazos estabelecidos constituirá mera tolerância que não afetará,
de forma alguma, as demais condições previstas nesta Cédula, nem importará novação ou modificação
do ajustado, inclusive quantos aos encargos resultantes da mora.

5 - Garantia: Além da garantia fidejussória, dada pelo(s) avalista(s), o(a) EMITENTE e/ou o(a)
TERCEIRO(A) GARANTIDOR(A) constitui(em), em favor do Banco CREDOR, a(s) garantia(s)
constante(s) no Quadro VI do quadro preambular desta Cédula, para garantir o pagamento do principal e
acessórios do débito, além de eventuais penalidades moratórias, despesas de cobrança, custas, honorários
advocatícios.

6 - Encargos moratórios: Qualquer quantia devida por força desta Cédula de Crédito Bancário, vencida e

não paga, na época própria, sem prejuízo da possibilidade de decretação do vencimento antecipado das
obrigações decorrentes desta Cédula, serão devidos pelo(a) EMITENTE ao CREDOR, do vencimento ao

efetivo pagamento, (i) a comissão de permanência, correspondente à taxa média cobrada nas operações ativas
praticada pelo mercado financeiro, conforme critérios divulgados pelo Banco Central do Brasil. A comissão
de permanência será aplicada, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma capitalizada, com base em
um mês de trinta, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento das obrigações em mora; (ii) aos juros
moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, aplicados, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de
forma capitalizada, com base em um mês de 30 dias, desde a data de vencimento até a data do efetivo
pagamento das obrigações em mora; (iii) a multa não indenizatória de 2% (dois por cento) sobre o total assim
apurado; (iv) as despesas de cobrança na fase extrajudicial e, também, as custas e honorários de advogado. Se
o recebimento do crédito se der através de processo meramente administrativo ou preparatório, os honorários
advocatícios serão pagos, na base de 10% (dez por cento), sobre o valor total devido.

A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou interpelação ao(à) EMITENTE e

AVALISTA(S), resultando ela do simples inadimplemento.
7- Vencimento antecipado da dívida: O(A) EMITENTE declara-se ciente de que o CREDOR poderá
considerar antecipadamente vencido o presente título de crédito, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, em todas as hipóteses previstas em lei, bem como nas abaixo elencadas:
a) se deixar de ser cumprida qualquer obrigação decorrente desta operação de crédito, no tempo e modo
convencionados; ou,

b) se for movida, contra o(a) EMITENTE, ou contra qualquer dos avalistas, medida judicial que possa
afetar os direitos creditórios do CREDOR; ou,

c) se der causa ao encerramento de sua conta de depósitos, em qualquer estabelecimento bancário, por
força de instruções do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil; ou,

e) se o(a) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) propuser(em) qualquer edida judicial contra o CREDOR,
configurando, assim, a quebra do relacionamento comercial entre as artes; ou,

f) se por qualquer ato do(a) EMITENTE e/ou do(s) avalista(s), for alte ada qualquer das condições iniciais,
quer seja com relação à(s) garantia(s) ofe ecid s), dados e a s, entre-outros, que tenham sido
informados e constatados, quando da conces édito, de orrente resente título.

cca M ruo- m2/2010 Pág.3



-

. JWp
8 - Restrição cadastral e protesto da cédula: O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) autorizam o CREDOR,
nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento da presente obrigação, a enviar para inscrição
os seus respectivos nomes no SPC (Serviço de Proteção ao Crédito) e qualquer outro órgão, bem como na T
Central de Riscos do Banco Central do Brasil e, ainda, a encaminhar o aludido título, para o devido protesto.

Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no caput desta cláusula é
passada, em caráter irrevogável e irretratável.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito,
o(a) EMITENTE e AVALISTA(S), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar a

exclusão do registro, eventualmente, lançado pelo CREDOR, junto aos órgãos de proteção ao crédito.

9 - Compensação de crédito: Vencida a dívida e não liquidada, ou na ocorrência de vencimento antecipado,
o(a) EMITENTE e AVALISTA(S) autorizam, desde já, o CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável, a

promover a compensação da divida contraída, nos termos desta Cédula de Crédito, com eventuais créditos
que os mesmos tenham ou venham a ter, junto ao CREDOR, inclusive aplicações financeiras e aquelas
decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes, por eles firmados com o CREDOR, conferindo a este,
neste ato, os necessários poderes para proceder ao resgate ou negociação de títulos, em valor suficiente para a

liquidação do saldo devedor da dívida existente, junto ao CREDOR.

10- Despesas e encargos tributários: Correrão, por conta do(a) EMITENTE, todas as despesas que se

fizerem necessárias, em decorrência da obrigação consubstanciada pela presente Cédula, ficando esclarecido
que a contratação dos serviços de terceiros e das demais despesas reembolsáveis (tais como, mas não
somente, serviços prestados por correspondentes não-bancários para viabilizar o negócio representado por
esta CCB, registro junto ao cartório de registro de títulos e documentos, quando aplicável, etc), de acordo
com os valores definidos no Quadro III do intróito, devidamente autorizados pelo(a) EMITENTE.

11- Sistema de Informações de Crédito (SCR): O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) concordam e autorizam,
expressamente, ao CREDOR fornecer ao Banco Central do Brasil (BACEN), para integrar o Sistema de
Informações de Créditos (SCR), a qualquer tempo, mesmo após o cancelamento da conta-corrente, dados a

respeito de suas dívidas a vencer e vencidas, inclusive as em atraso e as operações baixadas com prejuízo, o

valor das coobrigações assumidas e das garantias prestadas, bem como a consultar e acessar o SCR sobre
informações consolidadas e registradas em seu nome, prestadas por outras instituições financeiras, vedada a

sua divulgação para terceiros; bem como, consultar e compartilhar as suas informações cadastrais com outras

instituições financeiras ou assemelhadas, bem como nos demais órgãos de proteção de crédito, e utilizá-las
para fins administrativos e de marketing, na forma da legislação vigente.
a) Sistema de Informações de Crédito (SCR) - A finalidade do SCR é prover o BACEN de informações
sobre apurações de crédito para supervisão do risco de crédito e intercâmbio de informações entre

instituiçõesfinanceiras.
b) O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) declaram-se cientes de que a consulta ao SCR depende desta
autorização prévia, e que, eventual consulta anterior, para fins desta contratação, contou com sua

autorização, ainda que verbal.

11.1 - O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) declaram-se, ainda, cientes de que poderão ter acesso, a

qualquer tempo, aos dados do SCR pelos meios colocados à sua disposição pelo BACEN e, em caso de
divergência nos dados do SCR fornecido pelo BMG ou sociedade sob controle direto ou indireto do
GRUPO BMG, pedirá sua correção, exclusão ou registro de anotação complementar, inclusive de medidas
judiciais, mediante solicitação escrita e fundamentada ao BMG.

12- Liquidação antecipada: Fica assegurado ao(à) EMITENTE:
a) - tratando-se de Microempresa ou empresa de pequeno portel (cf. definição da Lei Complementar n°

123/06): a faculdade de liquidar antecipadamente, o saldo devedor desta Cédula, total ou parcialmente,
mediante redução proporcional dos juros será observada os seguintes critér os:

..

Art.3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se r empresas ou emp de ; e eno porte a s ciedade empresária, a sociedade
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n° 10.406, de 10 d ane e 2002, dev ente ret istra os egistro de Empresas Mercantis ou no

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 1- no o das icro resas o empresári soa juridica, ou a ela equiparada, aufira, em
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(i) - Liquidação com prazo a decorrer de até doze (12) meses OU liquidação no prazo de até sete (7) dias da
emissão desta Cédula © taxas de desconto igual à taxa de juros convencionada pelas partes, nesta
Cédula;

(ii) - Liquidação com prazo a decorrer superior a doze (12) meses © taxa de desconto equivalente à
diferença apurada entre a taxa de juros convencionada nesta Cédula e a taxa SELIC apurada na data da
emissão, acrescida da taxa SELIC vigente na data da liquidação antecipada;

(iii) - No caso de liquidação parcial, deverá ser observada a ordem direta e seqüencial das prestações.

b) tratando-se das demais empresas: a liquidação antecipada, integral ou parcial, do valor devido sob esta
operação de crédito, o(a) EMITENTE pagará ao CREDOR encargo, por dia de antecipação do pagamento, no
valor correspondente ao percentual indicado na alínea a.4 do Quadro III do preâmbulo, cobrada sobre o valor
líquido antecipado. O encargo, aqui estipulado, destina-se a cobertura dos custos incorridos pelo CREDOR
na realização desta operação de crédito.e guarda relação direta e linear com o prazo remanescente da
operação e com o valor amortizado, sendo calculada de acordo com a fórmula abaixo. Na hipótese de
operação de crédito com amortização(5es) periódica(s), para o cálculo do encargo de que trata esta cláusula
será(ão) considerado(s) o(s) vencimento(s) de cada parcela antecipada:

VALOR DO ENCARGO = VLA x % ao ano x NDA
365 dias

Sendo:
VLA = Valor Líquido Antecipado (em R$)
NDA = Número de Dias Antecipados

13- Declaração: O(A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) declaram que: (a) nada tem(êm) a opor quanto à
validade, exatidão ,e eficácia jurídica da presente operação de crédito, representada pela CÉDULA DE
CREDITO BANCARIO, ora emitida em número de vias equivalente ao das partes que nela comparecem,
sendo somente a via do CREDOR "negociável"; (b) outorgam ao CREDOR, plenos e especiais poderes
(artigos 684 e 685 do Código Civil Brasileiro), em caráter irrevogável e irretratável, para o fim específico de
receber qualquer crédito de que seja(m) titular(es), ou venha(m) a sê-lo(s), no valor mínimo suficiente para
ser utilizado, exclusivamente, para amortizar a responsabilidade decorrente desta operação de crédito, no
caso de inadimplemento total ou parcial, ainda que em razão de vencimento antecipado, aditamentos ou

prorrogações, podendo, para tanto, firmar recibo, dar quitação, emitir e endossar cheques, representando-o(s)
perante quaisquer órgãos e entidades do setor público ou privado, podendo, enfim, praticar todo e qualquer
ato necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, inclusive substabelecê-lo, ficando isento de
prestaçâo de contas; (c) e, ainda, que se aplicarn a este título de crédito as disposições (art. 26 a 45) da Lei n°
10.931, de 02/08/2004, bem como dos normativos do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do
Brasil, pertinentes à espécie, obrigando-se a cumpri-los, em todos os te os.

EMITENT
Nome CON TR MIL ÖoN TERRAPLANAGEM
CNPJ/CPF:00. .771/0001-65

AvALIST . AVALISTAÑ - - h LCLM .

Nome:MA O SÉ DE IRA Nome:FRA Co JoSÉ©E OLIVEl
CNPJ/CPF:0 1.19 .161-87 CNPJ/CPF: 92. 9.286-53
Autori:açao do uge: Autort:aça do c ajuge:
Nome: Nome: .

CPP CPF:

A .IsTA; AVALI .

Nome:JOSE ELIAs ArrUx Nome: o .(LVA FILHO /
CNPJ/CPF;149.194.001-87 CNPJ/CPF: 9.211.901-2
Autorizaçäo do côn/uge: Autori:aç o do cÀn ®uge:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Para solução amigável de eventuais conflitos relacionados com esta operação, o BANCO BMG S.A. coloca à
disposição, os seguintes canais: SAC 0800 9797050 e SAC exclusivo ao deficiente auditivo
Se não for solucionado o conflito, favor recorrer à OUVIDORIA 0800 723 2044 (em dias úteis, das 9 às 19
lù e. ainda. Central de Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil 0800 979 2345

cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a
pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).
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TERMO DE QUITAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

.

1. BANCO BMG S/A, instituição financeira de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 61.186.680/0001-74, com sede em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na Avenida Álvares Cabral n° 1707, Bairro Santo Agostinho, neste
ato representado por seus administradores, in fine, assinados e identificados,
declara haver recebido de JOÃO SILVA FILHO, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no CPF/MF sob o n° 129.211.901-25, residente e domiciliado na Rua SB
42, Q. 39, Lote 11, Portal do Sol ll, CEP 74884-652, em Goiânia (GO), na

qualidade de avalista, a quantia total de R$3.170.673,59 (três milhões, cento e
setenta mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e nove centavos),
compreendendo:

(i.) R$ 2.238.198,09 (dois milhões, duzentos e trinta e oito mil, cento e
noventa e oito reais e nove centavos), à título de amortização da
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° 20.75.70481, emitida pela CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
00.635.771/0001-55, sediada em Goiânia (GO), na Avenida Gov. José
Ludovico de Almeida n° 450, Lote 59, Conjunto Caiçara, CEP 74465-539,
ora em regime de Recuperação Judicial, em data de 25.04.2011, com a
interveniência dos avalistas: MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA; FRANCISCO JOSÉ
DE OLIVEIRA; JOSE ELIAS ATTUX; e, JOAO SILVA FILHO, tudo nos termos e

condições então pactuadas, mediante a garantia fidejussória os direitos
creditórios de titularidade da empresa tomadora, devidamente
discriminados no Termo respectivo, nos termos dos artigos 22 e seguintes
da Lei n° 9.514, de 20/11/97, com as alterações introduzidas pela Lei n°
10.931, de 02.08.04; e,

(ii.) R$ 932.475,50 (novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e etenta e
cinco reais e cinquenta centavos), à título de amortização da DULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO n° 21.91.32076, também emitida pela C NSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, acima já qualificara, ora em

regime de Recuperação Judicial, em data de 25.04.20 1, com a
interveniência dos avalistas: MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA; FRAN:lSCO JOSÉ
DE OLIVEIRA; JOSÉ ELIAS ATTUX; e, JOÃO SILVA FILHO, tudo n )s termos e

condições então pactuadas, mediante a garantia fidejuss ic os direito
creditórios de titularidade da empresa tomador te
discriminados no Termo respectivo, nos termos dos artig s 22 e seguintes
da Lei n° 9.514, de 20/ 97, com as alterações i ro uzidas pela Lei n°
10.931, de 02.08.04.
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2. Por força do disposto no art. 346, Ill, do Código Civil e até o limite do
pagamento que realizou, fica o referido avalista, JOÃO SILVA FILHO, sub-rogado
no crédito de que o Banco declarante era titular frente à empresa-devedora:
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

3. O supramencionado avalista, que também assina o presente, declara
que: recebeu neste ato uma via da Cédula de Crédito B e do Termo de
constituição de Garantia, aludidos acima, bem como que as me todos os

encargos, ônus, responsabilidades e riscos das medidas diciais ou xtrajudiciais
que tomar contra a empresa-devedora; que nada po rá pretend r receber ou

reclamar do Banco-declarante, caso as referidas me idas por qu lquer otivo
não tenham êxito. . c.d ot

Belo oriz nte, de aio de 2012
iana fioreira GD fsrre

J se Eustaqui de Carv Jho opef 117
NC M .A

t.)
VA FILHO

Testemun : o

..

2)
Nome: Norne:
Endereço: edoG e aS a Endereço: C e,
CPF/MF n° pp. 190. .sos.4e CPF/MF n°

ID. 187.7t$2 - DGPC

18 SERViçO NOTARIAL - BELÓ HORIZONTE (MG) - Tabelläo: JOAO MAURICIO VILLANO FERRAZ
Rua Goiás. 187 - Centro - Telefone: (31) 3222-0584 - Cep 30190-030

Reconneço as flmias Indleadas por autenticidade
JOSE EUSTAQUlO DE CARVALHO LOPE8
MARIANA MOREI RA . . -

EUGENIO CARLOS DE
CWVD80N t..UCAS OUI

Do - e o Harizete. 012. 15:1 · ø° 9Em Teste
,

mouna avssenA, ...s.a,..l...... w 339564Lri.e isAza emoi.asis.7s.TxasAta-Totng a

QAO
CA Ô E O

.

E
Sirene das Graças Brasi

Substituta



.

TERMO DE QUITAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
-

. -

1. BANCO BMG S/A, instituição .financeira de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 61.186.680/0001-74, com sede em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na Avenida Álvares Cabral n° 1707, Bairro Santo Agostinho, neste

ato representado por seus administradores, in fine, assinados e identificados,
declara haver recebido de JOSÉ ELIAS ATTUX, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no CPF/MF sob o n° 149.194.001-87, residente e domiciliado na Alameda
das Acácias Mod-1, CH Alto Paraíso, Condomínio Alta Vista, CEP 75250-000, em

Senador Canedo (GO), na condição de avalista, a quantia total de

R$3.170.673,59 (três milhões, cento e setenta mil, seiscentos e setenta e três
reais e cinquenta e nove centavos), compreendendo:

i.) R$ 2.238.198,09 (dois milhões, duzentos e trinta e oito mil, cento e

noventa e oito reais e nove centavos), à título de amortização da
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° 20.75.70481, emitida pela CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
00.635.771/0001-55, sediada em Goiânia (GO), na Avenida Gov. José
Ludovico de Almeida n° 450, Lote 59, Conjunto Caiçara, CEP 74465-539,
ora em regime de Recuperação Judicial, em data de 25.04.2011, com a

interveniência dos avalistas: MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA; FRANCISCO JOSÉ
DE OLIVEIRA; JOSÉ ELIAS ATTUX; e, JOÃO SILVA FILHO, tudo nos termos e

condições então pactuadas, mediante a garantia fidejussória os direitos
creditórios de titularidade da empresa tomadora, devidamente
discriminados no Termo respectivo, nos termos dos artigos 22 e seguintes
da Lei n° 9.514, de 20/11/97, com as alterações introduzidas pela Lei n°
10.931, de 02.08.04; e,

(ii.) R$ 932.475,50 (novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e se enta e

.cinco reais e cinquenta centavos), à título de amortização da CÉ ULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO n° 21.91.32076, também emitida pela CON TRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, acima já qualificada ora em

regime de Recuperação Judicial, . em data de 25.04.2011, com a

interveniência dos avalistas: MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA; FRANCl! CO JOSÉ
DE OLIVEIRA; JOSÉ ELIAS ATTUX; e, JOÃO SILVA FILHO, tudo nos termos e

condições então pactuadas, mediante a garantia fidejussória o direitos
creditórios de titularidade da empresa tomadora, dev damente
discriminados no Termo respectivo, nos termos dos artigos 22 e e es

da Lei n° 9.514, de 20/ 97 com as alterações troduzidas-pt a Lei n°
10.931, de 02.08.04.

ÔÃÃ C 9 o
CONFERE COM 32
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2. Por força do disposto no art. 346, Ill, do Código Civil e até o limite do
pagamento que realizou, fica o referido avalista, JOSÉ ELIAS ATTUX, sub-rogado
no crédito de que o Banco declarante era titular frente à empresa-devedora:
CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

3. O supramencionado avalista, que também assina o presente, declara
que: recebeu neste ato uma via da Cédula de Crédito Bancário e do Termo de
constituição de Garantia, aludidos acima, bem como, que assume todos os

encargos, ônus, responsabilidades e riscos das medidas is ou extrajudiciais
que tomar contra a empresa-devedora; que nada po erá pret der receber ou

reclamar do Banco-declarante, caso as referidas me didas por alquer motivo
não tenham êxito.

Belo H rizonte, de M io d 2012. e o

Jose Eustaquio e Carvpho pes FwrWrz
ef 117 .

BANC MG .A.
s. ...

.. JOSÉ ELIAS ATTUX

n

Testemunhas: Ø
1) 2)
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Endereço: cr m 190.se,4.sc1-49 Endereço: .
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19 SERVlço NOTARIAL - BELO HORIZONTE (MG) - Tabellao: JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZRua Goiás, 187 - Centro - Telefone: (31) 3222-0584 - Cep 30190-030
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS, LIQUIDAÇÃO DE DIVIDAS
E OUTRAS AVENÇAS .

Pelo presente instrumento particular,

(a) LOCTEC ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, corn sede no

Condomínio Cidade Empresarial, Primeira Avenida, Quadra 01, Lote 21 - Setor Cidade Vera
Cruz - Aparecida de Goiânia - Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
01.734.214/0001-54, NIRE 52201383597 na data 21/03/1997, representada por seus sócios-
administradores infra-assinados, (b) JOSÉ ELIAS ATTUX, brasileiro, casado com

separação total de bens, engenheiro civil, residente e domiciliado à GO 020, Km 17,
Alameda das Acácias, S/N, Módulo 1, Chácara Alto Paraíso, Condomínio Alta Vista,
Senador Canedo, Estado de Goiás - CEP 72.250-000, natural de Uberlândia, filho de
Abrão Elias Attux e Irazina Parreira Attux, nascido aos 21 de Dezembro de 1957, portador
da Carteira de Identidade Profissional n° 2.915/D, expedida pelo CREA/GO EM
04/12/2007 e CPF n° 149.194.001-87, e (c) JOÃO SILVA FILHO, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, residente e domiciliado à Rua SB 27, Qd. 33 Lote 02, Condomínio Portal
do Sol II, em Goiânia-GO, CEP 74.884-637, natural de São Raimundo Nonato-PI, filho de
João Silva e Hercília Deusdará Silva, nascido em 01 de julho de 1.957, portador da
Carteira de Identidade Profissional n° 2.791/D expedida de CREA/GO em 10/03/1982 e

CPF n° 129.211.901-25,

têm acordados e contratados o que segue:

Considerando que JOSÉ ELIAS ATTUX e JOÃO SILVA FILHO, ambos já qualificados,
são devedores, por contratos de mútuo, da Empresa LOCTEC ENGENHARIA LTDA.,
supra qualificada;

Considerando que JOSÉ ELIAS ATTUX e JOÃO SILVA FILHO, são credores da Empresa
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., com sede na Avenida Gov.
José Lytinvicode- ° 450, Lote 59, Conjunto Caiçara, CEP 74465-539, Goiânia,

IUA 3230-2
CARTÓR O GlNM
CON 1

6 asil $1eus
St -Oficial e Escrevente
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Goiás, inscrita no CNPJ sob o n° 00.635.771/0001-55, na importância de R$
G.341.347,18 (seis milhões, trezentos e quarenta e um mil, trezentos e quarenta e sete
reais e dezoito centavos), na razão de 50% de cada um, credito esse adquirido junto ao
BANCO BMG S/A, por meio de liquidação de débito de responsabilidade da CONSTRUMIL,
em operação da quai eram avalistas, conforme consta em dois instrumentos denominados
"TERMO DE QUITAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO" firmadas entre os avalistas e a instituição
financeira em 25 de maio de 2012, termos esses que fican faËendo parte do presente
documento, como se neie estivessem escritos.

As Partes têm, entre si, justo e contratado o presente instrumento particular de cessão de
direitos crediticios, liquidação de divida e outras avenças, nos termos das cláusulas e

condições seguintes:

1. Os credores por aval, JOSÉ ELIAS ATTUX e JOÃO SILVA FILHO, cedem e transferem
a totalidade dos créditos que possuem contra a empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA
E TERRAPLANAGEM LTDA. à LOCTEC ENGENHARIA LTDA. a qual passa a ser titular
absoluta dos referidos créditos, que montam R$ R$ 6.341.347,18 (seis milhões,
trezentos e quarenta e um mil, trezentos e quarenta e sete reais e dezoito centavos).

2. Em contrapartida ao crédito que recebeu, a LOCTEC ENGENHARIA LTDA. outorga aos

Cedentes plena quitação do mútuo que os mesmo possuem para com ela, até o limite dos
créditos por eles cedidos.

3. Toda a responsabilidade e ônus para cobrança dos créditos cedidos junto à
CONSTRUMIL passa a ser de inteira respor sabilidade da cessionária, não restando para os

Cedentes quaisquer responsabilidades · decorrentes de eventual prejuízo relacionados a
esses créditos.

05. O presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as

Partes, seus sucessores e herdeiros.

06. Os casos omissos e as controvérsias surgidas em decorrência do presente contrato,
que não puderem ser resolvidas amigavelmente, serão submetidas a apreciação do
judiciário brasileiro, ficando, desde já, eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de
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Goiás, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e efeito na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

.

Aparecida de Goiâni , 30 e maio de 20 .

9 o

o
LOCTEC E ARIA .

José Elias Attu Sil Filho

JOSÉ ELIAS ATTUX JOÃO S VA FILHO

.. ·

Testemunhas:

.

Nome: a lo ob rto G el da Silva Nome· e e e o rr Duarte
RG: 187.762 C - GO RG: 2. 51.638 DGPC GO
CPF: 190.344. 1-49 CPF: 509.303.621-87
End: Rua 38 n 1 5 casa 6 J Goiás End:Via· Sta Rita, Qd 101 L 5 S Ri
Goiânia GO Formoso - Goiânia ,

Vll.0 Ë 3rial 0 4 09 CiV Vil Brasilia
o (062132 -2626-0i54 a de V 1a BrasilialIHunici 10 de APareclu de Bo ania-GO. 1

----- -------.------ ----... -...--------...g
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VÍC0 0 Jill 0 83 CiV P2 -JOSE ELIA A U ...........l(062)3230 2626-Distr te de a B ICe 41tc223-J0A0 SILV FIL1........... IIMuniciFi de Apareci. de Go 19 e assina P0r LOCTE ENS 1HARIA LTDA ig... ...--- ..... --.... ... - ... .. 1. essoa(s)Par mim dev dame e identifi- 1IRECONH c0 VERDADEIRA(S a(s) assinatura-1 I ada(s) e For haver( m)si aPosta(s)- 11(s) d . a mir. esencardo que a fe. I1 A14 P31-JOSE ELIAS T, IX Vila Brasili 11 0 ./2012 IIEA14 tc23 -J0A0 SILVA IL ..Ires ,ca(s)Par mun devic men identifi- !Icaú!s) e por haver(em sidw aPO5ta(s)- . 003 BIDEMAR EL . DE DEUS

les minhä Presenca,dc 4 e do fe. IB0FTCT SCREVENTE
Vila Brasilia, 1/0L 20
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Goiânia-GO - Rua João de Abreu - 1155 - sls 8101/102
Ed. Aton Bussines - St. Oeste. CEP 74101-110

Fone: (62)3215.777
Anápolis-GO - Rua Conde Afonso Celso - 5

URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS Fone:(62)3324.7027

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.
Número do processo: 201200374929

URGENTE

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA., em Recuperação Judicial, regularmente qualificada nos autos cujonúmero encontra-se acima epigrafado, da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem
respeitosamente à presença de V. Exa., via de seu procurador infra-assinado, para
expor e ao final requerer o seguinte:

Por ocasião da prolação da decisão que deferiu o processamentoda Recuperação Judicial, V. Exa. deferiu à Recuperanda o direito de abster-se de
apresentar as certidões objeto da ressalva da parte final do art. 52; II da LRJ, parafins de contratação com o Poder Público, recebimento de valores e outros.

Aludida decisão, por seu ineditismo, foi recebida com
entusiasmo pelo meio jurídico goiano, sendo inclusive objeto de referência poroutros juízos em processos semelhantes.

Ocorre que, conquanto a medida acima mencionada tenha geradoinegáveis beneficios à empresa requerente, por força de alteração implementada
no art. 27 da Lei n.° 8.666/93, cuja vigência ocorreu a partir de 07/02/2012, restou
acrescido o inciso IV ao referido dispositivo, "in verbis":

"Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos
interessados, exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;

http://www.uranydecastro.adv.br M uranydecastro uranydecastro.adv.br
Página 1
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.. Goiânia-GO - Rua João de Abreu - 1155 sls B101/
Ed. Aton Bussines - St. Oesie. CEP 74101-110

Fone: (62)3215.777

Anápolis-GO - Rua Conde Afonso Celso - 557

URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS Fone:(62)3324.7027

IV - regularidade fiscal e trabalhista;
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal."

No caso ora analisado, verifica-se grande paradoxo entre a
norma acima transcrita, constante do inciso IV, e a atual situação vivenciada pela
empresa Requerente.

E isto se afirma porque, conquanto não possa a Recuperanda
realizar qualquer pagamento de credores sujeitos aos efeitos da Recuperação
Judicial, sob pena de praticar crime de favorecimento de credores, também não
pode participar de licitações para buscar a contratação de serviços novos, proprios
de seu ramo de atuação, já não possui certidão de regularidade trabalhista em
decorrência dos já referidos débitos trabalhistas.

Nessas condições, independentemente do fato do crédito
trabalhista estar sujeito aos efeitos da recuperação, fica a Recuperanda
impossibilitada de continuar exercendo suas atividades regulares, buscando obter
novos contratos, o que de fato é elemento crucial para o restabelecimento de sua
saúde financeira.

Tal fato, sem qualquer sombra de dúvidas contraria o espírito da
norma regente da Recuperação Judicial, constante do art. 47 da Lei n.°
11.101/2005, bem como ao art. 49 "caput" do mesmo diploma legal.

No caso em análise, justamente por existirem débitos de natureza
trabalhista sujeitos aos efeitos da recuperação, a certidão negativa que se encontra
na posse da Requerente alcançará o término de sua vigência em 09/07/2012 e não
mais será obtida.

E, por constituir elemento essencial à regular continuidade da
empresa, habilitando-a a participar em igualdade de condições com outras
empresas do ramo em procedimentos licitatórios, sua exigência equivale a retirar
da recuperanda a possibilidade de obter novos contratos, ceifando-lhe toda e

qualquer possibilidade de restabelecimento em seu ramo de atuação.
Tal situação nem de longe atende aos princípios da preservaçãoda empresa, violando ainda todo e qualquer interesse dos credores, da empresa e

da própria coletividade.

http://www.uranydecastro.adv.br 9 uranydecastro uranydecastro.adv.br
Página 2 de 3



Goiânia-GO - Rua João de Abreu - 1155 - sls B101R ed on Bussines - st. oeste. cee 74101110
one (52)321s· 7

ADVOCACIA ° """°7 =a:"URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS Fone: (62)3324.7027

Ante o exposto e sem maiores delongas, consubstanciado nopoder geral de cautela de V. Exa., requer seja dispensada a Requerente da
apresentação de certidão de regularidade trabalhista, para fms de participação emcertames licitatórios.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 26 de junho de 2012.

. o

Advogado - OAB/G . 16.539

.

. .

. .

(f http://www.uranydecastro.adv.br uranydecastro uranydecastro.adv.br
Página 3 de 3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 00.635.771/0001-55
Certidão n°: 157042/2012
Expedição: 09/01/2012, às 13:23:15
Validade: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua

expedição.

Certifica-se que CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E

FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.635.771/0001-55, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do. Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt tst.jus.br
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Autenticacao: ff73f3440aa5c665d7ff3bf78a55109 Solicitante: 3341 Data: 2012-04-15 8 14:24:28

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
1A CAMARA CIVEL

Av. Assis Chateaubriand. Nr. 195, Ed. Palácio da Justiça,térreo,, sala 133 , Setor Deste. Cep: 74120-020 Goiania-Goiás
Fone:3216 2099 /Fax:3216 0 E-Mail: camaracive11At.igo.jus.br

Oficio N.101/2012/1CCIVEL

Goi2nia, 15 de JUNHO de 2012

Ao Excelentissimo Sr(a). c:
DR. LUSVALDO DE PAULA E SILVA
la VARA CIVEL DA CDMARCA DE GOIANIA - GO

np .gA fc
NUMR. PROCESSO : 90206-20.2012.8.09.0000(201290902062)
FEITO : AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROT. ORIGEM :37492-27.2012.8.09.0000(201200374929)
COMARCA = GOIANIA
AGRAVAIRE : CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
AGRAVADO :
RELATOR = MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI Juiz dpa reito

Senhor(a): MM. JUIZ DE DIREITO

Encaminho a Vossa ExcelFa
do(a) Acórd äo/DecisKo proferido( ren Ia.

Respg/ikosamente,

CLAUDIA LDPE OMTEIRO
Secretario(a) do(a) 1A CAMARA CIVEL

.,

SSG6619P

-.
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi
dmac 90206-20

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 90206-20.2012.8.09.0000
(201290902062)
COMARCA DE GOIÂNIA

AGRAVANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLA-
NAGEM LTDA.

RELATORA : DES". MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com

pedido de efeito suspensivo, interposto por CONSTRUMIL CONS-
TRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., contra decisão prolatada pelo
Juiz de Direito da 1° Vara Cível desta Capital, Lusvaldo de Paula e Silva, nos

autos de Pedido de Recuperação Judicial ajuizado pela empresa ora agravante.

Inconformada com a decisão prolatada, a agravante
relata os fatos, aduzindo que, na data de 02 de fevereiro de 2012, ajuizou
pedido de Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferido, entretanto

foi denegado o pedido de liminar para determinar a retirada de todas as

restrições nos órgãos de proteção ao crédito, relativas a débitos sujeitos aos

efeitos da recuperação judicial pretendida.
s

Ressalta que a manutenção das restrições creditícias
impostas pelos credores permite o prosseguimento de medidas coercitivas
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tribunal
de justiça -

do estado de goiás
Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi

dmai 90206-20.2012

contra a empresa, mesmo no período de suspensão imposto pelo art. 6° § 4°, da
Lei n° 11.101/2005.

Pondera que as referidas inscrições cadastrais em nome

da empresa impedem a obtenção de crédito no mercado perante as instituições
financeiras, fornecedores, bem como junto às prestadoras de serviço de
telefonia fixa e móvel, além do restabelecimento de vínculos negociais.

Salienta que o deferimento do processamento da

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e

execuções contra o devedor, citando entendimento doutrinário e jurisprudencial
em reforço de seus argumentos.

Discorre sobre os riscos de graves prejuízos que a

decisão recorrida pode lhe acarretar, argumentando que deve ser observada a

orientação contida no princípio de preservação da função social da empresa,
nos termos dos arts. 5°, XXII, § 2° e 186, ambos da Constituição Federal; da

Lei 10.257/2001; arts. 116 e 154 da Lei 6.404/1976; art. 47 da Lei n°

11.101/2005 e Código Civil Vigente.

Defende a presença dos requisitos necessários ao

deferimento do pedido de efeito suspensivo ativo, "a fim de que seja
determinada a IMEDIATA retirada do nome dos Requerentes dos cadastros da

Agravada, relativamente aos débitos sujeitos aos efeitos da Recuperação
Judicial (todos anteriores a 02/02/2012) cujo processamento restou deferido

2
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi
dmai 90206-20.2012

na data de 28/02/2012, sob pena de pagamento de multa diária a ser

estipulada por V Exa., em valores não inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) por dia de descumprimento".

Por fim, requer o conhecimento e provimento recursal.
··. .-

Acostou à inicial os documentos de f1s. 17/53.

Preparo efetuado à fl. 54.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fis. 56/59), o

julgador singular deixou de prestar as informações a seu cargo, conforme se vê

da certidão de fl. 62.

Instado a se pronunciar, o douto Procurador de Justiça,
José Eduardo Veiga Braga, deixou de intervir no feito.

É o relatório. Passo ao voto.

Satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal,
conheço do presente agravo de instrumento.

A princípio, verifica-se que foi deferido, inicialmente, o

pedido de procÈssamento da recuperação judicial da empresa agravante, na

forma do art. 52 da Lei 11.101/05, tendo sido adotadas todas as medidas então

3
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dmai 90206-20.2012

cabíveis à espécie, tais como a suspensão das ações ou execuções.

Com efeito, dentre as medidas determinadas pela citada
legislação, não se insere o da exclusão do nome da empresa dos órgãos de
proteção ao crédito, relativas a débitos sujeitos aos efeitos da recuperação
judicial pretendida. Confira-se:

"Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no
art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da

recuperaçãojudicial e, no mesmo ato:

I - nomeará o administrador judicial, observado o

disposto no art. 21 desta Lei;
II - determinará a dispensa da apresentação de

certidões negativas para que o devedor exerça suas

atividades, exceto para contratação com o Poder
Público ou para recebimento de beneficios ou

incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto
no art. 69 desta Lei;
III - ordenará a suspensão de todas as ações ou

execuções contra o devedor, na forma do art. 60 desta

Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde
se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ lo,
2o e 7o do art. 60 desta Lei e as relativas a créditos
excetuados na forma dos §§ 30 e do do art. 49 desta

Lei;
/ ..
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IV - determinará ao devedor a apresentação de contas

demonstrativas mensais enquanto perdurar a

recuperação judicial, sob pena de destituição de seus

administradores;
V - ordenará a intimação do Ministério Público e a

comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e

de todos os Estados e Municípios em que o devedor
tiver estabelecimento.
§ 1° O juiz ordenará a expedição de edital, para
publicação no órgão oficial, que conterá:
I - o resumo do pedido do devedor e da decisão que
defere o processamento da recuperaçãojudicial;
II - a relação nominal de credores, em que se

discrimine o valor atualizado e a classificação de cada

crédito;
III - a advertência acerca dos prazos para habilitação
dos créditos, naforma do art. 7°, § 1°, desta Lei, e para

que os credores apresentem objeção ao plano de

recuperação judicial apresentado pelo devedor nos

termos do art. 55 desta Lei.

§ 2° Deferido o processamento da recuperaçãojudicial,
os credores poderão, a qualquer tempo, requerer a

convocação de assembleia-geral para a constituição do
Comitê de Credores ou substituição de seus membros,
observado o disposto no § 2° do art. 36 desta Lei.

.
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§ 3° No caso do inciso HI do caput deste artigo, caberá
ao devedor comunicar a suspensão aos juízos
competentes.
§ 4° O devedor não poderá desistir do pedido de

recuperação judicial após o deferimento de seu

processamento, salvo se obtiver aprovação da
desistência na assembleia-geral de credores."

.

.

Conforme salientou o magistrado de primeiro grau,
"não se tem um plano (proposta) de recuperação, o qual, quando for
apresentado, terá que ser aprovado pelos credores e deferido pela Justiça.
Enquanto isso, uma eventual negativação não só é possível como encontra-se

expressamente prevista no art. 52, H."

Assim, o simples deferimento do processamento da

recuperação judicial não é suficiente para obstar a inscrição do nome da
recorrente nos órgãos de proteçao ao credito, considerando-se, ainda, que não

foi admitido e aceito pelos credores o plano de recuperação propriamente dito.

A função dos órgãos de proteção ao crédito é dar
conhecimentos acerca dos empreendimentos que se mostram arriscados
decorrentes das relações comerciais mantidas entre credores e devedores.

Assim, os bancos de dados de restrição de crédito desempenham uma função
positiva na sociedade de consumo.

•
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Vale ressaltar que a decisão de deferimento do
processamento da recuperação judicial trata-se de fase preparatória para que se

proceda à recuperação em si da empresa em crise. Nessa fase preliminar, é
publicado edital com a lista de credores, dando-se oportunidade para que estes
tomem conhecimento do plano de recuperação proposto pelo devedor, e, caso

tenham alguma objeção, possam impugná-lo.

Somente depois desses trâmites legais é que o plano de
recuperação judicial é admitido pelo juiz e pelos credores, operando-se a

recuperação propriamente dita, fase em que, adotadas as providências
constantes do plano, serão satisfeitos os créditos, conforme estratégia aprovada
pelos credores.

Dessa forma, antes da concordância com o plano de

recuperação judicial, é temerário proceder à retirada do nome da agravante dos
cadastros restritivos de crédito, tendo em vista que, os credores ainda não se

manifestaram acerca do plano de recuperação judicial, o que evidencia o

caráter ainda preliminar do pedido, bem como porque a inscrição em debate
constitui exercício regular do direito dos credores, conforme preceitua a Lei
9.492/97.

Acrescente-se que não há nos autos qualquer prova hábil
a evidenciar a irregularidade das eventuais inscrições existentes, assim como a

própria Lei de Falências admite a negativação, durante a fase preliminar da

recuperação judicial.
7
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Conclui-se, portanto, que não existe norma proibitiva da
negativação do nome da empresa que se encontra em fase preliminar da

recuperação judicial, até porque, como dito, trata-se do momento em que os

credores sequer manifestaram concordância com o plano de recuperação
apresentado.

.. .

A propósito, flui a jurisprudência sobre o tema:

"(...) O plano de recuperação judicial deferido em favor
da empresa em crise não tem o condão de impedir a

negativação dos nomes dos sócios das empresas, em

virtude das dívidas particulares destes, considerando que
o patrimônio e a personalidade jurídica dos sócios não

se confundem com os da pessoa jurídica" (STJ, REsp
1139459, DJe 10/11/2009, Rel. Ministra Nancy Andrighi).

"Agravo de instrumento. Pedido de recuperação judicial.
retirada da inscrição do nome da empresa devedora e de

seus sócios dos cadastros de proteção ao crédito.

Impossibilidade. A simples decisão preliminar de

deferimento do processamento da recuperação judicial
não é suficiente para obstar a inscrição do nome do
devedor nos órgãos de proteção ao crédito, uma vez que
ainda não fora admitido nem aceito pelos credores o

plano de recuperação propriamente dito. A decisão de

8
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.

deferimento do processamento da recuperação judicial
se trata de fase preparatória para que se proceda à

recuperação em si da empresa em crise. Nessa fase
preliminar, é publicado edital com a lista de credores,
dando-se oportunidade para que estes tomem

conhecimento do plano de recuperação proposto pelo
devedor, e, caso tenham alguma objeção, possam
impugná-lo. A própria Lei de Falências admite a

negativação, durante a fase preliminar da recuperação
judicial, ao estabelecer que, na decisão de deferimento
do processamento da recuperação judicial, o julgador
determinará a dispensa de apresentação de certidões
negativas pelo devedor (artigo 52, II). (...)" (TJDF, AG
174622320088070000 DF 0017462-23.2008.807.0000, 26/02/
2009, DJ-e Pág. 103, Rel. Des. Ana Maria Duarte Amarante

Brito)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PLEITO DE
OBSTAR EFETIVAÇÃO DE PROTESTOS DE
TITULOS E INSCRIGAO DOS DEBITOS EM
CADASTROS DE INADIMPLENTES - INDE-

FERIMENTO - MANUTENÇÃO. - O simples fato de
ser deferida a recuperação judicial de empresa - o que,
aliás, implica sua confissão de devedora - não autoriza,

9
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por si só, o cancelamento de protesto algum, que, nos

termos do art. 1° da Lei 9.492/97, é mero instrumento de

prova da inadimplência. Por outro lado, tampouco obsta
a inscrição de seu nome nos cadastros restritivos de

crédito, os quais apenas noticiam a existência do débito
não pago." (TJMG, Processo n° 0142585-87.2009.8.13.0498,
Publicação: 23/09/2010, Des. ELIAS CAMILO).

"RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INSCRIÇÃO DO

NOME DA EMPRESA RECUPERANDA NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO E

PROTESTO DE TÍTULOS - RECURSO DES-

PROVIDO. A decisão que defere a recuperação judicial
apenas suspende as ações e execuções em curso, mas

não abrange os protestos e anotações nós órgãos de

proteção ao crédito." (TJMT, 6° CC, Ai 2113/2010

2113/2010, 14/04/2010, Rel. Des. Guiomar Teodor Borges).

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE

CANCELAMENTO DOS PROTESTOS DOS

TÍTULOS RELATIVOS A OBRIGAÇÕES A ELA

SUJEITOS, BEM COMO DAS ANOTAÇÕES DO
SERASA. INDEFERIMENTO. PROTESTO QUE,
ALÉM DA IMPONTUALIDADE, ASSEGURA O

10
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DIREITO DE REGRESSO AOS GARANTES.
NOVAÇÃO OPERADA PELO DEFERIMENTO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE É
PROVISÓRIA, NOS DOIS PRIMEIROS ANOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO."
(TJ/SP - Agravo de Instrumento n° 615.532.4/1-00 - Câmara

Especial de Falências e Recuperações Judiciais de Direito Privado
- Relator Des. Boris Kauffmann - Julgado em 30 de junho de

2009)

Ante o exposto, conheço do agravo de instrumento,
porém lhe nego provimento para manter a decisão recorrida.

É como voto.

Goiânia, 05 de junho de 2012.

DES". MARIA DÁS G G CARNEIRO REQUI
LAT RA

. .

103/CL

•
.

.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 90206-20.2012.8.09.0000
(201290902062)
COMARCA DE GOIÂNIA

AGRAVANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLA-
NAGEM LTDA.

RELATORA : DES". MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RETIRADA DA INSCRIÇÃO DO NOME DA
EMPRESA DEVEDORA DOS CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILI-
DADE. I - A decisão preliminar de deferimento do
processamento da recuperação judicial não é suficiente
para obstar a inscrição do nome do devedor nos órgãos
de proteção ao crédito, uma vez que ainda não fora
admitido nem aceito pelos credores o plano de

recuperação judicial propriamente dito. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS IMPRO-
VIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
Instrumento, acordam os componentes da terceira Turma Julgadora da Primeira

12
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Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à
unanimidade de votos, em conhecer do agravo, mas lhe negar provimento, nos
termos do voto da Relatora.

Votaram, com a relatora, o Dr. Gerson Santana Cintra
Juiz respondente pelo cargo vago de Desembargador e o Desembargador Luiz
Eduardo de Sousa.

Presidiu a sessão o Desembargador Luiz Eduardo de
Sousa.

Fez-se presente, como representante da Procuradoria
Geral de Justiça, a Dr". Laura Maria Ferreira Bueno.

Goiânia, 05 de junho de 2012.

DES" MARIA DAS G G CARNEIRO REQUI
LATORA

-

.

. ·
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

CARGA 1848/2012
29/06/2012 15:42

MATR. : 5104530
1 1A VARA CIVEL

PROCESSO: 201200374929 AUTOS: 345/2012 FLS. : 1772

APENSOS : AUTOS FLS .

201200899924 773/2012
201200899959 775/2012
201200899975 772/2012
201200899983 774/2012
201201250581 2768/2012

Autor : CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Reqdo : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL
Juiz : LUSVALDO DE PAULA E SILVA

VOLUMES : 11
PRAZO: 10 DIAS
ENTREGUE A: BENIGNO NUNES DA S TO
END: CENTRO EMPRESARIAL S , SALA 422
FONE: 30880666

GOIANIA, 29 DE Junho DE 2012

I
REC I S UTOS ESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.
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A D V O G A D O S

Annicia y Rocha Ribeiro Pinto Jairo Rib elro de olivera
Bru n o Pereira Ma galh§ es Lívia Alves d os Reis
Carolina Eug ê nla Saad Gulrra Lívia de Andrade Rodrig ues
Dirce u Marcelo H offmann Marcus Vlnicius Ra m os Côrtes
Fabiano dos Reis Ta.Ino Murillo Espinola de Oliveira Lima
Flá via D Avila H on orato LÍclo Tya g o Paulo da Cru z
H élla Karine da Silveira

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA l VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO

§

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
374922720128090001

N° Processo: 37492-27.2012.8.09.0051

CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA., já devidamente quali-
ficada nos autos desta Recuperação Judicial ajuizada por CONSTRUMIL CONSTRUTO-
RA E TERRAPLANAGEM LTDA., vem, por meio de seus procuradores que esta subscre-
vem, com o devido acato e respeito, perante a elevada jurisdição de Vossa Excelência, reque-
rer todas as intimações sejam feitas na pessoa do advogado DIRCEU MARCELO
HOFFMANN - OAB/GO 16.538, a fim de evitar eventuais nulidades de atos proces-
suais, por falta de intimação, conforme preceitua o art. 236, §1°, do CPC, com ende-
reço profissional constante no rodapé desta.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Goiânia-GO, 02 de Julho de 2012.

Chb
Ângelä Pacheco Protásio Dirceu Marcelo Hoffmann
OAB-GO 34.527 OAB-GO 16.538

(MT 018.0266)

Página 1 de 1.

Goiânia: Rua João de Abreu no 192, salas B-23/B-26, Ed. Aton, Setor Oeste, CEP: 74.120-110, Fone/Fax (62) 3215-3215
Brasília: SCS Sul, Qd. 01 Bloco E, no. 30, sala 303, Ed. Ceará, CEP: 70.303.900, Fone/Fax (61) 3321-4350
.
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Anniclay Rocha Ribeiro Pinto Jairo Rlb eiro d e olivera
Bru n o Pereira Magalhães Livla Alves d os Reis
Carolina Eugênia Saad Gulrra Lívia de Andrade Rodrigues
Dirceu Marcelo H offman n Marcus Viníciu s Ra m os Côrtes
Fa bla n o d os Reis Taino Murillo Espinola de oliveira Lima
Flávia D Avila Honorato Lício Tyago Paulo da Cruz
Hélla Karine da Silveira

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA CIVEL
DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO
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N° Processo: 37492-27.2012.8.09.0051 cD2 00 3 3 2 9

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A., já devidamente quali-
ficada nos autos desta ação de Recuperação Judicial ajuizada por CONSTRUMIL CONS-
TRUTORA E TERRAPLANEGEM LTDA, vem, por meio de seus procuradores que esta

subscrevem, com o devido acato e respeito, perante a elevada jurisdição de Vossa Excelência,
requerer que todas as intimações sejam feitas na pessoa do advogado DIRCEU
MARCELO HOFFMANN - OAB/GO 16.538, a fim de evitar eventuais nulidades
de atos processuais, por falta de intimação, conforme preceitua o art. 236, §1°, do
CPC, com endereço profissional constante no rodapé desta.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 02 de Julho de 2012.

h o y
Ângela acheco Protásio Dirceu Marcelo Hoffmann

OAB-GO 34.527 OAB-GO 16.538

(MT 001.0248-X)

Página 1 de 1.
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Brasília: SCS Sul, Qd. 01 Bloco E, no. 30, sala 303, Ed. Ceará, CEP: 70.303.900, Fone/Fax (61) 3321-4350
.
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Advocacia Cível e Trabalhista
era dÉnead ayasa - OABIGO 8.389

aadd andeo Yas4o - OAB/GO 14.646
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz(a) de Direito da 18 Vara Cível daComarca de Goiânia/GO.

•

Autos N.° 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)

6ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileirchsolteiro, armador, filho de Maria da Natividade, residente na Rua Henriqueta BittencourtQd. 26, Lt.25, Setor Vívian Parque, Anápolis/GO, portador do CPF N.° 381.357.361-34,RG N.° 2.543.573 SSP/GO, CTPS n° 25.510 série 0005/DF, PIS n° 121.92123.63.0,credor de verbas trabalhistas de CONSTRUMIL CONSTRUTORA ETERRAPLENAGEM LTDA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, com o devidorespeito e acatamento a douta e digna presença de Vossa Excelência, expor e informar
o seguinte:

O suplicante requer a juntada da
Certidão de Crédito Trabalhista (doc.anexo) emitida pela 3° Vara do
Trabalho de Anápolis/GO ( RTSum 0000366-34.2012.5.18.0053).

Após a juntada nos autos em epígrafe,
requer a habilitação de seus créditos junto à Recuperação Judicial,reservando-se ao direito de "prioridade dos créditos trabalhistas" em
relação ao restante do concurso de credores.

Pede Deferimento.

Anápolis, 04 de Julho de 2012.

Vera a a eida Cangussú Osnaldo de m a Santos Júnior
OAB-GO .389 -G 30.611

Rua Gal. Joaquim Inácio, n.° 603, Edifício Nelita Camargo, sala 05, Centro, Anápolis/GO, fone-fax 0 62 3324 8857 - 3943 8857Av. Goiás, n.° 315, Edificio Itamaraty, sala 101, Centro, Goiánia-GO, fone-fax 0 62 3945 0555
e-mail: advocaciavea hotmail.com

.
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 3° Andar - Centro Fone: 3902-1660

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 4188/2012

PROCESSO : RTord 0000366-34.2012.5.18.0053
RECLAMANTE: ANTONIO RODRIGUES SANTOS
RECLAMADA : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

O Diretor de Secretaria da TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO,
no uso de suas atribuições e, em cumprimento à determinação do Exm°.
Juiz do Trabalho, Dr. SEBASTIÃO ALVES MARTINS,

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS-GO os autos da RTOrd n° 0000366-34.2012.5.18.0053, ajuizada
no dia 26/03/2012, no qual figuram como partes: ANTONIO RODRIGUES
SANTOS, reclamante/exequente, CPF n° 381.357.361-34, PIS n°
121.92123.63.0, residente na Rua Henriqueta Bittencourt, Qd. 26,
Lt.25, Setor Vívian Parque, Anápolis/GO, representado por seu
advogado, Dr. OSNALDO DE ALMEIDA SANTOS JUNIOR, OAB/GO 30611 e
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, reclamada/executada,
CNPJ n° 00.635.771/0001-55, situada na Av. Governador José L de
Almeida n° 450, lt. 59, Conjunto Caiçara, Goiânia/GO, representada
pelo seu advogado, Dr. CARLOS FRANCISCO ROCHA DE SOUZA, OAB/GO
19123.
CERTIFICA, outrossim, que, nos autos acima especificados, foi
apurado o crédito trabalhista no valor de R$ 5.532,62 (cinco mil,
quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos),
atualizado até 30/06/2012.
CERTIFICA, ainda, que foi determinada a expedição da presente
certidão, a fim de que o RECLAMANTE/EXEQUENTE habilite seu crédito
no quadro geral de credores no Processo de recuperação judicial
(Processo n° 201200374929) em curso n a 1° Vara Cível da Comarca de
Goiânia.

.

Por fim, CERTIFICA, que esta Certidão encontra-se instruída com
cópias, devidamente autenticadas, dos seguintes documentos: sentença
de fls. 156/179 e 190/191, certidão de fl. 194, e cálculos de fls.
196/205.
Era o que tinha a certificar. Secretaria da TERCEIRA VARA DO
TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO. Aos vinte e cinco de junho de dois mil e
doze (2 -feira) .

Winder Ribeiro de Lima
Diretor de Secretaria

MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO
X: anaw03compDESPACHOS SAJ18DOC 4188 2012 RTord 00366 2012 053 18 00 8.ÕÏ)T

Documento assinado eletronicamente por WINDER RIBEIRO DE LIMA, em 26/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b", da
Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006,
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Número do Processo: 201200374929 37492-27.2012.8.09.00S1
Protocolo: 02/02/2012
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL

Autuacao: 34S/2012-06/02/2012
Distribuição: NORMAL - 02/02/2012 - 16:03

Primeiro Autor CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Primeiro Reqdo CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
29/06/2012 - 15:42ase. COM CARGA PARA O ADMINISTRADOR
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APENSO:20120089997S FOLHAS:0
APENSO:201200899983 FOLHAS:0
APENSO:201201250581FOLHAS:0

Comarca/Escrivania: GOIANIA - 1A VARA CIVEL
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CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1ª
Vara cível, em

/ /

Escrivão:

. x
0E C4 5 it o

Autos n° 345/12 - DES

Analisando os autos a partir da última decisão

que proferi (fis. 714-722), e corn vistas a cumprir o objetivo ali

delineado, passo a enfrentar todos os incidentes suscitados desde
então.

OBJEÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Devo registrar que na data da publicação da

relação de credores (fis. 465-470) ainda não tinha sido publicado
(como é óbvio) o edital previsto no art. 53, parágrafo único - como

ainda não foi -, razão pela qual o prazo para as objeções ao plano de

recuperação judicial será contado da publicação do referido edital

(inteligência do art. 55, parágrafo único).
Considerando, assim, que alguns credores já

apresentaram impugnação ao mencionado plano - PETROBRÁS
6

DISTRIBUIDORA S.A. (1.654-/1.655), BANCO BRADESCO S.A. (fis.cd- F
1.650-1.653), CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA (fis. 1.656-1.658),
BANCO DO BRASIL S.A. (fis. 1.660-1.703) e BANCO INDUSTRIAL
E COMERCIAL S.A. (fis. 1.392-1.447) -, sobresto o processamento



delas (oitiva da devedora, Administrador e Ministério Público) até que
tenha transcorrido o prazo em relação a todos.

LIBERAÇÃO DE VALORES BLOQUEADOS PELA JUSTlçA DO
TRABALHO

Passo a analisar, agora, o pedido de fls. 877-

888, da Autora, o qual complementa uma postulação anterior e que foi
abordada em minha decisão de fis. 714-722.

Com o objetivo de atender a determinação
judicial, foram carreados os documentos complementares de fis. 879-

883, os quais referem-se ao bloqueio total de R$ 6.562,17.
Contudo, o único bloqueio parcial que faz

menção direta ao trabalhador ANTÔNIO CRISTIANO DA SILVA
CRUZ é aquele de R$ 272,37 (fls. 879). Portanto, apenas este está
em vias de ser liberado, caso não sejam juntados mais documentos.

Com efeito, faculto à Autora optar por essa

liberação ou pela complementação da prova, neste caso com vistas à

quantia total.

DISPENSA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO TRABALHISTA

Analiso pedido de fls. 1.727/1.728, da

devedora, onde requer a dispensa da certidão de regularidade
trabalhista.

De fato, a Lei n° 12.440/11 deu nova redação
ao inciso IV do art. 27 da Lei n° 8.666/93 (institui normas para



d‰

licitações e contratos da Administração Pública), que passou a dispo
o seguinte: "Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos

interessados, exclusivamente, documentação relativa a: ... IV -

regularidade fiscal e trabalhista" (destaquei).
A medida acima tem o objetivo de instituir uma

garantia a mais aos direitos dos trabalhadores e impedir que os

empregadores inadimplentes perante a Justiça do Trabalho participem
de licitações e venham contratar com o poder público.

No entanto, no art. 642-A, § 2°, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), acrescentado pela mesma
Lei 12.440, é ressalvado que diante da existência de débitos com a

exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).

Ora, essa é exatamente a hipótese do art. 52,
inciso Ill, da Lei 11.101/05, e com aplicação estendida ao disposto na

ressalva do inciso Il pela decisão que deferiu o processamento da

recuperação judicial.
Portanto, reitero aqui a mesma fundamentação

que utilizei para dispensar a devedora, temporariamente, da

apresentação das certidões negativas das Fazendas Públicas para
que possa exercer suas atividades. E em acréscimo, destaco que o

plano de recuperação terá que ser aprovado em assembleia pelo
grupo dos trabalhadores, os quais, ainda, serão os primeiros a

receber seus créditos.
Como se vê, a preocupação que levou o

legislador a instituir a exigência da CNDT encontra-se resguardada
por mecanismos outros e acima aludidos.

Assim, com base no poder geral de cautela que
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a lei outorga ao julgador, dispenso a devedora de apresentar a CN

(art. 27, IV, da Lei n° 8.666/93), por ora até a fase do art. 57 da Lei
11.101/05.

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CREDOR TRABALHISTA

A fis. 1.776 foi requerida a HABILITAÇÃO de
credor trabalhista - ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS, a qual
deixo de apreciar, por falta de procuração e desobediência ao rito. É
que tal habilitação, por ser retardatária (art. 10), deve ser formulada
em apartado e na forma do art. 13, mediante pagamento de custas.

Atendias essas exigências, será ali
eventualmente recebida como impugnação (art. 10, § 5°).

DEllBERAÇÕES:

1 - SOBRESTO o processamento das

objeções ao plano de recuperação judicial, apresentadas pelos
credores PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A., BANCO BRADESCO

S.A., CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA, BANCO DO BRASIL S.A.
e BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., até que tenha
transcorrido em relação a todos os demais credores o prazo do edital

objeto da alínea 3.4, abaixo;
2 - NÃO CONHEÇO da HABILITAÇÃO

RETARDATÁRIA do credor trabalhista Antônio Rodrigues dos Santos,
por falta de procuração e desobediência ao rito, na forma da

fundamentação de linhas volvidas.

k



3 - DETERMINO à escrivania as sequintes
providências:

3.1 - Desentranhar a petição de acordo de fis.
1.389-1.391 e juntá-la aos autos da cautelar inominada de n° 774/12,
renumerando-se as folhas; 4

3.2 - Desentranhar ofício de fls. 1.731-1.758

(do Tribunal, referente ao agravo de instrumento), juntando-o aos

autos da cautelar inominada de n° 772/12, renumerando-se as folhas; °

3.3 - Desentranhar e autuar em separado cada
uma das "impugnações contra a relação de credores", ofertadas

por BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. (fls. 1.169-1.206),
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. (fis. 1.207-1.360, intimando ali

para pagar as custas iniciais) e BANCO BRADESCO S.A. (fis. 1.361-

1.388, também intimando ali para pagar as custas iniciais),
renumerando-se as folhas e oportunamente fazendo a conclusão

daqueles autos;

3.4 - Publicar edital contendo aviso aos

credores sobre o recebimento do plano de recuperação apresentado
pela devedora (fis. 885-1.108), advertindo-os de que terão o prazo de
30 (trinta) dias para manifestarem objeção a ele;

3.5 - Expedir certidão em favor da Autora,
acerca da dispensa quanto à apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (Lei n° 8.666/93, art. 27, IV) até a juntada aos

autos do plano de recuperação judicial aprovado pela assembleia-



3
geral de credores. o

3.6 - Intimar a Autora e o Banco BMG S.A.

para, querendo, manifestarern no prazo de 5 (cinco) dias sobre o

pedido de fis. 1.704-1.726, referente à sub-rogação de LOCTEC
ENGENHARIA LTDA em parte do crédito da referida instituição
financeira e sua inclusão no quadro geral de credores referente à
mesma parte. Transcorrido o prazo, ouça-se o Administrador e

Ministério Público.

3.7 - Intimar a Autora para dizer se pretende a

transferência de apenas R$ 272,37 do bloqueio feito pela Justiça do
Trabalho de Cruzeiro do Sul-AC ou se complementará a

documentação com vistas ao total da verba penhorada.

3.8 - Certificar sobre a manifestação do
Ministério Público nestes autos.

I.

Goiânia, 11 de julho d 2012.

/ ,

L a e Silva,
uiz e Dir da 1ª Vara Cível

,

.



PODER JUDIClÃRIOtribunal Comarca de coiâniade justiça 1ª VARA CíVELdo estado de goiás

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento à determinação de

fis. 1779/1784, renumerei os autos e procedi o desentranhamento das

petições de fis. 1169/1388 encaminhando-as ao Protocolo Judicial para

autuação, conforme item 3.3.

Certifico, ainda, que desentranhei a petição de fis.

1389/1391, juntando-a aos autos da cautelar n° 201200899983

(774/12), conforme item 3.1.

Certifico, aiilda, que desentranhei o ofício do

Tribunal de fis. 1731/1758, juntando-o aos autos da cautelar n°

201200699975 (772/12), conforme item 3.2.

Certifico, finalmente, foram remetidos ao Ministério

Publico em 22/05/2012, conforme espelho em anexo e adesivo na

capa do volume 4, contudo, não há manifestação daquele órgão.
Goiânia, / /2012

Escrevente Respondente

. .

·

.
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14:38:13 CONSULTA PROCESSOS 01/08/2012
HISTORICO

Tela: 9
Numero Processo : 37492-27.2012.809.0051

Data Hora Eventos Matric.
22/05/2012 12:24 COM CARGA PARA O MINISTERIO PUBLICO 1085919

PROMOTOR : LEILA MARIA DE OLIVEIRA
ENTREGUE A: AO PROPRIO
CARGA N. : 1323/2012
FOLHAS :
APENSO: 201200899924 FOLHAS: 0
APENSO: 201200899959 FOLHAS: 0
APENSO: 201200899975 FOLHAS: 0
APENSO: 201200899983 FOLHAS: 0
APENSO: 201201250581 FOLHAS: 0

12/06/2012 17:58 DEVOLVIDO A ESCRIVANIA 5104530
29/06/2012 15:42 COM CARGA PARA O ADMINISTRADOR 5104530

ENTREGUE A: BENIGNO NUNES DA SILVA NETO

PF2 - RETORNAR PF7 - FIM SPG2300P

.

. .

. . .

. .



Autenticacan: 385edebicfb180e83fcdd6c11365327e Solicita O DE
PODER JUDICIARIO FL:

COMARCA DE GOIANIA 6

1A VARA C I VEEEL

BELA SONIA MARIA BUENO DA
SILVA., ESCRIVXO(n) DO(A) 1A
VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIA, ESTADO DE GOIAS, NA
FORMA DE LEI., ETC.

CEEERT I DAO NARRAT I VA

CERTIFICA a recµ.terimento verbal de parte interessa--
da que., revendo nesta Serventia o seu banco de dados :i.rrftormati-
zado, os livros., fichas., papeis e demais assentamen†.os, veri-f .cou
a existencia do(s) seçJuinte(s) processo(s) e/ou reçJistro(s) de

. asMo(gSes)u
Identificação

Requerente : CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEDvl LTDA
Requerido CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L.TDA
Natureza : RECUF1iERACAO JUDICIAL
Valor da AçMon 10(XXX)O.,00

Processo
Protocolo 37492-27.. 2012.8..09. 0051 ( 201200374929 )
Juizo = 1A VARA CIVEL
Natureza RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE n CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAF1.ANAGEM LTDA
Adv.. REQTE EDUARDO URANY DE CASTRO
REQUERIDO CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INT CENTRO DESTE ASFALTO LTDA

ADV.. TERCEIR DIRCEU MARCELO HOFFMANN
TERCEIRO INT n BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

ADV.. TERCEIR JOSE CARL.OS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT u BANCO BRADESCO SA

.

ADV., TERCEIR : ÉEZIO F15:DRO FULAN

. Certifica mais que,. que a requerente CONSTRUMIL CONS
TRUTORA E TERRAF1.ANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ n9 00.635.771/0001

. -55, fica disppensada quanto A apresentação de CertidMo Negativa d
e Débitos Trabalhistas (Lei n° S..666/(73., art.. 27, IV) até a .:iunta
da aos autos do plano de recuperagMo .:iudicial aprovado pela assem
bleia geral de credore4 ttonforme decisão ludicial de fls. 1774P/1
784 dos autos supra..

I ada mais, d: o que .foi pedido para certificar.,de que
se reporta e da fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estado

• CONTINUA - . . . ..
. .

.
.

.
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E rTADO DE GOIAS
PODER JUDICIARIO FLu

COMARCA DE GOIANIA
,Ji .........CONTINUA9AO DA CERTIDXO NARRATIVA DO PROC.:: 37492-27..2012..G (X

0031
cle Goias., aos primeiro cle agosto cle claim mil e cloze

( 1 / G / 2012 ).

c( cc d 1/2 /Ô( .

................+.....

SONIA MARIA Bl.EEND DA SILVA
ESCRIVAO(W) DO(A) 1A VARA CIVliil..

.
.

JOYCE AMAN
EMITENTE

/ /

0 /

/

Ö

.

..

.

.

.

.

-

. .

.



utenticacao: 52c4e83c7a853aep C STAD E 644744/ 01
COMARC DE GO IAN I A

FORUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

1A VARA CIVEL. - 7 ANDAR - SL 715

EMITENTE: 5104530
- CERT ID2£O -

------------------ PROCESSO ------------ RO35P143
PROTOCOLO NUMR : 37492-27 . 2012. 8 . 09 . 0051 2006000

AUTOS NUMR. : 345
NATUREZA

• : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERNPLANAGEM LTDA
ENDERECO AV. GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEADA
NUMR : 450 QD: LT: 59
BAIRRO : CAICARA CEP.: O
MUNIC. : GOIANIA Estado: GO
CPF/CGC = 00635771000155

. VALOR DA CAUSA s 1.000.000,00
JUIZ ( A ) : MARCELO LOPES DE JESUS ( JUI Z 2 )
Fase : BUARDANDO PROVIDENCIA DA. ESCRIVANIA
Data da Fase : 12/07/2012

EXTRATAR
. E DESENTRANHAR DOCUMENTOS

O(A) Senhor(a) Escrivao(3) SONIA MARIA BUENO DA SILVA
da 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS.

Certifica, atendendo requerimento da parte interessada,
que revendo em cartorio os autos sob sua guarda, dentre estes
encontrou o processo supra especificado.

.

Certifica mais que, que a requerente CONSTRUMIL CONSTRU
TORA E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ no 00.635.771/0001 55
., fica dispenisada quanto à apresentaç3o de Certid3o Negativa de D
ébitos Trabalhistas (Lei nO 8.666/93, art. 27, IV) até a juntada
aos autos do plano de recuperaç3o judicial aprovado pela assemble
ia geral de credores, conforme decis3o judicial de f1s. 1779/1784
dos autos supra.

Decisao - 11/07/12 :

O referido é verdade e dou fé.

GOIANIA 1 de agosto de 2012

† )

/ /7Z /
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FERRAZ DE CAMARGO
E COBRA
ADVÓGADOS

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1" Vara Cível da Comarca de

Goiânia - GO

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
374922720128090001

.

loaoon 4 ilt
Processo n° 37492-27.2012.8.09.0051

SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número

69.034.668/0001-56, com sede no município de Barueri, na Alameda Araguaia, 1.142,
Bloco 3, do Condomínio Empresarial Araguaia, Alphaville, CEP 06455-000, por seu

advogado que esta subscreve, nos autos da Ação de Recuperação Judicial proposta
por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de contrato

social, procuração e substabelecimento.

Requer ainda que a intimação de todos os atos

processuais seja feita em nome de Paulo Sergio Uchoa Fagundes Ferraz de

Camargo, inscrito na OAB/SP 180.623, sob pena de nulidade.

Termos em que,
pede deferime o.

São Paulo, de maio 2012.

.

José e Castro
OAB/G n° 6.955

1
Rua Joaquim Floriano, 397, 7° andar 04534 011 São Paulo SP Tel Fax 55 (11) 3074 2222 contato ferrazcobra.com.br www.ferrazcobra.com.br
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FERRAZ DE CAMARGO
E COBRA
ADVOGADOS

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, o abaixo assinado PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ
DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP n° 180.623, com

escritório na Rua Joaquim Floriano, 397, 7° andar, CEP 04534-011, São Paulo - SP,
SUBSTABELECE, como de fato substabelecido tem, com reserva de iguais poderes para
si ou para qualquer integrante do seu escritório, os que foram outorgados por Sodexo Pass
do Brasil Serviços e Comércio S.A., nos autos da Ação de Recuperação Judicial que move
a Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA., ao advogado JOSÉ MURILO
SOARES DE CASTRO, brasileiro, inscrito na OAB/GO n°. 6955, com escritório na Rua

10, n°. 109 - Edifício Gold Center - Sala 706/707 - Setor Oeste - Goiânia/GO, CEP
74120-020, podendo praticar todos os atos outorgados no instrumento de mandato

original, dando tudo por bom, firme e valioso.

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Pa † ,,io agun rgo
OkBISP 180.623

- ... ..·

. .

Rua Joaquim Floriano, 397, 7° andar 04534 011 São Paulo SP Tel Fax 55 (11) 3074 2222 contato ferrazcobra.corn.br www.ferrazcobra.com.br

.



JUCESP PROTOCOLO
0.376.478/09-3Mor.,A no (as otAr60 oficial Ernoresarial

Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda. = gCNPJM85,034.6604001.66.MBE35.211£NL138 ggg ggyAto de Reunito de 56cles pare Transformaçao do7ñpo Jurídico de Sooledade seelttada em ei de marçoda 200g
Data,HerseLooskEmO143d2009.esid:00hs.nasedsdaSahanna emeervesi-SP,4AlasAraguela,1.142, devonsmesoriuiranomercadodecáreanocemercisivaadsparacamar- •nunteantonorsom ecoasacenei.
Alpnaville. Convocaç e: Despensada a comecaçùo doce presença de todos os accios. esase: Presidente - deedct tu se pw agualquer brma, de aswas klloO51N4os. tangiveis ou IMangivoie, culo vetor uhr ••a o
Roberto Rudzit Near; Secretano - Relots Moise Green. Presença: Sócios represeniendo 00% do capilat da Saos. eedmaerne em moods nacional a € 333.000. caravertidos engando a média erere as taxas de venda e corsipra vio
dade, a emnertial Sodemo Pass intemattonal, com sede ne França.CNPJMF 05.678 801A3001.94. repdesents. shercado de càmtne comercsal vahda pare o ete ignechernmesus creeriarà dait do ao considerado, por qrarneaçåo,deporRobertoRizatitNam.CPFMPrdOM032,173-10eOAB/SPne101ASD:e opsodeshodosraeaComasolal observendo.eeaindaommiteorçarneniériodoinweemmerno:cpasugusie.empidsemosae-aatada-de todosog
Ltda., som sede em Sao Pe®SP, CNPJMP 49.930314/0001.35, eaRE 3S.216,792 71t. representada por Ilpos de droitos semis ou pessoals. quandoo emho etsiirmodo vetor ecluivalense em moedanecional a € 333.000.
Reth Messe Green, RG a8 6.109.46 SSP.SP, CPFMP 939A30A86-20. Ordem do Dia; Delicerer sobre: (Q converdoos esgundo a messa ereo es smaas de wonaa e comprano mescado as coacio comercial vaida paraedeIsanedermaro tipo iurideo de sociedade, de sociadade empresàsia $rnizada para sociedade anónima de capited Am. imediaiemome araerlor à daia do aio considerado.liver sido uhrapassado no pedodo anual ou. fio periodo de 3
ched¢c (i$sprover a redaçåodo EstatutoSocist para adectuHoasdeliberaçóss aos tornadas e adapidae aos pe- anos encoder o menor de € 1.000.000; di corersiaçao, domesäo de ernpregados, octaDoradores. pressadores dedr4eeenesesekludesdeterminadospelasacionlatasdaCongiennin(Clate(llQelegeroemembio6quecompordo sertíçoarselvendpacontralagtossambo eom assineluradeacoides, koneaçOessiseleâmDilo,
8 Díretolds e O Coneemo de Adminharaç o (ConL de Adma Deliceraç6es Tomades: Colocadas as are:6ttas een cujo vooridkapases o equiweierde em escadanicanal a € 100.000 por ano, comertidos segundo a mécas eiere as
====iaopostanorvotaç50ressmaramaemesmasapsomdas,rlosseguimessermos-(I.a)Folaprowadamerartsw taxasdevendascompranoniercadedeetrobiocomescletwilidsperaodiaimedietsniersmanterioridetadossobemaçâodespojurhtcodneocledede.dee"8M erreresórlSlimkad40ered" • ariënimadesaptallechav considerado,haincorsicap eracemunemÇéodospmicipaisellacuawoedeCiß.a das -naaporelscDNdaEmdeconencssdeveneformaçã4as482.44 .659euotasreamseneinwandocuoitasoomsdo.sesssammes. soladas.cneotestemunesagso.computando-easalino.beneNdoseoumoedreirosaqumiqueraikmaamrepasseoItuidse per462A46.889egòet.Iodesordineries.noenineilwesacomvalornominaldeR$1.00cada,5candoscopi. valor ackna.illAthir, operare encerrarcontaseencedes empomeda Cia..eeeinando todosesdocumensosee

tal codel. eubscrilo e "eeegraEtado era moeda couente stucional de R$ d62.e46.869, dwidido eat 462.4es.889. contrelos Dencdskes neccesàdoomodesempentedestakstgee,lndusivetoneratosde cemble,ansucemenlo.eelsaç©es,Iodasoninárias.aondnelitesocomyslortiominaldeR31.00eads.dedesspetoemosmosaótsas.gsaagc .eslanças,emisindoseridossendecheques,desponscopagamenlo,ansites.cosaspromlesarian,deconhechuriteds
e passama seranamadosdoadorassas, da esgunne terms:0-e.1) 4 i2.032J89 pese Sodene Paeeëntermauenat; dwidas e cuoco thulos de crédmo ou documenios de dividhe. Ere relaçûo a prällce dos seguintee aise, e Diretor5.4.1)4M000pelatodeshede8tenRComerciatLtda,(La)Tendommvisanatronsformaçaodoilpoparidico,4s Pmaidentedeveobterpreviamenteaanacitzaç80doCone.deadm.,gonformedelaririinadcasArttialausequer
adonhams sedarecem que a Cia. permanecerà com o sneemo cbjelo todai, conelnuendo e operar cara o mesmo tipos de ordans pagamoreos grow transaçòes Dencésiiae, culo valor, por transaçao. ultrapasser o couluelenie em80icepassiutalendidaessedDenctamtsgaadanahuezallacelscentenB.nAoeolfendommw-meandecom moedesiamonale € F300.000,comeradosasipadoaméde ermeastasmsdesendaecompraeomeicedade .

nuidadenalotandsdedessusaegócles.edenstenniadatpeaCie passaadaleradereminagaode1odezoPope c4mbiocomescist u6lide pareedlaimessaimmenleantericrésials dio4e ado:8V.Faser esoderwegibossde OrteR Serviços a Coseducto S.A? (R) Ainda are deconende da trene8ermeghe dealpo juridcodt $odedade, as distrlzes gerais ca Cia, que dauerdo ser er.ematidas 4 aprouesto ao Cmm.de AdrA.no tema do Art 15. mainol$etionissmempromesarodactodedamoEstatideSocielnostenneedoAnmeoloeaalpassaalezerparisintegrarse Alienar.corquelquerlorma.queiouerellwotanpiwelaubtengivet Emveladphilenaç oss Øerasiicemghel
dessa Ala.04) As alusie noonistas reselwem.emda.(MLap eleger esessemos que cogarto a Dkesorda, nos termos ou suangival. sido vetor contit:5 indivkhAel tierapasse e equivaiente em moede salonaß pe 6e.000, comertidos

. do Eesmano Socina, a saber: (ELa.11 Direenr Presusante Geraldo França Scoreka, CPF 705.59849744, e (lu.s2) esgunco a mqidie entre as tazes de wonde e conspra no niercado oe cánt-,1b chmondel wâigggg o die onesnata-Direier Financato Eqaruslos Mans Guy Formsyda Saira Lauwent.HNE nF.V420077.ACoAGR CGPMAF.CPFMF murde anhurbor data de are considerado, o Diretor Prealdente dews etpar previamente a suscrlzação das adonico
ne231.6$0.938416.OeDiretorese oirwandmemeeusseepectivescargos.gorprazadesanos,adassionessessi. tas.sonformodeserminnoone ArL78;VLAdmirmairereceLsagundoegMRdígcesloggJf8;5iEyeis.bemcomoçaea devendo-nocargo sie ama seus sucesectedRLb.I eleger os morreros que comporto o cond dr os negamos da Cia.iespenneo as les e e8e bem comoes mùwançôos søenas dos negomasCons.deAdm.,nossermosdoEstakao,queoestastosubsorevern•kengranzamumaaçaoananänanommanume nadasaprovedsspeloCons.asAdm.•asdecieëeedessedsella5P• 0% qPresidgggpgiautorgarpro.com telcraominel ande ds RS 1.00. eponos pera cumpnmenmo da ssig6ncis consida no ast 148, Lele.dO4 6, e se curat6es em noma de Sociedade, co nmite da sue competêncie. em exerenommense es
compromesemaconseguirrepresernantesampalsnoesermando§2°.assberMillA.1)Okker8rwio0ument.Pas- poderesconistidos.deverëoconseruroperiododevolidadedmunoaa.natitöerrdLt ano $2°•Ashrocuraçóesem
sapono 07A344964.RNgnev452071-VeCPF41Fn 0BD,08E977-02;(Illh.2)PierraSimonAdesNenr7,Passe momedaciLcomfirogudiciaispadamourconderidaspaprazohtdeserminado.Art 13.AopiraterFmannekocou
poses no.EG422643:(lu.b.3)MoreGuy Louisnotand.Passaporten° 06Avs570il:•(lu.h.4)PendHead prangols pelorepreeeraareCh.perenaasaulorkledesdeMercadodeCaphate. IregorFill dro edstáornorgarFauquenois,Passeportsat02ZD53064.Poresteasocedemalmacionistassenunciemmodleeliodepelerënciepara procuraç6esemnomedaCla,nogmitedoeunoonømsance.ilue,alémdemesmonsrumsulweesamordoospode.subecdçdoomquesttaQeCoruselheirossëoksue:Hdoseraseuerespeculwesterges,peloprazoos2ance.edmill- seseccleridos.duuer80comeremperíododevolkladelenltacoa.comdWemo.j§qo.§28-Affgg hgqcoseranomeda a reeleição, devendo os consellekoe permanecer nos cargos ale posee de sees semessorte, As acionieles de Cia.comins ludoisis podem eerconieriana por prazoindelenelnedd§ al -Q Gleelor l Arindueso tura compatësglegem,ainoa,comoPieeldeniedoCons,deAdm;oSr.DidarBrenoOurnant,0cclarandgeobaspenasdaleLeus cisconcorrensacomo0eedorPresidentepermessegulmesatos:LPeepseremiliracle-8-=--d==linenceiranda
naooelãoimpedeos. por lei-ad=5 deaum-anern eadmirienaçaodeseadsde enernoonaenadon ousobalek Cle..emecedéncis ens principiosda cordabildada:0.Abt. operere encerretcoreeshencinns ermanne de cía,,Ice de condenaçag a pensi que eede. einde que temposerieraeree, o acesso s cargos p boos: ou per crime ebeerundsa compe44nois ea 88= no Ad.15, leas if", pvivenwa de Cons.de Asen.: e llL Emhlr e = ta=•••pe.Inamessar.deprovanonç$4,pellaeuoubornstooncues o,peculuto¢euconesseconomlapopular.contraosietema quesardenedepagamenlo,eceitee.nolesprosnissarias.seconhecimentodedfuldesecuboelladondeordailocodnancehonnoionet.contraesnormesdsdedesadaconoonéncia,amiraesvelagðesdeconsumaafépúblicense docuatenloadedivida.obeenettiascorspetáñeiaastabelecidameArL13.leus d",pellediundeContdsAssui.Comeprepdeduse.Deesthuna,osDiretoreseConselheiroseraefetoasãoinuesemosaoseengasparaosqueisderens ••sede Admlsiiesração•Art.14•OCime.deAdm.serácaraposisde4 enembros,indicadoseda-sentweisaeleilos, nediaase asesinatura dooTenneede possence306mm ardesqGenies.Encerramento:Neds unmit a ear quelquarlempo potevosedu salonlessou acionleiseque sepreserueraganisda melede domaphal anciaLf 18.pestadammreraencenadoesswebelhaseauspensmorewdaopeloiemposiscosserlokienaturedestaate.squer,tal demeanwareconceAdn,possoassooms.orasselrasouessrangssrasaeoloereesowneanoPais.§28-Oman.Eda. Schede ¢ordontie, apsevada e periodos asesinde. Baruerl. 01 de menço de 2009.Roberto Rudall base6 • Prash delo dos enombros do Conn. de Adm.maré de 2 anos. aanleida a reeleiç a dauendo os consaktesias permanecerderne.Ralph Molee Green • Secretária Acionislas: Sodemo pass sniernadonal, p. Rotunto Rudzit Narc¢ Bodeurno aos r== cargos até a posee de seu sucessor. § 28 • A soloreste au scuonsstes que sepfesentem mels dedo Breell Cosmeredel uday p.Ralph Moise Green;Didler Bruce Dumasit;Plarre Simous Jutes Henry; hosso Guy anesade do cephal social canard designer o Presidonia do Cone, de Adm.§ 4 - O Cons. de AdnL aunipse e porLoule Rotand: Paul Nond François Fauquenois, Ala enada a tegisero em 30Cit2009.JUCESP - Coreilco o se- corwoouçåe de qualqueraceminstrador. conselnotro cu diretor. aireu6s da iss e-mas cansou tmaagrama.eu einda,giske aoD n8e NBRE 3$.300JI68.Ias a 158.02609.0, em06AMim009,Are Criselna de S.F. Calendra. Seeist Gems. por gemaktuer outro meio de correspano6ncts. Noice ois asesrónion § su •A corwocaçAo dos anoniteos do Cons. de

. Anesel.Estaeute diecial.0enandnaceo.prezoe$sde.ArL1 ACim,operneoba onnominaç oacciados Adntseradepensadaquandadsrounieopardonersedceos.corieelhosot§8 -ComponemoPresideniedeConse-SodesepasadoBrasESeruiçooeComércleSAereger-se-opebpresenteEstatutoepelessesposigèssluges tes,atemdoensprepnowolo,oenesciciodetaladedecesipaledasdecisósedoCons.deAdm..tyaendonocessilapIcavale.nizadamentsal.eiß.404/FAArt.ge.AChuomaedeetusessBeruen-SP,na Atarn. Arsgualt, I.le2. nk§7s.AssisitándoCons.deAdm.serddlepenedueldpsendomdasonconcatielreespeckdrem,poreacrhe, netwo8i0003, coCondons,EmpresartelAraguess.Alphevee.CEP:054SHoo.podunda.mediamedelbereçaosmAs. amatentousserisob¼indela§88-Nanoolesadopedgrabaruador,lentoandellberaç6esquentoadecisiedosembidasGerat(A.G.)dsedonialessepresentandommiscametodedocapsaisociaLatwirtsmis,secredatanesepre- drgiopoder$oew.eesbradasatrau6sde des e.ma4cartaculeispame,musínda.quelquçrouwomolodeonsree-sentaç5eeroperpoteasededor.Ast.3·OpraaededuraçEodacia.dinderarmssado.obietotoclel-Art.4bA pendanda,16elotoueletronion,§st-6mquelquerhipótese,tardoandencereçëesquentomodeds6eedoCons.deCia.tamperebjeleMa)spesolagtedsserviçosnoedministraçåodesistemeseleuconwesoedeconvermodoqual- Adm.serëomeqtéedaspebsouPreesderne spiendosionaresitaroeims,sereopiddicodeseanpAndesmoregistsospaar nataseae. implemerandos por tecnologle turinseca t um= an de acr enericongenere a ctiegses. weles, cu= pûtdico de empreses snen:anlis, § 14 .As acionistas.nomentare pest emøarereco cerees do Cosis. de Adat,s a)pone, passes- Unipreneosom papel ou piéstico) certAc core tasje magneuce, smarf øerds tiime contoloYeom com Duter Brisio Dumont, b) Pierre Simon Jules Henry.e) Marc Guy 14sés Rolíand, e d Pand Henri Françole Fauque.IstoWomeinadosF(congenernacertiloded6tWhoLdenwoouuosmeiosquesur(emameomesnelidads.commpre- cois.§11-AmadonistasindiceramenomseromeGr.OldierBrunoDumenLparaPremldeniedoCons.deAdniosoandidos todne es teelee keer-ah formadoras deman athidade comples, tz®• Assequeens onsruse a qual comosse acondução dos wabalhos e deliberaç6cs de pasando orgilo. Art 15•Compone ao Coce. de Adm,: Ldestinedcaessy i-ar Jildefeleiçðeepsontatougèneomalimereicmeinnature emseiabelecirnermostpriocedo. Apeouaraonentaç4egaraldesnegóciosdaCla.txadoepeBoObsearPresidenter8.Monsorarescorapanharages-geodebeneeseMços,compuinelauranime.beree.hotéis..eupermercadoseeïmilaresoporseusfunciandiion;(II)ce tëodaDiresada.eckitarinlorrneçãosootwecontraloscelebradcaguemtiadecelebr49 c.tpemoomodequaisquerbenserouseMgoeselacionadomansetardetanaporles.eisstensosouspaevenhemaserotadoevioPaisammene. oulsoscooumerdceestos:llLntanllestar-se sottreeselaqorledeadnunisiraçapesotmeescentasdaOirolorie:lV.diciadomasselanados.perseustuncionísine IllidebenselbuseMçosemessebelodmentosforutecedorsedsbets Eleperedemoluir=rewaetusopendenne.--maa-- ideauasawstiuiçoameremuneraçose:v.Maressenerge.pneburu====-endoservipos,poresusfuncionårioselouterceiroeirwee øolaserspremesdiernes:(blapreste. vismente,acesaseneguintaeasondecernpetenoindtDiroloria.-apquelaquerkansaç6escomercialscubieloren-ç odseeMçnedeonmpanhee delnesseiwo:e(al sporticimaçao.conesdclaouacionisut.emooteseooiedades, toNideenrapaaseceguivalemoemmoedanadenetsCGO.co0,000.corwertidossegundommédaenpeaslexandosopetualerneestenoreesdtrdidairephodescumpróprios tpens ce nuride.capMai Scolat • AÇ6ee• ArL5 -Q vendeocompraremercadoescembiscomescsalvälldepwoodairmedlaremonreansertoredendooloconsklara.capilatsocialcleCfs..totainieme subeestleekeeGrelicede,4de FIS462.446.873ememoedacorrentedopee,dividi- de:b)=Td-= = porquelquer donne.dealhoskewri=•a Inngivesseirinawgliweie,cujo.uaoralkapaasseenyd.deem482.446A73agdes.qodesesdindrina.conenedvesseemvetornomineddeR$1.00codsvene,seeintdieartar- wesenleemmondsnacionalat333.000.ocwwerditssepsndosmodaerereastasasdevanasecomprenomome-Idas entre as adonletas: Godano Pass huernadonal • 462432.769: Sodedo do Brand Comercial Lider 414.060: e de cùmaio comercial vàHds pers o dia imediatamente anteder 4 dans doamconsiderado. por wansaçüe, abeer.DidieresunoDumoni.1:PterreSkecoJulesHenry.1;Meie4 luriculsRanend-1:PautNonr!FrancoisFeuquenois vendogeaindecamheelgementáriodoinvestimonio:claluguais.engardesmomenegodaç6eedosodasseliposesTotal-46144sE73.3t)nico.Acia..seconheceums6propnesáreoperasensecaserdneria,etceanaçëo drosossammoupseeneis.quandoolmeemdainedowsleregunetenseeremoedenealonalm€333A00.corwarrimeenhnerla cordere aseu desear direito a um voto nas deliberaçóes da.A.G.. Dellbefaçôee Seclais . Alt. or4 As soit segundo a snede entre as teams de vende e compre 140 mercado de cßentdo cornercial válicla para e dia eP= a•mislas decidir e, atraude de A.G.. asenspio de Eisenheo Saoel ces outres esos de a© aa nid obstants ne moW mente anserior à dass do eso canalderado lluer sido ultrapassado no periodo anuel, eaa, no perdedo de 03 asu o
- aims de sus etclushe conglettnoia. eoles tudo asraneo dieser eenpedo à Cia., more fruitaçån de quelqueraetuigna. valor emcocara€ 1.000 000. d) ··" alpas de ordens pagamenace arou aransagene benedrias. cWo varor, porArt,7e-As desbemç60s eerdotontedte palmssciarestaseboeruandoe desceso abaixo:1,pelos solos correspan. Iransação,tdWesesser oe®ausentsemmoedaaccionala€7.fiUO.000,corwortidas segundoemådeentresesammedentes, no minime. e lI Oréa guertosi do capital eocleknos caeor dt eiodilloe0 o de osteesto socaellncorporaçëe, de venon e cosnpre no mescado de càrnbiocamoscial vàGos pers e dia lraediatememe enenor e denn do stocenei.l¢ssãoe dlseoluçaoda Cia..e cessaç O dbestadsde 8Whaeao,cstaçEøde †1iraventuse ,•== de anwee eu desse:o) oor®5a dondeeëedeemprepados.colatneradores, prestadorse de serviço,eesinansa deacesqlon,quotascuag6esdeeune6esiedade.bemeomosaproweçaopereasomedeoconcendodearepressinua,atens- transaç2esnesleembho.eWovedoruerspassecoquivelenleomrnoedenecionaleC100400potencensortidos§08.por quakluer tosme, de quelquer alho tenDhet ou Intangivel culo vedor conlebB lndhedual uhra o SQuhut• Segundo a média ensre as taxas de vende a compra ao mercado decâmble careercled válida para e dia imediate.tanteeremoedenacionaiaf50.001(dnqüensamte ameuses) careertidossegundea médiseppeestemasde mentternosterådmandostocenenderado,bemcorcoapsomoçãodaearnumeraçtodospiincipaireauculhood Cth.eendteccelpreessuteicadodeeûmbiocomaiddvéd:Ispera06eimediatemerseentenor deandomloconsidens- eloudes=MadadarpereloceniscNedescasotalsernenereg con41sAando4testino teneSciostoutroodirelkisd44.elede.4aseenaç oparaaconcesehpete Os.eupor gaelqueresuaeconectedee,de swete.Gençasou aT=h dlulooltrapesceovekstesime etAusastrarnagoaosdea-ah.a øehrezaereeaCa.e/ouquoiquerdeaamoutcangeranulesamtseçåoactriga00eedeseicegos.degesiqueracionistasisperealingi4os,quakyser sussconirolades.corsquelquernmedssussacionleine.possoetisicacu urksce.bemeomecomqualquersódoOmesi49WelWemchrico.e5.peloetosogoossespondenlesamoisdemetadedocopitalsociad,noscasondeepfer osadonistadessusadonislaspeesca juridicsou aMa Indottacuindiretamenteconeededsporquelquerdostes o das contes da admeilstraçåa designação dos diretores e conselheims, quando leka emsto separado, desli, releridos sódos ou acionistas, ou eines com o Chesor Psealderse av som e Drosor Financeiro, ou Oresores desluiçiedostárstorosaconcelheirce,antadodesusesespecdtessesmuneseç6espodendsenchaulweestabelecerske sócion.pessomsparddicas.deQa.§ónico.SaotneecazesperarneaCae.osseospreGoedespelsDiretormtradoscediretoresoconselhelioppidposcoberenqualquartemuneração.eeprovaçãodopodidadssecuperaçäoludiciel limitendessussakeuiçasa.beracompaqueleseandesacordocorneserierseçDeeefoudecisócedoCons.deAdat,oudstblánciennCla.nomsaghood=madoseguidenteseojulgemeruodassuescontae.AsL58-Assolaniew ConselhoFiscel-Art.16.ACla.naciaráConselh6FiscellaadlßoaçAodoContrate$oele6.ArL17.Qommemtan seuntr4e.eo por convocaçiio de apsalquer use deles ou de a== +a"a-drenores ou conoamakoe, por meio de k, te hr=w podeed eer Rwomerne meerado, a quakeuer tempo, pw desberaç6e em AAda scienhets ou acionialas••se4cartacusalegremh,euqualqueroutroeneloescr¾cora6desdsentocedencia,instalando.encemapeo querspresentem,nominwne,1bidocapuoleocial.saloonoscaecedemodificaçecep£ssalteoparatessermelenastença.em teconvocagno,detiluieresdo no misdmo n decophaltocial e.ernP,comquaalquernemove.§Úrstco cida delberaçbodepefleede eperunn espedel prevlessneste Estesuiishipóleasero smispreselecordo euoranee.•¹lpensaat e coruocoç s quande ds A.G.perticipar tades ss adonisise. Adminletraçao -Art,58 - A mirninleiro. pacial. amda que enterior ao euenen gerel de M. Cees o de Agame e Diroien ds preenrenois - Ast.16 .NenhumaCIe será eneroida por dois órgãos dissinecu. a Oestoria e e Cone, de Adin., componene por Diretores somendes des adorgeles poderà seder, Iranslertrenada quelquer tonna enererquoisquer de auss aç0es onscerellos a ete ste-

.. peltsaciamelse,quetee5oeselvitiuiçBesesscornpetencleadeGnidasnesteEstaqueosontalenalogieinçåoeplicà- rentee.aedemoisadcnistasanalesceirosaemocrivioconsenemoneo.perescreo.desckmislaessacionistasilu»veLinentspecial6Lel6.404DS.§1 -CompensasymehweneDueloreseaduaktueranemoronoCone.de Adm. teresdameladameladadocopastocolet§1 .AC6e.ntomeonhecofd use peridelesperanrassaoloniste%eCi4,conecaur.guender=••dnin AA§3e.Asacionisenspoderaodemonariesceisosneo.ecennistaspersemescerema eserceiromaatopoloqualummaceantasavanheemuriarieroudequarquer terme.empqpg4 aç0esordnerlaorganeeCassi-adsdenaçaoeemenerce.owmoriaeeCen amen.deoenerneopro.eçeoda -,noise.mem,mmse-r==omar =ecionin=mCo.oesebapreferenaseeaueçaodaßeçômee. unanimidensdessceanisses,cessocepitain6oes$ictoireentointegramaneeupelovneodencientotteuedonie. emisstoda CAemigueksedade canaçôos e proporcionalmenle penicøg doosdqp¼pe olonissesnoteulesquefepreenstemmasasmagadedeceglìIsleccielcassocapilal estejakitegralizada§•t.Ceedminletradores capitalenchd, Apeekødncisincklir necessaa kannterônene,essutruloedouquelquer Ionnedesinenaç60eueneseseriodesignadoepelas adonienne seawee de aneraçao doseSocial, a quel, sewnia o equísemereo no Regie- ção, direte eu indireta, daß açôeo edeu es diretos a cleat kaarentes, es6 gieimp de eutipuíçbe no no como detuo Petsicode Esmo esse saerceriale, selete como comprovenio adeaundo de designeç6a § s . A desbiuiç o de cemeto e eransferénde deaçoeserere pessoas fleions ou juricaces reha:ionsdes,cohgeone,more,etadas eu conto.iluelquerdos administradoses pederd as der a 4.elouer tenpo, medants aproteç6a ene AA,por scionme ou acl. ladorat de quelquer das adonistas, aderlr, obrigatoderseenteceos teranol e SoMpose chitflh 4ria Eatingle deenielee eederes de mels da metade os capiset sociel. § 08 - Os administradoses. em ousiquer caso, asuerdo nos Acionista pessoa Juridios. Art,18 . A Cía.n o se cassolvers pelannhedereialnç o, liqiidaçao. telencia ou sees-ärnessenleiadoEsisuutoSoolet§7 •tbalar-mudongsausevogaçaodospodereadossomirwekedoreeiropsco- paraçáopudeleidosynelqueremonistopaeocaltaldica.conenuendocch esosedS legd.pesiederè na smogaçâo sulossdlice de todos os manclatos asletantes, que saiam aungidae poses snotfilicaçôos. Art. 10 e no gaol dewerà meredmitien news acionleta Art 30 - Não as conederard enínçEs de ocaerusta peamoa juti®t, a sueShoespressamente vededos, sendo, nullos •Inoperenees com relaçdo CIA ce anosde auerquer des acconlates incorposeç50, duseocu cisùo, Exercicio Sectat. Lucros e sus Destinardp -fet. 21 •O h Edtiht coincido com odrepores,mentuosdoCons.deAdrAprocuradoreadeempregmesequesenvolverersemobrigaç6estelativasa enocivilencerrando-se,portariatem31dedeteeltwedeondeanaAstinal decedtened÷ --deCarles0cß-segàcios eu coeraçoes estranhos aos etiielivos •÷ bem como eseksuer aun que consrane o dispemo oeste dense ao mamme sesé levantado o beteriço pelskmental a tiemeneireç o 8d redaccio deegr e a demoneireçEoEstalutaDactresorte-Ast 11-ADiretorisseracompostapor2inembros,peamcasfisicastasidensosedomiciline desocrosoupnululansecumuladotdeconlorondadecomaspraectlçEemeteeda ingain.coßtratuasefiscais,esano País, comdados espedlican de Oiresor Preelderus e Diresor Financeiro. empos eleitos peits acionistas. § 1s ArL22 - Os tinuos apurados no betanço a que se nefore o Art. 2t et toergeo deoenailue lor deliberado pelas-Asecionisteenomeerare LOeratorPreeklonieGerakloFrangeSobreira.it.DiretorFinanomeoLStanelasueneGuy adonlasserepreseniendoamaioriadocepeateoclaLAtt.23 -ACle.coderàleeruarbatançoeintermediådomparacener de Saens LouvenL0s Chetores sao invaalidos em seus corpon.por prasons 2 anos, entretida ameleiçao. Ilns de distribuiçän de pucsos e pagamerno de purce secre o anchat pnipets sera preiufzo ao dispado no Art.2Ldauende permaneceremnocargoed eposse de meus si-eves. g 28- Osmandaiosdoe Diretoren aedoceaabe deedequeaprovaas emAG..poraolorestas secrementanco mmaiorts docephal aw Dissoluçéoda Cosipennielecidonnomomemodeauessespecoves designações, sendoadtealda are ArL12-Ao DireuorPreelden- Art.24-Ocorrerá e dissoluçte de Cia.ansceanelegaleeuquandoeseemiar soliberedeemA.G.pola acontenmauencormpete:LPyamamen,aCia.emJulzooutoredele.alneopanelvememe,inclusegperardequelequerreparti. adoniesmetindarosde%doCapiletSocist.negência-Art.25-AsociedadesereregidapetodeponeamesteEsassegósepúbicestederais.estaduaiseensmicipalEbemcomoperanteconesarbhrmeLondtándo-messauloekindesde Io.bemcomopetoestabeleddonsLel5A044978.apacendoea,noscamogorniseos.exclusheempionwamenleaMamado de Capiteterit Repmeentar a Cla. perente eerceirce em geral nee aevioeces enandrias de gerencia dos i.ei 10A06 2002 (Cádigo Cival. Anereçaoe Quortan por Let superveniente. Art.2a. Oseconswadesbara-nesocles sodmie. modnando moos os occumemos. conomes e pages neceemenos a r= -raa e chieno sociat çao e acoeresias b..e aa. nesia a--serso maarc---.no es,...».. para os minamos per,mados e,aluendonostrasiendseteEstenASEmmiaçaoeprelicedcaseguirassatos,oDiresorPeesisentedevechtercremi- mesmunceirdenoresamatodemetodoslocopitaisocial.nocasodemoddicaceodegasqueeular4eague,-a..,a.amante a atmorlascio do Conk de Adm.. confoema deterreinede no Ast 15: a) tentaç6es comercíeie oíao unlor Foro. Art.27 - Para dhumir todse e qualequereMdas erot,conisoliessias edundes deste Contrase Social. Eca dee.enumidouuraneesenseesseniaammeedanedensacsooo0.000..onaradosemoundoemecsaerosasieras deweiano.co..d.com.medessoresse.sp.com- deque=perouerope,maiapnwuegiadoquencia .)
Franco Paulista S.A. ,,,,,,,,,y,,,,, ,,,,, las S° fåtw :::",,g";",",:m©e"níS de?,..e=" La.3a,," ,,eoa:A.e-e..e.ose.od-omeec-neaeoso-Co- ree de,s.,on,s.o.coco,,,oe.e.,mss o.mmen .m.do Estado de $ae PasAo. as Rue Vergueiro. 3.799, os documentos a que industdal comercial e piedicRáno. s oilo Rua es emi p O e omal A Tnnunase sesse o arago 1ss de Let eA04as, reinswee eo eserwde sodd rp yre, po.e pwiniwsR äEo SetBolasur ü snso001,1s.uREmoenadoemavtamoos.saoPauA07demelode2000.A Dimtorit 168.946/09-9 stat A smL ‰r StE35.3024.145.

trS ALPAC EMEALAGENSEEPECIAl5LTOAsqLtwrapGtdiosquene. ADE31VOSLUMARINDÓ5TRfAEC0fdRCid totaapùtscoa.oreu. CEresa. u.ença Paa . in . e o-, o,a,. mna CETES8 a Ranerspiehdença de Cpereç e FebrFabrioegiodeEndulegens dePlisikoparaProdueneFanneceuemeho deAnedetooenPlastcos,sho Rua Dois.n°75.JardenPresidenesputra Cornbustivods e Lashdecantes a t 44 411.742f0001.8Le Rue Orwee Oerty n°127.1 o6ce.Ceo-03112.030.8 oPaulW5R Cw Dr.Prudente esMosses N . M68 md

UBIRATAN PEREIRA GulMARAgg , TAMuAO
AL. GRA)AÚ, 279 • ALDHAVILLE e RARUERI SP

. .
-

POR A10
Barved, a v R$ 2,25

..
.

.
.

---

CQNFORME ORIGINAL A MIM APRESENTADO, DOU FE.
yAuDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE.

, . ...

.....



J5 t

.

.

.

.



.

35 13
.

.

O
; 6 ,

O 0ql4 P S 039/040 0
. pRO BASTANTE QUE Z: Ta

SO Ö ASS O RASILfSERVIÇOS E COMERCIO S A . .
a da

) .. . . ade- oen.sps

S.A BAM quántop ste üblico ist rúmento e p oc raçãobastdnte vipem que4 aos te e sete (27) ias o mês de julh
(07) do a o dois inil, onze ( 011) , ..! da Era Crist o.
Escrev.ente do PrimeiÄoÓabÅíÍão de Not Protesto de letras
e Tit los de Baruef. Éât a e SNÉ au1of dirigiu-se e

dilig nciayà ÉmÉd agud blocoV03, CondomíüioEmpresaIfafAEa Ãìa te n tphéiid a citiação
da outdrgante SoDhoyPASS DO RApII SERVlg)h §COMER I0) Sa.Ae
nscrita o $NPJ/M s 69 03p56 A0ql d.fM com sede em

Barue 1/SP, ÁÍáin a Ahaguaiá ( T 1314 Blocd kj3, do
Condomini mpresariaf Araguaia, Alphaville CEPdp64553000, .

8 com sàus Atos Constditutivos "arquivados(na JUCESP sob NIRE n°
35.300 36 169 em 0 /05/200b, e Estatùto Social datado de 01
de junho de.2010 reygd a efeito at(avés da Ata da Assembléia
Geral Ordinária MydaMdié ÍïÍÎid§eiaÚEhÚÁordináriaf datada .

de ..A13 dë jpnhoÑde 20‡Õ, edihträd a J CESP . dokn
229.42)3/10-0, em sëssão deMO5 07/2010R. cujas c6 ias
autlishtilcadasketdont a e a ÍŠŽÁdas neht;dŠ IîctasMeu pasta
própria sób nV619M0 0 ina 1 Pichi CadaptralCompleta expedida em 2QØ$/20llf fica arqu vadQuestas notas
em pasta própriMob ri 025£2011,( às páginas O(9/071; sendo
neste ato nos ermosydp fútigd . u2, parágrafo . segund , d
citado Estatutö So 17 Teppedentada porl. sbu Diretior
Presiderite, n senhor GERA FRANÇA SOBREIRA RG
36.593.012-X-SSP/SP, CPF/lfF 705.59.8 99 . ,bras leiro,casadof Admi istrador. d Em esas, dom o ende eçó da
mandante, elei.tosno.sJermos. ddrattigo 1, rágrdfo pr‡meirto,. .

o citado est-atut o social,bco péazo de m ndato de (três ).
años, cdntadod a ©artié de 1 de p o deI2009, permanecendo
no cargo até a posseyd s¼ugsucçasar reëente, eðonhecido
e ide tif/Leado como sendo o própiÍo de quem tra og do qùe dou

. fé Q re )éesentante legal da mandantè CNeclarak so
responsabilidade bidl e penal qÕ não há qualqhiernalteraçãó
do estatuto social, 23o que tange a permissão /para öhorga do
presente maridato, posteriog - ap mencionado acima Então, . pela
outorgante rigforma rgprpsentada, me foi dito que por eske
público instrumentó melliorMormá de diÈeito, nomeia, e
constdtuiÜsua bastante rocur$dorafEL SANMOLIVIÉRI LUCCHESI,
insc ita Sia ÚÃB/SP s 1 1 2 RG BEU760-SSP-SP
CPF/MF 072 020w868¼83Wbrgs .leir sólteira malfor, Direto a .

ExecyttivacJuridiya,1do$ip bidqa n rggo dádma,ndante, e
poder a para reprerjent á lagnòv foroA endgeral; gem qualqu r
Juîzo, Instahcía auf TfiÚuífäÚ usaido oÛpodéËes da áusula

JUDICIAv podendo frecëbép citação intimadão confes ar
t ansigir, de st ir, it3ntar e/ou rétTrar . documentosj usar dos
recursoq legai levantar .depósitòs,rreceber e . dar quitaçõesrelhtiv s a pendencias judicíafsfasssinár deEmo de fiel
depositá,rio, bem . ·como7 receber intimàção de e penhora,repfesen%á.-la em proceshos déMrecuperáÓão judicia ou

£91 nciah apre ntandÖdeclarad5esÜeddito ou kpugggões

N .

.

Ubiratan Perefrå Cálmaries .

EN HA lim iu m 11 au H i lH I H a m a I n . 3• Tabetise de Nota e Pro esto de Letras( e Títulos de Baruert107)6022453 1.000066452-7 Alameda Grdad, 279 e Alphaville - Cep 06454-050 - Foneham 11-4166.7777 ;
P:03724R;p08952 .

.tabellao tabeHaodebaruerLc .br - www.tab liaodebarueri.com.br

TABELIÃO DE NOTAS E PROTEST0 DE BARUERIUBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES - TABEUÃOAL GRAJAÚo279 - ALPHAVILLE • BARUERI 4SP

e=e, 13 11 R$ 2,25 --... .

RK7 1AUTENIKO A PRESENTE PIA REPROGRÅFIC4CQNFORNE ORIGINAL A MIM APRESENTADO, DOU FE
. VAUD0 SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE J ftur(p T fitJ d$hd

Escrevente Autorizada



J5

.

.

. n
5 02 0 /=
receber ci½ações n ouïea epost ó para p es6ar

. depoimento pessoal em uiz o para el rar e a .

acórdo, em ¿ações em que .a organt Èigu é) dat Adtor ou
arretitata i e/ou fadfudièä 1 óv 16 ëiiTMaio
Outorhan e, bet om6 âti 6 èÈeÉdgi, e

suficientes ao Éie dehpèñl e iiÛ 2tåridätd p ó
ainh, isubstabe ecer, d dtódd s o eÑ ,

• constaitës cia ÚÃàén p c ín htpoderpsdaÉD s nd
o qgey iélMfoM a umpr re ente ymandd.o o Óresênt dà c ad d é
viérar é a éy g çsó dat o

69nst Lt ëlecer(yi (röpamenÉ sy ï su
c imposta sdatuyo sociàlldama Ee 6

conhecimentd. b1 £osè e álíff £6 gr cµràac aa
fo eldos p o ré¾ s htänW mandantecque se

nsabíliz p ifá T é 11 a
a presénte e sendó lid em?.y íta. AAfo deñad
conffrãe, ) o out êe as

JONATAS CHIÈRON AVANEId a rei u

£ UBER A dEREIRAr UI e h
dubscreûiMàóu? MeT com o ,rep se ad. eg

. n ändante ru r e u di 20 . dát €)é
Ta4ëlia5 Á š6 $8 2 - -IPÉ
Régistiro di(ril - Gus
anbàncasag$0, ot I R$1 G n 0

SODEXO pASS DÓ SIL S RV E C014ER o
SOBRBI ÚBERÚÂÑÒER ÖA UIMARÃd T
(E of s rec6íÈidos a f siid d NADA ÑÃTS É

p r qWEfé,eÈtkdrq1àdô 6 È at avrr

h ta noQi o y 9
pHL 50 LLI 4E ent

ed o regent àst c ¤
GUÍMARÃE Cdabéii ó? itu cónf , ou ,êy

G
n . .

,

.

;
, a

. , p ,
.

.
.

n

UBIRATAR-REREIRA GUIMARÃES¬-TABEtlAL GRA)AÚ, 279 - ALPHAVILLE - BARUERI - SP

e-. 13 11
AUTENTICO A PRESENTE A REPROGRÅRC4,CQNFORME ORIGINAL A MIM APRESENTADO, DOU FEVALIDO $0MENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE

. .



d 5
.

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, a abaixa assinada Elisana Oliviéri Lucchesi, brasileira, solteira, Diretora
Executiva Jurídica, inscrita na. OAB/SP sob n° 112.871, RG 16.185 760-SSP-SP,
CPF/MF 072.020.868-83, com endereço na Alameda Araguaia, n.° L142, Bloco 3,
Alphaville, Barueri/SP, SUBSTABELECE, como de fato substabelecido tem, pqm
reserva de iguais poderes para si, os que foram outorgados por Sodexo Pass do Brasil
Serviços e Comércio S.A., com CNPJ sob o n° 69.034.668/0001-56, os advogados,
Paulo Sergio Uchôa Fagundes Ferraz de Camargo, brasileiro, solteiro, advogado
inscrito na OAB/SP n° 180.623 e no CPF/MF sob o n° 189.651.468-52 e Fabricio
Cobra Arbex, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP n°233.959 e no
CPF/MF sob o n° 249.083.768-08, Paulo Fernando Talarico, inscrito na OAB/SP n°
17L647 e CPF/MF n° 167.115.898-90, Rodrigo Francisco Vesterman Alcalde,
inscrito na OAB/SP n° 163.332, e no CPF/MF sob n° 259.309.528-84, Paula Martin
Pignatari, inscrita na OAB/SP n° 286.894 e no CPF/MF sob o n° 350.773.618-78,
Camila Marques do Espírito Santo, inscrita na OAB/SP n° 307.890 e no CPF n°
354.364.938-82 integrantes da sociedade de advogados FERRAZ DE
CAMARGO E COBRA ADVOGADOS, com escritório na Rua Joaquim
Floriano, 397, 7° andar, Cep 04534-011, São Paulo,. SP, aos quais conferem os

poderes para representá-los perante o foro em geral, com os poderes da cláusula
"ad judicia" e perante qualquer Juízo ou Tribunal, podendo agir em conjunto
ou separadamente, podendo transigir, desistir, fazer acordos, receber e dar
quitação,. nomear preposto, representar em quaisquer repartições públicas
federais, estaduais ou municipais, cartórios e serventias, e tambem
substabelecer os poderes ora conferidos, dando por bom finne e valioso o presente
instrumento.

Barueri, 14 d dezembro OTL

Elisait iviëri Lucchesi
pAB/SP 112.871

ABE DE NOTAS DE SÃO PAULO
ma asememmme

UTENTICAÇÃO:.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ola VARA CiVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - GO

E
374922720128090051

Processo n.° 37492-27.2012.80.0051

TELEFÔNICA BRASIL S/A (atual denominação d
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A), pessoa jurídica de direito privado, inscrita n
CNPJ/MF 02.558.157/0001-62, com sede social na Rua Martiniano de Carvalho, n.° 851, Sa
Paulo/SP, nos autos da Recuperação Judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

.TERRAPLANAGEM LTDA., por seus advogados e bastante procuradores signatários vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso instrumento
de procuração e substabelecimento, através dos quais. a peticionária constitui os seus
procuradores, regularizando, assim, a sua representação processual . nestes autos, na

.qualidade de credora da recuperanda.
.

Portanto, requer que todas as publicações e/ou intimações referentes .

ao presente feito sejam promovidas em nome dos advogados OMAR MOHAMAD SALEH,
inscrito nos quadros da OAB/SP sob o no. 266.486 e KAREN AOKI ITO, inscrita nos .

quadros da OAB/SP sob o no. 257.417, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser

praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 1° do artigo 236 do Código de
Processo Civil.

.

Outrossim, requer a concessão do prazo de 10 (dez) dias para a

juntada da guia CPA, devidamente recolhida.

Termos em que,
Pede e aguarda deferimento.

São Paulo, 23 de maio de 2012.

OMAR MOHAMAD SALEH IOGO SAIA TAPIAS
OAB/SP 266.486 OAB/SP 313.863

Avenida da Liberdade, 190 - 80 andar - cf.81 - Liberdade - são Paulo/sP - CEP: 01503-010 - Fone/Fax: (55 11) 3203-1715

www.stladvogados.com.brK
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TELEFÔNICA BRASIL S.A.
(atual dersominação social da Telecomuniceções de São Paulo S.A. - Telesp)

Companhia Aberta
CNPJ.02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I - DAS CARACTERISTICAS DA SOCIEDADE
.

· ..
.

...·

REGIME JURÍDICO
Art. 1 - TelefônIca Bmsif S.A. é uma sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto
Social e demais dispositivos legais aplicáveis, com prazo de duração indeterminado.

OBJETO SOCIAL

Art. 2 - A.Sociedade tem por objeto:
a) a exploração de serviços de telecomúnicações; e
b) o desenvolvimento das atividades necessárias ou úteis à execuçao desses serviços, na
conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhe forem outorgadas.
Parágrafo Único - Na consecução do seu objeto, a Sociedade poderá incorporar ao seu
patrimônio bens e direitos de terceiros, bem como:

I - participar do capital de outras empresas, visando ao cumprimento da politica nacional
de telecomunicações;
11 - constituir subsidIárias integrais para a execução de atividades compreendidas no
objeto e que se recomende sejam descentralizadas;
ll! - promover a importação de bens e serviços necessários à execução de ividades
compreendidas no seu objeto;
IV - prestar serviços de assistência técnica às empresas do setor de teleco unicaçõesexecutando atividades de interesse comum;

OROA . T FAUWMI DAS PE i)A5 NATURAl5ed e1%W ? !‰ùY"9%Pr pgggs2a o m, g, sont.o..

Estatuto Social consolidad N. 012 .¼°
34°Assembleia Gem! Extraordinária

fÅt D0504 NIECOMO n19Ú0ACEPORA ENis



.. 543
. . ..

. . . .. ..

. . . . .". . .

. . . . .

.

.

.

TELEFÔNICA BRASIL S.A.
(atual denominação social da Telecomunicações de São Paulo S.A.- Telesp)

Companhia Aberta
CNPJ.02.558.157/0001-62 - NIRE 3510015881-4

V - efetuar atividades de estudos e pesquisas, visando ao desenvolvimento do setor de
telecomunicações;
VI - celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de
telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades, objetivando assegurar a operaçãodos serviços, sem prejuizo das atribuições e responsabilidades;
Vil - exercer outras atividades afins ou correlatas que lhe forem atribuidas pela AgênciaNacional de Telecomunicações - ANATEL; e

Vill - comercializar equipamentos e materiais necessários ou úteis à exploração de
serviços de telecomunicações.
SEDE

Art. 3 - A Sociedade tem sede na Capital do Estado de São Paulo, podendo criar e
extinguir, por decisão da Diretoria, filiais, agências e sucursais, escritórios, departamentos
e representaçöes, em (iualquer ponto do território nacional, conforme disposto no artigo
22, (vii) deste Estatuto Social.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL

CAPITAL AUTORIZADO

Art. 4 ·· A Sociedade esta autorizada a aumentar seu capital social até o limite de
1.350.000.000 (hum bilhäo, trezentos e cinquenta milhões) de ações, ordinárias ou
preferenciais, sendo o Conselho de Administraçåo o órgão competente para deliberar
sobre o aumento e a consequente emissão de novas ações, dentro do limite do capital
autorizado.

Parágrafo 1° - Não há obrigatoriedade, nos aumentos de capital, de se guard proporção
entre o número de ações de cada espécie, observando-se, entretanto, que núme o de
ações preferenciais, sem direito a voto ou com voto restrito, não poderá trapass r 2/3
das ações emitidas.

n

s

Estatuto Social consolidado na
34 Assembleia Geral Extraordinária de 4

pt. 2
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TELEFÖNICA BRASIL S.A.
(atual denominaçäo social da Telecomunicações de 890 Pau o S.A.- Telesp)

Companhia Aberta
CNPJ.02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4

.

. .

Parágrafo 2° - Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de aumento de
capital, na proporção do número de ações que possuirem. Por deliberação do Conselho de
Administração, poderá ser excluido o direito de preferência nas emissões de ações,
debêntures conversiveis em ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita
mediante venda em Bolsa de Valores ou subscrição pública, permuta por ações em oferta
pública de aquisiçåo de controie, nos termos dos artigos 257 e 263 da Lei das 8,A., bem
como, gozo de incentivos fiscals, nos termos de legislação especial, conforme faculta o
artigo 172 da Lei 6.404/76.

CAPITAL SUBSCRITO

Art. 5 - O capital social subscrito, totalmente integralizado, é de R$ 37.798.109.745,03
(trinta e sete bilhões, setecentos e noventa e oito milhões, cento e nove mil, setecentos e
quarenta e cinco reais e três centavos), dividido em 1.125.601.930 (um bilhão, cento e
vinte e cinco milhões, seiscentas e uma mil, novecentas e trinta) ações, sendo
381.587.111 (trezentos e oitenta e um milhões, quinhentas e oitenta e sete mil, cento e
onze) ações ordinárias e 744.014.819 (setecentos e quarenta e quatro milhões, catorze
mil, citocentas e dezenove) ações preferenciais, todas escriturais, sem valor nominal.

Parágrafo Único -As ações serão mantidas em conta de depósito em instituição financeira
em nome de seus titulares, sem emissão de certificados.

CAPÍTULO 111 - DAS AÇÕES
AÇÕES ORDINÁRIAS
Art. 6 - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das embleias
Gerals de Acionistas.

AÇÕES PREFERENCIAls

Art. 7 - As ações preferencials não têm direito a voto, exceto nas hipó ses previ as nos
. artigos 9 e 10 abaixo, sendo a elas assegurada prioridade no reemb Iso de capi I, sem

prêmio, e recebimento de dividendo 10% (dez por cento) maior do q e o atribuído h cada
ação ordinária.

. . . . nnwnth, , senw
...§ .° gy,

Estatuto Social consolidado na
34° Assembleia Geral Extraordinária de 03/10/201 ) gFl. 3/18 "
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Parágrafo único - Será concedido às ações preferenciais direito de voto pleno, caso a
Sociedade deixe de pagar os dividendos mínimos a que fazem jus, por 3 (três) exerefelos
sociais consecutivos, direito que conservarão até o seu pagamento.

CAPÍTULO IV - DAASSEMBLElA GERAL

Art 8 - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: (i) ordinariamente, uma vez
por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício
social, nos termos do art 132 da Lei 6.404/76 e, (ii) extraordinariamente, sempre quenecessário, seja em função dos interesses sociais, ou de disposição deste Estatuto Social,
ou quando a legislação aplicável assim o exigir.
Parágrafo Único - As Assembleias Gerais de Aclonistas seräo convocadas pelo Conselho
de Administração, cabendo ao Presidente do referido órgão consubstanciar o aludido ato.

Art 9 - Deverá ser submetida à aprovação prévia da Assembleia Gerai de Acionistas (i) a
celebração d,e contratos com partes relacionadas, cujos termos e condições sejam mais
onerosos para a Companhia do que os normalmente adotados pelo mercado . em
contratações da mesrna natureza, observado, em qualquer caso, o disposto no artigo 117
da Lei 6.404/76; e (ii) a celebração de contratos de prestação de serviços de gerência,
inclusive de assistência técnica, com entidades estrangeiras vinculadas ao acionista
contmlador da Sociedade, casos em que os titulares de ações preferenciais terão direito a
voto.

Parágrafo Único: Além das matérias referidas no "caput deste artigo, as ações.
preferenciais terão direito de voto (i) para a eleição de 1 (um) membro do Conselho de
Administração, em votação em separado, e (ii) nas deliberações relacionadas à al ção
estatutária visando suprimir o direito de eleiçëo, em votação em separado, pelos clon tas
detentores de ações preferenciais, de um membro do Conselho de Administraç o.

Art. 10 - Sem prejuizo do disposto no § 1° do art 115 da Lei n° 6.404/76, s titulare de
ações preferenciais terão direito a voto nas deliberações assembleares ref ridas no a 9,
assim como naquoias referentes à alteração ou revogação dos segui tes disposì ivos
estatutários:
(i) - art. 9;
(ii)- parágrafo único do art.11; e a t o(ernsren cc o s,33whg gdyaw ,.

(iii) - art 30.
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Art. 11 - As Assembleias Gerais de Acionistas serão presididas pelo Presidente .do
Conselho de Administração, que deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário. Em
caso de ausência do Presidente do Conselho de Administração, os acionistas escolherão o
presidente e o secretário da mesa.

Parágrafo Único - Nas hipóteses do art. 136 da Lei n° 6.404/76, a primeira convocação da
Assembieia Geral de Acionistas será feita com 30 (trinta) dias de antecedência, no minimo,
e com antecedência minima de 10 (dez) dias, em segunda convocação.
Art. 12 - Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujasações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 72 (setenta e duas) horas
antes da data designada para a respectiva Assembleia.
Parágrafo 1° - O edital de convocação poderá condicionar a presença do acionista, na
Assembleia, ao depósito, na sede da Sociedade, do comprovante de sua qualidade de
acionista, expedido pela própria Sociedade ou peja instituição depositária das ações da
Sociedade, com até 72 (setenta e duas) boras de antecedência da data marcada para a
realização da Assembleia Geral de Acionistas

Parágmfo 2° - O edital de convocação também poderá condicionar a representação do
acionista por procurador, em Assembleia, ao depósito do respectivo instrumento de
mandato na sede da Sociedade, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da
data marcada para a realização da Assembleia Geral de Acionistas.

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
Art. 13 - A Administração da Sociedade compete ao Conselho de Administração e à
Diretoria, com as atribuições conferidas por Iel e pelo presente Estatuto Soci Os seus
membros serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitid a eleição,estando eles dispensados de oferecer garantia para o exercicio de suas fun es.

Parágrafo 1° - Todos os membros do Conselho de Administração e da E)tretoria marão
posse mediante assinatura dos correspondentes termos, permanecendr f nos res ectivos
cargos até a efetiva posse dos seus sucessores.

. .
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Parágrafo 2° - A Assemblela Geral de Acionistas deverá fixar a remuneraçëo global dos
administradores da Sociedade, incluindo os beneficios de qualquer natureza e as verbas
de representação, sendo o Conselho de Administração competente para distribuir essa
remuneração entre os seus membros e os da Diretoria.

Parágrafo 3° - A Assembleia Geral de Acionistas poderá atribuir aos administradores
participação nos lucros da Sociedade, desde que observado o disposto no art 152, § 1° e
§ 2° da Lei 6.404/76, conforme proposta apresentada pela administração.
Parágrafo 4° - A Sociedade e seu acionista controlador deverão manter, durante o prazo
da concessão e sua prorrogação, a efetiva existência, em território nacional, dos centros
de deliberação e implementação das decisões estratégicas, gerencials e técnicas
envolvidas no cumprimento dos contratos de concessão dos quais a Sociedade seja parte.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
COMPOStGÃO
Art. 14 - O Conselho. de Administração será composto de, no minimo, 5 (cinco) e, no
máximo, 17 (dezessete) membros, todos acionistas da Sociedade, eleitos e destitulveis do
órgão pela assembleia geral, observado o disposto na. legislação aplicável, computados
neste número o membro eleito pelos acionistas titulares de ações prefeænciais nos termos
do disposto no parágrafo Único do artigo 9 deste Estatuto e o membro eleito pelos
minoritários, se for o caso.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deverá nomear, dentre os seus membros,
o Pesidente do órgão, ou seu substituto, no caso de vacância. A critério do Conselho de
Administração, poderá ser nomeado e/ou destituido o Vice-Presidente do órgão.
SUBSTITUIQÃO
Art. 15 - Ocorrendo impedimento ou ausência do Presidente do Conseth de
Administraçäo, este será substituído pelo Vice-Presidente, se houver. a ausênci do .

Vice-Presidente, o Presidente será substituido por outro membro do C nselho por ele
indicado.

.

Estatuto Socialconsolidado na
- 34°Assembleia Gerai Extraordinária de 03/10/2011 . 20

Fl. 6/18
.

n c c,.

,

8

t



.°. .° .

°.
. . °.° ....

.

.

... ... . ... ...

TELEFÔNICA BRASIL S.A.
(atual denominaç§o social da Telecomunicações de Såo Paulo S.A - Telesp)

Companhia Aberta
CNPJ.02.558.157/0001-62 - N!RE 35.3.0015881-4

. .

Parágrafo 1° - No caso de impedimento ou ausência de qualquer outro membro do
Conselho de Administração, o Conselheiro impedido ou ausente deverá indicar, por
escrito, seu substituto, dentre os demais membros do Conselho de Administração, para
representá-lo e deliberar na reunião à qual não puder estar presente, nos termos do
disposto no parágrafo 3° do artigo 19 deste Estatuto.

Parágrafo 2° - Os membros do Conselho de Administração que indicarem representantes,
conforme disposto no parágrafo anterior, serão considerados, para todos os efeitos,
presentes à respectiva reunião.

Art. 16 - Ocorrendo vacância nos cargos de membros do Conselho de Administração,
restando número inferior ao mínimo de membros previsto no art. 14 supra, deverá ser
convocada Assembieia Geral de Acionistas para eleição de substitutos.

COMPETÊNCIA
Art. 17 - Compete ao Conselho de Administração:
(i) - fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade;

(ii) - aprovar o orçamento e o plano anual de negócios da Sociedade;

(iii) - convocar a Assembleia Geral de Acionistas;

(iv) - aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração da Sociedade e
submete-los à Assernbleia Geral de Acionistas;

(v) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria, fixando-lhes as
atribuições, observadas as disposições legais e estatutárias;
(vi) - aprovar a criação de Comitês técnicos e consultivos para seu assessoram nto em
assuntos de interesse da Sociedade, eleger os membros de tais Comitês e apr ar seus
regulamentos intemos, que conterão as regras específicas relativas a co posição,
funções, competência, remuneração e funcionamento;

(vii) - fiscalizar a.gestão dos Diretores da Sociedade, examinar, a qualquer os lino
da Sociedade, solicitar infortnações . sobre os contratos celebrados pceletiração, ou quaisquer outros atos; c
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(viii) - aprovar a estrutura organizacional da Sociedade, podendo atribuir limites à Diretoria
para o exercicio de tal competência, observadas as disposições legais e estatutárias;
(ix) - aprovar e alterar o regimento intemo do Conselho de Administração;
(x) 2 deliberar sobre emissão de ações pela Sociedade, com aumento de capital, dentro do
limite do capital autorizado, definindo os termos e as condições dessa emissão;

(xi) - deliberar sobre a emissão de bônus de subscdgão;
(xli) - deliberar, por delegação da Assembleia Geral de Acionistas, acerca dos seguintes
aspectos nas emissões de debêntures pela Sociedade: (i) oportunidade da emissão, (ii)época e condições de vencimento, amortização ou resgate, (iii) época e condições do
pagamento dos juros, da participação nos lucros e do prêmio de reembolso, se houver, (iv)
modo de subscriçäo ou colocação e, (v) tipo das debêntures;
(xill) - deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversiveis em ações e sem
garantia real;

(xiv) - deliberar sobre a emissão de notas promissórias para distribuição pública
("Commercial Papem") e sobre a submissão das ações da Sociedade a regime de
depósito para comercialização dos respectivos certificados ("Depositary Receipts");
(xv) - autorizar a aquisição de ações de emissão da Sociedade, para cancelamento ou
permanência em tesourada e posterior alienação;
(xvi) - autorizar a alienação dos bens vinculados diretamente aos serviços públicos de
telecomunicações em serviço;
(xvii) - autorizar a alienaçäo de bens imóveis, constituição de ônus reais e a pre aça de
garantias a obrigações de terceiros, podendo fixar limites para a prática de ta" atos ela
Diretoria-

(xviii) - estabelecer, em norma intema, os limites para que a Diretoria auto e a aliena o
ou oneração de bens do ativo permanente, inclusive aqueles relacioned s aorservi
públicos de telecomunicações que se encontrarem desativados ou inserviv is•w¼nt

n

a
e.
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(xix) aprovar a participação da Sociedade em consórcios em gerai, bem como os termos
de tal participaçäo, podendo delegar tal atribuição à Diretoria, nos limites que estabelecer,
sempre visando ao desenvoMmento das atividades do objeto social da Sociedade:

(xx) - fixar os limites para que a Diretoria autoñze a prática de atos gratuitos razoáveis em
benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a Sociedade, inclusive a
doação de bens inservíveis para a Sociedade;
(xxi) - aprovar a edação e a extinção de subsidiádas da Sociedade, no país ou no exterior,

(xxil) - aprovar a assunção de qualquer obrigação não prevista no orçamento da
Sociedade em valor superior a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais);
(xxiii) - autorizar a celebração de contratos, não previstos no orçamento da Sociedade, em
valor superior a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais);
(xxiv) - aprovar a realização de investimentos e a aquisição de ativos, não previstos no
orçamento, em valor superior a ,R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de

• reais);
(xxv) - autorizar a aquisição de participação acionáda em caráter permanente em outras
sociedades e a onemgão ou a alienação de participação acionária;

(xxvi) - aprovar a distóbuiçáo de dividendos intermediários;
(xxvii) - escolher ou destituir os auditores independentes;
(xxviii) - Indicar e destituir o titular da auditoria intema; e
(xxix) - aprovar o plano de cargos e salários, politicas de incentivos e desen tvimeptoprofissional, o regulamento e os quadros de pessoal da Sociedade, bem como termos e
condições de acordos coletivos de trabalho a serem firmados com o sind tos
representativos das categorias dos empregados da Sociedade e a adesão ou
desligamento de fundos complementares de aposentadoria, tudo com relação aos
empregados da Companhia, podendo o Conselho de Administração, qu ndo ente der
necessédo, atribuir à Diretoria limites para deliberar sobre essas matérias

. . . .. c .
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Art. 18 - As atribuições específicas do Presidente do Conselho de Administração são: (a)
representar o Conselho·na convocação da Assembleia Geral de Acionistas; (b) presidir a
Assembleia Geral de Acionistas e escolher o Secretário, dentre os presentes; e (c)
convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração. .

.

REUNIÕES
Art. 19 - O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) ordinariamente, uma vez a cada três
meses e, (ii) extraordinariamente. mediante convocação do seu Presidente, lavrando-se
sta de.suas deliberações.
Parágrafo 1° - As reuniões do Conselho deverão ser convocadas por escrito, com no
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, devendo a convocação conter a
ordem do dia e as matérias a serem deliberadas na respectiva reunião.

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos, presente a
maioria de seus membros em exercício, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o
de qualidade, nos casos de empate.
Parågrafo 3° - É facultado a qualquer dos membros do Conselho fazer-se representar por
outro Conselheiro nas reuniões às quais não puder comparecer, desde que tal outorga de
poderes de representação seja efetuada mediante instrumento firmado por escrito.

Parágrafo 4° - Sem prejuízo da posterior assinatura da respectiva ata, as reuniões do
Conselho de Administração poderão ainda ser realizadas por. conferência telefônica,
videoconferência, ou por qualquer outro meio de comunicação que perrnita identificar os
membros presentes. bem como sua comunicação simultânea. Os conselheiros poderão
ainda participar mediante manifestação por escrito de seus votos, mesmo que não estejam
fisicamente presentes.

DA DIRETORIA

COMPOSlçÃO
Art. 20- A Diretoda será composta de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máxim , (quinze)
membros, acionistas ou não, residentes no pais, que serão eleitos pelo onselho de
Administração, conforme segue: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Geral e E cutivo ; c
Diretor de Finanças e de Relações com investidores; (d) Diretor de Co adgrig;Secretário Geral e Diretor Jurídico; (f) demais Diretores sem designação.esp dá¾ÿ s
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Parágrafo 1° - As atribuições individuals dos Diretores sem designação especifica serão
definidas pelo Conselho de Administração, que também poderá estabelecer designaçãoespecífica para os referidos cargos.

Parágrafo 2° - Um mesmo Diretor poderá ser eleito para acumular as atribuições de mais
de um cargo da Diretoria.

Art. 21 - Em ocorrendo ausências e irnpedimentos temporários, caberá ao Diretor
Presidente designar, dentre os membros da Diretoria, o seu substituto bem como o dos
Diretores. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será
deliberada pelo Conselho de Administraçäo.
COMPETÊNCIA DA DIRETORIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE
ArL 22 - A Diretoria é o órgão de representação ativa e passiva da Sociedade, cabendo-
lhe, e aos seus membros, individualmente, conforme o caso, cumprir e fazer cumprir este
Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administraçäo e da Assembleia Geral de
Acionistas e praticar todos os atos necessários ou convenientes à gestão dos negócios
sociais. Compete à Diretoria, coletivamente, o seguinte:
(i), propor ao Conselho de Administração planos e programas gerais da Sociedade,
especificando os planos de investimento na expansão e modemização da planta;
(ii) - autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administraçâo em
instrumento normativo intemo, a alienação ou oneração dos bens do ativo permanente,
inclusive aqueles .

relacionados aos serviços públicos de telecomunicações que se
encontrarem desativados ou inserviveis, bem como submeter ao referido órgão a
allenação ou oneração dos bens que ultrapassem esses limites:

(iii) - submeter ao Conselho de Administraçäo e ao Conselho Fiscal, o Relatório Anua
Administração e as Demonstrações Financeiras acompanhados do parecer dos au o
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exerci io

(iv) - aprovar, de acordo com os limites estabelecidos pelo Conselho de Admini ção: a)
compras de materiais, equipamentos, bens, obras e serviços; b) vendas de ben do ati o;

(v) - aprovar a celebração de outros contratos, não mencionados acima, de ac 4pecg o
.limites impostos pelo Conselho de Administração:
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(vi) - aprovar, anualmente, planejamento de operações financeiras e, trimestralmente, um
resumo do cumprimento do referido planejamento;
(vii) - aprovar a criação e a extinção de filials, escritórios, agências, sucursais e
representaçöes da Sociedade, no País;

(viii) - aprovar, conforme lhe for atribuido pelo Conselho de Administração, a estrutura
organizacional da Sociedade, mantendo o Conselho de Administração informado a
respeito;
(ix) - zelar pelo cumprirnento das normas de conduta ética da Sociedade, estabelecidas
pelo Conselho de Administração;
(x) - elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas de responsabilidade
Institucional da Sociedade, tais como meio ambiente, saúde, segurança e responsabilidade
social da Sociedade e implementar as políticas aprovadas;
(xi) - autorizar, de acordo com os limites estabelecidos pelo Conselho de Administração, a
prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de
que participe a Sociedade, inclusive a doação de bens inserviveis para a Sociedade; e

(xii) - aprovar a criação de Comitês técnicos e consultivos para seu assessoramento em
assuntos de interesse da Sociedade, eleger os membros de tais Comitês e aprovar seus

O regulamentos internos, que .

conterão as regras específicas relativas a composição,
funções, competência, œmuneração e funcionamento.

Parágrafo 1° - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, presente
a maioria de seus membros, cabendo ao Diretor Presidente, além do voto comum, o de
qtialidade, nos casos de empate.
Parágrafo 2° - Ressalvados os casos previstos no parågrafo 4° e obsery as
disposiçöes contidas neste Estatuto Social, a Sociedade pode ser legalmente incula· a
das seguintes formas: i) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores estat os, exce
em casos de urgência, nos qtrais será permitida a assinatura isolada do Diret r Presiden e
ou do Diretor Geral e Executivo e fad æferendum", da Diretoria, nos termos o disposto no
artigo 23, A-5.e B-4.deste Estatuto; ii) pela assinatura.de 1 (um) Diretor statufårio n
conjunto com 1 (um) Procurador; e lii) pela assinatura de 2 dois) Pr radores ath
conjunto, desde que investidos dë poderes especificos. 9mc

. ¿
.
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Parágrafo 3° - Ressalvados os casos previstos no parágrafo 4°, as procurações serão
sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, devendo especificar os poderes conferidos e,
com exceção daquelas para fins judiciais, deverão ter um periodo máximo de validade de
1 (um) ano.

Parágrafo 4° - A Sociedade poderá ser representada por apenas urn Diretor ou um
Procurador, investido de poderes especificos, na prática dos seguintes atos:

(i) recebimento e quitação de valores;

(ii) assinatura de correspondência que não crie obrigações para a Sociedade;

(iii) representação da Sociedade em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da
qual participe;
(iv) outorga de mandato a advogado para a representação judicial ou em processos
administrativos·

(v) representação em juízo, ou em processos administrativos, exceto para a prática de atos
que importem em renúncia a direitos;

(vi) representação em licitações públicas e concursos privados de que participe a
Sociedade, visando a prestação dos serviços contemplados em seu objeto social; e9 (vil) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas,
sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e
seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. .

COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA

Art. 23- São as seguintes as competências específicas dos membros da Diretori .
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.

A - DIRETOR PRESIDENTE:

1. Representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público em
geral, podendo nomear procuradores em conjunto com outro Diretor e designar prepostos,O cee arco=ne aeoseeme o °espare a adee°eeene °

2. Acompanhar e fiscalizar a implementação das determinações do Conselho de
Administração em relaçëo às suas atividades e atribuições;
3. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades de relações institucionais, incluindo
regulaçäo e comunicação extema, auditoria e da Fundação Telefônica, bem como
supervisionar as atividades desempenhadas pelo Diretor de Finanças e de Relações com
investidores, pelo Secretário Geral e Diretor Juridico e pelo Diretor Geral e Executivo;
4.,Convocar as reuniões de Diretoria;
5. Praticar atos de urgência "ad referendum" da Diretoria; e
6. Exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Conselho de
Administração.
B - DIRETOR GERAL E EXECUTIVO:

1. Estabelecer diretrizes, coordenar e supervisionar as atividades da Companhiae relacionadas com: (a) estratégias e novos negócios; (b) recursos; (c) coordenação e
seguimento; (d) Diretoria Executiva de Empresas; (e) Diretoria Executiva de Mercado
individua.1; (f) Rede; (g) Sistemas e (h) Serviços a Clientes;
2. Acompanhar e fiscalizar a implementaç§o das determinações do Conselho de

. Administração em relação às suas atividades e atribuições; e
3. Praticar atos de urgência "ad referendum" da diretoria.

C - DIRETOR DE FINANÇAS E DE REI..AÇÕES COM INVESTIDORES:

1. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia área econo ico-
financeira e de gestão dos títulos·mobiliários de emissão· da Ce nhia, be como
opervisionara administração de fundos de previdência complementa

pEstatuto Social consolidado na ° M
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2. Representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, as bolsas
de valores e demais órgãos de fiscalização do mercado de valores mobiliários;

O a oeeoer. ee o o ceeo competence aos demee o o es gere e 9 ce de aos
especificos;

.:

4. Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Social;
.

6. Supervisionar as atividades desempenhadas pelo Diretor de Controladoria; e
6. Executar outras atividades que lhe sejam deterrninadas pelo Conselho de Administração
e/ou Assembleia Geral de Acionistas.

. D - DIRETOR DE CONTROLADORIA:

1. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área contábil e
controle de gestão;
2. Delegar, se for o caso,. competência aos demais Diretores para a prática de atos
especificos;
3. Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Scolal; e
4. Executar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de Administração
e/ou Assembleia Geral de Acionistas.

E - SECRETÁRIO GERAL E DIRETOR JURIDICO:
1. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na rea jur dica em
geral; .

2. Delegar, se for o caso, competência aos demais Diretores p a práti de atos
especificos;
3. liepresentar a Companhia.nå formá prevista no presente Estatuto ó

Estatuto Socialconsolidado na
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4. Executar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de
Administração e/ou Assembleia Geral de Acionistas.

F- DIRETORES SEM DESIGNAÇÃO ESPECIFICA:
1. Exercer as funções e atribuições individuais que lhes forem determinadas pelo Conselho
de Administração;
2. Assinar em conjunto com outro Diretor estatutário os documentos e atos que reclamem
a assinatura de dois Diretores; e

.

3. Representara Sociedade na forma prevista no presente Estatuto Social.

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO RSCAL

Art. 24 - O Conselho Fiscal, de caráter permanente, será composto de, no mínimo, 3 (três)
e, no máximo, 5 (cinco)membros efetivos e igual número de suplentes.
Parágrafo 1°- A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso das
despesas de.locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger e não poderá ser inferior, para cada
membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuida a cada Diretor, não
computados benefícios de qualquer natureza, verbas de representação e participação nos
lucros.

Parágrafo 2° - ocorrendo vacancia no cargo de membro do Conselho Fiscal, este será
substituido por seu respectivo suplente. Havendo vacancia da maioria dos cargos, a
Assembleia Geral deverá ser convocada para proceder à eleição de seus substitu .

Parágrafo 3° - O Conselho Fiscal reunir-se-á, (i) ordinariamente, uma vez a a trin estre
. e, (ii) extmordinariamente, mediante convocação do Presidente do. onselh9 de

Administraçäo, ou de- 2 (dois) membros do Conselho Fiscal. lavrando-s ata de suas
deliberações.

.
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Parágrafo 4° - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas por escrito com, no
minimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, devendo a convocação conter a
ordem do dia, com a relação das matérias a serem apreciadas, na respectiva reunião.

CAPÍTULO Vll - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

EXERCICIO SOCIAL
Art. 25 - O exercicio social coincidirá com o ano civil, podendo ser levantados, além do
anual, balanços semestrais ou trimestrais.

DESTINAÇÃO DOS.LUCROS
ArL 28 - Juntamente com as demonstrações financeiras, o Conselho de Administração
apresentará, à Assembleia Geral Ordinária, proposta sobn: (i) a participaçëo dos
empregados e administradores nos lucros e (ii) a destinação integral do lupro IIquido.
Parágrafo 1° - Do lucro líquido do exerefclo: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados para
a reserva legal, visando assegurar a integridade fisica do capital social, limitada a 20%
(vinte por cento) do capital social integralizado; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro
Ifquido ajustado na forma dos incisos li e ill do art. 202 da Lei n° 6.404/76 serão
obrigatoriamente distribuidos como dividendo minimo obrigatório a todos os acionistas; e
(iii) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores
deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, com
base na proposta do Conselho de Administração cor!tida nas demonstrações financeiras.
Caso o saido das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral de
Acionistas deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do
capital social ou na distribuição de dividendos adicionals aos acionistas.

Parágrafh 2° - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contados da deliberação
de sua distribuição, reverterão em favor da Sociedade.

Art. 27 - A Sociedade poderá declarar, por deliberação do Conselho,de minis çëo,
dividendos: (i) à conta do lucro apurado em balanços semestrais; (ii) à . nta de lucros
apurados em balanços trimestrais, desde que o total dos dividendos gos e cada

. .
semestre do exercíclo social não exceda o montante de reservas de capi I de q ata o
parágrafo primeiro do artigo 182 da Lei 6.404/76, ou (iii) à conta de lu ro cdcum ou ·

.

de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou seniestral. "wd
. a rw
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Parágrafo Único - Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão
imputados ao dividendo minimo obrigatório.
Art. 28 - Por deliberação do Conselho de Administração e, observadas as disposições
legais, a Sociedade poderá pagar, aos seus acionistas, juros sobre o capital próprio, os
quais poderão ser imputados ao dividendo minimo obrigatório, "ad referendum" da
assembleia geral.

CAPÍTULO Vill - DISPOSlÇÕES GERAIS
Art. 29 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em tel, competindo à
Assembleia Geral de Acionistas determinar o modo da liquidação e indicar o liquidante.
Art. 30 - A aprovação, pela Sociedade, através de seus representantes, de operações de

. fusão, cisão, incorporação ou dissolução de suas controladas será precedida de análise
econômico-financeira por empresa independente, de renome intemacional, confirmando
estar sendo dado tratamento equitativo a todas as sociedades interessadas, cujos .

acionistas terão amplo acesso ao relatório da citada análise. ,

Art. 31 - Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, a Sociedade se regerá pelas
disposições legais que forem aplicáveis.
Certifico que o presente Estatuto Social, devidamente consolidado com a alteraç50
aprovada pela 34° Assembleia Geral Extraordinéria, realizada em 03/10/2011, é cópia fiel
do texto transcnto e assinado no livro de atas das Assembleias Gerais da Companhia
anexo à ata das citadas Assembleias.

São Paulo, 03 de outubro de 2011

.

Michelle Morkos andy
Secretária da Assembleia

. Ha

t

Estatuto Social consolidado na
34°Assembleia Geral Extraordinária de

FL 18/18 3
.

6



.

ps
CESP PROTOCOLO

, . . , ,, 0.908.216;
6 e e e O9, O

O O WRgggg
TELECOMtif5C ÇÕES DE ÃO PÅUf SIA - TELESP

. : cd!ndknhAf.Aberts •

CNPJ/MP02.558.157/000f62 - NfR238%0015881-4

ATA DA 1998 REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMlNISTRAÇÃO DA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP.

b

1. DATA, HORA e LOCAL: 13 de setembro de 2011, às 11:30 horas (horário Brasília),
na sede social da Companhia, na Rua Martiniano de Carvalho, 851, na cidade de São
Paulo, estado de São Paulo.

2. COMPOSlçÃO DA MESA: Antonio Carlos Valente da Silva, Presidente; e Breno
Rodrigo Pacheco de Oliveira, Secretário.

3. PRESENÇAS: Presentes os Conselheiros que subscrevem esta ata, havendo
quórum nos termos do estatuto social O Vice-Presidente do Conselho, José Maria
Alvarez Pallete Lopez participou da reunião por vídeoconferencia de Londres,
Inglaterra; os Conselheiros Femando Abril Martorell-Hemandez, Francisco Javier de
Paz Mancho, José Femando de Almansa Moreno Barreda, José Manuel Fernandez
Nomiella, participaram por videoconferencia de Madrid - Espanha; os Conselheiros
de Administraçäo Narcis Serra Sena e Luiz Femando Furlan foram representados por
Antonio Carlos Valente da Silva, através de delegações de voto; o Conselheiro Miguel
Angel Gutierrez Mendes participou por audioconferência de Buenos Aires, Argentina
4. EXPOSlçõES E DELIBERAÇÕES: Ouvido o Comitê de Nomeações, Vencimentos
e Govemanga Corporativa o Conselho de Administração tomou as deliberações
seguintes:

O Conselho aceitou a renúncia apresentada por Luis Miguel Gilpérez López ao cargo
de Diretor Geral e Executivo, ao qual tinha sido indicado em Reunião do Conselho de
Administração de 10 de maio de 2011 e que era ocupado interinamente por Antonio
Carlos Valente da Silva. O Conselho expressou seus votos de agradecimentos ao Sr.
Luis Miguel Gilpérez López.

Em consequência da referida renúncia, o Conselho de Administração decidiu: eleger
para o cargo de Diretor Geral e Executivo, o Sr. Paulo César Pereira Teixeira,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG n° 301.540.175-
9, SSP/RS, regularmente inscrito perante CPF/MF n° 284.875.750-72, residente e
domiciliado na capital do Estado de São Paulo,fetin endereço comercial nesta
localidade à Avenida Roque Petroni .lunior, 464, 6° andar - lado A para
complementação do mandato em curso, que diópe de prestar caução, desde
logo declara, sob as penas da lei não estar in rso em rienhum crime ou lei especial
que o impeça de exercer as atividades de Ad inistrador da Companhia; sendo desde
logo investido no cargo, mediante assinatura termo de posse que fica arquivado na
sede da Companhia. Fica colisignado que o Administrador, ora eleito, cumprirá
mandato até a reunião do Conselho de dministra o que realizar-se-á após a
Assembieia Geral Ordinária de 2013.

. .

Em vista da deliberação havida, fica a Di inte forma- ·
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Antonio Carlos Valente da Silva - Diretor Presidente:
Paulo César Pereira Teixeira - Diretor Geral e Executivo
Gilmar Roberto Pereira Camurra - Diretor de Finanças e de Relações com
investidores
Cristiane Barretto Sales - Diretora de Controladoria
Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Secretário Geral e Diretor Jurídico

4.2. Proposta de Alterações no Estatuto Social: O Conselho de Administração
. aprovou proposta de alterações do Estatuto Social a ser submetida à Assembleia

Geral Extraordinária, nos termos seguintes:

4.2.1 - Atribuições dos membros da Diretoria: O Conselho de Administração
aprovou proposta de nova redação do artigo 23 do Estatuto social, que trata das
competências especifica dos membros da Diretoria, conforme segue

(-)

Art. 23- S60 as seguintes as competencias especificas dos membros da Diretoria·

A - Ditetor Presidente:
1. Representar a Companhia, ern juízo ou fora dele, perante os acionistas e o
público em geral, podendo nomear procuradores em conjunto com outro Dimtor e

designar pæpostos, delegar competência aos demais Diretores para a prática de atos
especificos;
2. Acompanhar e fiscalizar a implementaçäo das determinações do Conselho de
Administraçäo em relação às suas atividades e aldbuições;
3. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades de ælações instRucionais,
incluindo regulaçäo e comunicação extema, auditoria e da Fundaçäo Telefônica, bem
como supervisionar as atividades desempenhadas pelo Diretor de Finanças e de
Relações com investidores, pelo Secretário Geral e Diretor Jurídico e pelo Diretor
Geral e Executivo;
4. Convocaras reuniões de Diretoria;
6. Praticar atos de urgência "ad referendum" da diretoria, e
6. Exercer outras atribuiçaes que lhe sejam determinadas pelo Conselho de
Administraçäo.
B - Diretor Geral q Executivo:
1. Estabelecer diretrizes, coordenar e p ar an atividades da Companhiarelacionades com: (a) estatégias e novo ne (b) tecursos; (c) coordenaçêo e
seguimento; (d) Diretoria Executiva de presa Diretoria Executiva de Mercado
individual; (1) Rede; (g) Sistemas e (b) Se tços a es

.
.

. . .
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2. Acompanhar e fiscalizar a implementação das determinações do Conselho de
Administraçäo em relaçëo às suas atividades e afnbuições; e
3. Praticar atos de urgência "ad referendum© da diretona.

(...)

O Conselho de Administração autorizou a convocação de Assembleia Geral
Extraordinária para tratar dos temas de sua competência.

Por fim, ficam consignados especiais agradecimentos ao Conselheiro José Maria
Alvarez-Pallete López por todo o trabalho desempenhado a frente da operação Latino
América durante os últimos anos e sucesso nos novos desafios a frente da operaçäo
da Telefònica Europa.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, a qual
foi aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes e pelo Secretário do Conselho,
passando a constar do livro própdo.
ASSINATURAS: Antonio Carlos Valente da Silva - Presidente do Conselho de
Administração; José Maria Alvarez-Pallete Lopez - Vice-Presidente do Conselho;
Femando Abril-Martorell Hemández; Femando Xavier Ferreira; Francisco Javier de
Paz Mancho: Guillerrno Femández Vidal; Iñaki Urdangarin; José Femando de Almansa
Moreno-Barreda; José Manuel Femandez Nomiella; Juan Carlos Ros Brugueras;
Luciano Cantalho Ventura; Luis Javier Bastida lbarguen; Luis Miguel Gilpérez López;
Luiz Femando Furlan, representado por Antonio Carlos Valente da Silva; Miguel Angel

. Gutiérrez Méndez; Narcis Serra Serra, representado por Antonio Carlos Valente da
Silva - Conselheiros de Administração Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira -

Secretário do Conselho de Administração.

A presente certidHo é cópia fiel da ata da 1995 reunião do Conselho de
Administração, realizada em 13 de setembro de 2011, lavrada em livro próprio

Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira
Secretário do Conselho de Admini - OAB/RS n° 45.47

. .

as da ata

379- 12/ I 1-2 -......,, T°°"
7 1 3

woos‰ss
POR



356 c
n

.. .. ..

. .

.

.

. . .: .:
. ... .

.

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO SIA - TELESP
Companhia Aberta

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4

ATA DA 34 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011

1. DATA, HORA e LOCAL: 03 de outubro de 2011, às 16h00, na sede social da
Companhia, na Rua Martiniano de Carvalho, 851, na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo.

2. CONVOCAÇÃO: convocada mediante Edital de Convocação publicado no Diário Oficial
do Estado de São Paulo (Empresarial - páginas 16, 10 e 9 respectivamente) nas edições dos
dias 14, 15 e 16 de setembro de 2011 e no Valor Econômico (páginas D9, B8 e D9
respectivamente) também nas edições dos dias 14, 15 e 16 de setembro de 2011.

3. ORDEM DO DIA:

(a) apreciar e deliberar acerca do Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação da
Vivo Participações SA ( Vivo Part") pela Telecomunicações de São Paulo SA - Telesp,
firmado entre a Administração da Companhia e da Vivo ParL, tendo por objeto a incorporaçao
desta pela Companhia;
(b) tomar ciência e ratificar a nomeação efetuada pelos Administradores da Companhia e da
Vivo Part., da empresa de avaliação especializada Emst Young Terco Auditores
Independentes S.S., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n° 61.386.936/0001-25, responsável pela elaboraç90 do laudo de avaliação contábil do
patrimônio Ifquido da Vivo Part a ser vertido à Companhia;

(c) apreciar e deliberar acerca do laudo de avaliação referido no item ma;

(d) deliberar sobre a incorporação da Vivo Part pela Companhia e sua in olementação;

(e) deliberar sobre a alteração do limite do capital autorizado da ompani la, com alteração do
respectivo artigo do Estatuto Social da Companhia;
(f) deliberar. sobre a alteração .da denominação social da pan çëo
respectivo artigo do Estatuto Social da Companhia; .

o.
c.



.

.. . . . . ... ....
°

• °. : :
. . . . . . .

... .. .

..
1

.:
• . .

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
Cornpanhia Aberta

CNPJ/MF 02.558.157/0001-62 - N!RE 35.3.0015881-4

ATA DA 34" ASSEMBLE1A GERAL EXTRAORDINÁRIA,
REAll%ADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011

(g) deliberar sobre a alteração do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia; e

(h) deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia.

4. PRESENÇAS: compareceram os acionistas representando 91,89% do capital social
com direito a voto, conforme registro e assinaturas apostas no livro de presença de acionistas
n° 02, fis. 44 a 45 (verso), registrando-se, ainda, a presença dos Srs. Stael Prata Silva Filho e
Flåvio Stamm como representantes do Conselho Fiscal, e do Sr. Cassio Barbosa da empresa
especializada Emst . Young Terco Auditores independentes S.S. para prestar esclarecimentos
a respeito da operação proposta, se necessário.

.6. COMPOSlçAO DA MESA: Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Presidente e Michelle
Morkoski Landy- Secretária.

6. DELIBERAÇÕES:
Dando inicio aos trabalhos, o Presidente esclareceu que a ata da Assembleia seria lavrada em
forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberaç6es
tomadas, conforme faculta o artigo 130 § 1°, da Lei n° 6.404/76, conforme alterada ("Lei das
Sociedades por Açóes"), e informou que documentos ou propostas, declarações de voto ou
dissidências sobre as matérias a serem deliberadas deveriam apresentadas por escrito à
Mesa que, para esse fim, seria representada pelo Secr tário. Informou, ainda, que os
documentos relativos às matérias objeto de deliberação e ntrav m-se sobre a Mesa e que
tais documentos foram disponibilizados aos acionistas nos rmos d Instrução CVM n° 319199,
desde a divulgação das condições da operação, mediant a publicação do Fato Relevante em
14 de setembro de 2011.

Ademais, o i residente esclareceu que, como era de e n ecimen d todos, a assembleia tinha
por objetivo a deliberaçao sobre a incorporação da s bsidiária i panhia, Vivo
Participações S.A., sociedade por ações de capital abe eqf¢ m as leis do
Brasil, com: sede na cidade de São Paulo, Estado de S , etroni Junior
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1464, CEP 04707-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.556.074/0001-73, pela Companhia.
Lembrou que a incorporação pretendida visa dar continuidade ao processo de simplificação da
estrutura societária iniciado com a reestruturação societária que consistiu na incorporação pela
Companhia da totalidade das ações da Vivo Part, tomando-se a Vivo Part subsidiária integral
da Companhia, aprovada pelos acionistas das Companhias envolvidas nas Assembleias Gerais
realizadas em 27 de abril de 2011 ("Reestruturação Societária").

· Informou, ainda, que a presente incorporação da Vivo Part. e sua consequente extinção, foi
submetida à apreciação e aprovação prévias da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, que a aprovou nos termos do Ato rt 5.703, de 16 de agosto de 2011 pubilcado no
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2011.

Por fim, o Presidente informou que em razão de inexistirem acionistas não controladores da
Vivo Part.L posto que esta é subsidiária integral da Companhia, não haverá a substituição de
ações de acionistas não controladores da Vivo Part. por ações da Companhia bem como a

incorporação era pretendida não acarretará aumento de capital da Companhia nem, tampouco,
qualquer alteração nas participações acionárias dos acionistas da Companhia.

Os senhores acionistas apreclaram as matérias constantes da Ordem do Dia e deliberaram:

(a) aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas pela Mesa, o
Protocolo de Incorporaçao e instrumento de Justificaç Vivo Part. pela Companhia
( Protocolo"), celebrado em 13 de setembro de 2011, en e a Co panhia e a Vivo Part, o qual
prevê a incorporaçäo da Vivo Part. pela Companhia O Protoplo estabelece os termos e

condições gerais da operação pretendida, as suas stificativas, o critério de avaliação do
aceivo a ser absorvido pela Companhia, tendo o C nselho de hdministração e o Conselho
Fiscal da Companhia opinado favoravelmente sobr o referido

, rotocolo, que passa a fazer
parte integrante da ata desta Assembleia como seu nexo I; )

.

(b) ratificar, por unanimidade de votos, ressalvad s abster es registradas pela Mesa, a
contratação. efetuada pela Administração da rn anhi presa de .avaliaçå

. .

o
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especializada, Emst Young Terco Auditores independentes S.S., para avaliação do
patrimonio liquido da Vivo Part. a ser incorporado pela Companhia;

(c) aprovar, por unanimidade de votos, ressaivadas as abstenç0es registradas pela Mesa, o
laudo de avaliação do patrimônio líquido da Vivo Part Claudo de Avaliação"), o qual
estabelece, com base no valor contábil de 31 de agosto de 2011, que o valor do patrimônio
líquido da Vivo Part a ser incorporado pela Companhia é de R$ 10.293.315.101,48 (dez
bilhões, duzentos e noventa e três milhões, trezentos e .quinze mil, cento e um reais e

quarenta e oito centavos), conforme indicado no Laudo de Avaliaçäo, elaborado pela empresa
de avaliação especializada, Emst Young Terco Auditores Independentes S.S., cuja
nomeação foi ratificada por esta assembleia e que passa a fazer parte integrante deste
instrumento como seu.Anexo 11;

(d) aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenç6es registradas pela Mesa, de
fo.rrna definitiva e sem quaisquer ressalvas, a incorporação pela Companhia, do patrimônio
líquido da Vivo Part, no valor total descrito na alinea (c) desta ata, assumindo a Companhia
os ativos e os passivos da Vivo Part a sucedendo-a em todos os direitos e obrigaç6es, na
forrna da lel Consignar que em razão da incorporação ora aprovada, dá-se a extinção da Vivo
Part., de pleno direito, sendo a mesma sucedida pela Companhia, na forma do disposto no art.
227 da Lei das Sociedades por Ações, e autorizar os Administradores da Companhia a
praticarem todos os atos que se fizerero necessários à f alização da incorporação da Vivo
Part. pela Companhia, ora aprovada, perante os órgão übli s e terceiros em gerat

(e) aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas s abster ções registradas pela Mesa, de
forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, a alt ração do dimite do capital autorizado da
Companhia, passando de 700.000.000 (setecentos ilhões) dd ações para 1.350.000.000 (um
bilhäo, trezentos e cinquenta milhões) de ações, elo que o

. put do artigo 4° do Estatuto
Soclat da Companhia passa a vigorar com a segu te redação: i

"Art. 4 - A Sociedade estå autorizada a eu ar seu pital social até o limite de
1.350.000.000 (um bilhäo, trezentos e cinqu n e ações, , orttinádas . u

90 en)
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preferenciais, sendo o Conselho de Administração o órgão competente para deliberar sobre o
aumento e a consequente emissão de novas açôeg denito do limite ilo capital autoñzado."

(f) aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstençöes registradas pela Mesa, de
forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, a alteraçao da denominação social da Companhia,
a qual passa a ser denominada Telefônica Brasil S.A., pelo que o artigo 1° do Estatuto Social
da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1 -Telefônica Brasil S.A. è uma sociedade anônima, ægida pelo presente Estatuto Social
e demals dispositivos legais aplicáveis, corn prazo de duração indetenninado."

(g) aprovar por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas pela Mesa, a
alteraçâo dos itens "A" e "B" do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia que trata das
competências especificas dos membros da Diretoria, os quais passam a vigorar com a
redação seguinte, permanecendo inalterados os itens "C", "D , "E" e "F" do referido artigo.

"Art. 23 - São as seguintes as competencias especíñcas dos membros da Distoda·

A - DiætorPresidente:
1. Representar a Companhia, em juizo ou fora dele, pemnie os acionistas e o público em
geral, podendo nomear procuradores em conjunto com outro Diretor a designar pæpostos,
delegar competência aos demais Dimtores para a práti atos espec1Roos;
2. Acompanhar e fiscalizar a implementaçäo das determinações do Conselho de
Administração em relação às suas atividades e alnb ções;
3. Estabelecer diætrizes e supervisionar as ati dades relações institucionais, incluindo
regulaçäo e comunicação extema, auditorla e da F ndação plefônica, bem como supervisionar
as atividades desempenhadas pelo Diretor de Fin nças e d¾ Relações com investidores pelo
Secretário Geral e DiretorJurídico e pelò Diretor i eral e Exec tivo;
4. Convocaras reuniões de Diretoria
S. Praticaratos de urgência "adæfenndum" dà diretoria, .

.

6. Exercer outras atribuições que lhe sejam de noinadas ; elo Conselho de Administraçëo.
. s

B - DiretorGemi e Executivo:
. av,,ö.

. . .. .

.

°

. .
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1. Estabelecer diretrizes, coordenar e supervisionar as atividades da Companhia
relacionadas com: (a) estratégias e novos negócios; (b) recursos; (c) coonianação e
seguimento; (d) Diretada Executiva de Empresas; (e) Diretoria Executiva de Mercado Individual;
(f) Rede; (g) Sistemas e (h) Serviços a Clientes;
2. Acompanhar e fiscalizar a implementação das detenninações do Conselho de
Administraçëo em relação às suas atividades e atribuições; e
3. Praticar atos de urgència "adrefemndum"da diretoria."

(h) aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas pela Mesa, de
forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, nos termos das alterações do Estatuto Social da
Companhia deliberadas nesta Assembleia, a consolidaçäo do Estatuto Social da Companhia,
passando o mesmo a fazer parte integrante do presente instrumento como seu Anexo 111.

Esgotada a ordem do dia, a ata foi lida, aprovada e assinada, ficando cientes os representantes
dos acionistas da sua lavratura em fonna de sumário dos fatos econidos, nos termos facultados
pelo artigo 130 § 1°, da Lei das Sociedades por Ações. Ficou consignado, ainda, que, conforme
faculta o § 2° do artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações, a publicação da ata será feita
com omissao da assinatura dos representantes dos acionistas.

. São Paulo, 03 de outubro de 2011. (aa) Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Presidente da
Assembléia, representando a Administração; Michelle Morkoski Landy - Secretária da
Assembiela; Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira G ar Roberto Pereira Camurra,
representantes da acionista SP Telecomunicações Pa cipa es Ltda.; Gilmar Roberto Pereira
Camurra representante da acionista Telefônica Intern cional S.A; Telefónica S.A. e Telefónica
Chile SA -- p.p. Breno Rodrigo Pacheco de Olivei ; repres ntados pelo Citibank N.A., p.p.
Daniel Alves Ferreira, os acionistas Bell Atlantic Master Trust, Brunei Investiment Agency,
Dominion Resources Inc. Master Trust, Ford Mot r Compan Defined Benefit Máster Trust,
Japan Trustee Services Bank, Ltd. STB LM Bra High DiO! Eq. Mother Fund, Ministry of
Strategy and Finance, State of Califórnia Public E ployees etirement System, State Street
Bank and Trust Co. Inv. Funds for Tax Ex. Ret. Pla State Sir t Emerging Markets, The Bank

. Corea, Èlmington Multi-Manager intemational Fun 4 elo Itau Unibanco SA,
.. p.p. Daniel Alves. Feireira, o acionista Amu por J.P. Morgan SA

p cen)
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Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários, p.p. Daniel Alves Ferreira, o acionista.Public
Employees Retirement Association of New México; representado pelo Banco Santander
("Brasil") S.A. o acionista Amundi.; Stael Prata Silva Filho e Flávio Stamm, Conselheiros Fiscais;
Emst Young Terco Auditores Independentes S.S. p. Cassio Barbosa.

A presente é cópia fiel da ata da 34 Assembleia Geral Extraordinaria, realizada em 03 de
outubro de 2011, lavrada em livro próprio.

Miche le Morkos andy
Secretária da Assembléia

OAB/SP n° 178.637
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OFICIAL DE REGISTRO CIVil DAS PESSOAS NATURAIS DO 34° SUBDISTRITO DE

n
CERQUEIRA CESAR

SÃO PAULO - SP
COMARCA DE sAO PAULO - ESTADO DE SÃ.0 PAULO

OFICIAL ADOLPHO JoS$ BASTOS DA CUNHA

CERTIDÃO
- CERTIFICO, que aos vinte e dois (22) dias do mês de NOVEMBRO de 2011, atendendo a pedi o verbal
de pessoa interessada, que revendo os Livros de Procurações deste Registro Civil das Pessoas Na prais do
34° Subdistrito do Cerqueira César, Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, no LYvro n°
107, às Páginas 275-276, verifiquei constar uma procuração com o seguinte Teor:

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: VIVO S.A. e TELEFONICA BRASIL S.A.

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração bastante vírem, que no ano de dois mil e nze

(2011), aos três (03) dias do mês de NOVEMBRO do dito ano, neste Trigésimo Quarto Subdistrito; da
Capital do Estado de Sao Paulo - CERQUEIRA CESAR, em diligência na Av Roque Petroni Júnior,
1,464, 6° andar, Morumbi, São Paulo, SP, perante mim Escrevente Autorizado e o Oficial que esta
subscreve, compareceu como outorgante: VIVO S.A., com sede social na Av. Higienópolis, n° l.365,
Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.449.992/0001-64, com seu Estatuto Social
Consolidado na Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de 01/10/2011, com sua ata devidamente
registrada e arquivada na JUCEPAR sob o.n° 20113847881, em sessão de 07/10/2011, neste ato de acordo
com o Capítulo V, Artigo 11°, parágrafo 2° do mencionado estatuto social consolidado, legalmente
representada por seu Secretário Geral e Diretor Jurídico Sr. BRENO RODRIGO PACHECO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade profissional OAB/RS ri°
45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n° 711.936.930-04, eleito na Ata da Assembléia
Gpral Extraordinária datada 10/05/2011, devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado
do PARANA - JUCEPAR sob o n° 20111227240, em sessão de 07/06/2011; e por sua Diretora de
Controladoria, Sra. CRISTIANE BARRETTO SALES, brasileira, casada, administradora de empresas,
portadora da carteira de identidade RG n°. 02714769-71 - SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o n°
405.908.015-20, eleita na Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada 10/05/2011, devidamente
registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do PARANÁ - JUCEPAR sob o n°20111227240, em
sessão de 07/06/2011; ambos com endereço comercial na Av. Roque Petroni Júnior, 1.464, 6° andar,
Morumbi, São Paulo, SP, ficando cópia autenticada das referidas atas arquivadas nesta Serventia (Pasta
063; 72; FIS 094 à 111; 152 a 157 , Pasta 80; FLS. I 19 à 134, pasta 84 FLS. 189 à 207, e pasta 89, fis. 063-
078; 105-121); e TELEFONICA BRASIL S.A., com sede social na Rua Martiniano de Carvalho, n° 851,
Bela Vista, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01321-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
02.558.157/0001-62, com seu Estatuto Social Consolidado na 34° Assembléia Geral Extraordínária,
realizada em 03/10/2011, com sua ata devidamente registrada e arquivada na JUCESP sob o n° 405.814/11-
2, em sessão de 10/10/2011; neste ato de acordo com o Capítulo V, Artigo 22°, parágrafos 3° e 4° do
mencionado Estatuto Social, legalmente representada por seu Secretário Geral e Diretor Jurídico Sr.
BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de
identidade profissional OAB/RS n° 45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n°
71IS36.930,04L eleito na 193° Reunião do Conselho de Administraçâo, ocorrida em 14/06/2011,
devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo - JUCESP, sob o n°
256,946/11-5, em sessão de 04/07/2011, e por sua Diretora de Controladoria Sra. CRISTIANE
BARRETTO SALES, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da carteira de identidade
RG n° 02714796-71, expedida pela SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n° 405,908.Ò)5 2Ó; eleita na 193ª
Reunião do Conselho de Administração, ocorrida em 14/06G011, devidamente registrada e arquivada na
Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 256.946/11-5, em sessão de 04/07/2011,
ficand.o cópia autenticada das referidas atas arquivadas nesta Serventia (Pastas 046, 051, 052, 057,065, 67,
85, 86, 89; Fl. I13, 1 11, 110-113; 088-110; 170-171, 126-152, 001-024; 084-107; 108-110; 035-059; 060-
062); ambos com endereço comercial na Av. Roque Petroni Júnior, 1.464 6° andar, Morumbi, São Paulo,
SP. Reconhecidos como os próprios de que trato, pelo exame dos documentos apresentados, do que dou fé.
E ai, pelas referidas OUTORGANTES, na fonna acima representada, me foi dito que, por este público
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui por seus bastantes procuradores: ALIPIO
ALVES TORRES JUNIOR, brasileiro, casadoradvogado, OAB/RJ 81.308 e inscrito no CPF/MF sob o

n 002.526.827-93; GUILHERME ARAÚJO HOFMEISTER, brasileiro, casado, advogado OAB/RS

RUA FRB CANECA 371 - CERQUORA CÈSAR
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19.589 e inscrito no CPF/MF 350.460.580-49; FRANCISCO GOMES JUNIOR,,brasileiro, solteiro,
advopdo, OAB/SP 102.163 e inscrito no CpF/MF sob o n? 086.517.208-07: MICHELLE MORKOSKI
LANDY, brasileira, casada, advogada, OAB/SP 178637 e inscrita no CPF/MF sob o n ° 246.801.708-08;
ARLINDO. DOS SANTOS ROQUE, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 104.256 e inscrito no
CPFMF sob n 082285.468-66; GUSTAVO.NOGUEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, advogado,
OAB/RJ 74.118 e inscrito no CPF/MF sob o n 871.044.587-00; CASSIO HUMBERTO ALVES
SANTOS, brasileiro, casado7advogado, OAB/PA 3.076 e inscrito no CPF/MF sob o n? 010.156.052-49;
MAGDA PAIVA VANACOR, brasileira, casada, advogada, OAB/RS 23.549 e inscrita no CPF/MF sob o
n 477.204.170-20; LUCIÁNA MIRA PALMA, brasileira, casada, advoghda, OAB/SP 160.543 e inscrita
no CPF/MF sob n?.134.43L968-88; DANIELA QUINTAS DA ROCHA BRAGA, brasileira, casada,
advogada, OAB/SP 203.883 e inscrita no CPF/MF sob o n? 227.633.208-42; KEILA BASILIO FAIM,
brasileira, separada judicialmente, advogada, OAB/SP 158.793 e inscrita no CPF/MF sob o n

146.268.138-79; JOSE EDUARDO PEREIRA JUNIOR, brasileiro, casadó, advogado, OAB/DF 8.637 e
inscrito no CPF/MF sob o n? 279.588.331-72; PATRICIA ANDREA TEDESCO GODOI, brasileira,
casada, advogada, OAB/SP 134.128 e inscrita no CPF/MF sob o n? 154.822.268-24; ANDREA MARIA
DA SILVA MATTOS, brasileira, divorciada, advogada, OAB/SP 122.404 e inscrita no CPF/MF sob o n

106.273.368-17; ADRIANA RIBEIRO KOSER, brasileira, solteira, advogada, OAB/BA 15.046 e inscrita
no CPF/MF sob o n? 918.586315-72; SIMONE.QUILLES SANTANA, brasileira, casada, advogada,
OAB/SP.204.662 e inscrita no CPF/MF sob o n? 258.536.048-21, LEILA ALVESibrasileira, solteira,
advogada, OAB/SP 114.410 e inscrita no CPF/MF sob o n 028.932.638-95; e DANNIELLE
MARJORIE VIEIRA DOS SANTOS MATTOSINHO, brasileira, casada, advogada, OAB/RJ 108.668 e
inscrita no CPF/MF sob o n 075.606.007-94; aos quais confere poderes especiais, da cláusula "ad judicia
et extra", para representar as Outorgantes, observados os critérios abaixo relacionados, (1) em qualquer
Juízo, Instância ou Tribunal, Federal, Estadual, Comum ou Especial, Tribbnais Arbitrais e de Conciliação
Prévia, certames licitatórios inquéritos civis e criminals, podendo requerer, propor ações judiciais,
contestar, interpor recursos)em qualquer grau de jurisdiçao, prestar informações, transigir, conciliar e

acordar, desistir, receber e dar quitação, receber citações, intimaçôes e notificações, firmar compromisso,
prestar garantias e caução, assinar termos de ajustamento de conduta e de fiel depositário, levantar
depósitos judiciais (levantamento exclusivo na conta corrente das Outorgantes), nomear prepostos, prestar

. depoimentos, reconhecer a procedência do pedido; (2) perante qualquer órgão público Federal, Estadual e

Municipal, da administração direta e indireta, entidades autárquicas federais, estaduais e municipais,
empresas pt)blicas, sociedades de économia mista, incluindo, Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor - DPDC e Fundação PROCON; e (3) perante o Cartório de Notas, Registros de Imóveis, de
Títulos e Documentos, Conselho Nacional de Auto - Regulamentação - CONAR; podendo, enfim praticar
todos os demais atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato podendo os

outorgados substabelecerem com reservas de iguais poderes. Os atos estabelecidos acima poderão ser

praticados individualmente. O(s) Odtoréado(s) consfittúdo(s)fica(m) ciente(s) de que ao se desligar(em)
do quadro da Companhia, do qual faz(em) parte não mais poderá(ao) exercer quaisqtter poderes
constantes neste instrumento ficando sem efeito oä atos praticados a partir dà data de desligamento, sendo
inclusivé responsável(is) por perdas e danos cáusados pelo ïuso indevido dos poderes revogados em

decorrência do desligamento. A presente procuraç5o terá prazo indeterminado. Assim o disse do que
dou fé, me pediu que lhe lavrasselste instrumento, o ual lhe sèndo feito e lido, por esíar conforme
outorgam, aceitäm e assinam. Eu, William Turatt arreiro za, Esórevente Autorizado o digitei; Eu,
Adolpho José Bastos da Cunha,.Ofic I, eri, subscrevi e usin . (aa) /// BRENO RODRIGO
PACHECO DE OLIVEIRA // CRIST BARRETTO SAI (9 damente Selada). Nada mais
se continha em dita procuração, que bem tra crM v tí origin 1 do que me reporto e dou
fé. São Paulo, 22 de novembro de 201L , A rev te Autorizado, p/Oficial, o

digitei, conferi, dato e assinoMpúb6 r

Ao Oficial .. ..A$ 2 ,84
A See. Faz. .......R$ Em tes verdmie-
Aolpesp . .,R$ 5,2
Ao Reg. CiviL ..-R$ 1,31
Tribunal de Just..R$ 1,31 O SOUZi
C.S.S.C - . . R$ 0,25
Total -. - .R$ 40 screvente Atttorizado
GuiaV 265/201
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CERCUEIRA CESAR
SÃO PAOLO - SP

ÚOMARCA DE SÃO PAULO ESTADO DE SÃO PAULO
OHetAL ADotPHo JOSE BASToS DA CUNHA .

20
2° TRASLADO

/
Livro 107 Foll as: 363 364

.SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FM: »IICHELL MORKOSKI
LANDY

S A I B A M=quantos este público instrumento de substabelecimento de procuração b stante virein
que no.ano de dois mil e onze (2011) aos dezessete (17) dias do mës de NOVEMBRO do dito ano
neste Trigésimo Quarto Subdistrito da Cápital do Estado de São Paulo - CERQUEIRA ESAR, emdiligëncia, na Av. Dr. Chucri Zaidan, 860, Siio Paulo, - SP, perante mim Escrevente Aut rizado e o06cial que,esta subscreve, compareceu como outorgante: MICHELLE MORKOSh LANDY,brasileira, casada advogada, inscrita na OAB/SP 173637 e no CPF/MF sob o n? 246.801 J08-08, comendereço comercial na Av. Dr. Chucri 72idan. 860. Reconhecida como a própria de que trato, pelo
exame dos docµnfentos spresentadós, do que dou fé. E aí pelas referidas OtTORGANTESctuéfoidito que, por este público instrumento e na melhor forma - de direifo, SUBSTAhELECETOTAIMENTE COM ÑESERVA DE IGUAIS PODERES, como de fato ö efetivaniente
substabelecido tes, nas.pessoas de: RAFAEL SCALCO, brasileiro, solteiro, advogado, -OAB/SP275ß34 e inMiito Ño CPF/MF sob n 300,812.438-04; MAR ANADALENA LUEBEER1WDEMEDEIRQS bàil Ira, djvorciáda advogada, OAB/SP 21142 e insclita no;CPF/MF¼oir e1470 ARINA SAINADOR AMARAL, brasileita, solteira, advogada; OABiSP272128e inycrita no CPF/MF³sob o n 220.803.658-19; TADEU CESAR MOTTÀ brasileiro, casado,advoy,ado OWB/SP 191076 e inscrito·no CPF/MF sob.o n 131.424A18-32; JANAINA FATÍMACOZ/iRE, rasipirá polteira, advogadar OAB/SP 193595 e inscrita no CPF/MF sob o ü.250jl9J58 98; ESTELLA FRóES SOBRINIIA, brasileira, casads advogada OAB/BA n? 14 696Inscrita no CPF/MF sob o nA 647.367.095-53; ANA CAROLINA FEDERICLDE AIA1EIDA
IACK, b/asileira, casada, OAB/h4T f0.880 e CPF 889576,40F34; ANA EVEi.INE S/MPAIORIBEÍÉÖ IÑÖZZO, brasileira, casada, OAB/PE 1073-B é CPF 5923fL67248;)NTQN1ÀROÚERTAPEREIRA LIMA brásileira, tasadaq0AB/CE 20330 e CPF 90L907J533f8; KARINEEIIDSO BARBOSA AYRIMORAES SOARES, brasileira, casada OAB/DF 24 810 MCPF1347E02hD4; VERA LUCIA PEREIRA brasileira, divordiada OAB/b4S 47 5 e.CPF
19.376.438;590 DIEGO MENEZES SOARES, brasileiro solteiro, OAB/MA 10021 e CPF

010.M2d43 60;.RAFAEL FERNANDO IIESCKMAClEL brasileiro, solteiro, ÚAB À 7Ú7 e
CPE 09.169M040;3KARINA NUNES FERREIRA, brasileira, solteiracOAB/GQ 28S79 CPF8733ò6.60F0kMEILA CAVALCANITLEMIllS SUSIN, brasileira, casada, advogada OAB/SP60543 e inscrita no CPF/MF sob o ri? 13443 l968-88; SAMARA PRATES FERREIRA, brüsiléira,casada,¼dvogada, OAB/SP 268834 e inscrita no CPF/MF sob o n 285422148 62; FABIANOQLIVEIRÁ DMGO, brasileiro,.casado, advogado, OAB/SP 195739 e inscrito nb CPF/MF sòb o h?
70194748 02; ANDREA SOLDATI DE SOUZA, brasileira soheira, advogada, OÁB/SP 2015 12 e

. inser!ta no CPF/MF sob o n? 101239188-47: ANA LUClA GONCALVES h0NINL brasileira,casadacadvpgada OAE/SP 255392 Y inscrita no CPF/MF sob o n 283258148-02; FAB.RÍCIA
LANNA:COELHO brasileira casada ådvogada OAB/MG 98,612 e inscrita no CPF/MFloEo n037A59(35647pVELSON DE PAULA DINIZ brasileirp, scheiro, advogado ÓAB/RF Í5 794inscriïÖ no ClîFhdFs® ö n3 803J 80291-20; FERNÁNDA GARBOGGINLALCANTRA SILVAbrasUeíra sdteira, ädvogada OAB/BA 22.227 e inscrita no CPF/ME sob o nF007:253;555-57PATRIGIA MARIA BARBIERI EELIFE brasìíeira, casada, advoïada, DAD/SÉ 14934Pe incõtSUMMlUON PAULO DA COsTA BRUCE JUNIÖlj,Mšiieàsädo advögadö OAB/PR 31158 e inscrito no CPF/MF sob o n 873.724.52943j7AULOHENRIQUE-LOZ FREJAT, brasileiro, casado, advogado OAB/RJ 114.52 i e inscrito.no.dT/ F

• soff 9 n3 p1ß§2969¼70; FERNANDA FRIZO DA CUNHA MARCHIORE, basadag brasileira,dvogada DÁÚlSP $86.554 e inscrita no CPF/MF sob o n 337.077.778-98; LUCIANA GOMES
ASTILLO, brasîTeira,.solteira advogada, OAB/SP 185021 e inscrirá no CPF/MF sob o n

.
.
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REPÚBUCA FEDE5ÁÝlVÀ DO BRAS L
. Estado de Süd Paulo

260 990,508-41; TATIANE RAMOS ROVETTA, brasileira, emada, adsogada, OAB/SP 298 680 e
mscrità no CPF/MF sob o n? 057.763.606-50, CAMILA BENATTI TEIXEIRA, brasileira, solteira.
advogada OAB/SP 260.319 e insenta no CPI/MS sob o n? 311.485.768-00, DANIEL LONGO
BRAGA, brasileiro, solteiro, adsogado, OAB/SP 287.434 e insento no CPF/MF sob o n

330.955 658-10: GABRIELA MARIA GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP
229.957 % inscrita no CPF/MF sob o n? 295.766 158-60; LUANA IIENRIQUES RODRIGUES
NIGRO, brasileira, casadg advogada. OAB/SP 228 111 e inscrita no CPT/MF sob o n? 219.642.928-
75; RENATA MARÇAL VIEIRA, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP 185.817 e inscrita no
CPF/MF 261.633.878-56; ALINE PARDI RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP
297.046 e inscrita no CPF/MF sob o n? 346.967.088-96; NATIIALIA PEREIRA LEITE3 brasileira,
casada, advogada, OAB/SP 270 897 e inscrita no CPr/MF sob o n? 316 897.048-45; T11AIS
FERNANDA VALADARES, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP 277.123 e inscrita no CPF/MF
sob o n? 336.014.358-29; DIOGO JOSÉ AYRIMORAES SOARES FILIIO, brasileiro, ensado,
adsogado, inscrito na OAB/DF sob o número 16.542 e no CPF/MF sòb o número 79L587.731-34;
FLÁVIO MENDONÇA DE SAMPAIO LOPES, brasileiro, casado advogado, inscrito na OAB/BA
sob o nårneró 17A23 e no CPF/MF sob o número 913.653.255-04; poderes constantes na proburação
lavrada nesta Serven tia, no Livio 107, Folhas 275-276, aos 030 1/2011; poderes estes copferidos a ora

outorgante por TELEFÔNICA BRASIL S.A, sociedade anörlima com sede social na Rua Martiniano
" Carvalho, n° 851, Bela Vista, S5o Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

58.157/0001-62; e VIVO S.A., sóciedade anônima com sede social na Av. Higienópolis, n° 1365,
Londrina, Estado do Paraná e inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.449.992/0001-64; cujos poderes são tão
somente os constantes do citado mandato, que fica fazendo parte integrante deste-Ihstrumento. O
presente instrumento terá validade por prazo indeterminado. 0(s) Outorgado(s) constituído(s)fica(m)

t ciente(s) de que ao se desligar(em) do quadro da Companhia, do qual faz(em) parte, não mais
poderáfùo) exercer quaisquer poderes constantes neste instrwnento, ficando sem efeito a atos
praticados a partir da data de desligamento, sendo inclusive responsável(is) por perdas e danos
causados pelo uso indevido dos poderes revogados em decorrência do desligamento. Assim o disse do
que dou fe, me pediu que the. lavrasse este instrumento; o qual lhe sendo feito e lido, por estar

k, ¡conforme oftor 3, aceitam e assinam. Eu, WilliamTuratto Barreiro Souza, Escreventé Autorizado o
igitelyBu, Adolph Jo1 è Bastos da Cunha, Oficial, conferi, subscrevi essóno.faa) /// MICIIELLE
OR SKI LAN // ( vidamente Selada) // NADA MAIS // Trasladada em seguida;

, Escrevente Autorizado, p/Oficial o digitel, conferi, dato e assino em

p lied e raso.

. o Oficial ........... RS 24.8
A Secr. Faz... ......RS 7.06
Ao ipesp ,.. .......RS 5,23
Ao Reg. Cis il,......RS 1,31
Tnbunal de Just....RS WI TURA BAR R

6 C.S.S C... .. S 0.25 Escrevente Autorizado1......... /.....R$ 40,00
s n° ! 261/2011

.
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SUBSTABELECIMENTO

4
Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa dos advogados OMAR
MOHAMAD SALEH, solteiro, advogado, regularmente inscrito nos quadros da
OAB/SP sob o no. 266.486, portador do CPF/MF sob o no. 331.288.068-88; DIOGO
SAIA TAPIAS, solteiro, advogado, regularmente inscrito nos quadros da OAB/SP
313.863, portador no CPF/MF sob o no. 330.745.968-64 e KAREN AOKI ITO,
solteira, advogada, regularmente inscrita nos quadros da OAB/SP sob o n°.
257.417, portadora do CPF/MF sob o no. 311.996.848-05, todos com escritório
profissional sediado na Avenida da Liberdade, no. 190, 8° andar, CJ 81, Bairro da
Liberdade, São Paulo - SP, CEP 01503-010, com poderes da clausula ad judicia
para o foro em geral, podendo representar a Outorgante em qualquer instância ou

Tribunal, contestar, reconvir, excepcionar, desistir, transigir, receber e dar
quitação, judicial ou extrajudicialmente, substabelecer no todo ou em parte os

poderes que ora lhe são conferidos, e em especial para propor ação de COBRANÇA,
EXECUÇÃO, MONITÓRIA, HABILITAR/IMPUGNAR CRÉDITOS EM AÇÕES DE
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS/EXTRAJUDICIAIS E FALÉNCIAS EM GERAL, todos os

poderes a mim conferidos por VIVO S.A e TELEFONICA BRASIL S.A.,
necessários ao fiel cumprimento dessa, inclusive para comparecer e representar os

Outorgantes em audiências, assembléias, reuniões extrajudiciais, com poderes de
reconhecer a procedência do pedido e renunciar ao direito sobre o qual se funda a

ação.

São Paulo, 30 de Janeiro de 2012.
.

Luana Henriqu s Ro igues Nigro
OAB/SP no. 2 8 111

. .
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOlÃNIA

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 CO
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Requerido: ....

Re e atono 05/2012

Restrições cadastrais em nome da devedora

. ...

374922720128090051

1

.

å
LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador Judicial devidamente
qualificado nos autos em epígrafe, respeitosamente, vem informar e requerer
o que segue.

Durante visita de rotina realizada para acompanhamento das atividades da
empresa recuperanda, no dia 27/6/2012, mediante documentos fornecidos pelo
Representante Legal da autora, este expert constatou que ainda existem
inúmeros protestos registrados em nome da recuperanda (Anexo 1), fato que
tem dificultado sobremaneira o esforço da recuperação.
Conforme fora informado pelos gestores da recuperanda, em função dos
protestos e negativações existentes nos órgãos de proteção ao crédito, como

SERASA e SPC, Cartórios de Protestos, etc., alguns fornecedores se recusam

a manter qualquer relação comercial com empresas que possuem restrições
Av. C-255, n° 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiania-GO

Lpaternostro gmail.com
+ 55623088-0666/8408-8790

. . . . .
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CRA/GO9273

crediticias, mesmo se o pagamento pela aquisição dos produtos for feita de
forma antecipada.
Além das atribuições específicas elencadas na Lei 11.101/2005, divididas entre
duas vertentes principais (fiscalização e verificação de créditos), por força de
interpretação teleológica da norma jurídica, também se depreende ser funcão
do Administrador Judicial empreender todos os esforços necessários a se

atingir o escopo maior da legislação falimentar, que é a recuperação da
empresa (art. 47).
Pois bem.

Os protestos ativos, relativamente aos créditos sujeitos à recuperação judicial,
salvo melhor juízo, devem ter os seus efeitos imediatamente suspensos.

A razão é que o protesto de títulos de créditos sujeitos à Recuperação Judicial,
bem como as restrições efetivadas nos órgãos de proteção ao crédito, na

presente fase processual não tem nenhuma eficácia ou proveito aos credores.

Ora, importante salientar que os referidos credores já possuem seus títulos de
crédito reconhecidos pelo devedor (CONSTRUMIL), o que se infere da própria
relação de credores apresentada com a inicial, a qual já foi revisada e retificada 2
pela Administração Judicial por força das habilitações/divergências
administrativas tempestivamente formuladas, restando ainda, no entanto, V.
Ex" julgar as eventuais impugnações à segunda relação de credores, para que
seja requerida por este expert, por fim, a homologação do Quadro Geral de
Credores.

A seguir demonstra-se a relação de protestos e demais apontamentos,
conforme consta nos extratos anexos a esta peça:

Av. C-255, n°. 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
Ipaternostro gmail.com

+ 55623088-0666/8408-8790
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Quadro 1
Construmil Construtora e Terrap Ltda - Em Recuperação Judicial
Ocorrências de protestos de credores sujeitos à Recuperação Judicial
no 1° Tabelionato de Protestos e Registro e Pessoas Juridicas, Títulos
e Documentos de Goiânia

item Nome do credor
1 BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
2 COTRll MOTORS LTDA
3 DEPOSITO JAYARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
4 EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
5 FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
6 GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA
7 HUESKER LTDA
8 IMPERIAL PARAFUSOS FERRAM E MAQ LTDA
9 LUK CAR AUTO PEÇAS LTDA
10 M.R. DE OLIVEIRA BARROS E CIA LTDA
11 MARCOS MACEDO NEVES
12 PNEULANDIA COMERCIAL LTDA
13 POSTO DE MOLA E MECANINCA MURICI LTDA
14 REIMAC MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
15 ROYAL POLIMEROS IND E COM DE PROD QUIMICOS
16 SKL SINALIZAÇÕES LTDA
17 SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME

Quadro 2¾%WW¾¥ nM MMMWW¼%WWMW
Construmii Construtora e Terrap Ltda Em Recuperação Judicial
Ocorrências de protestos de credores sujeitos à Recuperação Judicial
no 2° Tabelionato de Protestos e Registro e Pessoas Jurídicas, Títulos 3
e Documentos de Goiânia

item Nome do credor
1 ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA
2 AKER CONSULTORIA LTDA
3 BRINDES TIP LTDA
4 BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
5 CARRETEIRO DERIVADOS DE PETROLEO
6 COTRIL MOTORS LTDA
7 EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
8 FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
9 GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA
10 LUK CAR AUTO PEÇAS LTDA
11 MARCOS MACEDO NEVES
12 PETROBESSA COM DE PROD DERIV PETROLEO LTDA
13 PNEULANDIA COMERCIAL LTDA
14 ROYAL POLIMEROS IND E COM PROD QUIM
15 SKL SINAllZAÇÕES LTDA
16 SODEXO PASS BRASIL SERV. COM. SA
17 SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME
18 TRILHOS FERROVIARIOS LTDA

. . .

Quadro 3
Construmil Construtora e Terrap Ltda - Em Recuperação Judicial
Ocorrências de apontamentos no SERASA
(no extrato só consta 5 ocorrências, de um total de 25)

Item Nome do credor
1 TAM LINHAS AEREAS S.A
2 PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Av. C-255, n9 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
Ipaternostro gmailcom

+ 55623088-0666/8408-8790
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Nesta linha, mostra-se completamente desnecessário o protesto dos títulos,
principalmente aliado ao fato de que todas as ações e execuções em trâmite
contra o devedor estão suspensas, conforme prescrito no art. 52, Ill da Lei
11.101/2005.

Ratifica-se que, com a manutenção dos protestos e apontamentos, a

recuperanda não conseguirá manter relação comercial com fornecedores
estratégicos, o que compromete diretamente a superação da crise econômico-
financeira vivenciada pela mesma.

Em uma simples análise, os protestos dos títulos não possuem outra finalidade
a não ser constranger o devedor.

Portanto, impõe-se a adoção de todas as medidas indispensáveis a fim de
conferir a maior efetividade possível à decisão que deferiu o processamento da
recuperação judicial.
Desta feita, para evitar maiores problemas operacionais à autora, este
Administrador Judicial requer a baixa de todas as restrições financeiras
efetuadas junto aos órgãos de proteção ao crédito (SPC e SERASA) e

cartórios de protestos (1° Tabelionato de Protestos e 2° Tabelionato de
4

Protestos, ambos da Comarca de Goiânia - GO), determinando aos mesmos a

baixa dos protestos relativos aos créditos sujeitos a presente Recuperação
Judicial.

Informa ainda que, oportunamente será apresentado o relatório mensal sobre
as atividades do devedor do mês de maio e junho/2012.

..
.

Era o que cumpria a este expert informar e requerer, por ora.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 24 de julho de 2012.

bOOÓf/fd ifçé
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

Av. C-255, n°. 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
Ipaternostæ gmailcom

+ 55623088-0666/8408-8790
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Relatório de Comportamento em Negócios

Serasa Experian Relato
Confidencial Para: LEILAHA """2 7 V°°°°²³

. . .

HREEEEEEEBBBKC6NSTFiONiliTCONSTRUTORA E TERRAPÍ E AGEM LTDÁ
CNPÃ00 635.7Z.1/0001-55DESeamento;. ATACADISTAS ......C Valores Em Reals1.................. .......04/07/2012...1I;16;d

.wwwwww.
• - e e - . . : •

Sugestão de limite N O LIMITE DE CREDITO SUGERIDO LEVOU EM CONSIDERACAO O MOTIVO:
. .. DEFAULT - RECUPERACAO JUDICIAL .

W

.
.

.
. N

CNPJ 00 635.771/0001-55 SITUACAO DO CNPJ EM 14 06/2012: ATIVA
, ....- 1 , .. ,,. -. ... ... . ... . .

.. .Razão Soaal CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPENAGEM LTDA .. ..... .. .
.

Nome Fantassa CONSTRUMIL
, .. . ... , , .. . .. .. .., , . .. .. . . - , . ... . .

L.. T po de Sociedade. SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA .. . .. . .. . . . ,. . . .. .. ..

Antewssora TRANSPORTADORA E MINERACAO PARABA LTDA
... . ... - ,. - . , , y

..
.

. . .. ..

. Registro. 52.110.772.741
. , ,

Data do Re9:stro 18/05/2011 NIRE., 52200.946.253
Insençao Estadual 101.859.554

L. . . , , - , . , . .. . . . . . ., ..... . ., .

. .. . Endereço , AV GOV JOSE L DE ALMEIDA 450 LT 59 . a

Ba tro CJ CAICARA
.,. . ,., .. ,, - , ..., , ... ..-, - . .

, . Cidade, GOIANIA-GO CEPs 74465.539
Telefone (062) 3412,8800 FAX. (062) 3412-8888

. . .-. .

L ... . . . .
Home Page. . WWW CONSTRUMIL.COM.BR . .

Fundaçao . 06/10/1981

V . . . .. . ..

Fdiais. CEILANDIA, GotANIA, PICOS. PALMAS. PORTO NACIONA1. Otde Fd a s 9
. .. ..u... RIBAMAR FlQUENE. RIO BRANCO, UNAl

Ramo EMPREITEIRA
. .... . ... - . ,-- ,- ....., ... - - - . , . . .c

. Cod. Atmdade Serasa.. 8.04.03.00 .
Qtde Empregados. 1222

CNAE. 42.111.01
..- . - . . - .., . .

. .... -...

... Opçao Tnbutána. LUCRO REAL
Pnnapais Produtos SERVICOS

..

MhÁ 3. n ,

Capital Social 45.000.000 Realizado: 45.000.000
Origem BRASL . Controle: PRIVADO .

Natureza: FECHADO

% Capital
CPF/CNP1 % Mrnn/ArinnlMn M Fntrarin Nar-Innalir%de 4 Votante T0ta

10 353 344/0001-38 CONSTRUPAR PARTICIPACOES E 14/08/2009 BRASIL 0,0 49,0
EMPREENDIMENTOS LTDA

L., -- - - ,n -
- w vey- 1- n , - n

10 433 590/0001-08 MILPAR PARTICIPACOES E 14/08/2009 BRASIL 0,0 49
EMPREENDIMENTOS L.TDA ME .

091 191 161-87 MAURO JOSE DE OLIVEIRA 06/10/1981 BRASIL 0.0 1,0
i ,

092 749 286-53 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 06/10/1981 BRASIL 0 0 1 0
.- . ..- . . •

CPF/CNPL...... dinIDistragtt......... argo 41acionalLdadedI.. . Estado Qivil.......Ia...........Entra 1 3L . .Mandato
092 749.286.53 FRANCISCO JOSE DE ADMINISTR BRASIL CASADO 08/2009 Indet

OLIVEIRA
w - -.

- ,,..w w - e n..a .¬ ,

091 191 161-87 "MAURO JOSE DE e ADMINISTR BRASIL CASADO 08/2009 Indet.
01IVFIRA

44, a .M +

25 127 614/000140 PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
. ,,. . ,, ., ,

.. ... 33.337 122/0001-27. IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A
43 876 960/0001-22 MACCAFERRI DO BRASIL LTDA

. ,,......,

. . -...e.a 50 981 018/0001-90 SEW EURODRIVE BRASIL LTDA
75 308 551/0001-16 RIBEIRO S/A COM DE PNEUS



.

3586
.

.

...

t ot e • •

.........0-6 MESESM,, ..§MFiS-1ANOd........ .1-3ANOS.C3-5ANOS C5-10ANOS1. +10ANOSd ...... .. .. INAT.Donteq Qqa ultadag
0 7 19 13 16 7 1 63

. 6 WR - . . . . . .

. .. . ...

0-6 MESES 6MES-1ANOf 1-3ANOS 3-5ANOSL 5-10ANOS +10ANOS INAT. Fontes
Consultadas

0 0 1 . 1 1 0 4

017 0
ÂBÀ M .Õ . Ü C

28 23
.
23 45 50 22 29 26 26 46 57

.
52 56

Cinco últimas
.....

"7,.T "-"""ic"="a=%F -": "::L"c:G% TO"""r ::i ?"ri:%W""-..rd".T " " " ="t : 1"r:F""
.... Data da Consulta ...Y., . CNPJ Consultante ... . àC.... ... . .. . ,, ,, Cliente Consultante ..... .. ......... .. .. . ..1Qtde de Consultas no DI

04/07/2012 17.184 03710001-10 BANCO MERCANTIL DO BRASIL 1
,,-,.. - .. ..,,.. .- .. .., e .. .. ., ., ......, -, .. . .-....-..... .... --.- ,

L.. .... 04/07/2012 .,,.a .58 160 789/0001-28 BANCO SAFRA S/A ,.... ,. . .. . 2,
29/06/2012 07 450 604/0001.89 BANCO INDL COML BIC BANCO 1

.,.. .- .. ... .,.. ..- ,..-.. ,, , - .
. - .. ,. .

. ...... ,... .,.., , , ,. 328/06/2012 02 215 635/0001-31 MAX LUB DISTRIB PRODUTOS AUTOMOTIVO .
. ,, ia

27/06/2012 00 818 517/0001.92 ENPA ENGENHARIA E PARCERIA LTDA 1

. .

wh%%sHM; WsMR nsèWrM , ... , - , c,. e , , , , . , ,s WWWM M.
, .... , . . .. , .. . . . . .. . - - . .. . . . , . . ..... .. ...... .. ... - . . . . .... ...

PONTUAL 8-15 16-30 31-60 +60 À Vista
8

.";." ±‰ ,-- 1 . . ... .
, .,, ...... .. ., ..., e, .., .m. .

Qtde L..... .... .... -Qtde % Qtde S Qtde ½ Qtdo $ Qtd
303 93 7 2 13 4 4 1 0 0 5

. -. , --..,, . -,---.... w... -.. ,,,--- . ---- -- ..

Fontes 26
Consultadas

pgpxgs.pgg;gøw , ,. ..
.

. .. ,,
- WMWMMMMMM

I...PONTUAL.dk. ....8-15 .... 1 16-30 Ld31-60.. .. +60 ..21 P.MM
,mp.-. -- . -.--mw-.. a,es/Ano o ValotC%L...yalotL. . %,a .....Valoti..,,,,, ,,%. .....Valot........,,,A Vistat.IotalM

ABR/12.,a,.. 3 793 100 0 0 ,,.., 0
.
0 .., . 0 .. . ,, 0 .. 0 . 0 , ,. 0 z,.. .. 0 , ... 3 793

MAR/12 830 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 21 851
. e -- y - - n ,L FEV/12 34

.
00 0 ,, 0 A. ....

0 0 0 0 0 0 ,,
.

0
.
O L ... 34.

JAN/12 2 919 6 1 676 4 41.288 87 1 698 3 0 0 20 0 47 581
. , - -- - . . .- .,.. ,, y., ., -,...- w. , - - ... - . . . , - , ... -,... . , ., ,

L DEZ/11 7 044 15 , 0
... .

0 ,. 40 548 , 85 ... .
0 0 0 , 0 19 0 .,, .

47 592,
NOV/11 17 430 35 28 726 58 3 548 7 0 0 0 0 9 0 49 704

.

. ..., ,,,. ,,, n ... . .
. . ..

. , r.- .. - - . .. , ,

L OUT/11 146.266 78 0 , 0 . .
41.200

,
22 ,. 0 0 0 0 3 507 187 973,

SET/11 108425 52 100002 48 780 0 0 0 0 0 5 0 209.207
. . .- .,.. ... ,.-,- ..,. . -. .. ..... .,-... . --.-... --.-- .. ..,

AGO/11 89 068 70 6 166 ¿ .. $ . 32.682 25 0
. ..0 0 0 5 ,. 0 127 916,

JUL/11 243 854 79 0 0 0 0 63 600 21 0 0 9 751 308.205
- .. , - . .. .. .,,o., . ... .--

..
,.. .. ,., , ,, , , , ., .. ., , .. , . ,.

JUN/11 A159 165 35 78 161 17 124 975 27
.,
96 028 2L 0

..
0 16 .. 407 458 736

MAl/11 264684 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 430 265114
...¬.. . .

-, ,... .

Media 86 959 62 1 894 13 23 751, 16a13 443 9 0, 0 176 142.225,
P.M.A •

Prazo
Médio de
Atrasos
(Dias)

Töfél dó blöco HistóriëO dEPédini ní6sT Nalôfes-eTriResis)
PONTUAL. 1.043.512 8.15: 214.731

. n
16,30:. 285.02 31-80: 161.326

. +60- .
.

O A VISTA: 2.116
7 .

.



T

Se p

3 . .

PONTUAL¤C. 8-15 . .dC16-30 .. 31-60 t601. 1,. P.M
. , .

8s/Ano ...ValorA. %1. Valora........LL....yalo .. . Valo akg. ° AVist otaLMas
OUT/11 .

2.335 100 0 0 0 . 0 .
. 0 0 0 0 0 0 2.335

SET/11 2.332 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2.332
..

. ,. .. ,, .. .. . ,, ...... , . ...

L AGQ/11 4.754 60 0
.
0 3208 40 0 0 0 0 8

..
0 7.962

JUU11 6.113 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6.113
.. ... ...

.. . . . . ... . . . . ... .
. ...

LJUN/11 6.710 .100 0 0 0 0
.

0 0 0
. ...

0 0 . 0 6.710
MAU11 . 2.216 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2.216

..
. ...... . .

.

.. ,,. . .. ..

.. . ...
.

...
. .

. ....... ,.

Medla 4.076 89 0 0. 534 .11 0 0 0 0. 0 4.61L
P.M.A -

Prazo
Médio de
Atrasos
(Dias)

.
.

-
. .

. ...

PONTUAL· 24.460 5-15: 0
.

.. ...1 .

3 208 3 . 0
+60- 0 A VISTA· 0

.. . .. . . ... ,,
..

. . . . . ... .. . .... ....
..

Tnh 7 RR8

BREEEEEEEEEEEE
.

. ... . ...... ..... Sedmonto
.

.
.

.... ...
.

. Mercad
ABR/12 A Vista 0 0

A Prazo 0 3.793

L. ....

FEV/12 À V sta 0 0
A Prazo 0 34

. .

3 , -4. 3 .
t a t .. v.c

.. .: . .. . . . . . . .s . .- . . . .

,

.. ............... ., Mes/Ano Vencido Avence ... ...... Totad
JUSU12 128 279 899 129 178

... - ,. ..

., . .

.... . .
MAU12 131 620 . 17 442 . 149 062
ABR/12 130 840 780 131 620

,,-... .
.

. ...,. . . .- . . . . ,

...... MAR/12 . 130 840 . . 4.354 135.194
FEV/12 130 840 830 131 670

. .

L . ..2 JAN/12 . .
129 834 1 006 130 840

DE2/11 172 820 4 628 177 448
.., . - - ,

. NOV/1
.
129 834 94 463 224297.

OUT/11 91 580 181.766 273 346
.

L.c... .... . .

SET/11 . 129.231 . . 198 510 327.7412
AGO/11 196 034 189 422 385 456

. . ... . . .... ,. . -.. ... . .. ... . . .

. . . JUU11 97.031 417.645 514 676
JUN/11 302 439 437 414 739 853

L- MAU11 . 327,129 m4.089 . 711218

..

. .-:. . . . . . .• . .

WØh%Ñ WW . . . •••

CMwAna . .... ........P écwosæL..... ...wencen..... ...... .. R. .. . ..JuamC,. ..........J
JN / 12 0 899 899

..,. . ., , ,- y .. - .- . - .s.w, -.,,,, - ... . , , . .,

r MAl .12 0 .,... ..1.635 .,1.635
SET/ 11 0 2 335 2 335
AGO / Í1 0 4 667... 4 667
JUL /11 0 12629 12 629
JUN / 11 .. 0 .

0 882 . 10 882

.. .
MAI / 11 0 17.318 17.318



JSee

anamu n
Seamento Mercad

, .... .
.

JUN/12 Vencidos . ) 0 128.279
a Vencer

.
. 899 899

MAl/12
.

Vencidos 0 131.620
aVenew

. 7M.
. . .. -- .. .-ga ..

.

... ..-, ..
. .

.

-.. .
. -7 g . 7-y .v. .ve - . ...,-... - . . ---

.

-. - ..,.- - -. --..,ABR/12 Vencidos
. . . 0 • 130.840

. .

.

.
..

.
.... ... ..... . .... ... .. ...

Ulbma Compra 28/06/2012 14 500 20 014
, - - . .- , , ,.

.
. .

-
,-. ,, ..... . . , . ,., , , , ., .

Maior Fatura 19/10/201L 121 645 . . 26 557
Maior Acumulo 19/10/2011 121 645 37 022

.

Refereriöl i dõNeööölö APrölz ATACADISTASNakTrëš ööRiais
. .

.. .L. . ..... .......Data ..... ... . Valot.L .. .... .. . ... u6d a
.

Úlbma Compra 25/06/2012 359 611
e . - -n -...,n., ,..., -.., .n --- -. . . .. , . .¬.

.Maior Fatura 31/07/2011
, .. 863 ... ... 701.

Maw Acúmulo 25/06/2012 899 , 881

.
.... .

.. ..
.. . .

Seqmentn Mercadr
Ulbma Compra 359 14 500
Data 25/06/2012 28/06/2012

.,, , .. . . .- . , .. , .. . - . .

Manor Fatura , .
. 863 121 645

Data .. , ... 31/07/2011. 19/10/2011
Maior Acumulo 899 121 645
Data 25/06/2012

.
19/10/2011

,, . . . .
,

,. t

. .. . . . .
Total de Ocorrencias 110

.
- e ,. - .. .

L......paau0de dad aaihtraahtsem loca ... .. ....... .2
02/03/2012 DUPLICATA N 2056 46620 AUTOPOSTOMIRIAN

. .... ... .,. ... ,,,.

16/02/2012
,. DUPLICATA N 3011 45946 AUTOf0STOMIRIAN

15/02/2012 DUPLICATA N 191 4322744 TAM
15/02/2012 ITDESCONTA 14 9Ü000000043753877 EMBRATA R O .

12/02/2012 DUPLICATA N 226 866962-A PPL DISTRIBUIDORA
.. , , . ,

Total de Ocorrenoas. 25
Total. 1 162 083

.

. .

.

al Ña alihÃ l 0 dg
29/05/2012 FINANCIAMENT N • 4954 969004737001 0 MERCEDES BENZ .

. .
.-- .

LA28/05/2012 flNANCIAMENT. fl 24574.96900472130tQ JAERCEDES BENZ 6 .

28/05/2012 FINANCIAMENT N . . .

17785 969007154801 0 MERCEDES BENZ
.. . ...- - --. , ----,. ....

EM28/05/2012 flNANCIAMENT 17785 969007155601 0 iMERCEDES BENZ
25/05/2012 EMPRESTIMO

. . . N . . . .
41841 00000000CPS18009 CATERP FIN

. .

. Total de Ocorrências 85 . .
.

Total 8.390.293
.



. . . . . .
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CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
. . . . . . . . , . .... ,. .. ,. .. .

,CONSTRUMIL CONSTRUTOR TERRAPLENAGEM LTDA
. . .

CONSTRUMIL CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA
. . . ...... . ... .. . . . .,.. y. . ,, , . .. .. .. . . . ,.. .. . . ...

,CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA . . ..- ,

Outras...
,. . -. - - . . . , , . . . . - . ... . . . . , . - ,

Emstem mais de quatro vanações de grafias para o documento consultado. (000635771) ..,. .j

muusswsæeæenwm . ,. ,. e camewa
. . Ocorrencia Mais Recente

eJhg igdL1ação ¡MferLod alo rige ff.aça
1 FALEN/RECUP/CONC FEV/12 - FEV/12 0 GOIANIA GNA

t
. .. . . ACAO JUDICIAL MAl/12 • MAl/12 R$ 1.867.681 .GOIANIA GNA

104 PROTESTO
.

JAN/12 - ABR/12 R$ 90.000 RIO BRANCO . RBO

JMâ!ilB Informa . do Concentie" Faler cliC Reèu 7Judicial/Extra udiCial öConérdata Ocórrericia nais Tecentes até 5 WlEiB
.

... .
. , . . - .... . . . . ...Data Tipo i orlqem 1cidadeA F 1

02/02/2012 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 01 GOlANIA GO
Total de Ocorrencias: 1

·· - n t • s- ·
. . e s - m ,s. :. i n

. ... .. . .. , ,. ... e,. ». . ..

Data da Açao Natureza da Açao TAvalista Valor Distrito
" b/ara Cidade/UF

Judicial 9f h
22/05/2012 BUSCA E APREENSAO R$ 1 867 681 01 0019 GOIANIA/GO

Total de Ocorrencias 1
Total R$ 1 867 681

.

.

. ..

. . :.. .. . . - . .. e,. ..

L pata do erotesto . ..
.. .va o Carter o . .3 e dadazu

03/04/2012 R$ 90.000 02 RlO BRANCO/AC
....,. , ...

. ., . -. ., ,. - . . . . . . .. ..
.

. . . . ., . ,., .. .
.

,. . . . ..
.

...

03/04/2012 R$ 49.120 02 . R O BRANCO/AC
02/04/2012 R$ 7 01 GOIANIA/GO

.
. ., ., . .

...
... .. . . .. .. .. .. . . . .. .. ........ . . .. . .

30/03/2012 . R$ 1250 02 . . GOIANlA/GO
.

26/03/2012 R$ 2.744 02 GOtANIA/GO
. .

Tolal c ocorrenc as .104 . .

Total: R$ 1.991.133
.

.e o ... y o

, • •• •••

ome do Parbcipante ... . . .. . ...... . . . CPF/CNP1Tloo -.. ... .... . ...... .. ... ..

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 091 191 161-87 F -

.. o - . --. . .. - .
. -... -

..
.

. .. ... . . -. ., . , ..RANCISCO JOSE DE OLIVEIRA ,, 092.749.286-53 F

. : ... - . .
- : , : . • : . .... : . .

n
.

== NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO ==

Este relatorio e estrilamenle confidencial e destinado a apoiarhid= de crédllo e negócios. É proibida a reproduç8o, blal ou parcial, bem como sua divulgaç8o a terceirce, porqualquer forma. A decis8o de conceder ou n8o crédllo é de Inleira responsabilidade da empresa concedente.

.

. . .

. .

·

.

. ...
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SerasayExperian Cententre
04/07/2012 17:13:04RSF5 - CONFIDENCIAL PARA: 69239688 LEILAHA

DOCUMENTO CONSULTADO: CNPJ .00. 635. 771/0001-55
CONFIRMEI
RAZAO SOCIAL - . . . . . . . . . . . . . . . . . : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDADATA DO CNPJ OU FUNDACAO . . . . . . : 16/10/1981SITUACAO DO CNPJ EM 14/06/2012.: ATIVA
UF / MUNICIPIO ................: GO / GOIANIA

REGISTRO DE CONSULTAS NA SERASA EXPERIAN
MES ATUAL JUN/2012 MAI/2012 ABR/2012 MAR/2012QTDE CONSULTAS 0 22 19 20 35

DATA E NOME DAS ULTIMAS CONSULTAS

28/06/2012 MAX LUB DISTRIB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA27/06/2012 ENPA ENGENHARIA E PARCERIA LTDA27/06/2012 ELETRICA P M P MOTORES LTDA
27/06/2012 CHECK EXPRESS S/A

PARTICIPACOES EM OUTRAS EMPRESAS

CPF/CNPJ PARTICIPANTE VINCUIDCONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA10.666.230/0001-48 WM MINERACAO LTDA SOCIO
.

MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA ME10.666.230/0001-48 WM MINERACAO LTDA SOCIO
MAURO JOSE DE OLIVEIRA
10.666.230/0001-48 WM MINERACAO LTDA SEM VINCULO
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
10.666.230/0001-48 WM MINERACAO LTDA SEM VINCULO
CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA11.532.765/0001-99 IMF AGROPECUARIA LTDA SOCIO
MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENIOS LTDA ME11.532.765/0001-99 IMF AGROPECUARIA LTDA SOCIO
MAURO JOSE DE OLIVEIRA
11.532.765/0001-99 IMF AGROPECUARIA LTDA SEM VINCULO
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
11.532.765/0001-99 IMF AGROPECUARIA LTDA SEM VINCULO
MAURO JOSE DE OLIVEIRA
10.433.590/0001-08 MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA SOCIO
MAURO JOSE DE OLIVEIRA
10.380.580/0001-43 ALVORADA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA SOCIO
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
10.380.580/0001-43 ALVORADA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA SOCIO.

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
10.353.344/0001-38 CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS L SOCIO

https://sitenet.serasa.com.br/novoconcentre/COncentrePrincipal . 04/07/2012
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dS3
.

CONCENTRE SCORING
DEFAULT-RECUP JUDIC, DIV VENC C/INST FIN, CESTA EVENTOS RELEVANTES.

LIMITE DE CREDITO PJ

SUGESTAO DE LIMITE: R$ 0 (VENDAS A VISTA) DATA:04/07/2012 HORA:17:13:05
O LIMITE DE CREDITO SUGERIDO LEVOU EM CONSIDERACAO O MOTIVO: DEFAULT -RECUPERACAO JUDICIAL

FATURAMENTO PRESUMIDO

FATURAMENTO PRESUMIDO ANUAL: R$ 115.000.000,00
FATURAMENTO ANUAL ESTIMADO DA EMPRESA CALCULADO POR MEIO DAS MAIS AVANCADASTECNICAS DE MODELAGEM MATEMATICA.

ALERTSCORING
A EMPRESA NAO E ALVO DE CALCULO.

LOCALIZADOR - ENDERECO DO DOCUMENTO CONSULTADO
AV GOV JOSE L DE ALMEIDA 450 LT 59 - CJ CAICARAGOIANIA - GO CEP: 74465.539
TELEFONE: (0062) 34128800

ENDERECOS E TELEEONES ALTERNATIVOS ,

AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 450 LT 59 - CONJUNTO CAICARAGOIANIA - GO CEP: 74775.013
TELEFONE: (0062) 34128800
AV GOV JOSE L DE ALMEIDA 450 LT 59 - CJ CAICARA

. IGOIANIA - GO CEP: 74000.000

SOCIOS E ADMINISTRADORES
SOCIOS E ACIONISTAS
CPF/CNPJ SOCIO / ACIONISTA % CAPITAL TOTAL10.353.344/0001-38 CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 0,010.433.590/0001-08 MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 0,0091.191.161-87 MAURO JOSE DE OLIVEIRA 1, 0092.749.286-53 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 1,0
ADMINISTRADORES.
CPF/CNPJ ADMINISTRACAO CARGO092.749.286-53 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA ADMINISTR091.191.161-87 MAURO JOSE DE OLIVEIRA ADMINISTR
CONCENTRE

QTDE ANOTACAO PERIODO OCORRENCIA MAIS RECENTE LOCAL1 RECUPERACAO JUDICIAL FEV12-FEV12 GOIANIA GNA85 PENDENCIA:REFIN DEZ11-MAI12 R$ 4.954,64 MERCEDES BENZ1 ACAO JUDICIAL MAI12-MAI12 R$1867.681,87 GOIANIA GNA104 PROTESTO JAN12-ABR12 R$ 90.000,00 RIO BRANCO RBO25 PENDENCIA: PEFIN MAIO8-MAR12 RS 2. 056, 66 AUTO POSTO MIRIO PARTICIPACAO EM FALENCIA NADA CONSTA0 CHEQUE SEM FUNDOS NADA CONSTA
. .

https://sitenet.serasa.com.br/novoconcentre/ConcentrePrincipal 04/07/2012

.
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0 DIVIDA VENCIDA NADA CONSTA

EXISTEM MAIS DE 04 VARIACOES DE GRAFIAS PARA O DOCUMENTO CONSULTADO.CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDACONSTRUMIL CONSTR.E TERRAPL.LTDA
CONSTRUMIL CONSTR E TPL LTDA
CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
OUTRAS

CINCO OCORRENCIAS MAIS RECENTES:

RECUPERACAO JUDICIAL
DATA TIPO ORIGEM CIDADE UF02/02/2012 RECUPERAC JUDIC REQ . VARA 01 GOIANIA GO

PENDENCIA:REFIN
DATA MODALIDADE AVAL VALOR CONTRATO ORIGEM LOCAL29/05/2012 FINANCIAMENT N R$ 4.954,64 969004737001 0 MERCEDES BENZ28/05/2012 FINANCIAMENT N R$ 24.575,17, 969004721301 0 MERCEDES BENZ28/05/2012 FINANCIAMENT N R$ 17.785,09 969007154801 0 MERCEDES BENZ28/05/2012 FINANCIAMENT N R$ 17.785,09 969007155601 0 MERCEDES BENZ25/05/2012 EMPRESTIMO N R$ 41.841,99 00000000CPS18009 CATERP FIN

ACAO JUDICIAL
DATA NATUREZA AVAL

. VALOR DIST VARA CIDADE UFÞ22/05/2012 BUSCA E APREENSAO N R$ 1.867.681,87 01 19 GOIANIA GO
PROTESTO
DATA VALOR CARTORIO CIDADE UF03/04/2012 R$ · 90.000,00 2 RIO BRANCO AC03/04/2012 R$ 49.120,49 2 .RIO BRANCO AC02/04/2012 R$ 7,00 1 GOIANIA GO30/03/2012 R$ 1.250,00 2 GOIANIA GO26/03/2012 R$ 2.74 4, 69 2 GOIANIA . GO

PENDENCIA: PEFIN
DATA MODALIDADE AVAL VALOR CONTRATO LOCALÞ02/03/2012 DUPLICATA N R$ 2. 056, 66 46620ORIGEM: AUTO POSTO MIRIA
16/02/2012 DUPLICATA N R$ 3.011,81 45946ORIGEM: AUTO POSTO MIRIA15/02/2012 DUPLICATA N R$ 191,76 4322744ORIGEM: TAM

615/02/2012 TIT DESCONTA N R$ 95,76 0000000043753877 RJOORIGEM: EMBRATEL
612/02/2012 DUPLICATA N R$ 226,78 866962-AORIGEM: PPL DISTRIBUIDOR .

"AS INFORMACOES ACIMA, DE USO EXCLUSIVO DO DESTINATARIO, SAO PROTEGIDAS PORSIGILO CONTRATUAL. SUA UTILIZACAO POR OUTRA PESSOA, OU PARA FINALIDADE DIVERSADA CONTRATADA, CARACTERIZA ILICITO CIVIL, TORNANDO A PROVA IMPRESTAVEL PARA OPROCESSO".

FINAL - DISPONIVEL P/OUTRA CONSULTA

Consulte O CREDIT RATING SERASA e obtenha completa análise dos três últimosbalangos,
informações cadastrais e hábitos de pagamento (positivos e negativos).

(-J!!aingrd (,g.g!ggg,,JQgajdq4 ggsj LpomK9mdth3Ü!25hâD¾ße3
.

https://sitenet.serasa.com.br/novoconcentre/ConcentrePrincipal 04/07/2012
.
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1° Tabelionato de Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos deDa

Rua 3, n° 1.209 - Centro - Goiânia - GO - (62) 3224-4209 - wsampaio wsampaio.com.br

Bel. MAURÍCIO BORGES SAMPAIO, Oficial do
1° Tabelionato de Protestos e Registro de
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO
CERTIFICA, a requerimento escrito de parte interessada que, revendo nes TÈbelioriato,

os livros de Registro de Instrumentos de Protestos, apurou a existência de protestos de títulos contra :

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE L.ALMEIDA N 450 Q AREA 29 LT 59 CJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DSS 11-A Valor do Titulo : R$ 134.364,00

imento.....: 06/10/2011 Emissão: 21/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

rwiccolo.........: 5.007.215 Data Entrada...: 24/01/2012 Dt. Protesto :27/01/2012

Apresentante...: SKL SINALIZACOES LTDA - R 88 OD 49 LT 25-GOIANIA-GO 3578-5005

Credor.............: SKL SINALIZACOES LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE L ALMEIDA N 450 Q AREA 29 LT 59 CJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DSE 16-A Valor do Titulo : R$ 48.835,24
Vencimento.....: 20/12/2011 Emissão: 05/12/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.008.173 Data Entrada...: 25/01/2012 Dt. Protesto :30/01/2012

Apresentante...: SKL SINALIZACOES LTDA - R 88 OD 49 LT 25-GOIANIA-GO 3578-5005

Credor.............: SKL SINALIZACOES LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CJ.CAI GOIANIA-GO
..

Num. Titulo......: DM 5735 Valor do Titulo : R$ 388,80
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

bcolo.........: 5.012.622 Data Entrada...: 30/12/1899 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4229 Valor do Titulo : R$ 398,40
Vencimento.....: 22/10/2011 Emissão: 22/09/2011 N. Tit. Banco...: . Endosso :

Protocolo.........: 5.012.635 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4412 Valor do Titulo : R$ 393,60
Vencimento.....: 23/10/2011 Emissão: 23/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.636 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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. C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAÒiEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4467 Valor do Titulo : R$ 379,20
Vencimento.....: 23/10/2011 Emissão: 23/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.637 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERClO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTD4
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 6082 Valor do Titulo : R$ 386,40
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso : .

Protocolo.........: 5.012.638 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUT E TERRAPLEÑAGEM LTDA
.

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5820 Valor do Titulo : R$ 409,20
Vencimento.....: 05/11/2011 Emissão: 06/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

acolo.........: 5.012.639 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICAPA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4143 Valor do Titulo : R$ 439,80
Vencimento.....: 21/10/2011 Emissão: 21/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.640 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVEllNOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO

t
Num. Titulo......: DM 3780 Valor do Titulo : R$ 421,20
Vencimento.....: 19/09/2011 Emissão: 19/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Pmtocolo.........: 5.012.641 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Bsentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLlS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 3795 Valor do Titulo : R$ 409,20
Vencimento.....: 19/10/2011 Emissão: 19/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.642 Data Entrada...: 03/02/2012 • Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4228 Valor do Titulo : R$ 411,60
Vencimento.....: 22/10/2011 Emissão: 22/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.643 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor..............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4500 Valor do Titulo : R$ 407,40
Vencimento.....: 23/10/2011 Emissão: 23/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.644 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/$012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5407 Valor do Titulo : R$ 434,40
Vencimento.....: 02/11/2011 Emissão: 03/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.645 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor............,: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 N0me : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5409 Valor do Titulo : R$ 429,60
Vencimento.....: 02/11/2011 Emissão: 03/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

ocolo.........: 5.012.646 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012 ,

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 6095 Valor do Titulo : R$ 417,60
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.647 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5818 Valor do Titulo : R$ 449,40
Vencimento.....: 06/10/2011 Emissão: 06/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

tocolo.........: 5.012.648 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
BSentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5897 Valor do Titulo : R$ 423,00
Vencimento.....: 05/11/2011 Emissão: 06/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.649 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNFiJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5752 Valor do Titulo : R$ 413,40
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.650 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

.
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C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LT

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5816 Valor do Titulo : R$ 449,40 ....--

-Vencimento.....: 05/11/2011 Emissão: 06/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.651 Data Entrada...: 03/02/2012 . Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço....... .: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5675 Valor do Titulo : R$ 429,60
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.652 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5679 Valor do Titulo : R$ 454,20
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

)colo.........: 5.012.653 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLElÓAGEM LTD

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5690 Valor do Titulo : R$ 464,40
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.654 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLElùAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5691 Valor do Titulo : R$ 478,20
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: .

Endosso :

°Wocolo.........: 5.012.655 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
asentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERClO LTDA - RoD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINoPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5733 Valor do Titulo : R$ 411,00
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: . Endosso :

Protocolo.........: 5.012.656 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 6011 Valor do Titulo : R$ 432,00
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.657 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo..... : DM 6012 Valor do Titulo : R$ 469,20 ,

Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso-:
Protocolo.........: 5.012.658 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto 08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E cOMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 6016 Valor do Titulo : R$ 425,40
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.659 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012

Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Norne : CONSTRUMIL CONSTRUT TERRAPLANAGEM LTD

Endereço.........: AV GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE AL, 450 L CONJUNTO CAI GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 001067381Cb Valor do Titulo : R$ 11.216,66
Vencimento.....: 28/12/2011 Emissão: 29/09/2011 N. Tit. Banco...: 812850006738103 Endosso : M

)colo.........: 5.018.957 Data Entrada...: 16/02/2012 Dt. Protesto :24/02/2012
Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag./ Cod. Ced.:001792287100014
Credor.............: FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTR E TERR L

Endereço.........: AV. GOVERNADOR JOSE LODOVICO DE ALMEIDA CONJ. CAlCAR GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 000043738B Valor do Titulo : R$ 653,27
Vencimento.....: 07/02/2012 Emissão: 09/12/2011 N. Tit. Banco...: 112-61285200-7 Endosso : M

Protocolo.........: 5.019.083 Data Entrada...: 16/02/2012 Dt. Protesto :24/02/2012

Apresentante...: . 341 BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.:2938074685/4683
Credor.............: COTRIL MOTORS LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

Endereço..... :..: AV. GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 CONJUNTO CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 029-12 Valor do Titulo : R$ 378,00
Vencimento.....: 10/02/2012 Emissão: 20/01/2012 N. Tit. Banco...: 009132020008772 Endosso : M

7tocolo.........: 5.019.778 Data Entrada...: 17/02/2012 Dt. Protesto N7/02/2012
esentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E Agl Cod. Ced.:0002500004326 7

Credor.............: POSTO DE MOLA E MECANICA MURICI LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L

Endereço.........: AV GOV LUD DE ALMEIDA LT 59 NR 450 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 2541-3 Valor do Titulo : R$ 992,33
Vencimento......: 07/02/2012 Emissão: 09/11/2011 N. Tit. Banco...: 000009000008488 Endosso : M
Protocolo.........: 5.021.231 Data Entrada...: 23/02/2012 Dt. Protesto :28/02/2012
Apresentante...: 104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0 ANHANGUE Agl Cod. Ced.:162687000000Ö20
Credor.............: LUK CAR AUTO PECAS LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONTRUT. E TERRAPLENAGEM LTDA

Endereço.........: AV. GOV. JOSE L. DE ALMEIDA N.450 SETOR MARABA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 147881 Valor do Titulo : R$ 369,00
Vencimento.....: 12/02/2012 Emissão: 12/01/2012 N. Tit. Banco...: 009132012002196 Endosso : M

Protocolo.........: 5.021.944 Data Entrada...: 24/02/2012 Dt. Protesto :29/02/2012

Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E Agl Cod. Ced.:003897000000396
Credor.............: DEPOSITO JAYARA MATERIAIS PARA CONSTRUCA

Página : 005 / 007
.

.



P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

Endereço.........: AV. GOV. J. LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 CONJ.CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 5468 Valor do Titulo : R$ 117,60
Nencimento.....: 03/02/2012 Emissão: 04/01/2012 N. Tit. Banco...: 419265174427197 Endosso : M

Protocolo.........: 5.022.460 Data Entrada...: 27/02/2012 Dt. Protesto :01/03/2012

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.:001744441500010
Credor.............: REIMAC MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANA

Endereço.........; AVENIDA GOVERNADOR JOSE LU 450 LT 59 CON GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 529-1 Valor do Titulo : R$ 1.250,00
Vencimento.....: 06/02/2012 Emissão: 05/01/2012 N. Tit. Banco...: 014519329102922 Endosso : M

Protocolo.........: 5.022.757 Data Entrada...: 27/02/2012 Dt. Protesto :01/03/2012

Apresentante...: 389 BANCO MERCL BRASIL S/A - 0 FILIAL GO Agl Cod. Ced.:000145000001089
Credor.............: MARCOS MACEDO NEVES

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRE TERRAPLENA

Endereço.........: AV GOVJOSE L DE ALMEIDA 450 JD CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI NF 1668-1 Valor do Titulo : R$ 2.231,25
Vencimento.....: 26/12/2011 Emissão: 28/11/2011 N. Tit. Banco...: 112-55275269-6 Endosso : M

colo.........: 5.023.142 Data Entrada...: 27/02/2012 Dt. Protesto :01/03/2012

Àpfesentante...: 341 BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO Ag Cod. Ced.:8048016631/4683
Credor.............: HUESKER LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRE TERRAPLENA
Endereço.........: AV GOVJOSE L DE ALMEIDA 450 JD CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI NF 1557-2 Valor do Titulo : R$ 106.666,87
Vencimento.....: 14/12/2011 Emissão: 04/10/2011 N. Tit. Banco...: 112-38752619-0 Endosso : M

Protocolo.........: 5.023.163 Data Entrada...: 27/02/2012 Dt. Protesto :01/03/2012

Apresentante...: 341 BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO Ag1 Cod. Ced.:8048016631/4683
Credor.............: HUESKER LTDA

..
.

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLENAGEM LT

Endereço.........: AV GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA,450 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 112266-1122 Valor do Titulo : R$ 734,50
Vencimento.....: 17/02/2012 Emissão: 17/12/2011 N. Tit. Banco...: 669300000002665 Endosso : M

P-tocolo.........: 5.023.451 Data Entrada...: 28/02/2012 Dt. Protesto :02/03/2012
esentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.:001864224700021

Credor.............: M. R. DE OLIVEIRA BARROS CIA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLANAGEM LTD

Endereço.........: AV. GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 450 GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 1031 Valor do Titulo : R$ 1.869,00
Vencimento.....: 17/02/2012 Emissão: 02/02/2012 N. Tit. Banco...: 981500000000206 Endosso : M

Protocolo.........: 5.023.510 Data Entrada...: 28/02/2012 Dt. Protesto :02/03/2012

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag1Cod. Ced.:001878238300022
Credor.............: SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST. TERRAP. E MIN. LT

Endereço ........: AV. GOV. J.L. DE ALMEIDA Q. 22 CONJ. GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 0301001204 Valor do Titulo : R$ 1.390,00
Vencimento.....: 17/02/2012 . Emissão: 20/10/2011 N. Tit. Banco...: 000052982673914 Endosso : M

Protocolo.........: 5.024.670 Data Entrada...: 29/02/2012 Dt. Protesto :05/03/2012

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.:001757968200000
Credor.............: PNEULANDIA COMERCIAL LTDA

.
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C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L

Endereço.........: AV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA LT 59,450 CONJUNTO CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 021831 C Valor do Titulo : R$ 1.001,00
-Vencimento.....: 22/02/2012 Emissão: 24/11/2011 N. Tit. Banco...: 00913350000188P Endosso : M
Protocolo.........: 5.026.302 Data Entrada...: 02/03/2012 Dt. Protesto :07/03/2012
Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E Ag./ Cod. Ced.:003397900780006
Credor.............: ROYAL POLIMEROS IND E COM DE PROD QUIMIC

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLANAGEM LTD

Endereço.........: AV. GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 450 GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 215 . Valor do Titulo : R$ 1.216,00 .

Vencimento.....: 22/02/2012 Emissão: 02/02/2012 N. Tit. Banco...: 981500000000205 Endosso-: M
Protocolo.........: 5.028.010 Data Entrada...: 06/03/2012 Dt. Protesto :19/03/2012
Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag./ Cod. Ced.:001878238300022
Credor.............: SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONTRUTORA E TERRAPLENAGEM

Endereço.........: AV GOVERANADOR JOSE DE ALMElDA LT 59,450 CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 25763/25763 Valor do Titulo : R$ 540,10
Vencimento.....: 06/03/2012 Emissão: 06/01/2012 N. Tit. Banco...: 272110000001329 Endosso : M

colo.........: 5.031.649 Data Entrada...: 13/03/2012 Dt. Protesto :19/03/ 012

apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag./ Cod. Ced.:001840027500019
Credor.............: EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LT

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENA

Endereço.........: AV. GOV.JOSE L.DE ALMEIDA N 450 CONJUNT SETOR MARABA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 0031987602 Valor do Titulo : R$ 620,00
Vencimento.....: 05/03/2012

.
Emissão: 05/01/2012 N. Tit. Banco...: 019201000001712 Endosso : M

Protocolo.........: 5.032.663 Data Entrada...: 14/03/2012 Dt. Protesto :19/03)2012
Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E Ag Cod. Ced.:002011700023159
Credor.............: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA / VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONST. E TERRAPLANA
Endereço.........: AV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA QD.22 LT-59 CONJUNTO CAI GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 592138/01E Valor do Titulo : R$ 7,00
Vencimento.....: 20/03/2012 Emissão: 15/12/2011 N. Tit. Banco...: 109-00039945-6 Endosso : M
Protocolo.........: 5.039.991 Data Entrada...: 28/03/2012 Dt. Protesto :02/04/2012

esentante...: 341 BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO Ag./ Cod. Ced.:4384097368/4683
Credor.............: IMPERIAL PARAF FERRAM MAQ LTDA

Busca efetuada no periodo de : 13/07/2007 a 13/07/2012
O referido é verdade; dá fé. rs

Goiânia, (GO), 13 de Julho de 2012
Maria Carvalho da Mata

Custas....................... R$ 32,28 == Escrevente
Fundesp...................... R$ 2,23 ;
Taxa Judiciária........... R$ 9,35
(Recolhida por Verba) .

Total.......................... R$ 43,86 Página : 007 / 007

.
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TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/07/201

Bel. Marconi de Faria Castro Página
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C E R T I D A O s78176

O Bel. MARCONI DE FARIA CASTRO, titular do 2° Tabelionato de
Protesto e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de

Goiânia, por este público instrumento CERTIFICA, a requerimento verbal
de parte interessada que, revendo em seu poder, os "Livros de Registro
de Protestos" apurou a existencia de protesto(s) de título(s) em nome de:

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 27/12/201
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DS 17-A Valor: 144.588,86 Ag./Cód.Cedente:

N° Protocolo: 4580777 Dt Protesto: 30/01/2012 N° do título no banco:
Favorecido: SKL SINALIZACOES LTDA Endosso:

Credor: SKL SINALIZACOES LTDA
Portador: SKL SINALIZACOES LTDA

Endereço: R 88 QD 49 LT 25 COND DAS ESMERALDAS
- GOIANIA - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 05/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5896 Valor: 389,40 AgjCód.Cedente:

N° Protocolo: 4586198 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:

Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 23/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 4411 Valor: 381,00 Ag./Cód.Cedente:

N° Protocolo: 4586199 Dt Protesto: 08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO .

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5408 Valor: 396,60 . Ag./Cód.Cedente:

N° Protocolo: 4586200 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO Simone Canhete Sh ½ C .

75395000 - AVELINOPOLIS - GO - ESOTEVETS
2® TabeEcr±o d a as e
Registm co P Jicas.

T;tulos e Dor.mMs de Goiânia

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Emissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/07/2012

Bel. Marconi de Faria Castro Página
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiánia, Goiás www.2ortd.com,¢r

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 22/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA

. Título: DM 4224 Valor: 445,20 AglCód.Cedente:
N° Protocolo: 4586201 Dt Protesto: 08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 19/09/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 3783 Valor: 440,40 AglCód.Cedente:

N° Protocolo: 4586202 Dt Protesto: 08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BillTAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 19/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA

. Título: DM 3784 Valor: 459,00 Ag1Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4586203 .

Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 19/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 3839 Valor: 408,60 AglCód.Cedente:

N° Protocolo: 4586204 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:

Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 22/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 4284 Valor: 435,60 AglCód.Cedente:

N° Protocolo:4586205 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO 81mone Canhet Silvo MOla
75395000 - AVELINOPOLIS - GO - ESCR

2 Tabe!!cne+o da estos e
Regiwo de Pace sJurdcas,
rítdos e Documsides de Goiânia

.

.

.

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
.
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Ng 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Ernissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/07/2012
Bel. Marconi de Faria Castro Página

......, Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2prfd.com.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 22/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 4293 Valor: 426,60 Ag./Cód.Cedente:

N° Protocolo: 4586206 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco: s ; .

Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO
..

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 23/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 4456 Valor: 424,80 Ag./Cód.Cedente:

N° Protocolo: 4586207 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento- 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5674 Valor: 437,40 Ag./Cód.Cedente: i

N° Protocolo: 4586208 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/11/2011
Nome: CONSTRUMil CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título:DM 6089

. Valor: 409,20 Ag/Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586209 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: T)S/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5817 Valor: 416,40 Ag1Cód.Cedente:

N° Protocolo:4586210 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO Done Canhete
75395000 - AVELINOPOLIS - GO 2°

- ESCR VTabebnatRegistro de p
°

T!tulos e 9

. . .

.

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.



F 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Emissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/07/2012

Bel. Marconi de Faria Castro Página
, Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás .www.2prtd.com.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 6009 Valor: 458,40 AgJCód.Cedente: 03

N° Protocolo: 4586211 Dt Protesto: 08/02/2012 N° do título no banco.
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5755 Valor: 445,80 AgJCód.Cedente:

N° Protocolo:4586212 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .

Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5737 Valor: 448,20 AgJCód.Cedente:

N° Protocolo:4586213 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5747 Valor: 429,00 Ag1Cód.Cedente:

N° Protocolo:4586214 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERClO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5680 Valor: 428,40 Ag1Cód.Cedente:

N° Protocolo:4586216 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO Simone Canhvah Garcia
75395000 - AVELINOPOLIS - GO ? Ta

Registro de
Títulos e Occurn s

e
Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Emissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA M/07/20

Bel. Marconi de Faria Castro Página

Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2prtd.com.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5681 Valor: 472,20 Ag1Cód.Cedente:

N° Protocolo: 4586217 Dt Protesto: 08/02/2012 N° do título no banco:

Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ .00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5692 Valor: 455,40 AglCód.Cedente:

N° Protocolo:4586218 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:

Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/201
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 5734 Valor: 432,00 AglCód.Cedente:

N° Protocolo:4586219 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

.

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/11/201
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 6010 Valor: 450,60 AglCód.Cedente:

N° Protocolo: 4586220 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO .

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Título: DM 6013 Valor: 442,80 Ag Cód.Cedente:

N° Protocolo: 4586221 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:

Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .
Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

2° 70 em aRegie Pscaces JuridicasTítuloS e CGcumsab8 de Goiân e
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Ernissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA . 16/07/2012
Bel. Marconi de Faria Castro Página
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás m2prtd.com.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 01/02/2012
Nome: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE
Título: DMI 350488D Valor: 2.812,00 Ag1Cód.Cedente: 001518418700000

N° Protocolo: 4588956 Dt Protesto: 14/02/2012 N° do título no banco: 000004316274025
Favorecido: BRINDES TIP LTDA Endosso: Mandato

Credor: BRINDES TIP LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L
Título: DMI 1293 Valor: 13.404,15 AglCód.Cedente: 003406100102601

N° Protocolo: 4589322 Dt Protesto: 14/02/2012 N° do título no banco: 009132003000520
Favorecido: PETROBESSA COMERCIO DE PRODUTOS DERIVADO Endosso: Mandato

Credor: PETROBESSA COMERCIO DE PRODUTOS DERlVADO
Portador: BANCO BRADESCO SA

--..
.

-....

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 05/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERREPLANAGEM L
Título: DM 5894 Valor: 415,80 AglCód.Cedente:

N° Protocolo:4589476 Dt Protesto: 14/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 01/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENA
Título: DMI 0031665403 Valor: 1.749,14 AglCód.Cedente: 002011700023159

N° Protocolo: 4589753 Dt Protesto: 15/02/2012 N° do título no banco: 019131200002138
Favorecido: VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA Endosso: Mandato

Credor: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA
Portador: BANCO BRADÉSCO SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 28/01/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTR E TERRAPLANA
Título: DMI 1557A Valor: 12.240,00 AglCód.Cedente: 0383654555/4683

N° Protocolo: 4590446 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do título no banco: 112-55384113-4
Favorecido: TRILHOS FERROVIARIOS LTDA Endosso: Mandato

Credor: TRILHOS FERROVIARIOS LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURlDICAS, Ernissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/0W2012

Bel. Marconi de Faria Castro Página

,, Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2prtdçom.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONTRUTORA E TERRAPLENAGEM
Título: DMI 25763/25763 Valor: 540,10 Ag./Cód.Cedente: 001840027500019

N° Protocolo: 4590800 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do título no banco: 272110000001328
Favorecido: EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - Endosso: Mandato

Credor: EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA -

Portador: BANCO DO BRASIL SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento- 08/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENA
Título: DMI 905167001 Valor: 1.942,50 AgJCód.Cedente: 2938008dO7/4683

N° Protocolo: 4591019 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do título no banco: 109-13261364-8
Favorecido: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA Endosso: Mandato

Credor: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA
Portador: BANCO ITAU S/A

....
...

.....

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 08/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENA + ¼
Título: DMI 905164001 Valor: 10.193,20 Ag1Cód.Cedente: 2938008907/4683

N° Protocolo: 4591033 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do título no banco: 109-13261363-0
Favorecido: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA Endosso: Mandato

Credor: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA
Portador: BANCO ITAU S/A

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/02/20Í 2
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENA
Título: DMI 0031987601 Valor: 620,00 Ag1Cód.Cedente: 002011700023159

N° Protocolo: 4591972 Dt Protesto: 23/02/2012 N° do título no banco: 019201000000562
Favorecido: VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA .

Endosso: Mandato
Credor: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA

Portador: BANCO BRADESCO SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 08/02/2012
Nome: CONSTRUMll CONST. TERRAP. E MIN. LT
Título: DMI 0300981004 Valor: 860,00 AgJCód.Cedente: 001757968200000

N° Protocolo: 4592443 Dt Protesto: 24/02/2012 N° do título no banco: 000052982673616
Favorecido: PNEULANDIA COMERCIAL LTDA Endosso: Mandato

Credor: PNEULANDIA COMERCIAL LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SA

.

Simone Caanh8 ci2va darcia
-E. CR Mc

2 T;monm 63 %tes:4G e
Registro ½ c Juscas

Títulos e Documarcs de Go;ánia

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURlDICAS, Ernissão
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/07/2012
Bel. Marconi de Faria Castro Página
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.gprtdcom.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 07/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA
Título: DMI 021579 C Valor: 4.004,00 AglCód.Cedente: 003003101171003

N° Protocolo: 4592740 Dt Protesto: 24/02/2012 N° do título no banco: 009132100000179 .-...

Favorecido: BANCO RENDIMENTO S/A Endosso: Mandato
Credor: ROYAL POLIMEROS IND E COM PROD QUIM

Portador: BANCO BRADESCO SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 . Vencimento: 09/02/2012
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENA
Título: DMI 913275001 Valor: 661,00 AglCód.Cedente: 2938008907/4683

N° Protocolo: 4593922 Dt Protesto: 27/02/2012 N° do título no banco: 109-13267518-3
Favorecido: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA Endossh: Maridato .

Credor: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA
Portador: BANCO ITAU S/A

-..

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 . Vencimento: 07/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L
Título: DMI 2542-3 Valor: 1.139,33 AglCód.Cedente: 162687000000020

N° Protocolo: 4594794 Dt Protesto: 28/02/2012 N° do título no banco: 000009000008491
Favorecido: LUK CAR AUTO PECAS LTDA Endosso: Mandato

Credor: LUK CAR AUTO PECAS LTDA
Portador: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 21/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTR E TERR L
Título: DMI 000044715B Valor: 306,23 AglCód.Cedente: 2938074685/4683

N° Protocolo: 4596617 Dt Protesto: 01/03/2012 N° do título no banco: 112-6503Q268-3
Favorecido: COTRIL MOTORS LTDA Endosso: Mandato

Credor: COTRIL MOTORS LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 15/02/2012
Nome: CONSTRUMIL - CONST. E TRANSP.LTDA - 103 , 2.

Título:DMI 28701 Valor: 442,50 AglCód.Cedente:I)03684601600001
N° Protocolo: 4597409 Dt Protesto: 02/03/2012 N° do título no banco: 009000008727824
Favorecido: CARRETEIRO DERIVADOS DE PETROLEO Endosso: Mandato

Credor: CARRETEIRO DERIVADOS DE PETROLEO
Portador: BANCO BRADESCO SA

Simone C n et c va Garcia
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Ernissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/07/2012

Bel. Marconi de Faria Castro Página
, Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2orld.com.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 14/02/2012
Nome: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L
Título: DMI 2576-3 Valor: 224,68 Ag1Cód.Cedente: 162687000000020

N° Protocolo: 4599508 Dt Protesto:06/03/2012 N° do título no banco: 000009000008516
- Favorecido: LUK CAR AUTO PECAS LTDA Endosso: Mandato

Credor: LUK CAR AUTO PECAS LTDA
Portador: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 20/02/20k2
Nome: CONSTRUMIL-CONSTRUTORA E TERRAP. LTDA
Título: DMI 2710 Valor: 800,59 Ag1Cód.Cedente: 001797715500015

N° Protocolo: 4599680 Dt Protesto: 07/03/2012 N° do título no banco: 310520000001743
Favorecido: SOLUFLEX SOLUCAO EM FLEXIVEIS LTDA ME Endosso: Mandato

Credor: SOLUFLEX SOLUCAO EM FLEXIVEIS LTDA ME
Portador: BANCO DO BRASIL SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 . Vencimento: 02/03/2012
Nome: CONSTRUMIL CONST.E TERRAPLANAGEM
Título: DMI 48950101 .

Valor: 49,00 AglCód.Cedente: 05200008715
N° Protocolo: 4603918 Dt Protesto: 15/03/2012 N° do título no banco: 48715000116
Favorecido: ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA Endosso: Mandato

Credor: ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA
Portador: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/03/2012
Nome: CONSTRUMIL CONST.E TERRAPLANAGEM
Título: DMI 48720101 Valor: 269,00 AglCód.Cedente: 05200008715

N° Protocolo: 4603930 Dt Protesto: 15/03/2012 N° do título no banco: 48715000108
Favorecido: ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA Endosso: Mandato

Credor: ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA
Portador: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/03/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE
Título: DMI 421966B Valor: 3.515,00 AglCód.Cedente: 001518418700000

N° Protocolo: 4604538 Dt Protesto: 15/03/2012 N° do título no banco: 000004334100089
Favorecido: BRINDES TIP LTDA Endosso: Mandato

Credor: BRINDES TIP LTDA
Portador: BANCO DO BRÁSIL SA
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
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g 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Emis5ao
• TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 16/07/2012

Bel. Marconi de Faria Castro Página
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2prtd.com.br 10

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 10/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA
Título: DMI 1282 Valor: 2.744,69 AgdCód.Cedente: 0542005558/4683

N° Protocolo: 4610043 Dt Protesto: 26/03/2012 N° do título no banco: 157-62617045-8
Favorecido: AKER CONSULTORIA I LTDA Endosso: Mandato

Credor: AKER CONSULTORIA 1 LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 05/03/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANA
Título: DMI 529-2 Valor: 1.250,00 AgJCód.Cedente: 000145000861193

N° Protocolo: 4610448 Dt Protesto:30/03/2012 N° do título no banco: 014519329202935
Favorecido: MARCOS MACEDO NEVES Endosso: Mandato

Credor: MARCOS MACEDO NEVES
Portador: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

/gTo Os

Busca efetuada no período de: 16/07/2007 até 16/ 7/20T n( nteriores )
O referido é verdade e då fé. "JUNoCAS. TITutos°
Goiânia, 16 de julho de 2012. E DoO

Emolumentos 37,29
Taxa Judiciária 9,35(Recolhida por verba)
Total 46,64
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.



Amarildo Miranda
De: Marcio.Reis mercantil.com.br
Enviado em: quarta-feira, 27 de junho de 2012 17:20
Para: Amarildo Miranda
Assunto: CONSULTA SERASA

TIPO (F/J) : J CPF/CGC: 635771 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN

S ORI DT.OCOR. TIPO RESTRITIVO NATUREZA RESTR. CID. CART UF VALOR

SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 25.097,98
SER 31/12/2011 PEFIN DUPLICATAS 0000 10.684,71
SER 28/12/2011 PEFIN DUPLICATAS 0000 11.216,66
SER 25/12/2011 PEFIN NOTA FISCAL 0000 4.704,25
SER 25/12/2011 PEFIN NOTA FISCAL 0000 19.768,00
SER 25/12/2011 PEFIN NOTA FISCAL 0000 4.144,57
SER 25/12/2011 PEFIN NOTA FISCAL 0000 16.479,60
SER 17/12/2011 PEFIN OUTRAS OPERACOES 0000 29.150,71
SER 23/10/2011 PEFIN OUTRAS OPERACOES 0000 237.500, 00
SER 09/05/2008 PEFIN CREDITOS E FINANC 0000 30.958,42
SER 02/02/2012 FALENCIA/CONCORDA RECUP JUDIC REQUE GNA 0000 GO 0,00
SER 29/05/2012 REFIN CRED. E ,FINANCIAM 0000 4.954,64
SER 28/05/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 17.785,09
SER 28/05/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 24.575,17
SER 15/05/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 25.089,64
SER 15/05/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 23.530,90
SER 15/05/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 21.186,29
SER 25/05/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 8.048,15
SER 25/05/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 41.841,99
SER. 28/05/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 17.785, 09
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 4.961,67
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 24.664,70
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 18.110,39
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 18.110,39
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 4.616,21
SER 12/05/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 13.375,75
SER 25/04/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 41.841,99
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 9.196,06
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 22.993,34
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 22.993,34
SER 27/04/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 2.981,29
SER 25/04/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 8.048,15
SER 16/04/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 21.520,63
SER 16/04/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 23.842,31
SER 16/04/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 34.064,32
SER 15/04/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 25.089,64
SER 12/04/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000

. 13.375,75-

SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 4.554,35
SER. 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 17. 866, 31-

SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 17. 866, 31
SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 24.727, 68
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 4.630,70
SER 29/02/2012 REFIN ARRENDAMENTOS SPO 0000 SP 19.959, 00
SER 12/03/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 13.375,75
SER 15/03/2012 REFIN OPERACOES. DE REPA 0000 34.256, 97
SER 15/03/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 23.682,45
SER 15/03/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 21.318,90
SER 25/03/2012 REFIN EMPR. ,AGRIC. INDU 0000 8.048,15
SER 25/03/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 41.841,99
SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 3.004, 40
SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 9.267,34
SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 23.171, 56

, 1



. .

SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 23.171,56
SER 26/03/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 4.974,33
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 18.100,36
SER- 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 18.100,36
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 24.945,74
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 5.018,20
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 23.443,36
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 23.443,36
SER 16/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM SPO 0000 SP 817.092,00
SER 25/02/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 8.048,15
SER 25/02/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 41.841,99
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 3.039,64
SER 27/02/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 9.376,05
SER 15/02/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 21.479,12
SER 07/02/2012 REFIN EMPR. EM CONTAS SPO 0000 SP 3500.000,00
SER 11/02/2012 REFIN ARRENDAMENTOS SPO 0000 SP 21.790,00
SER 12/02/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 13.375,75
SER 15/02/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 34.494,23
SER 15/02/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0000 23.842,00
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 4.723,41
SER 06/02/2012 REFIN ARRENDAMENTOS SPO 0000 SP 42.896,00
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 18.375,71
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0000 18.375,71
SER 22/05/2012 ACOES BUSCA E APREENSAO GNA 0000 GO 1867.681,87
SER 12/12/2011 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0000 13.375,75
SER 03/04/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0002 AC 90.000,00
SER 03/04/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0002 AC 49.120,49
SER 02/04/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 7,00
SER 30/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 1.250,00
SER 21/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT PMJ 0099 TO 370,15
SER 26/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 2.744,69
SER 19/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 1.216,00
SER 19/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 540,10
SER 19/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 620,00
SER 15/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 269,00
SER 15/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 3.515,00
SER 15/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 49,00
SER 27/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 661,00
SER 28/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 992,33
SER 28/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 1.139,33
SER 29/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 369,00
SER 01/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 117,60
SER 01/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 1.250,00
SER 01/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 2.231,25
SER 01/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 106.666,87
SER 01/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 306,23
SER 02/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 734,50
SER 02/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 1.869,00
SER 02/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 442,50
SER 05/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 1.390,00
SER 06/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 224,68
SER 07/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 1.001,00
SER 07/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 800,59
SER 08/03/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0001 AC 106.277,66
SER 27/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 378,00
SER 24/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 4.004,00
SER 24/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 860,00
SER 24/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 653,27
SER 24/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 11.216,66
SER 24/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT PMJ 0099 TO 370,15
SER 23/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 620,00
SER 17/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 10.193,20
SER 17/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 1.942,50
SER 17/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 540,10
SER 17/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 12.240,00
SER 15/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 1.749,14
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SER 15/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0002 AC 3.939,74
SER 14/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0001 AC 628.168,89
SER 14/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0001 AC 2.100,00
SER 14/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 415,80
SER 14/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 13.404,15
SER 14/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 2.812,00
SER 14/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0002 AC 234.378,41
SER 10/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0001 AC 30.282,48
SER 10/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0001 AC 170.117,82
SER 09/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT RBO 0001 AC 131.186,94
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT ANS 0001 GO 4.638,42
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 472,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 459,00
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 458,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 455,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 450,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 448,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 445,80
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE, PAGAMENT GNA 0002 GO 445,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 442,80
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 440,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 437,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 435,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 432,00
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 429,00
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 428,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 426,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 424,80
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 416,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 409,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 408,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 396,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 389,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0002 GO 381,00
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 478,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 469,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 464,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 454,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 449,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 449,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 439,80
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 434,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 432,00
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 429,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 429,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 425,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS . FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 423,00
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 421,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 417,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 413,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 411,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 411,00
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 409,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 409,20
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 407,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 398,40
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 393,60
SER 08/02/2012 PROTESTOS FALTA DE PAGAMENT GNA 0001 GO 386,40
SER 02/03/2012 PEFIN DUPLICATAS 0001 2.056,66
SER 16/02/2012 PEFIN DUPLICATAS 0001 3.011,81
SER 15/02/2012 PEFIN DUPLICATAS 0001 191,76
SER 15/02/2012 PEFIN TITULOS DESCONTAD RJO 0001 RJ 95,76
SER 12/02/2012 PEFIN DUPLICATAS 0001 226,78
SER 10/02/2012 PEFIN DUPLICATAS GNA 0001 GO 12.100,00
SER 10/02/2012 PEFIN NOTA FISCAL 0001 8.644,91
SER 06/02/2012 PEFIN VENDA MERCAD 0001 342,83
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SER 31/01/2012 PEFIN DUPLICATAS 0001 1.380,00-

SER 27/01/2012 PEFIN DUPLICATAS 0001 628.168, 89
SER 03/01/2012 PEFIN OUTRAS OPERACOES 0001 18.993,.80
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0001 23. 652, 09
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0001 23.652,09
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0001 5.048,83
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM - 0001 3.066,70
SER 27/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM 0001 9.459,53
SER 09/05/2008 PEFIN CREDITOS E FINANC 0001 29.170, 61
SER 09/05/2008 PEFIN CREDITOS E FINANC 0001 30.958,42
SER 09/05/2008 PEFIN CREDITOS E FINANC 0001 30.958,42
SER 25/01/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0001 8.048,15
SER 25/01/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0001 41.841,99
SER 19/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM SPO 0001 SP 176.914,56
SER 18/01/2012 REFIN CRED. E FINANCIAM SPO 0001 SP 176.914,56
SER 16/01/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0001 21.740,16
SER 18/01/2012 REFIN CRED. -E FINANCIAM SPO 0001 SP 176.914,56
SER 16/01/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0001 24.093,21
SER 16/01/2012 REFIN OPERACOES DE REPA 0001 34.776,01-

SER 25/12/2011 REFIN EMPR. AGRÍC. INDU 0001 8.048,15
SER 25/12/2011 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0001 41.841,99
SER 12/01/2012 REFIN EMPR. AGRIC. INDU 0001 13.375,75
SER 15/12/2011 REFIN OPERACOES DE REPA 0001 34.901,78
SER 15/12/2011 REFIN OPERACOES DE REPA 0001 21.517, 82
SER 15/12/2011 REFIN OPERACOES DE REPA 0001 23.909,79
SER 06/05/2008 PEFIN CREDITOS E FINANC - 0001 30.958,42

.
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Habilitações, Impugnações de crédito e objeções ao Plano de Recuperação

374922720128090051

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,
Administrador Judicial nomeado por V. Ex." nos autos da Ação de
Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e requerer
o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 8° e

seguintes da Lei 11.101/2005, este expert vem informar a V. Exª sobre as

habilitações, divergências, impugnações de crédito e objeções ao Plano de
Recuperação Judicial.

. . . . . .. . . .
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1. Habilitações protocoladas equivocadamente
Os credores relacionados no Quadro 1 seguinte protocolaram, nos autos,
habilitações e divergências de crédito durante a fase das habilitações e

divergência administrativas, enquanto deveriam ter sido protocoladas perante o

Administrador Judicial, da forma como dispõe o art. 7°, § 1° da Lei
11.101/2005.

Note-se no Quadro 1 seguinte os credores que :

Quadro1
Habilitações e divergências de crédito protocoladas equivocadamente nos autos do processo durante a fase das
habilitações administrativas (prazo das habilitações administrativas = 16/03/2012 a 31/03/2012)
(§1° do art. 7° da Lei 11.101/2005)

Data do
protocolo da

Valor do crédito petição de
publicado na la habilitação Valor do crédito

Credor relação nos autos pleiteado Observações
Aker Consultoria e Informática Itda R$ 2.744,69 22/03/2012 R$ 2.786,49 Divergência
Chubb Seguros R$ 2.683,52 27/03/2012 R$ 1.341,76 Divergência
Coelho Ferreira Advogados S/S R$ 78.362,40 27/03/2012 R$ 83.497,50 Divergência
Detran/GO - Departamento Estadual de R$ - 30/03/2012 R$ 2.767,16 DivergênciaTransito de Goiás
Engelux Engenharia e Comércio Ltda R$ 27.123,27 19/03/2012 R$ 28.111,48 Divergência
LN Turismo Ltda R$ 7.711,59 28/03/2012 R$ 7.711,59 Concorda com o valor
Nativa Mineração Ltda R$ 112.646,72 10/04/2012 R$ 112.646,72 Concorda com o valor
Rodobens Caminhões Rondônia Ltda R$ 4.800,00 10/04/2012 R$ 4.800,00 Concorda com o valor
Tecnoguarda Vigilância e Transporte de R$ 51.555,25 28/03/2012 R$ 63.517,48 Divergência
Tribunal de Contas do Estado de Goiás -

R$ - 23/03/2012 R$ 78,62 DivergênciaTCE/GO

As divergências dos credores acima demonstradas não foram examinadas por
este expert, visto que foram protocoladas equivocadamente nos autos, só
tendo sido desentranhadas dos autos após o encerramento do prazo para ss

habilitações administrativas.

2. Cessão parcial de crédito de BANCO BMG S/A para LOCTEC
ENGENHARIA LTDA (fl. 1704-1726)

Às fl. 1704-1726, na data de 25/6/2012, a pessoa LOCTEC ENGENHARIA
LTDA vem comunicar que houve cessão de parte do crédito de BANCO BMG
S/A. A cessão ocorreu porque os avalistas de dois entre quatro contratos
firmados entre BANCO BMG S/A e a devedora, e que estão sujeitos à
Recuperação Judicial, pagaram a dívida, tornando-se, então, credores da
devedora referente ao saldo devedor dos dois referidos contratos.

Av. C-255, n° 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
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Note-se no Quadro 2 seguinte:
Quadro 2
Cessão parcial de crédito do credor BANCO BMG S/A para LOCTEC ENGENHARIA LTDA (fl.
1704-1726)
Como ficou atestado na segunda relação de credores

Credor Origem do crédito Classe Valor do crédito
CCB n° 21.48.52.792 " 8co

CCB n° 21.75.61.661" °
BANCO BMG S/A Quirografário R$ 12.560.402,07CCB n° 20.75.70.481

CCB n° 21.91.32.076
TOTAL W Mcè¾¾¿Lds ¿äkMM R$ Á l2.560.402,07

Como ficará a alteraçao caso V. Exa aprove a cessão parcial de créditoEME SM
CredorWW Origem do crédito y Classe Valor do crédito

CCB n° 21.48.52.792BANCO BMG S/A Quirografário R$ 6.804.107,27CCB n° 21.75.61.661
LOC TEC ENGENHARIA LTDA - Quirografário R$ 6.341.347,18

TOTALM R$ x13.145.454,45

Este expert aguarda que V. Ex" julgue o pedido de fl. 1704-1726 de LOCTEC
ENGENHARIA LTDA para que, por fim, apresente o QUADRO GERAL DE
CREDORES para homologação e posterior publicação.

3. Impugnações ao valor do crédito atestado pela Administração Judicial
e publicado na sequnda relação de credores

Três credores impugnaram o valor do crédito atestado pela Administração
judicial e publicado na 28 relação de credores.

Outros cinco credores objetaram o Plano de Recuperação Judicial proposto
pela devedora.

Note-se no Quadro 3 seguinte:
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Quadro s
impugna;6es ao valor do crés Ito atestado na segunda relação de credores pela idministração Judici

Crédito atestado na2a relaç5o de M Natureza da
Ft. Credor Classe credores postulaç5o Alegações

Garantia Real Total:R$ 2.592.554,131169- BANCO INDUSTRIAL
e Garantia Real: R$ 2.087.405,91 ao mche 242M, e nhuW aos eMMa W,

1176 E COMERCIAL S.A. Quirografário Quirografário: R$ 505.148,22 técnico pág.1184).
Pede atualização do crédito, da seguinte forma:

1207- PETROBRAS Garantla Real impugnação ao 1) Reajuste pelo INPC;
1210 DISTRIBUIDORA S/A Quirografário valor do créditoQuirografário: R$ 4.473.684,55 3) Muita contratual de 2%, até a data de 02/02/2012;

Total do crédito taualizado R$ 9.364.236,26
Excesso no crédito declarado. Existem duas cédulas de crédito
vencidas, a saber:
Cédula de Crédito bancário Conta Garantida - Aval • PJ n°

1361 Quirografário Total: R$ 1.149.966,7S/A valor do crédito Cédula de Crédito Bancário • Capital de Giro nn 004.202.142 no
valor de R$ 138.483,60.
Requer seja reduzido o crédito constante no quadro de
credores para valor R$ 649.966,70

. . . . . . . . .

Total:R$ 2.592.554,13 OBJEÇÃO AO PLANO1342- Banco industrial e Garantia Real Garantia Real: R$ 2.087.405,91 DE RECUPERAÇÃO1396 Comercial S.A. Quirografário Quirografário: R$ 505.148,22 JUDICIAL
. .

OBJEÇÃO AO PLANO1650- BANCOBRADESCO Quirografário Total:R$1.149.966,7 DERECUPERAÇÃO1653 S/A JUDICIAL
.

Total:R$ 8.732.862,48 OBJEÇÃO AO PLANO1654- PETROBRAS Garantia Real Garantia Real: R$ 4.259.177,93 DE RECUPERAÇÅO1655 DISTRIBUIDORA S/A Quirografário Quirografário: R$ 4.473.684,55 JUDICIAL

OBJEÇÃO AO PLANO

S T T Quirografário 1.613.699,07 DE RE P ÇÃO

1660- BANCO DO BRASIL Garantia Real
1673 S/A Quirografário Quirografário: R$ 5.260.809,38 JUDICIAL

Este expert aguarda que V. Ex" julgue as impugnações de crédito de fl. 1169-
1176, 1207-1210 e 1361 para que, por fim, apresente o QUADRO GERAL DE
CREDORES para homologação, e posterior publicação.
Após, atestando que houve objeção ao Plano de Recuperação Judicial, este
expert pedirá que V. Ex" convoque a Assembléia Geral de Credores, indicando,
na oportunidade, as datas para a realização desta, tudo nos termos da Lei
11.101/2005.

Em seguida, informa que aguarda as decisões de V. Ex" requeridas nos itens 1
e 2 acima, e mantém-se na fiscalização das atividades da devedora para
continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex" e

aos credores qualquer fato que porventura venha a ocorrer e que afete o

interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.
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TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 26 de julho de 2012.

k P4Á
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOlÃNIA
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Relatório mensal das atividades da recuperanda no período de maio/2012
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374922720128090051

.-
- - --

· ..

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,
Administrador Judicial nomeado por V. Ex." nos autos da Ação de
Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e requerer
o que segue.

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no

art. 22, 11, "c", este expert vem apresentar a V. Ex" e aos credores, o Relatório
Mensal das Atividades da devedora no periodo de maio de 2012.

No presente relatório é possível visualizar a estrutura de capitais, de
rentabilidade, de qestão do capital de qiro, as projeções de vendas, e o..n°
de empregados atuais, contratados e desligados.
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O resumo da estru ura de capitais do período de fevereiro a rnaio de 2012 é o

seguinte:
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

WëW fev/12 mar/12 S abr/12 WW maV12 58 7 Total 2012 W

1 - ESTRUTURA DE CAPITAIS
Item 1.01 - Faturamento Bruto em R$ 2000,00 40.72s,o1 2.ass.923,84 4.480.334,7s 7.4at.ssa,43
Item 1.02 - Dividas Contraidas após Pedido Rec. em R$ ses.osa,ss 1.s24.o2s,so 1.s85.933,39 2.213.400,s7 s.sis.41s,1a
item 1.03 CSP ( Custo Serviço Prestado ) em R$ (1.330.111.55) (2.o28.893,21) . (1.610.143,27) è (s.oo7.667,86) (7.97s.s15,ss)
Item 1.04 - Despesas em R$ (1.285 673,82) (1.207.3s4,45) (a39.743,89) (s54.182,57) (4.ise.ss4,73)
Item 1.05 - Tributos Pagos em R$ s32.844,50 277.018,o4 e1.449.84 217.o85,49 1.sas.ss7,sr
item 1.06 - Saldo Endividamento Tributário em R$ 35.s13.282,49 3s.828.270,8s 38.395.817,0s s7.237.s79,os as.2sa.7sa,s2

Explanando-se graficamente os números demonstrados no quadro, tem-se o

seguinte:

Faturamento Bruto
5.000.000,00
4.500.000,00 6U.334, ó
4.000.000,00
3.500.000,00
3.000.000,00 2.898.923,64
2.500.000,00
2.000.000,00
1.500.000,00
1.000.000,00
500.000,00

- t.UvU,UJ 4:J .C,:1
fev/12 mar/12 abr/12 mai/12

Dividas Contraidas após Pedido Rec.
Judicial

2.500.000,00

2.000.000,00

1.500.000,00 1.521.023,00

1.000.000,00

500.000,00

- 1 I I I

fev/12 mar/12 abr/12 mai/12
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Despesas
1.400.000,00
1.200.000,00 5 4, 45

1.000.000,00
800.000,00 54.182,57

600.000,00
400.000,00
200.000,00

-

fev/12 mar/12 abr/12 mai/12

Em seguida, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do período
de fevereiro a maio/2012:

coNsTRUMIL CoNsTRUToRA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM REcUPERAÇÃo JUDICIAL
PREsTAÇÃo DE CoNTAs PARA RECUPERAÇÃo JUDICIAL

se revi12m mart12m abri12 mau12s $aTotai2012¢

3 - RENTAB L DADQ
ltem 3.01 - Rentabilidade Patrimonial ( Lucro / PL ) em % -42% -108%

. 9,95% . 13,52% . -32%
Item 3.02 - Rentabilidade do Ativo ( Lucro / Ativo em % -1,s1% -2,33% o,23% o,37% -o,8%
Item 3.03 - Giro do Ativo ( Receita / Ativo ) vezes 0.0000132 0,0002857 0.0198240 o,0288857 o,o1
Item 3.04 - Margem Liquida em % -144019% -8170% 12% 13% .38041%

Item 3.05 - Evolução Nominal das Vendas em % 0% 2038% 7118% 1s4% 2327%

Item 3.06 - Resultado R$ (2.613951.5e) (3.198.650,74) 327.043,es s20.e85,e8 (4.982.s72,s7)

Neste momento vale explanar que os indicadores demonstrados no quadro 3
revelam o seguinte:
3.01) Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido.

• Resultado Líquido do Exercício (período) / Patrimônio Líquido (x 100)

3.02) Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa.

• Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

3.03) Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"
indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

Av. C-255, nR 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Sufça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
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em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro).
• Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

3.04) Margem Líquida
Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita
Líquida de Vendas.

• Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas
(x 100)

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, de acordo com os

demonstrativos apresentados pela devedora, demonstra-se abaixo o índice de
liquidez corrente (AC, ativo circulante + PC, passivo circulante) e o índice de
liquidez geral (AC + ativo não circulante + PC + passivo não circulante). Note-
se:

. Índices de liquidez
Item fev/12 mar/12 abr/12 mai/12

1.1 Ativo Circulante 89.223.910,75 89.169.743,37 92.314.935,75 94.715.375,56
1.2 Ativo Não Circulante 47.956.107,78 47.592.518,16 47.592.518,16 47.626.630,92
2.1 Passivo Circulante 70.662.061,56 73.620.447,66 76.328.702,31 77.244.832,97
2.2 Passivo Não Circulante 60.359.966,41 60.359.966,41 60.359.966,41 61.374.745,22
Índice de líquidez corrente 1,26 1,21 1,21 1,23
Índice de líquidez geral 1,05 1,02 1,02 1,03

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de pagamento das dívidas
existentes no curto (liquidez corrente) e longo prazo (liquidez geral).
Exemplo: os índices do mês de maio/2012 demonstram que, para cada R$
1,00 de obrigações, há R$ 1,23 dos ativos para garantir a quitação no curto
prazo, e para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 1,03 para garantir sua

quitação no longo prazo.

Dando sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do
capital de giro do período de fevereiro a maio/2012, da recuperanda, é o

seguinte:

Av. C-255, n° 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiania-GO
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CONSTRUMIL cONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA REcUPERAÇÃO JUDICIAL

fev/12 mar/12 abr/12 mail12 Total 2012

. 4 - QESTÃO DO CAPITAL DE
Item 4.01 Giro/Faturamento Liquido em % 1022e69% . 39740% s78% 431% 2ssass%
Item 4.02 - Margem Ebitda em % -116818,44% -6737,60% 20,44% 12,19% -30881%
Item 4.03 Despesa Financeira / Ebitda T em % 13% 14% -10% 0% 4%

Vale explanar que os indicadores demonstrados no quadro 4 revelam o

seguinte:
4.01) Giro/Faturamento Líquido
Demonstra a capacidade da empresa em gerar caixa, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível de
endividamento e melhorando a capacidade de pagamento de dívidas.

• GIR (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)
• GIR: Resultado Liquido do Exercício (período) adicionando-se as

despesas e deduzindo-se as receitas que não afetam o caixa.

4.02) Margem EBTIDA

O Ebitda é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros, impostos,
depreciação e amortização (Earning Before Interests, Taxes, Depreciation and
Amortization). Tem como principal finalidade mostrar se a empresa teve lucro
com o desenvolvimento de sua atividade antes de serem consideradas as

despesas financeiras, impostos, depreciações e amortizações. Mostra a

capacidade da empresa de gerar resultados, comparativamente à Receita
Líquida de Vendas.

Quanto maior o Ebitda, melhor será a capacidade de pagar o custo dos
recursos.

• Ebtida (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

4.03) Despesa Financeira / EBTIDA

Mostra o quanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto menor

o indicador, melhor

• Despesas financeiras (período) / Ebtida (x 100)

v. C-255, n° 270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
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Por fim, demonstra-se que o resumo dos empregos e projeções de vendas no

período de fevereiro a maio/2012, da recuperanda, é o seguinte:
CONsTRUMIL CoNsTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDiclAL
PRESTAÇÃO DE cONTAs PARA REcUPERAÇÃO JUDiclAL

revt12 E mart12 abr/12E mai/12 Média 2012

5 - EMPREGOS
Item 5.01 - Numero de Funcionarios Registrados 211 19e 339 450 2ss
Item 5.02 - Numero de Funcionário Demitidos 28 to 25 2s
item 5.03 - Numero de Funcionários Contratados 13 153 136 13e

Empregados
500

400

200

100

0
fev/12 mar/12 abr/12 mai/12
-Numero de Funcionarios Registrados

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores foram
extraídos dos relatórios fornecidos pela empresa recuperanda (balancetes,
diário e razão, e extratos de contas correntes). Os referidos estão atestados
pelos gestores desta, conf0rme se comprova nos documentos anexos. É
importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram fornecidos pela devedora
e não foram auditados por este expert. Presume-se que estes espelham a

realidade do capital.
Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo
realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus administradores e

demais colaboradores, vem se empenhando para novamente consolidar sua

posição no mercado. Conforme se confirmou, houve um aumento sensível no

faturamento bruto, e, por conseqüência, nos demais indicadores.

Em seguida, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades
da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece que

:
. . . . . . .
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informará à V. Ex" e aos credores qualquer fato que porventura venha a

ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 26 de julho de 2012.

dm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Anexos:

Balancetes e demonstrativos mensais
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CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA
-

EM
RECUPERAÇAO
JUDICIAL

PRESTAÇÃO
DE
CONTAS
PARA

RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

r.vi12

-ni2

.w12

-v12

unn24novi2
anon2

..vi2

ouvia

n.vn2
4

d.zii2
aTotaizo12

1
-

ESTRUTURA
DE
CAPITAIS

Item
1.01
-

Faturamento
Bruto

em
R$

2000,00
40.72s,01
2.898.923,e4
4.4e0.334,78

.

c

7.401.s83,43

Item
1.02

-
Dividas
Contraidas
após
Pedido
Rec.
Judicial
em
R$

596.058,53
1.524.o23,89
1.985.933,39
2.213.400,37

-

-

-

-

-

-

-

s.31s.41s,1s

Item
1.03

-
CSP
(
Custo
Serviço
Prestado
)

em
R$

(1.330.111,55)
(2.028.893,21)
(1.s1o.143,27)
(3.007.e87,88)

.

-

(7.s7s.s15,8s)

Item
1.04
-

Despesas

em
R$

(12ss.s73,s2)
(1.207.354,45)
(s39.743,89)
(as4.182.s7)

(4.1ss.sse,73)

Item
1.05

-
Tributos
Pagos

em
R$

832.s44,50
277.018,o4
e1.449,s4
2t7.08s,49

1.ass.as7,s7

Item
1.06

-
Saldo
Endividamento
Tributário

em
R$

35.s13.2s2.49
35.s2s270,ee
3s.39s.817,08
37237.e79,os

3s.ass.7s2,32

2
-

ATIVIDAppfPRAZOS
IVIEp
QS)

Item
2.01

-
Prazo
Medio
Recebimento
de
Vendas
em
dias
Soo
Dnt

3od
Dnt

3od
Dnt

3od
Dnt

.

Sod
Dnt

3od
Dnt

.

3od
Dnt

3od
DnR

3od
DnB

Sod
Dnt

3od
Dnt

.

Item
2.02

-
Prazo
Meio
Pagamento
Compras

em
dias

30d

30d

30d

sod

Sod

Sod

Sod

sod

sod

Sod

3od

item
2.03

-
Ciclo
Operacional

em
dias

isod

isod

1804

1804

1806

1804

18o4

1sod

isod

1sod

1sod

item
2.04

-
Ciclo
Financeiro
(
Atividade
)

em
dias
3eod

seod

3eod

3eod

seod

3eod

3sod

3sod

3sod

3eod

asad

3
-

RENTABILIDADE Item
3,01
-

Rentabilidade
Patrimonial
(
Lucro
/
PL
)

em
%

42%

-10s%

9,95%
e

13,52%

9Mè

n

-151%

Item
3.02

-
Rentabilidade
do
Ativo
(
Lucro
/
Ativo
Total
)

em
%

-1,91%

-2,33%

0,23%

0.37%

.3,s4%

Item
3.03
-

Giro
do
Ativo
(
Receita
/
Ativo
)

vezes
o.0000132
c.0002s57
o.o198240
o,o28sss7

o,o4s2se3

Item
3.04
-

Margem
Liquida

em
%

-144019%
-s170%

12%

13%

-72%

Item
3.05
-

Evolução
Nominal
das
Vendas

em
%

0%

203s%

7118%

154%

Item3,06-Resultado

R$

(2813.9si.ss)
(3.198.eso,74)
327.o43.es
52o.sss,ss

-

-

-

-

-

-

-

(4.ss2.s72,s7)

4
-

GESTÃO
pQ
CAPITAL
DE
Ç
RO

ltem
4.01

-
Giro/Faturamento
Liquido

em
%

1022669%
39740%

57s%

431%

Item
4.02

-
Margem
Ebitda

em
%

-118s18,44%
-8737,e0%
20,44%

12.19%

Item
4.03

-
Despesa
Financeira
/
Ebitda

em
%

13%

14%

-10%

0%

$
-

EMPREOQS
Item
5.01

-
Numero
de
Funcionarios
Registrados

211

19e

339

450

item
5.02

-
Numero
de
Funcionário
Demitidos

28

10

2s

item
5.03
-

Numero
de
Funcionários
Contratados

13

1s3

13e

6
-

PROJEÇÕES
Item
6.01

-
Vendas
Projetadas
Proximos
12
Meses

-

2298.437,00
4.98s240,00
12.173.740,00
18.s9s.903.00
17.475203,00
14.297.449,00
10.740.209,00
6.968.122,00
5.348.998,00
s0.877.301,00

item
6.02

-
Vendas
Contratadas
p/
Proximos
12
Meses

104.315.828,e6
104.31s.e28,s6
102.019,189,e8
97.033.949,86
84.8e0209,e6
88.284.306,e6
50.7s9.103,e6
36.491.654,e6
25.751.445,68
1s.7ss.323,se
13.43s.325,e6

.

.



CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGETOTAIS
DE
ATIVO
E
PASSIVO
PARA
CALCULO
DE
INDICES
FINANCEIROS

31/12/2011
a

30/06/2012
1

00.635.771/0001-55

Emissão:
25/07/2012

CONTA

DESCRICAO

SALDO
DE

1

SALDO
JAN/2012
SALDO
FEV/2012
SALDO
MAR/2012
J
ABR/2012
SALDO
MAI/2012
SALDO
JUN/2012

1

A
T
I

V
O

1.1

ATIVO
CIRCULANTE

107.176.798,75
90.940.392,22
89.223.910,75
89.169.743,37
92.314.935,75
94.715.375,56
92.773.328,83

1.2

ATIVO
NÃO

CIRCULANTE
48.154.780,45
48.139.919,21
47.956.107,78
47.772.040,98
47.592.518,16
47.626.630,92
47.647.616,12

1.
3

ATIVO
PERMANENTE

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

1.
9

CONTAS
DE
COMPENSACAO

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TOTAL
A
T
I

V
O

155.331.579,20
139.080.311,43
137.180.018,53
136.941.784,35
139.907.453,91
142.342.006,48
140.420.944,95

2

P
A
S

S
I

V
O

2.1

PASSIVO
CIRCULANTE

96.860.423,68
98.740.891,90
70.662.061,56
73.620.447,66
76.328.702,31
77.244.832,97
73.675.341,93

2.2

PASSIVO
NÃO-CIRCULANTE
32.308.020,50
31.475.848,63
60.359.966,41
60.359.966,41
60.359.966,41
61.374.745,22
61.349.655,58

TOTAL
P
A
S

S

I

V
O

129.168.444,18
130.216.740,53
131.022.027,97
133.980.414,07
136.688.668,72
138.619.578,19
135.024.997,51 .
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F
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA Balancete Contábil Analítico 01/05/2012 a 31/05/2012 Pag.: 1
00.635.771/0001-55 Emissão: 28/06/2012
CONTA . REDUZIDO DESCRICAO SALDO
=========================================== =======-=== ==================-== =========================-====================

1 15 A T I V O 886.353, 4

1.1 20 ATIVO CIRCULANTE 886.353,0h
1.1.1 87 DISPONIVEL 886.353,04
1.1.1.02 . .119 BANCOS C/MOVIMENTO 886.353,041.1.1.02.0001 246 BCO BRADESCO AG.3684-6 C/C 5-1 0,00
1.1.1.02.0015 231 BCO BIC BANCO C/C 14.101053-6 AG 0018 . 177,621.1.i.02.0021 11880 . BCO DO BRASIL AG. 3388 C/C 5093-8 0,00
1.1.1.02.0022 22298 BCO BRASIL ACRE AG.71-X C/C 40778-X 3.318,541.1.1.02.0024 32856 BCO MERCANTIL DO BRASIL 0027/20101039 754.969,891.1.1.02.0026 32970 . BCO CAIXA E; FEDERAL-AG.0534/003.578-7 926,501.1.1.02.0027 32982 BCO BMG C/C-1139576 .

. 0,00
1.1.1.02.0032 33589 BCO MERCANTIL-CTA RESERVA 0027/020119577 0,00
1.1.1.02.0033 33784 CAIXA ECON. FEDERAL - AG. 1009 C/C 549-1 586,55i.1.1.02.0034 38579 BCO SICOOB AG.3299. C/C2602-6 126.373, 94
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CONSTRUMIL .CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA . Item1.01 Balancete Faturamento 01/05/2012 a 31/05/2012 Pag.:00.635.771/0001-55 Emissão: 25/05/2
CONTA REDUZIDO DESCRICAO MOVIMENTO

-------=============== .===-=== -----==-

. 4 . 6365 R E C E I T A S 4.382.536,11-
4.1 6370 RECEITAS OPERACIONAIS 4.172.536,11-
4.1.0

.

6384 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 4.460.334,78-
4.1.0.09 11700 RECEITAS COM OBRAS 4.423.846,84-
4.1.0.09.0054 .

6330 OBRA 102 RESTAURAÇÃO PAVIMENT BR 364 A 573.071,94-
4.1.0.09.0063 38072 OBRA 106 - JATAÍ - GO 1.022.914,44-
4.1.0.09.0064 38075 OBRA 107 - MARIPOTABA/ACREUNA - GO 1.595.021,00-
4.1.0.09.0065 38150 OBRA 048 - PARANA - TO 1.232.839,46-4.1.0.09.0069 34216 . OBRA 111 - MANUT.BR 060-EDITAL 067/2011 0,00
4.1.0.11 34084 RECEITAS COM IOCAÇAO DE IMOVEL 2.057,24-
4.1.0.11.0001 34085 RECEITA LOCACAO DE IMOVEL 2.057,24-
4.1.0.12 38634 . RECEITAS CCM ORGÀOS PRIVADOS 34.430,70-4.1.0.12.0001 38635 REC PAVIMENTAÇÃO PLANEX ENGENHARIA LTDA . 34.430,70-

. 4.1.1 6440 ( - ) IMPOSTOS S/VENDAS 374.480,64
4.1.1.01 6454 ( - ) IMPOSTOS S/VENDAS DE SERVICOS 374.480,644.1.1.01.0001 9842 ( - ). COFINS S/ FATURAMENTO . 132.715,40
4.1.1.01.0004 33037 ( - ) PIS S/ FATURAMENTO 28.755,004.1.1.01.0005 .33038 ( - ) ISSQN S/ SERVIÇO PRESTADO 209.635,11
4.1.1.01.0006 38621 ( - ) COFINS S/ FATURAMENTO NÃO CUMUL. 2.773,08
4.1.1.01.0007 38622 ( - ) PIS S/ FATURAMENTO NAO CUMULATIVO 602,05. .

4.1.2 . 6577 RECEITAS FINANCEIRAS
. . 463,83-

4.1.2.01 6581 RECEITAS FINANCEIRAS 463,83-4.1.2.01.0001 6609 DESCONTOS OBTIDOS 463,83-4.1.2.01.0004 6628 RECEITA S/APLICACAO FINANCEIRA
.

. 0,00
4.1.3 6647 RECEITA NAO OPERACIONAIS ..

. 0,01-
4.1.3.01· 6651 RECEITAS NAO OPERACIONAIS

. .

. 0,01-4.1.3.01.0002 6670 OUTRAS RECEITAS 0,01-
4.1.4 33800 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS / CUSTO 0,00
4.1.4.01 33801 REVERSÀO DE PROVISÕES 0,004.1.4.01.0002 33803 . REVERSÃO DE FGTS S/ PROV FERIAS 0,00
4.1.4.01.0003 33804 REVERSAO INSS S/ PROV FERIAS 0,00 ..

4.1.5 33815 INDENIZAÇÕES E E RESTITUIÇÕES 6.218,13-
4.1.5.01 33816 .INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

. 6.218,13-4.1.5.01.0003 33819 INDENIZAÇÃO DESCONTO AVISO PREVIO 4.488,00-4.1.5.01.0004 33820 INDENIZAÇÕES ART 480 CLT . 1.700,13-4.1.5.01.0008 38232 DESCONTO EPI S ( EV 2532 ) 30,00-
4.1.6 33821 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 80.000,00-
4.1.6.01 33822 RECEITAS DIVERSAS 80.000,00-
4.1.6.01.0001 33823 RECEITAS DIVERSAS 80.000,00-
4.2 . 33556 RECEITAS NÀO OPERACIONAIS

. 210.000,00-
4.2.1

.

33711 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS . 210.000,00-
4.2.1.01 33712 RECEITAS NÄO OPERACIONAIS C PERMANENTE . 210.000,00-4.2.1.01.0001 33812 GANHOS NA ALIENAÇÃO PE ENTE 210.000,00-

. .

.

.

.

.

. . . .

.

. .

. .
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ITEM 1.05 BALANCETE TRIBUTOS PAGOS 01/05/2012 a 31/05/2012 Pag.
00.635.771/0001-55

. Emissao: 25/05
CONTA REDUZIDO DESCRICAO DEBITO

============= = ===========-== - - = -============----- - ==========================

2 . 2684 P A S S I V O 217.085,49
. .

2.1 2699 PASSIVO CIRCULANTE
. 217.085,49

2.1.2 3278 OBRIGACOES TRABALHISTAS • 203.170,95
2.1.2.03 33861 ENCARGOS SOCIAIS 203.170,952.1.2.03.0002 3422 INSS S/AUTONOMO A RECOLHER

. 0,00
2.1.2.03.0004 3418 FGTS A RECOLHER . . 97.665,01
2.1.2.03.0005 38237 FGTS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 0,00
2.1.2.03.0007 38239 INSS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 0,00
2.1.2.03.0009 12436 PROV.P/ENC. S/FERIAS 22.284,33
2.1.2.03.0010 12440 PROV.P/ENC. S/ 13o SALARIO 4.840,84
2.1.2.03.0012 19120 INSS RETIDO S NF TERCEIROS PJ A RECOLHER 1.211,78

. 2.1.2.03.0014 33471. INSS RETIDO S/ FOLHA A RECOLHER 0,00
2.1.2.03.0018 33024 INSS PATRONAL S/ COOPERATIVA A RECOLHER 0,00
2.1.2.03.0019 33487 INSS PATRONAL S/ FOLHA A RECOLHER . 14.983,73
2.1.2.03.0020 33570 INSS S/ FERIAS PROX MES . 216,55
2.1.2.03.0023 .33799 FGTS - GRFC A RECOLHER 61.968,71
2.1.3 3460 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 13.914,54
2.1.3.01 .3475 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 13.914,54
2.1.3.01.0001 3526 IRPJ A RECOLHER 0,00
2.1.3.01.0007 3507 CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER 0,00
2.1.3.01.0008 3550 ISSQN A RECOLHER RETIDO S/ SERVIÇOS PJ 10.724,332.1.3.01.0010 3530 IRRF S/ PAGTOS A PJ DARF 1708 0,002.1.3.01.0012 33076 ISSQN S/ RECEITAS A RECOLHER 0,002.1.3.01.0013 33344 IRRF S/ FOLHA - CLT DARF 0561 0,002.1.3.01.0015 3511 CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL 0,002.1.3.01.0016 15472 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 0,00
2.1.3.01.0017 28400 PIS, COFINS E CSLL LEI 10.833 - 5952 3.190,212.1.3.01.0019 33031 IRRF S/JUROS PAGOS A PJ DARF 3426 0,002.1.3.01.0021 33050 IRRE A RECOLHER S/ AUTONOMO DARF 0588 0,002.1.3.01.0022 33485 IRRF S/CORRETAGENS PJ DARF 8045 0,002.1.3.01.0023 33486 IRRF S/ALUGUEIS E ROYALTIES - DARF 3208 0,002.1.3.01.0029 33793 IRRF S/PAG A PJ DARF 1708

. 0,002.1.3.01.0032 3456 PIS S/ FATURAMENTO A RECOLHER DARF 8109 0,002.1.3.01.0033 3390 COFINS S/ FATURAMENTO A RECOL. DARF 2172 0,002.1.3.01.0035 38591 PIS NÃO CUMULATIVO - DARF 6912 0,002.1.3.01.0036 38592 COFINS NÃO CUMULATIVO - DARF 5856 .
. 0,00

2.1.3.01.0037 38623 IPTU a Pagar 0,00
2.1.3.02 33148 PARCELANENTOS TRIBUTÁRIOS 0,002.1.3.02.0002 33155 PARC Pat IRRF 0561 INSC 1120700059586 CP 0,00
2.1.3.02.0003 33698 PARCELAMENTO ICMS PROCESSO 131099-2 0,00
2.1.3.02.0027 38097 PARCELAMENTO ISS - PREF.. SÃO FRANCISCO 0,00
2.1.3.02.0028 38187 PARCEL RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 0,00
2.1.3.02.0029 38188 PARC RFB CSLL-10120 006021/2010-14 0,00

. 2,1.3.02.0030 38189 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 0,002.1.3.02.0031 38190. PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 0,002.1.3.02.0033 34270 PARC. ISSQN PREF. GOIANIA PROC. 45235611 0,00
2.1.3.05

. 34248 ( - ) ADTb P/ EARCELAMENTO REFIS 11941 0,002.1.3.05.0001 34249 PARC 11941 PGEN DIV N PARC PREV 1136 0,00
2.1.3.05.0002 34250 PARC 11941 PGEN DIV N PARC PREV 1194 0,00
2.1.3.05.0003 34251 PARC 11941 PGEN SDO PARC PREV 1165 0,00
2.1.3.05.0004 34252 PARC 11941 PGEN SDO PARC O DEB 1204 0,002.1.3.05.0005 34253 PARC 11941 REB DIV N PARC PREV 1233 0,002.1.3.05.0006 34254 PARC 11941 RFB DIV N PARC O DEB 1279 0,00
2.1.3.05.0007 34255 . PARC 11941 REB SDO PARC PREV 1240 0,00
2.1.3.05.0008 .34256 PARC 11941 RFB SDO PARC O DEB 1285 0,00

. . 2.2 3780 EASSIVO NÀO-CIRCULANTE 0,00
2.2.1

. 3808 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 0,00
.. 2.2.1.01 3812 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 0,00

2.2.1.01.0011 33930 PARCELAMENTO COFINS SALDO PAEX120 LP • 0,00
• 2.2.1.01.0012 33931 PARCELAMENTO PIS SALDO PAEX120 LP 0,00

2.2.1.01.0013 33932 PARCELAMENTO IRPJ SALDO PAEX120 LP •
.

. 0,002.2.1.01.0014 33933 PARCELAMENTO CSSL SALDO PAEX120 LP 0,002.2.1.01.0015 38151 PARCELAMENTO INSS 60 X 10120000173201003 0,002.2.1.01.0016 38191 PARC RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 0,00
2.2.1.01.0017 38192 PARC REB CSLL10120 006021/2010-14. 0,00
2.2.1.01.0018 38193 PARC REB PIS 10120 006021/2010-14 0,00
2.2.1.01.0019 38194 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 0,00

. .

..

..

. .



CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ITEM 1.06 BALANCETE SALDO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 01/05/2012 a 31/05/2012 Pag.:00.635.771/0001-55 Emissao: 25/05/20iz
CONTA REDUZIDO DESCRICAO
===-======= ===================================-===========-===-=======-==

2 2684 P A S S I V O 37.237.679,05
2.1 2699 PASSIVO CIRCUIANTE 12.103.219,85
2.1.2 3278 OBRIGACOES TRABALHISTAS 6.883.297,75
2.1.2.03 3386 ENCARGOS SOCIAIS 6.883.297,752.1.2.03.0002 3422 INSS S/AUTONOMO A RECOLHER 28.812,072.1.2.03.0004 3418 FGTS A RECOLHER 61.003,94
2.1.2.03.0005 38237 FGTS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS

. 71.372,58
2.1.2.03.0007 38239 INSS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS . 266.308,81
2.1.2.03.0009 12436 PROV.P/ENC. S/FERIAS 132.401,65
2.1.2.03.0010 12440 PROV.P/ENC. S/ 13o SALARIO 92.702,062.1.2.03.0012 19120 INSS RETIDO S NF TERCEIROS PJ A RECOLHER 356.597,032.1.2.03.0014 33471 INSS RETIDO S/ FOLHA A RECOLHER 1.388.993,932.1.2.03.0018 33024 INSS PATRONAL S/ COOPERATIVA A RECOLHER 110.889,52
2.1.2.03.0019 33487 INSS PATRONAL S/ FOLHA A RECOLHER 4.374.216,16
2.1.2.03.0020 33570 INSS S/ FERIAS PROX MES

. 0,00
2.1.2.03.0023 33799 ETS - GRFC A RECOLHER 0,00

.2.1.3 3460 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 5.219.922,10
2.1.3.01 3475 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 9.614.768,372.1.3.01.0001 3526 IRPJ A RECOLHER 489.497,59
2.1.3.01.0007 3507 CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER 24.661,322.1.3.01.0008 3550 ISSQN A RECOLHER RETIDO S/ SERVIÇOS PJ 27.154,012.1.3.01.0010 3530 IRRF S/ PAGTOS A PJ DARF 1708 203.353,992.1.3.01.0012 33076 ISSQN S/ RECEITAS A RECOLHER 256.360,472.1.3.01.0013 33344 IRRE S/ FOLHA - CLT DARF 0561 1.647.408,572.1.3.01.0015 3511 CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL . 22.865,062.1.3.01.0016 15472 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 114.985,98
2.1.3.01.0017 28400 PIS, COFINS E CSLL LEI 10.833 - 5952 96.520,752.1.3.01.0019 33031 IRRF S/JUROS PAGOS A PJ DARF 3426 27.430,002.1.3.01.0021 33050 IRRF A RECOLHER S/ AUTONOMO DARF 0588 7.179,992.1.3.01.0022 33485 IRRF S/CORRETAGENS PJ DARF 8045 829,032.1.3.01.0023 33486 IRRF S/ALUGUEIS E ROYALTIES - DARF 3208 89.447,412.1.3.01.0029 33793 IRRF S/PAG A PJ DARF 1708 32.666,172.1.3.01.0032 3456 PIS S/ FATURAMENTO A RECOLHER DARF 8109 1.103.407,22 ·

2.1.3.01.0033 3390 COFINS S/ FATURAMENTO A RECOL, DARF 2172 5.455.401,682.1.3.01.0035 38591 PIS NAO CUMULATIVO - DARF 6912 734,382.1.3.01.0036 38592 COFINS NAO CUMULATIVO - DARF 5856 3.382,602.1.3.01.0037 38623 IPTU a Pagar 11.482,15
2.1.3.02 33148 PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 756.517,302.1.3.02.0002 33155 PARC PFN IRRF 0561 INSC 1120700059586 CP 7.692,60
2.1.3.02.0003 33698 PARCELAMENTO ICMS PROCESSO 131099-2 4.371,02
2.1.3.02.0027 38097 PARCELAMENTO ISS - PREF. SÃO FRANCISCO 8.774,59
2.1.3.02.0028 38187 PARCEL RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 121.409,622.1.3.02.0029 38188 PARC RFB CSLL 10120 006021/2010-14 39.442,932.1.3.02.0030 38189 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 42.632,852.1.3.02.0031 38190 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 196.777,002.1.3.02.0033 34270 PARC. ISSQN PREF. GOIANIA PROC. 45235611 335.416,69
2.1.3.05 34248 ( - ) ADTO P/ PARCELAMENTO REFIS 11941 . 5.151.363,57-2.1.3.05.0001 34249 PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1136 7.376,64-
2.1.3.05.0002 34250 • PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1194 2.100,65-
2.1.3.05.0003 34251 PARC 11941 PGFN SDO PARC PREV 1165 8.110,54-.2.1.3.05.0004 34252 PARC 11941 PGFN SDO PARC O DEB 1204 91.828,26-2.1.3.05.0005 34253 PARC 11941 RFB DIV N PARC PREV 1233 135.911,79-2.1.3.05.0006 34254 PARC 11941 RFB DIV N PARC O DEB 1279 150.602,01-
2.1.3.05.0007 34255 PARC 11941 RFB SDO PARC PREV 1240 2.396,30-2.1.3.05.0008 34256 PARC 11941 RFB SDO PARC O DEB 1285 4.753.037,38-
2.2 3780 PASSIVO NAO-CIRCUIANTE 25.134.459,20
2.2.1 3808 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 25.134.459,20
2.2.1.01 3812 OBRIGACOES TRIBUTARIAS

. . 25.134.459,202.2.1.01.0011 33930 PARCELAMENTO COFINS SALDO PAEX120 LP 1.497.057,82
2.2.1.01.0012. 33931 PARCELAMENTO PIS SALDO PAEX120.LP 318.809,592.2.1.01.0013 33932 . PARCELAMENTO IRPJ SALDO PAEX120 LP 598.783,212.2.1.01.0014 33933 PARCELAMENTO CSSL SALDO PAEX120 LP 190.890,332.2.1.01.0015 38151 .

PARCELAMENTO INSS 60 X 10120000173201003 7.707.245,452.2.1.01.0016 38191 PARC RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 2.680.292,412.2.1.01.0017 38192 PARC RFB CSLL10120-006021/2010-14
. 4.312.290,86

2.2 1.01.0019 3819 PARC R FI S 1 1 0 06021/2010-14 6 42 .667,27



CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ITEM 1.02 - DIVIDAS CONTRAIDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 01/05/2012 a 31/05/2012 Pag.-
00.635.771/0001-55 Emissao: 27/ .

w
CONTA REDUZIDO DESCRICAO S
============== ===-=========== -------

2 2684 P A S S I V O 2.213.400,37
2.1 2699 PASSIVO CIRCUIANTE 2.213.400,37

2.1.1 2701 EURNECEDORES . . 2.213.400,37
r

.2.1.1.01 2716 EDRNECEDORES DIVERSOS 2.127.182,34
2.1.1.01.0250 33054 ACERTO ADTO FORNECEDOR 0,00
2.1.1.01.0251 33055 FORNECEDORES / RESSARCIMENTO 620,29
2.1.1.01.0394 34286 LOCAÇOES A PAGAR

. 0,00
2.1.1.01.2250 33051 FORNECEDORES / CAIXA 0,00
2,1.1.01.3374 33974 FORNECEDORES PRACA

. 111.964,13
. 2.1.1.01.9901 9901 FORNECEDORES DIVERSOS(A PARTIR 01/03/11) 2.014.597,92

2.1.1.09 38609 CONTAS A PAGAR DIVERSAS .

.

. 86.218,03
2.1.1.09.0001 38608 OUTRAS CONTAS A PAGAR 86.218,03

TOTAL DE DEBITOS: 1.650.519,24
TOTAL DE CREDITOS 1.877.986,22
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA Item 1.03 - CSP ( Custo Serviço Prestado ) 01/05/2012 a 31/05/2012 Pag.:
00.635.771/0001-55 Centro de Custo: 01.002,01.002.44,02 - 99.99.99.9999 Emissão: 21/05/20L2
CONTA REDUZIDO DESCRICAO MOVIME

=== ===

3 5095 CUSTOS E DESPESAS 3.007.667,86
3.1 5108 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS

, . 3.007.667,86
3.1.0 5112 DESPESAS OPERACIONAIS 3.007.667,86
3.1.0.01 5120 DESPESAS C3d PESSOAL 927.935,66
3.1.0.01.0002 5235 ORDENADOS E SALARIOS (DIAS TRABALHADOS ) 471.943,23
3.1.0.01.0004 5184 GRATIFICACOES 9.493,55
3.1.0.01.0005 5165 FERIAS ( PROVISÃO ) 133.084,40
3.1.0.01.0006 5131 13. SALARIO ( PROVISAO ) 67.290,96
3.1.0.01.0009 5150 AVISO PREVIO 0,00
3.1.0.01.0010 38055 . ADICIONAL NOTURNO / DSR.

. 384,20
3.1.0.01.0013 5254 ADICIONAL DE TRANSFERENCIA 653,52
3.1.0.01.0014 12188 ACORDO TRABALHISTA - NATUREZA SALARIAL 0,00
3.1.0.01.0016 17209 SEGURO SÃUDE BRADESCO 0,00
3.1.0.01.0017 22570 ADICIONAL NOTURNO 1.864,78
3.1.0.01.0019 32971 INSALUBRIDADE 12.473,18
3.1.0.01.0021 32979 TICKET REFEIÇÃO 1.450,70
3.1.0.01.0022 32994 AUXILIO COMBUSTÍVEL 1.645,97
3.1.0.01.0024 33560 PREMIO DE PERMANENCIA 2.991,50
3.1.0.01.0026 33705 SALDO DE SALARIO 8.303,24
3.1.0.01.0027 33708 DIFERENÇA SALARIAL 5.683,083.1.0.01.0028 33709 PERICULOSIDADE 9.044,47
3.1.0.01.0029 33710 KM RODADO 2.323,50
3.1.0.01.0031 33738 ATESTADO MÉDICO 1.770,65
3.1.0.01.0034 33741 ( - ) FALTAS 3.092,28-
3.1.0.01.0037 33765 INDENIZAÇÕES ART 479 CLT 1.399,93
3.1.0.01.0044 33826 HORAS EXTRAS 50% 74.660,71
3.1.0.01.0045 33827 HORAS EXTRAS 100% 3.446,27
3.1.0.01.0047 33913 COMPL RESCISAO NEGATIVA 2.126,05
3.1.0.01.0049 34014 PREMIO 0,00
3.1.0.01.0052. 38048 ( - ) FALTAS / D.S.R ( EVENTO 2070 ) 1.003,53-3.1.0.01.0053 38049 DSR / PROVENTOS ( EVENTO 1003 ) 103.455,253.1.0.01.0056 38053 HORA EXTRA 50% / DSR 15.084,33
3.1.0.01.0057 38054 HORA EXTRA 100% / DSR 810,00
3.1.0.01.0059 5818 VALE TRANSPORTE 648,00
3.1.0.02 5269 GASTOS GERAIS . 21.073,323.1.0.02.0011 5451 CONSERVACAO E LIMPEZA 4.295,863.1.0.02.0012 5470 COPIAS XEROGRAFICAS/OUTROS 14,803.1.0.02.0016 5625 IMPRESSOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO 229,703.1.0.02.0027 5521 DESPESAS COM CORREIOS 3.565,12
3.1.0.02.0046 5536. DESPESAS DIVERSAS

. 0,00
3.1.0.02.0052 5428 CONSER.MOVEIS/UTENSILIOS/EQUIP.TELECOM. 1.521,00
3.1.0.02.0056 5381 MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS 1.692,57

• 3.1.0.02.0064 14821 UTENSILIOS DE CURTA DURACAO 0,003.1.0.02.0081 32874 ALOJAMENTO 4.575,573.1.0.02.0088 32926 ANUIDADE 0,00
3.1.0.02.0092 32993 HIGIENE/MATERIAL DE USO PESSOAL

. 276,68
3.1.0.02.0107 33595 FERRAMENTAS ( BENS DE PEQUENO VALOR ) 4.902,02
3.1.0.03 15684 DESPESAS OOM ENCARGOS SOCIAIS 351.820,36
3.1.0.03.0001 15699 FGTS S/ FOLHA DO MES 58.347,663.1.0.03.0002 15701 INSS PATRONAL S/.FOLHA 215.254,543.1.0.03.0004 33345 FGTS - MULTA 40% - G.R.F.C 5.417,193.1.0.03.0005 33472 FGTS - MULTA 10% - G.R.F.C 1.320,723.1.0.03.0006 33521 INSS S/ ACORDO TRABALHISTA 0,003.1.0.03.0007 33576 FGTS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 9.437,59
3.1.0.03.0008 33577 FGTS S/ PROVISÃO 1/12 13° SALARIO 5.383,27
3.1.0.03.0009 33578 INSS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 35.214,02
3.1.0.03.0010 33579 INSS S/ PROVISÕES 1/12 13° 20.086,193.1.0.03.0014 5220 INSS AUTONOMO 1.359,18
3.1.0.04 5837 DESPESAS FINANCEIRAS 14.287,963.1.0.04.0005 5911 JUROS DE MORA 14.287,96
3.1.0.05 5964 DESPESAS TRIBUT.ARIAS

. 276,75
3.1.0.05.0001 6045 INFRACAO FISCAL 0,003.1.0.05.0002 5998 DIFERENCA DE ICMS 28,253.1.0.05.0006 6030 IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS

. 0,003.1.0.05.0018 32331 IPVA 0,00
3.1.0.05.0025 34235 TRIBUTOS E TAXAS DIVERSAS 235,00
3.1.0.05.0026 34236 DESPESAS CARTORARIAS 13,50
3.1.0.05.0027 38565 TAXAS TRABALHISTAS 0,00

.

3.1.0.06 6120 DEPRECIACOES E ANDRTIZACOES 109.080,313.1.0.06.0004 15646 DEPRECIACAO IMOBILIZADO ADM 109.080,31
3.1.0.07 32822 MATERIAIS APLICADOS 584.793,293.1.0.07.0002 32824 AREIA 118.241,94
3.1.0.07.0003 32825 BRITA/PEDRA 24.298,32
3.1.0.07.0004 32826 CIMENTO 20.750,00
3.1.0.07.0008 32830 FERRAGENS 377.605,45
3.1.0.07.0010 32832 MATERIAL P/ INSTALACAO CANTEIRO DE OBRAS 104,90
3.1.0.07.0011 32833 MADEIRA 2.134,00
3.1.0.07.0013 32835 MATERIAL APLICADO EM ASFALTO

. 24,00
3.1.0.07.0014 32836 PINTURAS 1.252,403.1.0.07.0016 32838 SINALIZACAO EM OBRAS 38.488,283.1.0.07.0019 33644 EMULSAO ASEALTICA 0,003.1.0.07.0022 33681 CAP 50/70 ARMAZENADO 0,00
3.1.0.07.0031 38214 MATERIAIS P/ REFORMA E CONSTRUÇÃO 1.894,00
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3.1.0.08 6153 DEPESAS NAO DEDUTIVEIS 156,64
3.1.0.08.0007 6219 GASTOS INDEDUTIVEIS 0,00
3.1.0.08.0010 33833 INFRAÇÃO DE TRANSITO 156,64
3.1.0.10 33758 HANUTENÇÃO DE NAQUINAS E EQUIPAMENTOS 293.086,75
3.1.0.10.0005 38216 DESPESAS COM VEICULOS ( PEGAS ) 97.417,07
3.1.0.10.0006 38217 ASSIST. TECNICA VEIC./MAQ/EQUIPAMENTOS 32.096,15
3.1.0.10.0008 32325 OFICINA USO GERAL 13.864,91
3.1.0.10.0009 32326 CONSERV/MANUT MAQ E EQUIPAMENTOS (PEÇAS) 137.889,62
3.1.0.10.0011 34133 DESPESAS COM VEICULOS (EXCETO PEGAS) 11.819,00
3.1.0.11 33787 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 156.217,92
3.1.0.11.0002 33789 SUBEMPREITEIROS 65.662,503.1.0.11.0004 34074 .SERVICOS DE TERC. PESSSOA JURIDICA 68,003.1.0.11.0005 34101 ASSESSORAMENTO PESSSOA JURIDICA 15.312,50
3.1.0.11.0006 34102 HONORARIOS PROFISSIONAIS 0,00
3.1.0.11.0007 34103 ASSIST. MED. ODONT. FARM. FUNERAR. 0,003.1.0.11.0008 34104 ASSIST. TECNICA EQUIPAMENTOS ESCRITORIO 0,003.1.0.11.0009 34105 ASSIST. TECNICA AR CONDICIONADO 345,003.1.0.11.0011 34107 RECRUTAMENTO SELEGAO DE FRO DE OBRA EFT 0,00
3.1.0.11.0012 34108 SERVIÇOS DE SINALIZAÇÕES EM OBRAS 30.960,00
3.1.0.11.0013 34109 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 3.550,00
3.1.0.11.0015 34111 SERVIÇO MEDICO ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS 8.845,023.1.0.11.0016 34112 HIDROSEMEADURA 31.474,903.1.0.11.0018 34114 SERVIÇOS DE MAO DE OBRA TEMPORARIA 0,00

. •
3.1.0.13 12 DESPEER 034 SEGURO 1.774,493.1.0.13.0003 38061 SEGURO GARANTIA - CONCORRENCIAS 0,003.1.0.13.0005 38063 SEGURO OBRAS 1,774,493.1.0.13.9999 32307 OUTROS SEGUROS 0,00

..

3.1.0.14 38205 C3dBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 299.815,313.1.0.14.0001 38206 DIESEL 258.896,983.1.0.14.0002 38207 ALCOOL 943,513.1.0.14.0003 38208 GASOLINA 4.897,723.1.0.14.0004 38209 QUEROSENE .1.440,003.1.0.14.0006 38211 OLEO VEGETAL 0,003.1.0.14.0101 38212 LUBRIFICANTES 33.637,10
3.1.0.15 38284 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES CONTRATUAIS 400,003.1.0.15.0002 34099 INDENIZAÇOES DIVERSAS 400,00
3.1.0.16

.

32308 TRANSPORTES 27.386,173.1.0.16.0001 32309 FRETES E CARRETOS • 2.062,713.1.0.16.0002 32310 TRANSPORTE DE CARGAS 947,323.1.0.16.0005 32348 VIAGENS E ESTADIAS - 24.376,14
3.1.0.17 32313 IOCAÇÕES E ARRENDAMENTOS 29.961,833.1.0.17.0002 32316 ALUGUEIS DE VEICULOS 7.219,523.1.0.17.0003 32318 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIRAMENTOS 0,003.1.0.17.9999 32315 ALUGUEIS 22.742,31

.

3.1.0.18 32319 PNEUS E CAMARAS 93.641,523.1.0.18.0001 32320 SERVICOS DE BORRACHARIA 6.495,003.1.0.18.0002 32322 PNEUS E CJusuuts 61.734,123.1.0.18.0003 32323 SERVICOS DE RECAPAGEM EM GERAL 25.412,40
3.1.0.19 32330 REFEIÇÕES E ALIMENTAÇÕES 73.674,543.1.0.19.0001 32346 REFEITÓRIO 22.131,483.1.0.19.0002 32347 LANCHES E REFEIÇÕES 51.543,06
3.1.0.20 32332 NARKETING / COfDNICAÇÅO 0,003.1.0.20.0001 32356 ANUNCIOS E PUBLICAÇÕES 0,00
3.1.0.21 32333 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 1.670,903.1.0.21.0001 32372 TERCEIRIZAÇÃO DE PESSOA FISICA 1.670,90
3.1.0.22 32345 AGUA, LUZ, TELEFONE, TV E INTERNET 17.785,243.1.0.22.0001 32349 AGUA E ESGOTO 900,993.1.0.22.0002 32350 TELEFONES 4.537,993.1.0.22.0003 32351 TV POR ASSINATURA 0,003.1.0.22.0004 32358 INTERNET 1.331,533.1.0.22.0005 32365 ENERGIA ELETRICA 11.014,73
3.1.0.23 32335 EQUIPAMENTOS LABORATÓRIOS E TOPOGRAFIA 687,003.1.0.23.0001 32357 LABORATÓRIO DE SOLO 0,003.1.0.23.0004 34098 MATERIAIS P/ TOPOGRAFIA DE OBRA 687,00
3.1.0.24 32337 SEGURANÇA SAUDE E MEIO AMBIENTE 1.581,903.1.0.24.0001 34116 E.P.I 1.581,903.1.0.24.0005 34126 . COMPRA E RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO 0,00
3.1.0.27 32341 SEGURANÇA PATRIMONIAL 0,003.1.0.27.0001 32361 SERVIÇO DE VIGILANCIA ARMADA 0,00
3.1.0.28 32342 INERMÁTICA 560,003.1.0.28.0001 32362 SERVIÇOS SUPORTE TÉCNICO EM INFORMATICA 200,003.1.0.28.0003 32369 MATERIAIS DE INFORMATICA 320,003.1.0.28.0007 34275 RECARGA DE TONER 40,00
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3 5095 CUSTOS E DESPESAS . 854.182,57
3.1 5108 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS 854.182,57
3.1.0 5112 DESPESAS OPERACIONAIS 854.182,57
3.1.0.01 5120 DESPESAS OOH PESSOAL 357.656,853.1.0.01.0001 5240 PRO-LABORE. 2.442,003.1.0.01.0002 5235 ORDENADOS E SALARIOS (DIAS TRABALHADOS ) . 133.010,97
3.1.0.01.0004 5184 GRATIFICACOES 976,70
3.1.0.01.0005 5165 FERIAS ( PROVISÃO 77.635,71
3.1.0.01.0006 5131 13. SALARIO ( PROVISAO ) 25.497,513.1.0.01.0009 5150 AVISO PREVIO 0,00
3.1.0.01.0010 38055 ADICIONAL NOTURNO / DSR 71,54
3.1.0.01.0016 17209 SEGURO SAUDE BRADESCO 0,00
3.1.0.01.0017 22570 ADICIONAL NOTURNO 298,063.1.0.01.0021 32979 TICKET REFEIÇÃO 30.032,503.1.0.01.0022 32994 AUXILIO COMBUSTÍVEL 9.187,123.1.0.01.0024 33560 PREMIO DE PERMANENCIA 3.767,883.1.0.01.0026 33705 SALDO DE SALARIO 21.620,643.1.0.01.0027 33708 DIFERENÇA SALARIAL 299,553.1.0.01.0028 33709 PERICULOSIDADE 0,003.1.0.01.0029 33710 KM RODADO 3.055,05
3.1.0 01.0031 33738 ATESTADO MÉDICO 823,463.1.0.01.0034 33741 ( - ) FALTAS

. 29,32-3.1.0.01.0044 33826 HORAS EXTRAS 50% 2.040,493.1.0.01.0045 33827 HORAS EXTRAS 100% 1.909,163.1.0.01.0047 33913 COMPL RESCISAO NEGATIVA 515,003.1.0.01.0049 34014 PREMIO 300,003.1.0.01.0052 38048 ( - ) FALTAS / D.S.R ( EVERTO 2070 ) 29,32-3.1.0.01.0053 38049 DSR / PROVENTOS ( EVENTO 1003 ) 33.175,203.1.0.01.0056 38053 HORA EXTRA 50% / DSR 464,993.1.0.01.0057 38054 HORA EXTRA 100% / DSR 407,863.1.0.01.0059 5818 VALE TRANSPORTE 413,103.1.0.01.0060 38094 HORAS NORMAIS 5.608,603.1.0.01.0064 34237 COMPENSAÇÃO ORGANICA 4.162,40
3.1.0.02 5269 GASTOS GERAIS 20.731,803.1.0.02.0005 5358 ENTIDADE DE CLASSE .0,003.1.0.02.0011 5451 CONSERVACAO E LIMPEZA 263,723.1.0.02.0012 5470 COPIAS XEROGRAFICAS/OUTROS

. 163,75,3.1.0.02.0016 5625 IMPRESSOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO 3.689,303.1.0.02.0017 5659 LIVROS JORNAIS E REVISTAS 173,263.1.0.02.0024 5610 IMPOSTOS E TAXAS 0,003.1.0.02.0027 5521 DESPESAS COM CORREIOS 1.379,03
3.1.0.02.0046 5536 DESPESAS DIVERSAS 0,003.1.0.02.0056 5381 MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS 594,403.1.0.02.0059 8197 DESPESAS COM AERONAVE 9.665,14

. 3.1.0.02.0066 15665 EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P/ESCRITORIO 419,003.1.0.02.0081 32874 ALOJAMENTO 3.587,613.1.0.02.0088 32926 ANUIDADE 0,003.1.0.02.0092 32993 HIGIENE/MATERIAL DE USO PESSOAL 796,59
3.1.0.02.0107 33595 FERRAMENTAS ( BENS DE PEQUENO VALOR ) 0,00
3.1.0.03 15684 DESPESAS OOM ENCARGOS SOCIAIS 124.973,003.1.0.03.0001 15699 FGTS S/ FOLRA DO MES

. 18.125,583.1.0.03.0002 15701 INSS PATRONAL S/ FOLRA 67.792,903.1.0.03.0004 33345 FGTS - MULTA 40% - G.R.F.C 10.129,623.1.0.03.0005 33472 FGTS - MULTA 10% - G.R.F.C 2.257,69
3.1.0.03.0007 33576 FGTS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 3.596,61
3.1.0.03.0008 .33577 FGTS S/ PROVISAO 1/12 13° SALARIO 2.039,763.1.0.03.0009 33578 INSS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 13.419,833.1.0.03.0010 33579 INSS S/ PROVISÕES 1/12 13° 7.611,01
3.1.0.04 5837 DESPESAS ETNANCEIRAS 233.425,333.1.0.04.0001 5880 ENCARGOS FINANCIAMENTO CAPITAL DE GIRO 88.249,113.1.0.04.0002 5875 ENCARGOS FINANCIAMENTO ATIVO FIXO 115.506,593.1.0.04.0003 5945 TARIFAS E SERVICOS 8,003.1.0.04.0005 5911 JUROS.DE MORA 8.023,453.1.0.04.0009 5930 MULTAS 0,003.1.0.04.0011 5907 IOF IMPOSTO S/OPERACAO FINANCEIRA 18.368,663.1.0.04.0013 5860 DESPESAS BANCARIAS 3.269,523.1.0.04.0019 34076 JUROS S/ PAGAMENTO FORNECEDORES 0,00
3.1.0.05 5964 DESPESAS TRIBUTARIAS 13.149,523.1.0.05.0001 6045 INFRACAO FISCAL 0,003.1.0.05.0006 6030 IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 24,28
3.1.0.05.0008 6026 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0,003.1.0.05.0018 32331 IPVA 12.979,693.1.0.05.0024 34234 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 0,003.1.0.05.0025 34235 TRIBUTOS E TAXAS DIVERSAS 145,553.1.0.05.0026 34236 DESPESAS CARTORARIAS 0,00
3.1.0.06 6120 DEPRECIACOES E AIORTIZACOES 64.315,013.1.0.06.0004 15646 DEPRECIACAO IMDBILIZADO ADM 64.315,01
3.1.0.07 32822 MATERIAIS APLICADOS 423,693.1.0.07.0008 32830 PERRAGENS 423,69

a 3.1.0.07.0014 32836 PINTURAS 0,00
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3.1.0.07.0032 38223 BIODIESEL 0,00
3.1.0.08 6153 DEPESAS NAD DEDUTIVEIS 204,30
3.1.0.08.0010 33833 INFRAÇAO DE TRANSITO 204,30
3.1.0.10 33758 MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.321,45
3.1.0.10.0005 38216 DESPESAS COM VEICULOS ( PEÇAS ) 2.135,72
3.1.0.10.0006 38217 ASSIST. TECNICA VEIC./MAQ/EQUIPAMENTOS 2.191,73
3.1.0.10.0008 32325 OFICINA USO GERAL 0,00
3.1.0.10.0009 32326 CONSERV/MANUT MAQ E EQUIPAMENTOS (PEGAS) 400,00
3.1.0.10.0011 34133 DESPESAS COM VEICULOS (EXCETO PEÇAS) 594,00

3.1.0.11 . 33787 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 60.083,58
3.1.0.11.0004 34074 SERVICOS DE TERC. PESSSOA JURIDICA 0,00
3.1.0.11.0005 34101 ASSESSORAMENTO PESSSOA JURIDICA 40.362,93
3.1.0.11.0006 34102 HONORARIOS PROFISSIONAIS 0,00
3.1.0.11.0007 34103 ASSIST. MED. ODONT. FARM. FUNERAR. 0,00
3.1.0.11.0008 34104 ASSIST. TECNICA EQUIPAMENTOS ESCRITORIO 307,67
3.1.0.11.0009 34105 ASSIST. TECNICA AR CONDICIONADO 0,00
3.1.0.11.0013 34109 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 19.000,00
3.1.0.11.0014 34110 SERVIÇOS DE IAVANDEIRA 328,00
3.1.0.11.0015 34111 SERVIÇO MEDICO ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS 84,98

3.1.0.13 12 DESPESA COM SEGURO 123.108,34-
3.1.0.13.0001 38059 SEGURO DE VIDA 5.965,23
3.1.0.13.0002 38060 SEGURO DE VEICULOS 134.029,57-
3.1.0.13.0003 38061 SEGURO GARANTIA - CONCORRENCIAS 805,10
3.1.0.13.9999 32307 OUTROS SEGUROS 4.150,90
3.1.0.14 38205 CCadBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 658,353.1.0.14.0001 38206 DIESEL 658,353.1.0.14.0002 38207 ALCOOL 0,00

• 3.1.0.14.0003 38208 GASOLINA 0,00

3.1.0.16 32308 TRANSPORTES 12.387,95
3.1.0.16.0001 32309 FRETES E CARRETOS 69,00
3.1.0.16.0002 32310 TBANSPORTE DE CARGAS 3.738,003.1.0.16.0003 32311 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS · 0,003.1.0.16.0004 32312 TRANSPORTE DE VALORES . 0,003.1.0.16.0005 32348 VIAGENS E ESTADIAS 6.600,65
3.1.0.16.0006 34247 SERVIÇOS TRANSPORTE ENTREGA DOCUMENTO 1.980,30

3.1.0.17 32313 10CAÇõES E ARRENDAMENTOS .

. 2.143,33
3.1.0.17.0002 32316 ALUGUEIS DE VEICULOS 0,00
3.1.0.17.0003 32318 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00
3.1.0.17.0005 34137 ALUGUEL DE EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO 1.000,003.1.0.17.9999 32315 ALUGUEIS 1.143,33
3.1.0.19 32330 REFEIGOES E ALIMENTAÇOES 974,00
3.1.0.19.0001 32346 REFEITÓRIO 842,64
3.1.0.19.0002 32347 LANCHES E REFEIÇðES . 131,36

3.1.0.20 32332 MARKETING / CCRdDNICAÇÅO , 800,003.1.0.20.0001 32356 ANUNCIOS E PUBLICAÇOES 800,00
3.1.0.22 32345 AGUA, LUZ, TELEFONE, TV E INTERNET

. 22.671,67
3.1.0.22.0001 32349

. AGUA E ESGOTO 2.160,37
3.1.0.22.0002 32350 TELEFONES 10.601,57
3.1.0.22.0003 32351 TV POR ASSINATURA 0,00
3.1.0.22.0004 32358 INTERNET 3.011, 82
3.1.0.22.0005 32365 ENERGIA ELETRICA 6.897,91
3.1.0.23 32335 EQUIPAMENTOS IABORATÓRIOS E TOPOGRAFIA 0,00
3.1.0.23.0002 32363 CALIBRAÇAO DE EQUIPAMENTQ DE LABORATÓRIO 0,00
3.1.0.23.0003 34097 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS 0,00
3.1.0.24 . 32337 SEGURANÇA SAUDE E HEIO AMBIENTE

. 7.794,803.1.0.24.0001 34116 E.P.I 5.052,80
3.1.0.24.0002 34117 UNIFORMES 2.742,00
3.1.0.27 32341 - SEGURANÇA PATRIMONIAL 20.830,02
3.1.0.27.0001 32361 SERVIÇO DE VIGILANCIA ARMADA 20.830,02
3.1.0.28 32342 INERMÉTICA

. 28.746,26
3.1.0.28.0001 32362 SERVIÇOS SUPORTE TÉCNICO EM INFORMATICA . 9.717,36
3.1.0.28.0003 32369 MATERIAIS DE INFORMATICA 9.440,00
3.1.0.28.0005 34232 MANUTENÇÃO FIXA DE SOFTWARES 9.588,90

.
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143,20

0,00

0,00

2.856,80
2.856,80
PRAÇA
03/2012-
RPA
ALVARO
RODRIGUES
REF

LOCAÇÃO
VEICULO
PERIODO
DE

F22310
ARISTEU
DIAS
BARROS

237.616.523-72
10.500,00
286,20

0,00

0,00

10.313,80
0,00

0,00
349,38

0,00

0,00

9.964,42
9.964,42

459117
283426
1.2.01
PAGTO
01201201
09/02/12
23/03/12
09/02/12
01/06/12
10.600,00
286,20

0,00

0,00

10.313,80
0,00

0,00

349,38

0,00

.

0,00

9.964,42
9.964,42
PRAÇA
MES
01/2012
RPA
SR.
ARISTEU
DIAS
BARROS
SERVIÇO
TRANSPORTE
Di

F18676
CLÍNICA
MÉDICA
DIAGNOSE
LTDA

12.494.794/0001-76
640,00

.

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00
·

·

640,00

458815
283202
1.2.01
PAGTO
00004701
14/02/12
23/03/12
14/02/12
01/06/12
640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00
.

640,00
PRAÇA
01/2012-
CLINICA
MEDICA
DIAGNOSE
-NF
47-
ATESTADO
DE
SAUDE
E

F17260
CONSTRUTORA
WP
LTDA

11.863.348/0001-29
4.209,59
0,00

0,00

0,00

4.209,59
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.209,59
4.209,59

459056
283435
1.2.01
PAG
00001901
15/02/12
30/03/12
15/02/12
01/06/12
4.209,59

0,00

0,00

0,00

4.209,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.209,59
4.209,59
PRAGA
MES
01/2012
NF.19
CONSTRUTORA
WP
LTDA
COMPRA
DE
CBUQ
OBRA
1

F10064
D.R.S.DASILVA-ME

01.386.966/0001-71
1.034,55
0,00

0,00

0,00

1.034,55
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.034,55
.

1.034,55

459131
283436
1.2.01
PAG
00028201
09/02/12
23/03/12
09/02/12
01/06/12
1.034,55

0,00

0,00

0,00

1.034,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

1.034,55
1.034,55
PRACA
MES
01/2012
NF.282
D
R
S
DA
SILVA
COMPRA
DE
MAT.
DE
LIMPEZA
E

F22309
EDILSON
GOMES
LIMA

172.065.882-04
1.200,00
32,40

0,00

0,00

1.167,50
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.167,50
1.167,60

459135
283422
1.2.01
PAGTO
01201201
14/02/12
23/03/12
14/02/12
01/06/12

.

1.200,00
32,40

0,00

0,00

1.167,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.167,60
1.167,60
PRAÇA
MES
01/2012
RPA
SR.
EDILSON
GOMES
LIMA
REF.
TRANSPORTE
DE
CAR

F19779
F
SILVA
DE
SOUZA

05.815.776/0001-83
44,00

0,00

0,00

0,00

44,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44,00

0,00

464173
290114
1.2.01
PAG
00099001
07/05/12
06/06/12
07/05/12

44,00

0,00

0,00

0,00

44,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44,00

0,00
PRACA
MES
04/2012
NF.990
AUTO
POSTO
SOUZA
COMPRA
DE
GASOLINA
E
OLE

F03749
FRANCISCA

AUZÉLIA
ALVES
DA
ROCHA

196.555.172-68
1.430,90
157,40

0,00

0,00

1.273,50
71,55

0,00

0,00

0,00

0,00
·

1.201,95
1.201,95

465025
291374
1.2.01
PAGTO
04201201
31/05/12
10/06/12
31/05/12
11/06/12
1.430,90
157,40

0,00

0,00

1.273,50
71,55

0,00

0,00

0,00

0,00

1.201,95
.

1.201,95
PRAÇA
04/2012-
RPA
FRANCISCA
AUZELIA
ALVES
DA
ROCHA
REF
FORNECIMtiN

F02308
HOTELERESTAURANTEAGAILTDA•ME

07.639.184/0001-83
11.517,26
0,00

0,00

0,00

11.517,26
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.517,26
11.517,26

464034
290104
1.2.01
PAG
00034101
08/05/12
15/06/12
08/05/12
04/06/12
550,56

0,00

0,00

0,00

550,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

550,56

550,56
PRAÇA
MES
04/2012
NF.341
HOTEL
E

RESTAURANTE
ACAI
DESP.
COM

464037
290107
1.2.01
PAG
00033801
08/05/12
15/06/12
08/05/12
04/06/12
8.966,70

0,00

0,00

0,00

8.966,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

B.966,70
8.966,70
PRAÇA
MES
04/2012
NF.
338
HOTEL
E

RESTAURANTE
ACAI
DESP.
COM

464040
290110
1.2.01
PAG
00079601
08/05/12
15/06/12
08/05/12
04/06/12
2.000,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00
2.000,00
PRAÇA
MES
04/2012
NF.796
HOTEL
E

RESTAURATNE
ACA!
REF.
HOSPEDAGEM
C

F13152
HOTTINGER
E
CARDOSO
LTDA

11.834.562/0001-57
53.845,00
0,00

0,00

0,00

53.845,00
0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

53.845,00
53.845,00

461692
286485
1.2.01
PAG
00002801
10/04/12
10/04/12
10/04/12
01/06/12
28.300,00
0,00

0,00

0,00

28.300,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.300,00
28.300,00
PRAÇA
03/2012-
CANTINA
CARDOSO
-

NF
28
-

FORNECIMENTO
REFEIÇAO
-

081

459388
283721
1.2.01
PAG
00002701
06/03/12
30/03/12
06/03/12
13/06/12
25.545,00
0,00

0,00

0,00

25.S45,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.545,00
.

25.545,00
NF
27-
CANTINA
CARDOSO

-
FORNECIMENTO
REFEICAO
MES
FEVEREIRO
-

OBR

F14049
JEZIELSOUSASILVA

648.768.373-68
1.607,00
176,77

0,00

0,00

1.430,23
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.430,23
1.430,23

458824
283201
1.2.01
PAGTO
11103401
14/02/12
15/03/12
14/02/12
01/06/12
1.607,00
176,77

0,00

0,00

1.430,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.430,23
1.430,23
PR
ACA
01/2012-
JE
ZIEL
SOUSA
SILVA
-
NF
111034-

ALIMENTAÇÃO
-

OBRA

F22311
RAIMUNDO
MARQUES
DA
SILVA

133.371.143-34
5.600,00
151,20

0,00

0,00

5.448,80
0,00

0,00

35,98

0,00

0,00

5.412,82
5.412,82

459125
283428
1.2.01
PAGTO
01201201
03/02/12
23/03/12
03/02/12
01/06/12
5.600,00
151,20

0,00

0,00

5.448,80

0,00

0,00

35,98
.

0,00

0,00

5.412,82
5.412,82
PRAÇA
MES
01/2012
RPA
SR.
RAIMUNDO
MARQUES
DA
SILVA
SERV.
DE

F11385
SANDRA
MARIA
ALVES
DA
SILVA

197.186.242-87
4.000,00
0,00

0,00

0,00

4.000,00
0,00

0,00
347,85

0,00

0,00

3.652,15

0,00

466455
293361
1.2.01
PAGTO
05201201
31/05/12
05/07/12
31/05/12

4.000,00

0,00

0,00

0,00

4.000,00

0,00

0,00

347,85

0,00

0,00

3.652,15

0,00
PRAÇA
05/2012-
RPA
SANDRA
MARIA
ALVES
DA
SILVA
REF

LOCAÇÃO
VEICULO

F02231
SEBASTIÃO
SILVA
SOUSA

058.667.902-20
9.600,00
0,00

0,00

0,00

9.600,00
.

0,00

0,00
1.883,47
0,00

0,00

7.716,53
7.716,53

461379
285575
1.2.01
PAGTO
02201201
01/03/12
05/04/12
01/03/12
01/06/12
3.200,00

0,00

0,00

0,00

3.200,00

0,00

0,00

173,20

0,00

0,00

3.026,80
3.026,80
PRAGA
02/2012
REF
RPA
SEBASTIAO
DE
SOUZA
SILVA

LOCAÇÃO
VEICULO

-
OB

461700
286493
1.2.01
PAGTO
03201201
31/03/12
10/04/12
31/03/12
01/06/12
3.200,00

0,00

0,00

0,00

3.200,00

0,00

0,00

830,27

0,00

0,00

2.369,73
2.369,73
PRAÇA
03/2012-
RPA

SEBASTIAO
DE
SOUZA
SILVA
REF

LOCAÇÃO
VEICULO
PER

464032
290099
1.2.01
PAGTO
04201201
01/05/12
15/06/12
01/05/12
04/06/12
3.200,00

0,00

0,00

0,00

3.200,00

0,00

.

0,00

880,00

0,00

0,00

2.320,00
2.320,00
PRAÇA
MES
04/2012
RPA
SR.
SEBASTIAO
SILVA
DE
SOUSA
REF.
LOCAÇAO
DE

F02030
SOUZA
SILVA
COMERCIO
NAVEGAGAO

04.051.835/0001-21
836,90

0,00

0,00

0,00
.

836,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

836,90

836,90

464041
290112
1.2.01
PAG
00512501
07/05/12
15/06/12
07/05/12
04/06/12
297,30

.

0,00

0,00

0,00

297,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

297,30

297,30
PRAÇA
MES
04/2012
NF.5125
SOUZA
E
SILVA
COMERCIO
DESP.
COM
ALIMENT

464051
290117
1.2.01
PAG
00512601
07/05/12
15/06/12
07/05/12
04/06/12
163,10

0,00

0,00

0,00

163,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

163,10

163,10
PRAÇA
MES
04/2012
NF.5126
5OUZA
E
SILVA
COMERCIO
DESP.
COM
ALIMENT

464052
290120
1.2.01
PAG
00512701
07/05/12
15/06/12
07/05/12
04/06/12
376,50
.

0,00

0,00

0,00

376,50

0,00

.

0,00
.

0,00

0,00

0,00

376,50

376,50
PRAGA
MES
04/2012
NF.5127
SOUZA
E
SILVA
COMERCIO
DESP.
COM
MAT.
DE

F10053
VANILSON
B.
SOUSA
DE
ALMEIDA
-
ME

03.620.607/0001-62
602,90

0,00

0,00

0,00

602,90

0,00
.

0,00

0,00

0,00
,

0,00

602,90
.

602,90

459130
283431
1.2.01
PAG
00101201
15/02/12
23/03/12
15/02/12
01/06/12
602,90

0,00

0,00

0,00

602,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

602,90

602,90
PRAÇA
MES
01/2012
NF.1012
VANILSON
B.
SOUSA
DE
ALMEIDA
COMPRDE

.

.

.

.

.

.

.

.

-
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.

.
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RAZÃO
AUXILIAR

FORNECEDORES
PRAÇA
A
PAGAR

.

RM
Fluxus

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA

,

Página
2

00.635.771/0001-55

Periodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

22/06/2012 17:59

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
MR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3
ISS-EM

OAOVISÃO
ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PP
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

.

.

ToTAL
GERAL
:

112.768,10
803,97
0,00

0,00
111.964,13
71,55
0,00
3.510,1
0,00

0,00
108.382,43
104.686,28
QTD.LCToS
24

SALDO
EM
ABERTO:
111.964,13

Goiânia-GO,
22
de

JUNHO
de
2012

RIL
VEI
MIRA
NDA

Ger
nte
Financeiro

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

-

.

.
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RAZÃO
AUXILIAR

FORNECEDORES
DIVERSOS

•

RM
Fluxus

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Página
1

Período:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012

00.635.771/0001-55

10:20

.

.

.....

..

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

SAIXA
ORIGINAL
IN55

IR-P3

ISS-EM
SAWO
AOVIS
O

ISS-8X
PIS,COF,CSLL
IR-PF
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO

•

VLR.BAIXA
HISTORICO

F00915
90
TECNOLOGIA
DA

INFORMAÇÃO
LTDA.

22.152.318/0001-20
118,59

0,00

0,00

0,00

118,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

118,59

0,00

458475
282983
1.2.01
PAG
00037301
02/02/12
17/02/12
02/02/12

118,59

0,00

0,00

0,00

118,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

118,59

0,00
NF
373
-

NOVENTA
TECNOLOGIA

-

CESSAO
ATUALIZADA
COMPOR-
ADM

F00148
A
CAMARGO
CIA
LTDA

01.561.794/0003-97
2.817,00
0,00

0,00

0,00

2.817,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.817,00
939,00

461896
286679
1.2.01
PAG
03363102
16/04/12
15/06/12
16/04/12
15/06/12
939,00

0,00

0,00

0,00

939,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

939,00

939,00
NF
33631-
A.
CAMARGO
-

METISA
DISCO
RECORTADO

-
OBRA
107/INDIARA

461897
286679
1.2.01
PAG
03363103
16/04/12
15/07/12
16/04/12

.

939,00

0,00

0,00

0,00

939,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

939,00

0,00
NF
33631-
A.
CAMARGO
-

METISA
DISCO
RECORTADO

-
OBRA
107/INDIARA

461898
286679
1.2.01
PAG
03363104
16/04/12
14/08/12
16/04/12

939,00

0,00

0,00

0,00

939,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

939,00

0,00
NF
33631-
A.
CAMARGO.
MERSA
DISCO
RECORTADO
-

OBRA
107/INDIARA

F00209
A
MOTOR
DIESEL
COMERCIO
DE
MOTORES
DIESE

-

00.136.929/0001-42
2.155,40
0,00

0,00

0,00

2.155,40
10,75

0,00

0,00

0,00

0,00

2.144,65
1.171,99

462702
287941
1.2.01
PAG
00020401
04/05/12
01/06/12
04/05/12
01/06/12

85,00

0,00

0,00

0,00

85,00

4,25

0,00

0,00

0,00

0,00

80,75

80,75
NF
204-
A
MOTOR
DIESEL
COM
MOTORES

-

SERVIÇO
DE
LIMPEZA
E
MAO
DE
01

462703
287947
1.2.01
PAG
00892501
04/05/12
01/06/12
04/05/12
01/06/12

.

149,65

0,00

0,00

0,00

149,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

149,65

149,65
NF
8925-
A
MOTOR
DIESEL
COM
MOTORES
-

PEÇAS
MOTOR

-
OBRA
107/INDIAF

463466
289163
1.2.01
PAG
00903801
14/05/12
11/06/12
14/05/12
11/06/12
215,86

0,00

0,00

0,00

215,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

215,86

215,86
NF
9038-
A
MOTOR
DIESEL
-

BICO
INJETOR
VEICULO
CL-11-
GOIANIA

463585
289162
1.2.01
PAG
00021001
14/05/12
11/06/12
14/05/12
11/06/12
130,00

0,00

0,00

0,00

130,00

6,50

0,00

0,00

0,00

0,00

123,50

123,50
NF
210-
A
MOTOR
DIESEL
COM
MOTORES

-
SERVIÇO

RECUPERAÇÃO
BOMBA
E
I

463634
289385
1.2.01
PAG
00907201
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12
486,34

0,00

0,00

0,00

486,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

486,34

486,34
NF
9072-
A
MOTOR
DIESEL

-

MOTOR
MAQUINA
MEIO
FIO-
GOIANIA

463635
289385
1.2.01
PAG
00907202
16/05/12
15/07/12
16/05/12

486,33

0,00

0,00

0,00

486,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

486,33

0,00
NF
9072-
A
MOTOR
DIESEL
-

MOTOR
MAQUINA
MEIO
FIO-
GOIANIA

463636
289385
1.2.01
PAG
00907203
16/05/12
14/08/12
16/05/12

486,33

0,00

0,00

0,00

486,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

486,33

0,00
NF
9072-
A
MOTOR
DIESEL
-

MOTOR
MAQUINA
MEIO
FIO-
GOIANIA

463713
289381
1.2.01
PAG
00904701
14/05/12
04/06/12
14/05/12
04/06/12
115,89

0,00

0,00

0,00

115,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

115,89

115,89
NF
9047-
A
MOTOR
DIESEL
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
UG-01-
GOIANIA

F22288
ADVOCACIA
URANY
DE
CASTRO
E
ASSOCIADOS

05.694.536/0001-78
59.901,75
0,00

898,53

0,00

59.003,23
0,00

.

2.785,43
0,00

0,02

0,00

56.217,78
56.217,82

461039
285704
1.2.01
PAGTO
00007301
09/04/12
10/04/12
09/04/12
01/06/12
59.901,76
0,00

898,53

0,00

59.003,23
0,00

2.785,43
0,00

0,02

0,00
.

56.217,78
56.217,82
NFS-e
73
-

ADVOCACIA
URANY
DE
CASTRO
E
ASSOCIADOS
-

ASSESSORIA
JUR

F00020
AEROPREST
SERV.
AEROP.
E
COM.
DE
DE
RIV.

02.532.141/0001-80
1.440,00
0,00

0,00

0,00

1.440,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.440,00
1.440,00

463943
289941
1.2.01
PAG
01108401
16/05/12
05/06/12
16/05/12
05/06/12
1.440,00

0,00

0,00

0,00

1.440,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.440,00
1.440,00
NF
10627-
AEROPREST
-

QUEROSENE
AERONAVE-
ADM
GOIANIA

F00133
AGRO
NORTE
IMP
E
EXP
LTDA

04.582.979/0001-04
140,00

0,00

0,00

0,00

140,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

140,00
.

140,00

465244
291383
1.2.01
PAG
01700801
23/05/12
23/06/12
23/05/12
25/06/12
140,00

0,00

0,00

0,00

140,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

140,00

140,00
NF
17008-
AGRO
NORTE
-

PLACA
ALAVANCA
VEICULO
CA-67-
OBRA
102/TARAL

F12518
AGUIA
PRODUTOS
DE
LIMPEZA
LTDA,

24.825.531/0001-81
2.380,00
0,00

0,00

0,00

2.380,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.380,00
1.360,00

464923
291134
1.2.01
PAG
01294601
31/05/12
28/06/12
31/05/12

340,00

0,00

0,00

0,00

340,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

340,00

0,00
NF
12946-
GPM
E
ALCOO
-

LAVADOR
-

GOIANIA

464304
290465
1.2.01
PAG
01276101
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
680,00

0,00

0,00

0,00

680,00
.

0,00

0,00
-

0,00

0,00

0,00

680,00

680,00
NF
12761-
AGUIA
INDUSTRIAL
QUIMICA
-

MATERIAL
I.AVADOR-
OBRA

464305
2904651.2.01
PAG
01276102
23/05/12
22/07/12
23/05/12

680,00

0,00

0,00

0,00

680,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

680,00

0,00
NF12761-AGUIAINDUSTRIALQUIMICA-MATERIALLAVADOR-OBRA

463312
288981
1.2.01
PAG
01256901
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
340,00

0,00

0,00

0,00

340,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

340,00

340,00
NF
12569-
AGUIA
INDUSTRIAL
QUIMICA
-

GPM
500
E
ALCOOL
-

OFICINA/GOIAh

463233
288697
1.2.01
PAG
-

01253801
10/05/12
07/06/12
10/05/12
08/06/12
340,00

0,00

0,00

0,00

340,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

340,00

340,00
NF
12538-
AGUIA
PROD
LIMPEZA
-

GPM
500
SUPER
ATIVADO
E
ALCOOL
DET

FOO558
AJELAUTOMAÇÃOINDUSTRIAL
01.816.875/0001-29
15.382,86
0,00

0,00

0,00

15.382,86
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.382,86
•

4.508,40

462962
288494
1.2.01
PAG
04730901
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
344,40

0,00

0,00

0,00

344,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

344,40

344,40
NF
47309-
AJEL
MAT
ELETRICOS-
CABO
FLEXIVEL
-

DEFTO
T.I-
GOIANIA

463467
289164
1.2.01
PAG
04793401
14/05/12
11/06/12
14/05/12
11/06/12
331,88

0,00

0,00

0,00

331,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

331,88

331,88
NF
47934-
AJEL
MAT
ELETRICOS
-

MATERIAL
ELETRICO
-

OFICINA
-

OBRA

464103
290208
1.2.01
PAG
04864001
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
434,76

0,00

0,00

0,00

434,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

434,76

434,76
NF
48640-
AJEL
MAT
ELETRICOS
-

MATERIAL
ELETRICO
EQUIPAMENTO
US-01-

464104
290208
1.2.01
PAG
04864002
21/05/12
20/07/12
21/05/12

434,76

0,00

0,00

0,00

434,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

434,76

0,00
NF
48640-
AJEL
MAT
ELETRICOS
-

MATERIAL
ELETRICO
EQUIPAMENTO
US-01-

464105
290208
1.2.01
PAG
04864003
21/05/12
19/08/12
21/05/12

434,76

0,00

0,00

0,00

434,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

434,76

0,00
NF
48640-
AJEL
MAT
ELETRICOS
-

MATERIAL
ELETRICO
EQUIPAMENTO
US-01-

463981
290029
1.2.01
PAG
04849101
18/05/12
02/06/12
18/05/12
04/06/12

62,40

0,00

0,00

0,00

62,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

62,40

62,40
NF
48491-
AJEL
MAT
ELETRICOS
-

TERMINAL
COMPRESSAO
EQUIPAMENTO
US-

463695
289527
1.2.01
PAG
04827201
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12
3.334,96

0,00

0,00

0,00

3.334,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.334,96
3.334,96
NF
48272-
AJEL
AUTOMAÇAO-
MATERIAL

ELETRICO
EQUIPAMENTO
US-01-
GOII

463696
289527
1.2.01
PAG
04827202
16/05/12
15/07/12
16/05/12

3.334,98

0,00

0,00

0,00

3.334,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.334,98

0,00
NF
48272-
AJEL
AUTOMAÇAO-
MATERIAL

ELETRICO
EQUIPAMENTO
US-01-
GOII

463697
289527
1.2,01
PAG
04827203
16/05/12
14/08/12
16/05/12

3.334,98

0,00

0,00

0,00

3.334,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.334,98

0,00
NF
48272-
AJEL
AUTOMACAO-
MATERIAL

ELETRICO
EQUIPAMENTO
US-01-
GOI/

463698
289527
1.2.01
PAG
04827204
16/05/12
13/09/12
16/05/12

3.334,98

0,00

0,00

0,00

3.334,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.334,98
.

0,00
NF
48272-
AJEL
AUTOMAÇAO-
MATERIAL

ELETRICO
EQUIPAMENTO
US-01-
GOI/

F12501
ALONSODEARAUJO

03.620.629/0001-22
800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

800,00

463569
289300
1.2.01
PAG
00041401
12/05/12
05/06/12
12/05/12
05/06/12
800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

800,00
NF
414-
PLAZA
HOTEL
-

HOSPEDAGEM
FUNCIONARIOS
-

OBRA
106/JATAI

F02037
ALVICTO
OZORES
NOGUEIRA
E
CIA
LTDA.

05.448.450/0001-65
3.946,47
0,00

.

0,00

0,00

3.946,47
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.946,47

0,00

464727
290742
1.2.01
PAG
01819701
30/05/12
27/06/12
30/05/12

3.946,47

0,00

0,00

0,00

3.946,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.946,47

0,00
NF
18197-

VEDAÇÃO,
ANEL
E
RETENTOR
EQUIPAMENTO
EM-13-
OBRA
107/INDI

F00296
ASSISTENCIA
MEC.
HID.DE
GOIAS
LTDA

02.665.586/0001-39
2.962,67
0,00

0,00

0,00

2.962,67
17,75

0,00

0,00

0,00

0,00

2.944,92
572,58

464553
290743
1.2.01
PAG
00112201
28/05/12
27/06/12
28/05/12

40,00

0,00

0,00
.

0,00

40,00

6,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34,00

0,00
NF
1122-
AMMIGO
-

CONSERTO
UMA
BOMBA
LAVADOR

-
GOIANIA

464554
290743
1.2.01
PAG
00112202
28/05/12
27/07/12
28/05/12

40,00

0,00

0,00

0,00

40,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40,00

0,00
NF
1122-
AMHIGO
-

CONSERTO
UMA
BOMBA
LAVADOR

-
GOIANIA

464555
290743
1.2.01
PAG
00112203
28/05/12
26/08/12
28/05/12

40,00

0,00

0,00

0,00

40,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40,00

0,00
NF
1122-
AMHIGO
-

CONSERTO
UMA
BOMBA
LAVADOR
-

GOIANIA

464556
290745
1.2.01
PAG
00681401
28/05/12
27/06/12
28/05/12

636,33

0,00

0,00

0,00

636,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

636,33

0,00
NF
6814-
AMHIGO
-

PEÇAS
LAVADOR
-

GOIANIA

464557
290745
1.2.01
PAG
00681402
28/05/12
27/07/12
28/05/12

636,34

0,00

0,00

0,00

636,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

636,34

0,00
NF
6814-
AMMIGO
-

PEÇA5
LAVADOR

-
GOIANIA

464S58
290745
1.2.01
PAG
00681403
28/05/12
26/08/12
28/05/12

636,33

0,00

0,00

0,00

636,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

636,33

0,00
NF
6814-
AMHIGO
-

PEÇAS
LAVADOR

-
GOIANIA

463119
288497
1.2.01
PAG
00109101
07/05/12
07/06/12
07/05/12
08/06/12
235,00

0,00

0,00

0,00

235,00

11,75

0,00

0,00

0,00

0,00

223,25

223,25
NF
1091-
AMMIGO-
CONSERTO
02
TOTALIZADOR
DE
COMBUSTIVEL
VEICULO

461708

PAG
51430071
18/04/12
09/06/12
09/04/12
11/06/12
349,33

0,00

0,00

0,00

349,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

349,33

349,33
DUP
5143002
AMHIGO

461709

PAG
51430031
18/04/12
09/07/12
09/04/12

349,34

0,00

0,Ò0

0,00

349,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

349,34

0,00
DUP
51430/03
AMHIGO

F22198
ASSOCIAÇÃO
ARTESÃO
DOM
BOSCO

09.312.084/0001-73
35.280,00
0,00

0,00

0,00

35.280,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35.280,00
0,00

458456
282951
1.2.01
PAGTO

00001501
29/12/11
23/02/12
23/02/12

35.280,00
0,00

0,00

0,00

35.280,00
-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35.280,00
0,00
NFE
15
-

ASSOCIAÇÃO
ARTESÃO
OOM
BOSCO

-
MUDAS
CAJU,
MERINDIVA,
JA
!1

F00776
AUTO
ELETRICA
BANDEIRANTES
LTDA
.

01.130.384/0001-20
77,60

0,00

0,00

0,00

77,50

3,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74,60

74,60

463272

PAG
00079901
15/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12

77,60

0,00

0,00

0,00

77,60

3,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74,60

74,60
DUP
7990
AUTO
ELET
BANDEIRANTE

F00783
AUTO
ESTOQUE
DISTR.
DE
PECAS
LTDA

37.391.539/0001-29

463587
289166
1.2.01
PAG
O2185301
14/05/12
11/06/12
14/05/12
11/06/12
100,00

0,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

100,00
NF
21853-
AUTO
ESTOQUE
-

DIAFRAGMA
EQUIPAMENTOS
-

OBRA
107/INDIARA

463637
289386
1.2.01
PAG
02192201
15/05/12
14/06/12
15/05/12
14/06/12

85,00

0,00

0,00

0,00

85,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

85,00

85,00
NF
21922-
AUTO
ESTOQUE
-

CILINDRO
MESTRE
EMBREAGEM
VEICULO
CB-11-
(

463638
289387
1.2.01
PAG
02195301
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12
147,00

0,00

0,00

0,00

147,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

147,00

147,00
NF
21953-
AUTO
ESTOQUE
-

PEÇAS
VEICULO
CP-16-
GOIANIA

463640
289388
1.2.01
PAG
02197401
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12
110,00

0,00

0,00

0,00

110,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

110,00

110,00
NF
21974-
AUTO
ESTOQUE
-

TERMINAL
DIREÇÃO
VEICULO
CB-32-
GOIANIA

463468
289165
1.2.01
PAG
02187301
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12

22,50

0,00

0,00

0,00

22,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22,50

22,50
NF
21873-
AUTO
ESTOQUE
-

JUNTA
COLETOR
ESCAPAMENTO
EQUIPAMENTO

463470
289167
1.2.01
PAG
02187201
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

160,00
.

160,00
NF
21872-
AUTO
ESTOQUE
-

MAÇANETA
INTERNA
PORTA

-
GOIANIA

463314
288983
1.2.01
PAG
02182801
11/05/12
10/06/12
11/05/12
11/06/12
380,00

0,00

0,00

0,00

380,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

380,00

380,00
NF
21828-
AUTO
ESTOQUE
-

BOMBA
D
AGUA
VEICULO
CO-02-
GOIANIA

462951
288377
1.2.01
PAG
02162401
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
224,00

0,00

0,00

0,00

224,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

224,00

224,00
NF
21624-
AUTO
ESTOQUE
-

RETENTOR
CUBO
TRAZEIRO
VEICULOS
-

GOIANIA

463194
288774
1.2.01
PAG
02174601
09/05/12
06/06/12
09/05/12
06/06/12

25,00

0,00

0,00

0,00

·

25,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

25,00

25,00
NF
21746-
AUTO
ESTOQUE
-

CANO
INJETOR

EQUIPAMENTO
RC-43-
OBRA

462859
288381
1.2.01
PAG
02162501
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
446,00

0,00

0,00

0,00

446,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

446,00

446,00
NF
21625-
AUTO
ESTOQUE
•

PEÇAS
VEICULO
CB-36-
GOIANIA

462860
288388
1.2.01
PAG
02166601
08/05/12
07/06/12
08/05/12
08/06/12

96,00

0,00

0,00

0,00

96,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

96,00

96,00
NF
21666-
AUTO
ESTOQUE
-

BATENTE
MOLA
DIANTEIRA
VEICULOS

-

OIANIA

462972
2885D2
1.2.01
PAG
021684D1
08/05/12
05/06/12
08/05/12
05/06/12

25,00

0,00
•

0,00

0,00

.

25,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25,00

25,00
NF
21684-
AUTO
ESTOQUE-
CANO
INJETOR
VEICULO
CB-04-
OB
10

IAR.

462821
788173
1.2.01
PAG
02162801
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
270,00

0,00

0,00

0,00

270,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

270,00

270,00
NF
21628-
AUTO
ESTOQUE

-
MANOPLA
ALVANCA
E
TAMPA
VEIC
LO

N

4678??
788176
1.2.01
PAG
02163001
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
170,00

0,00

0,00

0,00

170,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

170,00

170,00
NF
21630-·
AUTO
ESTOQUE-
GUARDA
PO
ALAVANCA
VEICULO
C
-35-

NIA

462b85
287949
1.2.01
PAG
02154201
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12
200,00

0,00

0,00

0,00

200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200,00

200,00
NF
21542-
AUTO
ESTOQUE
-

1RINCO
QUEBRA
VENTO
VEICULO..

-

NIA

464621
290869
1.2.01
PAG
02231601
28/05/12
27/06/12
28/05/12

.

76,00

0,00

0,00

0,00

76,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

76,00

0,00
NF
22316-
AUTO
ESTOQUE

-

MAÇANETA
INTERNA
E
EXTERNA
il

CEF1

w4678
290875
1.2.01
PAG
02232101
28/05/12
27/06/12
28/05/12

290,00

0,00

0,00

0,00

290,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

290,00
.

0,00
NF
22321-
AUTO
ESTOQUE
-

ROLAMENTO
COLAR

EMBREAGEM
El

CB-0
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00.635.771/0001-55

Penodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:20

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3

ISS-EM
SAWOROVIS
O

ISS-BX
PIS,COP,CSLL
IR-PP

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F00783
AUTO
ESTOQUE
DISTR.
DE
PECAS
LTDA

37.391.539/0001-29
6.639,50
0,00

0,00

0,00

6.639,50
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.639,50
4.418,50

464306
290468
1.2.01
PAG
02220701
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
504,00

0,00

0,00

0,00

504,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

504,00

504,00
NF
22207-
AUTO
ESTOQUE
-

DISCO
FREIO
VEICULO
CM-11-
GOIANIA

464307
290470
1.2.01
PAG
02220801
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
130,00

0,00

0,00

0,00

130,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130,00

130,00
NF
22208-
AUTO
ESTOQUE
-

CANALETA
E
MODURA
SETA
DIANTEIRA
VEICULO

464106
290030
1.2.01
PAG
02207701
18/05/12
15/06/12
18/05/12
15/06/12

98,00

0,00

0,00

0,00

98,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

98,00

98,00
NF
22077-
AUTO
ESTOQUE

-
VIDRO
PORTA
VEICULO
CA-20-
GOIANIA

464107
290222
1.2.01
PAG
02215901
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12

30,00

0,00

0,00

0,00

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

30,00
NF
22159-
AUTO
ESTOQUE
-

FLEXIVEL
VEICULO
CA-04-
GOIANIA

464124
290229
1.2.01
PAG
02219501
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12

55,00

0,00

0,00

0,00

55,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

55,00

55,00
NF
22195-
AUTO
ESTOQUE

-
TERMINAL
DIREÇAO
VEICULO
CM-06-
GOIANIA

464121
290227
1.2.01
PAG
02219401
23/05/12
(t2/06/12
23/05/12
22/06/12

.

150,00

0,00

0,00

0,00

·

150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150,00

150,00
NF
22194-
AUTO
ESTOQUE
-

PECAS
VEICULO
CM-21-
GOIANIA

463714
289561
1.2.01
PAG
02200401
17/05/12

I6/06/12
17/05/12
18/06/12
168,00

0,00

0,00

0,00

168,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

168,00

168,00
NF
22004-
AUTO
ESTOQUE
-

CABO
DESTRAVAMENTO
-

GOIANIA

463983
290031
1.2.01
PAG
02207001
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
210,00

0,00

0,00

0,00

210,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

210,00
.

210,00
NF
22070-
AUTO
ESTOQUE

-
MAQUINA
VIDRO
E
MAÇANETA
PORTA
VEICULO

463984
290032
1.2.01
PAG
02205001
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
420,00

0,00

0,00

0,00

420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

420,00

420,00
NF
22050-
AUTO
ESTOQUE
-

SUPORTE
SUPERIOR
QUEBRA
VENTO
VEICULO-

463985
290033
1.2.01
PAG
02202701
17/05/12
16/06/12
17/05/12
18/06/12

67,00

0,00

0,00

0,00

67,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

67,00

67,00
NF
22027-
AUTO
ESTOQUE
-

CABO
VELOCIMETRO
VEICULO
ON-09-
OBRA

463986
290034
1.2.01
PAG
02205101
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12

80,00

0,00

0,00

0,00

80,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

80,00

80,00
NF
22051-
AUTO
ESTOQUE-
MANGUEIRA
PURIFICADOR
AR
EQUIPAMENTO
TA-0!

463908
289556
1.2.01
PAG
02202201
17/05/12
14/06/12
17/05/12
14/06/12

16,00

0,00

0,00

0,00

16,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16,00

16,00
NF
220Z2

-
AUTO
ESTOQUE
-

TAMPA
RADIADOR
VEICULOS
CB-02
E
CB-91-
OBF

464800
291042
1.2.01
PAG
02238901
29/05/12
28/06/12
29/05/12

80,00

0,00

0,00

0,00

80,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

80,00

0,00
NF
22389-
AUTO
ESTOQUE
-

COXIM
CABINE
VEICULO
CA-32-
GOIANIA

464634
290883
1.2.01
PAG
02237401
29/05/12
28/06/12
29/05/12

260,00

0,00

0,00

0,00

260,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

260,00

0,00
NF
22374-
AUTO
ESTOQUE
-

COXIM
CABINE
-

GOIANIA

464635
290883
1.2.01
PAG
02237402
29/05/12
13/07/12
29/05/12

260,00

0,00

0,00

0,00

260,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

260,00

0,00
NF
22374-
AUTO
ESlDQUE

-
COXIM
CABINE
-

GOIANIA

464631
290880
1.2.01
PAG
02232201
28/05/12
27/06/12
28/05/12

25,00

0,00

0,00

0,00

25,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25,00

0,00
NF
22322-
AUTO
ESTOQUE

-
TUBO
INJETOR
VEICULO
CB-94-
OBRA
107/INDIAR

464805
290865
1.2,01
PAG
02231501
28/05/12
25/06/12
28/05/12
25/06/12

30,00

0,00

0,00

0,00

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

30,00
NF
22315-
AUTO
ESTOQUE
-

MAÇANETA
EXTERNA
PORTA
VEICULO
CP-15-
OBF

466895
290871
1.2.01
PAG
02231301
28/05/12
27/06/12
28/05/12

1.230,00

0,00

0,00

0,00

1.230,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.230,00

0,00
NF
22313

-
AUTO
ESTOQUE
-

TIRANTE
ACO
E
PUXADOR
PORTA
VEICULO
CL-09-

F00969
AUTOPOSTOCATARINENSELTDA

22.840.706/0001-02
2.826,44
0,00

0,00

0,00

2.626,44
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.626,44
2.626,44

464975

PAG
00007741
06/06/12
21/06/12
29/05/12
21/06/12
2.626,44

0,00

0,00

0,00

2.626,44
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.626,44
2.626,44
DUP
774
AUTO
POSTO
CATARINENSE

F01009
5

P
COMERCIO
DE
MAQUINAS
E
EQUIPAMENTO

03.241.828/0001-20
656,00

0,00

0,00

0,00

656,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

656,00

656,00

462864
2B8390
1.2.01
PAG
00700701
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12
300,00

0,00

0,00

0,00

300,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300,00

300,00
NF
7007-
ASBOSCH-
CABO,
CONJ
ROTOR
E
CHAVE

-
OFICINA/GOIANIA

462865
288392
1.2.01
PAG
00700501
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12

52,00

0,00

0,00

0,00

52,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52,00

52,00
NF
7005-
ASBOSCH
-

ESCOVA
E
ROLAMENTO
-

OFIGNA/GOIANIA

462870
288393
1.2.01
PAG
00700601
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12
240,00

0,00

0,00

0,00

240,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

240,00

240,00
NF
7006-
ASBOSCH
-

PEÇAS
-

OFICINA/GOIANIA

462872
288401
1.2.01
PAG
00700901
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12

64,00

0,00

0,00

0,00

64,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

64,00

64,00
NF
7009-
ASBOSCH-
CABO,
PLUG
E
INTERRUPTOR

-
OFICINA/GOIANIA

F18369
BOMBEAR
CENTRO
OESTE
LTDA

13.026.202/0001-54
1.430,00
0,00

0,00

0,00

1.430,00
22,50

0,00

0,00

0,00

0,00

1.407,40
1.407,40

463471
289168
1.2.01
PAG
00051801
15/05/12
12/06/12
15/05/12
12/06/12
140,00

0,00

0,00

0,00

140,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

140,00

140,00
NF
518-
BOMBEAR
CENTRO
OESTE
-

CABO
COMANDO
VEICULO
CBE-02-
GOIAN

464866

PAG
00004981
05/06/12
06/06/12
09/05/12
06/06/12
1.290,00

0,00

0,00

0,00

1.290,00
22,60

0,00

0,00

0,00

0,00

1.267,40
1.267,40
DUP
498
BOMBEAR
CENTRO
DESTE

F13577
BPCOMPANYSISTEMASLTDA

11.893.003/0001-18
1.719,54
0,00

25,79

0,00

1.693,75
85,98

0,00

0,00

0,00

.

0,00

1.607,77
1.607,77

464227
290391
1.2.01
PAGTO
00077301
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
1.719,54

0,00

25,79

0,00

1.693,75
85,98

0,00

0,00

0,00

0,00

1.607,77
1.607,77
NF.773
BP
COMPANY
REF.
SERVIÇO
DE
SUPORTE
E
MANUTENÇAO
MES
05/2012

F18544
BRASERV
PEGAS
E
5ERVIÇOS

13.488.072/0001-71
57.543,71
0,00

0,00

0,00

57.543,71
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

57.543,71
20.804,13

.

.

464559
290748
1.2.01
PAG
00138701
30/05/12
27/06/12
30/05/12

5.569,03

0,00

0,00

0,00

5.569,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.569,03

0,00
NF
1387-
BRASERV
-

OLEO
LUBRIFICANTE
-

GOIANIA

464560
290748
1.2.01
PAG
00138702
30/05/12
25/07/12
30/05/12

5.569,03

0,00

0,00

0,00

5.569,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.569,03

0,00
NF
1387-
BRASERV
-

OLEO
LUBRIFICANTE
-

GOIANIA

464561
290748
1.2.01
PAG
00138703
30/05/12
22/08/12
30/05/12

5.569,04

0,00

0,00

0,00

5.569,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.569,04

0,00
NF
1387-
BRASERV
-

OLEO
LUBRIFICANTE
-

GOIANIA

463715
289563
1.2.01
PAG
00134501
18/05/12
15/06/12
18/05/12
15/06/12
4.518,33

0,00

0,00

0,00

4.518,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.518,33
4.518,33
NF
1345-
BRASERV
PEÇAS
-

LUBRIFICANTE
-

GOIANIA

463716
289563
1.2.01
PAG
00134502
18/05/12
13/07/12
18/05/12

4.518,33

0,00

0,00

0,00
·

4.518,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.518,33

0,00
NF
1345-
BRASERV
PEÇAS

-
LUBRIFICANTE
•

GOIANIA

463717
289563
1.2.01
PAG
00134503
18/05/12
10/08/12
18/05/12

4.518,34

0,00

0,00

0,00

4.518,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.518,34

0,00
NF
1345-
BRASERV
PEÇA5

-
LUBRIFICANTE
-

GOIANIA

463472
289169
1.2.01
PAG
00133201
15/05/12
12/06/12
15/05/12
12/06/12
1.416,50

0,00

0,00

0,00

1.416,50

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

1.416,50
1.416,50
NF
1332-
BRASERV
PEÇAS
-

OLEO
LUBRIFICANTE
EQUIPAMENTO
PF-01-
GOIAN:

463473
289169
1.2.01
PAG
00133202
15/05/12
10/07/12
15/05/12

1.416,50

0,00

0,00

0,00

1.416,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.416,50

0,00
NF
1332-
BRASERV
PEÇAS

-
OLEO
LUBRIFICANTE
EQUIPAMENTO
PF-01-
GOIAN:

460800
285373
1.2.01
PAG
00112203
30/03/12
22/06/12
30/03/12
22/06/12
S.290,00

0,00

0,00

0,00

5.290,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.290,00
5.290,00
NF
1122-
BRASERV
PEÇAS
E
SERVICOS

-
LUBRAX
EXTRA
TURBO
-

GOIANIA

461797
286607
1.2.01
PAG
00119402
17/04/12
12/06/12
17/04/12
12/06/12
1.604,11

0,00

0,00

0,00

1.604,11

0,00

0,00

0,00

.

0,00

0,00

1.604,11
1.604,11
NF
1194-
BRASERV

-
LUBRIFICANTES
-

GOIANIA

461798
286607
1.2.01
PAG
00119403
17/04/12
10/07/12
17/04/12

1.604,11

0,00

0,00

0,00

1.604,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

1.604,11

0,00
NF
1194-
BRASERV

-
LUBRIFICANTES
-

GOIANIA

462036
286922
1.2.01
PAG
00121402
19/04/12
14/06/12
19/04/12
14/06/12
7.975,19

0,00

0,00

0,00

7.975,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.975,19
7.975,19
NF
1214-
BRASERV
-

OLEO
LUBRIFICANTE
-

GOIANIA

462037
286922
1.2.01
PAG
00121403
19/04/12
12/07/12
19/04/12

7.975,20

0,00

0,00

0,00

7.975,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.7.975,20

0,00
NF
1214-
BRASERV
-

OLEO
LUBRIFICANTE

-
GOIANIA

F22040
BRASILTRANSPORTESURGENTESLTDA

48.740.351/0124-14
155,68

0,00

0,00

0,00

155,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

155,68

155,68

462947
288192
1.2.01
PAG
26661201
04/05/12
01/06/12
04/05/12
01/06/12
54,68

0,00

0,00

0,00

54,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

54,68

54,68
NF.266612
BRASPRESS
DESP.
COM
FRETES
PARA
OFICINA
ADM
GYN

463731
288982
1.2.01
PAG
27436901
10/05/12
01/06/12
10/05/12
01/06/12
101,00

0,00

0,00

0,00

101,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

101,00

101,00
CTRCOS
274369
BRASPRESS
DESP.
COM
TRANSPORTE
PARA
OBRA
102
TARAUA

F10033
CARLI
GOMES
DE
SOUZA
BATISTA

00.204.508/0001-01
2.750,00
0,00

0,00

0,00

2.750,00
137,50

0,00

0,00

0,00

0,00

2.612,50
1.237,50

462550
287791
1.2.01
PAG
00005501
01/05/12
01/06/12
01/05/12
01/06/12
1.375,00

0,00

0,00

0,00

1.375,00
137,50

0,00

0,00

0,00

0,00

1.237,50
1.237,50
NF
55-
CARLI
GOMES
DE
SOUZA
BATISTA
-

SERVIÇO
LANTERNAGEM
VEICULO

462551
287791
1.2.01
PAG

.

00005502
01/05/12
30/06/12
01/05/12

1.375,00

0,00

0,00

0,00

1.375,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.375,00,

0,00
NF
55-
CARLI
GOMES
DE
SOUZA
BATISTA
-

SERVIÇO
LANTERNAGEM
VEICULO

F03126
CASA
DAS

COLMÉIAS
E
RADIADORES
LTDA

02.334.628/0001-59
597,00

0,00

0,00

0,00

597,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

597,00

597,00

463195
288778
1.2.01
PAG
00366301
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
285,00

0,00

0,00

0,00

285,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

285,00

285,00
NF
3663-
CASA
DAS
COLMEIAS
E
RADIADORES
-

TANQUE
COMBUSTIVEL
VEICU

463316
288986
1.2.01
PAG
00368001
12/05/12
11/06/12
12/05/12
11/06/12
312,00

0,00

0,00

0,00

312,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

312,00

312,00
NF
3680-
CASA
DAS
COLMEIAS
E
RADIADORES
-

RADIADOR,
EMBREAGEM
VEIC

F02415
CASA
DO
BASCULANTE
AUTO
PEGAS
LTDA.

08.178.058/0001-31
790,00

0,00

0,00

0,00

790,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

790,00

0,00

462468
287792
1.2.01
PAG
00609702
30/04/12
29/06/12
30/04/12

790,00

0,00

0,00

0,00

790,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

790,00

0,00
NF
6097-
CASA
DO
BASCULANTE
-

BOMBA
HIDRAULICA
VEICULOS
CB-11
E
CB-

F12300
CASA
DOS

CAMINH6ES
DISTRIBUIDORA
DE
PEÇAS
LTDA

11.387.991/0001-23
435,00

0,00

0,00

0,00

435,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

435,00

435,00

464134
290232
1.2.01
PAG
00476001
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
145,00

0,00

0,00

0,00

145,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

145,00

145,00
NF
4760-
CASA
DOS
CAMINHOES
-

PASTILHA
FREIO
DIANTEIRO
VEICULO
CM-2r

464138
290235
1.2.01
PAG
00475801
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
145,00

0,00

0,00

0,00

145,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

145,00

145,00
NF
4758-
CASA
DOS
CAMINHOES-
PASTILHA
FREIO
VEICULO
CM-21-
GOIANIA

464129
290231
1.2.01
PAG
00475901
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
145,00

0,00

0,00

0,00

145,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

145,00

145,00
NF
4759-
CASA
DOS
CAMINHOES
-

PASTILHA
FREIO
VEICULO
CM-11-
GOIANIA

F19132
CASTRO
OLIVEIRA
ADVOGADOS

05.790.979/0001-62
3.000,00
-

0,00

45,00

0,00

2.955,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.955,00
2.955,00

460076
284579
1.2.01
PAGTO
01216001
20/03/12
01/05/12
20/03/12
19/06/12
3.000,00

0,00

45,00

0,00

2.955,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.955,00
2.955,00
NFS-e
2012160
-

CASTRO
OLIVEIRA
ADVOGADOS

-
SERV.

ADVOCATÍCIOS
REF.

F12447
CESARIO
MARTINS
FISIOVIDA
LTDA

07.820.188/0001-63
1.020,00
0,00

15,30

0,00

1.004,70
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.004,70

0,00

466216
293144
1.2.01
PAGTO
00016801
29/05/12
28/06/12
29/05/12

1.020,00

0,00

15,30

0,00

1.004,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.004,70

0,00
NF
168-
FISIO
VIDA
CLINICA
-

REALIZAÇÃO
EXAMES
AUDIOMETRIA
OCUPAGOP

F01099
CIATINTAS
COMERCIO
DE
TINTAS
LTDA

06.104.179/0001-03

464879
291169
1.2.01
PAG
00387301
30/05/12
29/06/12
30/05/12

155,20

0,00

0,00

0,00

155,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

155,20

0,00
NF
3873-
CIATINTAS-
LIXA
FERRO
-

OFIGNA-
OBRA
107/INDIARA

464884
291182
1.2.01
PAG
00387901
31/05/12
30/06/12
31/05/12

.

320,00

0,00

0,00

0,00
.

320,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

320,00

0,00
NF
3879-
QATINTAS-
PELICOLA
REFLETIVA
-

OFIGNA-
GOIANIA

464885
291182
1.2.01
PAG
00387902
31/05/12
30/07/12
31/05/12

320,00

0,00

0,00

0,00

320,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

320,00

0,00
NF
3879-
QATINTAS-
PELICOLA
REFLETIVA
-

OFICINA-
GOIANIA

464563
290750
1.2.01
PAG
00386901
29/05/12
28/06/12
29/05/12

352,00

0,00

0,00

0,00

352,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

352,00

0,00
NF
3869-
CATINTAS
-

THINER
-

GOIANIA

464308
290471
1.2.01
PAG
00385501
25/05/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
328,50

0,00

0,00

0,00

328,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

328,50

328,50
NF
3855-
QATINTAS
COM
TINTA
-

TINTA
VEICULO
CB-79-
GOIA

464309
290471
1.2.01
PAG
00385502
25/05/12
24/07/12
25/05/12

328,50

0,00

0,00

0,00

328,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

328,50

0,00
NF
3855-
CATINTAS
COM
TINTA
-

TINTA
VEICULO
CB-79-
GOIA

464310
290472
1.2.01
PAG
00384701
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
857,00

0,00

0,00

0,00

857,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

857,00

857,00
NF
3847-
CATINTAS-
MATERIAL
PINRJRA
EQUIPAMENTO
US-01
OIANIA

464311
290472
1.2.01
PAG
00384702
23/05/12
22/07/12
23/05/12

857,00

0,00

0,00

0,00

857,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

857,00

0,00
NF
3847-
GATINTAS-
MATERIAL
PINTURA
EQUIPAMENTO
US-0
G

IA

4312
290472
1.2.01
PAG
00384703
23/05/12
21/08/12
23/05/12

857,00

0,00

0,00

0,00

857,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

857,00

0,00
NF
3847-
GATINTAS-
MATERIAL
PINTURA
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

,
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00.635.771/0001-55

Penodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:21

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

SAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3
ISS-EM

OADVIS
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PP
JUROS

DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F01099
CIATINTAS
COMERCIO
DE
TINTAS
LTDA

06.104.179/0001-03
12.889,68
0,00

0,00

0,00

12.889,68
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.889,68
7.087,08

460245
284756
1.2.01
PAG
00345803
20/03/12
18/06/12
20/03/12
18/06/12
534,66

0,00

0,00

0,00

534,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

534,66

534,66
NF
3458-
GAUNTAS
COM
TINTAS
-

FAIXA
PARACHOQUE
E
FAIXA
REFLETIVA

460254
284766
1.2.01
PAG
00345703
20/03/12
18/06/12
20/03/12
18/06/12
894,66

.

0,00

0,00

0,00

894,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

894,66

894,66
NF
3457-
CIATINTAS
COM
TINTAS
-

MATERIAL
PINTURA
EQUIPAMENTOS
-

GOIA

460005
284440
1.2.01
PAG
00343403
16/03/12
14/06/12
16/03/12
14/06/12
596,66

0,00

0,00

0,00

596,66

0,00

0,00

0,00

0,00

OJO

596,66

596,66
NF.3434
QATINTA5
COMERGO
DE
TINTAS
COMPRA
DE
TINTAS
PARA
OFICINA
I

462050
286952
1.2.01
PAG
00366302
18/04/12
17/06/12
18/04/12
18/06/12
631,95

0,00

0,00

0,00

631,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

631,95

631,95
NF
3663-
QATINTAS
COM
TINTAS
-

MATERIAL
PINTURA
-

GOIANIA

462412
287726
1.2.01
PAG
00370902
27/04/12
26/06/12
27/04/12
26/06/12
441,75

.

0,00

0,00

0,00
.

.

441,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

441,75

441,75
NF
3709-
CIATINTAS
-

FAIXA
PARACHOQUE
-

GOIANIA

462586
287950
1.2.01
PAG
00374001
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
189,00

0,00

0,00

0,00

189,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

189,00

189,00
NF
3740-
CIATINTA5
COM
TINTAS
-

CERA
VEICULOS
-

GOIANIA

462733
288177
1.2.01
PAG
00375301
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
329,20

·

0,00

0,00

0,00

329,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

329,20

329,20
NF
3753-
CIATINTAS
COM
TINTAS-
MATERIAL
PINTURA
VEICULOS

-
GOIANIA

462734
288177
1.2.01
PAG
00375302
07/05/12
06/07/12
07/05/12

329,20

0,00

0,00

0,00

329,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

329,20

0,00
NF
3753-
CIATINTAS
COM
TINTASe
MATERIAL
PINRJRA
VEICULOS

-
GOIANIA

463198
288779
1.2.01
PAG
00377501
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
310,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

310,00

310,00
NF
3775-
CIATINTAS
-

FAIXA
REFLETIVA
-

GOIANIA

463199
288779
1.2.01
PAG
00377502
10/05/12
09/07/12
10/05/12

310,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00
NF
3775-
QATINTAS
-

FAIXA
REFLETIVA
-

GOIANIA

462875
288403
1.2.01
PAG
00375501
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
706,30

0,00

0,00

0,00

706,30

0,00

0,00

0,00

0,00

.

0,00

706,30

706,30
NF
3755-
QATINTAS
COM
TINTAS
-

MATERIAL
PINTURA
EQUIPAMENTOS-
GOIAl

462876
288403
1.2.01
PAG
00375502
07/05/12
06/07/12
07/05/12

706,30

0,00

0,00

0,00

706,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

706,30

0,00
NF
3755-
CIATINTAS
COM
TINTAS
-

MATERIAL
PINTURA
EQUIPAMENTOS-
GOIAI

462878
288409
1.2.01
PAG
00375401
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12

.

455,70

0,00

0,00

0,00

455,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

455,70

455,70
NF
3754-
CIATINTA5
-

MATERIAL
PINTURA
-

GOIANIA

462879
288409
1.2.01
PAG
00375402
07/05/12
06/07/12
07/05/12

455,70

0,00

0,00

0,00

455,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

455,70

0,00
NF
3754-
QATINTA5
-

MATERIAL
PINTURA
-

GOIANIA

463320
288988
1.2.01
PAG
00378301
11/05/12
10/06/12
11/05/12
11/06/12
105,70

0,00

0,00

0,00

105,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105,70

105,70
NF
3783-
QATINTAS
-

LIXA
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

463321
288988
1,2,01
PAG
00378302
11/05/12
10/07/12
11/05/12

105,70

0,00

0,00

0,00

105,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105,70

0,00
NF
3783-
CIATINTAS
•

LIXA
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

463322
288995
1.2.01
PAG
00378401
11/05/12
10/06/12
11/05/12
11/06/12
150,00

0,00

.

0,00

0,00

150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150,00

150,00
NF
3784-
CIATINTAS
COM
TINTAS
-

PRIMER
-

GOIANIA

463323
288995
1.2.01
PAG
00378402
11/05/12
10/07/12
11/05/12

150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150,00

0,00
NF
3784-
CATINTAS
COM
TINTAS
-

PRIMER
-

GOIANIA

463324
2889%
1.2.01
PAG
00378201
11/05/12
10/06/12
11/05/12
11/06/12
259,00

0,00

0,00

0,00

259,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

259,00

259,00
NF
3782-
QATINTAS
COM
TINTAS-
ESMALTE
PINTURA
VEICULO
CA-40-
GOIANI

463325
288996
1.2.01
PAG
00378202
11/05/12
10/07/12
11/05/12

259,00

0,00

0,00

0,00

259,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

259,00

0,00
NF
3782-
CIATINTAS
COM
TINTAS-
ESMALTE
PINTURA
VEICULO
CA-40-

GOIANI.

463326
289000
1.2.01
PAG
00379301
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
297,00

0,00

0,00

0,00

297,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

297,00

297,00
NF
3793-
CIATINTAS
-

BASE
VERNIZ
EQUIPAMENTO-
GOIANIA

463327
289000
1.2.01
PAG
00379302
14/05/12
13/07/12
14/05/12

297,00

0,00

0,00

0,00

297,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

297,00
-

0,00
NF
3793-
CIATINTAS

-
BASE
VERNIZ
EQUIPAMENTO-
GOIANIA

F22327
CIBER
EQUIP.
RODOVIARIOS
LTDA

92.678.093/0005-50
4.750,10
0,00

0,00

0,00

4.750,10
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.750,10
4.750,10

459840
284127
1.2.01
PAG
00028103
15/03/12
13/06/12
15/03/12
13/06/12
4.750,10

0,00

0,00

·0,00

4.750,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.750,10
4,750,10
NF
281-
CIBER
EQUIPAMENTOS
-

PECAS
EQUPAMENTO
VA-06-
ADM
GOIANIA

F00693
CIBER
EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS
LTDA

92.678.093/0001-26
9.675,00
0,00

0,00

0,00

9.675,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.675,00
3.225,00

462525
287883
1.2.01
PAG

.

03085702
27/04/12
22/06/12
27/04/12
22/06/12
3.225,00

0,00

0,00

0,00

3.225,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.225,00
3.225,00
NF
30857-
CIBER
-

CAIXA
DE
BOMBAS
EQUIPAMENTO
FA-01-
GOIANIA

462526
287883
1.2.01
PAG
03085703
27/04/12
20/07/12
27/04/12

3.225,00

0,00

0,00

0,00

3.225,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.225,00

0,00
NF
30857-
CIBER
-

CAIXA
DE
BOMBAS
EQUIPAMENTO
FA-01-
GOIANIA

462527
287883
1.2.01
PAG
03085704
27/04/12
17/08/12
27/04/12

3.225,00

0,00

0,00

0,00

3.225,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.225,00

0,00
NF
30857-
CIBER
-

CAIXA
DE
BOMBAS
EQUIPAMENTO
FA-01-
GOIANIA

F00117
CN
COMERCIAL
DE

MATERIAIS
PARA
CONSTRUCAO
LTDA

94.079.977/0001-05
20.750,00
0,00

0,00

0,00

20.750,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.750,00
20.750,00

463957
290008
1.2.01
PAG

01834801
22/05/12
03/06/12
22/05/12
04/06/12
10.375,00
0,00

0,00

0,00

10.375,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.375,00
10.375,00
NF
18348-
COMERCIAL
BARREIRO
-

CIMENTO
-

OBRA
048/PARANA

464802
291044
1.2.01
PAG

01842401
31/05/12
12/06/12
31/05/12
12/06/12
10.375,00
0,00

0,00

0,00

10.375,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.375,00
10.375,00
NF
18424-
COMERCIAL
BARREIRO
-

CIMENTO
-

OBRA
048/PARANA

F00140
COALUMAQ

COMÉRCIO
DE

COMPRE5SORES
LTDA

00.419.694/0001-04
1.360,00
0,00

0,00

0,00

1.360,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.360,00

0,00

464989
291187
1.2.01
PAG
00260901
23/05/12
07/07/12
23/05/12

1.360,00

0,00

0,00

0,00

1.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.360,00

0,00
NF
2609-
COALUMAQ-
OLEO
LUBRIFICANTE
EQUIPAMENTO
CO-02-
GOIANIA

F00163
COE,
COELHO
CIA
LTDA

01.535.467/0001-07
190,00

0,00

0,00

0,00

190,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-

190,00

190,00

464342
290473
1.2.01
PAG
02186301
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
190,00

0,00

0,00

0,00

190,00

0,00
-

0,00

0,00

0,00

0,00

,

190,00

190,00
NF
21863-
CASA
IRAGMA
-

VALVULA
MACHO
VEICULO
CE-07-
GOIANIA

F03111
COMERCIAL
RIOS
DE
ALIMENTOS
LTDA

09..025.689/0001-83
2.610,80
0,00

0,00

0,00

2.610,80
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.610,80
2.610,80

465077

PAG
00011221
08/06/12
10/06/12
18/05/12
11/06/12
506,72

0,00

0,00

0,00

506,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

506,72

506,72
DUP
122
COMERCIAL
RIOS
DE
ALIMENTOS

465078

PAG
00012211
08/06/12
10/06/12
18/05/12
11/06/12
958,29

0,00

0,00

0,00

958,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

958,29

958,29
DUP
122
COMERCIAL
RIOS
DE
ALIMENTOS

465080

PAG
00000121
08/06/12
10/06/12
18/05/12
11/06/12
849,79

0,00

0,00

0,00

849,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

849,79

849,79
DUP
122
COMERCIAL
RIOS
DE
ALIMENTOS

466109

PAG
00002211
19/06/12
20/06/12
25/05/12
20/06/12
296,00

0,00

0,00

0,00

296,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

296,00

296,00
DUP
122
COMERCIAL
RIOS
DE
ALIMENTOS

F04059
CONFECC5ESTIRADENTESLTDA

08.842.936/0001-71
2.742,00
0,00

0,00

0,00

2.742,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

2.742,00
914,00

463958
290009
1.2.01
PAG
00059901
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
914,00

0,00

0,00

0,00

914,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

914,00

Ñ14,00
NF
599-
CONFECGOES
llRADENTES
-

UNIFORME
FUNCIONARIOS
-

GOIANIA

463959
290009
1.2.01
PAG
00059902
21/05/12
05/07/12
21/05/12

914,00

0,00

0,00

0,00

914,00

0,00
-

0,00

0,00

0,00

0,00

914,00

0,00
NF
599-
CONFECQOES
TIRADENTES
-

UNIFORME
FUNCIONARIOS
-

GOIANIA

463%0
290009
1.2.01
PAG
00059903
21/05/12
20/07/12
21/05/12

914,00

0,00

0,00

0,00

914,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

914,00

0,00
NF
599-
CONFECCOES
TIRADENTES

-
UNIFORME

FUNCIONARIOS
-

GOIANIA

F19245
COPIADO
RAS
E

SUPRIMENTOS
LC
SISTEMAS
LTDA

04.215.934/0001-00
635,00

0,00

0,00

0,00

635,00

5,08

0,00

0,00

0,00

0,00

629,92
.

149,92

466102
292935
1.2.01
PAG
00222501
30/05/12
29/06/12
30/05/12

480,00

0,00

0,00

0,00

480,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

480,00

0,00
NF.2225
PRINT
MASTER
REF.
RECARGA
DE
TONNER
PARA
EMPRE550RAS
ADM
i

462836

PAG
80519581
10/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
155,00

0,00

0,00

0,00

155,00

5,08

0,00

0,00

0,00

0,00

149,92

149,92
DUP

1805/1958
LC
SISTEMAS

F00042
COTRIL
MAQUINAS
E

EQUIPAMENTOS
LTDA

25.760.216/0001-86
2.897,44
0,00

0,00

0,00

2.897,44
0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

2.897,44
.

866,15

462880
288411
1.2.01
PAG
02523601
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
308,15

0,00

0,00

0,00

308,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

308,15

308,15
NF
25236-
COTRIL
MAQUINAS

-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
CR-09-
GOIANIA

462881
288411
1.2.01
PAG

02523602
07/05/12
02/07/12
07/05/12

308,16

0,00

0,00

0,00

308,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

308,16

0,00
NF
25236-
C01RIL
MAQUINAS

-

PECAS
EQUIPAMENTO
CR-09-
GOIANIA

463200
288782
1.2.01
PAG
02534701
10/05/12
07/06/12
10/05/12
08/06/12
137,17

0,00

0,00

0,00

137,17

0,00

.

.

0,00

0,00

0,00

0,00

137,17

137,17
NF
25347-
COTRIL
MAQUINAS

-
CORREIA
DE
BORRACHA
EQUIPAMENTO
CR-09-

463201
288784
1.2.01
PAG
02532101
10/05/12
07/06/12
10/05/12
08/06/12
215,91

0,00

0,00

0,00

215,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

215,91

215,91
NF
25321-
COTRIL
MAQUINAS
-

FILTRO
DO
AR

CONDICIONADO
EQUIPAMENTO

464990
291193
1.2.01
PAG
02571101
29/05/12
26/06/12
29/05/12
26/06/12
204,92

0,00

0,00

0,00

204,92.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

204,92

204,92
NF
25711-
COTRIL
MAQUINAS
•

BOMBA
COMBUSTIVEL
E
JUNTA
PAPEL

464897
291196
1.2.01
PAG
02570201
29/05/12
28/06/12
29/05/12

574,37

0,00

0,00

0,00

574,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

574,37

0..00
NF
25702-
COTRIL
MAQUINAS

-
CJ
SILENCIOSO
MOTOR
EQUIPAMENTO
RE-08-

464898
291196
1.2.01
PAG
02570202
29/05/12
28/07/12
29/05/12

574,37
.

0,00

0,00

0,00

574,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

574,37

0,00
NF
25702-
COTRIL
MAQUINAS

-
CJ
SILENCIOSO
MOTOR
EQUIPAMENTO
RE-08-

464899
291196
1.2.01
PAG
02570203
29/05/12
27/08/12
29/05/12

·

574,39

0,00

0,00

0,00

574,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

574,39

0,00
NF
25702-
COTRIL
MAQUINAS
-
CJ
SILENCIOSO
MOTOR
EQUIPAMENTO
RE-08-

.

F00376
COTRILMOTORSLTDA

02.576.290/0001-41
4.366,55
0,00

0,00

0,00

4.366,55
109,59

0,00

0,00

0,00

0,02

4.256,94
-

1.898,54

464971
288514
1.2.01
PAG

05231802
08/05/12
07/07/12
08/05/12

20,20

0,00

0,00

0,00

20,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20,20

0,00
NF
52318-
COTRIL
MOTORS
-

CONJUNTO
FILTRO
COMBUSTIVEL
VEICULO
CA-72

464972
288514
1.2.01
PAG

05231803
08/05/12
06/08/12
08/05/12

20,20

0,00

0,00

0,00

20,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20,20

0,00
NF
52318-
COTRIL
MOTORS
-

CONJUNTO
FILTRO
COMBUSTIVEL
VEICULO
CA-72

464973

PAG
00523181
06/06/12
07/06/12
08/05/12
08/06/12
470,20

0,00

0,00

0,00

470,20

67,50

0,00

0,00

0,00

0,00

402,70

402,70
DUPS2318ACOTRILMOTORS

464974

PAG
052374A1
06/06/12
08/06/12
09/05/12
,

08/06/12
709,00

0,00

0,00

0,00

709,00

38,95

0,00

0,00

0,00

0,00

670,05

670,05
DUP
52374
TRATORPILAR

465489

PAG
00527111
13/06/12
14/06/12
15/05/12
14/06/12

89,00

0,00

0,00

0,00

89,00

1,13

0,00

0,00

0,00

0,00

87,87

87,87
DUP
52711
COTRIL
MOTORS

465981

PAG
00529301
17/06/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12

80,85

0,00

0,00

0,00

80,85

1,01

.

0,00

0,00

0,00

0,01

79,83

79,83
DUP
52930
COTRIL
MOTORS

466582

PAG
053215A1
22/06/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
270,00

0,00

0,00

0,00

270,00

1,00

0,00

0,00

0,00

0,01

268,99

268,99
DUP
53215A
COTRIL
MOTORS

463122
288510
1.2.01
PAG
01748302
09/05/12
08/07/12
09/05/12

.

259,65

0,00

0,00

0,00

259,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

259,65

0,00
NF
17483-
COTRIL
MOTORS

-
SERVIÇOS

PRESTADOS
VEICULO
CA-81-
GOIANIA

463123
288510
1.2.01
PAG

01748303
09/05/12
07/08/12
09/05/12

259,65

0,00

0,00

0,00

259,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

259,65

0,00
NF
17483-
COTRIL
MOTORS
-

SERVIÇOS
PRESTADOS
VEICULO
CA-81-
GOIANIA

463126
288512
1.2.01
PAG
01746402
08/05/12
07/07/12
08/05/12

450,00

0,00

0,00

0,00

450,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

450,00

0,00
NF
17464-
COTRIL
MOTORS
-

SERVIÇO
DIAGNOSTICO
E
SERVIÇO
ELETRICO

463127
288512
1.2.01
PAG

01746403
08/05/12
06/08/12
08/05/12

450,00

0,00

0,00

0,00

450,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

450,00

0,00
NF
17464-
COTRIL
MOTORS
-

SERVIÇO
DIAGNOSTICO
E
SERVIÇO
ELETRICO

462979
288511
1.2.01
PAG

05237402
09/05/12
08/07/12
09/05/12

449,35

0,00

0,00

0,00

449,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

449,35
·

0,00
NF
52374-
COlRIL
MOTORS

-
PEÇAS
VEICULO
CA-81-
GOIANIA

462980
288511
1.2.01
PAG

05237403
09/05/12
07/08/12
09/05/12

449,35

0,00

0,00

0,00

449,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

449,35

0,00
NF
52374-
COTRIL
MOTORS
•

PEÇAS
VEICULO
CA-81-
GOIANIA

462592
287956
1.2.01
PAG

05217701
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
389,10

0,00

0,00

0,00

389,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

389,10

389,10
NF
52177-
COTRIL
MOTORS

-
PEÇAS
VEICULOS

-
GOIANIA

F03333
CTBC
MULTIMIDIA
DATA
NET
S/A

04.622.116/0001-13
2.872,02
0,00

0,00

0,00

2.872,02
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.872,02
2.872,02

464255
290417
1.2.01
PAG
14025801
07/05/12
10/06/12
07/05/12
11/06/12
2.872,02

0,00

0,00

0,00

2.872,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.872,02
2.872,02
NF.14058
CTBC
MULTIMIDIA
DATA
NET
DESP.
COM
ACESSO
IN
L

ET
PORI

209
CU
RINGA
DOS
PNEUS
LTDA.

00.041.327/0049-56
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ÀUXILIAR

FORNECEDORES
DIVERSOS

RM
Fluxus

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA

,

Página
4

00.635.771/0001-55

Penodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:21

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ

ISS-EM
SAWO
AOVIS
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PP
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F03209
CURINGA
DOS
PNEUS
LTDA.

00.041.327/0049-56
3.961,00
0,00

0,00

0,00

3.961,00
198,05

0,00

0,00

0,00

0,00

3.762,9s

0,00

465205
291636
1.2.01
PAG
02216901
31/05/12
30/06/12
31/05/12

1.320,33

0,00

0,00

0,00

1.320,33
198,05

0,00

0,00

0,00

0,00

1.122,28

0,00
NF
22169.-
CURINGA
DOS
PNEUS

-
SERVIÇO
RECAPAGEM
PNEU

-
GOIANIA

465206
291636
1.2.01
PAG
02216902
31/05/12
30/07/12
31/05/12

.

1.320,33

0,00

0,00

0,00

1.320,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.320,33

0,00
NF
22169-
CURINGA
DOS
PNEUS
-

SERVIÇO
RECAPAGEM
PNEU
-

GOIANIA

465207
291636
1.2.01
PAG
02216903
31/05/12
29/08/12
31/05/12

1.320,34

0,00

0,00

0,00

1.320,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.320,34

0,00
NF
22169-
CURINGA
DOS
PNEUS
-

SERVIÇO
RECAPAGEM
PNEU

-
GOIANIA

F19898
CURINGA
DOS
PNEUS
LTDA.

00.041.327/0006-16
9.231,40
0,00

0,00

0,00

9.231,40
461,57

0,00

0,00

0,00

0,00

8.769,83
2.615,56

464114
290037
1.2.01
PAG

02197601
14/05/12
14/06/12
14/05/12
14/06/12
3.077,13

0,00

0,00

0,00

3.077,13
461,57

0,00

0,00

0,00

0,00

2.615,56
2.615,56
NF
21976-
CURINGA
DOS
PNEUS
-

SERVIÇO
RECAPAGEM
PNEU

-
GOIANIA

464115
290037
1.2.01
PAG
02197602
14/05/12
14/07/12
14/05/12

3.077,13

0,00

0,00

0,00

3.077,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.077,13

0,00
NF
21976-
CURINGA
DOS
PNEUS

-
SERVIÇO
RECAPAGEM
PNEU
-

GOIANIA

464116
290037
1.2.01
PAG
02197603
14/05/12
14/08/12
14/05/12

3.077,14

0,00

0,00

0,00

3.077,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.077,14

0,00
NF
21976-
CURINGA
DOS
PNEUS
•

SERVIÇO
RECAPAGEM
PNEU
-

GOIANIA

F13873
DAKOTA
AUTO
PEÇAS

09.044.889/0001-83
13.484,61
0,00

0,00

0,00

13
464,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.464,61
7.448,05

464244
290404
1.2.01
PAG
00370801
25/05/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
498,38

0,00

0,00

0,00

498,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

498,38

498,38
NF
3708-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS-
PECAS
VEICULO
CA-64-
OBRA
102/TARAUACA

464245
290404
1.2.01
PAG
00370802
25/05/12
24/07/12
25/05/12

498,38

0,00

0,00

0,00

498,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

..

498,38

0,00
NF
3708-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS-
PECAS
VEICULO
CA-64-
OBRA
102/TARAUACA

464314
290474
1.2.01
PAG
00369201
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12

50,00

0,00

0,00

0,00

50,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50,00

50,00
NF
3692-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

LANTERNA
PARACHOQUE
VEICULO
CA-25-

463992
290038
1.2.01
PAG
00365301
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
659,66

0,00

0,00

0,00

659,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

659,66

659,66
NF
3653-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PECAS
VEICULO
CA-25-
GOIANIA

463993
290038
1.2.01
PAG
00365302
18/05/12
17/07/12
18/05/12

659,65

0,00

0,00

0,00

659,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

659,65

0,00
NF
3653-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-25-
GOIANIA

463994
290038
1.2.01
PAG
00365303
18/05/12
16/08/12
18/05/12

.

659,65
-

0,00

0,00

0,00

659,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

659,65

0,00
NF
3653-
DAKOTA
AUTO
PECAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-25-
GOIANIA

463995
290039
1.2.01
PAG
00365801
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
117,20

0,00

0,00

0,00

117,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

117,20

117,20
NF
3658-
DAKOTA
AUTO
PEçAS
-

CABO
CAPU
E
ACELERADOR
VEICULO
CA-40-

464803
291045
1.2.01
PAG
00374701
29/05/12
28/06/12
29/05/12

165,08

0,00

0,00

0,00

165,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

165,08
.

0,00
NF
3747-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-51-
GOIANIA

462469
287794
1.2.01
PAG
00345701
02/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
492,07

0,00

0,00

0,00

492,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

492,07

492,07
NF
3457-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-51-
OBRA
102/TARAUACA

462739
288181
1.2.01
PAG
00351601
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
1.060,73

0,00

0,00

0,00

1.060,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.060,73
1.060,73
NF
3516-
DAKOTA
AUTO
PECAS
-

PECAS
VEICULO
CA-38-
GOIANIA

462740
288181
1.2.01
PAG
00351602
07/05/12
06/07/12
07/05/12

1.060,72

0,00

0,00

0,00

1.060,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.060,72

0,00
NF
3516-
DAKOTA
AUTO
PECAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-38-
GOIANIA

462741
288181
1.2.01

.

PAG
00351603
07/05/12
05/08/12
07/05/12

LO60,72

0,00

0,00

0,00

1.060,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.060,72

0,00
NF
3516-
DAKOTA
AUTO
PEGAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-38-
GOIANIA

462751
288187
1.2.01
PAG
00343702
27/04/12
26/06/12
27/04/12
26/06/12

.

501,15

0,00

0,00

0,00

501,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

501,15

501,15
NF
3437-
DAKOTA
AUTO
PEÇA5
-

PEÇA5
VEICULO
CA-38-
GOIANIA

.

462752
288187
1.2.01
PAG
00343703
27/04/12
26/07/12
27/04/12

501,15

0,00

0,00

0,00

501,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

501,15

0,00
NF
3437-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PEçAS
VEICULO
CA-38-
GOIANIA

462885
-

288430
1.2.01
PAG
00343802
27/04/12
26/06/12
27/04/12
26/06/12

.

261,75

0,00

0,00

0,00

261,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

261,75

261,75
NF
3438-
DAKOTA
AlfTO
PEGAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-38-
GOIANIA

462886
288430
1.2.01
PAG
00343803
27/04/12
26/07/12
27/04/12

261,75

0,00

0,00

0,00

261,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

261,75

0,00
NF
3438-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PECAS
VEICULO
CA-38-
GOIANIA

462887
288432
1.2.01
PAG
00349401
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
323,32

0,00

0,00

0,00

323,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

323,32

323,32
NF
3494-
DAKOTA
PEÇAS
-

PECAS
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

462888
288432
1.2.01
PAG
00349402
04/05/12
18/06/12
04/05/12
18/06/12
323,32

0,00

0,00

0,00

323,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

323,32

323,32
NF
3494-
DAKOTA
PEGAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

463202
288785
1.2.01
PAG
00356501
09/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12
280,80

0,00

0,00

0,00

280,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

280,80

280,80
NF
3565-
DAKOTA
AUTO
PECAS
•

PIVO
SUPERIOR
E
INFERIOR
E
CANO
FREIO

463328
289003
1.2.01
PAG
00359301
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
118,15

0,00

0,00

0,00

118,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

118,15

118,15
NF
3593-
DAKOTA
PEGAS
-

CORREIA
ALTERNADOR,
CORREIA

DIREÇÃO
E
00
AF

463649
289399
1.2.01
PAG
00360901
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12
193,20

0,00

0,00

0,00

193,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

193,20

193,20
NF
3609-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PECAS
VEICULO
CA-49-
OBRA
107/INDIARA

463650
289400
1.2.01
PAG
00361301
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12
273,43

0,00

0,00

0,00

273,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

273,43

273,43
NF
3613-
DAKOTA
AUTO
PEGAS
•

PEÇAS
VEICULO
CA-65-
OBRA
107/INDIARA

463651
289400
1.2.01
PAG
00361302
26/05/12
30/D6/12
16/05/12

273,43

0,00

0,00

0,00

273,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

273,43

0,00
NF
3613-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-65-
OBRA
107/INDIARA

462435
287752
1.2.01
PAG
00341702
26/04/12
10/06/12
26/04/12
11/06/12
534,43

0,00

0,00

0,00

534,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

534,43

534,43
NF
3417-
DAKOTA
AUTO
PEGAS
-

PEGAS
VEICULO
CA-64-
OBRA
102/TARAUACA

462436
287752
1.2.01
PAG
00341703
26/04/12
25/06/12
26/04/12
25/06/12
534,43

0,00

0,00

0,00

534,43

0,00

0,00

0,00

0,00

.

0,00

534,43

534,43
NF
3417-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-64-
OBRA
102/TARAUACA

462052
286955
1.2.01
PAG
00336402
18/04/12
02/06/12
18/04/12
04/06/12
350,00

0,00

0,00

0,00

350,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

350,00

350,00
NF
3364-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS
-

CABEGOTE
MOTOR
VEICULO
CA-73-
GOIANIA

461800
286608
1.2.01
PAG
00332502
16/04/12
16/06/12
16/04/12
18/06/12
876,03

0,00

0,00

0,00

876,03

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

876,03

876,03
NF
3325-
DAKOTA
AUTO
PECAS
-

PEÇAS
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

461801
286608
1.2.01
PAG
00332503
16/04/12
15/07/12
16/04/12

876,03

0,00

0,00

0,00

876,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

876,03

0,00
NF
3325-
DAKOTA
AUTO
PEÇAS

-

PEÇAS
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

F22172
DEMOLIDOR
REF
E
MANUT

MAQUINAS
AGRICOLAS

09.505.802/0001-28
2.967,00
0,00

0,00

0,00

2.967,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.967,00
2.967,00

463763
289595
1.2.01
PAG

00063301
10/05/12
05/06/12
10/05/12
05/06/12
1.305,00

0,00

0,00

0,00

1.305,00

0,00
-

0,00

0,00

0,00

0,00

1.305,00
1.305,00
NF
633-
DEMOLIDOR

-
SERVIÇO
PRENSAR
E
FAZER
MANGUEIRA
EQUIPAMENTO

463773
289604
1.2.01
PAG

00063401
10/05/12
05/06/12
10/05/12
05/06/12
808,00

.

0,00

0,00

0,00

808,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

808,00
-

808,00
NF
634-
DEMOLIDOR

-
SERVIÇO
PRENSAR
E
FAZER
MANGUEIRA
EQUIPAMENTO

463775
289608
1.2.01
PAG
00063501
10/05/12
05/06/12
10/05/12
05/06/12
854,00

0,00

0,00

0,00

854,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

854,00

854,00
NF
635-
DEMOLIDOR
-

SERVIÇO
PRENSAR
E
FAZER

MANGUEIRA
EQUIPAMENTO

F18610
DEN
SUL
COMERCIO
DE
PEÇAS
LTDA

08.988.270/0001-64
4.598,00
0,00

0,00

0,00

4.598,00
0,00

0,00

0,00

0,00

.

O,00

4.598,00
2.598,00

463699
289529
1.2.01
PAG
00559301
17/05/12
06/06/12
17/05/12
06/06/12
328,90

0,.00

0,00

0,00

328,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

328,90

328,90
NF
5593-
DENSUL
COM
PEÇAS
-

GAS,
OLEO
COMPRESSOR
E
SELO

-
OFIGNA
-

463700
289529
1.2.01
PAG
00559302
17/05/12
26/06/12
17/05/12
26/06/12
269,10

0,00

0,00

0,00

269,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

269,10

269,10
NF
5593-
DENSUL
COM
PEÇAS
-

GAS,
OLEO
COMPRESSOR
E
SELO
-

OFIGNA
-

464139
290244
1.2.01
PAG
00569001
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
2.000,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00
2.000,00
NF
5690-
DENSUL
COMERQO
PEÇAS
-

COMPRESSOR
AERONAVE
-

ADM
GOIAN

464140
290244
1.2.01
PAG
00569002
23/05/12
22/07/12
23/05/12

2.000,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00
NF
5690-
DENSUL
COMERCO
PEGAS
-

COMPRESSOR
AERONAVE
-

ADM
GOIAN

F00096
DIFREIARCOMERCIALLTDA

01.054.127/0001-56
4.330,00
0,00

0,00

0,00

4.330,00
17,50

0,00

0,00

0,00

0,00

4.312,50
1.441,50

464902
291201
1.2.01
PAG
00907801
30/05/12
29/06/12
30/05/12

215,00

0,00

0,00

0,00

215,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

215,00

0,00
NF
9078-
DIFREIAR-
REPARO
E
FILTRO
VEICULO
CBE-03-
OBRA
048/PARANA

464903
291201
1.2.01
PAG
00907802
30/05/12
29/07/12
30/05/12

215,00

0,00

0,00

0,00

215,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

215,00

0,00
NF
9078-
DIFREIAR-
REPARO
E
FILTRO
VEICULO
CBE-03-
OBRA
048/PARANA

464888
291046
1.2.01
PAG
00908201
30/05/12
29/06/12
30/05/12

.

175,00

0,00

0,00

0,00

175,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

175,00

0,00
NF
9082-
DIFREIOS

-
VALVULA
REGISTRO
VEICULO
CB-12-
OBRA
107/INDIARA

464889
291046
1.2.01
PAG
00908202
30/05/12
29/07/12
30/05/12

175,00

0,00

0,00

0,00

175,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

175,00

0,00
NF
9082-
DIFREIOS
-

VALVULA
REGISTRO
VEICULO
CB-12-
OBRA
107/INDIARA

464890
291047
1.2.01
PAG
00906101
29/05/12
28/06/12
29/05/12

120,00

0,00

0,00

0,00

120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

120,00

0,00
NF
9061-
DIFREIOS
-

REPARO
VALVULA
VEICULO
CB-11-
OBRA
107/INDIARA

461495
286280
1.2.01
PAG
00834002
04/04/12
03/06/12
04/04/12
04/06/12
483,00

0,00

0,00

0,00

483,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

483,00

483,00
NF
8340-
DIFREIAR
COMERGAL
-

PEÇAS
VEICULOS
CB-80/82
E
75-
GOIANIA

461496
286280
1.2.01
PAG
00834003
04/04/12
03/07/12
04/04/12

483,00

0,00

0,00

0,00

483,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

483,00

0,00
NF
8340-
DIFREIAR

COMERGAL•
PEÇAS
VEICULOS
CB-80/82
E
75-
GOIANIA

460824
285382
1.2.01
PAG
00828203
31/03/12
29/06/12
31/03/12

390,00

0,00
.

0,00

0,00

390,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

390,00

0,00
NF
8282-
DIFREIOS
-

REPARO
E
TAMPA
EQUIPAMENTOS
-

GOIANIA

460833
285383
1.2.01
PAG
00388903
31/03/12
29/06/12
31/03/12

66,00

0,00

0,00

0,00

66,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

66,00

0,00
NF
3889-
DIFREIAR

COMERGAL
-

SERVIÇO
VALVULA

EQUIPAMENTOS
-

GOIANL

463253
288788
1.2.01
PAG
00412001
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12

64,00

0,00

0,00

0,00

64,00

9,50

0,00

0,00

0,00

0,00

54,50

.

54,50
NF
4120-
DIFREIAR
COMERGAL
-

SERVIÇO
VEICULO
CM-29-
GOIANIA

463254
288788
1.2.01
PAG
00412002
10/05/12
09/07/12
10/05/12

63,00

0,00

0,00

0,00

63,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

63,00

0,00
NF
4120-
DIFREIAR
COMERGAL
-

SERVIÇO
VEICULO
CM-29-
GOIANIA

463255
288788
1.2.01
PAG
00412003
10/05/12
08/08/12
10/05/12

63,00

0,00

0,00

0,00

63,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

63,00

0,00
NF
4120-
DIFREIAR
COMERGAL
-

SERVIÇO
VEICULO
CM-29-
GOIANIA

463256
288793
1.2.01
PAG
00411901
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12

40,00

0,00

0,00

0,00

40,00

2,00

0,00

0,00

0,00

0,00

38,00

38,00
NF
4119-
DIFREIAR
COMERGAL
-

SERVIÇO
VALVULA
VEICULO
CBE-02-
GOIANL

463206
288791
1.2.01
PAG
00879001
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
334,00

0,00

0,00

0,00

334,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

334,00

334,00
NF
8790-
DIFREIOS

-
PEÇAS
VEICULO
CM-29-
GOIANIA

463207
288791
1.2.01
PAG
00879002
10/05/12
09/07/12
10/05/12

333,00

0,00

0,00

0,00

333,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

333,00

0,00
NF
8790-
DIFREIOS
-

PEÇAS
VEICULO
CM-29-
GOIANIA

463208
288791
1.2.01
PAG
00879003
10/05/12
08/08/12
10/05/12

333,00

0,00

0,00

0,00

333,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

333,00

0,00
NF
8790-
DIFREIOS
-

PEÇAS
VEICULO
CM-29-
GOIANIA

463209
288792
1.2.01
PAG
00878901
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
130,00

0,00

0,00

0,00

130,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130,00

130,00
NF
8789-
DIFREIOS

-
REPARO
VALVULA
VEICULO
CBE-02-
GOIANIA

463211
288794
1.2.01
PAG
00877501
09/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12

.

168,00

0,00

0,00

0,00

168,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

168,00
.

168,00
NF
8775-
DIFREIOS
-

PEÇAS
-

OFICINA/GOIANIA

462755
288193
1.2.01
PAG
00873501
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
180,00

0,00

0,00

0,00

180,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180,00

180,00
NF
8735-
DIFREIOS

-
REPARO
VALVULA
PEDAL
•

OFICINA/GOIANIA

462756
288193
1.2.01
PAG
00873502
07/05/12
06/07/12
07/05/12

180,00

0,00

0,00

0,00

180,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180,00

0,00
NF
8735-
DIFREIOS

-
REPARO
VALVULA
PEDAL
•

OFICINA/GOIANIA

462823
288195
1.2.01
PAG
00408901
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12

60,00

0,00

0,00

0,00

60,00
.

6,00

0,00

0,00

0,00

0,00

54,00

54,00
NF
4089-
DIFREIAR

COMERCIAL
-

SERVIÇO
VAL
PEDAL
-

OFICINA/GOIANIA

462824
288195
1.2.01
PAG
00408902
07/05/12
06/07/12
07/05/12

60,00

0,00

0,00

0,00

60,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60,00

0,00
NF
4089-
DIFREIAR

COMERCIAL
-

SERVIÇO
VAL
PEDAL

-
OFICINA/GOIANIA

F04594
DISRIDISTRIBUIDORALTDA

00.365.231/0002-80
60,90

0,00

0,00

0,00

60,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60,90

60,90

465185
291615
1.2.01
PAG
04098501
10/05/12
11/06/12
10/05/12
11/06/12

60,90

0,00

0,00

0,00

60,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60,90

60,90
NF.40985
DISRI
DISTRIBUIDORA
REF.
COMPRA
DE
ALIMENTOS
PARA
OBRA
102

F00067
DOMINGUES8tOLIVEIRALTDA

02.278.740/0001-10
354,00

0,00

0,00

0,00

354,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

354,00

354,00

464182

PAG
00093971
29/05/12
21/06/12
21/05/12
21/06/12
354,00

0,00

0,00

0,00

354,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

354,00

354,00
DUP
9397
MOLAS
BRASIL

F22044
DOMINIOSISTEMA5LTDA

02.825.945/0001-78
270,00

0,00

0,00

0,00

270,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

270,00

270,00

464808
291048
1.2.01
PAG
06758901
15/05/12
10/06/12
15/05/12
11/06/12
270,00

0,00

0,00

0,00

270,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

270,00

270,00
NF.67589
DOMINIO

SISTEMAS
REF.
SERVIÇOS
DE
MANUTF
GA

SOFWER

F18446
DUX
BRASIL
LTDA

07.386.459/0001-14

.

464643
290891
1.2.01
PAG
01351201
28/05/12
27/06/12
28/05/12

758,00

0,00

0,00

0,00

758,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

758,00

0,00
NF
13512-
DUX
BRASIL
-

BOTINA
FUNQONARIOS

-
GOIANIA

k
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RAZÃO
AUXILIAR

FORNECEDORES
DIVERSOS

RM
Fluxus

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E

TERRAPLENAGEM
LTDA

,

Página
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Periodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012

00.635.771/0001-55

10:21

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC

PROVISÃO
BAIXA

ORIGINAL
INSS

IR-P3
ISS-EM

SAMO
ADV

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F18446
DUX
BRASIL
LTDA

07.386.459/0001-14
5.489,80
0,00

0,00

0,00

6.489,80
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.489,80
2.143,50

464644
290891
1.2.01
PAG
01351202
28/05/12
12/07/12

,.

28/05/12

758,00

0,00

0,00
.

0,00

758,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

758,00

0,00
NF
13512-
DUX
BRASIL
-

BOlINA
FUNCONARIOS
-

GOIANIA

464639
290886
1.2.01
PAG
01351301
28/05/12
27/06/12
28/05/12

343,40

0,00

0,00

0,00

343,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

343,40
.

0,00
NF
13513-
DUX
BRASIL
-

EQUIP
PROTEÇÃO
E
SEGURANÇA

-
GOIANIA

464640
290886
1.2.01
PAG
01351302
28/05/12
12/07/12
28/05/12

343,40

0,00

0,00

0,00

343,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

343,40

0,00
NF
13513-
DUX
BRASIL
-

EQUIP
PROTEÇÃO
E
SEGURANÇA

-
GOIANIA

464246
290406
1.2.01
PAG
01350001
28/05/12
25/06/12
28/05/12
25/06/12
718,50

0,00

0,00

0,00

718,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.
718,50

718,50
NF
13500-
DUX
BRASIL
-

BOTINA,
RESPIRADOR
E
LUVA
-

OBRA
102/TARAUACA

464247
290406
1.2.01
PAG
01350002
28/05/12
02/07/12
28/05/12

718,50

0,00

0,00

0,00

718,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

718,50
-

0,00
NF
13500-
DUX
BRASIL
-

BOTINA,
RESPIRADOR
E
LUVA

-
OBRA
102/TARAUACA

463961
290012
1.2.01
PAG
01337001
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
1.425,00

0,00

0,00

0,00

1.425,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.425,00
1.425,00
NF
13370-
DUX
BRASIL
-

BOTINA
FUNCIONARIOS-
GOIANIA

463962
290012
1.2.01
PAG
01337002
22/05/12
06/07/12
22/05/12

1.425,00

0,00

0,00

0,00

1.425,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.425,00

0,00
NF
13370-
DUX
BRASIL

-
BOTINA
FUNCIONARIOS-
GOIANIA

F02572
E.NERIALBUQUERQUE

06.991.591/0001-92
902,35

0,00

0,00

0,00

902,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

902,35

902,35

465187
291620
1.2.01
PAG
00010401
10/05/12
11/06/12
10/05/12
11/06/12

30,00

0,00

0,00

0,00

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

30,00
NF.104
E
NERI
ALBUQUERQUE
REF.
COMPRA
DE
PECAS
PARA
OFICINA
OBRA
10

465189
291624
1.2.01
PAG
00010701
17/05/12
11/06/12
17/05/12
11/06/12
800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

800,00
NF.107
E
NERI
ALBUQUERQUE
REF.
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
UQ-01
OBRA
102

465195
291629
1.2.01
PAG
00010501
16/05/12
11/06/12
16/05/12
11/06/12

72,35

0,00

0,00

0,00

72,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

72,35

72,35
NF.105
E
NERI
ALBUQUERQUE
REF.
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
UQ-01
OBRA
102

F11445
ELCIO
PEREIRA

11.355.770/0001-73
4.495,72
0,00

0,00

0,00

4.495,72
0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

4.495,71
4.231,13

464647
290894
1.2.01
PAG
00065101
28/05/12
27/06/12
28/05/12

264,60

0,00

0,00

0,00

264,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

264,60

0,00
NF
651-
EDIFERRO
-

CHAPA
FINA
VEICULO
PR-03-
GOIANIA

464351
290249
1.2.01
PAG
00063101
22/05/12
12/06/12
22/05/12
12/06/12
42,31

0,00

0,00

0,00

42,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42,31

42,31
NF
631-
EDIFERRO
-

CANTONEIRA
-

OFIGNA/GOIANIA

464120
290042
1.2.01
PAG
00051201
18/05/12
18/06/12
18/05/12
18/06/12

61,15

0,00

0,00

0,00

61,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61,15

61,15
NF
612-
EDIFERRO
•

METALON
E
PERFIL
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

463212
288795
1.2.01
PAG
00057401
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
292,96

0,00

0,00

0,00

292,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

292,96

292,96
NF
574-
EDIFERRO
-

CHAPA
FINA
VEICULO
CB-08-
GOIANIA

463235
288707
1.2.01
PAG
00057901
10/05/12
10/06/12
10/05/12
11/06/12
423,69

0,00

0,00

0,00

423,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

423,69

423,69
NF
579-
EDIFERRO-
CANTONEIRA
E
FERRO
CHATO
•

DEPTO
TI
-

GOIANIA

463474
289170
1.2.01
PAG
00059001
15/05/12
05/06/12
15/05/12
05/06/12
1.705,51

0,00

0,00

0,00

1.705,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.705,51
1.705,51
NF
590-
EDIFERRO
-

CHAPA
FINA,
CHAPA
GROSSA
E
FERRO
CHATO-
OFICINA-
E

463475
289170
1.2.01
PAG
00059002
15/05/12
25/06/12
15/05/12
25/06/12
1.705,50

0,00

0,00

0,00

1.705,50

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

,

1.705,49
1.705,51
NF
590-
EDIFERRO
-

CHAPA
FINA,
CHAPA
GROSSA
E
FERRO
CHATO-
OFICINA-
(

F00112
ELETRICA
AUTO
PART5
LTDA

05.514.560/0001-88
41.149,34
0,00

0,00

0,00

41.149,34
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41.149,34
28.548,34

463051

PAG
00286391
11/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12

1.231,50

0,00

0,00

0,00

1.231,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.231,50
1.231,50
DUP
28639
ELETRICA
AUTO
PARTS

463052

PAG
028639B1
11/05/12
17/06/12
03/05/12
18/06/12
1.231,50

0,00

0,00

0,00

1.231,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.231,50
1.231,50
DUP
2863902
ELETRICA
AUTO
PARTS

463405

PAG
00286981
17/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12
545,00

0,00

0,00

0,00

545,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

545,00

545,00
DUP
28698
ELETRICA
AUTO
PARTS

463528

PAG
00286991
17/05/12
10/06/12
11/05/12
11/06/12
845,00

0,00

0,00

0,00

845,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

845,00

845,00
DUP
28699
ELETRICA
AUID
PARTS

463533

PAG
028702A1
18/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
1.266,00

0,00

0,00

0,00

1.266,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.266,00
1.266,00
DUP
28702A
ELETRICA
AUTO
PARTS

463535

PAG
028702B1
18/05/12
24/06/12
10/05/12
25/06/12
1.266,00

0,00

0,00

.

0,00

1.266,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.266,00
1.266,00
DUP
28702B
ELETRICA
AUTO
PARTS

463536

PAG
028701A1

18/05/12
07/06/12
08/05/12
08/06/12

445,50

0,00

0,00

0,00
.

445,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

445,50

445,50
DUP
28701A
ELETRICA
AUTO
PARTS

463537

PAG
028701B1
18/05/12
22/06/12
08/05/12
22/06/12
445,50

0,00

0,00

0,00

445,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

445,50

445,50
DUP
287018
ELETRICA
AUTO
PARTS

463408

PAG
00287001
17/05/12
06/06/12

07/05/12
06/06/12
2.149,50

0,00

0,00

0,00

2.149,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.149,50
2.149,59
DUP
2870001
ELETRICA
AUTO
PARTS

463409

PAG
28700021
17/05/12
21/06/12
07/05/12
21/06/12

2.149,50

0,00

0,00

0,00

2.149,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.149,50
2.149,50
DUP
28700202
ELElRICA
AUTO
PARTS

462851

PAG
00286381
10/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
887,00

0,00

0,00

0,00

887,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

887,00

887,00
DUP
28638
ELETRICA
AUTO
PARTS

462852

PAG
028638B1
10/05/12
16/06/12
02/05/12
18/06/12
887,00

0,00

0,00

0,00

887,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

887,00
.

887,00
DUP
28638B
ELETRICA
AUTO
PARTS

462845

PAG
00286371
10/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
420,00

0,00

0,00

0,00

420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

420,00

420,00
DUP
28637
ELETRICA
AUTO
PARTS

462761
288202
1.2.01
PAG
01194001
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
494,00

0,00

0,00

0,00

494,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

494,00

494,00
NF
11940-
ELETRICA
AUTO
PARTS-
FAROL
E
LANTERNA
VEICULO
CM-27-
GOIAÞ

462762
288202
1.2.01
PAG
01194002
04/05/12
18/06/12
04/05/12
18/06/12

494,00

0,00

0,00

0,00

494,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

494,00

494,00
NF
11940-
ELETRICA
AUTO
PARTS-
FAROL
E
LANTERNA
VEICULO
CM-27-
GOIAS

461290

PAG
8285/031
13/04/12
02/06/12
03/04/12
04/06/12
653,34

0,00

0,00

0,00

653,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

653,34

653,34
DUP
28285/03
ELETRICA
AUTO
PARTS

462227

PAG
28442021
26/04/12
02/06/12
18/04/12
04/06/12
918,00

0,00

0,00

0,00

918,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

918,00

918,00
DUP
28442B
ELETRICA
AUTO
PARTS

462229

PAG
28449021
26/04/12
03/06/12
19/04/12
04/06/12
653,00

0,00

0,00

0,00

653,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

653,00

653,00
DUP
2844902
ELETRICA
AUTO
PART5

462230

PAG
28449031
26/04/12
18/06/12
19/04/12
18/06/12
653,00

0,00

0,00

0,00

653,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

653,00

653,00
DUP
28449C
ELETRICA
AUTO
PARTS

462299

PAG
028560B1
02/05/12
07/06/12
23/04/12
08/06/12
1.044,00

0,00

0,00

0,00

1.044,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.044,00
1.044,00
DUP
28560B
ELETRICA
AUTO
PARTS

464143
290251
1.2.01
PAG
01224101
22/05/12
21/06/12

22/05/12
21/06/12

98,00

0,00

0,00

0,00

98,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

98,00
.

98,00
NF
12241-
ELETRICA
AUTO
PARTS
-

CHAVE
GERAL

EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIAI

464181

PAG
00287891
29/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12

854,00

0,00

0,00

0,00

854,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

854,00

854,00
DUP
28789
ELETRICA
AUTO
PARTS

464503

PAG
00288601
01/06/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
806,00

0,00

0,00

0,00

806,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

806,00

806,00
DUP
28860
ELETRICA
AUTO
PARTS

464504

PAG
02886021
01/06/12
07/07/12
23/05/12

806,00

0,00

0,00

0,00

,

806,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
·

806,00

0,00
DUP
288605
ELETRICA
AUTO
PARTS

464505

PAG
O28856Al
01/06/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
663,00

0,00

0,00

0,00

663,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

663,00

663,00
DUP
28856
ELETRICA
AUTO
PART5

464506

PAG
028859
1

01/06/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
594,00

0,00

0,00

0,00

594,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

594,00

594,00
DUP
28859
ELETRICA
AUTO
PARTS

464507

PAG
028859B1
01/06/12
06/07/12
22/05/12

594,00

0,00

0,00

0,00

594,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

594,00

0,00
DUP
288598
ELETRICA
AUTO
PARTS

464510

PAG
00287921
01/06/12
16/06/12
17/05/12
18/06/12
2.418,00

0,00

0,00

0,00

2.418,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-

0,00

2.418,00
2.418,00
DUP
28792
ELETRICA
AUTO
PAR7S

464511

PAG
028792B1
01/06/12
01/07/12
17/05/12

2.418,00

0,00

0,00

0,00

2.418,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.418,00

0,00
DUP
28792B
ELETRICA
AUTO
PARTS

464002
290045
1.2.01
PAG
01219801
19/05/12
18/06/12
19/05/12
18/06/12

250,00

0,00

0,00

0,00

250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250,00

250,00
NF
12198-
ELETRICA
AUTO
PARTS
-

ESPAGUETE
CORRUGADO
EQUIPAMENTO

463902

PAG
00287911
23/05/12
14/06/12
15/05/12
14/06/12

668,50

0,00

0,00

0,00

668,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

668,50

668,50
DUP
28791
ELETRICA
AUTO
PARTS

463903

PAG
028791B1
23/05/12
29/06/12
15/05/12

668,50

0,00

0,00

0,00

668,50

0,00

0,00

0,0D

0,00

0,00

668,50

0,00
DUP
28791B
ELETRICA
AUTO
PARTS

463866

PAG
00287881
23/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12

320,00

0,00

0,00

0,00

320,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

320,00

320,00
DUP
28788
ELETRICA
AUTO
PARTS

464658
290907
1.2.01
PAG
01229801
26/05/12
25/06/12
26/05/12
25/06/12

98,00

0,00

0,00

0,00

98,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

98,00

98,00
NF
12298-
El.ETRICA
AUTO
PAR15
-

HORIMETRO
EQUIPAMENTO
EH-04-
OBRA

464965

PAG
00289211
06/06/12
27/06/12
28/05/12

447,00

0,00

0,00

0,00

447,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

447,00

0,00
DUP
28921
ELETRICA
AUTO
PARTS

464981
-

PAG
00289231
06/06/12
28/06/12
29/05/12

1.978,00

0,00

0,00

0,00

1.978,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.978,00

0,00
DUP
28923
ELETRICA
AUTO
PARTS

464982

PAG
028923B1
06/06/12
13/07/12
29/05/12

1.978,00

0,00

0,00

0,00

1.978,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.978,00

0,00
DUP
28923B
ELETRICA
AUTO
PARTS

464983

PAG
028861A1
06/06/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12

3.100,50

0,00

0,00

0,00

3.100,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.100,50
3.100,50
DUP
28861
ELETRICA
AUTO
PAR15

464984

PAG
02886181
06/06/12
09/07/12

25/05/12

3.100,50

0,00

0,00

0,00

3.100,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.100,50

0,00
DUP
28861B
ELETRICA
AUTO
PARTS

465131

PAG
00289221
08/06/12
29/06/12
30/05/12

611,00

0,00

0,00

0,00

611,00

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

611,00

0,00
DUP
28922
ELETRICA
AUTO
PARTS

F20136
ELETRO
MOTOREI
LTDA.

01.249.630/0001-67
66,68

0,00

0,00

0,00

66,68

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

66,68

0,00

465118
291452
1.2.01
PAG

00212001
31/05/12
30/06/12
31/05/12

66,68

0,00

0,00

0,00

66,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

66,68

0,00
NF
2120-
ELETRO
MOTOREI
-

MATERIAL
ELETRICO
EQUIPAMEN1D
US-01-
GOIAl

F22234
ENG
LABOR

ASSESSORIA
EM
SAUDE
E
SEGUR

TRABALHO
03.700.613/0001-20
6.335,00
0,00

0,00

0,00

6.335,00
221,72

0,00

0,00

0,00

0,00

6.113,28
6.113,28

LTDA
465017
291372
1.2.01
PAGTO
00012101
29/05/12
09/06/12
29/05/12
11/06/12
6.335,00

0,00

0,00

0,00

6.335,00
221,72

0,00

0,00

0,00

0,00

6.113,28
6.113,28
NF.121
ENG.
LABOR
REF.

PRESTAÇAO
DE
SEVIÇO
MEDICO
AMBULATORIAL
OBR

F00640
EURODIESELCOMERCIOEPECASLTDA

04.241.554/0001-31
10
58,79

0,00

0,00

0,00

10.558,79
193,45

.

0,00

0,00

0,00

0,00

10.365,34
5.921,50

465075

PAG
031564B1
08/06/12
10/06/12
12/03/12
11/06/12

1.666,68

0,00

0,00

0,00

1.666,68
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.666,68
1.666,68
DUP
RQ31564B
EURODIESEL

464352
290258
1.2.01
PAG
00141801
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
872,00

0,00

0,00

0,00

872,00

130,80
.

0,00

0,00

0,00

0,00

741,20

741,20
NF
1418-

EURODIESEL
-

SERV
RECUP
BBA

INJETORA
VEICULO
CA-04-
GOIANU

464353
290258
1.2.01
PAG

00141802
23/05/12
22/07/12
23/05/12

872,00

0,00

0,00

0,00

872,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

872,00

0,00
NF
1418-
EURODIESEL
-

SERV
RECUP
BBA

INJETORA
VEICULO
CA-04-
GOIANIA

464354
290258
1.2.01
PAG

00141803
23/05/12
21/08/12

23/05/12

872,00

0,00

0,00

0,00

872,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

872,00

0,00
NF
1418-

EURODIESEL
-

SERV
RECUP
BBA
INJETORA
VEICULO
CA-04-
GOIANI/

460714
285296
1.2.01
PAG
00110003
27/03/12
25/06/12
27/03/12
25/06/12
786,68

0,00

0,00
.

0,00

786,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

786,68

786,68
NF
1100-

EURODIESEL
COM
E
PEÇAS
-

SERV
RECUP
INJETOR
EQUIPAMENTO

461628
286312
1.2.01
PAG

00119302
12/04/12
11/06/12
12/04/12
11/06/12

1.333,33

0,00

0,00

0,00

1.333,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.333,33
1.333,33
NF
1193-
EURODIESEL
-

SERV
RECUP
BBA
INJ
E
BISCO
INJ
VEI
ULO
CA-64-

461629
286312
1.2.01
PAG

00119303
12/04/12
11/07/12
12/04/12

1.333,34

0,00

0,00

0,00

1.333,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.333,34

0,00
NF
1193-

EURODIESEL
-

SERV
RECUP
BBA
INJ
E
BISCO
INJ
VEI
UL

A-64-

460737
285319
1.2.01
PAG

00112003
29/03/12
27/06/12
29/03/12

740,00

0,00

0,00

0,00

740,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

740,00

0,00
NF
1120-

EURODIESEL
-

SERV
RECUP
BOMBA
INJETORA
VEICUL

OIAf

460267
284779
1.2.01
PAG
00107003
20/03/12
18/06/12
20/03/12
18/06/12

490,68

0,00

0,00

0,00

490,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

490,68

490,68
NF
1070-

EURODIESEL
COM
PECAS
-

SERV
RECUP
BBA
INJETO
AME

462704
287972
1.2.01
PAG
00291401.
03/05/12
01/06/12
03/05/12
01/06/12
339,08

0,00

0,00

0,00

339,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

339,08

339,08
NF
2914

EURODIESEL
-

SOLENOIDE
EQUIPAMENTO
RE-07-
GO
A

463589
289171
1.2.01
PAG
00137601
15/05/12
14/06/12
15/05/12
14/06/12

626,50

0,00

0,00

0,00

626,50

62,65

0,00

0,00

0,00

0,00
.

563,85

563,85
NF
1376-
EURODIESEL
COM
PEGAS
-

SERV
RECUP
INJETOR
VE

-38-

463590
289171
1.2.01
PAG
00137602
15/05/12
14/07/12
15/05/12

626,50

0,00

0,00

0,00

626,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

626,50

0,00
NF
1376-
EURODIESEL
COM
PEÇAS
-

SERV
RECUP
INJETOR
V
-

UL

-38-
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IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3

ISS-EM
SALDO
A
AGAR
NA

ISS-sX
PIS,COF,CSLL
IR-PF
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F12443
F.PAIVALIMA(ME)

08.646.665/0001-89
515,00

0,00

0,00

0,00

515,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

515,00

0,00

466173
292908

1.2.Ó1
PAG
00020201
31/05/12
30/06/12
31/05/12

.

515,00

0,00

0,00

0,00

515,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

515,00

.

0,00
NF.
202

-
MERCANTR
COHAB
-

COMPRA
DE
ALIMENTOS
E
MAT.
DE
HIGIENE
-

F19754
FERREIRA
SANTOS
COM.
DE
PROD.
AGROPEC.
LTDA

02.301.923/0001-09
96,00

0,00

0,00

0,00

96,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

96,00

96,00

464343
290490
1.2.01
PAG
01150601
23/05/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12

96,00

0,00

0,00

0,00

96,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

96,00

96,00
NF
11506-
CASAS
DA
LAVOURA
-

TORDON
-

VENENO
MATO

-
GOIANIA

F00152
HIDRAULICABRASILLTDA

00.900.779/0001-00
3.310,76
0,00

0,00

0,00

3.310,76
58,89

0,00

0,00

0,00

0,00

3.251,87
2.017,76

465907

PAG
00084961
16/06/12
16/06/12
17/05/12
18/06/12
780,00

0,00

0,00

0,00

780,00

20,00

0,00

0,00

0,00

0,00

760,00

760,00
DUP
8496
HIDRAULICA
BRASIL

465343

PAG
08409/B1
12/06/12
12/06/12
13/04/12
12/06/12
762,76

0,00

0,00

0,00

762,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

762,76

762,76
DUP
8409/B
HIDRAULICA
BRASIL

464820
291075
1.2.01
PAG
04988601
30/05/12
29/06/12
30/05/12

348,00

0,00

0,00

0,00

348,00

17,39

0,00

0,00

0,00

0,00

330,61

0,00
NF
49886-
HIDRAULICA
BRASIL
-

RECUPERAR
GUINCHO
•

OFICINA-
GOIANIA

464822
291078
1.2.01
PAG
04989001
30/05/12
29/06/12
30/05/12

430,00

0,00

0,00

0,00
.

430,00

21,50

0,00

0,00

0,00

0,00

408,50

0,00
NF
49890
-

HIDRAULICA
BRASIL
-

RECUPERAR
BOMBA
EQUIPAMENTO
FE-10-
01

463480
289190
1.2.01
PAG
00304901
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
495,00

0,00

0,00

0,00

495,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

495,00

495,00
NF
3049-
HIDRAULICA
BRASIL
-

BOMBA
HIDRAULICA
EQUIPAMENTO
CG-04-
OB

463481
289190
1.2.01
PAG
00304902
14/05/12
13/07/12
14/05/12

495,00

0,00

0,00

0,00

495,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

495,00

0,00
NF
3049-
HIDRAULICA
BRASIL
-

BOMBA
HIDRAULICA
EQUIPAMENTO
CG-04-
OB

F11263
HI-FLEX
MANGUEIRA8
E

VEDAÇÕES
LTDA.

10.925.934/0001-98
5.000,00
0,00

0,00

0,00

5.000,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00

0,00

464572
290767
1.2.01
PAG
000773D1
28/05/12
27/06/12
28/05/12

L250,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00

0,00
NF
773-
HI
FLEX
MANGUEIRAS
-

PECAS
-

OFICINA
-

OBRA
048/PARANA

464573
290767
1.2.01
PAG
00077302
28/05/12
27/07/12
28/05/12

1.250,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00

0,00
NF
773-
HI
FLEX
MANGUEIRAS
•

PEÇAS
-

OFICINA
-

OBRA
048/PARANA

464574
290767
1.2.01
PAG
00077303
28/05/12
26/08/12
28/05/12

1.250,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00

0,00
NF
773-
HI
FLEX
MANGUEIRAS

-
PECAS
-

OFIGNA
-

OBRA
048/PARANA

464575
290767
1.2.01
PAG
00077304
28/05/12
25/09/12
28/05/12

1.250,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.250,00
·

0,00
NF
773-
HI
FLEX
MANGUEIRAS
-

PEÇAS
-

OFICINA
-

OBRA
048/PARANA

F00190
HOHL
MAQUINAS
AGRICOLAS
LTDA

01.608.488/0001-05
9.337,69
0,00

0,00

0,00

9.337,69
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.337,69
3.112,00

464157
290260
1.2.01
PAG
11543501
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
448,00

0,00

0,00

0,00

448,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

448,00

448,00
NF
115435-
CASA
DO
PICA
PAU
-

MESA
E
POLTRONA
-

ADM
GOIANIA

464158
290260
1.2.01

.

PAG
11543502
22/05/12
21/07/12
22/05/12

·

448,00

0,00

0,00

0,00

448,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

448,00

0,00
NF
115435-
CASA
DO
PICA
PAU
-

MESA
E
POLTRONA
-

ADM
GOIANIA

464159
290260
1.2.01
PAG
11543503
22/05/12
20/08/12
22/05/12

449,44

0,00

0,00

0,00

449,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

449,44

0,00
NF
115435-
CASA
DO
PICA
PAU
-

MESA
E
POLTRONA
-

ADM
GOIANIA

463723
289567
1.2.01
PAG
11495901
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
747,00

0,00

0,00

0,00

747,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

747,00

747,00
NF
114959-
CASA
DO
PICA
PAU
-

MESA
E
POLTRONA
-

ALOJAMENTO
-

GOIANIA

463724
289567
1.2.01
PAG
11495902
18/05/12
17/07/12
18/05/12

747,00
.

0,00

0,00

0,00

747,00

0,00

,

0,00

0,00

0,00

0,00

747,00

0,00
NF
114959-
CASA
DO
PICA
PAU
•

MESA
E
POLTRONA
-

ALOJAMENTO
-

GOIANIA

463725
289567
1.2.01
PAG
11495903
18/05/12
16/08/12
18/05/12

748,17

0,00

0,00

0,00

748,17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

748,17

0,00
NF
114959-
CASA
DO
PICA
PAU
-

MESA
E
POLTRONA
-

ALOJAMENTO
-

GOIANIA

463726
289568
1.2.01
PAG
11495301
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
1.917,00

0,00

0,00

0,00

1.917,00

0,00

0,00

-

0,00

0,00

0,00

1.917,00
1.917,00
NF
114953-
CASA
DO
PICA
PAU
-

BEBEDOURO
-

ALOJAMENTO-
GOIANIA

463727
289568
1.2.01
PAG
11495302
18/05/12
17/07/12
18/05/12

1.917,00

0,00

0,00

0,00

1.917,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.917,00

0,00
NF
114953-
CASA
DO
PICA
PAU
-

BEBEDOURO
-

ALOJAMENTO-
GOIANIA

463728
289568
1.2.01
PAG
11495303
18/05/12
16/08/12
18/05/12

1.916,08

0,00

0,00

0,00

1.916,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.916,08

0,00
NF
114953-
CASA
DO
PICA
PAU
-

BEBEDOURO
-

ALOJAMENTO-
GOIANIA

F10209
HOHL
MAQUINAS
AGRICOLAS
LTDA

01.608.488/0009-54
333,86

0,00

0,00

0,00

333,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

333,86

333,86

462504
287850
1.2.01
PAG
05847901
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12
333,86

0,00

0,00

0,00

333,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

333,86

333,86
NF
58479-
CASA
DO
PICA
PAU-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
TA-22-
OBRA
107/INDIA

.

F02308
HOTEL
E
RESTAURANTE
AGAI
LTDA
•
ME

07.839.184/0001-83
8.967,20
0,00

0,00

0,00

8.967,20
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.967,20

0,00

466070
292907
1.2.01
PAG
00035001
30/05/12
29/06/12
30/05/12

8.967,20

0,00

0,00

0,00

8.967,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.967,20

0,00
NF.350
HOTEL
E
RESTAURANTE
DESP.
COM
ALIMENTAÇAO
OBRA
060
FEIJO

F00048
IMPERIAL
COMERCIO
DE
PARAFUSOS,
FERR.
E
MAQ.

LTDA01.716.186/0001-42
466105

PAG
06330371
19/06/12
20/06/12
17/05/12
20/06/12

54,00

0,00

0,00

0,00

54,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

54,00
.

54,00
DUP
633037
IMPERIAL
FERRAMENTAS

465897

PAG
06299671
15/06/12
16/06/12
07/05/12
18/06/12

66,10

0,00

0,00

0,00

66,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

66,10

66,10
DUP
629967
IMPERIAL
PARAFUSOS

465137
291485
1.2.01
PAG

08139401
29/05/12
08/07/12
29/05/12

35,00

0,00

0,00

0,00

35,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35,00

0,00
NF
B1394-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

PARAFUSO
EQUIPAMENTO
RM-02-
GOIAP

464869
290988
1.2.01
PAG

08117601
28/05/12
07/07/12
28/05/12

55,00

0,00

0,00

0,00

55,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

55,00

0,00
NF
81176-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

PORCA,
PARAFUSO
E
ARRUELA
EQUIPAME

464743
290773
1.2.01
PAG

08139601
29/05/12
08/07/12
29/05/12

.

45,00

0,00

0,00

0,00

45,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45,00

0,00
NF
81396
-

IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

CAIXA
P
FERRAMENTA-

OFICINA-
GOIAN.

463744
289414
1.2.01
PAG
07944401
15/05/12
24/06/12
15/05/12
25/06/12
405,00

0,00

0,00

0,00

405,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

405,00

405,00
NF
79444-
IMPERIAL
FERRAMENTAS-
MACHO
A.R
-

OFICINA-
OBRA
107/INDIAR

463751
289422
1.2.01
PAG
07956801
16/05/12
25/06/12
16/05/12

25/06/12
150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150,00

150,00
NF
79568-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

DISCO
CORTE

-

OFICINA/GOIANIA

463752
289425
1.2.01
PAG
07964201
16/05/12
25/06/12
16/05/12
25/06/12
229,97

0,00

0,00

0,00

229,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

229,97

229,97
NF
79642-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

GAXETA
E
PAPEL
VELUMOIDE-
ORCINA-
(

463913
289569
1.2.01
PAG

07977901
17/05/12
26/06/12
17/05/12
26/06/12
223,00

0,00

0,00

0,00

223,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

223,00

223,00
NF
79779
-

IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

DISCO
CORTE
-

OFICINA-
OBRA
107/INO

463914
289570
1.2.01
PAG

07977801
17/05/12
26/06/12
17/05/12
26/06/12

55,85

0,00

0,00

0,00

55,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00.

55,85

55,85
NF
79778-
IMPERIAL
FERRAMENTAS-
SILICONE,
ARALDITE
E
ADESIVO
P/
JUNTA

464135
290103
1.2.01
PAG
07995001
18/05/12
27/06/12
18/05/12

171,42

0,00

0,00

0,00

171,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

171,42

0,00
NF
79950-
IMPERIAL
FERRAMENTAS-
PARAFUSO,
PORCA
E
ARRUELA
EQUIPAME

464130
290085
1.2.01
PAG

08025801
21/05/12
30/06/12
21/05/12

.

26,50

0,00

0,00

0,00

26,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

26,50

0,00
NF
80258-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

CADEADO
LATAO
EQUIPAMENTO
US-01-

464131
290089
1.2.01
PAG
08019801
21/05/12
30/06/12
21/05/12

3.023,00

0,00

0,00

0,00

3.023,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.023,00
.

0,00
NF
80198-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

FERRAMENTAS
-

OBRA
ARTE-
OBRA

464123
290052
1.2.01
PAG
08011001
19/05/12
28/06/12
19/05/12

190,86

0,00

0,00

0,00

190,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

190,86

0,00
NF
80110-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

PARAFUSO
E
PORCA
-

OFICINA-
GOIANIA

464125
290053
1.2.01
PAG

08013701
19/05/12
28/06/12
19/05/12

108,00

0,00

0,00

0,00

108,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

108,00

0,00
NF
80137-
IMPERIAL
FERRAMENTAS

-
PARAFUSO
E
ARRUELA
EQUIPAMENTO
US

464126
290057
1.2.01
PAG
08012201
19/05/12
28/06/12
19/05/12

249,46

0,00

0,00

0,00

249,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

249,46

0,00
NF
80122-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

PORCA,
ARRUELA
E

PARAFUSO
EQUIPAME

464127
290067
1.2.01
PAG

08026401
21/05/12
30/06/12
21/05/12

305,33

0,00

0,00

0,00

305,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

305,33

0,00
NF.80264
IMPERIAL

FERRAMENTAS
REF.
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
OFICINA
AO

464356
290262
1.2.01
PAG
08045701
22/05/12
01/07/12
22/05/12

36,00

0,00

0,00

0,00

36,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36,00

0,00
NF
80457-
IMPERIAL
FERRAMENTAS

-

PONTA
MONTADA
-

OFICINA-
OBRA

464357
290264
1.2.01
PAG
08064701
23/05/12
02/07/12
23/05/12

497,50

0,00

0,00

0,00

497,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

497,50

0,00
NF
80647-
IMPERIAL
FERRAMENTA5

-
ELETRODO
E
DISCO
CORlb
OBRA
106/D

464358
290265
1.2.01
PAG

08063501
23/05/12
02/07/12
23/05/12

400,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00
NF
80635-
IMPERIAL

FERRAMENTAS-
LOCTI1E
-

OFICINA/GOIANIA

462536
287893
1.2.01
PAG

07757002
28/04/12
12/06/12
28/04/12
12/06/12
338,49

0,00

0,00

0,00

338,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

338,49
.

338,49
NF
77570-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

FERRAMENTAS
-

OFICINA/
OBRA
107/INC

.

462537
287893
1.2.01
PAG

07757003
28/04/12
27/06/12
28/04/12

338,49

0,00

0,00

0,00

338,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

338,49

0,00
NF
77570-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

FERRAMENTAS
-

OFICINA/
OBRA
107/INE

462362
287574
1.2.01
PAG
07733101
26/04/12
05/06/12
26/04/12
05/06/12

32,00

0,00

0,00

0,00

32,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32,00
.

32,00
NF
77331-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

BATERIA
-

OFICINA/GOIANIA

462364
287575
1.2.01
PAG

07733001
26/04/12
05/06/12

.

26/04/12
05/06/12

74,00

0,00

0,00
.

0,00

74,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74,00

74,00
NF
77330-
IMPERIAL
FERRAMENTAS

-

SOLDA
PREP
CARRETEL
-

OFICINA/GOIAN

462368
287576
1.2.01
PAG

07733201
26/04/12
05/06/12
26/04/12
05/06/12
66,00

0,00

0,00

0,00

.

66,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

66,00

66,00
NF
77332-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

WHITE
LUB
-

OFICINA/GOIANIA

462683
287888
1.2.01
PAG

07778001
02/05/12
11/07/12
02/05/12

10,00

0,00

0,00

0,00

10,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10,00

0,00
NF
77780-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

PASTA
P/
SOLDA
-

OFICINA/GOIANIA

462684
287891
1.2.01
PAG
07777901
02/05/12
11/06/12
02/05/12

11/06/12

51,00

0,00

0,00

0,00

51,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51,00

51,00
NF
77779-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

LIMPA
CONTATO

-
OFICINA/GOIANIA

462686
287897
1.2,01
PAG

07761301
30/04/12
09/06/12
30/04/12
11/06/12
410,00

0,00

0,00

0,00

410,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

410,00
-

410,00
NF
77613-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

MULTIMETRO
DIGITAL

-
GOIANIA

462618
287976
1.2.01
PAG

07785201
02/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
499,50

0,00

0,00

0,00

499,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

499,50

499,50
NF77852-IMPERIALFERRAMENTAS-ELETRODO-OFICINA-GOIANIA

462619
287976
1.2.01
PAG

07785202
02/05/12
01/07/12
02/05/12

499,50

0,00

0,00

0,00

499,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

499,50

0,00
NF
77852-

IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

ELETRODO-
OFICINA-GOIANIA

462820
288169
1.2.01
PAG

07761201
30/04/12
09/06/12
30/04/12
11/06/12

42,20

0,00

0,00

0,00

.

42,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

42,20

42,20
NF
77612-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

PARAFUSO
E
PORCA

EQUIPAMENTO
RC-1

462999
288480
1.2.01
PAG

07838301
07/05/12
16/06/12.
07/05/12
18/06/12

82,50

0,00

0,00

0,00

82,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

82,50

82,50
NF
78383-
IMPERIAL
FERRAMENTAS-
ACOPLADOR-
OFICINA-
OBRA

107/INDIAR

463003
288482
1.2.01
PAG
07838001
07/05/12
16/06/12
07/05/12
18/06/12

45,00

0,00

0,00

0,00

45,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45,00

45,00
NF
78380-

IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

FITA
EMPACOTAMENTO

-
GOIANIA

463004
288542
1.2.01
PAG
07800901
03/05/12
11/07/12
03/05/12

20,00

0,00

0,00

0,00

20,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20,00

0,00
NF
78009-
IMPERIAL
FERRAMENTAS

-
PORCA
SEXTAVADA

EQUIPAMENTO
RC-11

463237
288722
1.2.01
PAG

07889701
10/05/12
19/06/12
10/05/12
19/06/12
386,00

0,00

0,00

0,00

386,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

386,00

386,00
NF
78897-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

ALICATE,
MARTELO
E
S

ETE
-

OFICINJ

463238
288717
1.2.01
PAG
07889801
10/05/12
19/06/12
10/05/12
19/06/12
285,10

0,00

0,00

0,00

285,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

285,10
.

285,10
NF
78898-
IMPERIAL
FERAMENTAS
-

CHAVE
FIXA
,

MARRETA
,

ICA
:
E
CHAVI

463240
288724
1.2.01
PAG

07889601
10/05/12
19/06/12
10/05/12
19/06/12
104,00

0,00

0,00

0,00

104,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

104,00

.

104,00
NF
78896-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

PONTA
DE
PROVA
E

I

-

463141
288539
1.2.01
PAG

07855201
08/05/12
17/06/12
08/05/12
18/06/12
154,22

0,00

0,00

0,00
·

154,22
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

154,22

154,22
NF
78552-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

PARAFUSO,
PORCA
E
AR

463143
288544
1.2.01
PAG
07867301
09/05/12
20/06/12
09/05/12
20/06/12
163,00

0,00

0,00

0,00

163,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

163,00

163,00
NF
78673-
IMPERIAL

FERRAMENTAS
-

SOQUETE
E
CHAVE
CANF
0
-

463144
288546
1.2.01
PAG
07867401
09/05/12
18/06/12
09/05/12
18/06/12

97,50

0,00

0,00

0,00

97,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

97,50

97,50
NF
78674-

IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

BICO
CORTE
E
COLA
-

IANI

3145
288548
1.2.01
PAG

07867101
09/05/12
18/06/12
09/05/12

18/06/12
117,82

0,00

0,00

0,00

117,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

117,82

117,82
NF
78671-

IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

CHAVE
E
AL.ICATE
-
FE

938
288478
1.2.01
PAG

07855301
08/05/12
07/06/12
08/05/12
08/06/12
1.125,00

0,00

0,00

0,00
-

1.125,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.125,00
1.125,00
NF
78553-
IMPERIAL
FERRAMENTA5
-

MATERIAL
OFICINA-
O

NDIARA
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RAZÃO
AUXILIAR

FORNECEDORES
DIVERSOS

R

Fluxus

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA

,

Página
7

Periodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012

00.635.771/0001-55

10:21

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ

ISS-EM
PROV
S
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PP

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.8AIXA
HISTORICO

F00048
IMPERIAL
COMERCIO
DE
PARAFUSOS,
FERR.
8
MAQ.

LTDA01.716.186/OOO1-42
17.031,03

.

0,00

0,00

0,00

17.031,03
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.031,03
8.769,97

462939
288478
1.2.01
PAG
07855302
08/05/12
07/07/12
08/05/12

1.125,00

0,00

0,00

0,00

1.125,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.125,00

0,00
NF
78553-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

MATERIAL
OFICINA-
OBRA
107/INDIARA

462940
288478
1.2.01
PAG
07855303
08/05/12
06/08/12
08/05/12

1.125,00

0,00

0,00

0,00

1.125,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.125,00

0,00
NF
78553-
IMPERIAL
FERRAMENTAS

-
MATERIAL
OFICINA-
OBRA
107/INDIARA

462971
288476
1.2.01
PAG
07846301
08/05/12
17/06/12
08/05/12
18/06/12
105,00

.

0,00

0,00

0,00

105,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105,00

105,00
NF
78463-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

PORTA
ELETRODO

-

OFICINA/GOIANIA

463484
289017
1.2.01
PAG
07903301
11/05/12
20/06/12
11/05/12
20/06/12
180,60

0,00

0,00

0,00

180,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180,60

180,60
NF
79033-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

CORDA
TRANCADA-
GOIANIA

463486
289019
1.2.01
PAG
07903401

.

11/05/12
20/06/12
11/05/12
20/06/12
405,00

0,00

0,00

0,00

405,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

405,00
.

405,00
NF
79034-
IMPERIAL
FERRAMENTAS

-
CADEADO
LATAO

-

OBRA
107/INDIARA

463491
289023
1.2.01
PAG
07926001
14/05/12
23/06/12
14/05/12
25/06/12

44,00

0,00

0,00

0,00

44,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44,00

44,00
NF
79260-
IMPERIAL
FERRAMENTA5
-

CAIXA
P/
FERRAMENTAS

-

OFICINA/GOIA

463594
289192
1.2.01
PAG
07932901
14/05/12
23/06/12
14/05/12
25/06/12
377,04

0,00

0,00

0,00

377,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

377,04

377,04
NF
79329-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

MATERIAL
HIDRAULICO

-
OBRA
107/INDL

463595
289193
1.2.01
PAG
07940301
15/05/12
24/06/12
15/05/12
25/06/12

39,00

0,00

0,00

0,00

39,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

39,00

39,00
NF
79403-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

BOTINA
DE
SEGURANÇA
-

OFICINA/GOIAI

4635%
289194
1.2.01
PAG
07937101
15/05/12
24/06/12
15/05/12
25/06/12
192,10

0,00

0,00

0,00

192,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

192,10

192,10
NF
79371-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

ESCOVA
MANUAL,
LIMA
E
DISCO
CORETE

463340
289015
1.2.01
PAG
07897901
11/05/12
20/06/12
11/05/12
20/06/12
164,70

0,00

0,00

0,00

164,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

164,70

164,70
NF
78979-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

ARAME
E
LENTE
INCOLOR
-

OFICINA/GOL

461521
286296
1.2.01
PAG
07501002
10/04/12
09/06/12
10/04/12
11/06/12
474,53

0,00

0,00

0,00

474,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

474,53

474,53
NF
75010-
IMPERIAL
FERRAMENTAS

-

ELETRODO
-

OFICINA
-

OBRA
060/FEIJO

462328
287573
1.2.01
PAG
07708201
25/04/12
04/06/12
25/04/12
04/06/12
369,00

0,00

0,00

0,00

369,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

369,00

369,00
NF
77082-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

PARAFUSO
E
ARRUELA

-
OBRA
048/PARAI

462440
287760
1.2.01
PAG
07748101
27/04/12
06/06/12
27/04/12
06/06/12

79,20

0,00

0,00

0,00

79,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

79,20

79,20
NF
77481-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

WHITE
LUB
E
LIMPA
CONTA10

-
OFIGNA

462099
287029
1.2.01
PAG
07665202
20/04/12
04/06/12
20/04/12
04/06/12
483,75

0,00

0,00

0,00

483,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

483,75

483,75
NF
76652-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

ELETRODO,
DISCO
CORTE
E
DESBASTE
,

462100
287030
1.2.01
PAG
07669301
23/04/12
02/06/12
23/04/12
04/06/12
446,20

0,00

0,00

0,00

446,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

446,20

446,20
NF
76693-
IMPERIAL
FERRAMENTAS
-

VEDA
ESCAPE,
ADESIVO
E
LOCTITE

-

462102
287031
1.2.01
PAG
07668401
23/04/12
02/06/12
23/04/12
04/06/12

.

152,60

0,00

0,00

0,00

152,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

152,60

152,60
NF
76684-
IMPERIAL
FERRAMENTAS-
VEDA
ESCAPE,
ADESIVO
E
LOCTITE

-

OFK

F01036
IMPERIODASLONASLTDA

04.108.541/0001-99
6.517,33
0,00

0,00

0,00

6.517,33
0,00

0,00
.

O,00

0,00

0,00

6.517,33
1.698,67

462016
286907
1.2.01
PAG
00206502
17/04/12
19/06/12
17/04/12
19/06/12
1.698,67

0,00

0,00

0,00

1.698,67

0,00

.0,00

0,00

0,00

0,00

1.698,67
1.698,67
NF
2065-
IMPERIO
DAS
LONAS
-

LONA
ENæRADA

-
OBRA
060/FEIJO

462017
286907
1.2.01
PAG
00206503
17/04/12
17/07/12
17/04/12

1.698,66

0,00

0,00

0,00

1.698,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.698,66

0,00
NF
2065-
IMPERIO
DAS
LONAS
-

LONA
ENŒRADA
-

OBRA
060/FEIJO

464756
290996
1.2.01
PAG
00208401
28/05/12
28/06/12
28/05/12

1.040,00

0,00

0,00

0,00

1.040,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.040,00

0,00
NF
2084-
IMPERIO
DAS
LONAS

-
LONA
ENæRADA
-

OBRA
102/TARAUACA

464757
290996
1.2.01
PAG
00208402
28/05/12
28/07/12
28/05/12

1.040,00

0,00

0,00

0,00

1.040,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.040,00

0,00
NF
2084-
IMPERIO
DAS
LONAS
-

LONA
ENGRADA

-
OBRA
102/TARAUACA

464758
290996
1.2.01
PAG
00208403
28/05/12
28/08/12
28/05/12

.

1.040,00

0,00

0,00

0,00

1.040,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.040,00

0,00
NF
2084-
IMPERIO
DAS
LONAS
-

LONA
ENGRADA
-

OBRA
102/TARAUACA

F00095
INDUSTRIAL
PNEUBOM
LTDA

50.384.247/0001-27
18.715,00
0,00

0,00

0,00

18.715,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.715,00
3.247,50

464919
291216
1.2.01
PAG
00050101
29/05/12
28/06/12
29/05/12

4.090,00

0,00
,

0,00

0,00

4.090,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.090,00

0,00
NF
501-
INDUSTRIAL
PNEUBOM
-

SERVIÇO
REFORMA
E
CONSERTO
PNEU
-

464920
291216
1.2.01
PAG
00050102
29/05/12
28/07/12
29/05/12

4.090,00

0,00

0,00

0,00

4.090,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.090,00

0,00
NF
501-
INDUSTRIAL
PNEUBOM
-

SERVIÇO
REFORMA
E
CONSERTO
PNEU

-

464921
291217
1.2.01
PAG
00050201
29/05/12
28/06/12
29/05/12

2.020,00

0,00

0,00

0,00

2.020,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.020,00

0,00
NF
502-
INDUSTRIAL
PNEUBOM
-

SERVIÇO
DE
REFORMA
E
CONSERTO
PNEU
-

464922
291217
1.2.01
PAG
00050202
29/05/12
28/07/12
29/05/12

2.020,00

0,00

0,00

0,00

2.020,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

2.020,00

0,00
NF
502-
INDUSTRIAL
PNEUBOM
-

SERVIÇO
DE
REFORMA
E
CONSERTO
PNEU
-

463664
289427
1.2.01
PAG
00044001
11/05/12
10/06/12
11/05/12
11/06/12
3.247,50

0,00

0,00

0,00

3.247,50
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.247,50
3.247,50
NF
440-
INDUSTRIAL
PNEUBOM
-

SERVIÇO
RECAUCHUTAGEM
E

REGENERAÇÃO

463665
289427
1.2.01
PAG
00044002
11/05/12
10/07/12
11/05/12

3.247,50

0,00

0,00

0,00

3.247,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.247,50

0,00
NF
440-
INDUSTRIAL
PNEUBOM

-
SERVIÇO
RECAUCHUTAGEM
E

REGENERAÇÃO

F03526
IRMÃOS
QUEIROZ
LTDA
ME

02.170.793/0001-12
250,00

0,00

0,00

0,00

250,00

11,63

0,00

0,00

0,00

0,00

238,37

238,37

464870
290999
1.2,01
PAG
00297301
25/05/12
26/06/12
25/05/12
26/06/12
160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

7,44

0,00

0,00

0,00

0,00

152,56

152,56
NF
2973-
ENROLADORA
TRANSCOL

-
SERV
REV
MOTOR
VEICULO
ON-07-
GOIAP

.

464328
290494
1.2.01
PAG
00292401
22/05/12
12/06/12
22/05/12
12/06/12

90,00

0,00

0,00

0,00

90,00

4,19

0,00

0,00

0,00

0,00

85,81

85,81
NF
2924-
ENROLADORA
TRANSCOL-
SERV
REVISAR
MOTOR
LIMP
P/BRISA
VEIO

F19606
JQDEMOURAHESSEL

07.484.635/0001-50
602,00

0,00

0,00

0,00

602,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

602,00

602,00

464024
290091
1.2.01
PAG
00951101
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
101,00

0,00

0,00

0,00

101,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

101,00

101,00
NF.9511
HOTEL
MAJU
REF.
DESPESAS
COM
HOSPEDAGEM
ADM
ACRE

464026
290096
1.2.01
PAG
00951001
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
100,00

0,00

0,00

0,00

100,00
-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

100,00
NF.9510
HOTEL
MAJU
REF.
DESPESAS
COM
HOSPEDAGEM
ADM
ACRE

465173
29160D
L2.01
PAG
00954401
25/05/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12

99,00

0,00

0,00

0,00

99,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

99,00

99,00
NF.9544
HOTEL
MAJU
REF.
OESPESAS
COM
HOSPEDAGEM
ENG
BRUNO
PERIODI

465174
291602
1.2.01
PAG
00954501
25/05/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
100,00

.

0,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

100,00
NF.9545
HOTEL
MAJU
REF.
DESPESAS
COM

HOSPEDAGEM
ENG
KLEBER
PERIOD

463196
288777
1.2.01
PAG
00941501
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
100,00

0,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

100,00
NF.9415
HOTEL
MAJU
REF.
HOSPEDAGEM
SR.
JOAQUIM
RODRIGUES
OBRA
102

463197
288780
1.2.01
PAG
00941601
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
102,00

0,00

0,00

0,00

102,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

102,00

102,00
NF.9416
HOTEL
MAJU
REF.
HOSPEDAGEM
SR.
FRANCISCO
DOS
SANTOS
MACIEl

F22440
JABUTI
COMERCIO
DE
PEÇAS
E

ACESSORIOS
LTDA

14.488.220/0001-10
6.005,00
0,00

0,00

0,00

6.005,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.005,00
2.030,00

463014
288560
1.2.01
PAG
00027401
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12

50,00

0,00

0,00

0,00

50,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

50,00

50,00
NF
274-
JABUTI
COM
PECAS
-

CAPA
VOLANTE
VEICULO
CB-33
GOIANIA

462889
288437
1.2.01
PAG

00027201
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
480,00

0,00

0,00

0,00

480,00

0,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

480,00

480,00
NF.272
JABUTI
COMERCIO
DE
PECAS
REF.
COMPRA
DE
COCHUNIL
PARA
OFIGN

462890
288439
1.2.01
PAG

00027501
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

800,00
NF.275
JABlfII
COMERCIO
DE
PECAS
REF.
COMPRA
DE
COCHUNIL
PARA
OFIGN

462891
288439
1.2.01
PAG

00027502
07/05/12
06/07/12
07/05/12

800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00
NF.275
JABUTI
COMERCIO
DE
PEGAS
REF.
COMPRA
DE
COCHUNIL
PARA
OFIGN

462892
288442
1.2.01
PAG

00027301
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
700,00

0,00

0,00

0,00

700,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

700,00

700,00
NF.273
JABUTI
COMERGO
OE
PEÇAS
REF.
COMPRA
DE
COUCHINIL
PARA
OFICIP

465237
291676
1.2.01
PAG

00030301
29/05/12
28/06/12
29/05/12

100,00

0,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

0,00
NF
303-
JABUTI
COM
PECAS
-

FORRO
TETO
MAQUINA
EQUIPAMENTO
RC-15-

465238
291678
1.2.01
PAG

00030401
29/05/12
28/06/12
29/05/12

.

520,00

0,00

0,00

0,00

520,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

520,00

0,00
NF
304-
JABUTI
COM
PECAS
-

FORRO,
COCHUNIQ
LENÇOL
E
CAPA
BANCO

465439
291675
1.2.01
PAG
00030801
30/05/12
29/06/12
30/05/12

710,00

0,00

0,00

0,00

710,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

710,00

0,00
NF
308-
JABUTI
COM
PEÇAS
--
COCHUNIL

-
OBRA
107/INDIARA

465327
291766
1.2.01
PAG
00030601
29/05/12
28/06/12
29/05/12

500,00
.

0,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

500,00

0,00
NF
306-
JABUTI
COM
PEÇAS
-

COCHUNIL
VEICULO
CA-38
E
CA-40-
GOIANIA

464895
291082
1.2.01
PAG
00030501
29/05/12
28/06/12
29/05/12

672,50

0,00

0,00

0,00

672,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

672,50

0,00
NF
305-
JABUTI
COM
PEÇAS
•

COCHUNIL,
SUPORTE
EXTINTOR
E
CAPA
BANCO

464896
291082
1.2.01
PAG
00030502
29/05/12
28/07/12
29/05/12

672,50

0,00

0,00

0,00

672,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

672,50

0,00
NF
305-
JABUTI
COM
PEÇAS
-

COCHUNIL,
SUPORTE
EXTINTOR
E
CAPA
BANCO

F14049
JEZIEL
SOUSA
SILVA

548.768.373-6B
474,50

52,20

0,00

0,00

422,30

0,00

0,00

16,15

0,00

0,00

406,15

406,15

460596
285073
1.2.01
PAG10

11103801
15/02/12
15/03/12
01/03/12
01/06/12
474,50

52,20

0,00

0,00

422,30

0,00

0,00

16,15

0,00

.

0,00

406,15

406,15
NF
111038
-

JEZIEL
SOUSA
SILVA
-

FORNEQMENTO
DE
REFEIÇAO

-
OBRA

F19576
JOSÉ
SOARES
ROSA
FILHO

00,747.352/0001-05
.

240,00

0,00

0,00

0,00

240,00

8,40

0,00

0,00

0,00

0,00

231,60

231,60

464929
291220
1.2.01
PAG

00056901
30/05/12
20/06/12
30/05/12
20/06/12
240,00

0,00

0,00

0,00

240,00

8,40

0,00

0,00

0,00

0,00

231,60

231,60
NF
569-
QMAV
TORNEADORA
-

CONFECCIONAR
PIAO
E
RECUPERAR
DENTE

F10006
J5
MAQUINA5
E
PRESTADORA
LTDA.
ME

10.475.896/0001-19

464933
291243
1.2.01
PAG
01122801
30/05/12
27/06/12
30/05/12

400,74

0,00

0,00
.

0,00

400,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,74

0,00
NF
11228-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
DE
AR
-

GOIANIA

464934
291243
1.2.01
PAG

01122802
30/05/12
25/07/12
30/05/12
-

400,74

0,00

0,00

0,00

400,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,74

0,00
NF
11228-
JS
MAQUINAS
E

PRESTADORA
-

FILTRO
DE
AR

-
GOIANIA

464871
291003
1.2.01
PAG

01109701
25/05/12
22/06/12
25/05/12
22/06/12

.

120,00

0,00

0,00

0,00

120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

120,00

120,00
NF
11097-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA

-

MALHA
CUSTURADA
-

OFIGNA/GOI/

464873
291007
1.2.01
PAG

01112501
28/05/12
25/06/12
28/05/12
25/06/12
436,28

0,00

0,00

0,00

436,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

436,28

436,28
NF
11125-
JS
MAQUINAS
E

PRESTADORA-
ELEMENTO

FILTRANTE
E
FILTRO

464827
291096
1.2.01
PAG
01122901
30/05/12
27/06/12
30/05/12

352,29

0,00

0,00

0,00

352,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

352,29

0,00
NF
11229-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

ELEMENTO
E
FILTRO
EQUIPAMENTO

464763
291005
1.2.01
PAG

01112601
28/05/12
25/06/12
28/05/12
25/06/12

77,88

0,00

0,00

0,00

77,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

77,88
.

77,88
NF
11126-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
DE
AR
EQUIPAMENTO
CR-14

464779
290800
1.2.01
PAG

01112401
28/05/12
25/06/12
28/05/12
25/06/12
360,00

0,00

0,00

0,00
.

360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

360,00

360,00
NF
11124-
JS
MAQ
PRESTADORA-
MALHA

CUSTURADA-.OBRA
10

ARAUACA

464780
290800
1.2.01
PAG

01112402
28/05/12
23/07/12
28/05/12

360,00

0,00

0,00
.

0,00

360,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

360,00

0,00
NF
11124-
JS
MAQ
PRESTADORA-
MALHA
CUSTURADA-
OBRA
10
ARAUACA

465242
291681
1.2.01
PAG
01116401
29/05/12
26/06/12
29/05/12
26/06/12

50,00

0,00

0,00

0,00

50,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50,00

50,00
NF
11164-
JS
MAQUINAS
E

PRESTADORA
-

FILTRO
EQUIPAMENT
R

2-
OBRA

464035
290106
1.2.01
PAG
01092201
18/05/12
15/06/12
18/05/12
15/06/12
442,00

0,00

0,00

0,00

442,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

442,00

442,00
NF
10922-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
E
ELEMENTO
O

464036
290106
1.2.01
PAG

01092202
.

18/05/12
13/07/12
18/05/12

442,00

0,00

0,00

0,00

442,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

442,00

0,00
NF
10922-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
E

ELEMENTO
OE

464038
290109
1.2.01
PAG

01092101
18/05/12
15/06/12
18/05/12
15/06/12
349,00

0,00

0,00

0,00

349,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

349,00

349,00
NF
10921-
JS
MAQUINAS
E

PRESTADORA
-

FILTRO
E

ELEMENTO
·l

-

464039
290109
1.2.01
PAG
01092102
18/05/12
13/07/12
18/05/12

.

349,00

0,00

0,00

0,00

349,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

349,00
.

0,00
NF
10921-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
E
ELEMENTO

4042
290111
1.2.01
PAG

01095301
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
378,00

0,00

0,00

0,00

378,00

0,00

0,00
4

0,00

0,00

0,00
.

378,00

378,00
NF
10953-
JS
MAQUINAS
E

PRESTADORA
-

ELEMENTO
FILTRANT
EN

...

.

.
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RAZÃO
AUXILIAR
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E
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Periodo:02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012

00.635.771/0001-55

10:21

IOLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

PROVISÃO
SAIXA
ORIGINAL
INSS

.

IR-PJ

ISS-EM
AO
5
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PP

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F10006
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
LTDA.
ME

10.475.896/0001-19
15.113,47
0,00

0,00

0,00

15.113,47
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.113,47
.

10.283,28

464043
290111
1.2.01
PAG
01095302
21/05/12
05/07/12
21/05/12

378,00

0,00

0,00

0,00

378,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

378,00

0,00
NF
10953-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA

-

ELEMENTO
FILTRANTE

EQUIPAMENT

464329
290502
1.2.01
PAG
01108101
25/05/12
22/06/12
25/05/12
22/06/12
-

218,72

0,00

0,00

0,00

218,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

218,72

218,72
NF
11081-
J5
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

ELEMENTO
E
FILTRO
BLINDADO

464586
290792
1.2.01
PAG
01113301
28/05/12
25/06/12
28/05/12

.

25/06/12
380,50

.

0,00

0,00

0,00

380,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

380,50

380,50
NF
11133-
J5
MAQUINAS
E
PRESTADORA-
ELEMENTO
FILTRANTE
E
FILTRO

464587
290792
1.2.01
PAG
01113302
28/05/12
23/07/12
28/05/12

380,50
.

0,00

0,00

0,00

380,50

0,00

0,00

0,00

0,00
"

0,00

380,50

0,00
NF
11133-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA-
ELEMENTO
FILTRANTE
E
FILTRO

464591
290797
1.2.01
PAG
01114701
28/05/12
25/06/12
28/05/12
25/06/12
123,60

0,00

0,00

0,00

123,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

123,60

123,60
NF
11147-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
EQUIPAMENTO
RC-22-
OBRA

464265
290423
1.2.01
PAG
01109601
25/05/12
22/06/12
25/05/12
22/06/12
886,92

0,00

0,00

0,00

886,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

886,92
.

886,92
NF
11096-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA-
ELEMENTO
FILTRANTE
E
FILTRO

464266
290423
1.2.01
PAG
01109602
25/05/12
20/07/12
25/05/12

886,92

0,00

0,00

0,00

886,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

886,92

0,00
NF
11096-
JS
MAQUINA5
E
PRESTADORA-
ELEMENTO
FILTRANTE
E
RLTRO

461570
286336
1.2.01
PAG
00995802
12/04/12
07/06/12
12/04/12
08/06/12
705,96

0,00

0,00

0,00

705,96

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

705,96

705,96
NF
9958-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA

-
ELEMENTO
FILTRANTE,
RLTRO

462208
287144
1.2.01
PAG
01020902
24/04/12
19/06/12
24/04/12
19/06/12
585,00

0,00

0,00

0,00

585,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

585,00

585,00
NF
10209-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

ELEMENTO
FILTRANTE

EQUIPAMENT:

462442
287761
1.2.01
PAG
01031602
27/04/12
22/06/12
27/04/12
22/06/12
531,00

0,00

0,00

0,00

531,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

531,00

531,00
NF
10316-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA

-
ELEMENTO
FILTRANTE
EQUIPAMENTi

462897
288449
1.2.01
PAG
01046101
04/05/12
01/06/12
04/05/12
01/06/12
120,00

0,00

0,00

0,00

120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

120,00

120,00
NF.10461
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
REF.
COMPRA
DE
MALHA
CUSTURADA
I

462898
288450
1.2.01
PAG
01053501
08/05/12
05/06/12
08/05/12
05/06/12
360,00

0,00

0,00

0,00

360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

360,00

360,00
NF.10535
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
COMPRA
DE
FLUIDO
PARA
OFICINA
OB

463030
288443
1.2.01
PAG
01054501
08/05/12
07/06/12
08/05/12
08/06/12
432,00

0,00

0,00

0,00

432,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

432,00

432,00
NF.10545
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
REF.
COMPRA
DE
FILTRO
PARA
OFICIN.

463031
288443
1.2.01
PAG
01054502
08/05/12
22/06/12
08/05/12
22/06/12
432,00

0,00

0,00

0,00

432,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

432,00

432,00
NF.10545
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
REF.
COMPRA
DE
FILTRO
PARA
OHCIN.

462620
287979
1.2.01
PAG
01042201
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12
480,00

0,00

0,00

0,00

480,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

480,00

480,00
NF
10422-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA

-
FILTRO
DE
AR
EQUIPAMENTOS

-

462621
287980
1.2.01
PAG
01044201
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12

.

312,79

0,00

0,00

0,00

312,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

312,79

312,79
NF
10442-
35
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

ELEMENTO
FILTRANTE
E
FILTRO

462622
287980
1.2.01
PAG
01044202
04/05/12
18/06/12
04/05/12
18/06/12

.

312,79

0,00

0,00

0,00

312,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

312,79

312,79
NF
10442-
15
MAQUINAS
E
PRESTADORA

-
ELEMENTO
FILTRANTE
E
FILTRO

463666
289429
1.2.01
PAG
01080901
16/05/12
13/06/12
16/05/12
13/06/12
240,00

0,00

0,00

0,00

240,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

240,00

240,00
NF
10809-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

MALHA
CUSTURADA

-
OBRA
107/IN

463345
289028
1.2.01
PAG
01072701
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
120,00

0,00

0,00

0,00

120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-

120,00

120,00
NF
10727-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA-
MALMA
CUSTURADA
-

OFICINA/GOIA

463346
289031
1.2.01
PAG
01068701
12/05/12
11/06/12
12/05/12
11/06/12
505,00

0,00

0,00

0,00

505,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

505,00

505,00
NF
10687-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
BLINDADO
E
ELEMENTO

463347
289031
1.2.01
PAG
01068702
12/05/12
11/07/12
12/05/12

505,00

0,00

0,00

0,00

505,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

505,00

0,00
NF
10687-
JS
MAQUINA5
E
PRESTADORA
-

FILTRO
BLINDADO
E
ELEMENTO

463348
289032
1.2.01
PAG
01068801
12/05/12
09/06/12
12/05/12
11/06/12
375,00

0,00

0,00

0,00

375,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

375,00

375,00
NF
10688-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA-
FILTRO
HIDRAULICO
EQUIPAMENTO

463349
289032
1.2.01
PAG
01068802
12/05/12
07/07/12
12/05/12

.

375,00

0,00

0,00

0,00

375,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

375,00

0,00
NF
10688-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA-
FILTRO
HIDRAULICO
EQUIPAMENTO

463350
289033
1.2.01
PAG
01068601
12/05/12
11/06/12
12/05/12
11/06/12
526,20

0,00

0,00

0,00

526,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

526,20

526,20
NF
10686-
35
MAQUINAS
E
PRESTADORA-
FILTRO
DE
COMBUSTIVEL

463364
289052
1.2.01
PAG
01070101
12/05/12
11/06/12
12/05/12
11/06/12
422,64

0,00

0,00

0,00

422,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

422,64
.

422,64
NF
10701-
JS
MAQUINAS
E
PRESTADORA
-

FILTRO
BLINDADO

EQUIPAMENTDS
-

F01122
KAVEL
DISTRIBUIDORA
DE
PECAS
LTDA

06.155.732/0001-37
1.400,00
0,00

0,00

0,00

1.400,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00
700,00

463153
288728
1.2.01
PAG
00443201
11/05/12
08/06/12
11/05/12
08/06/12
700,00

0,00

0,00

0,00

700,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

700,00

700,00
NF
4432-
KAVEL
DISTIB
PEGAS

-
BOMBA

8IDRAULICA
VEICULO
CM-06-
GOIANL

463154
288728
1.2.01
PAG
00443202
11/05/12
06/07/12
11/05/12

700,00

0,00

0,00

0,00

700,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

700,00

0,00
NF
4432-
KAVEL
DISTIB
PEÇAS
-

BOMBA
HIDRAULICA
VEICULO
CM-06-
GOIANL

F17169
L
FONTINELES
MARINHO
ME

1L160.096/0001-71
792,00

0,00

0,00

0,00

792,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

792,00

792,00

464612
290838
1.2.01
PAG
00000201
23/05/12
05/06/12
23/05/12
05/06/12
792,00

0,00

0,00

0,00

792,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

792,00

792,00
NF.02
MERCEARIA
MORONE
E
MARINHO
COMPRA
DE
ALIMENTOS
E
MAT.
DE

F15252
LEANDRO
RIBEIRO
DA
COSTA

13.555.169/0001-50
900,00

0,00

0,00

0,00

900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

900,00

900,00

462333
287577
1.2.01
PAGTO
00010302
25/04/12
09/06/12
25/04/12
11/06/12
900,00

0,00

0,00

0,00

900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

900,00

900,00
NF
103-
LEANDRO
RIBEIRO
DA
COSTA

-

EVAPORADOR
EQUIPAMENTO
EH-12-

F15259
LEANDRORIBEIRODACOSTA

.

13.555.169/0001-50
8.371,53
0,00

0,00

0,00

B.371,53
57,19

0,00

0,00

0,00

0,00

B.314,34
5.081,84

462958

PAG
00009821
11/05/12
10/06/12
10/04/12
11/06/12
997,53

0,00

0,00

-

0,00

997,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

997,53

997,53
DUP
982
LEANDRO
RIBEIRO
DA
COSTA

463241
288731
1.2.01
PAGTO
00022901
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
520,00

0,00

0,00

0,00

520,00

14,51

0,00

0,00

0,00

0,00

505,49

505,49
NF
229-
RADCOOLER-
LIMPEZA
GERAL
RADIADOR
VEICULO
CB-33-
GOIANIA

462513
287857
1.2.01
PAGTO
00010402
27/04/12
11/06/12
27/04/12
11/06/12
900,00

0,00

0,00

0,00

900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

900,00

900,00
NF
104-

RADCOOLER
-

RADIADOR
VEICULO
CM-15-
GOIANIA

462514
287857
1.2.01
PAGTO
00010403
27/04/12
26/06/12
27/04/12
26/06/12
900,00

0,00

0,00

0,00

900,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

900,00
.

.

900,00
NF
104-
RADCOOLER
-

RADIADOR
VEICULO
CM-15-
GOIANIA

462825
288206
1.2.01
PAGTO
00022201
07/05/12
04/06/12
07/05/12
04/06/12
180,00

0,00

0,00

0,00

180,00

5,02

0,00

0,00

0,00

0,00

174,98

174,98
NF
222-
RADCOOLER-
SERVIÇO
LIMPEZA
GERAL
RADIADOR
VEICULO
CB-35-

463600
289195
1.2.01
PAGTO
00023101
14/05/12
14/06/12
14/05/12
14/06/12
200,00

0,00

0,00

0,00

200,00

5,58

0,00

0,00

0,00

0,00

194,42

194,42
NF
231-

RADIADORES
RADCOOLER
-

MONTAGEM
COM

RECUPERAÇÃO
CAIXA

463602
289197
1.2.01
PAGTO
00011001
14/05/12
14/06/12
14/05/12
14/06/12
797,00

0,00

0,00

0,00

797,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

797,00

797,00
NF
110-

RADIADORES
RADCOOLER
-

COLMEIA
VEICULO
CM-06-
GOIANIA

463603
289197
1.2.01
PAGTO
00011002
14/05/12
14/07/12
14/05/12

797,00

0,00

0,00

0,00

797,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

797,00

0,00
NF
110-
RADIADORES
RADCOOLER
-

COLMEIA
VEICULO
CM-06-
GOIANIA

464344
290506
1.2.01
PAGTO
00024801
25/05/12
22/06/12
25/05/12
22/06/12
450,00

0,00

0,00

0,00

450,00

12,56

0,00

0,00

0,00

0,00

437,44

437,44
NF
248-

RADIADORES
RADCOOLER
-

LIMPEZA
GERAL

RADIADOR
EQUIPAMENTC

46453B
290736
1.2.01
PAGTO
00024701
25/05/12
22/06/12
25/05/12
22/06/12
180,00

0,00

0,00

0,00

180,00

5,02

0,00

0,00

0,00

0,00

174,98

174,98
NF
247-
RADCOOLER-
LIMPEZA
GERAL
RADIADOR
VEICULO
CA-04-
GOIANIA

465141
291490
1.2.01
PAGTO
00011401
30/05/12
30/06/12
30/05/12

527,50

0,00

0,00

0,00

527,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

527,50

0,00
NF
114-

RADIADORES
RADCOOLER

-
COLMEIA
VEICULO
CB-71-
GOIANIA

465142
291490
1.2.01
PAGTO
00011402
30/05/12
30/07/12
30/05/12

527,50

0,00

0,00

0,00

527,50

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

527,50
.

0,00
NF
114-

RADIADORES
RADCOOLER

-
COLMEIA
VEICULO
CB-71-
GOIANIA

465321
291488
1.2.01
PAGTO
00025701
30/05/12
30/06/12
30/05/12

150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

4,18

0,00

0,00

0,00

0,00

145,82

0,00
NF
257-

RADIADORES
RADCOOLER

-

MONTAGEM
COLMEIA
VEICULO
CB-71-

464789
290802
1.2.01
PAGTO
00025501
30/05/12
30/06/12
30/05/12

220,00

0,00

0,00

0,00

220,00

6,14

0,00

0,00

0,00

0,00

213,86

0,00
NF
255-
RADCOOLER-
REFORMA
GERAL
RADIADOR
VEICULO
CB-48-
GOIANIA

464828
291097
1.2.01
PAGTO
00011501
31/05/12
30/06/12
31/05/12

.

437,50

0,00

0,00

0,00

437,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

437,50

0,00
NF
115-
RADCOOLER

-
COLMEIA
VEICULO
CB-50-
GOIANIA

464829
291097
1.2.01
PAGTO
00011502
31/05/12
30/07/12
31/05/12

437,50

0,00

0,00

0,00

437,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

437,50

0,00
NF
115-
RADCOOLER
-

COLMEIA
VEICULO
CB-50-
GOIANIA

464908
291099
1.2.01
PAGTO
00025801
30/05/12
30/06/12
30/05/12

150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

4,18

0,00

0,00

0,00

0,00

145,82

0,00
NF
258-
RADIADORES
RADCOOLER

-
MONTAGEM
COLMEIA
VEICULO
CB-50-

F09077
LF
COMERCIO
DE

PNEUMATICOS
LTDA.

09.405.315/0001-93
256,38

0,00

0,00

0,00

256,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

256,38

256,38

464597
290807
1.2.01
PAG
01086601
23/05/12
20/06/12
23/05/12
20/06/12

79,38

0,00

0,00

0,00

79,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

79,38

79,38NF10866-LFCOMPNEUMATICOS-
MATERIALBORRACHARIA-OBRA102/rARA

463494
289199
1.2.01
PAG
01066501
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
177,00

0,00

0,00

0,00

177,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

177,00

177,00
NF
10665-
LF
COMERCIO
PNEUMATIC05-
ANEL
P
MONTAGEM

-
OFICINA-
OBRA

F03588
LNTURISMOLTDA

.

09.565.058/0001-57
1.094,74
0,00

0,00

0,00

1.094,74
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.094,74
1.094,74

464583
290780
1.2.01
PAG
00625101
29/05/12
11/06/12
29/05/12
11/06/12

78,33

0,00

0,00

0,00

78,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

78,33

78,33
NOTDES.
006251
LN
TURISMO
REF.

NOTIFICACAO
DE
LOCAÇAO
DE
VEICULO

463932

PAG
00055081
25/05/12
01/06/12
21/05/12
01/06/12
938,10

0,00

0,00
.

0,00

938,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

938,10

938,10
DUP5508LN1bRISMOEEVENTOS

464962
291083
1.2.01
PAG
00625601
31/05/12
12/06/12
31/05/12
12/06/12
78,31

0,00

0,00

0,00

78,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

78,31

78,31
NOTDEB
6256
LN
TURISMO
REF.
COMPRA
DE
PASSAGEM
P/
SR.
JOAO
SCAFF
OE

F13718
LYNSKY
TRANSPORTE
E
TURISMO
LTDA

03.872.250/0002-90
76,27

0,00
.

0,00

0,00

76,27

0,00

-

0,00

0,00

0,00

0,00

76,27

76,27

465096

PAG
00024801
08/06/12
15/06/12
28/05/12
15/06/12

76,27

0,00

0,00

0,00

76,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

76,27

76,27
DUP2480LYNSKYTRANSPORTES

.

.

F00691
MADEIREIRA
WOOD
FORT
LTDA

.

01.647.381/0001-68
2.324,00
0,00

0,00

0,00

2.324,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.324,00
1.536,00

464044
290113
1.2.01
PAG
04189701
19/05/12
18/06/12
19/05/12
18/06/12
788,00

0,00

0,00

0,00

788,00

0,00

0,00

0,0D

0,00

0,00

788,00

788,00
NF
41897-
MADEIREIRA
WOOD
FORT

-
PREGO,
TABUA
E
MADEIRIT
-

OBRAS
AR

464045
290113
1.2.01
PAG
04189702
19/05/12
03/07/12
19/05/12

788,00

0,00

0,00

0,00

788,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

788,00

0,00
NF
41897-
MADEIREIRA
WOOD
FORT
-

PREGO,
TABUA
E
MADEIRIT

-
OBRA5
AR

464096
290019
1.2.01
PAG
04191901
22/05/12
22/06/12
22/05/12
22/06/12

748,00

0,00

0,00

0,00

748,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

748,00

748,00
NF
41919-
MADEIREIRA
WOOD
FORT

-
MADEIRIT
-

ALOJAMENTO-
OBRA

F18437
MARILENA
CARDOSO
DOS
SANTOS

13.601.593/0001-93
912,00

0,00

0,00

0,00

912,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-

912,00

912,00

464229
290392
1.2.01
PAG
00002901
29/05/12
01/06/12
29/05/12
01/06/12

912,00

0,00

0,00

0,00

912,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

912,00
.

912,00
NF.29
RESTAURANTE
COME
BEM
REF.
DESP.
COM
AUME

/0

F02063
MARIZE
DE

CARVALHO
ALMEIDA

04.903.545/0001-69

833
291101
1.2.01
PAG
00165101
30/05/12
29/06/12
30/05/12

288,00

0,00

0,00

0,00

288,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

288,00
-

0,00
NF
1651-
HIDRAUUCA
BRASIL

-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
RC-27
O

A
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IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

PROVISÃO.
BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3

ISS-EM
OAOVIS
O

ISS-5X
PIS,COF,CSLL
IR-PF

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

.

.

F02063
MARIZE
DE
CARVALHO
ALMEIDA

04.903.545/0001-69
1.693,54
0,00

0,00

0,00

1.693,54
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.693,54
702,77

463495
289200
1.2.01
PAG
00160601
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
702,77

0,00

0,00

0,00

702,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

702,77

702,77
NF
1606-
HIDRAULICA
BRASIL-
KIT

VEDAÇÃO
EQUIPAMENTO
RE-04-
GOIANIA

463496
289200
1.2.01
PAG
00160602
14/05/12
13/07/12
14/05/12

702,77

0,00

0,00

0,00

702,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

702,77

0,00
NF
1606-
HIDRAULICA
BRASIL-
KIT

VEDAÇÃO
EQUIPAMENTO
RE-04-
GOIANIA

F22184
MASSI
PAISAGISMO
E
HIDROSEMEADURA
LTDA

04.960.196/0001-17
31.474,90
1.211,78
0,00
1.573,75
28.689,37
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.689,37
28.689,37

464128
290230
1.2.01
PAGTO
00197401
29/03/12
01/06/12
29/05/12
01/06/12
31.474,90
1.211,78
0,00

1.573,75

28.689,37
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.689,37
28.689,37
NF.
1974
-

MASSI
PAISAGISMO
E
HIDROSEMEADURA
LTDA
-

SERVIÇOS
DE

F19752
MASTERS
-

AUDITORES
INDEPENDENTES
S/C

00.558.913/0001-28
59.901,76

.

0,00

898,53

0,00

59.003,23
0,00

2.785,43
0,00

0,00

0,00

56.217,80
56.217,80

460989
285591
1.2.01

.

PAGTO
00209501
04/04/12
10/04/12
04/04/12
01/06/12
59.901,76
0,00

898,53

0,00

59.003,23
0,00

2.785,43
0,00

0,00

0,00

56.217,80
56.217,80
NF.
02095
-

MASTERS
AUDITORES
INDEPENDENTES
S/S..-
AUDITORIA
E

F00723
MUNDIAL
ROLAMENTOS
COM
IMP
E
EXP
LTDA

05.730.399/0001-80
7.267,54
0,00

0,00

0,00

7.267,54
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.267,54
2.449,23

462448
287774
1.2.01
PAG
01059402
27/04/12
22/06/12
27/04/12
22/06/12

.

1.654,62

0,00

0,00

0,00

1.654,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.654,62
1.654,62
NF
10594-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

ROLAMENTO
E
RETENTOR
EQUIPAMENTO

462449
287774
1.2.01
PAG
01059403
27/04/12
20/07/12
27/04/12

1.654,62

0,00

0,00

0,00

1.654,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.654,62

0,00
NF
10594-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

ROl.AMENTO
E
RETENTOR
EQUIPAMENTO

463667
289431
1.2.01
PAG
01089301
16/05/12
13/06/12
16/05/12
13/06/12
275,31

0,00

0,00

0,00

275,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

275,31

275,31
NF
10893-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

ROLAMENTO
E
RETENTOR
EQUIPAMENTO

463668
289431
1.2.01
PAG
01089302
16/05/12
27/06/12
16/05/12

275,31

0,00

0,00

0,00

275,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

275,31

0,00
NF
10893-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

ROLAMENTO
E
RETENTOR
EQUIPAMENTO

464049
290116
1.2.01
PAG
01095101
18/05/12
08/06/12
18/05/12
08/06/12

59,70

0,00

0,00

0,00

59,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

59,70

59,70
NF
10951-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
•

ROLAMENTO
-

OFICINA/
GOIANIA

463968
290021
1.2.01
PAG
01098201
21/05/12
11/06/12
21/05/12

.

11/06/12

40,00

0,00

0,00

0,00

40,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40,00

40,00
NF
10982-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

RETENTOR
VEICULO
CB-58-
GOIANIA

463701
289530
1.2.01
PAG
01088301
16/05/12
13/06/12
16/05/12
13/06/12
370,00

0,00

0,00

0,00

370,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

370,00

370,00
NF
10883-
MUNDIAL
ROLAMENTO-
ROLAMENTO
VEICULO
CB-32-
GOIANIA

463702
289530
1.2.01
PAG
01088302
16/05/12
27/06/12
16/05/12

370,00

0,00

0,00

0,00

370,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

370,00

0,00
NF
10883-
MUNDIAL
ROLAMENE-
ROLAMENTO
VEICULO
CB-32-
GOIANIA

464835
291104
1.2.01
PAG
01111101
30/05/12
29/06/12
30/05/12

278,00

0,00

0,00

0,00

278,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

278,00

0,00
NF
11111
-

MUNDIAL
ROLAMENTOS
•

ROLAMENTO
VEICULO
CB-45-
GOIANIA

464836
291104
1.2.01
PAG
01111102
30/05/12
14/07/12
30/05/12

278,00

0,00

0,00

0,00

278,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

278,00

0,00
NF
11111
-

MUNDIAL
ROLAMENTOS

-
ROLAMENTO
VEICULO
CB-45-
GOIANIA

464837
291107
1.2.01
PAG
01111501
30/05/12
29/06/12
30/05/12

430,00

0,00

0,00

0,00

430,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

430,00

0,00
NF
11115-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

REPARO
BALANCA

-
GOIANIA

464838
291107
1.2.01
PAG
01111502
30/05/12
14/07/12
30/05/12

430,00

0,00

0,00

0,00

430,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

430,00

0,00
NF
11115-
MUNDIAL
ROLAMENTOS

-
REPARO
BALANCA
-

GOIANIA

464839
291108
1.2.01
PAG
01111301
30/05/12
20/06/12
30/05/12
20/06/12

49,60

0,00

0,00

0,00

49,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49,60

49,60
NF
11113-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
•

RETENTOR
EQUIPAMENTO
RC-22-
OBRA

464842
291109
1.2.01
PAG
01112101
30/05/12
27/06/12
30/05/12

254,38

0,00

0,00

0,00

254,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

254,38

0,00
NF
11121-
MUNDIAL
ROLAMENTOS

-
ROLAMENTO
E
RETENTOR
-

OBRA
048/PAR

464941
291259
1.2.01
PAG
01111201
30/05/12
29/06/12
30/05/12

424,00

0,00

0,00

0,00

424,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

424,00

0,00
NF
11112-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

ROLAMENTO
VEICULO
CB-48-
GOIANIA

464942
291259
1.2.01
PAG
01111202
30/05/12
14/07/12
30/05/12

424,00

0,00

0,00

0,00

424,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

424,00

0,00
NF
11112-
MUNDIAL
ROLAMENTOS
-

ROLAMENTO
VEICULO
CB-48-
GOIANIA

F01642
N.
S.
MAIA

63.606.958/0001-40
30,00

0,00

0,00

0,00

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

30,00

465198
291631
1.2.01
PAG
00072501
15/05/12
11/06/12
15/05/12
11/06/12

30,00

0,00

0,00

0,00

30,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

30,00
NF.725
MAIA
E
CIA
REF.
COMPRA
DE
PECAS
PARA
RC-23
OBRA
102
TARAUCA

F00149
NACIONAL
CARDANS
COMERCIO
E
AUTO
PECAS
L

86.813.334/0001-08
821,76

0,00

0,00

0,00

821,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

821,76

620,76

464843
291111
1.2.01
PAG
00967401
30/05/12
29/06/12
30/05/12

201,00

0,00

0,00

0,00

201,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

201,00

0,00
NF
9674-
NACIONAL
CARDANS
-

TERMINAL
E
CRUZETA
VEICULO
CB-35-
OBRA

460725
285306
1.2.01
PAG
00901503
27/03/12
25/06/12
27/03/12
25/06/12
519,27

0,00

0,00

0,00

519,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

519,27

519,27
NF
9015-
NACIONAL
CARDAN5

-
PEÇAS
VEICULO
CE-05-
GOIANIA

460521
285062
1.2.01
PAG
00267703
27/03/12
25/06/12
27/03/12
25/06/12
101,49

0,00

0,00

0,00

101,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

101,49

101,49
NF
2677-
NACIONAL
CARDANS-
SERVICO
DE
SOLDA,
ALINHAR
E
BALANCEAR

F12699
NEXTELTELECOMUNICAÇÕES

66.970.229/0001-67
258,30

0,00

0,00

0,00

258,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

258,30

0,00

462866
288391
1.2.01
PAG
00605401
15/04/12
13/05/12
15/04/12

258,30

0,00

0,00

0,00

258,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

258,30

0,00
NF.6054
NEXTEL
DESPESAS
TELEFONICA5
ADM
GYN

F00121
O
BORRACHEIRO
COMERCIO
DE
BORRACHA
LTDA

06.219.812/0001-09
6.294,00
0,00

0,00

0,00

6.294,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.294,00
1.919,00

463016
288562
1.2.01
PAG
02957801
09/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12
709,50

.

0,00

0,00

0,00

709,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

709,50

709,50
NF
29578-
O
BORRACHEIRO
-

CAMARA
DE
AR
-

GOIANIA

463017
288562
1.2.01
PAG
02957802
09/05/12
08/07/12
09/05/12

709,50

0,00

0,00

0,00

709,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

709,50

0,00
NF
29578-
O
BORRACHEIRO
-

CAMARA
DE
AR
-

GOIANIA

463497
289201
1.2.01
PAG
02974801
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
709,50

0,00

0,00

0,00

709,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

709,50

709,50
NF
29748-
O
BORRACHEIRO
-

CAMARA
DE
AR
-

OBRA
107/INDIARA

463498
289201
1.2.01
PAG
02974802
14/05/12
13/07/12
14/05/12

709,50

0,00

0,00

0,00

709,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

709,50

0,00
NF
29745-
O
BORRACHEIRO
-

CAMARA
DE
AR
-

OBRA
107/INDIARA

461812
286621
1.2.01
PAG
02872202
17/04/12
16/06/12
17/04/12
18/06/12
500,00

0,00

0,00

0,00

500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

500,00

500,00
NF
28722-
O
BORRACHEIRO.
CAMARA
DE
AR
-

GOIANIA

464766
291009
1.2.01
PAG
03024402
28/05/12
27/07/12
28/05/12

404,00

0,00

0,00

0,00

404,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

404,00

0,00
NF
30244-
O
BORRACHEIRO
-

CAMARA
DE
AR
-

OBRA
107/INDIARA

464769
291013
1.2.01
PAG
03024102
28/05/12
27/07/12
28/05/12

447,50

0,00

0,00

0,00

447,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

447,50

0,00
NF
30241-
0
BORRACHEIRO

-
PROTETOR
E
CAMARA
DE
AR
VEICULO
CB-34-

464771
291015
1.2.01
PAG
03024002
28/05/12
27/07/12
28/05/12

447,50

0,00

0,00
.

0,00

447,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

447,50

0,00
NF
30240-
O
BORRACHEIRO

-
PROTETOR
E
CAMARA
DE
AR
VEICULO
CB-33-

466888

PAG
00111991
27/06/12
27/06/12
28/05/12

1.299,00

0,00

0,00

0,00

1.299,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.299,00

0,00
DUP
11199
O
BORRACHEIRO
COM
DE
BORR

466889

PAG
00111981
27/06/12
27/06/12
28/05/12

358,00

0,00

0,00

0,00

358,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

358,00

0,00
DUP
11198-
O
BORRACHEIRO
COM
BORR

F04392
PACTO

SOLUÇÕES
TECNOLOGICAS
LTDA.

05.870.588/0001-58
375,34

0,00

0,00

0,00

375,34

13,13

0,00

0,00

0,00

0,00

362,21

362,21

464865
291052
1.2.01
PAG
00211001
19/04/12
06/06/12
16/05/12
06/06/12
187,67

0,00

0,00

0,00

187,67

9,38

0,00

0,00

0,00

0,00

178,29

178,29
NF.2110
PACTO
SOLUCOES
REF.
SERV.
COM
MANUTEÇAO
DE
SOF-TWARE
MES

464261
290420
1.2.01
PAG
00222701
23/05/12
03/06/12
23/05/12
04/06/12
187,67

.

0,00

0,00

0,00

187,67

3,75

0,00

0,00

0,00

0,00

183,92

183,92
NF.2227
PACTO
SOLUGOES
TECNOLOGICAS
LTDA
REF.
SERV.
DE
MANUTENÇAO

F00804
PAPELARIA
DINAMICA
LTDA

00.063.719/0001-71
1.857,70
0,00

0,00

0,00

1..857,70
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.857,70
1.857,70

464137
290118
1.2.01
PAG
04785501
18/05/12
16/06/12
18/05/12
18/06/12
105,90

0,00

0,00

0,00

105,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105,90

105,90
NF
47855-
PAPELARIA
DINAMICA
-

GUARDA
SOL
-

TOPOGRAFIA
-

OBRA

461252
285984
1.2.01
PAG
04517202
11/04/12
09/06/12
11/04/12
11/06/12
474,00

0,00

0,00

0,00

474,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

474,00

474,00
NF.45172
PAPELARIA
DINAMICA
REF.
COMPRA
DE
CARTUCHO
PARA
ADM
GYN
E

463694
289520
1.2.01
PAG
04788601
19/05/12
17/06/12
19/05/12
18/06/12
705,00

0,00

0,00

0,00

705,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

705,00

705,00
NF
47886-
PAPELARIA
DINAMICA
-

MATERIAL
ESCRITORIO
-

ADM
GOIANIA

461923
286699
1.2.01
PAG
04574602
18/04/12
16/06/12
18/04/12
18/06/12
435,30

0,00

0,00

0,00

435,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

435,30

435,30
NF
45746-
PAPELARIA
DINAMICA

-
MATERIAL
ESCRITORIO
E
COPO
DESCARTAV

462494
287691
1.2.01
PAG
04681201
03/05/12
01/06/12
03/05/12
01/06/12
137,50

0,00

0,00

0,00

137,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

137,50

137,50
NF
46812-
PAPELARIA
DINAMICA

-

PASTA
ARQUIVO
MORTO-
ADM
CONTABILIDI

F00538
PARAFUSOLANDIA
FERRAGENS
E
FERRAMENTAS
L

37.375.805/0001-20
2.614,25
0,00

0,00

0,00

2.614,25
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.614,25
683,08

464056
290119
1.2,01
PAG
11667001
17/05/12
18/06/12
17/05/12
18/06/12
683,08

0,00

0,00

0,00

683,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

683,08

683,08
NF
116670-
PARAFUSOLANDIA
-

PEÇAS
-

OFICINA/OBRA
107/INDIARA

464057
290119
1.2.01
PAG
11667002
17/05/12
16/07/12
17/05/12

683,08

0,00

0,00

0,00

683,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

683,08

0,00
NF
116670-
PARAFUSOLANDIA

-

PEGAS
-

OFICINA/OBRA
107/INDIARA

464058
290119
1.2.01
PAG
11667003
17/05/12
15/08/12
17/05/12

683,09

0,00

0,00

0,00

.

683,09
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

683,09

0,00
NF
116670-
PARAFUSOLANDIA
•

PEÇAS
-

OFICINA/OBRA
107/INDIARA

464943
291261
1.2.01
PAG
11850101
29/05/12
28/06/12
29/05/12

282,50

0,00

0,00

0,00

282,50

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

282,50

0,00
NF
118501-
PARAFUSOLANDIA
-

BEDAME
E
ISCAR

-
OFICINA
-

OBRA
107/INDIA

464944
291261
1.2.01
PAG
11850102
29/05/12
28/07/12
29/05/12

282,50

0,00

0,00

0,00

-

282,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

282,50

0,00
NF
118501-
PARAFUSOLANDIA

-
BEDAME
E
ISCAR

-
OFICINA

-
OBRA
107/INDIA

F20021
PCA
PROJETOS
CONSULTORIA
AMBIENTAL
E
CON8TR

03.589.585/0001-15
6.000,00
0,00

90,00

0,00

5.910,00
0,00

279,00
0,00

0,00

0,00

5.631,00
5.631,00

CIVIL
LTDA

461684
286454
1.2.01
PAGTO
00006601
02/04/12
15/06/12
02/04/12
15/06/12
6.000,00

0,00

90,00

0,00

5.910,00

0,00

279,00
0,00

0,00

0,00

5.631,00
5.631,00
NF.
000066
-

PCA
PROJETOS
CONSULTORIA
AMBIENTAL
-

R.
R.
BARROS

-
OB

F00098
PEDREIRA
IZAIRA
•

INDUSTRIA
E
COMERCIO
LTDA

01.551.829/0001-45
7.315,20
0,00

0,00

0,00

7.315,20
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.315,20
7.315,20

464673

PAG
00451541
05/06/12
05/06/12
04/05/12
05/06/12
2.324,40

0,00

0,00

0,00

2.324,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.324,40
2.324,40
DUP
45154
PEDREIRA
IZAIRA

466011
292804
1.2.01
PAG
05563301
14/05/12
19/06/12
14/05/12
19/06/12
379,50

0,00

0,00

0,00

379,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

379,50

379,50
PAGTO
PEDREIRA
IZAIRA
NF
55633
-

BRITA
1
-

OBRA
070/GOIANI
AS

465340

PAG
00451551
12/06/12
12/06/12
09/05/12
12/06/12
4.611,30

0,00

0,00

0,00

4.611,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.611,30
4.611,30
DUP
45155
PEDREIRA
IZAIRA
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00.635.771/0001-55

Período:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:22

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

PROVISÃO
BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3

ISS-EM
SALDO
A
PAGAR
NA

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F22144
PEDREIRATOCANTINSLTDA

10.638.920/0001-93
16.983,12
0,00

0,00

0,00

16.983,12
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.983,12
16.983,12

465737
292421
1.2.01
PAG
01237201
18/05/12
18/06/12
18/05/12
18/06/12
1.335,51

0,00

0,00

0,00

1.335,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.335,51
1.335,51
NF.12372
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PAl

465738
292424
1.2.01
PAG
01237601
18/05/12
18/06/12
18/05/12
18/06/12
1.754,28

0,00

0,00

0,00

1.754,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.754,28
1.754,28
NF.12376
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PAl

465740
292427
1.2.01
PAG
01238101.
21/05/12
18/06/12
21/05/12
18/06/12
1.696,20

0,00

0,00

0,00

1.696,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.696,20
1.696,20
NF.12372
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PAl

465741
292426
1.2.01
PAG
01237801
21/05/12
18/06/12
21/05/12
18/06/12
1.432,86

0,00

0,00

0,00

1.432,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.432,86
1.432,86
NF.12378
PEDREIRA
TOCANilNS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PAl

455743
292430
1.2.01
PAG
01239901
22/05/12
18/06/12
22/05/12
18/06/12
1.331,22

0,00

0,00

0,00

1.331,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.331,22
1.331,22
NF.12399
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PAl

465744
292431
1.2.01
PAG
01240501
23/05/12
18/06/12
23/05/12
18/06/12

.

1.412,40

0,00

0,00

0,00

1.412,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.412,40
1.412,40
NF.12405
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PAl

465745
292432
1.2.01
PAG
01240601
23/05/12
18/06/12
23/05/12
18/06/12
1.741,74

0,00

0,00

0,00

1.741,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.741,74
1.741,74
NF.12406
PEDREIRA
TOCAN
11NS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PN

465747
292433
1.2.01
PAG
01241701
24/05/12
18/06/12
24/05/12
18/06/12
1.393,59

0,00

0,00

0,00

1.393,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.393,59
1.393,59
NF.12417
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PM

465748
292434
1.2.01
PAG
01241801
24/05/12
18/06/12
24/05/12
18/06/12
1.749,33

0,00

0,00

0,00

1.749,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.749,33
1.749,33
NF.12418
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PM

465750
292435
1.2.01
PAG
01242701
25/05/12
18/06/12
25/05/12
18/06/12
1.742,73

0,00

0,00

0,00

1.742,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.742,73
1.742,73
NF.12427
PEDREIRA
TOCAN11N5
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PM

465751
292437
1.2.01
PAG
01242601
25/05/12
18/06/12
25/05/12
18/06/12
1.393,26

0,00

0,00

0,00

1.393,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.393,26
1.393,26
NF.12426
PEDREIRA
TOCANTINS
REF.
COMPRA
DE
BRITA
0
PARA
OBRA
048
PM

F02361
PERFINASA
PERFILADOS
E
FERROS
N.
S.
APARECIDA

t.TDA02.270.981/0004-65
-

466015
292811
1.2.01
PAG
03909301
29/05/12
13/06/12
30/05/12
22/06/12
863,20

0,00

0,00

0,00

863,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

863,20

863,20
NF.39093

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466016
292813
1.2.01
PAG
03917901
30/05/12
13/06/12
31/05/12
22/06/12
4.716,80

0,00

0,00

0,00

.

4.716,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.716,80
4.716,80
NF.39179
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466017
292814
1.2.01
PAG
03909101
29/05/12
13/06/12
29/05/12
22/06/12
23.781,30
0,00

0,00

0,00

23.781,30
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.781,30
23.781,30
NF.39091
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466018
292815
1.2.01
PAG
03909801
29/05/12
13/06/12
29/05/12
22/06/12
6.056,25

0,00

0,00

0,00

6.056,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.056,25
6.056,25
NF.39098

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466020
292818
1.2.01
PAG
03919601
30/05/12
13/06/12
31/05/12
22/06/12
749,70

0,00

0,00

0,00

749,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

749,70

749,70
NF.39196
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

465986
292774
1.2.01
PAG
03925001
31/05/12
13/06/12
31/05/12
22/06/12
2.612,90

0,00

0,00

0,00

2.612,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.612,90
2.612,90
NF.39250
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466160
292816
1.2.01
PAG
03918101
30/05/12
13/06/12
31/05/12
22/06/12
2.412,30

0,00

0,00

0,00

2.412,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.412,30
2.412,30
NF.39181

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

464648
290896
1.2.01
PAG
03870001
16/05/12
16/05/12
17/05/12
14/06/12
3.037,10

0,00

0,00

0,00

3.037,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.037,10
3.037,10
NF.38700
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464652
290900
1.2.01
PAG
03875801
17/05/12
17/05/12
18/05/12
14/06/12
3.829,54

0,00

0,00

0,00

3.829,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.829,54
3.829,54
NF.38758

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464653
290903
1.2.01
PAG
03872801
17/05/12
17/05/12
17/05/12
14/06/12
2.001,36

0,00

0,00

0,00

2.001,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.001,36
2.001,36
NF.38728
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464656
290904
1.2.01
PAG
03870501
16/05/12
16/05/12
17/05/12
14/06/12
7.948,14

0,00

0,00

0,00

7.948,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.948,14
7.948,14
NF.38705
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464646
290895
1.2.01
PAG
03871601
16/05/12
16/05/12
17/05/12
14/06/12
3.443,45

0,00

0,00

0,00

3.443,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.443,45
3.443,45
NF.38716
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464632
290881
1.2.01
PAG
03881001
18/05/12
18/05/12
22/05/12
15/06/12
2.210,67

0,00

0,00

0,00

2.210,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.210,67
2.210,67
NF.38810

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464633
290884
1.2.01
PAG
03885801
21/05/12
21/05/12
22/05/12
15/06/12
2.918,76

0,00

0,00

0,00

2.918,76
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.918,76
2.918,76
NF.38858
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464641
290890
1.2.01
PAG
03872601
17/05/12
17/05/12
21/05/12
14/06/12
771,75

0,00

0,00

0,00

771,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

771,75

771,75
NF.38726
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464642
290892
1.2.01
PAG
03857301

.

14/05/12
14/05/12
14/05/12
14/06/12
6.606,50

0,00

0,00

0,00

6.606,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.606,50
6.606,50
NF.38573
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464636
290885
1.2.01
PAG
03892901
23/05/12
23/05/12
23/05/12
22/06/12
1.568,64

0,00

0,00

0,00

1.568,64

0,00

0,00

0,00

0,00

.

0,00

1.568,64
1.568,64
NF.38929

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464637
290887
1.2.01
PAG
03888501
21/05/12
21/05/12
22/05/12
22/06/12
3.162,60

0,00

0,00

0,00

3.162,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.162,60
3.162,60
NF.38885

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464638
290888
1.2.01
PAG
03879701
18/05/12
18/05/12
22/05/12
15/06/12
5.122,16

0,00

0,00

0,00

5.122,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.122,16
5.122,16
NF.38797
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464670
290741
1.2.01
PAG
03911601
29/05/12
28/06/12
30/05/12

3.833,59

0,00

0,00

0,00

3.833,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.833,59

0,00
NF
39116-

PERFINASA
-

CHAPA
FERRO

-
OBRA
106/JATAI

464671
290741
1.2.01
PAG
03911602
29/05/12
28/07/12
30/05/12

3.833,59

0,00

0,00

0,00

3.833,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.833,59

0,00
NF
39116-
PERFINASA
-

CHAPA
FERRO

-
OBRA
106/JATAI

464672
290741
1.2.01
PAG
03911603
29/05/12
27/08/12
30/05/12

3.833,58

0,00

0,00

0,00

3.833,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

3.833,58

0,00
NF
39116-

PERFINASA
-

CHAPA
FERRO
-

OBRA
106/JATAI

464978
290893
1.2.01
PAG
03871501
16/05/12
16/05/12
17/05/12
14/06/12
1.462,30

0,00

0,00

0,00

1.462,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.462,30
1.462,30
NF.38715
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464979
290899
1.2.01
PAG
03875501
17/05/12
17/05/12
18/05/12
14/06/12
366,60

0,00

0,00

0,00

366,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

366,60
,

366,60
NF.38755
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464980
290906
1.2.01
PAG
03870701
16/05/12
16/05/12
21/05/12
14/06/12

.

463,68

0,00

0,00

0,00

463,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

463,68

463,68
NF.38707
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464620
290867
1.2.01
PAG
03898601
25/05/12
25/05/12
25/05/12
22/06/12
954,80

0,00

0,00

0,00

954,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

954,80

954,80
NF.38986
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464629
290878
1.2.01
PAG
03880201

18/05/12
18/05/12
23/05/12
15/06/12
11,237,76
0,00

0,00

0,00

11.237,76
-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.237,76
11.237,76
NF.38802
PERFINASA
REF,
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464630
290879
1.2.01
PAG
03882101

18/05/12
18/05/12
22/05/12
15/06/12
49.795,20
0,00

0,00

0,00

49.795,20
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.795,20
49.795,20
NF.38821
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464624
290876
1.2.01
PAG
03891301

22/05/12
22/05/12
23/05/12

.

22/06/12
567,00

0,00

0,00

0,00

567,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

567,00

567,00
NF.38913
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464625
290877
1.2.01
PAG
03885601
21/05/12
21/05/12
23/05/12
15/06/12
405,65

0,00

0,00

0,00

405,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

405,65

405,65
NF.38856
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463797
289653
1.2.01
PAG
03857001
14/05/12
18/05/12
15/05/12
14/06/12
1.825,20

0,00

0,00

0,00

1.825,20

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

1.825,20
1.825,20
NF.38570
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463799
289659
1.2.01
PAG
03872101
17/05/12
18/05/12
17/05/12
14/06/12
6.469,35

0,00

0,00

0,00

6.469,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.469,35
6.469,35
NF.38721

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
1ATAI

463800
289660
1.2.01
PAG
03857701
14/05/12
18/05/12
15/05/12
14/06/12
4,504,28

0,00

0,00

0,00

4.504,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.504,28
4.504,28
NF.38577
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463801
289662
1.2.01
PAG
03854101
11/05/12
18/05/12
14/05/12
14/06/12
1.000,76

0,00

0,00

0,00

1.000,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.000,76
1.000,76
NF.38541

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463802
289664
1.2.01
PAG
03858501
14/05/12
18/05/12
14/05/12
14/06/12
310,50

.

0,00

0,00

0,00

310,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

310,50

310,50
NF.38585
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463803
289665
1.2.01
PAG
03832901
07/05/12
18/05/12
14/05/12
14/06/12
885,11

0,00

0,00

0,00

.

885,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

885,11

885,11
NF.38329
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463805
289667
1.2.01
PAG
03838901
08/05/12
18/05/12
10/05/12
14/06/12
385,34

0,00

0,00

0,00

385,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

385,34

385,34
NF.38389
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463806
28%68
1.2.01
PAG
03840001
08/05/12
18/05/12
10/05/12
14/06/12
6.790,66

0,00

0,00

0,00

6.790,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.790,66
6.790,66
NF.38400
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463809
289671
1.2.01
PAG
03843401
09/05/12
18/05/12
10/05/12
14/06/12

.

2.405,00

0,00

0,00

0,00

2.405,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.405,00
2.405,00
NF.38434

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463812
289674
1.2.01
PAG
03851401
10/05/12
18/05/12
10/05/12
14/06/12
368,20

0,00

0,00

0,00

368,20

0,00

.

1

0,00

0,00

0,00

0,00

368,20
.

368,20
NF.38514

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463813
289675
1.2.01
PAG
03824301
03/05/12
18/05/12
03/05/12
14/06/12
2.559,36

0,00

0,00

0,00

2.559,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.559,36
2.559,36
NF.
38243
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463814
28%76
1.2.01
PAG
03828901
04/05/12
18/05/12
04/05/12
14/06/12
7.552,44

0,00

0,00

0,00

7.552,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.552,44
7.552,44
NF.38289
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463815
289677
1.2.01
PAG
03825801
03/05/12
18/05/12
04/05/12
14/06/12
470,58

0,00

0,00

0,00

470,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

470,58

470,58
NF.38258
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

.

463817
289678
1.2.01
PAG
03828301
03/05/12
18/05/12
04/05/12
14/06/12

.

1.078,00

0,00

0,00

0,00

1.078,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.078,00
1.078,00
NF.38283
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463818
289680
1.2.01
PAG
03829701
04/05/12
18/05/12
04/05/12
14/06/12
1.319,70

0,00

0,00
·

0,00

1.319,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.319,70
1.319,70
NF.38297
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

463819
289681
1.2.01
PAG
03831801
04/05/12
18/05/12
04/05/12
14/06/12
2.778,90

0,00

0,00

0,00

2.778,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.778,90
2.778,90
NF.38318
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

464027
289670
1.2.01
PAG
03832801
04/05/12
18/05/12
08/05/12
14/06/12
218,89

0,00

0,00

0,00

218,89

0,00

0,0D

0,00

0,00

0,00

218,89

218,89
NF.38328

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464028
289672
1.2.01
PAG
03846601
09/05/12
18/05/12
10/05/12
14/06/12
1.140,36

0,00

0,00

0,00

1.140,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.140,36
1.140,36
NF.38466

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464029
289673
1.2.01
PAG
03838201
08/05/12
18/05/12
09/05/12
14/06/12

.

6.720,60

0,00

0,00

0,00

6.720,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.720,60
6.720,60
NF.38382
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464025
289669
1.2.01
PAG
03840901
08/05/12
18/05/12
09/05/12
14/06/12
112,14

0,00

0,00

0,00

112,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

112,14

112,14
NF.38409

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464020
289657
1.2.01
PAG
03865101
15/05/12
18/05/12
16/05/12
14/06/12

.

3.202,22

0,00

0,00

0,00
.

3.202,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.202,22
3.202,22
NF.38651

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464022
289666
1.2.01
PAG
03839001
08/05/12
18/05/12
10/05/12
14/06/12
608,58

0,00

0,00

0,00

608,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

608,58

608,58
NF.38390

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

460825
285350
1.2.01
PAG
03686501
20/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
1.453,90

0,00

0,00

0,00

1.453,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.453,90
1.453,90
NF.36865

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460826
285351
1.2.01
PAG
03680901
19/03/12
29/03/12
20/03/12
13/06/12
2.130,30

0,00

0,00

0,00

2.130,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.130,30
2.130,30
NF.36809

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460827
285353
1.2.01
PAG
03680501
19/03/12
29/03/12
20/03/12
13/06/12
2.058,50

0,00

0,00

0,00

2.058,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.058,50
2.058,50
NF.36805
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460902
285343
1.2.01
PAG
03712901
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
6.489,09

0,00

0,00

0,00

6.489,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.489,09
6.489,09
NF.37129

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

461825
286524
1.2.01
PAG
03755201
11/04/12
12/04/12
11/04/12
14/06/12
1.752,30

0,00

0,00

0,00

.

1.752,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.752,30
1.752,30
NF.
37552
PERFINASA
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461826
286526
1.2.01
PAG
03749601
09/04/12
12/04/12
09/04/12
14/06/12

.

15.770,16
0,00

0,00

0,00
.

15.770,16
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.770,16
15.770,16
NF.
37496

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461827
286527
1.2.01
PAG
03755001
10/04/12
12/04/12
10/04/12
14/06/12
3.303,30

0,00

0,00

0,00

3.303,30
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.303,30
3.303,30
NF.
37550
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461828
286528
1.2.01
PAG
03759601
11/04/12
12/04/12
11/04/12
14/06/12
2.236,60

0,00

0,00

0,00

2.236,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.236,60
2.236,60
NF.
37596
PERFINASA
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461829
286529
1.2.01
PAG
03747101
09/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12
981,16

0,00

0,00

0,00

981,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

981,16

981,16
NF.
37552
PERFINASA
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461830
286531
1.2.01
PAG
03758001
11/04/12
12/04/12
11/04/12
14/06/12
940,80

0,00

0,00

0,00

940,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

940,80

940,80
NF,
37580
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461831
286532
1.2.01
PAG
03734801
03/04/12
12/04/12
05/04/12
13/06/12
2.328,48

0,00

0,00

0,00

2.328,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.328,48
2.328,48
NF.
37348
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461832
286533
1.2.01
PAG

03742001
05/04/12
12/04/12
05/04/12
14/06/12
5.487,45

0,00

0,00

0,00

5.487,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.487,45
5.487,45
NF.
37420
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461833
286534
1.2.01
PAG
03735401
03/04/12
12/04/12
04/04/12
13/06/12
18.065,92
0,00

0,00

0,00

18.065,92
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.065,92
18.065,92
NF.37354
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106

461834
286535
1.2.01
PAG
03729101
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
8.101,07

0,00

0,00

0,00

8.101,07
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.101,07
8.101,07
NF.
37291

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
J

461835
286536
1.2.01
PAG
03722401
30/03/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
2.307,24

0,00

0,00

0,00

2.307,24
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.307,24
2.307,24
NF.
37224

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
J

461836
286537
1.2.01
PAG
03725701
30/03/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
3.200,00

0,00

0,00

0,00

.3.200,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.200,00
3.200,00
NF.
37257

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
j

461837
286538
1.2.01
PAG
03722201
30/03/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
2.467,92

0,00

0,00

0,00

2.467,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.467,92
2.467,92
NF.
37222
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
3

461838
286539
1.

1

PAG
03730201
02/04/12
12/04/12
03/04/12
13/06/12
2.906,52

0
00

0,00

0,00

2.906,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.906,52
2.906,52
NF.
37302
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
J



RAZÃO
AUXILIAR

FORNECEDORES
DIVERSOS

R$
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LTDA

,

Página
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Periodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012

00.635.771/0001-55

10:22

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

PROVISÃO
BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ

ISS-EM
O
A
PA
AO

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA

HISTORICO

F02361
PERFINASA
PERFILADOS
E
FERROS
N.
S.
APARECIDA

LTDJO2.270.981/000445
493.764,37
0,00

0,00

0,00

493.764,37
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

493.764,37
482.263,61

·

460748
285327
1.2.01
PAG
03704901
26/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
4.142,50

.

0,00

0,00

0,00

4.142,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.142,50
4.142,50
NF.37049
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460755
285335
1.2.01
PAG
03707401
27/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12
4.967,31

0,00

0,00

0,00

4.967,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.967,31
4.967,31
NF.37074
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460756
285336
1.2.01
PAG
03709201
27/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12

.

3.920,80

0,00

0,00

0,00

3.920,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.920,80
3.920,80
NF.37092
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460759
285339
1.2,01
PAG
03675401
16/03/12
29/03/12
16/03/12
13/06/12
1.775,40

-

0,00

0,00

0,00

1.775,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.775,40
1.775,40
NF.36754
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460760
285340
1.2.01
PAG
03713901
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
2.990,20

·

0,00

0,00

0,00

2.990,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.990,20
2.990,20
NF.
37139PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460762
2B5341
1.2.01
PAG
03711601
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
S.281,66

0,00

0,00

0,00

5.281,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.281,66
5.281,66
NF.37116
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460763
285342
1.2.01
PAG
03719701
29/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12
1.527,60

0,00

0,00

0,00

1.527,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.527,60
1.527,60
NF.37197
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460768
285345
1.2.01
PAG
03713301
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
1.245,32

0,00

0,00

0,00

1.245,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.245,32
1.245,32
NF.37133
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

460813
285325
1.2.01
PAG
03708601
27/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
3.770,10

0,00

0,00

0,00

3.770,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.770,10
3.770,10
NF.37086
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460814
285328
1.2.01
PAG
03697601
23/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
2.648,22

0,00

0,00

0,00

2.648,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.648,22
2.648,22
NF.36976
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460815
285331
1.2.01
PAG
03699401
23/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
3.590,30

0,00

0,00

0,00

3.590,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.590,30
3.590,30
NF.36994
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460816
285332
1.2.01
PAG
03700101
23/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
4.556,95

0,00

0,00

0,00

4.556,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.556,95
4.556,95
NF.37001
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460817
285333
1.2.01
PAG
03706601
27/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
1.647,24

0,00

0,00

0,00

1.647,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.647,24
1.647,24
NF.37066
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460818
285337
1.2.01
PAG
03695301
22/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12

.

3.374,00

0,00

0,00

0,00

3.374,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.374,00
3.374,00
NF.36953
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460819
285338
1.2.01
PAG
03681101
19/03/12
29/03/12
20/03/12
13/06/12
2.070,16

0,00

0,00

0,00

2.070,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.070,16
2.070,16
NF.36811
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460820
285347
1.2.01
PAG
03690801
21/03/12
29/03/12
22/03/12
13/06/12
2.634,50

0,00

0,00

0,00

2.634,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.634,50
2.634,50
NF.36908
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460297
,

284810
1.2.01
PAG
03664601
14/03/12
20/03/12.
14/03/12
08/06/12
14.034,26
0,00

0,00

0,00

14.034,26
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.034,26
14.034,26
NF.36646
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460298
284811
1.2.01
PAG
03664401
14/03/12
20/03/12
14/03/12
08/06/12
3.638,85

0,00

0,00

0,00

3.638,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.638,85
3.638,85
NF.36644
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460299
284812
1.2.01
PAG
03680301
19/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
4.744,59

0,00

0,00

0,00

4.744,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.744,59
4.744,59
NF.36803
PERFINASA
COMPRA
OE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460305
284817
1.2.01
PAG
03675501
16/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
1.432,60

0,00

0,00

0,00

1.432,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.432,60
1.432,60
NF.36755
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460307
284818
1.2.01
PAG
03660101
13/03/12
20/03/12
13/03/12
08/06/12
4.967,31

0,00

0,00

0,00

4.%7,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.967,31
4.967,31
NF.36601
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460434
284790
1.2.01
PAG
03683701
20/03/12
20/03/12
21/03/12
13/06/12
17.761,97
0,00

0,00

0,00

17.761,97
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.761,97
17.761,97
NF.36837
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460435
284792
1.2.01
PAG
03679601
19/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
8.234,79

0,00

0,00

0,00

8.234,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.234,79
8.234,79
NF.36796
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460436
284794
1.2.01
PAG
03674901
16/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
1.460,00

0,00

0,00

0,00

1.460,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.460,00
.

1.460,00
NF.36749
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460437
284795
1.2.01
PAG
03673001
16/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
2.994,31

.

0,00

0,00

0,00

2.994,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.994,31
2.994,31
NF.36730
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
E
TELHA
PARA
OBRA
106
JATAI

460438
284801
1.2.01
PAG
03672301
15/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
1.581,02

0,00

0,00

0,00

1.581,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.581,02
1.581,02
NF.36723
PERFINASA
COMPRA
MAT.
DE
CON51RUGAO
OBRA
106
JATAI

460439
284802
1.2.01
PAG
03677401
16/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
1.731,60

0,00

0,00

0,00

1.731,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.731,60
1.731,60
NF.36774
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460440
284804
1.2.01
PAG
03669701
15/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
1.147,04

0,00

0,00

0,00

1.147,04
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.147,04
1.147,04
NF.36697
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460441
·

284806
1.2.01
PAG
03664201
14/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
2.544,76

0,00

0,00

0,00

.

2.544,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.544,76
2.544,76
NF.336642
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460442
284807
1.2.01
PAG
03668801
15/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
4.208,02

0,00

0,00

0,00

4.208,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.208,02
4.208,02
NF.36688
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460443
284809
1.2.01
PAG
03676801
16/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
2.489,30

0,00

0,00

0,00
.

2.489,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.489,30
2.489,30
NF.36768
PERFINASA
COMPRA
DE
MAT.
PARA
CONSTRUGAO
OBRA
106
JATAI

460444
284813
1.2.01
PAG
03665501
14/03/12
20/03/12
16/03/12
08/06/12
851,76

0,00

0,00

0,00

851,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

851,76

851,76
NF.36555
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460445
284814
1.2.01
PAG
03665401
14/03/12
20/03/12
16/03/12
08/06/12
633,84

0,00

0,00

0,00

633,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

633,84

633,84
NF.36654
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460446
284815
1.2.01
PAG
03670601
15/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12

.

2.009,19

0,00

0,00

0,00

2.009,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.009,19
2.009,19

NF.36706PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460447
284816
1.2.01
PAG
03665301
14/03/12
20/03/12
16/03/12
06/06/12
3.324,81

0,00

0,00

0,00

3.324,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.324,81
3.324,81

NF.36653PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460448
284822
1.2.01
PAG
03664901
14/03/12
20/03/12
15/03/12
13/06/12
9.643,09

.

0,00

0,00

0,00

9.643,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.643,09
9.643,09
NF.36649
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460449
284824
1.2.01
PAG
03662801

.

14/03/12
20/03/12
15/03/12
08/06/12
1.156,80

0,00

0,00

0,00

1.156,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.156,80
1.156,80
NF.36628
PERFINASA
COMPRA
DE
MAT.
PARA
CONSTRUÇAO
OBRA
106
JATAI

460454
284829
1.2.01
PAG
03660201
13/03/12
20/03/12
14/03/12
01/06/12
5.872,47

0,00

0,00

0,00

5.872,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.872,47
5.872,47
NF.36602
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

459722
284055
1.2.01
PAG
03654501
12/03/12
14/03/12
12/03/12
08/06/12
15.439,41
0,00

0,00

0,00

15.439,41
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.439,41
15.439,41
NF.
36545
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463631
289070
1.2.01
PAG
03681001
19/03/12
19/03/12
20/03/12
13/06/12
2.506,56

0,00

0,00

0,00

2.506,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.506,56
2.506,56
NF.
36810
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463633
289079
1.2.01
PAG
03773301
17/04/12
17/04/12
18/04/12
14/06/12
5.225,80

0,00

0,00

0,00

5.225,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.225,80
5.225,80
NF.37733
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463550
289066
1.2.01
PAG
03790701
20/04/12
04/05/12

24/04/12
14/06/12
605,90

0,00

0,00

0,00
.

605,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

605,90

605,90
NF.37907
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463367
289060
1.2.01
PAG
03813901
27/04/12
04/05/12
02/05/12
14/06/12
2.053,14

0,00

0,00

0,00

2.053,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.053,14
2.053,14
NF.38139
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463368
289061
1.2.01
PAG
03806901
26/04/12
04/05/12
27/04/12
14/06/12
3.830,56

0,00

0,00

0,00

3.830,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.830,56
3.830,56
NF.
38069
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463369
289062
1.2.01
PAG
03818201
30/04/12
04/05/12
30/04/12
14/06/12
3.677,80

0,00

0,00

0,00

3.677,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.677,80
3.677,80
NF.
38182
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463370
289063
1.2.01
PAG
03802601
25/04/12
04/05/12
26/04/12
14/06/12
1.569,84

0,00

0,00

0,00

1.569,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.569,84
1.569,84
NF.38026
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463371
289064
1.2.01
PAG
03796001
24/04/12
04/05/12
25/04/12
14/06/12
241,96

0,00

0,00

0,00

241,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

241,96

241,96
NF.37960PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463373
289067
1.2.01
PAG
03800401,
25/04/12
04/05/12
25/04/12
14/06/12
2.235,05

0,00

0,00

0,00

2.235,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.235,05
2.235,05
NF.38004
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

463374
289068
1.2.01
PAG
03789501
21/04/12
04/05/12
21/04/12
14/06/12
1.390,00

0,00

0,00

0,00

1.390,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.390,00
1.390,00
NF.
37895
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463378
289076
1.2.01
PAG
03722801
30/03/12
04/05/12
02/04/12
13/06/12
979,27

0,00

0,00

0,00

979,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

979,27

979,27
NF.37228
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463379
289077
1.2.01
PAG
03722701
30/03/12
04/05/12
02/04/12
13/06/12
3.226,20

0,00

0,00

0,00

3.226,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.226,20
3.226,20
NF.37227
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463380
289078
1.2.01
PAG
03788601
20/04/12
04/05/12
20/04/12
14/06/12
617,10

0,00

0,00

0,00

617,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

617,10

617,10
NF.37886
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463382
289080
1.2.01
PAG
03771901
16/04/12
04/05/12
17/04/12
14/06/12
2.907,90

0,00

0,00

0,00

2.907,90
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.907,90
2.907,90

NF.37719PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463383
289081
1.2.01
PAG
03772001
16/04/12
04/05/12
17/04/12
14/06/12
1.725,15

0,00

0,00

0,00

1.725,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.725,15
1.725,15
NF.37720
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463384
289082
1.2.01
PAG
03764001
12/04/12
04/05/12
16/04/12
14/06/12
2.489,52

0,00

0,00

0,00

2.489,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.489,52
2.489,52
NF.37640
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463385
289083
1.2.01
PAG
03762501
12/04/12
04/05/12
13/04/12
14/06/12
952,00

0,00

0,00

0,00

952,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

952,00

952,00
NF.
37625
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463386
289085
1.2.01
PAG
03767401
13/04/12
04/05/12
13/04/12
14/06/12
232,82

0,00

0,00

0,00

232,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

232,82

232,82
NF.37674
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

F00295
PERFINASA

PERFILADOS
E
FERROS
N.S.
APARECIDA

LTDA02.270.981/0001-12
463387
289087
1.2.01
PAG
07253601
04/05/12
04/05/12
04/05/12
22/06/12
206,72

0,00

0,00

0,00

206,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

206,72

206,72
NF.72536
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463388
289088
1.2.01
PAG
07248501
04/05/12
04/05/12
04/05/12
22/06/12
230,20

0,00

0,00

0,00

230,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

230,20

230,20
NF.
72485
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463389
289089
1.2.01
PAG
07247601
04/05/12
04/05/12
04/05/12
22/06/12
1.300,32

0,00

0,00

0,00

1.300,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.300,32
1.300,32
NF.72476
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

463391
289090
1.2.01
PAG
07160901
19/04/12
04/05/12
19/04/12
22/06/12
717,25

0,00

0,00

0,00

717,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

717,25

717,25
NF.71609
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463393
289091
1.2.01
PAG
07247401
04/05/12
04/05/12
04/05/12
22/06/12

97,20

0,00

0,00

0,00

97,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

97,20

97,20
NF.72474
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463394
289092
1.2.01
PAG
07239701
03/05/12

04/05/12
03/05/12
22/06/12
217,35

0,00

0,00

0,00

217,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

217,35

217,35
NF.72397
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463395
289093
1.2.01
PAG
07239401
03/05/12
04/05/12
03/05/12
22/06/12
173,54

0,00

0,00

0,00

173,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

173,54

173,54
NF.72394
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463396
289094
1.2.01
PAG
07239101
03/05/12
04/05/12
03/05/12
22/06/12
1.475,04

0,00

0,00

0,00

1.475,04
-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.475,04
1.475,04
NF.72391
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463397
289095
1.2.01
PAG
07237401
03/05/12
04/05/12
03/05/12
22/06/12
1.230,88

0,00

0,00

0,00

1.230,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.230,88
1.230,88
NF.72374
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463398
289096
1.2.01
PAG
07224601
30/04/12

04/05/12
30/04/12
22/06/12
1.243,00

0,00

0,00

0,00

1.243,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.243,00
1.243,00
NF.72246
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463399
289097
1.2.01
PAG
07224401
30/04/12
04/05/12
30/04/12
22/06/12
1.119,80

0,00

0,00

0,00

1.119,80

0,0D

0,00

0,00

0,00

0,00
.

1.119,80
1.119,80
NF.72244
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463400
289098
1.2.01
PAG
07224701
30/04/12
04/05/12
30/04/12
22/06/12
4.408,00

0,00

0,00

0,00

4.408,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.408,00
4.408,00
NF.72247
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463401
289099
1.2.01
PAG
07224501
30/04/12
04/05/12
30/04/12
22/06/12
2.527,80

0,00

0,00

0,00

2.527,80
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.527,80
2.527,80
NF.72245
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463402
289100
1.2.01
PAG
07230401
02/05/12
04/05/12
02/05/12
22/06/12
345,46

0,00

0,00

0,00

345,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

345,46

345,46
NF.72304
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463404
289101
1.2.01
PAG
07207401
26/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12

99,94

0,00

0,00

0,00

99,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

99,94

.

99,94
NF.72074
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463410
289104
1.2.01
PAG
07214801
27/04/12
04/05/12
27/04/12
22/06/12
777,71

0,00

0,00

0,00

777,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

777,71

777,71
NF.72148
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463411
289105
1.2,01
PAG
07216301
30/04/12
04/05/12
30/04/12
22/06/12
309,02

0,00

0,00

0,00

309,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

309,02

309,02
NF.72163
PERFINASA
REFe
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463412
289106
1.2.01
PAG
07223501
30/04/12
04/05/12
30/04/12
22/06/12
354,55

0,00

0,00

0,00

354,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

354,55

354,55
NF.72235
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
1

JATAI

463414
289107
1.2.01
PAG
07196601
25/04/12

04/05/12
26/04/12
22/06/12
867,93

0,00

0,00

0,00

867,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

867,93

867,93
NF.71966
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OB
1

463415
289108
1.2.01
PAG
07200401
26/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12
960,00

0,00

0,00

0,00

960,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

960,00

960,00
NFJ2004
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OB

463416
289109
1.2.01
PAG
07171701
20/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12
523,67

0,00

0,00

0,00

523,67

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

523,67

523,67
NF.71717
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OB

63417
289110
1.2.01
PAG
07183101
24/04/12
04/05/12
24/04/12
22/06/12
879,80

0,00

0,00

0,00

879,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

879,80

879,80
NF.71831
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OB

463418
289112
1.2.01
PAG
07189801
25/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12
2.040,85

0,00

0,00

0,00

2.040,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.040,85
2.040,85
NF.71898
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OB

463420
289113
1.2.01
PAG
07197901
25/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12
1.639,10

0,00

0,00

0,00

1.639,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.639,10
1.639,10
NF.71979
PERF
NASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
ATAI
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IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3

ISS-EM
SAWOROVIS
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

.

F00295
PERFINASA
PERFILADOS
E
FERROS
N.S.
APARECIDA
LTDA02.270.981/0001-12

463421
289114
1.2.01
PAG
07203501
26/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12
241,87

0,00

0,00

0,00

241,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

241,87

241,87
NF.72035
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463422
289115
1.2.01
PAG
07095601
11/04/12
04/05/12
11/04/12
22/06/12

87,70

0,00

0,00
.

0,00

87,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

87,70

87,70
NF.70956
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463423
289116
1.2.01
PAG
07202501
26/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12

21,00

0,00

0,00

0,00

21,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21,00

21,00
NF.72025
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463424
289117
1.2.01
PAG
07200301
26/04/12
04/05/12
26/04/12
22/06/12
2.718,02

0,00

0,00

0,00

2.718,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.718,02
2.718,02
NF.72003
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463425
289118
1.2.01
PAG
07193101
25/04/12
04/05/12
25/04/12
22/06/12
132,30

0,00

0,00

0,00

132,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

132,30

132,30
NF.71931
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463426
289119
1.2.01
PAG
07193201
25/04/12
04/05/12
25/04/12
22/06/12

14,15

0,00

0,00

0,00

14,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,15

14,15
NF.71932
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463427
289120
1.2.01
PAG
07195501
25/04/12
04/05/12
25/04/12
22/06/12
1.599,36

0,00

0,00

0,00

1.599,36

0,00

0,00

0,00

-

0,00

0,00

1.599,36
1.599,36
NF.71955
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463428
289121
1.2.01
PAG
07190601
25/04/12
04/05/12
25/04/12
22/06/12
618,52

0,00

0,00

0,00

618,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

618,52

618,52
NF.71906
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463429
289122
1.2.01
PAG
07188601
25/04/12
04/05/12
25/04/12
22/06/12
479,18

0,00

0,00

0,00

479,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

479,18

479,18
NF.71886
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463430
289123
1.2.01
PAG
07174301
23/04/12
04/05/12
24/04/12
22/06/12
914,97

0,00

0,00

0,00

914,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

914,97

914,97
NF.71743
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463431
289124
1.2.01
PAG
07174701
23/04/12
04/05/12
24/04/12
22/06/12
812,00

0,00

0,00

0,00

812,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

812,00

812,00
NF.71747
PERFINASA
REF.
COMPRA
OE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463432
289125
1.2.01
PAG
07179301
24/04/12
04/05/12
24/04/12
22/06/12
1.824,74

0,00

0,00

0,00

1.824,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.824,74
1.824,74
NF.71793
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463433
289126
1.2.01
PAG
07182401
24/04/12
04/05/12
24/04/12
22/06/12
845,72

.

0,00

0,00

0,00

845,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

845,72

845,72
NF.71824
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463434
289127
1.2.01
PAG
07019201
29/03/12
04/05/12
02/04/12
13/06/12
1.348,20

0,00

0,00

0,00

1.348,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.348,20
1.348,20
NF.70192
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463435
289128
1.2.01
PAG
07019101
29/03/12
04/05/12
02/04/12
13/06/12
1.954,32

0,00

0,00

0,00

1.954,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.954,32
1.954,32
NF.70191
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463436
289129
1.2.01
PAG
07161801
19/04/12
04/05/12
23/04/12
22/06/12
939,57

0,00

0,00

0,00

939,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

939,57

939,57
NF.71618
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463437
289130
1.2.01
PAG
07178701
23/04/12
04/05/12
23/04/12
22/06/12
494,71

0,00

0,00

0,00

494,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

494,71

494,71
NF.71787
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463438
289132
1.2.01
PAG
07177201
23/04/12
04/05/12
23/04/12
22/06/12
242,64

0,00

0,00

0,00

242,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

242,64

242,64
NF.71772
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463439
289133
1.2.01
PAG
07170601
20/04/12
04/05/12

.

20/04/12
22/06/12
336,56

0,00

0,00

0,00

336,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

336,56

336,56
NF.71706
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463442
289136
1.2.01
PAG
07161101
19/04/12
04/05/12
19/04/12
22/06/12
571,20

0,00

0,00

0,00

571,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

571,20

571,20
NF.71611
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463443
289137
1.2.01
PAG
07160601
19/04/12
04/05/12
19/04/12
22/06/12
3.296,33

0,00

0,00

0,00

3.296,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.296,33
3.296,33
NF.71606
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463444
289138
1.2.01
PAG
07161901
19/04/12
04/05/12
20/04/12
22/06/12
1.401,34

0,00

0,00

0,00

1.401,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.401,34
1.401,34
NF.71619
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463445
289139
1.2.01
PAG
07153601
19/04/12
04/05/12
20/04/12
22/06/12
2.618,42

0,00

0,00

0,00

2.618,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.618,42
2.618,42
NF.71536
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463446
289140
1.2.01
PAG
07166501
20/04/12
04/05/12
20/04/12
22/06/12
92,42.

0,00

0,00

0,00

92,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

92,42

92,42
NF.71665
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463447
289141
1.2.01
PAG
07145001
18/04/12
04/05/12
18/04/12
22/06/12
331,53

0,00

0,00

0,00

331,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

331,53

331,53
NF.71450
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463448
289142
1.2.01
PAG
07099901
11/04/12
04/05/12
11/04/12
22/06/12
369,60

0,00

0,00

0,00

369,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

369,60

369,60
NF.70999
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463449
289143
1.2.01
PAG
07084201
10/04/12
04/05/12
10/04/12
22/06/12
1.119,78

0,00

0,00

0,00

1.119,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.119,78
1.119,78
NF.70842
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAl

463451
289145
1.2.01
PAG
07139601
17/04/12
04/05/12
17/04/12
22/06/12
1.750,69

0,00

0,00

0,00

1.750,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.750,69
1.750,69
NF.71396
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
IO6
JATAI

463452
289146
1.2.01
PAG
07105101
12/04/12
04/05/12
16/04/12
22/06/12
214,03

0,00

0,00

0,00

214,03
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

214,03

214,03
NF.71051
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463453
289147
1.2.01
PAG
07129601
16/04/12
04/05/12
16/04/12
22/06/12
1.692,72

0,00

0,00

0,00

1.692,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.692,72
1.692,72
NF.71296
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463454
289149
1.2.01
PAG
07134501
17/04/12
04/05/12
17/04/12
22/06/12
319,79

0,00

0,00

0,00

319,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

319,79

319,79
NF.71345
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463455
289150
1.2.01
PAG
07093501
11/04/12
04/05/12
16/04/12
22/06/12
658,30

0,00

0,00

0,00

.

658,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

658,30

658,30
NF.70935
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463456
289151
1.2.01
PAG
07120301
13/04/12
04/05/12
16/04/12
22/06/12
137,53

0,00

0,00

0,00

137,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

137,53
.

137,53
NF.71203
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463457
289152
1.2.01
PAG
07119501
13/04/12
04/05/12
13/04/12
22/06/12
5.000,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00
5.000,00
NF.71195
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463458
289153
1.2.01
PAG
07107801
12/04/12
04/05/12
12/04/12
22/06/12
218,09

0,00

0,00

0,00

218,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

218,09

218,09
NF.71078
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463459
289154
1.2.01
PAG
07108601
12/04/12
04/05/12
12/04/12
22/06/12
1.618,47

0,00

0,00

0,00

1.618,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.618,47
1.618,47
NF.71086
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463460
289155
1.2.01
PAG
07108801
12/04/12
04/05/12
12/04/12
22/06/12
546,47

0,00

0,00

0,00

546,47
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

546,47

546,47
NF.71088
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463461
289156
1.2.01
PAG
07109001
12/04/12
04/05/12
12/04/12
22/06/12
1.458,12

0,00

0,00
.

0,00

1.458,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.458,12
1.458,12
NF.71090
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463462
289158
1.2.01
PAG
07106901
12/04/12
04/05/12
12/04/12
22/06/12
463,52

0,00

0,00

0,00

463,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

463,52

463,52
NF.71069
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463463
289159
1.2.01
PAG
07088401
10/04/12
04/05/12
10/04/12
22/06/12
109,87

0,00

0,00

0,00

109,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

109,87

109,87
NF.70884
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463406
289102
1.2.01
PAG
07227501
02/05/12
04/05/12
02/05/12
22/06/12
246,96

0,00

0,00

0,00

246,96

0,00

0,00

0,00

0,00
-

0,00

246,96

246,96
NF.72275
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463407
289103
1.2.01
PAG
07228401
02/05/12
04/05/12
02/05/12
22/06/12
532,80

0,00

0,00

0,00

532,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

532,80

532,80
NF.72284
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463648
289144
1.2.01
PAG
07106701
12/04/12
12/04/12
17/04/12
22/06/12
3.774,97

0,00

0,00

0,00

3.774,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.774,97
3.774,97
NF.71067
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459735
284071
1.2.01
PAG
06897401
13/03/12
14/03/12
13/03/12
13/06/12
1.652,52

0,00

0,00
.

0,00

1.652,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.652,52
1.652,52
NF.68974
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459737
284074
1.2.01
PAG
06889701
12/03/12
14/03/12
12/03/12
13/06/12
241,92

0,00

0,00

0,00

241,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

241,92

241,92
NF.68897
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459739
284076
1.2.01
PAG
06887801
12/03/12
14/03/12
12/03/12
13/06/12
270,08

0,00

0,00

0,00

270,08
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

270,08

270,08
NF.
68878
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459741
284078
1.2.01
PAG
06889001
12/03/12
14/03/12
12/03/12
13/06/12
644,00

0,00

0,00

0,00

644,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

644,00

644,00
NF.68890
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459742
284079
1.2.01
PAG
06887101
12/03/12
14/03/12
12/03/12
13/06/12
675,14

0,00

0,00

0,00

675,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

675,14

675,14
NF.68871
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459753
284087
1.2.01
PAG
06883901
09/03/12
14/03/12
09/03/12
13/06/12
212,86

0,00

0,00

0,00

212,86
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

212,86

212,86
NF.68839
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459755
284090
1.2.01
PAG
06864001
07/03/12
14/03/12
07/03/12
13/06/12
1.098,26

0,00

0,00

0,00

1.098,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.098,26
1.098,26
NF.68640
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459756
284091
1.2.01
PAG
06881501
09/03/12
14/03/12
09/03/12
13/06/12
438,40

0,00

0,00

0,00

438,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

438,40

438,40
NF.68815
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459758
284092
1.2.01
PAG
06880901
09/03/12
14/03/12
09/03/12
13/06/12
916,27

0,00

0,00

0,00

916,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

916,27

916,27
NF.68809
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459760
284093
1.2.01
PAG
06876901
08/03/12
14/03/12
08/03/12
13/06/12
3.523,36

0,00

0,00

0,00

3.523,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.523,36
.

3.523,36
NF.
68769
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459761
284094
1.2.01
PAG
06876701
08/03/12
14/03/12
08/03/12
13/06/12
426,14

0,00

0,00

0,00

426,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

426,14

426,14
NF.68767
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459763
284097
1.2.01
PAG
06876001
08/03/12
14/03/12
08/03/12
13/06/12
280,14

0,00

0,00

0,00

280,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

280,14

280,14
NF.68760
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459770
284103
1.2.01
PAG
06869501
07/03/12
14/03/12
07/03/12
13/06/12
2.000,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00
2.000,00
NF.68695
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459775
284106
1.2.01
PAG
06865301
07/03/12
14/03/12
07/03/12
13/06/12
592,79

0,00

0,00

0,00

592,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

592,79
.

592,79
NF.68653
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459779
284110
1.2.01
PAG
06863401
07/03/12
14/03/12
07/03/12
13/06/12
349,98

0,00

0,00

0,00

349,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

349,98

349,98
NF.68634
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459781
284112
1.2.01
PAG
06863601
07/03/12
14/03/12
07/03/12
13/06/12
3.588,00

0,00

0,00

0,00

3.588,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.588,00
3.588,00
NF.68636
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459784
284115
1.2.01
PAG
06853401
06/03/12
14/03/12
06/03/12
13/06/12
1.961,98

0,00

0,00

0,00

1.961,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.961,98
1.961,98
NF.68534
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459785
284116
1.2.01
PAG
06854401
06/03/12
14/03/12
06/03/12
13/06/12
276,57

0,00

0,00

0,00

276,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

276,57
.

276,57
NF.68544
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459821
284070
1.2.01
PAG
06876301
08/03/12
08/03/12
09/03/12
13/06/12
4.687,20

0,00

0,00

0,00

4.687,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.687,20
4.687,20
NF.68763
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459822
284073
1.2.01
PAG
06894401
12/03/12
12/03/12
13/03/12
13/06/12
13.608,59
0,00

0,00

0,00

13.608,59
.

O,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

13.608,59
13.608,59
NF.68944
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459827
284081
1.2.01
PAG
06869801
07/03/12
07/03/12
09/03/12
13/06/12
1.392,58

0,00

0,00

0,00

1.392,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.392,58
1.392,58
NF.68698
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459828
284082
1.2.01
PAG
06872901
08/03/12
08/03/12
09/03/12
13/06/12
2.717,46

0,00

0,00

0,00

2.717,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.717,46
2.717,46
NF.68729
PERFINASA
REF,
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459829
284085
1.2.01
PAG
06870401
07/03/12
07/03/12
08/03/12
13/06/12
2.397,17

0,00

0,00

0,00

2.397,17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.397,17
2.397,17
NF.68704
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

459830
284096
1.2.01
PAG
06859801
06/03/12
06/03/12
08/03/12
13/06/12
1.309,00

0,00

0,00

0,00

1.309,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.309,00
1.309,00
NF.68598
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

459831
284100
1.2.01
PAG
06857901
06/03/12
06/03/12
07/03/12
13/06/12
3.169,33

0,00

0,00

0,00

3.169,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.169,33
3.169,33
NF.68579
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
1.06
JATAI

459836
284111
1.2.01
PAG
06860801
06/03/12
06/03/12
07/03/12
13/06/12
3.100,00

0,00

0,00

0,00

3.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.100,00
3.100,00
NF.68608
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460246
284753
1.2.01

.

PAG
06938101
19/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
272,70

0,00

0,00

0,00

272,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

272,70

272,70
NF.69381
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
O
OBRA
106
JATAI

460247
284759
1,2.01
PAG
06935601
19/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
134,48

0,00

0,00

0,00

134,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134,48

134,48
NF.69356
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUÇAO
O
OBRA
106

460248
284762
1.2.01
PAG
06931801
16/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
130,01

0,00

0,00

0,00

130,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130,01

130,01
NF.69318
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUCAO
O
OBRA
106

460250
284764
1.2.01
PAG
06928801
16/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
5.415,63

0,00

0,00

0,00

5.415,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.415,63
S.415,63
NF.69288
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUÇAO
O
OBRA
106

460251
284767
1.2.01
PAG
06880101
09/03/12
20/03/12
09/03/12
13/06/12
622,46

0,00

0,00

0,00

622,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

622,46

622,46
NF.68801
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
O
OBRA
106
JATAI

460210
284717
1.2.01
PAG
06945301
20/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
911,53

0,00

0,00

0,00

911,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

911,53

911,53
NF.69453
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUGAO
OBRA
106
JK

460211
284718
1.2.01
PAG
06927801
16/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
1.224,60

0,00

0,00

0,00

1.224,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.224,60
1.224,60
NF.69278
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460215
284723
1.2.01
PAG
06954101
20/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
799,15

0,00

0,00

0,00

799,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

799,15

799,15
NF.69541
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUGAO
OBRA
106
JK

460216
284725
1.2.01
PAG
06953601
20/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
263,00

0,00

0,00
..

0,00

263,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

263,00

263,00
NF.69536
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRO
O

6
JK

460218
284726
1.2.01
PAG
06944401
20/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
318,78

0,00

0,00

0,00

318,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

318,78

318,78
NF.69444
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRU
O

106
JA-

460219
284728
1.2.01
PAG
06950301
20/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
99,23

0,00

0,00

0,00

.

99,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

99,23

99,23
NF.39503
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUÇ
O

06
J

-

460220.
284729
1.2.01
PAG
06933501
19/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
1.973,48

0,00

0,00

0,00

1.973,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.973,48
1.973,48
NF.69335
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUÇ
06
JK

460225
284734
1.2.01
PAG
06946901
20/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
241,59

0,00

0,00

0,00

241,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

241,59

241,59
NF.69469
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRU
06
JK

460230
284739
1.2.01
PAG
06932101
19/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
4.427,81

0,00

0,00

0,00

4.427,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.427,81
4.427,81
NF.69321
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUÇAO
06

106
IA
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00.635.771/0001-55

Periodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:22

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ

ISS-EM
SAWO
A
PA
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF

JUROS
DESCONTO
LIquIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F00295
PERFINASA
PERFILADOS
E
FERROS
N.S.
APARECIDA
LTDA02.270.981/0001-12

460231
284742
1.2.01
PAG
06941201
19/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
612,47

0,00

.

0,00

0,00

612,47

0,00

0,00
·

0,00

0,00

0,00

612,47

612,47
NF.69412
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUGAO
E
FERRAMEN1

460418
284722
1.2.01
PAG
06938001
19/03/12
20/03/12
20/03/12
13/06/12
1.104,43

.

0,00

0,00

0,00

1.104,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.104,43
.

.

1.104,43
NF.69380
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUGAO
OBRA
106
JA-

460420
284732
1.2.01
PAG
06910101
14/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
2.294,64

0,00

0,00

0,00

2.294,64

0,00

0,00

0,00

0,00

.

0,00

2.294,64
2.294,64
NF.69101
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
O
OBRA
106
JATAI

460430
284737
1.2.01
PAG
06924001
16/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
1.158,88

0,00

0,00

0,00

1.158,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.158,88
1.158,88
NF.69240
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUÇAO
OBRA
106
JA-

460433
284785
1.2.01
PAG
06898901
13/03/12
20/03/12
14/03/12
13/06/12
999,07

0,00

0,00

.

0,00

.

999,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

999,07

999,07
NF.68989
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460269
284781
1.2.01
PAG
06921101
15/03/12
20/03/12
15/03/12
13/06/12
229,95

.

0,00

0,00

0,00

229,95

0,00

0,00
:

0,00

0,00

0,00

229,95

.

229,95
NF.69211
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUÇAO
OBRA
106
JA

460271
284783
1.2.01
PAG
06918301
15/03/12
20/03/12
15/03/12
13/06/12

44,00

0,00

0,00

0,00

44,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44,00

44,00
NF.69183
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460255
284770
1.2.01
PAG
06880001
09/03/12
20/03/12
09/03/12
13/06/12
918,75

0,00

.

0,00

0,00

918,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

918,75

918,75
NF.68800
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460257
284771
1.2.01
PAG
06925501
16/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12

.

390,40

0,00

0,00

.

0,00

390,40

0,00

0,00

0,00

.

0,00
.

0,00

390,40

390,40
NF.69255
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
O
OBRA
106
JATAI

460261
284773
1.2.01
PAG
06921401
15/03/12
20/03/12
15/03/12
13/06/12
378,47

0,00

0,00

0,00

378,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

378,47

378,47
NF.69214
PERFINASA
COMPRA
DE
MATERIAL
PARA
CONSTRUGAO
E
FERRAGEN5

460802
285370
1.2.01
PAG
07008201
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
2.118,34

0,00

0,00

0,00

2.118,34

0,00

0,00

0,00
.

0,00

.

0,00
·

2.118,34
2.118,34
NF.70082
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460804
285375
1.2.01
PAG
07015301
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12

83,15

0,00
.

0,00

0,00

83,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

83,15

83,15
NF.70153
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460805
285376
1.2.01
PAG
07014801
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
359,60

0,00
·

0,00

0,00

359,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

359,60

359,60
NF.70148
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460809
285378
1.2.01
PAG
06998901
27/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12
1.207,35

0,00

0,00

0,00

1.207,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.207,35
1.207,35
NF.69989
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460810
285379
1.2.01
PAG
07008701
28/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
550,00

0,00

0,00

0,00

550,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

550,00

550,00
NF.70087
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460811
285380
1.2.01
PAG
06971201
22/03/12
29/03/12
22/03/12
13/06/12
2.350,53

0,00

0,00

0,00

.

2.350,53
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

2.350,53
2.350,53
NF.69712
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460812
285381
1.2.01
PAG
06999001
27/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12
3.580,03

0,00

0,00

0,00

3.580,03

0,00

0,00

0,00
·

0,00

0,00

3.580,03
3.580,03
NF.69990
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460781
285356
1.2.01
PAG
06922101
15/03/12
29/03/12
15/03/12
13/06/12
.1.125,62

0,00

0,00

0,00

1.125,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.125,62
1.125,62
NF.69221
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460784
285361
1.2.01
PAG
07021101
29/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12
1.848,95

0,00

0,00

0,00

1.848,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.848,95
1.848,95
NF.70211
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460787
285363
1.2.01
PAG
07022001
29/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12
713,55

0,00

0,00

0,00

713,55

0,00

0,00
-

0,00

0,00

0,00

713,55

713,55
NF.70220
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460790
285364
1.2.01
PAG
07021301
29/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12
185,41

0,00

0,00

0,00

185,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

185,41

185,41
NF.70213
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460791
285367
1.2.01
PAG
07018501
29/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12
403,20

0,00

0,00

0,00

403,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

403,20

403,20
NF.70185
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460793
285368
1.2.01
PAG
07018401
29/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12

.

1.815,40

0,00

0,00

0,00

1.815,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.815,40
1.815,40
NF.70184
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460281
284789
1.2.01
PAG
06910501
14/03/12
20/03/12
14/03/12
13/06/12
309,12

0,00

0,00

0,00

309,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

309,12

309,12
NF.69105
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAMENTAS
E
MAT.
DE
CONSTRUÇAO
OB

460236
284743
1.2.01
PAG
06938301
19/03/12
20/03/12
19/03/12
13/06/12
360,01

0,00

0,00

0,00

360,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

360,01

360,01
NF.69383
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAMENTAS
OBRA
106
JATAI

460240
284747
1.2.01
PAG
06925201
16/03/12
20/03/12
16/03/12
13/06/12
5.507,50

0,00

0,00
-

0,00

5.507,50

0,00
.

0,00

0,00

0,00

.

0,00

5,507,50
5.507,50
NF.69252
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
O
OBRA
106
JATAI

460276
284786
1.2.01
PAG
06913601
15/03/12
20/03/12
15/03/12
13/06/12
109,66

.

0,00

0,00

0,00

109,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

109,66

109,66
NF.69136
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
OBRA
106
JATAI

460277
284788
1.2.01
PAG
06913401
15/03/12
20/03/12
15/03/12
13/06/12
202,50

0,00

0,00

0,00

202,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

202,50

202,50
NF.69134
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGEN5
OBRA
106
JATAI

460839
285399
1.2.01
PAG
07005701
27/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12

.

629,67

0,00

0,00

0,00

629,67
.

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

629,67

629,67
NF.70057
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460840
285400
1.2.01
PAG
07001001
27/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12
550,72

0,00

0,00

0,00

550,72
.

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

550,72

550,72
NF.70010
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAT

460841
285401
1.2.01
PAG
07000301
27/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12
159,39

.

0,00

0,00

0,00

159,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

159,39

159,39
NF.70003
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460844
2B5404
1.2.01
PAG
06973901
22/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12

.

1.302,00

0,00

0,00

0,00

1.302,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.302,00
1.302,00
NF.69739
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460846
285406
1.2.01
PAG
06995601
26/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
2.316,52

0,00
.

0,00

0,00

2.316,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.316,52
.

2.316,52
NF.69956
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460847
285407
1.2.01
PAG
06985401
23/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12

.

1.916,49

0,00

0,00

0,00

1.916,49
.

0,00

0,00

0,00

.

0,00

0,00

1.916,49
1.916,49
NF.
69854
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460848
285408
1.2.01
PAG
06988001
26/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
2.834,32

0,00

0,00

0,00

2.834,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.834,32
2.834,32
NF.69880
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

..

460849
285410
1.2.01
PAG
06993301
26/03/12
29/03/12.
26/03/12
13/06/12
142,80

0,00

0,00

0,00

142,80

0,00
.

.

0,00

0,00

0,00

0,00

142,80

142,80
NF.69933
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460850
285411
1.2.01
PAG
06992401
26/03/12
29/03/12
j

26/03/12
13/06/12
251,97

0,00

0,00

0,00

251,97

-
0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

251,97

251,97
NF.69924
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460851
285412
1.2.01
PAG
06992101
26/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
980,95

0,00
.

·

0,00

0,00

980,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

980,95

980,95
NF.69921
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460852
285413
1.2.01
PAG
06989601
26/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
220,92

0,00

0,00

0,00

220,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

220,92

220,92
NF.69896
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460853
285414
1.2.01
PAG
06986901
26/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12

.

244,32

0,00

0,00

0,00

244,32

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

244,32

244,32
NF.69869
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460854
285415
1.2.01
PAG
06985601
23/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12
449,79

0,00
.

0,00

0,00

449,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0̄,00

449,79
·

.

449,79
NF.69856
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460855
285417
1.2.01
PAG
06984101
23/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12
486,55

0,00

0,00

.

0,00

486,55

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

486,55
.

.

486,55
NF.69841
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460856
285418
1.2.01
PAG
06961001
21/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12
261,14

0,00

0,00

0,00

261,14

0,00

0,00

0,00

0,00

.

0,00

261,14

261,14
NF.69610
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460858
285421
1.2.01
PAG
06901501
13/03/12
29/03/12
13/03/12
13/06/12
1.841,36

0,00

0,00

0,00

1.841,36

0,00

0,00

0,00

.

0,00

0,00

1.841,36
1.841,36
NF.69015
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460859
285422
1.2.01
PAG
06981901
23/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12
411,66

0,00

.

0,00

0,00
.

,

411,66

0,00
.

0,00

0,00
.

0,00

0,00

411,66

411,66
NF.69819
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460860
285423
1.2.01
PAG
06981701

.

23/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12

85,01

0,00

0,00

0,00

85,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

85,01

85,01
NF.69817
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460861
285424
1.2.01
PAG
06980801
23/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12

·

281,37

0,00

0,00

0,00

281,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

281,37

281,37
NF.69808
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460862
285425
1.2.01
PAG
06979601
23/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12
1.393,84

0,00

0,00

0,00

.

1.393,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.393,84
1.393,84
NF.69796
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460863
285427
1.2.01
PAG
06976201
22/03/12
29/03/12
22/03/12
13/06/12
143,04

0,00

0,00

0,00

143,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0Q

143,04

143,04
NF.69762
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460864
285428
1.2.01
PAG
06975601
22/03/12
29/03/12
22/03/12
13/06/12
590,11

0,00

0,00

0,00

590,11

0,00
.

0,00

0,00

0,00

.

0,00
.

590,11

590,11
NF.69756
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460865
285431
1.2.01
PAG
06972501
22/03/12
29/03/12
22/03/12
13/06/12

94,60

0,00

0,00

0,00

94,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

94,60

94,60
NF.69725
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460866
285432
1.2.01
PAG
06958101
21/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
948,09

0,00

0,00

0,00

948,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

948,09

948,09
NF.69581
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460867
285433
1.2.01
PAG
06962401
21/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
110,70

0,00

0,00

0,00

110,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

110,70

110,70
NF.69624
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460869
285436
1.2.01
PAG
06951601
20/03/12
29/03/12
20/03/12
13/06/12

.

3.042,38

0,00

0,00

0,00

.

3.042,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.042,38
3.042,38
NF.69516
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460870
285437
1.2.01
PAG
06964801
21/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
188,09

0,00

0,00

0,00

188,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

v

188,09

188,09
NF.69648
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460871
285438
1.2.01
PAG
06936401
19/03/12
29/03/12
20/03/12
13/06/12
4.183,48

0,00

.

0,00

0,00

4.183,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.183,48
4.183,48
NF.69364
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460874
285442
1.2.01
PAG
06958401
21/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
1.299,38

0,00
·

0,00

0,00

1.299,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.299,38
1.299,38
NF.69584
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460876
285443
1.2.01
PAG
06946001
20/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
480,60

.

0,00

0,00

0,00
.

480,60

0,00
.

0,00

0,00

0,00
.

0,00

480,60
.

480,60
NF.69460
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460877
285444
1.2.01
PAG
06949201
20/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
1.954,33

.

0,00

0,00

0,00

1.954,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

1.954,33
1.954,33
NF.69492
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460878
285445
1.2.01
PAG
06957701
21/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12

90,47

0,00

0,00
·

0,00

90,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

90,47

90,47
NF.69577
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460880
285446
1.2.01
PAG
06956701

.

21/03/12
29/03/12
21/03/12
13/06/12
268,83

0,00

0,00

0,00

268,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

268,83
.

268,83
NF.69567
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461839
286542
1.2.01
PAG
07104101
12/04/12
12/04/12
12/04/12
22/06/12

.

2.983,70

0,00

0,00

0,00

2.983,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.983,70
2.983,70
NF.
71041
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461840
286545
1.2.01
PAG
07104001
12/04/12
12/04/12
12/04/12
22/06/12
582,40

0,00

0,00

0,00

582,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

582,40

582,40
NF.
71040
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461841
286547
1.2.01
PAG
07106801
12/04/12
12/04/12
12/04/12
22/06/12
909,98

0,00

0,00

0,00

909,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

909,98

909,98
NF.
71068
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461842
286548
1.2.01
PAG
07102201
12/04/12
12/04/12
12/04/12
22/06/12
877,30

0,00

·

0,00

0,00

877,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

877,30

877,30
NF.
71022
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461843
286549
1.2.01
PAG
07080601
09/04/12
12/04/12
09/04/12
22/06/12
4.228,84

0,00

0,00

0,00

4.228,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.228,84
4.228,84
NF.
70806
PERF1NASA
COMPRA
DE
FERRAGENs
PARA
OBRA
106
JATAI

461844
286550
1.2.01
PAG
07102901
12/04/12
12/04/12
12/04/12
22/06/12
1.183,04

0,00

0,00
.

0,00

1.183,04
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.183,04
1.183,04
NF.
71029
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461845
286551
1.2.01
PAG
07089201
10/04/12
12/04/12
10/04/12
22/06/12
3.000,00

0,00

0,00

0,00
.

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.000,00
3.000,00
NF.
70892
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461846
286552
1.2.01
PAG
07085201
10/04/12
12/04/12
10/04/12
22/06/12
1.090,32

0,00

0,00

0,00

1.090,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.090,32
1.090,32
NF.
70852
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461847
286553
1.2.01
PAG
07097501
11/04/12
12/04/12
11/04/12
22/06/12
1.387,68

0,00

0,00

0,00

1.387,68

0,00
.

.0,00

0,00

0,00

0,00

1.387,68
1.387,68
NF.70975
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461848
286554
1.2.01
PAG
07082201
09/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12
885,32

0,00

0,00

0,00

885,32

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00
.

885,32

885,32
NF.70822
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461849
286555
1.2.01
PAG
07032401
30/03/12
12/04/12
30/03/12
13/06/12
1.942,08

0,00

0,00

0,00

1.942,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.942,08
1.942,08
NF.70324
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461850
.

286556
1.2.01
PAG
07071301
05/04/12
12/04/12
05/04/12
13/06/12
299,04

0,00

0,00

0,00

299,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

299,04

299,04
NF.
70713
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461851
286557
1.2.01
PAG
07071101
05/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12
483,16

.

0,00

0,00

0,00

483,16

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

483,16

483,16
NF.
70711
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461852
286558
1.2.01
PAG
07082301
09/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12
1.569,67

0,00

0,00

0,00

1.569,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.569,67
1.569,67
NF;
70823
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461853
286559
1.2.01
PAG
07080401
09/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12
119,14

0,00

0,00

0,00

119,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

119,14

119,14
NF.
70804
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461854
286560
1.2.01
PAG
07078901
09/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12

90,47

0,00

0,00

0,00

90,47
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

90,47

90,47
NF.
70789
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
1

461855
286561
1.2.01
PAG
07043401
02/04/12
12/04/12
03/04/12
13/06/12
232,00

0,00

0,00

0,00

232,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00
.

232,00

232,00
NF.
70434
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
1

461856
286562
1.2.01
PAG
07074201
09/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12
181,48

.

0,00

0,00

0,00

181,48

0,00

.

O,00

0,00

0,00

0,00

181,48

181,48
NF.70742
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
10

461857
286563
1.2.01
PAG
07040801
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
2.355,36

.

0,00

0,00

0,00

2.355,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

2.355,36
2.355,36
NF.
70408
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
10

461858
286564
1.2.01
PAG
07064701
05/04/12
12/04/12
09/04/12
13/06/12
117,49

0,00

0,00

0,00

117,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

117,49

117,49
NF.
70647
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461859
286565
1.2.01
PAG
07064401
05/04/12
12/04/12
05/04/12
13/06/12
7.002,02

0,00

0,00

0,00

7.002,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.002,02
7.002,02
NF.
70644
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

61860
286567
1.2.01
PAG
07066601
05/04/12
12/04/12
05/04/12
13/06/12
541,99

0,00

0,00

0,00

541,99

0,00
·

0,00

0,00

0,00

0,00

541,99

541,99
NF.70666
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI
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ID1.AN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

PROVISÃO
BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ

ISS-EM
SA
OR

S
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF
JUROS
DESCONTO
LIquIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F00295
PERFINASA
PERFILADOS
E
PERROS
N.S.
APARECIDA

LTDA02.270.981/0001-12
461861
286568
1.2.01
PAG

07054801
04/04/12
12/04/12
04/04/12
13/06/12
1.730,68

0,00

0,00

0,00

1.730,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.730,68
1.730,68
NF.
70548
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461871
286569
1.2.01
PAG
07063401
05/04/12
12/04/12
05/04/12
13/06/12
771,12

0,00

0,00

0,00

771,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

771,12

771,12
NF.
70634
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461872
286570
1.2.01
PAG
07028301
30/03/12
12/04/12
30/03/12
13/06/12
1.820,72

0,00

0,00

0,00

1.820,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.820,72
1.820,72
NF.70283
PERRNASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461873
286571
1.2.01
PAG
07043701
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
2.633,37

0,00

0,00

0,00

2.633,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.633,37
2.633,37
NF.
70437
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461874
286572
1.2.01
PAG

07064201
05/04/12
12/04/12
05/04/12
13/06/12

73,64

0,00

0,00

0,00

73,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

73,64

73,64
NF.
70642
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461875
286573
1.2.01
PAG
07061501
04/04/12
12/04/12
04/04/12
13/06/12
1.093,95

0,00

0,00

0,00

1.093,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.093,95
1.093,95
NF.
70615
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461876
286574
1.2.01
PAG
07036901
30/03/12
12/04/12
30/03/12
13/06/12
2.543,94

0,00

0,00

0,00

2.543,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.543,94
2.543,94
NF.
70369
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461877
286575
1.2.01
PAG
07054401
03/04/12
12/04/12
03/04/12
13/06/12
2.325,80

0,00

0,00

0,00

2.325,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.325,80
2.325,80
NF.
70544
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461878
286576
1.2.01
PAG
07037001
30/03/12
12/04/12
30/03/12
13/06/12
1.022,88

0,00

0,00

0,00

1.022,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.022,88
1.022,88
NF.
70370
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461879
286577
1.2.01
PAG
07044101
02/04/12
12/04/12
03/04/12
13/06/12
11.156,48
0,00

0,00

0,00

11.156,48
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.156,48
11.156,48
NF.
70441
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461880
286578
1.2.01
PAG
07045701
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
452,64

0,00

0,00

0,00

452,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

452,64

452,64
NF.70457
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461881
286579
1.2.01
PAG
07047301
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
604,80

0,00

0,00

0,00

604,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

604,80

604,80
NF.
70473
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461882
286580
1.2.01
PAG

07045101
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
1.038,45

0,00

0,00

0,00

1.038,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.038,45
1.038,45
NF.
70451
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461883
286582
1.2.01
PAG
07024701
29/03/12
12/04/12
30/03/12
13/06/12
2.002,42

0,00

0,00

0,00

2.002,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.002,42
2.002,42
NF.
70247
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461884
286583
1.2.01
PAG
07042901
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
174,00

0,00

0,00

0,00

174,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

174,00

174,00
NF.
70429
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461885
286584
1.2.01
PAG
07023001
29/03/12
12/04/12
29/03/12
13/06/12
353,60

0,00

0,00

0,00

353,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

353,60

353,60
NF.
70230
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461887
286585
1.2.01
PAG
07039001
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
589,70

0,00

0,00

0,00

589,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

589,70

589,70
NF.
70390
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461888
286587
1.2.01
PAG
07040501
02/04/12
12/04/12
02/04/12
13/06/12
271,91

0,00

0,00
.

0,00

271,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

271,91

271,91
NF.
70405

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461889
286588
1.2.01
PAG
D6993201
26/03/12
12/04/12
26/03/12
13/06/12
3.268,48

0,00

0,00

0,00

3.268,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
-

3.268,48
3.268,48
NF.69932
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461890
286590
1.2.01
PAG

07033901
30/03/12
12/04/12
30/03/12
13/06/12

64,60

0,00

0,00

0,00

64,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

64,60

64,60
NF.
70339
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461891
286591
1.2.01
PAG
07028601
30/03/12
12/04/12
30/03/12
13/06/12
412,51

0,00

0,00

0,00

412,51

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

412,51

412,51
NF.70286

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

461892
286592
1.2.01
PAG
06859101
06/03/12
12/04/12
08/03/12
13/06/12
5.275,94

0,00

0,00

0,00

5.275,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.275,94
5.275,94
NF.
68591
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460906
285398
1.2.01
PAG
06983901
23/03/12
29/03/12
27/03/12
13/06/12
443,05

0,00

0,00

0,00

443,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

443,05

443,05
NF.69839

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460907
285402
1.2.01
PAG
06982401
23/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
369,60

0,00

0,00

0,00

369,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

369,60

369,60
NF,69824

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460908
285403
1.2.01
PAG
06974301
22/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12
657,51

.

0,00

0,00

0,00

657,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

657,51

657,51
NF.69743
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460910
285405
1.2.01
PAG

06983801
23/03/12
29/03/12
26/03/12
13/06/12
577,00

0,00

0,00

0..00

577,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

577,00

577,00
NF.69838

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460914
285419
1.2.01
PAG

06968701
21/03/12
29/03/12
23/03/12
13/06/12
2.026,14

0,00

0,00

0,00

2.026,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.026,14
2.026,14
NF.69687

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460919
285439
1.2.01
PAG
06939501
19/03/12
29/03/12
20/03/12
13/06/12
2.244,24

0,00

0,00

0,00

2.244,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.244,24
2.244,24
NF.69395

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460828
285354
1.2.01
PAG

07013601
28/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12
1.081,08

0,00

0,00

0,00

1.081,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.081,08
1.081,08
NF.70136
PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460829
285360
1.2.01
PAG
07014901
28/03/12
29/03/12
29/03/12
13/06/12
2.161,68

0,00

0,00

0,00

2.161,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.161,68
2.161,68
NF.70149

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

460830
285377
1.2.01
PAG
07000001
27/03/12
29/03/12
28/03/12
13/06/12
1.061,93

0,00

0,00

0,00

1.061,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.061,93
1.061,93
NF.70000

PERFINASA
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464053
289735
1.2.01
PAG
07272001
08/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12
4.191,55

0,00

0,00

0,00

4.191,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.191,55
4.191,55
NF.72720
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464054
289737
1.2.01
PAG
07272301
08/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12
2.294,38

0,00

0,00

0,00

2.294,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.294,38
2.294,38
NF.72723
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463869
289743
1.2.01
PAG
07295901
10/05/12
18/05/12
11/05/12
22/06/12
129,70

0,00

0,00

0,00

129,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

129,70

129,70
NF.72959
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463870
289779
1.2.01
PAG
07290701
10/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12
354,22

0,00

0,00

0,00

354,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

354,22

354,22
NF.72907
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463871
289782
1.2.01
PAG

07271101
08/05/12
18/05/12
08/05/12
22/06/12
1.808,90

0,00

0,00

0,00

1.808,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.808,90
.

1.808,90
NF.72711

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463872
289784
1.2.01
PAG

07282301
09/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12

.

650,00

0,00

0,00

0,00

650,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

650,00

650,00
NF.72823
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463873
289785
1.2.01
PAG

07293201
10/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12
350,00

0,00

0,00

0,00

350,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

350,00

350,00
NF.72932
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
1ATAI

463874
289786
1.2.01
PAG

07291201
10/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12
1.240,40

0,00

0,00

0,00

1.240,40

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

1.240,40
1.240,40
NF.72912
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463875
289787
1.2.01
PAG

07287401
10/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12

19,98

0,00

0,00

0,00

19,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19,98

19,98
NF.72874

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463876
289788
1.2.01
PAG
07264501
07/05/12
18/05/12
09/05/12
22/06/12
695,80

0,00

0,00

0,00

695,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

695,80

695,80
NF.72645

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463877
289789
1.2.01
PAG

07277901
09/05/12
18/05/12
09/05/12
22/06/12
2.751,68

0,00

0,00

0,00

2.751,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.751,68
2.751,68
NF.72779
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463878
289790
1.2.01
PAG

07279201
09/05/12
18/05/12
09/05/12
22/06/12
1.610,72

0,00

0,00

0,00

1.610,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.610,72
1.610,72
NF.72792

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463879
289791
1.2.01
PAG
07278601
09/05/12
18/05/12
09/05/12
22/06/12
250,60

0,00

0,00

0,00

250,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250,60

250,60
NF.72786
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463880
289792
1.2.01
PAG
07254601
04/05/12
18/05/12
04/05/12
22/06/12
180,45

0,00

0,00

0,00

180,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180,45

180,45
NF.772546
PERFINASA
REP.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463881
289793
1.2.01
PAG
07274701
08/05/12
18/05/12
08/05/12
22/06/12
2.166,54

0,00

0,00

0,00

2.166,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.166,54
2.166,54
NF.72747

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463882
289794
1.2.01
PAG
07271501
08/05/12
18/05/12
08/05/12
22/06/12
250,32

0,00

0,00

0,00

250,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250,32

250,32
NF.72715
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463883
289795
1.2.01
PAG
07270801
08/05/12
18/05/12
08/05/12
22/06/12
1.114,97

0,00

0,00

0,00

1.114,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.114,97
1.114,97
NF.72708
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463884
289797
1.2.01
PAG
07250401
04/05/12
18/05/12
04/05/12
22/06/12
3.841,06

0,00

0,00

0,00

3.841,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.841,06
3.841,06
NF.72504
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463885
289798
1.2.01
PAG
07242101
03/05/12
18/05/12
04/05/12
22/06/12
1.621,15

0,00

0,00

0,00

1.621,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.621,15
1.621,15
NF.72421

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463886
289799
1.2.01
PAG
07251901
04/05/12
18/05/12
07/05/12
22/06/12
516,20

0,00

0,00

0,00

516,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

516,20

516,20
NF.72519
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463887
289800
1.2.01
PAG
07247901
04/05/12
18/05/12
04/05/12
22/06/12
543,11

0,00

0,00

0,00

543,11

0,00

0,00
·

0,00

0,00

0,00

543,11

543,11
NF.72479
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463888
289801
1.2.01
PAG
07255901
07/05/12
18/05/12
07/05/12
22/06/12
813,74

0,00

0,00

0,00

813,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

813,74

813,74
NF.72559
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463889
289803
1.2.01
PAG
07255801
07/05/12
18/05/12
07/05/12
22/06/12
1.041,69

0,00

0,00

0,00

1.041,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.041,69
1.041,69
NF.72558
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463890
289804
1.2.01
PAG
07262601
07/05/12
18/05/12
07/05/12
22/06/12
709,23

0,00

0,00

0,00

709,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

709,23

709,23
NF.72626
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463891
289806
1.2.01
PAG
07261401
07/05/12
18/05/12
07/05/12
22/06/12
617,10

0,00

0,00

0,00

617,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

617,10

617,10
NF.72614
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

.

463892
289807
1.2.01
PAG
07257801
07/05/12
18/05/12
07/05/12
22/06/12
116,74

0,00

0,00

0,00

116,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

116,74

116,74
NF.72578
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463893
289808
1.2.01
PAG
07258001
07/05/12
18/05/12
07/05/12
22/06/12

837,87

0,00

0,00

0,00

837,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

837,87

837,87
NF.72580

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463820
289682
1.2.01
PAG
07355201
18/05/12
18/05/12
18/05/12
22/06/12
319,20

0,00

0,00

0,00

319,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

319,20

319,20
NF.38570

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463822
289684
1.2.01
PAG
07354401
18/05/12
18/05/12
18/05/12
22/06/12
920,49

0,00

0,00

0,00

920,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

920,49

920,49
NF.73544

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

463823
289688
1.2.01
PAG
07337501
17/05/12
18/05/12
18/05/12
22/06/12
4.675,49

0,00

0,00

0,00

4.675,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.675,49
4.675,49
NF.73375
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463824
289689
1.2.01
PAG
07352501
18/05/12
18/05/12
18/05/12
22/06/12
296,82

0,00

0,00

0,00

296,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

296,82

296,82
NF.73525
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463825
289693
1.2.01
PAG
07334001
16/05/12
18/05/12
16/05/12
22/06/12
432,89

0,00

0,00

0,00

432,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

432,89

432,89
NF.73340

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463826
289694
1.2.01
PAG
07343801
17/05/12
18/05/12
17/05/12
22/06/12

36,63

0,00

0,00

0,00

36,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36,63

36,63
NF.73438

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463827
289696
1.2.01
PAG
07345301
17/05/12
18/05/12
17/05/12
22/06/12

336,70

0,00

0,00

0,00

336,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

336,70

336,70
NF.73453

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463828
28%97
1.2.01
PAG
07342201
17/05/12
18/05/12
17/05/12
22/06/12
156,49

0,00

0,00

0,00

156,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

156,49

156,49
NF.73422

PERRNASA
REF,
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463830
289698
1.2.01
PAG
07342101
17/05/12
18/05/12
17/05/12
22/06/12

42,08

0,00

0,00

0,00

42,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42,08

42,08
NF.73421
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463831
289699
1.2.01
PAG
07334501
16/05/12
18/05/12
17/05/12
22/06/12
2.640,96

0,00

0,00

0,00

2.640,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.640,96
2.640,96
NF.73345
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463832
289700
1.2.01
PAG
07333701
16/05/12
18/05/12
17/05/12
22/06/12
566,00

0,00

0,00

0,00

.

566,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

566,00

566,00
NF.73337
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463833
289701
1.2.01
PAG
07331401
16/05/12
18/05/12
17/05/12
22/06/12
660,13

0,00

0,00

0,00

660,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

660,13

660,13
NF.73314

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463834
289702
1.2.01
PAG
07310101
14/05/12
18/05/12
14/05/12
22/06/12
445,65

0,00

0,00

0,00

445,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

445,65

445,65
NF,73101

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463835
289703
1.2.01
PAG
07326301
15/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12
1.531,62

0,00

0,00

0,00

1.531,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.531,62
1.531,62
NF,73263
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463836
289704
1.2.01
PAG
07322001
15/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12
286,35

0,00

0,00

0,00

286,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

286,35

286,35
NF.73220

PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463837
289705
1.2.01
PAG
07309701
14/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12
275,49

0,00

0,00

0,00

275,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

275,49

275,49
NF.73097
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463838
289706
1.2.01
PAG
07335001
16/05/12
18/05/12
16/05/12
22/06/12

88,30

0,00

0,00

0,00

88,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

88,30

88,30
NF.73350

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463839
289707
1.2.01
PAG
07335501
16/05/12
18/05/12
16/05/12
22/06/12
216,00

0,00

0,00

0,00

216,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

216,00

216,00
NF.73355

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463840
289708
1.2.01
PAG
07304801
11/05/12
18/05/12
11/05/12
22/06/12

857,56

0,00

0,00

0,00

857,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

857,56

857,56
NF,73048

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463841
289709
1.2.01
PAG
07328801
16/05/12
18/05/12
16/05/12
22/06/12
501,46

0,00

0,00

0,00

501,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

501,46

501,46
NF.73288

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463842
289710
1.2.01
PAG
07293001
10/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12
184,10

0,00

0,00

0,00

184,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184,10

184,10
NF.72930
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463843
289711
1.2.01
PAG
07328701
16/05/12
18/05/12
16/05/12
22/06/12
384,40

0,00

0,00

0,00

384,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

384,40

384,40
NF.73287
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463844
289713
1.2.01
PAG
07298401
11/05/12
18/05/12
11/05/12
22/06/12
3.708,88

0,00

0,00

0,00

3.708,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.708,88
3.708,88
NF.72984

PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463845
289716
1.2.01
PAG
07306601
14/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12

55,72

0,00

0,00

0,00

55,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

55,72

55,72
NF.73066
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

63846
289717
1.2.01
PAG
07297501
11/05/12
18/05/12
11/05/12
22/06/12
865,48

0,00

0,00

0,00

865,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

865,48

865,48
NF.72975
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI
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IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3

ISS-EM
PR

S
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PP

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA

HISTORICO

F00295
PERFINASA
PERFILADOS
E
FERROS
N.S.
APARECIDA

LTDA02.270..951/0001-12
434.757,74.
0,00

0,00

0,00

434.757,74
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

434.757,74
425.854,48

463847
2B9718
1,2.01
PAG
07325201
15/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12

90,26

0,00

0,00

.

0,00

90,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

90,26

90,26
NF.73252
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463848
289719
1.2.01
PAG
07324301
15/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12
767,00

0,00

0,00

0,00

767,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

767,00

767,00
NF.73243
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463849
289720
1.2.01
PAG
07304901
14/05/12
18/05/12
14/05/12
22/06/12
1.798,57

0,00

0,00

0,00

1.798,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.798,57
1.798,57
NF.73049
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463850
289722
1.2.01
PAG
07305601
14/05/12
18/05/12
14/05/12
22/06/12
2.150,07

0,00

0,00

0,00

2.150,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.150,07
2.150,07

NF.73056
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463851
289723
1.2.01
PAG
07314101
14/05/12
18/05/12
15/05/12
22/06/12
1.521,00

0,00

0,00

0,00

1.521,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.521,00
1.521,00
NF.73141
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463852
289724
1.2.01
PAG
07314201
14/05/12
18/05/12
14/05/12
22/06/12
491,14

0,00

0,00

0,00

491,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

491,14

491,14
NF.73142
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463853
289726
1.2.01
PAG
07278201
09/05/12
18/05/12
10/05/12
22/06/12
472,70

0,00

0,00

0,00

472,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

472,70

472,70
NF.72782
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463854
289728
1.2.01
PAG
07310001
14/05/12
18/05/12
14/05/12
22/06/12
1.118,95

0,00

0,00

0,00

1.118,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.118,95
1.118,95
NF.73100
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463855
289729
1.2.01
PAG
07274401
08/05/12
18/05/12
08/05/12
22/06/12
1.675,85

.

0,00

0,00

0,00

1.675,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.675,85
1.675,85
NF.72744
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463856
289730
1.2.01
PAG
07305801
14/05/12
18/05/12
14/05/12
22/06/12
365,87

0,00

0,00

0,00

365,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

365,87

365,87
NF.73058
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463857
289731
1.2.01
PAG
07267301
08/05/12
18/05/12
08/05/12
22/06/12
416,38

0,00

0,00

0,00

416,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

416,38

416,38
NF.72673
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463858
289733
1.2.01
PAG
07299401
11/05/12
18/05/12
11/05/12
22/06/12
3.530,00
0,00

.

0,00

0,00

3.530,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.530,00
3.530,00
NF.72994
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463859
289734
1.2.01
PAG
07274601
08/05/12
18/05/12
08/05/12
22/06/12
296,16

0,00

0,00

0,00

296,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

296,16

296,16
NF.72746
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463862
289738
1.2.01
PAG
07287501
10/05/12
18/05/12
14/05/12
22/06/12
2.016,69

0,00

0,00

0,00

2.016,69

0,00
.

0,00
.

0,00

0,00

0,00

2.016,69
2.016,69
NF.72875
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463863
289739
1.2.01
PAG
07233201
02/05/12
18/05/12
03/05/12
22/06/12
1.437,98

0,00

0,00

0,00

1.437,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.437,98
1.437,98
NF.72332
PERRNASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463864
289740
1.2.01
PAG
07208501
27/04/12
18/05/12
27/04/12
22/06/12
1.666,22

0,00

0,00

0,00

1.666,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.666,22
1.666,22
NF.72085
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463865
289741
1.2.01
PAG
07111101
13/04/12
18/05/12
13/04/12
22/06/12
499,86

0,00

0,00

0,00

499,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

499,86

499,86
NF.71111
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

463867
289742
1.2.01
PAG
07230201
02/05/12
18/05/12
03/05/12
22/06/12
2.180,00

0,00

0,00

0,00

2.180,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.180,00
2.180,00
NF.71111
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464773
291020
1.2.01
PAG
07387101
25/05/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
3.382,63

0,00

0,00

0,00

3.382,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.382,63
2.254,63
NF
73871-
PERFINASA
-

FERRO
E
TUBO
-

OBRA
106/JATAI

464774
291020
1.2.01
PAG
07387102
25/05/12
24/07/12
25/05/12

3.382,63

0,00

0,00

0,00

3.382,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.382,63

0,00
NF
73871-
PERFINASA
-

FERRO
E
TUBO

-
OBRA
106/JATAI

464775
291020
1.2.01
PAG
07387103
25/05/12
23/08/12
25/05/12

3.382,63

0,00

0,00

0,00

3.382,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.382,63

0,00
NF
73871-
PERFINASA
-

FERRO
E
TUBO
-

OBRA
106/JATAI

464659
290909
1.2.01
PAG
07441801
31/05/12
31/05/12
31/05/12
25/06/12
1.066,00

0,00

0,00

0,00

1.066,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

1.066,00
1.066,00

NF.74418
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464660
290911
1.2.01
PAG
07426001
30/05/12
30/05/12
31/05/12
22/06/12
685,80

0,00

.

0,00

0,00

685,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

685,80

685,80
NF.74260
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464661
290912
1.2.01
PAG
07435501
31/05/12
31/05/12
31/05/12
25/06/12
1.109,70

0,00

0,00

0,00

1.109,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.109,70
1.109,70
NF.74355
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN5
PARA
OBRA
106
JATAI

464662
290913
1.2.01
PAG
07391001
25/05/12
25/05/12
25/05/12
22/06/12
2.627,09

.

0,00

0,00

0,00

2.627,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.627,09
2.627,09
NF.73910
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464732
290971
1.2.01
PAG
07362601
21/05/12
21/05/12
21/05/12
22/06/12
1.098,36

0,00

0,00

0,00

1.098,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.098,36
1.098,36

NF.73626
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464734
290973
1.2.01
PAG
07362801
21/05/12
21/05/12
21/05/12
22/06/12
1.097,36

0,00

0,00

0,00

1.097,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.097,36
1.097,36
NF.73628
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464736
290974
1.2.01
PAG
07416101
29/05/12
29/05/12
.30/05/12
22/06/12
1.023,60

0,00

0,00

0,00

1.023,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.023,60
1.023,60
NF.74161
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464741
290975
1.2.01
PAG
07338301
17/05/12
17/05/12
21/05/12
22/06/12
1.376,63

0,00

0,00

0,00

1.376,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.376,63
1.376,63

NF.73383
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464675
290933
1.2.01
PAG
07420301
29/05/12
29/05/12
29/05/12
22/06/12
545,40

0,00

0,00

0,00

545,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

545,40

545,40
NF.74203
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464684
290942
1.2.01
PAG
07420401
29/05/12
29/05/12
29/05/12
25/06/12
2.231,97

0,00

0,00

0,00

2.231,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.231,97
2.231,97
NF.74204
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464689
290944
1.2.01
PAG
07404601
28/05/12
28/05/12
29/05/12
25/06/12
27.733,64
0,00

0,00

0,00

27.733,64
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

27.733,64
27.733,64

NF.74046
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464690
290946
1.2.01
PAG
07379101
23/05/12
23/05/12
23/05/12
22/06/12
206,66

0,00

0,00

0,00

206,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

206,66

206,66
NF.73791
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464692
290947
1.2.01
PAG
07401901
28/05/12
28/05/12
29/05/12
22/06/12
3.373,19

0,00

0,00

0,00

3.373,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.373,19
3.373,19
NF.74019
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464693
290951
1.2.01
PAG
07420201
29/05/12
29/05/12
29/05/12
22/06/12
229,95

0,00

.

0,00

0,00

229,95

0,00

0,00.

0,00

0,00

0,00

.

229,95

229,95
NF.74202
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464694
290953
1.2.01
PAG
07382601
23/05/12
23/05/12
23/05/12
22/06/12
2.491,81

0,00.

0,00

0,00

2.491,81
-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.491,81
2.491,81

NF.73826
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464695
290954
1.2.01
PAG
07404001
28/05/12
28/05/12
28/05/12
22/06/12
143,13

0,00

0,00

0,00

143,13

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

143,13

143,13
NF.74040
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464699
290955
1.2.01
PAG
07361701
21/05/12
21/05/12
23/05/12
22/06/12
113,07

0,00

0,00

0,00

113,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

113,07

113,07
NF.73617
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464700
290956
1.2.01
PAG
07377301
23/05/12
23/05/12
25/05/12
22/06/12
638,60

0,00

0,00

0,00

638,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

638,60

638,60
NF.73773
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464701
290957
1.2.01
PAG
07389701
25/05/12
25/05/12
25/05/12
22/06/12
1.478,24

0,00

0,00

0,00

1.478,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.478,24
1.478,24
NF.73897
PARFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464702
290959
1.2.01
PAG
07387401
25/05/12
25/05/12
25/05/12
22/06/12
198,62

0,00

0,00

0,00

.

198,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

198,62

198,62
NF.73874
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464703
290960
1.2.01
PAG
07387601
25/05/12
25/05/12
25/05/12
22/06/12

87,02

0,00

0,00

0,00

87,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

87,02

87,02
NF.73876
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464704
290961
1.2.01
PAG
07387901
25/05/12
25/05/12
25/05/12
22/06/12
105,05

0,00

0,00

0,00

105,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105,05

105,05
NF.73879
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464705
290962
1.2.01
PAG
07360901
21/05/12
21/05/12
23/05/12
22/06/12

80,80

0,00

0,00

0,00

.

80,80

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

80,80

80,80
NF.73609
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464707
290964
1.2.01
PAG
07319701
15/05/12
15/05/12
15/05/12
22/06/12
204,01

0,00

0,00

0,00

204,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

204,01

204,01
NF.73197
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464715
290966
1.2.01
PAG
07352801
18/05/12
18/05/12
18/05/12
22/06/12
751,96

0,00

0,00

0,00

751,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

751,96

751,96
NF.73528
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464718
290967
1.2.01
PAG
07360101
21/05/12
21/05/12
21/05/12
22/06/12
2.381,43

0,00

0,00
.

0,00

2.381,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.381,43
2.381,43
NF.73601
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464720
290968
1.2.01
PAG
07332401
16/05/12
16/05/12
21/05/12
22/06/12
216,22

0,00

0,00

0,00

216,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

216,22

216,22
NF.73324
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464724
290969
1.2.01
PAG
07351801
18/05/12
18/05/12
18/05/12
22/06/12
165,02

0,00

0,00

0,00

165,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

165,02

165,02
NF.73518
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

464726
290970
1.2.01
PAG
07366601
21/05/12
21/05/12
21/05/12
22/06/12

51,56

0,00

0,00

0,00

51,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51,56

51,56
NF.73666
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE

FERRAGENS
PARA
OBRA
106
JATAI

466040
292851
1.2.01
PAG
07395401
25/05/12
13/06/12
28/05/12
22/06/12

87,15

0,00

0,00

0,00

87,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

87,15

87,15
NF.73954
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466042
292853
1.2.01
PAG
07422101
30/05/12
13/06/12
30/05/12
22/06/12

85,01

0,00

0,00

0,00

85,01

0,00

0,00

0,00

0,00
-

0,00

85,01

85,01
NF.74221
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466045
292857
1.2.01
PAG
07407901
29/05/12
13/06/12
31/05/12
25/06/12
10.244,72
0,00

0,00

0,00

10.244,72
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.244,72
10.244,72

NF.74079
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466047
292859
1.2.01
PAG
07434101
31/05/12
13/06/12
31/05/12
25/06/12
1.847,16

0,00

0,00

0,00

1.847,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.847,16
1.847,16
NF.74341
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466051
292863
1.2.01
PAG
07397401
28/05/12
13/06/12
28/05/12
22/06/12
1.478,40

0,00

0,00

0,00

1.478,40
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

L478,40
1,478,40
NF.73974
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466052
292864
1.2.01
PAG
07418401
29/05/12
13/06/12
30/05/12
25/06/12
1.982,34

0,00

0,00

0,00

1.982,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.982,34
1.982,34
NF.74184
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

466060
292872
1.2.01
PAG
07435101
31/05/12
13/06/12
31/05/12
25/06/12
1.915,48

0,00

0,00

0,00

1.915,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.915,48
1.915,48
NF.74351
PERFINASA
REF.
COMPRA
DE
FERRAGEN
PARA
OBRA
106
JATAI

F04706
PLUMATEX
COLCHOES
INDUSTRIAL
LTDA.

01.002.047/0002-38
2.939,77
0,00

0,00

0,00

2.939,77
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.939,77
1.639,77

464163
290266
1.2.01
PAG
05265101
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
1.639,77

0,00

0,00

0,00

1.639,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.639,77
1.639,77
NF
52651-
PLUMATEX-
COLCHAO
-

OBRA
048/PARANA

464164
290266
1.2.01
PAG
05265102
22/05/12
21/07/12
22/05/12

1.300,00

0,00

0,00

0,00

1.300,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.300,00

0,00
NF
52651-
PLUMATEX-
COLCHAO

-
OBRA
048/PARANA

F00780
PNEULANDIA
COMERCIAL
LTDA

01.536.085/0005-13

464274
290431
1.2.01
PAG
01545901
28/05/12
27/06/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15459-
PNEULANDIA
COMERCIAL
-

PNEU
VEICULO
CB-33-
GOIANIA

464275
290431
1.2.01
PAG

01545902
28/05/12
27/07/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15459-
PNEULANDIA
COMERCIAL

-

PNEU
VEICULO
CB-33-
GOIANIA

464276
290431
1.2.01
PAG
01545903
28/05/12
26/08/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15459-
PNEULANDIA
COMERCIAL
-

PNEU
VEICULO
CB-33-
GOIANIA

464277
290431
1.2.01
PAG
01545904
28/05/12
25/09/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15459-
PNEULANDIA
COMERCIAL
-

PNEU
VEICULO
CB-33-
GOIANIA

464279
290432
1.2.01
PAG
01545601
28/05/12
27/06/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00
·

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15456-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CB-34-
GOIANIA

464280
290432
1.2.01
PAG
01545602
28/05/12
27/07/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15456-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CB-34-
GOIANIA

464281
290432
1.2.01
PAG
01545603
28/05/12
26/08/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15456-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CB-34-
GOIANIA

464282
290432
1.2.01
PAG
01545604
28/05/12
25/09/12
28/05/12

3.360,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360,00

0,00
NF
15456-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CB-·34-
GOIANIA

464283
290435
1.2.01
PAG
01546001
28/05/12
27/06/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15460-
PNEULANDIA
COMERCIAL
-

PNEU
VEICULO
CB-35-
GOIANIA

464284
290435
1.2.01
PAG
01546002
28/05/12
27/07/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15460-
PNEULANDIA
COMERCIAL
-

PNEU
VEICULO
CB-35-
GOIANIA

464285
290435
1.2.01
PAG

01546003
28/05/12
26/08/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

.

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15460-
PNEULANDIA
COMERCIAL
PNEU
VEICULO
CB-35-
GOIANIA

464286
290435
1.2.01
PAG
01546004
28/05/12
25/09/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

64D,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15460-
PNEULANDIA
COMERCIAL

-
PNEU
VEICULO
CB-35-
GOIANIA

464288
290436
1.2.01
PAG
01545801
28/05/12
27/06/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15458-
PNEU1ANDIA

-

PNEU
VEICULO
CB-36-
GOIANIA

464289
290436
1.2.01
PAG
01545802
28/05/12
27/07/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15458-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CB-36-
GOIANIA

64290
290436
1.2.01
PAG
01545803
28/05/12
26/08/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15458-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CB-36-
GOIANIA

64291
290436
1.2.01
PAG
01545804
28/05/12
25/09/12
28/05/12

640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00
NF
15458-
PNEULANOIA
-

PNEU
VEICULO
CB-36-
GOIANIA

464292
290438
1.2.01
PAG
01545701
28/05/12
27/06/12
28/05/12

715,00

0,00

0,00

0,00

715,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

715,00

0,00
NF
15457-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CM-21-
GOIANIA

464293
290438
1.2.01
PAG

01545702
28/05/12
27/07/12
28/05/12

715,00
.

0,00

0,00

0,00

-

715,00

0,00

0,00

0,00

0..00

0,00

715,00

0,00
NF
15457-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CM-21-
GOIANIA

464294
290438
1.2.01
PAG
01545703
28/05/12
26/08/12
28/05/12

715,00

0,00

0,00

0,00

715,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

715,00

0,00
NF
15457-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CM-21-
GOIANIA

.

.
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IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

PROVISÃO
BAIXA
ORIGINAL
IN55

IR-P3

ISS-EM
PROVI5ÃO

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

•

F00780
PNEULANDIACOMERCIALLTDA

01.536.085/0005-13
.58.293,32

.

0,00

0,00

0,00

58.293,32
5,00.

0,00

0,00

0,00

0,00

58.288,32
.

2.341,66

464295
290438
1.2.01
PAG
01545704
28/05/12
25/09/12
28/05/12

715,00

0,00

0,00

0,00

715,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

715,00

0,00
NF
15457-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CM-21-
GOIANIA

464340
290426
1.2.01
PAG
00806001
25/05/12
25/06/12
25/05/12
25/06/12
100,00

0,00

0,00

0,00

100,00

5,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95,00

95,00
NF
8060-
PNEULANDIA
COMERCIAL

-
SERVIÇO
ALINHAR,
BALANCEAR
VEICULO

464945
291262
1.2.01
PAG
01553001
31/05/12
02/07/12
31/05/12

4.710,00

0,00

0,00

0,00

4.710,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

4.710,00
·

0,00
NF
15530-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULOS
CB-73/81
E
85-
OBRA
102/TARAUAC

464946
291262
1.2.01
PAG
01553002
31/05/12
31/07/12
31/05/12

.

4.710,00

0,00

0,00

0,00

4.710,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.710,00

0,00
NF
15530-
PNEULANDIA

-
PNEU
VEICULOS
CB-73/81
E
85-
OBRA

102/TARAUAC

464947
291262
1.2.01
PAG
01553003
31/05/12
29/08/12
31/05/12

.

4.710,00

0,00

0,00

0,00

4.710,00

0,00

0,00

0,00

0,00
·

0,00

4.710,00

0,00
NF
15530-
PNEULANDIA

-
PNEU
VEICULOS
CB-73/81
E
85-
OBRA

102/TARAUAC

464948
291262
1.2.01
PAG
01553004

.

31/05/12
28/09/12
31/05/12

.

4.710,00

0,00

0,00

0,00

4.710,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.710,00

0,00
NF
15530-
PNEULANDIA

-
PNEU
VEICULOS
CB-73/81
E
85-
OBRA

102/TARAUAC

464845
291114
1.2.01
PAG
01543401
25/05/12
25/06/12
25/05/12
25/06/12
1.380,00

0,00

.

0,00

0,00

1.380,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.380,00
1.380,00
NF
15434-
PNEULANDIA
-

PNEU
VEICULO
CA-80-
GOIANIA

464846
291114
1.2,01
PAG
01543402
25/05/12
24/07/12
25/05/12

.

1.380,00

0,00

0,00

0,00

1.380,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.380,00
.

0,00
NF
15434-
PNEULANDIA

-
PNEU
VEICULO
CA-80-
GOIANIA

462452
287779
1.2.01
PAG
01467902

.

27/04/12
26/06/12
27/04/12
26/06/12

.

866,66

0,00

0,00

0,00

866,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

866,66

866,66
NF
14679-
PNEULANDIA
COMERCIAL

-
PNEU
VEICULO
CA-81-
GOIANIA

462453
287779
1.2.01
PAG
01467903
27/04/12
26/07/12
27/04/12

866,66

0,00

0,00

0,00

866,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

866,66

0,00
NF
14679-
PNEULANDIA
COMERCIAL

-

PNEU
VEICULO
CA-81-
GOIANIA

F00188
PNEUS
VIA
NOBRE
LTDA

01.976.860/0012-80
202,50

0,00

0,00

0,00

202,50
.

10,13

0,00

0,00

0,00

0,00

192,37

91,12

463915
289572
1.2.01
PAG
07540501
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12

.

101,25

0,00

0,00

0,00

101,25

10,13

0,00

0,00

0,00

0,00

91,12

91,12
NF
75405-
PNEUS
VIA
NOBRE
-

SERVIÇO
ALINHAR,
BALANCEAR,
DESEMPENAR

463916
289572
1.2.01
PAG
07540502
14/05/12
13/07/12
14/05/12

101,25

0,00

0,00

0,00

101,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

101,25

0,00
NF
75405-
PNEUS
VIA
NOBRE
-

SERVIÇO
ALINHAR,
BALANCEAR,
DESEMPENAR

F04740
PNEUS
VIA
NOBRE
LTDA

01.976.860/0004-70
24.310,33
0,00

0,00

0,00

24.310,33
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24.310,33
12.698,00

463868

PAG
00044361
23/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
102,00

0,00

0,00

0,00

102,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

102,00

102,00
DUP
4436
PNEUS
VIA
NOBRE

463734
289571
1.2.01
PAG
01064001
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
635,00

0,00

0,00

0,00

635,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

635,00

635,00
NF
10640-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-74-
OBRA
048/PARANA

463735
289571
1.2.01
PAG
01064002
18/05/12
17/07/12
18/05/12

.

635,00

0,00

0,00

0,00

635,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

635,00
.

.

.

0,00
NF
10640-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-74-
OBRA
048/PARANA

464601
290821
1.2.01
PAG
02765101
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
350,00

0,00

0,00

0,00

350,00

0,00

·

0,00

0,00

0,00

0,00
.

350,00

350,00
NF
27651-
PNEUS
VIA
NOBRE
-

SERVIÇO
ALINHAMENTO
E
BALANCEAMENTO

464540
290737
L2,01
PAG
01079001
25/05/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
1.794,67

0,00

0,00

0,00

1.794,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

1.794,67
1.794,67
NF
10790-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULOS
CA-64
E
67-
OBRA
102/TARAUAq

464S41
290737
1.2.01
PAG
01079002
25/05/12
24/07/12
25/05/12

.

1.794,67

0,00

0,00

0,00

1.794,67

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

1.794,67

0,00
NF
10790-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULOS
CA-64
E
67-
OBRA
102/TARAUA:

464542
290737
1.2.01
PAG
01079003
25/05/12
23/08/12
25/05/12

1.794,66

0,00

0,00

0,00

1.794,66

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

1.794,66
.

0,00
NF
10790-
TROPICAL
PNEUS

-
PNEU
VEICULOS
CA-64
E
67-
OBRA
102/TARAUA8

464850
291118
1.2.01
PAG
01087601
29/05/12
28/06/12
29/05/12

813,33

0,00

0,00

0,00

813,33

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

813,33

0,00
NF
10876-
TROPICAL
PNEUS

-

PNEU
VEICULO
CA-49-
OBRA
107/INDIARA

464851
291118
1.2.01
PAG
01087602
29/05/12
28/07/12
29/05/12

.

813,33

0,00

0,00

0,00

813,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

813,33

0,00
NF
10876-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-49-
OBRA
107/INDIARA

464852
291118
1.2.01
PAG
01087603
29/05/12
27/08/12
29/05/12

813,34

0,00

0,00

0,00

813,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

813,34

0,00
NF
10876-
TROPICAL
PNEU5
-

PNEU
VEICULO
CA-49-
OBRA
107/INDIARA

..

464776
291022
1.2.01
PAG
01071101
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
897,33

0,00

0,00

0,00

897,33

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

897,33

897,33
NF
10711-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

464777
291022
1.2.01
PAG
01071102
22/05/12
21/07/12
22/05/12

897,33

0,00

0,00

0,00

897,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

897,33

0,00
NF
10711-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

464778
291022
1.2.01
PAG
01071103
22/05/12
20/08/12
22/05/12

897,34

0,00

0,00

0,00

897,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

897,34

0,00
NF
10711-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-40-
GOIANIA

465261
291692
1.2.01
PAG
02787601
28/05/12
27/06/12
28/05/12

350,00

.

0,00

0,00

0,00

350,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

350,00

0,00
NF
27876-
PNEUS
VIA
NOBRE

-
SERVIÇO
ALINHAMENTO
E
CAMBAGEM
VEICULC

466346

PAG
00045001
21/06/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
164,00

0,00

0,00

0,00

164,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

164,00

164,00
DUP
4500
PNEUS
VIA
NOBRE

462338
287582
1.2.01

.

PAG
02672602
25/04/12
24/06/12
25/04/12
25/06/12
3.965,00

0,00

0,00

0,00

3.965,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.965,00
3.965,00
NF
26726-
PNEUS
VIA
NOBRE

-
SERVIÇO
RECAPAGEM
PNEU
•

GOIANIA

462120
287070
1.2.01
PAG
02659302
23/04/12
22/06/12
23/04/12
22/06/12
2.200,00

0,00

0,00

0,00

2.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.200,00
2.200,00
NF
26593-
PNEUS
VIA
NOBRE-
SERVIÇO
DE
RECAPAGEM
PNEU-
GOIANIA

461503
286285
1.2.01
PAG
00981902
05/04/12
04/06/12
05/04/12
04/06/12
1.506,67

.

.

0,00

0,00

0,00

1.506,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.506,67
1.506,67
NF
9819-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-63-
GOIANIA

.

461504
286285
1.2.01
PAG
00981903
05/04/12
04/07/12
05/04/12

1.506,66
.

0,00

0,00

0,00

.

1.506,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.506,66
.

0,00
NF
9819-
TROPICAL
PNEUS

-
PNEU
VEICULO
CA-63-
GOIANIA

463671
289440
1.2.01
PAG
01052101
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
213,33

0,00

0,00

0,00

213,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

213,33

213,33
NF
10521-
TROPICAL
PNEUS

-
PNEU
VEICULO
CA-77-
GOIANIA

.

463672
289440
1.2.01
PAG
01052102
14/05/12
13/07/12
14/05/12

213,33

0,00

0,00

0,00

213,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

213,33

0,00
NF
10521-
TROPICAL
PNEUS

-
PNEU
VEICULO
CA-77-
GOIANIA

463673
289440
1.2.01
PAG
01052103
14/05/12
12/08/12
14/05/12

213,34

0,00

0,00

0,00

213,34

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

213,34

0,00
NF
10521-
TROPICAL
PNEUS

-
PNEU
VEICULO
CA-77-
GOIANIA

462626
287983
1.2.01
PAG
01031801
03/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12

.

235,00

0,00

0,00

0,00

235,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

235,00

235,00
NF
10318-
TROPICAL
PNEUS

-
PNEU
VEICULO
CA-54-
GOIANIA

462627
287983
1.2.01
PAG
01031802
03/05/12
02/07/12
03/05/12

235,00

0,00

0,00

0,00

235,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

235,00

0,00
NF
10318-
TROPICAL
PNEUS
-

PNEU
VEICULO
CA-54-
GOIANIA

462853

PAG
00436011
10/05/12
02/06/12
03/05/12
04/06/12
635,00

0,00

0,00

0,00

-

635,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

635,00

635,00
DUP
4360
PNEUS
VIA
NOBRE

462854

PAG
00436021
10/05/12
02/07/12
03/05/12

-

635,00

0,00

.

0,00

0,00

635,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

635,00

0,00
DUP
4360/2
PNEUS
VIA
NOBRE

F11393
PNEUS
VIA
NOBRE
LTDA.
,

01.976.860/0022-52
480,00

0,00

0,00

0,00

480,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

480,00
.

480,00

462768
288209
1.2.01
PAG
00636802
26/04/12
25/06/12
26/04/12
25/06/12
160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

160,00
.

160,00
NF
6368-
TROPICAL
PNEUS
e

PNEU
VEICULO
CA-79-
OBRA
104/INTERLANDIA

462342
287586
1.2.01
PAG

00636202
25/04/12
24/06/12
25/04/12
25/06/12
320,00

0,00

0,00

0,00

320,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

320,00

320,00
NF
6362-
TROPICAL
PNEUS

-
PNEU
VEICULO
CA-78-
GOIANIA

F12249
PO12

SOLUÇÕES
LTDA

12.450.596/0001-00
215,0Ò

0,00

0,00

0,00

215,00

8,32

0,00

0,00

5,00

0,00

201,68
-

211,68

464959
291063
1.2.01
PAGTO
00584601
28/05/12
08/06/12
28/05/12
08/06/12
215,00

0,00

.

0,00

0,00

215,00

8,32

0,00

0,00

5,00

0,00

201,68

211,68
NF.5846
POLI
SOLUÇOES
REF.
COPIAS
E
COLAGEN
ADM
GYN
OFICINA

F00308
POLIGRAFICA
INDUSTRIA
E
COMERCIO
LTDA

02.234.227/0001-27
2.827,00
0,00

0,00

0,00

2.827,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.827,00
.

0,00

463768
289468
1.2.01
PAG
00340901
18/05/12
17/07/12
18/05/12

.

1.413,50

0,00

0,00

0,00

1.413,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.413,50

0,00
NF
3409-
POLIGRAFICA

-

BLOCOS
MARCAÇÃO
DE
TRANSPORTE
E
BLOCOS
DE

463769
289468
1.2.01
PAG
00340902
18/05/12
16/08/12
18/05/12

1.413,50

0,00
.

0,00

0,00

1A13,50

0,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

1.413,50

0,00
NF
3409-
POLIGRAFICA
-

BLOCOS
MARCAÇÃO
DE
TRANSPORTE
E
BLOCOS
DE

F18555
POSTOELSHADDAYLTDA

09.355.232/0001-37
2.872,28
0,00

0,00

0,00

2.872,28
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.872,28
2.872,28

464232
290397
1.2.01
PAG
00092201
25/05/12
08/06/12
25/05/12
08/06/12
2.872,28

0,00

0,00

0,00

2.872,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.872,28
2.872,28
NF.922
POSTO
EL
SHADDAY
REF.
COMPRA
DE
COMBUSTIVEIS
PARA
OBRA
070

F01351
POSTO
LOCOMOTIVA
LTDA

02.192.934/0001-06
3.667,43
0,00

0,00

0,00

3.667,43
0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

3.667,42
3.667,42

463757
289590
1.2.01
PAG
03874201
21/05/12
04/06/12
21/05/12
04/06/12
918,39

0,00

0,00

0,00

918,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

918,38

918,38
NF
38742-
POSTO
LOCOMOTIVA-
OLEO
DIESEL
VEICULO
CM-11
E
CM-21-
OBRA

464968

PAG
00098061
06/06/12
12/06/12
28/05/12
12/06/12
2.749,04

0,00

0,00

0,00

2.749,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.749,04
2.749,04
DUP
9806
POSTO
LOCOMOTIVA

F01276
R

C
TELECOM
EQUIP.
E
SERV.
DE
TEL.
LTDA.

06.912.494/0001-67
.

.

631,00

0,00

0,00

0,00

631,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

631,00

631,00

464666
290738
1.2.01
PAG
00827301
23/05/12
23/06/12
23/05/12
25/06/12
631,00

0,00

0,00

0,00

631,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

631,00

631,00
NF
8273-
RADIO
E
CIA
-

EQUIPAMENTO
RADIO
-

PATIO
-

OBRA
107/INDIARA

F00738
RADIADORES
RADIAL
AUTOMOTIVO
LTDA

25.055.161/0001-03
983,34

0,00

0,00

0,00

983,34

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

983,34

983,34

464514

PAG
00357131
01/06/12
02/06/12
03/04/12
04/06/12
983,34

0,00

0,00

0,00

983,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

983,34

983,34
DUP
3571/3
RADIADORES
RADIAL
AUTOMOTIVOS

F00550
RAINHA
DA
BORRACHA
LTDA

37.886.462/0001-68
3.913,50
0,00

0,00

0,00

3.913,50
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.913,50
2.577,66

464603
290828
1.2.01
PAG
03997401
28/05/12
27/06/12
28/05/12

96,40

0,00

0,00

0,00

96,40

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

96,40

0,00
NF
39974-
RAINHA
DA

BORRACHA
CORREIA
-

OFICINA-
OBRA
107/INDI

464782
291024
1.2,01
PAG
03997201
28/05/12
27/06/12
28/05/12

67,20

0,00

0,00

0,00

67,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

67,20

.

0,00
NF
39972
-

RAINHA
DA

BORRACHA-
CORREIA
AUTOMOTIVA
EQUIPAMENTO

464784
291028
1.2.01
PAG
03997101
28/05/12
27/06/12
28/05/12

96,40

0,00

0,00

0,00

96,40
.

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

96,40

0,00
NF
39971
RAINHA
DA
BORRACHA
•

CORREIA
AUTOMOTIVA
EQUIPAMENTO

464785
291030
1.2.01
PAG
03977901
23/05/12
20/06/12
23/05/12
20/06/12

76,00

0,00

0,00

0,00

76,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

76,00

76,00
NF
39779-
RAINHA
DA

BORRACHA
-

CORREIA
AUTOMOTIVA
EQUIPAMENTO
S-

462771
288211
1.2.01
PAG
03874101
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
1.075,83

0,00

0,00

0,00

1.075,83

0,00

0,00

0,00

0,00,

0,00
.

1.075,83
1.075,83
NF
38741-
RAINHA
DA

BORRACHA
-

MANGUEIRA,
UNIAO,
ABRAGADEIRA
E

462772
288211
1.2.01
PAG
03874102
07/05/12
21/06/12
07/05/12
21/06/12
1.075,83

0,00

0,00

0,00

1.075,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.075,83
1.075,83
NF
38741-
RAINHA
DA

BORRACHA
-

MANGUEIRA,
UNIAO,
ABRAÇADEIRA
E
1E

462773
288211
1.2.01
PAG
03874103
07/05/12
06/07/12
07/05/12

1.075,84

0,00

0,00

0,00

1.075,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.075,84

0,00
NF
38741-
RAINHA
DA
BORRACHA
-

MANGUEIRA,
UNIAO,
ABRAÇADEIRA
E
TE

462639
287998
1.2.01
PAG
03850301
02/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
350,00

,00

0,00

0,00

350,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

350,00

350,00
NF
38503-
RAINHA
DA
BORRACHA
-

CORREIA
EQUIPAMENTOS

-
GOIANIA
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00.635.771/0001-55

Periodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:23

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-P3

ISS-EM
PROVIS
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF
3UROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F13063
RAMOSEFERNANDESLTDA

06.347.752/0001-00
118.241,94
0,00

0,00

0,00

118.241,94
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

118.241,94
47.854,77

466676
293704
1.2.01
PAG
00023201
26/05/12
05/07/12
26/05/12

70.387,17
0,00

.

0,00"

0,00

70.387,17
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

70.387,17

0,00
NF.232
EXTRAÇAO
LONTRA
REF.
COMPRA
DE
AREIA
PARA
OBRA
048
PARANA

465241
291382
1.2.01
PAG
00023001
21/05/12
21/06/12
21/05/12
21/06/12
47.854,77
0,00

0,00

0,00

47.854,77
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

47.854,77
.

47.854,77
NF
230-
EXTRAGAO
LONTRA
-

AREIA
BRANCA
-

OBRA
048/PARANA

F21968
REDEMILIMPLEMENTO5RODOVIARIOSLTDA

37.259.611/0001-69
2.400,00
0,00

0,00

0,00

2.400,00
120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.280,00

0,00

464786
291031
1.2.01
PAG
00365501
28/05/12
27/06/12
28/05/12

800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

680,00

0,00
NF
3655-
RANDON
-

SERVIÇO
EXECUTADO
VEICULO
PR-01-
GOIANIA

464787
291031
1.2.01
PAG
00365502
28/05/12
27/07/12
28/05/12

800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00
NF
3655-
RANDON
-

SERVIÇO
EXECUTADO
VEICULO
PR-01-
GO!ANIA

464788
291031
1.2.01
PAG
00365503
28/05/12
26/08/12
28/05/12

800,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0,00
NF
3655-
RANDON
-

SERVIÇO
EXECUTADO
VEICULO
PR-01-
GOIANIA

F18548
REGIONALDISTRIBUIDORADEMOLASLTDA

02.232.235/0004-87
1.946,50
0,00

0,00

0,00

1.946,50
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.946,50
930,40

464790
291033
1.2.01
PAG
00320001
29/05/12
28/06/12
29/05/12

100,40

0,00

0,00

0,00

100,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,40

0,00
NF
3200-
REGIONAL
DIST
MOLAS
-

GRAMPO
TRASEIRO
MOLA
VEICULO
CB-07-

464853
291128
1.2.01

.

PAG
00319901
29/05/12
28/06/12
29/05/12

586,60

0,00

0,00

0,00

586,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

586,60

0,00
NF
3199-
REGIONAL
DISTRIBUIDORA

-
PORCA,PINO
E
MOLA
TRASEIRA
VEICULC

462912
288459
1.2.01
PAG
00299201
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
329,10

0,00

0,00

0,00

329,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

329,10

329,10
NF.2992
REGIONAL
DISTRIBUIDORA
REF.
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
CB-11
OBR

462913
288459
1.2.01
PAG
00299202
07/05/12
06/07/12
07/05/12

329,10

0,00

0,00

0,00

329,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

329,10

0,00
NF.2992
REGIONAL
DISTRIBUIDORA
REF.
COMPRA
DE
PEGAS
PARA
CB-11
OBR

463499
289202
1.2.01
PAG
00306701
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
293,30

0,00

0,00

0,00

293,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

293,30

293,30
NF
3067-
REGIONAL
DISTRIBUIDORA

-
PEÇAS
VEICULO
CB-91-
OBRA
107/INDL

463259
288872
1.2.01
PAG
00302101
09/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12
308,00

0,00

0,00

0,00

308,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

308,00

308,00
NF
3021-
REGIONAL
DISTRIBUIDORA
-
38
MOLA

DIANTEIRO
VEICULO
CB-103-

FOO154
RETIFICA
DE
MOTORES
SQL
LTDA

04.291.528/0001-18
2.947,46
0,00

0,00

0,00

2.947,46
81,19

0,00

0,00

0,00

0,00

2.866,27
1.015,80

463508
288873
1.2.01
PAG
00068701
09/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12

.

441,55

0,00

0,00

0,00

441,55

53,33

0,00

0,00

0,00

0,00

-

388,22

388,22
NF
687-
RETIFICA
DE
MOTORES
SOL

-
USINAGEM
BLOCO
VIRABREQUIM
VEICUL

463509
288873
1.2.01
PAG
00068702
09/05/12
08/07/12
09/05/12

468,23

0,00
.

0,00

0,00

468,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

468,23

0,00
NF
687-
RETIFICA
DE
MOTORES
SOL
-

USINAGEM
BLOCO
VIRABREQUIM
VEICUL

463510
288873
1.2.01
PAG
00068703
09/05/12
07/08/12
09/05/12

468,22

0,00

0,00

0,00

468,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

468,22

0,00
NF
687-
RETIFICA
DE
MOlDRES
SOL
-

USINAGEM
BLOCO
VIRABREQUIM
VEICUL

462041
286926
1.2.01
PAG
00066802
18/04/12
17/06/12
18/04/12
18/06/12
424,73

.

0,00

.0,00

0,00

424,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

424,73
.

424,73
NF
668-
RETIFICA
DE
MOlDRES
SOL
-

USINAGEM
BLOCO
VIRABREQUIM
VEICUL

462042
286926
1.2.01
PAG
00066803
18/04/12
17/07/12
18/04/12

424,73

0,00

0,00

0,00

424,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

424,73

0,00
NF
668-
RETIFICA
DE
MOTORES
SOL

-

USINAGEM
BLOCO
VIRABREQUIM
VEICUL

464239
290401
1.2,01
PAG
00070301
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
230,71

.

0,00

0,00

0,00

230,71

27,86

0,00

0,00
.

0,00

0,00

202,85

202,85
NF
703-
RETIFICA
MOTORES
SOL
-

USINAGEM
CABEÇOTE
EQUIPAMENTO
GG-3C

464240
290401
1.2.01
PAG
00070302
22/05/12
21/07/12
22/05/12

244,65

0,00

0,00

0,00

.

244,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

244,65

0,00
NF
703-
RETIFICA
MOTORES
SOL
-

USINAGEM
CABEÇOTE
EQUIPAMENTO
GG-3C

464241
290401
1.2.01
PAG
00070303
22/05/12
20/08/12
22/05/12

244,64

0,00

0,00

0,00

244,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

244,64

0,00
NF
703-
RETIFICA
MOTORES
SOL
-

USINAGEM
CASEGOTE
EQUIPAMENTO
GG-3C

F04363
RGVBRASILLTDA

10.367.917/0001-82
2.870,63
0,00

0,00

0,00

2.870,63
57,41

0,00

0,00

0,00

0,00

2.813,22
2.813,22

463299
288964
1.2.01
PAG
00004501
11/05/12

05/06/12
11/05/12
05/06/12
1.543,96

0,00

0,00

0,00

1.543,96
30,88

0,00

0,00

0,00

0,00

1.513,08
1.513,08
NF.45
RGV
BRASIL
LTDA
REF.
SUPORTE
TECNICO
EM
SERVIDORES
ADM
GYN

463300
288967
1.2.01
PAG
00004601
11/05/12
05/06/12
11/05/12
05/06/12
1.326,67

0,00

0,00

0,00

1.326,67
26,53

0,00

0,00

0,00

0,00

1.300,14
1.300,14
NF.46
RGV
BRASIL
LlDA
REF.
SUPORTE
TECNICO
EM
SERVIDORES
ADM
GYN

F00514
SARAIVA
GOULART
LIMITADA
ME

04.091.170/00Öl-80
1.090,00
0,00

0,00

0,00

1.090,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.090,00
1.090,00

464167
290270
1.2.01
PAG
00107701
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
450,00

0,00

0,00

0,00

450,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

450,00

450,00
NF
1077-
EDLATAS
-

PARABRISA
VEICULO
CB-58-
GOIANIA

464341
290448
1.2.01
PAG
00108101
25/05/12
22/06/12
25/05/12
22/06/12
640,00

0,00

0,00

0,00

640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

640,00

640,00
NF
1081-
EDLATAS
-

PARABRISA
VEICULO
CM-21-
GOIANIA

F18528
SATELITE

LOGISTICA
SERVIÇOS
DE

ENTREGAS
LTDA

11.860.073/0001-70
1.980,30
0,00

0,00

0,00

1.980,30
99,02

0,00

0,00

0,00

0,00

1.881,28
1.881,28

463936
289924
1.2.01
PAG
00063401
16/05/12
01/06/12
16/05/12
01/06/12
1.980,30

0,00

0,00

.

0,00

1.980,30
99,02

0,00

0,00

0,00

0,00

1.881,28
1.881,28
NF
634-
SATELITE
LOGISTICA-
SERVIÇOS
DE
ENTREGAS
REF
AO
PERIODO
DE
O

F01110
SERGIO
DE
5.C.
FILHO

09.015.327/0001-01
5.055,64
0,00

0,00

0,00

5.055,64
0,00

0,00

0,00

0,02

0,00

5.055,62
2.793,00

463703
289531
1.2.01
PAG
00073501
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12
474,00

0,00

0,00

0,00

.

474,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

474,00

474,00
NF
735-
MULTPECAS
MOTORES

-
PECAS
VEICULO
ON-07-
GOIANIA

463704
289531
1.2.01
PAG
00073502
16/05/12
15/07/12
16/05/12

474,00

0,00

0,00

0,00

474,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

474,00

0,00
NF
735-
MULTPECAS
MOTORES

-
PEÇAS
VEICULO
ON-07-
GOIANIA

463705
289533
1.2.01
PAG
00073401
16/05/12
16/06/12
16/05/12
18/06/12
490,00

0,00

0,00

0,00

490,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

490,00

490,00
NF
734-
MULTPEÇAS
MOTORES

-
TERMINAL,
JUNTA
E
KIT
DISCO
VEICULO

463706
289533
1.2.01
PAG
00073402
16/05/12
15/07/12
16/05/12

490,00

0,00

0,00

0,00

490,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

490,00

0,00
NF
734-
MULTPEÇAS
MOTORES
-

TERMINAL,
JUNTA
E
KIT
DISCO
VEICULO

463674
289441
1.2.01
PAG
00072901
14/05/12
13/06/12
14/05/12
13/06/12
652,00

0,00

0,00

0,00

.

652,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

652,00

652,00
NF
729-
MULTPECAS
MOlDRES

-

PEÇAS
VEICULO
ON-07-
GOIANIA

463675
289441
1.2.01
PAG
00072902
14/05/12
13/07/12
14/05/12

652,00

0,00

0,00

0,00

652,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

652,00

0,00
NF
729-
MULTPEGAS
MOTORES

-

PEÇAS
VEICULO
ON-07-
GOIANIA

462110
287056
1.2.01
PAG
00066802
20/04/12

·

19/06/12
20/04/12
19/06/12
646,66

0,00

0,00

0,00

646,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

646,66

646,66
NF
668-
MULlPECAS-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
GG-11-
OBRA
060/FEIJO

462111
287056
1.2.01
PAG
00066803
20/04/12
19/07/12
20/04/12

646,66

0,00

0,00

0,00

646,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

646,66

0,00
NF
668-
MULTPEGAS-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
GG-11-
OBRA
060/FEIJO

460235
284741
1.2.01
PAG
00060203
22/03/12
20/06/12
22/03/12
20/06/12
530,32

0,00

0,00

0,00

530,32
.

0,00

0,00

0,00

0,02

0,00

530,30
.

530,34
NF
602-
MULTPEÇAS
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
GG-11-
GOIANIA

FOO186
50
EMB
REAGEM
REMANUFATURA
DE
PLATO
E
DIS

26.942.664/0001-63
3.200,00
0,00

0,00

0,00

3.200,00
40,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.160,00
1.728,00

463604
289204
1.2.01

-

PAG
00010701
14/05/12
14/06/12
14/05/12
14/06/12
550,00

0,00

0,00

0,00

550,00

22,00

0,00

0,00

0,00

0,00

528,00

528,00
NF
107-
50
EMBREAGEM
REMANUFATURA
-

RECUPERAÇÃO
KIT
EMBREAGEM

463605
289204
1.2.01
PAG
00010702
14/05/12
14/07/12
14/05/12

550,00

0,00

0,00

0,00

550,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

550,00

0,00
NF
107-
50
EMBREAGEM
REMANUFATURA

-

RECUPERAÇÃO
KIT
EMBREAGEM

462549
287780
1.2.01
PAG
00010402
26/04/12
26/06/12
26/04/12
26/06/12
1.200,00

0,00
.

0,00

0,00

1.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.200,00
.

1.200,00
NF
104-
SO
EMBREAGEM
REMANUF
-

RECUPERAÇÃO
CONJUNTO
DE
EMBREAGEI

465094
291264
1.2.01
PAG
00011601
31/05/12
29/06/12
31/05/12

450,00

0,00

0,00

0,00

450,00

18,00.

0,00

0,00

0,00

0,00

432,00

0,00
NF
116-
SO
EMBREAGEM
-

RECUPERAÇÃO
PLATO
E
DISCO
EQUIPAMENTO
TA-1E

465095
291264
1.2.01
PAG
00011602
31/05/12
15/07/12
31/05/12

450,00
.

0,00

0,00

0,00

450,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

450,00

0,00
NF
116-
50
EMBREAGEM
-

RECUPERAÇÃO
PLATO
E
DISCO
EQUIPAMENTO
TA-1!

F03259
SO
FREIOS

DISTRIBUIDORA
DE
PEGAS
LDTA

.

01.126.781/0001-28
6.613,50
0,00

.

0,00

0,00

6.613,50
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.613,50
5.872,50

464298
290453
1.2.01
PAG
00703601
25/05/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
550,00

0,00

0,00

0,00

550,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

550,00

550,00
NF
7036-
SO
FREIOS
-

BOMBA
D
AGUA
VEICULO
CB-91-
GOIANIA

464059
290138
1.2.01
PAG
00697601
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
420,00

0,00

0,00

0,00

420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

420,00

420,00
NF
6976-
50
FREIOS
-

AMORTECEDOR
VEICULO
ON-07-
GOIANIA

464061
290140
1.2.01
PAG
00698801
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
271,00

0,00

0,00

0,00

271,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

271,00

271,00
NF
6988-
50
FREIOS
-

PEGAS
VEICULO
CA-04-
GOIANIA

462711
287999
1.2.01
PAG
00671001
02/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
420,00

.

0,00

0,00

0,00

420,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

420,00

420,00
NF
6710-
50
FREIOS
-

ARREBITE
-

GOIANIA

462712
287999
1.2.01
PAG

00671002
02/05/12
01/07/12
02/05/12

420,00

0,00

0,00

0,00

.

420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

420,00

0,00
NF
6710-
50
FREIOS
-

ARREBITE
-

GOIANIA

462641
288000
1.2.01
PAG

00675301
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
321,00

0,00

0,00
-

0,00

321,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

321,00

321,00
NF
6753-
50
FREIOS
-

LONA
FREIO
TRAZEIRO

-
GOIANIA

462642
288000
1.2.01
PAG

00675302
04/05/12
18/06/12
04/05/12

18/06/12
321,00

0,00

0,00

0,00

321,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

321,00

,

321,00
NF
6753-
50
FREIOS
-

LONA
FREIO
TRAZEIRO
-

GOIANIA

462519
287875
1.2.01
PAG

00670101
02/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
271,00

0,00

0,00

0,00

271,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

271,00

271,00
NF
6701-
50
FREIOS
-

CILINDRO
AUXILIAR
EMBREAGEM
VEICULO
CA-04-
GOIA

462545
287915
1.2.01
PAG
00669901
02/05/12
01/06/12
02/05/12
01/06/12
321,00

0,00

0,00

0,00
.

321,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

321,00

321,00
NF
6699-
50
FREIOS
-

LONA
FREIO
TRAZEIRO
VEICULOS
-

GOIANIA

462546
287915
1.2.01
PAG

00669902
02/05/12
01/07/12
02/05/12

321,00

0,00

0,00

0,00

321,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

321,00

0,00
NF
6699-
SO
FREIOS
-

LONA
FREIO
TRAZEIRO
VEICULOS
-

GOIANIA

462916
288461
1.2.01
PAG

00680301
08/05/12
07/06/12
08/05/12

08/06/12
260,00

0,00

0,00

0,00

260,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

260,00

260,00
NF.6803
50
FREIOS
COMPRA
DE
BOIA
PARA
CM
-
15
OFICINA
ADM
GYN

462920
288466
1.2.01
PAG

00679001
07/05/12
06/06/12
07/05/12

06/06/12

50,00

0,00

0,00

0,00

50,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50,00

50,00
NF.6790
50
FREIOS
REF.
COMPRA
DE
ROLAMENTO
PARA
CB-034
OFICINA

463026
288571
1.2.01
PAG
00678401
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
212,00

0,00

0,00

0,00

212,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

212,00

212,00
NF
6784-
SO
FREIOS-
REP
BOMBA
D
AGUA
E
ROLAMENTO
VEICULO
CB-33-

463159
288733
1.2.01
PAG

00685501
11/05/12
08/06/12
11/05/12
08/06/12

24,00

0,00

0,00

0,00

24,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24,00

24,00
NF
6855-
SO
FREIOS
-

JUNTA
TAMPA
VEICULO
CO-02-
GOIANIA

463676
289442
1.2.01
PAG

00692501
16/05/12
15/06/12
16/05/12
15/06/12

-

400,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

400,00
NF
6925-
SO
FREIOS
-

BARRA
DIREGAO
E
TERMINAL

DIREÇÃO
VEICULO
CP-16-

463502
289206
1.2.01
PAG
00690401
15/05/12
14/06/12
15/05/12
14/06/12
187,00

0,00

0,00

0,00

187,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

187,00

187,00
NF
6904-
50
FREIOS
-

KIT
CALÇO
CABINE
VEICULO
CA-04-
GOIANIA

62113
287059
1.2.01
PAG

00656602
20/04/12
19/06/12
20/04/12
19/06/12
365,00

0,00

0,00

0,00

365,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

365,00

365,00
NF
6566-
50
FREIOS
-

PEGAS
VEICULO
PR-04-
OBRA

048/PARANA

462115
287063
1.2.01
PAG

00656802
20/04/12
01/06/12
20/04/12
01/06/12
250,00

0,00

0,00

0,00

250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250,00

250,00
NF
6568-
50
FREIOS
-

PASTILHA
FREIO
E
CORREIA
VEICULO
CM-35-
GOIANIA

-

462213
287149
1.2.01
PAG

00659702
23/04/12
07/06/12
23/04/12
08/06/12
394,00

0,00

0,00

0,00

394,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

394,00

394,00
NF
6597-
SO
FREIOS-
ESPELHO
RODA
VEICULO
CM-14-
GOIANIA

462458
287782
1.2.01
PAG

00666502
27/04/12
08/06/12
27/04/12

08/06/12
321,00

0,00

0,00

0,00

321,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

321,00

321,00
NF
6665-
SO
FREIOS
DIST
PEGAS
•

LONA
FREIO
TRAZEIRO
VEICULOS

-
GOIANI

461465
286251
1.2.01
PAG
00640502
10/04/12
09/06/12
10/04/12
11/06/12

14,50

0,00

0,00

0,00

514,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

514,50

514,50
NF
6405-
SO
FREIOS

-

PEÇAS
VEICULO
CB-04-
GOIANIA

--
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00.635.771/0001-55

Período:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:23

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL

.

INSS

IR-PJ

ISS-EM
PROVIS
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F19995
SOL
BATERIA
E
AUTO
ELETRCA
LTDA.

03.753.702/0001-34
14.516,50
0,00

0,00

0,00

14.616,50
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.616,50
.

6.204,50
.

461467
286252
1.2.01
PAG
00251202
10/04/12
10/06/12
10/04/12
11/06/12
310,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

310,00
.

310,00
NF
2512-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
EQUIPAMENTO
RC-43-
GOIANIA

462179
287110
1.2.01
PAG
00263602
25/04/12
25/06/12
25/04/12
25/06/12
462,50

0,00

0,00

0,00

462,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

462,50
.

462,50
NF
2636-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
VEICULOS
CM-25
E
CM-11-
GOIANIA

463503
289047
1.2.01
PAG
00278201
11/05/12
11/06/12
11/05/12

.

11/06/12
.

350,00
.

0,00

0,00

0,00

350,00

0,00

0,00

0,00
-

0,00

0,00
.

350,00
.

350,00
NF
2782-
SOL
BATERIAS

-

BATERIA
VEICULO
CA-72-
GOIANIA

463504
289208
1.2.01
PAG
00281001
15/05/12
15/06/12
15/05/12
15/06/12
254,00

0,00

0,00

0,00

254,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

254,00

254,00
NF
2810-
SOL
BATERIAS

··

BATERIA
EQUIPAMENTO
FE-07-
OBRA

107/INDIARA

463505
289208
1.2.01
PAG
00281002
15/05/12
15/07/12
15/05/12

254,00
·

0,00

0,00

.

0,00

254,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

254,00

0,00
NF
2810-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
EQUIPAMENTO
FE-07-
OBRA

107/INDIARA

463506
289217
1.2.01
PAG
00280901
15/05/12
15/06/12
15/05/12
15/06/12
254,00

0,00

0,00

0,00

254,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

254,00

254,00
NF
2809-
SOL
BATERIAS

-

BATERIA
EQUIPAMENTO
EH-11-
OBRA

107/INDIARA

463507
289217
1.2.01
PAG
00280902
15/05/12
15/07/12
15/05/12

254,00

0,00

0,00

0,00

254,00
.

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

254,00

0,00
NF
2809-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
EQUIPAMENTO
EH-11-
OBRA
107/INDIARA

463516
288876
1.2.01
PAG
00276301
10/05/12
10/06/12
10/05/12
11/06/12
350,00

0,00

0,00

0,00

350,00

0,00

0,00

0,00

.0,00

0,00

350,00
.

350,00
NF
2763-
SOL
BATERIAS
-
BA
IERIA
VEICULO
CA-46-
GOIANIA

462922
288468
1.2.01
PAG
00272501
07/05/12
07/06/12
07/05/12
08/06/12
2.280,00

.

0,00

0,00

0,00

2.280,00
-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.280,00
2.280,00
NF.2725
SOL
BATERIAS
COMPRA
DE
BATERIA
PARA
USO
NO
BREAK

-
SOllCIT/

462923
288468
1.2.01
PAG
00272502
07/05/12
07/07/12
07/05/12

2.280,00

0,00

0,00

0,00

2.280,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.280,00
.

0,00
NF.2725
SOL
BATERIAS
COMPRA
DE
BATERIA
PARA
USO
NO
BREAK
-

SOLICIT/

462924
288468
1.2.01
PAG
00272503
07/05/12
07/08/12
07/05/12

.

2.280,00

0,00

0,00

0,00
-

2.280,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.280,00

0,00
NF.2725
SOL
BATERIAS
COMPRA
DE
BATERIA
PARA
USO
NO
BREAK

-
SOLICIT/

462925
288468
1.2.D1
PAG
00272504
07/05/12
07/09/12
07/05/12

.

2.280,00

0,00

0,00

0,00

2.280,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.280,00

0,00
NF.2725
50L
BATERIAS
COMPRA
DE
BATERIA
PARA
USO
NO
BREAK

-
SOLICIT/

462774
288212
1.2.01

.

PAG
00271501
07/05/12
07/06/12
07/05/12
08/06/12
310,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

.

310,00

310,00
NF
2715-
SOL
BATERIAS

-

BATERIA
VEICULO
CB-89-
GOIANIA

462775
288212
1.2.01
PAG
00271502
07/05/12
22/06/12
07/05/12
22/06/12
310,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

310,00

310,00
NF
2715-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
VEICULO
CB-89-
GOIANIA

464299
290456
1.2.01
PAG
00290701
25/05/12
25/06/12
25/05/12
25/06/12
254,00

0,00

0,00

0,00

254,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

254,00

254,00
NF
2907-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
EQUIPAMENTO
FE-12-
GOIANIA

464300
290456
1.2.01
PAG
00290702
25/05/12
25/07/12
25/05/12

254,00

0,00

0,00

0,00

254,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

254,00

0,00
NF
2907-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
EQUIPAMENTO
FE-12-
GOIANIA

463761
289446
1.2.01

·

PAG
00281901
16/05/12
16/06/12
16/05/12
18/06/12
450,00

0,00

0,00

0,00

450,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

450,00

450,00
NF
2819-
SOL
BAlERIAS

-

BATERIA
VEICULO
CA-47-
OBRA
107/INDIARA

463745
289580
1.2.01
PAG
00284701
18/05/12
18/06/12
18/05/12
18/06/12
310,00

0,00
.

0,00

0,00

310,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

310,00

310,00
NF
2847-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

463746
289580
1.2.01
PAG
00284702
18/05/12
·18/07/12
18/05/12

310,00
·

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00
NF
2847-
SOL
BATERIAS

-
BATERIA
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

464791
291035
1.2.01
PAG
00291901
26/05/12
26/06/12
26/05/12
26/06/12
310,00

.

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

310,00

310,00
NF
2919-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
VEICULO
CP-15-
OBRA
048/PARANA

464792
.

291035
1.2.01
PAG
00291902
26/05/12
11/07/12
26/05/12

.

310,00

0,00

0,00

0,00

310,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

.

0,00
.

310,00

0,00
NF
2919-
SOL
BATERIAS
-

BATERIA
VEICULO
CP-15-
OBRA
048/PARANA

464801
290833
1.2.01
PAG
00293501
29/05/12
29/06/12
29/05/12

190,00
·

.

0,00

0,00

0,00

190,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

190,00

0,00
NF
2935
-

SOL
BATERIAS-
BATERIA
VEICULO
CA-65-
OBRA
107/INDIARA

F00793
SOLIDATRANSPORTESLTDA

74.167.222/0002-10
1.006,38
0,00

0,00

0,00

1.006,38
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.006,3s
1.006,38

464986

PAG
01101641
08/06/12
18/06/12
29/05/12

.

18/06/12
1.006,38

0,00

.

0,00

0,00

1.006,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.006,38
1.006,38
DUP
110164
SOLIDA
TRANSPORTE

F00702
SOMAFERTILLTDA

02.705.481/0001-66
4.818,74
0,00

0,00

0,00

4.818,74
25,77

0,00

0,00

0,00

0,00
.

4.792,97
1.859,63

462777
288214
1.2.01
PAG
01957401
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
-

1.295,26

0,00

.

0,00

0,00

1.295,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.295,26
1.295,26
NF
19574-
SOMAFERTIL
-

ESTOPA,
FILTRO
E
BOMBA
DE
COMBUSTIVEL
VEICUL

462778
288214
1.2.01
PAG
01957402
04/05/12
03/07/12
04/05/12

1.294,87

0,00

0,00

0,00

1.294,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.294,87
.

0,00
NF
19574-
SOMAFERTIL
-

ESTOPA,
FILTRO
E
BOMBA
DE
COMBUSTIVEL
VEICUL

462779
288214
1.2.01
PAG
01957403
04/05/12
02/08/12
04/05/12

1.294,87

0,00

0,00

0,00

1.294,87
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.294,87

0,00
NF
19574-
SOMAFERUL
-

ESTOPA,
FILTRO
E
BOMBA
DE
COMBUSTIVEL
VEICUL

462848
288215
1.2.01
PAG
07544401
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
171,85

0,00
.

0,00

0,00

171,85

25,77

0,00

0,00

0,00

0,00

146,08

146,08
NF
75444-
SOMAFERTIL
-

MAO
DE
OBRA
SERVIÇOS
PRESTADOS
VEICULO
CA-6

462849
288215
1.2.01
PAG
07544402
04/05/12
03/07/12
04/05/12

171,80

0,00

0,00

0,00

171,80

0,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

171,80

0,00
NF
75444-
SOMAFERTIL
-

MAO
DE
OBRA
SERVIÇOS
PRESTADOS
VEICULO
CA-6

462850
288215
1.2.01
PAG
07544403
04/05/12
02/08/12
04/05/12

.

171,80

0,00

0,00

0,00

171,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

171,80

0,00
NF
75444-
SOMAFERTIL
-

MAO
DE
OBRA
SERVIÇOS
PRESTADOS
VEICULO
CA-6

459257.
283594
1.2.01
PAG
01846703
06/03/12
04/06/12
06/03/12
04/06/12
418,29

0,00

0,00

0,00

418,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

418,29

418,29
NF
18467-
SOMAFERTIL
-

SEMI
EIXO
DIANTEIRO
VEICULO
CA-63-
ADM
GOIANIr

F02030
SOUZA

SILVACOMERCIONAVEGAÇAD
04.051.835/0001-21
46,16

.

0,00

0,00

0,00

46,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46,16

46,16

465194
291626
1.2.01
PAG
01518001
08/05/12
11/06/12
08/05/12
11/06/12

46,16

.

0,00

0,00

0,00

46,16

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

46,16

46,16
NF.15180
SOUZA
E
SILVA
REF.
COMPRA
DE
ALIMENTOS
OBRA
102
TARAUACA

F03502
SOUZA
E
CARVALHO

COMERCIO
DE
PEÇAS
E

ACESSORIOS
09.468.769/0001-03
5.597,00
0,00

0,00

0,00

5.597,00
0,00

0,00

0,00

1,00

0,00

.

5.596,00
2.275,00

LTDA
465172
291599
1.2.01
PAG
00044701
31/05/12
30/06/12
31/05/12

240,00

0,00

0,00

0,00

240,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

240,00

0,00
NF.447-
SOUZA
E
CARVALHO
COM.
DE
PEÇAS
-

PEÇAS
VEICULO
CL-07-
OBRA

465394

PAG
00003821
12/06/12
23/06/12
24/05/12
25/06/12
1.490,00

0,00

0,00

0,00

1.490,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.490,00
1.490,00
DUP
382
SOUZA
E
CARVALHO
COM
PEÇAS

465396

PAG
000382B1
12/06/12
23/07/12
24/05/12

1.489,00

0,00

0,00

0,00

1.489,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.489,00
-

0,00
DUP
382/2
SOUZA
E
CARVALHO
COM
PEÇAS

465397

PAG
000382C1
12/06/12
22/08/12
24/05/12

1.489,00

0,00

0,00

0,00

1.489,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.489,00

0,00
DUP
SOUZA
E
CARVALHO
COM
PECAS

465481

PAG
00003981
13/06/12
28/06/12
29/05/12

105,00

0,00

0,00

0,00

105,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105,00

0,00
DUP
398
SOUZA
CARVALHO
COM
PEÇAS

462198
287136
1,2.01
PAG
00024702
20/04/12

.

19/06/12
20/04/12
19/06/12
395,00

0,00

0,00

0,00

395,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

395,00

395,00
NF.247
SOUZA
E
CARVALHO
COM.
DE
PEÇAS
COMPRA
DE
FILTRO
LUBRIFCANTE

462481
287825
1.2.01
PAG
00025802
24/04/12
23/06/12
24/04/12
25/06/12

.

389,00

0,00

0,00

0,00

389,00

0,00

0,00

0,00

1,00

0,00

388,00

390,00
NF.258
SOUZA
E

CARVALHO
COM.
DE
PEÇA5
REF.
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
C.

F00196
SULPECASCOMERCIOEREPRESENTACOESLTDA

52.068.491/0001-06
20.057,87
0,00

0,00

0,00
.

20.057,87
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.057,87
6.284,62

462783
288216
1.2.01
PAG
03639201
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
760,00
v

0,00

0,00
.

.

0,00

750,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00.

0,00
.

760,00

760,00
NF
36392-
SULPEÇAS

-
FILTRO
DE
OLEO
EQUIPAMENTO
RC-11-
GOIANIA

461469
286253
1.2.01
PAG
03513302
04/04/12
03/06/12
04/04/12
04/06/12
655,65

t

0,00

0,00
.

0,00

655,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

655,65

655,65
NF
35133-
SULPEÇAS
-

PECAS
EQUIPAMENTO
EH-03-
GOIANIA

460275
284784
1.2.01
PAG
03432303
16/03/12
14/06/12
16/03/12
14/06/12
1.539,30

0,00

0,00

0,00

1.539,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.539,30
1.539,30
NF
34323-
SULPEÇAS
-

PECAS
EQUIPAMENTO
EH-03-
GOIANIA

464794
291037
1.2.01
PAG
03736101
28/05/12
27/06/12
28/05/12

445,00

0,00

0,00

0,00

445,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

445,00
.

0,00
NF
37361-
SULPEÇA5
-

FIL1RO
SECADOR
EQUIPAMENTO
RC-51-
GOIANIA

464795
291037
1.2.01
PAG
03736102
s

28/05/12
27/07/12
28/05/12

445,00

0,00
..

0,00

.

0,00

445,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

445,00

0,00
NF
37361-
SULPEÇAS
-

FILTRO
SECADOR
EQUIPAMENTO
RC-51-
GOIANIA

464062
290143
1.2.01
PAG
03701301.
18/05/12
17/06/12
18/05/12
18/06/12
3.329,67

0,00
.

0,00

0,00

3.329,67

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

3.329,67
3.329,67
NF
37013-
SULPEÇA5

-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

464063
290143
1.2.01
PAG
03701302
18/05/12
17/07/12
18/05/12

3.329,67

0,00

0,00

0,00

3.329,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.329,67

0,00
NF
37013-
SULPECAS
PEÇA5
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

464064
290143
1.2.01
PAG
03701303
18/05/12
16/08/12
18/05/12

3.330,66
·

0,00

0,00

0,00

3.330,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.330,66

0,00
NF
37013-
SULPEÇAS
PEGAS
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

464613
290841
1.2.01
PAG
03745601
29/05/12
28/06/12
29/05/12

.

1.662,10

0,00

0,00

0,00

1.662,10

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

1.662,10

0,00
NF
37456-
SULPEÇAS
-

CORREIA
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

464614
290841
1.2.01
PAG
03745602
29/05/12
28/07/12
29/05/12

1.662,10

0,00

0,00

0,00

1.662,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.662,10

0,00
NF
37456-
SULPEÇAS
-

CORREIA
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

464615
290841
1.2.01
PAG
03745603
29/05/12
27/08/12
29/05/12

1.662,60

0,00

0,00

0,00

1.662,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.662,60

.

0,00
NF
37456-
SULPEÇAS

-
CORREIA
EQUIPAMENTO
US-01-
GOIANIA

464609
290839
1.2.01
PAG
03736201
28/05/12

.

27/06/12
28/05/12

618,06

0,00

0,00

0,00

618,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

618,06

0,00
NF
37362-
SULPEÇAS
-

FILTRO
EQUIPAMENTO
RC-51-
GOIANIA

464610
290839
1.2.01
PAG
03736202
28/05/12
27/07/12
28/05/12

618,06
.

0,00

0,00

0,00

618,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

618,06

0,00
NF
37362-
SULPEÇAS

-
FILTRO
EQUIPAMENTO
RC-51-
GOIANIA

F01323
T
M
ENGENHARIA
LTDA

.

04.916.577/0001-07
70.752,19
0,00

0,00

0,00

70.752,19
0,00

3.427,28
0,00

0,00

0,00

67.324,91
67.324,91

464332

FATUR
00004726
27/03/12
28/06/12
27/03/12
14/06/12

70.752,19
0,00

0,00

0,00

70.752,19
0,00

3.427,28
0,00

0,00

0,00

67.324,91
67.324,91
NF.
1

-
T

M
EMGENHARIA
LTDA
-

SERVIÇOS
DE

SINAll2AÇAO
HORI2ONTAL,

F00895
TACOTEC
COMERCIO
LTDA

33.592.841/0001-94
733,5D

0,00

0,00

0,00

733,50

5,10

0,00

0,00

0,00

0,00

728,40

728,40

464976
.

PAG
00377241
06/06/12
24/06/12
25/05/12
25/06/12
291,50

0,00

0,00

0,00

291,50

0,80

0,00

0,00

0,00

0,00

290,70

290,70
DUP37724TACOTECCOMERQO

465129

PAG
00377631
08/06/12
20/06/12
30/05/12
20/06/12

71,00

0,00.

0,00

0,00

71,00

0,80

0,00

0,00

0,00

0,00

70,20

70,20
DUP
37763
TACOTEC
COMERQO

463271

PAG
00376431
15/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12
371,00

0,00

0,00

0,00

371,00

3,50

0,00

0,00

0,00

0,00

367,50

367,50
DUP
37643
TACOTEC
COMERQO

F01359
TECIDOSTITALTDA

.

01.534.593/0001-39
1.635,80
0,00

0,00

0,00

1.635,80
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.635,80
542,00

463969
290023
1.2.01
PAG
12456701
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
102,00

0,00

0,00

0,00

102,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

102,00

102,00
NF
124567-
TECIDOS
TITA

-

TRAVESSEIRO
-

ALOJAMENTO
-

OBRA
048/PA

463970
290023
1.2.01
PAG

12456702
22/05/12
21/07/12
22/05/12

103,00

0,00

0,00

0,00

103,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

103,00

0,00
NF
124567-
TECIDOS
TITA
-

TRAVESSEIRO
-

ALOJAMENTO
-

OBRA
048/PARA
,

463971
290023
1.2.01
PAG
12456703
22/05/12
20/08/12
22/05/12

105,40

0,00

0,00

0,00

105,40

0,00
.

0,00

0,00

0,00
.

0,00

105,40
.

0,00
NF
124567-
TECIDOS
TITA
-

TRAVESSEIRO
-

ALOJAMENTO
•

OBRA
048/PARAN,

463973
290025
1.2.01
PAG
12456601
22/05/12
21/06/12
22/05/12
21/06/12
440,00

0,00

0,00

0,00

440,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

440,00

440,00
NF
124566-
TEQDOS
TITA-
JG
CAMA
-

ALOJAMENTO
-

OBRA
048/PARANA

463974
290025
1.2.01
PAG
12456602
22/05/12
21/07/12
22/05/12

441,00

0,00

0,00

0,00

441,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

441,00

0,00
NF
124566-
TECIDOS
TITA-
JG
CAMA

--
ALOJAMENTO
•

OBRA
048/PARANA

463975
290025
1.2.01
PAG
12456603
22/05/12
20/08/12
22/05/12

444,40

0,00

0,00

0,00

444,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

444,40

0,00
NF
124566-
TEQDOS
TITA-
JG
CAMA
-

ALOJAMENTO
-

OBRA
048/PARANA

F19518
.

.

.

02.361.081/0001-80

.
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BAIXA
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A

GAO
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Periodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012

00.635.771/0001-55

10:23

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

PROVI5ÃO
BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ

ISS-EM
OA

SÃO

ISS-BX
PIS,COF,CSLL

.

IR-PP

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.8AIXA
HISTORICO

TECNOGUARDA
VIGILANCIA
E
TRANSPORTE
DE
VALORES

.

.

LTDALTDA
462597
287963
1.2.01
PAGTO
00000601
02/05/12
10/06/12
02/05/12
11/06/12
8.378,56
921,64

83,79

0,00

7.373,13
418,93

389,60
0,00

0,00

0,01

.

6.564,59
6.564,59
NFS-e
6
-

TECNOGUARDA
LTDA
-

SERVIÇO
DE

VIGILÂNCIA
ARMADA
MÉS
DE

460468

FATUR
016652/3
29/03/12
05/06/12
20/03/12
05/06/12
1.379,46

0,00

0,00

0,00

1.379,46

0,00

64,14

0,00

0,00
.

0,00
.

1.315,32
1.315,32
NF.
16652
-

TECNOGUARDA
LTDA
-

DIFERENÇA
DE
REAJUSTE
SERVIÇO
DE

460545

FATUR
016653/3
30/03/12
05/06/12
20/03/12
05/06/12
1.432,78

0,00

0,00

0,00

1.432,78

0,00
-

66,62

0,00

0,00

.

0,00

1.366,16
1.366,16
NF.
16653
-

TECNOGUARDA
LTDA
-

DIFERENÇA
DE
REAJUSTE
SERVIÇO
DE

460550

FATUR
016654/3
30/03/12
05/06/12
20/03/12
05/06/12
928,23

0,00

0,00

0,00

928,23

.

0,00

43,16

0,00

0,00

0,00

885,07

885,07
NF.
16654
-

TECNOGUARDA
LTDA

-
DIFERENÇA
DE
REAJUSTE
SERVIÇO
DE

12.119,03
921,64
83,79

0,00

11.113,60
418,93
563,52
0,00

0,00

0,01

10.131,14
.

10.131,14

F22151
TEODORO
BRITO
LTDA

04.505.395/0001-35
5.099,44
0,00

0,00

0,00

5.099,44
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.099,44
5.099,44

463776
289486
1.2.01
PAG
05403701
11/05/12
01/06/12
11/05/12
01/06/12
3.228,56

0,00

0,00

0,00

3.228,56

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00
.

3.228,56
3.228,56
NF
54037-
ATACADO
MEIO
A
MEIO-
FORNECIMENTO
MATERIAL
REFEITORIO

-

0

465036
291381
1.2.01
PAG
05519301
30/05/12
20/06/12
30/05/12
20/06/12
1.870,88

0,00

0,00

0,00

1.870,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.870,88
1.870,88
NF
55193-
ATACADO
MEIO
A
MEIO-
FORNECIMENTO
MATERIAL
REFEITORIO

-
O

F22218
THALLYSONPEREIRATORRES

14.219.473/0001-99
980,90

0,00

0,00

0,00

980,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

980,90

980,90

465415
291936
1.2.01
PAG
00004201
25/05/12
12/06/12
25/05/12
12/06/12
980,90

0,00

0,00

0,00

980,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

980,90

980,90
NF
42-
MUNDO
DIGITAL
INFORMATICA
-

SERVIÇOS
DE
INFORMATICA-
OBRA

F00636
TIAGO
AZEVEDO
BORGE5

05.559.408/0001-11
2.419,97
0,00

0,00

0,00

2.419,97
14,50

0,00

0,00

0,00

0,00

2.405,47
510,50

465416
291606
1.2.01
PAG
00088801
31/05/12
29/06/12
31/05/12

1.429,98

0,00

0,00

0,00

1.429,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.429,98

0,00
NF
888-
VIDROMAQ
-

VIDRO
LAMINADO
EQUIPAMENTO
EH-02-
GOIANIA

465463
291705
1.2.01
PAG
00088001
25/05/12
25/06/12
25/05/12
25/06/12
235,00

0,00

0,00

0,00

235,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

235,00

235,00
NF
880-
VIDROMAQ

-
VIDRO
TEMPERADO
E
BORRACHA
EQUIPAMENTO
CR-02-

465464
291707
1.2.01
PAG
00088701
31/05/12
29/06/12
31/05/12

464,99

0,00

0,00

0,00

464,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

464,99

0,00
NF
887-
VIDROMAQ
-

VIDRO
LAMINADO
EQUIPAMENTO
EH-04-
OBRA
048/PAR,

464359
290274
1.2.01
PAG
00024101
17/05/12
16/06/12
17/05/12
18/06/12
290,00

0,00

0,00

0,00

290,00

14,50

0,00

0,00

0,00

0,00

275,50

275,50
NF
241-
VIDROMAQ-
COR1E
E

INSTALAÇÃO
04
ESPELHOS
RETROVISORES

F12287
TOLEDO
DO
BRASIL
INDUSTRIA
DE
BALANÇAS
LTDA

59.704.510/0018-30
410,00

0,00

0,00

0,00

410,00

20,50

0,00

0,00

0,00

0,00

389,50

389,50

464952
291041
1.2.01
PAGTO
00491101
23/05/12
06/06/12
23/05/12
06/06/12
410,00

0,00

0,00

0,00

410,00

20,50

0,00

0,00

0,00

0,00

389,50

389,50
NF
4911
-

TOLEDO
DO
BRASIL

-
SERV
E
LIMPEZA
E
MONTAGEM
BALANÇA

-
OBF

F00050
TOTVS
5.A

53.113.791/0012-85
9.588,90
0,00

143,83

0,00

9.445,07
0,00

445,88
0,00

0,00

0,01

8.999,18
8.999,18

463440
289134
1.2.01
PAGTO
O2923601

08/05/12
10/06/12
08/05/12
11/06/12
9.588,90

0,00

143,83

0,00

9.445,07

0,00

445,88
.

0,00

0,00

0,01

8.999,18
8.999,18
NFS-e
29236

-
TO1VS
S/A.
-

SMS
TOTVS
TEC
USER
-

ADM.
GYN./TECNOLOGIA.

F20058
TRACTOR
SERVICE
COM.
DE
PEÇA
E
SERVIÇOS
LTDA.

09.842.719/0001-09
37.275,25
0,00

0,00

0,00

37.275,25
.

O,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.275,25
14.934,52

463266
288877
1.2.01
PAG
00144001
09/05/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12
588,00

0,00

0,00

0,00

588,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

588,00

588,00
NF
1440-
TRACTOR
SERVICE
COM
PEÇAS
-

RETENTOR
EQUIPAMENTO
EH-11-
01

463523
289221
1.2.01
PAG
00146001
15/05/12
14/06/12
15/05/12
14/06/12
862,00

0,00

0,00

0,00

862,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

862,00

862,00
NF
1460-
TRACTQR
SERVICE-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
MN-26-
OBRA
107/INDIARA

463524
289221
1.2.01
PAG
00146002
15/05/12
14/07/12
15/05/12

862,00

0,00

0,00

0,00

862,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

862,00

0,00
NF
1460-
TRACTOR
SERVICE-
PECAS
EQUIPAMENTO
MN-26-
OBRA
107/INDIARA

462696
287937
1.2.01
PAG
00137702
27/04/12
26/06/12
27/04/12
26/06/12
468,50

0,00

0,00

0,00

468,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

468,50

468,50
NF
1377-
TRACTOR
SERVIŒ
COM
PEÇAS
-

MOLA
E
ALAVANCA
EQUIPAMENTO

462646
288001
1.2.01
PAG
00140801
04/05/12
03/06/12
04/05/12
04/06/12
180,00

0,00

0,00

0,00

180,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180,00

180,00
NF
1408-
TRACTOR
SERVIG
-

CHAVE
-

GOIANIA

462787
288219
1.2.01
PAG
00140901
04/05/12
01/06/12
04/05/12
01/06/12
1.471,08

0,00

0,00

0,00

1.471,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.471,08
1.471,08
NF
1409-
TRACTOR
SERVIŒ
COM
PEÇAS
-

PEGAS
EQUIPAMENTO
MN-16-
GOIAI

462788
288219
1.2.01
PAG
00140902
04/05/12
27/06/12
04/05/12

1.471,08

0,00

0,00

0,00

1.471,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.471,08

0,00
NF
1409-
TRACTOR
SERVICE
COM
PEGAS
-

PECAS
EQUIPAMENTO
MN-16-
GOIAl.

.

462789
288219
1.2.01
PAG
00140903
04/05/12
15/07/12
04/05/12

1,471,09

0,00

0,00

0,00

1.471,09

0,00

0,00

0,00

.

0,00

0,00

1.471,09

0,00
NF
1409-
TRACTOR
SERVICE
COM
PECAS
-

PEÇA5
EQUIPAMENTO
MN-16-
GOIAl

462928
288470
1.2.01
PAG
00143201
08/05/12
07/06/12
08/05/12
08/06/12
540,00

0,00

0,00

0,00

540,00

0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

540,00

540,00
NF.1432
TRACTOR
SERVICE
REF.
COMPRA
DE
TINTA
PARA
OFICINA
ADM
GYN

462931
288472
1.2.01
PAG
00142701
07/05/12
06/06/12
07/05/12
06/06/12
120,00

0,00

0,00

0,00

120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

120,00

120,00
NF.1427
TRACTOR
SERVIG
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
RC-47
OBRA
107
INDIARA

461598
286374
1.2.01
PAG
00129302
13/04/12
12/06/12
13/04/12
12/06/12
634,00

0,00

0,00

0,00

634,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

634,00

634,00
NF
1293-
TRACTOR
SERVIŒ
-

FILTRO
DO
AR

CONDICIONADO
E
CALCO
DO

462029
286917
1.2.01
PAG
00130102
16/04/12
15/06/12
16/04/12
15/06/12

.

962,50

0,00

0,00

0,00

962,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

962,50

962,50
NF
1301-
TRACTOR
SERVIŒ
-

PEGAS
EQUIPAMENTO
MN-09-
GOIANIA

461909
286691
1.2.01
PAG
00130202
16/04/12
15/06/12
16/04/12
15/06/12
490,00

0,00

0,00

0,00

490,00

0,00
,

0,00

0,00
·

0,00

0,00

490,00

490,00
NF
1302-
TRACTOR
SERVICE
-

MANGUEIRA
EQUIPAMENTO
EH-10-
GOIANIA

462348
287592
1.2.01
PAG
00132802
23/04/12
22/06/12
23/04/12
22/06/12
590,00

0,00

0,00

0,00

590,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

590,00

590,00
NF
1328-
TRACTOR
SERVICE

-

BUCHA
EQUIPAMENTO
EH-12-
GOIANIA

464954
291278
1.2.01
PAG
00154101
31/05/12
30/06/12
31/05/12

180,00

0,00

0,00

0,00

180,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180,00

0,00
NF
1541-
TRACTOR
SERVIG
-

CHAVE
EQUIPAMENTOS
-

GOIANIA

464854
291130
1.2.01
PAG
00153001
30/05/12
29/06/12
30/05/12

.

1.091,90

0,00

0,00
.

0,00

1.091,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.091,90

0,00
NF
1530-
TRACTOR
SERVICE
COM
PEÇAS
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIAP

464855
291130
1.2.01
PAG
00153002
30/05/12
29/07/12
30/05/12

1.091,90

0,00

0,00

0,00

1.091,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.091,90

0,00
NF
1530-
TRACTOR
SERVICE
COM
PEÇAS
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIAP

465839
292540
1.2.01
PAG
00154201
31/05/12
30/06/12
31/05/12

,

690,00

.

0,00

0,00

0,00

690,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

690,00

0,00
NF
1542-
TRACTOR
SERVIŒ

-
CORRENTE
EQUIPAMENTO
MN-18-
OBRA
107/INI

465840
292540
1.2.01
PAG
00154202
31/05/12
30/07/12
31/05/12

690,00

0,00

0,00

0,00

690,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

690,00

0,00
NF
1542-
TRACTOR
SERVICE
-

CORRENTE
EQUIPAMENTO
MN-18-
OBRA
107/INI

464065
290144
1.2.01
PAG
00148401
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
1.118,00

0,00

0,00

0,00

1.118,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.118,00
1.118,00
NF
1484-
TRACTOR
SERVIG
-

PONTA
E
TRAVA

EQUIPAMENTO
EH-13-
OBRA

464066
290144
1.2.01
PAG
00148402
21/05/12
20/07/12
21/05/12

1.118,00

0,00

0,00

0,00

1.118,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.118,00

0,00
NF
1484-
TRACTOR
SERVICE
-

PONTA
E
TRAVA
EQUIPAMENTO
EH-13-
OBRA

464067
290144
1.2.01
PAG
00148403
21/05/12
19/08/12
21/05/12

1.118,00

0,00

0,00

0,00

1.118,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.118,00

0,00
NF
1484-
TRACTOR
SERVICE
-

PONTA
E
TRAVA
EQUIPAMENTO
EH-13-
OBRA

464071
290146
1.2.01
PAG
00148701
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
366,60

0,00

0,00

0,00

366,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

366,60

366,60
NF
1487-1RACTOR
SERVIŒ

-
PISTAO
REGut.ADOR
EQUIPAMENTO
GG-30-
GOL

464072
290146
1.2.01
PAG
00148702
21/05/12
20/07/12
21/05/12

366,60

0,00

0,00

0,00

366,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

366,60

0,00
NF
1487-
TRACTOR
SERVIŒ
-

PISTAO
REGULADOR
EQUIPAMENTO
GG-30-
GOL

464073
290153
1.2.01
PAG
00147101
17/05/12
16/06/12
17/05/12
18/06/12
1.331,67

0,00

0,00

0,00

1.331,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.331,67
1.331,67
NF
1471-
TRACTOR
SERVICE
COM
PEÇAS
-

PEGAS
EQUIPAMENTO
GG-30-
GOIAl

464074
290153
1.2.01
PAG
00147102
17/05/12
16/07/12
17/05/12

1.331,67
0,00

0,00

0,00

1.331,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.331,67

0,00
NF
1471-
TRACTOR
SERVICE
COM
PEÇAS
-

PECAS
EQUIPAMENTO
GG-30-
GOIAI

464075
290153
1.2.01
PAG
00147103
17/05/12
15/08/12
17/05/12

1.331,66

0,00

0,00

0,00

1.331,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.331,66

0,00
NF
1471-
TRACTOR
SERVICE
COM
PEÇAS
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
GG-30-
GOIAI

463748
289581
1.2.01
PAG
00144301
10/05/12
09/06/12
10/05/12
11/06/12
3.176,67

0,00

0,00

0,00

3.176,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.176,67
3.176,67
NF
1443-
TRACTOR
SERVICE
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
TE-08-
OBRA
102/TARAUA

463749
289581
1.2.01
PAG
00144302
10/05/12
09/07/12
10/05/12

3.167,67
.

0,00

0,00

0,00

3.167,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.167,67

0,00
NF
1443-
TRACTOR
SERVIG
-

PECAS
EQUIPAMENTO
TE-08-
OBRA
102/TARAUA

463750
289581
1.2.01
PAG
00144303
10/05/12
08/08/12
10/05/12

3.185,66

0,00

0,00

0,00

3.185,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.185,66

0,00
NF
1443-
TRACTOR
SERVIŒ
-

PECAS
EQUIPAMENTO
1E-08-
OBRA
102/TARAUA

463976
290027
1.2.01
PAG
00148601
21/05/12
20/06/12
21/05/12

20/06/12
897,50

0,00

0,00

0,00

897,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

897,50

897,50
NF
1486-
TRACTOR
SERVIG
COM
PECAS
-

DENTE
E
TRAVA

EQUIPAMENTO
EH-1

463977
290027
1.2.01
PAG

00148602
21/05/12
20/07/12
21/05/12

897,50

0,00

0,00

0,00

897,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

897,50

0,00
NF
1486-
TRACTOR
SERVIŒ
COM
PEÇAS
•

DENTE
E
TRAVA
EQUIPAMENTO
EH-1

463978
290028
1.2.01
PAG
00149301
21/05/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
1.138,00

0,00

0,00

0,00

1.138,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.138,00
1.138,00
NF
1493-
TRACTOR
SERVIŒ-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

463979
290028
1.2.01
PAG
00149302
21/05/12
20/07/12
21/05/12

1.138,00

0,00

0,00

0,00

1.138,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.138,00

0,00
NF
1493-
TRACTOR
SERVICE-
PEGAS
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

463980
290028
1.2.01
PAG
00149303
21/05/12
19/08/12
21/05/12

1.138,00

0,00

0,00

0,00

1.138,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

1.138,00

0,00
NF
1493-
TRACTOR
SERVIG-
PEÇAS
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

F00024
TRATORPILAR
COM.
DE
PECAS
PARA

TRATORES
02.895.639/0001-08
10.317,72
0,00

0,00

0,00

10.317,72
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.317,72
7.773,98

464616
290846
1.2.01
PAG
01209401
29/05/12
28/06/12
29/05/12

489,90

0,00

0,00
•

0,00

489,90

0,00

0,00

0,00

0,00

D,00

489,90

0,00
NF
12094-
TRATORPILAR

-
VALVULA
EQUIP
MS-24-
OBRA
107/INDIARA

465895

PAG
014056U1
15/06/12
16/06/12
17/05/12
18/06/12
358,00

0,00

0,00

0,00

358,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

358,00

358,00
DUP14056U1RATORPILAR

465074

PAG
014042U1
08/06/12
10/06/12
11/05/12
11/06/12
966,74

0,00

0,00

0,00

966,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

966,74

966,74
DUP
14042U
TRATORPILAR

466483

PAG
01406901
22/06/12
22/06/12
23/05/12
22/06/12
480,00

0,00

0,00

0,00

480,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

480,00

480,00
DUP
14069U
TRATORPILAR
COM

466106

PAG
014068U1
19/06/12
20/06/12
21/05/12
20/06/12
2.875,00

0,00

0,00

0,00

2.875,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

2.875,00
2.875,00
DUP
14068U
TRATORPILAR

464857
291132
1.2.01
PAG
01212901
30/05/12
29/06/12
30/05/12

132,00

0,00

0,00

0,00

132,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

132,00

0,00
NF
12129-

TRATORPILAR
-

ANEL
EQUIPAMENTO
CR-10-
GOIANIA

464955
291280
1.2.01
PAG

01214001
31/05/12
30/06/12
31/05/12

76,00

0,00

0,00

0,00

76,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
-

76,00

0,00
NF
12140-
TRATORPILAR
-

ANEL
RODA
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

464967

PAG
00140401
06/06/12
08/06/12
09/05/12
08/06/12
1.845,84

0,00

0,00

0,00

1.845,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.845,84
1.845,84
DUP
14040
TRATORPILAR

460280
284787
1.2.01
PAG
01143803
21/03/12
19/06/12
21/03/12
19/06/12
1.248,40

0,00

0,00

0,00

1.248,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

1.248,40
1.248,40
NF
11438-
TRATORPILAR
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
MN-18-
GOIANIA

463029
288577
1.2.01
PAG
01188202
09/05/12
08/07/12
09/05/12

1.151,84

0,00

0,00

0,00

1.151,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.151,84

0,00
NF
11882-
TRATORPILAR
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
MN-13-
GOIANIA

463357
289048
1.2.01
PAG

01188502
09/05/12
08/07/12
09/05/12

694,00

0,00

0,00

0,00

694,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

694,00

0,00
NF
11885-
TRATORPILAR
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
MN-13-
GOIANIA

F00890
TUKA
TRATORES
E
PECAS
LTDA

54.391.560/0001-43

L
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00.635.771/0001-55

Penodo:
02/02/2012
a

31/05/2012

27/06/2012 10:23

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

.

PROVISÃO
BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ

ISS-EM
PROVIS
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF

JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA

HISTORICO

FOO890
TUKA
TRATORES
E
PECAS
LTDA

54.391.560/0001-43
2.800,00

·

0,00

0,00

0,00

2.500,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
·

2.800,00
"

1.400,00
.

.

463359
289049
1.2.01
PAG
00123801

.

10/05/12
07/06/12
10/05/12
08/06/12
1.400,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00
1.400,00
NF
1238-
TUKA
TRATORES

-
ENGRENAGEM
EQUIPAMENTO
TE-08-
OBRA

463360
289049
1.2.01
PAG
00123802
10/05/12
05/07/12
10/05/12

1.400,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00
NF
1238-
TUKA
TRATORES

-
ENGRENAGEM
EQUIPAMENTO
TE-08-
OBRA

F18039
TURBO-TRUCKSLTDA

13.084.416/0001-B7
4.545,00

.

0,00
.

0,00

0,00

4.545,00
138,25

0,00

0,00

0,00

0,00

4.406,75
.

1.283,20

462070
286975
1.2.01
PAG
00055902
19/04/12
18/06/12
19/04/12
18/06/12
595,00

0,00

0,00

0,00

595,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

595,00

595,00
NF
559-
TURBO
TRUCKS
-

REVISAO
TURBINA
VEICULO
CA-73-
GOIANIA

465190
291610
1.2.01
PAG
00072301
31/05/12
30/06/12
31/05/12

824,00

0,00

0,00

0,00

824,00

86,45

0,00

0,00

0,00

0,00

737,55

0,00
NF
723-
TURBO
TRUCKS
-

REVISAO
TURBINA
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

465191
291610
1.2.01
PAG
00072302
31/05/12
30/07/12
31/05/12

823,00

0,00

0,00

0,00

823,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

823,00

0,00
NF
723-
TURBO
TRUCKS
-

REVISAO
TURBINA
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

465192
291610
1.2.01
PAG
00072303
31/05/12
29/08/12
31/05/12

823,00

0,00

0,00

0,00

.

823,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

823,00
.

0,00
NF
723-
TURBO
TRUCKS
-

REVISAO
TURBINA
EQUIPAMENTO
CR-02-
GOIANIA

464360
290305
1.2.01
PAG
00068201
21/05/12
21/06/12
21/05/12
21/06/12
740,00

0,00

0,00

0,00

740,00

51,80

0,00

0,00

0,00

0,00

688,20

688,20
NF
682-
TURBO
TRUCKS
-

REVISAO
TURBINA
EQUIPAMENTO
CR-10-
GOIANIA

464361
290305
1.2.01
PAG
00068202
21/05/12
21/07/12
21/05/12

740,00

0,00

0,00

0,00

740,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

740,00

0,00
NF
682-
TURBO
TRUCKS
-

REVISAO
TURBINA
EQUIPAMENTO
CR-10-
GOIANIA

F00038
VASCAFE
IND.
E
COM.
DE
CAFE
LTDA

00.032.789/0001-62
·

400,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

400,00
.

400,00

463945
289944
1.2.01
PAG
00473601
25/05/12
25/06/12
25/05/12
25/06/12

.

400,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

400,00
NF
4736-
VASCAFE-
CAFE
EXPRESSO

-
ADM
GOIANIA

F01277
VEDACILCOMPONENTESHIDRAULICOSLTDA

07.009.443/0001-92
1.473,20

.

0,00

0,00

0,00

1.473,20
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.473,20
1.473,20

·

462072
286977
1.2.01
PAG
00777602
18/04/12
02/06/12
18/04/12
04/06/12
666,60

0,00
.

0,00

0,00

666,60

0,00

0,00

0,00

.

0,00

0,00

666,50

666,60
NF
7776-
VEDACTL
COMP

-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
EH-12-
GOIANIA

462073
286977
1.2.01
PAG
00777603
18/04/12
17/06/12
18/04/12
18/06/12
666,60

0,00

0,00

0,00

666,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

666,60

666,60
NF
7776-
VEDACIL
COMP
-

PEÇAS
EQUIPAMENTO
EH-12-
GOIANIA

463362
289050
1.2.01
PAG
00808001
11/05/12
01/06/12
11/05/12
01/06/12
140,00
e

0,00

0,00

0,00

140,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

140,00

140,00
NF
8080-
VEDACIL
-

PECAS
EQUIPAMENTO
RE-07-
GOIANIA

F02739
VIAÇÃO

ARAGUARINA
LTDA.

01.552.504/0001-87
160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

160,00

160,00

462402
287716
1.2.01

·

PAG
04004401
02/05/12
05/06/12
02/05/12
05/06/12
160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

160,00

160,00
NF.40044
ARAGUARINA
EXPRESS
DESP.
COM
TRANSPORTE
OBRA
048
PARANA

F03779
VL
COMERCIO
DE
MOTORES
E
PEÇAS
LTDA

.,

09.246.474/0001-92
219,
F2

0,00

0,00

0,00

219,72

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

219,72
.

219,72

463526
289228
1.2.01
PAG
00483101
14/05/12
11/06/12
14/05/12
11/06/12
219,72

0,00

0,00

0,00

219,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

219,72

219,72
NF
4831-
VL
COMERCIO
DE
MOTORES
E
PEÇAS
-

PEÇAS
VEICULO
CL-11-
GOIAh

F01332
VOAR

AVIAÇÃO
LTDA

03.386.638/0001-09
1.932,42
0,00

0,00

0,00

1.932,42
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.932,42
.

1.932,42

464604
290831
1.2.01
PAG
00484301
30/05/12
11/06/12
30/05/12
11/06/12
1.699,00

.

O,00

0,00

0,00

1.699,00

0,00
·

0,00

0,00

0,00

0,00

1.699,00
1.699,00
NF.4843
VOAR
AVIAÇAO
REF.
SERVIÇOS
MECANICOS
EM
AERONAVE
LPG
DE

464602
290822
1.2.01
PAG
00090501
30/05/12
11/06/12
30/05/12
11/06/12
233,42

0,00

0,00

0,00

233,42
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

233,42

233,42
NF.905
VOAR
TAXI
AEREIO
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
AERONAVE
ADM
GYN

.

F02761
W.
F.
DO
VALLE
FILHO

01.750.494/0001-94
346,00

0,00

0,00

0,00

346,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

346,00

346,00

465184.
291612
1.2.01
PAG
00623301
08/05/12
11/06/12
08/05/12
11/06/12

.

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

160,00

160,00
NF.6233
CASA
DO
OLEO
REF.
COMPRA
DE
AR
PARA
CA-30
OBRA
102
TARAUAC

465186
291619
1.2.01
PAG
00624101
11/05/12
11/06/12
11/05/12
11/06/12
186,00

0,00

0,00

0,00

186,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-

186,00

186,00
NF.6241
CASA
DO
OLEO
REF.
COMPRA
DE
PEÇAS
PARA
OFICINA
OBRA
102

F00022
WHITE
MARTINS
GASES
INDUSTRIAL
S/A

35.820.448/0023-41
1.741,25
0,00

.

0,00

0,00

1.741,25
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.741,25
1.741,25

464617
290850
1.2.01
PAG
O2989901
29/05/12
26/06/12
29/05/12
26/06/12
420,84

.

0,00

0,00

0,00

420,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

420,84

420,84
NF
29899-
WHITE
MARTINS
-

OXIGENIO
E
ACETILENO

-
OFICINA/GOIANIA

464301
290459
1.2.01
PAG
02987201
25/05/12
22/06/12
25/05/12
22/06/12
420,84

0,00

0,00

0,00

.

420,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

420,84

420,84
NF
29872-
WHITE
MARTINS
-

OXIGENIO
E
ACETILENO
GAS
-

OFICINA-
GOIANII

463527
289229
1.2.01
PAG
02979601
14/05/12
11/06/12
14/05/12
11/06/12

.

494,70

0,00

0,00

0,00

494,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

494,70

494,70
NF
29796-
WHITE
MARTINS
•

OXIGENIO
E

STARGOLD
-

OFICINA/GOIANIA

462790
288220
1.2.01
PAG
02974001
04/05/12
01/06/12
04/05/12
05/06/12
404,87

0,00

0,00

0,00

404,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

404,87

404,87
NF
29740-
WHITE
MARTINS

-
ARGONIO
E

STARGOLD
PLUS

-
OFICINA-
GOIANIA

.

.

.

.

.

.

..

TOTAL
GERAL
:

2.020.558,06
2.185,62
2.200,77
1.573,75

2.014.597,92
2.677,90
10.286,54
16,15
6,05

0,05
2.001.611,2
1.530.278,7

QTD.LCTOS
1.301

1

.

...

n

SALDO
EM
ABERTO:

2.014.597,92

Goiânia-GO,
27
de

JUNHO
de
2012

.

.

.

.

.

.

.

.

RILDO
IGA
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Geren
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.

.

-

.



.

..

RAZÃO
AUXILIAR

OUTRAS
CONTAS
A
PAGAR

RM
Fluxus

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA

,

Página
1
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a
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.

.

.

.

.

IDLAN
IDMOV
TM
TP.00C.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAIXA
ORIGINAL
INSS

IR-PJ
ISS-EM

PROVIS
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PP
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAIXA
HISTORICO

F19769
ANTHROPOS
MOTIVATION
SUCESS
LTDA

04.203.376/9001-54
139,00

0,00

0,00

0,00

139,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

139,00

0,00

465417
291938
1.2.01
PAG
08588101
24/05/12
21/07/12
24/05/12

139,00

0,00

0,00

0,00

139,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

139,00

0,00
PAGTO
ANTHROPOS
REF
ASSINATURA
MENSAGENS

MOTIVAÇÃO
8t
SUCESSO

F20041
ASSOCIACAO
NACIONAL
DAS
EMPRESAS
DE
OBRAS

31.937.022/0001-06
s.164,98

.

0,00

0,00

0,00

B.164,95
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.164,9s

0,00

RODOVIARIAS
447375
275188
1.2.01

-

PAG
44600101
28/09/11
25/10/11
28/09/11

2.721,66

0,00

0,00

0,00

2.721,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.721,66

0,00
PAGTO
ANE0R
REF
TAXA
DE
MANUTENÇAO
OUTUBRO/2011

455864
280963
1.2.01
PAG
54730001
16/12/11
25/01/12
16/12/11

2.721,66

0,00

0,00

0,00

2.721,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.721,66

0,00
PAGTOANE0RREFTAXADEMANUTENCAO-JANEIRO/2012-
ADMGYNTECNICA

459004
283390
1.2.01
PAG
05807001
03/02/12
25/02/12
03/02/12

2.721,66

0,00

0,00

0,00

2.721,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.721,66
.

0,00
PAGTO
ANE0R
REF
FATURA
5807001
TAXA
MANUTENÇAO
FEVEREIRO/2012

F01458
CHAGAS
E
ESCHER

00.081J85/0001-69
69,35

0,00

0,00

0,00

69,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

69,35

0,00

457671
282338
1.2.01
PAG
04946901
28/01/12
03/02/12
28/01/12

69,35

0,00

.

0,00

0,00

69,35

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

69,35

0,00
FATURA
49469-
CORREIOS
GUANABARA
-

POSTAGENS
EFETUADAS
PERIODO
DE

F05007
CIA

TELECOMUNICAÇÕES
DO
BRASIL
CENTRAL

7L208.516/0103-07
2.052,32
0,00

0,00

0,00

2.052,32
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.052,32
2.052,32

464250
290411
1.2.01
PAG
01682401
21/05/12
08/06/12
21/05/12
08/06/12

.

1.909,27

0,00

0,00

0,00

1.909,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.909,27
1.909,27
N.
FATURA
N.
16824
CTBC
MULTIMIDIA
DESPESAS
TELEFONICAS
ADM
GYN

464018
290065
1.2.01
PAG
C1735601
21/05/12
08/06/12
21/05/12
08/06/12
143,05

0,00

0,00

0,00

143,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

143,05

143,05
FATURA
N:
17356
ALGAR
BRASIL
TELECON
DESPESAS
TELEFONICAS
ADM
GYN

F01252
COMPANHIA
DE
ELETRICIDADE
DO
ACRE

04.065.033/0D01-70
0,10

0,00

0,00

0,00

0,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,10

0,10

464657
290943
1.2.01
PAG
01201001
30/05/12
04/06/12
30/05/12
04/06/12

0,10

0,00

0,00

0,00

0,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,10

0,10
DEB
AUTOMATICO
FATURA
ELETROBRAS
DESP.
COM
ENERGIA
ELETRICA
OBRA

F00019
COMPANHIA
ENERGETICA
DE
GOIAS
S/A

01.543.032/0001-04
6.897,91
0,00

0,00

0,00

6.897,91
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.897,91
6.897,91

.

.

464594
290801
1.2.01
PAG
16310901
23/05/12
12/06/12
23/05/12
12/06/12
6.119,86

0,00

.

0,00

0,00

6.119,86
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.119,86
6.119,86
NF.1631097
CELG
DESP.
COM
ENERGIA
ELETRICA
MES
05/2012
ADM
GYN

465160
291585
1.2.01
PAG
67607001
29/05/12
12/06/12
29/05/12
12/06/12
778,05

0,00

0,00

0,00

778,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.

778,05

778,05
PAGTO
CELG
REF
FATURA
1876070
ENERGIA
CHACARA
CEASA

F01513
CREA
(AC)

1.400,00
0,00

0,00

0,00

1.400,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

459744
284072
1.2.01
PAG
00140001
15/03/12
31/03/12
15/03/12

1.400,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

1.400,00

0,00
PAGTO
CREA-AC
REF
ANUIDADE
P.
JURIDICA
2012-
OBRA
113/
FEIJO

F01514
CREA
(PI)
·

.

1.400,00
0,00

0,00

0,00

1.400,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

459750
284084
1.2.01
PAG
14001201
14/03/12
31/03/12
14/03/12

1.400,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00
PAGTO
OtEA-PI
REF
ANUIDADE
P.
JURIDICA
2012
-

ADM
GDIANIA

F01512
CREA
-DP

1.400,00
0,00

0,00

0,00

L400,00
0,00

0,00

0,00

0,05

0,00

1.400,00

0,00

459749
284083
1.2.01
PAG
14001201
12/03/12
02/04/12
12/03/12

1.400,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00
PAGTO
CREA-DF
REF
ANUIDADE
P.
JURIDICA
2012-
ADM
GOIANIA

F01499
CREA-TO

26.753.608/0001-80
1,400,00
0,00

0,00

0,00

1.400,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

459752
284086
1.2.01
PAG
20007301
09/03/12
02/04/12
09/03/12

.

1.400,00

0,00

0,00

0,00

1.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

·

1.400,00

0,00
PAGTO
CREA-TO
REF
ANUIDADE
P,
JURIDICA
2012-
OBRA
048/PARANA

F22052
DEPARTAMENTO
DE
POLICIA
RODOVIARIA
FEDERAL

00.394.494/0114-13
2.553,61
0,00

0,00

0,00

2.553,61
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.553,61
2.553,61

466437
287844
1.2.01
PAG
21251901
11/04/12
10/06/12
11/04/12
11/06/12
2.451,46
0,00

0,00

0,00

2.451,46
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.451,46
2.451,46
NOTIFICACAO
N.21251940
DPRF
REF.
MULTA
DE
TRANSITO
VEICULO
NKP-1690

466439
287846
1.2.01
PAG
21217201
11/04/12
10/06/12
11/04/12
11/06/12
102,15

0,00

0,00

0,00

102,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

102,15

102,15
NOTIFICAÇAO
N.21217276
DPRF
REF.
MULTA
DE
TRANSITO
VEICULO
NKP-1690

F22224
DEPARTAMENTODEPOLICIARODOVIARIAFEDERAL

D0.394.494/0115-02
102,15

0,00
-

0,00

0,00

102,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

102,15

0,00

459903
284213
1.2.01
PAGTO
00847501
01/03/12
30/04/12
01/03/12

102,15

0,00

0,00

0,00

102,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

102,15

0,00
PGTO
DPRF
-

AUTO
DE

INFRAÇÃO
8121597776
VEICULO
PLACA
JJB-8475
-

OBRA

F03628
DEPARTAMENTO
DE
TRANSITO
DO
DISTRITO
FEDERAL

00.475.855/0001-79
204,30

0,00

0,00

0,00

204,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

204,30

68,10

461194
285835
1.2.01
PAG
34448301
03/05/12
03/05/12
03/05/12

68,10

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00
PAGTO

DETRAN/DF
REF
AUTO
DE

INFRAÇÃO
LO40344483
VEICULO
PLACA

461197
285836
1.2.01
PAG
37199301
03/05/12
03/05/12
03/05/12

68,10

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00
..

0,00

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00
PAGTO

DETRAN/DF
REF
AUTO
DE

INFRAÇÃO
LO40371993
VEICULO
PLACA

466435
2901781.2.01
PAG
37225401
23/04/12
08/06/12
23/04/12
08/06/12
68,10

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68,10

68,10
DETRANDF-REF.MULTADETRANSITOVEICULOPLACANLN-8593

F00458
DEPARTAMENTO
ESTADUAL
DE
TRANSITO
DE
GOI

02.872.448/0001-20
17.188,80
0,00

0,00

0,00

17.188,80
0,00

-

0,00

0,00
1.262,47
0,00

15.926,33
15.383,17

465941
292692
1.2.01
PAG
97231201
02/04/12
02/05/12
02/05/12
18/06/12

159,00

0,00

0,00

0,00

159,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

159,00

159,00
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PtACA
KER-9723

466366
2858801.2.01
PAG
71131201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
1.896,70

0,00

0,00

0,00

1.896,70

0,00

0,00

0,00

93,96

0,00

1.802,74
1.990,66

PAGTODETRAN/GOREFIPVA/2012VEICULOPLACANLS-7113

466369
285881
1.2.01
PAG
71431201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
1.981,83

0,00

0,00

0,00

1.981,83

0,00

0,00

0,00

93,96

0,00

1.887,87
2.075,79
PAGTO
DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PtACA
NLS-7143

466372
285882
1.2.01
PAG
00859301
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
5.077,71

0,00

0,00

0,00

5.077,71
.

0,00

0,00

0,00

374,01

0,00

4.703,70
S.451,72
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULD
PLACA
NLN-8593

466375
285883
1.2.01
PAG
95431201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
231,46

0,00

0,00

0,00

231,46

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

198,24

264,68
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KDR-9543

466378
285884
1.2.01
PAG
95531201
02/04/12
02/05/12
D2/04/12
18/06/12
231,46

0,00

0,00

0,00

231,46

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

198,24

264,68
PAGTO
DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KDR-9553

466381
285885
1,2.01
PAG
95731201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
231,46

0,00

0,00

0,00

231,46

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

198,24

264,68
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KDR-9573

466383
285886
1.2.01
PAG
95831201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
231,46

0,00

0,00

0,00

231,46

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

198,24

264,68
PAGTO
DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KOR-9583

466386
285887
1.2,01
PAG
95331201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
231,46

0,00

0,00

0,00

231,46

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

198,24

264,68
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KDR-9533

466389
285888
1.2.01
PAG
78531201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
2.557,90

0,00

0,00

0,00

2.557,90
0,00

0,00

0,00

97,12

0,00

2.460,78
2.655,02
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
NLJ-7853

466390
285889
1.2.01
PAG
31031201
02/04/12
02/05/12

02/04/12
18/06/12
373,20

0,00

0,00

0,00

373,20
-

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

339,98

406,42
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
GXM-3103

466394
285894
1.2.01
PAG
00537301
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
373,20

0,00

0,00

0,00

373,20

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

339,98

406,42
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
JJD-5373

466398
285895
1.2.01
PAG
00714301
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
373,20

0,00

0,00

0,00

373,20

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

339,98

406,42
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KCD-7143

466399
285896
1.2.01
PAG
00357301
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
231,46

0,00

0,00

0,00

231,46
.

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

198,24

264,68
PAGTO
DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KEJ-3573

466400
285897
1.2.01
PAG
00782301
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
1.983,28

0,00

0,00

0,00

.

1.983,28

0,00

0,00

0,00

97,12

0,00

1.886,16
2.080,40
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
NL
-7823

466403
285898
1.2.01
PAG
84331201
02/04/12
02/05/12

02/04/12
18/06/12
125,78

0,00

0,00

0,00

125,78

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

92,56

159,00
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KEL-8433

466405
285911
1.2.01
PAG
43231201
02/04/12
02/05/12

.

02/04/12
18/06/12
125,78

0,00

0,00

0,00

125,78

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

92,56

159,00
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KBQ.4323

466408
285901
1.2.01
PAG
96431201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
125,78

0,00

0,00

0,00

125,78

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

92,56

159,00
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KBZ-9643

466409
285900
1.2.01
PAG
96231201

02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12

31,98

0,00

0,00

0,00

31,98

0,00

0,00

0,00

8,00

0,00

23,98

39,98
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KBZ-9623

466412
285903
1.2.01
PAG
41331201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
226,94

0,00

0,00

0,00

226,94

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

193,72

260,16
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
CRV-4133

466414
285905
1.2.01
PAG
00334301
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12
125,78

0,00

0,00

0,00

125,78

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00
•

92,56

159,00
PAGTO

DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
NKE-3343

466415
285899
1.2.01
PAG
97131201
02/04/12
02/05/12
02/04/12
18/06/12

.

125,78

0,00

0,00

0,00

125,78

0,00

0,00

0,00

33,22

0,00

92,56

159,00
PAGTO
DETRAN/GO
REF
IPVA/2012
VEICULO
PLACA
KER-9713

464084
290176
1.2.01
PAG
00204701
15/05/12
29/06/12
15/05/12

68,10

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00
DETRAN
GO
REF.
MULTA
DE
TRANSITO
VEICULO
NLH-2047

462862
288386
1.2.01
PAG
57371201
24/04/12
08/06/12
24/04/12
08/06/12

68,10

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68,10

68,10
PAGTO
DETRAN
GO
NLG
.

5737
REF.
INFRACAO
DE
TRANSITO

F01759
DEPARTAMENTONACIONALDEPRODUÇÃOMINERAL
00.381.056/0001-33
4.326,20
0,00

0,00

0,00

4.326,20
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.326,20
0,00

460455
284964
1.2.01
PAG
83373301
28/03/12
09/04/12

28/03/12

4.326,20

0,00

0,00

0,00

4.326,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.326,20

0,00
BOLETO
DNPM
REF.
PROCESSO
N.
833.733/2004
AUTO
N.569212

P03137
ECT
-

EMP.
BRAS,
DE
CORREIOS
E
TELEGRAF05

34.028.316/0013-47

"P

-

.

..

.

-

.

-

-
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RAZÃO
AUXILIAR

OUTRAS
CONTAS
A
PAGAR

RM
Fluxus

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA

,

Página
2

Periodo:01/01/2000
a

31/05/2012

27/06/2012

00.635.771/0001-55

11:08

IDLAN
IDMOV
TM
TP.DOC.
NR.DOC.
EMISSAO
VENC.

BAINA
ORIGINAL
INES

IR-P3
ISS-EM

PROV
S
O

ISS-BX
PIS,COF,CSLL
IR-PF
JUROS
DESCONTO
LIQUIDO
VLR.BAINA
HISTORICO

F03137
ECT
-

EMP,
BRAS.
DE
CORREIOS
E
TELEGRAF0S

.

34.028.316/0013-47
2.261,76
0,00

0,00

0,00

2.261,76
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.261,76
2.261,76

464832
291098
1.2.01
PAG
02245201
29/05/12
11/06/12
29/05/12
11/06/12
2.261,76
0,00

0,00

0,00

2.261,76
0,00

.

.

0,00

0,00

0,00

0,00

..

2.261,76
2.261,76
FATURA
N.22452
CORREIOS
REF.
DESPESAS
COM
CORREIOS
ADM
GYN
E
OBRAS

F18621
GLOBALVILLAGETELECOMLTDA
03.420.926/0005-58
.457,83

0,00

0,00

0,00

457,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

457,83

457,83

465485
292072
1.2.01
PAG
77792001
27/05/12
15/06/12
27/05/12
15/06/12
457,83

0,00

0,00

0,00

457,83
•

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

457,83

457,83
PAGTO
GVT
REF
FATURA
0113777792-0
DESP.
TELEFONICA
PERIODO
DE

F01406
INFRAEROEMPRESASRASILEIRADEINFRA-ESTRUTURA

00.352.294/0001-10
2.439,03
0,00

0,00

0,00

2.439,03
0,00

0,00

0,00

1,71

0,00

2.437,32
2.440,74

AER0PORTUARIA
465692
292370
1.2.01
PAG
29587801
01/05/12
13/06/12
01/05/12
15/06/12
2.439,03

.

0,00

0,00

0,00

2.439,03
0,00

0,00

0,00

1,71

0,00

2.437,32
2.440,74
FATURA
N.002958783
INFRAERO
AEROPORTOS
DESP.
COM
TARIFAS
AERONALTICAS

F01291
J.MALUCELLISEGURADORAS.A.
84.945.157/0001-33
1.774,49
0,00

0,00

0,00

1.774,49
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.774,49
1.774,49

464231
290395
1.2.01
PAG
33862101
29/05/12
04/06/12
29/05/12
04/06/12
1.774,49

0,00

0,00

0,00

1.774,49
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.774,49
1.774,49
BOLETO
J.
MALUCELLI
SEGURADORA
S/A
REF.
SEGURA
GARANTIA
OBRA
048

F00647
LIBERTV
PAULISTA
DE
SEGUROS
S/A

61.550.141/0001-72
12.624,74
0,00

0,00

0,00

12.624,74
0,00

.

0,00

0,00

0,00

0,00

12.624,74
4.207,71

461181
285879
1.2.01
PAG
05274203
10/04/12
18/06/12
10/04/12
18/06/12
1.512,98

0,00

0,00

0,00

1.512,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.512,98
1.512,98
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
REF
PARC
04/04
SEGURO
LAND
ROVER
PLACA
NGI-1440

464324
290497
1.2.01
PAG
4212.7701
17/05/12
08/07/12
17/05/12

1.420,54

0,00

0,00

0,00

1.420,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.420,54

0,00
PARC:
01/04
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
S/A
REF.
SEGURO
PAJERO
PLACA
NLN
-8593

464325
290497
1.2.01
PAG
42127702
17/05/12
08/08/12
17/05/12

1.420,58

0,00

0,00

0,00

1.420,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.420,58

0,00
PARC:
02/04
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
S/A
REF.
SEGURO
PAJERO
PLACA
NLN

464326
290497
1.2.01
PAG
42127703
17/05/12
0s/09/12
17/05/12

1.420,58

0,00

0,00

0,00

1.420,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.420,58

0,00
PARC:
03/04
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
S/A
REF.
SEGURO
PAJERO
PLACA
NLN
-8593

464327
290497
1.2.01
PAG
42127704
17/05/12
08/10/12
17/05/12

1.420,59

0,00

0,00

0,00

.

1.420,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.420,59

0,00
PARC:
04/04
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
S/A
REF.
SEGURO
PAJERO
PLACA
NLN
-8593

459912
284236
1.2.01
PAG
61420602
26/02/12
14/06/12
26/02/12
14/06/12
1.284,03

0,00

0,00

0,00

1.284,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.2B4,03
1.2B4,03
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
REF
PARC
03/04
SEGURO
PAJERO
PLACA
NFG-3632

459913
284236
1.2.01
PAG
61420603
26/02/12
14/07/12
26/02/12

1.284,03

0,00

0,00

0,00

1.284,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.284,03

0,00
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
REF
PARC
04/04
SEGURO
PAJERO
PLACA
NFG-3632

4S9917
284237
1.2.01
PAG
61442702
27/02/12
14/06/12
27/02/12
14/06/12
1.410,70

0,00

0,00

0,00

1.410,70

0,00
.

0,00

0,00

0,00

0,00

1.410,70
1.410,70
PAGTO
LIBERTY
SEGUROS
REF
PARC
03/04
SEGURO
PAJERO
PLACA
NFG-3772

459918
284237
1.2.01
PAG
61442703
27/02/12
14/07/12
27/02/12

1.450,71

0,00
.

0,00

0,00

1.450,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.450,71

0,00
PAGTO
LIBERTV
SEGUROS
REF
PARC
04/04
SEGURO
PAJERO
PLACA
NFG-3772

F12699
NEXTELTELECOMUNICAÇOES

66.970.229/0001-67
252,00

0,00

0,00

0,00

252,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

252,00
.

252,00

465457
292048
1.2.01
PAG
00594201
15/05/12
13/06/12
15/05/12
13/06/12
252,00

0,00

0,00

0,00

.

252,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

252,00

252,00
PAGTO
NEXTEL
REF
NF.5942
DESPESAS
TELEFONICAS
ADM
GYN

F04789
NEXTELTELECOMUNICAÇOESLTDA
66.970.229/0019-96
271,33

0,00

0,00

0,00

271,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

271,33

0,00

460924
285492
1.2.01
PAG
00602301
16/03/12
13/04/12
16/03/12

271,33

0,00

0,00

0,00

271,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

271,33

0,00
PAGTO
NEXTEL
REF
FATURA
6023
TELEFONE
CELULAR

-
ADM
GOIANIA

F00774
PORTOSEGUROCIADESEGUROSGERAIS

61.198.164/0001-60
12.452,70
0,00

0,00

0,00

12.452,70
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.452,70
4.150,90

465491
291988
1.2.01
PAG
76822501
30/05/12
21/06/12
30/05/12
21/06/12

.

2.144,27

0,00

0,00

0,00

2.144,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.144,27
2.144,27
PAGTO
PORTO
SEGURD
AUTO
REF
PARC
02/04
SEGURO
PAJERO
DNA
HELENA-

465492
291988
1.2.01
PAG
76822502
30/05/12
21/07/12
30/05/12

2.144,27

0,00
.

0,00

0,00

2.144,27
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.

2.144,27
.

0,00
PAGTO
PORTO
SEGURO
AUTO
REF
PARC
02/04
SEGURO
PAJERO
DNA
HELENA-

465493
291988
1.2.01
PAG
76822503
30/05/12
21/08/12
30/05/12

2.144,27

0,00

0,00

0,00

2.144,27
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.144,27

0,00
PAGTO
PORTO
SEGURO
AUTO
REF
PARC
02/04
SEGURO
PAJERO
DNA
HELENA-

465494
291998
1.2.01
PAG
77470501
30/05/12
20/06/12
30/05/12
20/06/12
2.005,63

0,00

0,00

0,00

2.006,63
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.006,63
2.006,63
PAGTO
PORTO
SEGURO
AUTO
REF
PARC
02/04
SEGURO
PAJERO
DNA
ANGELA-

465495
291998
1.2.01
PAG
77470502
30/05/12
20/07/12
30/05/12

2.006,63

0,00

0,00

0,00

2.006,63
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.006,63

0,00
PAGTO
PORTO
SEGURO
AUTO
REF
PARC
02/04
SEGURO
PAJERO
DNA
ANGELA-

465496
291998
1.2.01
PAG
77470503
30/05/12
20/08/12

.

30/05/12

2.006,63
0,00

0,00

0,00

.

2.006,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.006,63

0,00
PAGTO
PORTO
SEGURO
AUTO
REF
PARC
02/04
SEGURO
PAJERO
DNA
ANGELA-

F03819
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE

JATAÍ

.

01.165.729/0001-80
68,10

0,00

0,00

0,00

65,10
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68,10

68,10

462498
287692
1.2.01
PAG
95636301
21/04/12
05/06/12
21/04/12
05/06/12

68,10
.

0,00

0,00

0,00

68,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68,10

68,10
PAGTO
PREF
JATAI
REF
AUTO

INFRAÇÃO
A010205155
PLACA
NFU-3534
-

CA-56
-

F00071
SANEAMENTO
DE
GOIAS
S/A

01.616.929/0001-02
.

1.049,93
0,00

0,00

0,00

1.049,93
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.049,93
864,37

4S8034
282492
1.2.01
PAG
84223601
01/02/12
05/02/12
01/02/12
05/06/12
255,93

0,00

0,00

0,00

255,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

255,93

70,37
DEB
AUTOMATICO
CONTA
SANEAGO
REF
FATURA
412784223-6
AGUA

465413
291934
1.2.01
PAG
94977401
28/05/12
13/06/12
28/05/12
13/06/12
794,00

0,00

0,00

0,00

794,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

794,00

794,00
PAGTO
SANEAGO
REF
FATURA
536994977-4

-
AGUA
ALOJAMENTO
DBRA

F13000
UNIMED
DE
JATAI
COOP
TRAB
MEDICO

37.652.765/0001-16
648,70

0,00

0,00

0,00

.

648,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

648,70

0,00

457670
282337
1.2.01
PAG
83975101
30/01/12
10/02/12
30/01/12

648,70

0,00

0,00

0,00

648,70

0,00

0,00

0,00

.

0,00

0,00

648,70

0,00
NF
11839751-
UNIMED
JATAI-
EXAMES
OCUPACIONAIS
•

OBRA
106/JATAI

F04804
VIVO
S.A

.

02.449.992/0089-04
3.491,59
0,00

0,00

0,00

3.491,59
.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.491,59
3.491,59

461813
286623
1.2.01
PAG
01616401
05/04/12
25/04/12
05/04/12
05/06/12
575,28

0,00

0,00

0,00

575,28

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

575,28

575,28
PAGTO
VIVO
REF
FATURA
16164/04/2012
TELEFONE
CELULAR

-
CINTIA

461814
286627
1.2.01
PAG
01616501
05/04/12
25/04/12
05/04/12
05/06/12

.

391,36

0,00

0,00

0,00

391,36

.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

391,36

391,36
PAGTO
VIVO
REF
FATURA
16165/04/2012
TELEFONE
CELULAR
-

JULIANA

461815
286628
1.2.01
PAG
01616701
05/04/12
25/04/12
05/04/12
05/06/12
1.013,68

0,00

0,00

0,00

1.013,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.013,68
1.013,68
PAGTO
VIVO
REF
FATURA
16167/04/2012
TELEFONE
CELULAR

-
VIVIANE

463948
289690
1.2.01
PAG
08745301
18/05/12
08/06/12
18/05/12
08/06/12
490,43

0,00

0,00

0,00

490,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

490,43

490,43
PAGTO
VIVO
REF
FATURA
87453/05/2012
MODEM
INTERNET
-

ADM
G01ANIA/

464596
290805
1.2.01
PAG
00530701
04/05/12
24/05/12
04/05/12
05/06/12

.

430,65

0,00

0,00

0,00

430,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

430,65

430,65
NF.000,005.307/05/2012
VIVO
S/A
REF.
DESPESAS
TELEFONICAS
MES
05/2012

464598
290816
1.2.01
PAG
00529201
04/05/12
24/05/12
04/05/12
05/06/12
293,00

0,00

0,00

0,00

293,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

293,00

293,00
NF.000.005.292/05/2012
VIVO
S/A
REF.
DESPESAS
TELEFONICAS
MES
05/2012

464600
290820
1.2.01
PAG
00530501
04/05/12
24/05/12
04/05/12
05/06/12
297,19

0,00

0,00

0,00

297,19

0,00

0,00
.

0,00

0,00

0,00

297,19

297,19
NF.000.005.305/05/2012
VIVO
S/A
REF.
DESPESAS
TELEFONICAS
MES
05/2012

F17208
ZURICH
MINAS
BRASIL
SEGUROS
S/A

17.197.385/0001-21
1.127,11
0,00

0,00

0,00

1.127,11
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.127,11
1.127,11

465028
291375
1.2.01
PAG
04201201
28/05/12
12/06/12
28/05/12
12/06/12
1.127,11

0,00

0,00

0,00

1.127,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.127,11
1.127,11
PAGTO
ZURICH
MINAS
BRASIL
SEGUROS
REF
SEGURO
VIDA
FUNCIONARIOS

·

·
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RADI E DE PONTI
Advogados

Jorge Radi Rua: Monte Alegre, 212,
José Renato de Ponti 4° andar, ej. 41, Perdizes, S.P.,
Priscila L. Bizzi R. de Ponti CEP 05014-000
Jorge Radi Júnior Tels.: 3673.1317-3672.4674
Mauro Ossian Fernandes dponti uol.com.br
Eduardo Martins Thuler
Daniel Bolzoni de Ponti
Angela Gonçalves Dias de Sousa

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1" Vara Cível da Comarca de
GOIÃNIA - GO

374922720128090051
.

Processo n°. 37492-27.2012.8.09.00S1 ( M R 00 3 3 4 g 7 c3

ROYAL POLIMEROS INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
05.817.537/0001-62, por seu advogado, nos autos da recuperação judicial,
deferida em face da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA., vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., informar que está de acordo
com o valor de R$5.005,00 apresentada como seu crédito, na qualidade de
quirografária.

Requer, ainda, a JUNTADA da procuraçãooutorgada, para os devidos fins de direito, inclusive, requerendo que se proceda
com as devidas anotações e registros PARA QUE AS FUTURAS INTIMAÇÕES
SEJAM FEITAS EM NOME DOS ADVOGADOS constantes do referido mandato.

Em razão da credora e advogados estarem
sediados no Estado de São Paulo, requer sejam as intimações feitas por email, nos
seguintes endereços eletrônicos 1) dpontf(Ruol.com.br ou 2) thuler aasp.org.br.

Pede deferimento,
.

São Paulo, 06 deju o de 2012.

José Re ato de
OAB/SP 96.836



.

P R O C U R A Q Ã O

Pelo presente instrumento particular de procuração, ROYAL POLÍMEROs
INDÚsTRIA E cOMÉRCIO DE PRoDUTOs QUÍMicOs LTDA., pessoa jurídica de
direito privado sociedade com sede na Rua Luiz Henrique de Oliveira, n°
454, Bairro Vila Quitauna, Município de Osasco, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.817.537/0001-62, neste ato
representado por representante legal José Eduardo Modolin,
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG
n° 18.226.666-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 103.019.558-75,
domiciliado na Rua Luiz Henrique de Oliveira, n° 454, Bairro Vila Quitauna,
Município de Osasco, Estado de São Paulo, nomeia e constitui seus
bastantes procuradores os advogados José Renato de Ponti, Eduardo
Martins Thuler e Ângela Gonçalves Dias de Souza, devidamente
inscritos na OAB/SP, respectivamente, sob n°s. 96.836, 119.921 e

190.157, com escritório na cidade de São Paulo, neste Estado, na Rua
Monte Alegre, 212, 4° andar, cj. 41, Perdizes, a quem confere poderes
"ad judicia", para o foro em geral, em qualquer instância, Juízo ou
Tribunal, especialmente para defendê-la nos autos da recuperacão
udicial requerida por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., processo n. 37492-27.2012.8.09.0051 em
trâmite perante a 1ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais da
comarca da Capital- SP, podendo ditos procuradores praticar todos os
atos necessários ao cabal desempenho deste mandato, inclusive,
confessar, transigir, desistir, fazer acordo, ceder crédito, receber e dar
quitação, recorrer, bem como substabelecer total ou parcialmente.

ä aulo, 29 d março de 2012. pod
n

.

mo
ROYAL P MERos INDÚSTRIA E COMÉRclO DE PRODUTOs QUÍMICOs LTDA.

30° Tabelião de Notas da Capital - Osvaldo Fernandes Testoni
....=m. Av. Moema. 420 - Moema

Fone / Fax:(011) 5051-1099 914049 t 5ñ49409A44974951991
REC0lelE90 cor semelhança a(slvfirsa si de: d r O EDUARD0MODOLIN
s) ual(à a confere(s) con c(s) depositaM (Poa fé

Slo Paul eà rçoNe 20 2MEn lesy e D NOTASZAB L CR . pDO SDHENTE COWE TE - .

ESC ENT AUT
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DENVER POLYMERS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
C.N.P.J./M.F.sobon°05.817.537/0001-62

NIRE 35218364287

Alteração Contratual

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:
(i) Rodolpho Seraphim Neto, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, industrial,

portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7.568.010 SSP/SP e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 2
009.897.678-84, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na. Rua
Tucunaç n° 1001, apto. 52, Perdizes, CEP 07155-400; e .

(ii) Luiz Sequndo Romano, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens
anteriormente à Lei n° 6.515/77, engenheiro, portador da Cédula de identidade R.G. n° 2.736.068
SSP/SP e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 234.225.218-87, residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conde Vicente de Azevedo, n° 196, Ipiranga, CEP 04264-000,

únicos e atuais sócios da Denver Polymers Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., sociedade .

limitada, com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Henrique de Oliveira, n° 454, CEP
06186-130, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n° 05.817.537/0001-62, NIRE 35218364287, com seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo com a última alteração contratual registrada na
mesma JUCESP sob o n° 200.658/06-2, em sessão de 28 de julho de 2006, por unanimidade, resolvem de pleno e
comum acordo alterar o seu contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

Da Cessão e Da Transferência de Quotas de Titularidade do Sr. Rodolpho Seraphin Neto

1. O sócio Sr. Rodolpho Seraphim Neto, já qualificado, é legítirno titular de 9.950 (nove mil e novecentas e
cinqüenta) quotas representativas do capital social da Denver Polymers Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda., já qualificada, que se encontram completamente livres e desimpedidas de
quaisquer ônus, dúvidas, dívidas ou gravames de qualquer natureza.

2. O valor nominal de cada uma das quotas representativas do capital social da Denver Polymers Indústria
e Comércio de Produtos Químicos Ltda., já qualificada, é de R$ 1.000,00 (mil reais) estando, referido
capital social dividido entre os sócios da seguinte forma:

ï Sócios Quotas Valor (R$)
.. Rodolpho Seraphim Neto 9.950 9.950.000,00

Luiz Segundo Romano 100 100.000,00
Total 10.050 10.050.000,00

..

n .
T

ø

1
.
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3. O sócio, Rodolpho Seraphim Neto, já qualificado, demonstrou à sociedade seu interesse em ceder etransferir a totalidade de suas quotas representativas do capital social da Denver Polymers indústria eComércio de Produtos Químicos Ltda., já qualificada, com a finalidade de retirar-se da sociedade.
4. Demonstrado o seu interesse, o sócio remanescente, Sr. Luiz Segundo Romano, já qualificado, renunciou

ao direito de preferência que lhe é.assegurado, autorizando, desde então, que referidas cessão etransferência fossem procedidas junto a terceiro interessado.
5. Diante da autorização acima, o sócio Rodolpho Seraphim Neto, já qualificado, neste ato e na melhorforma de direito, cede e transfere, como de fato cedido e tem, a totalidade de suas quotas representativasdo capital social da Denver Polymers Indústria e Comérci6dë Pródûtos Qùimicos Ltda., já qualificada,na forma e proporção abaixo demonstrada, com tudo o que as mesmas representam, retirando-se, assim,da sociedáde.

.

(i) 9.850 (nove mil e oitocentas e cinqüenta) quotas, à Royalplas Indústria e Comércio deProdutos Quimicos Ltda.t com sede no Municipio de Guarulhos, Estado de São Paulo, naAvenida Novo Brasil, n° 750, Cumbica, CEP 07221-010 inscrita no C.N.P.JJM.F. sob o n°
. 57.001.273/0001-78, NIRE 35.211.393.338 com seus atos de transformação e última alteraçãocontratual devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, estaúltima sob o n° 127.479/05-3, em sessão de 03 de maio de 2005, nestò ato devidamenterepresentada por seu representante legal Sr. José Eduardo Modolin, brasileiro, casado,administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G n° 18.266.666-SSP/SP einscrito no C.P.F/M.F. sob o n° 103.019.558-75 residente e domiciliado na Cidade de SãoPaulo, Estado de São Paulo, na Avenida Moema, n° 170, conjunto 161, Planalto Paulista, CEP.04077-020; e

(ii) 100 (cem) quotas, à Formitex Empreendimentos e Participações Ltda. com sede na
• Cidade de Poá Estado de São Paulo, na Avenida 09 de Julho, n° 564,.sala 02 centro, CEP08550-100 inscrita no C.N.P.J1M.F. sob o n° 03.594.431/0001-11, NIRE 35.216.075.237, comseus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo -JUCESP sob o n° 35.216.075.237 e última alteração contratual, também, arquivada na JuntaComercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o n° 168.505/06-0, em sessão de 23.06.06,neste ato devidamente representada pelo Sr. Alipio José Gusmão dos Santos brasileiro,divorciado, industrial, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 3.538.540-SSP/SP, inscrito noC.P.FJM.F sob o n° 206.590.918-87, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,com domicilio na mesma Cidade. de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes deCarüalho, n° 1.306, 8° andar, conjunto 81, CEP 04547-005.

6. Tendo em vista a perfeita consecução da cessão e da transferência acima mencionadas, o Sr Ro phoSeraphim Neto, já qualificado, a Denver Polymers indústria e Comércio de Produtos Qu micos Ltda.,já qualificada, a Formitex Empreendimentos e Participações Ltda., já qualificada, e a RoyalplasIndústria e Comércio de Produt icos Ltda., já qualificada, outorgam-se a mais plena, rasa,
e o .

o

.
......................

. .

E
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geral, irrevogável e irretratável quitação para nada mais reclamarem um do outro em qualquer instância ou
. tribunal.

.

Da Cessão e Da Transferëncia de Quotas de Titularidade do Sr. Luiz Sequndo Romano
7. O sócio Sr. Luiz Sequndo Romano, já qualificado, é legitimo titular de 100 (cem) quotas representativasdo capital social da Denver Polymers Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., já qualificada,

que se encontram completamente livres e desimpedidas de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas ou gravamesde qualquèr natureza.

8. O valor nominal de cada uma das quotas representativas do capital social da Denver Polymers Indústria
e Comércio de Produtos Químicos Ltda., já qualificada, é de1R$ 1 000,00 (mil reais) estando, referido
capital social dividido entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor (R$) •

Royalplas Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. 9.850 9.850.000,00Formitex Empreendimentos e Participações Ltda. 100 100.000,00Luiz Segundo Romano 100 100.000,00
Total • 10.050 10.050.000,00

9. O sócio, Sr. Luiz Segundo Romano, já qualificado, demonstrou à sociedade seu interesse em ceder e
transferir a totalidade de suas quotas representativas do capital social da Denver Polymers Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda., já qualificada, com a finalidade de retirar-se da sociedade.

•

10. Demonstrado o seu interesse, as sócias remanescentes, Royalplas Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda. e Formitex Empreendimentos e Participações Ltda., já qualificadas, renunciaram ao
direito de preferência que lhes é assegurado, . autorizando, . desde então que referidas cessão etransferência fossem procedidas junto a terceiro interessado.

.

11. Diante da autorização acima, o sócio Sr. Luiz Sequndo Romano, já qualifidado, neste ato e na melhorforma de direito, cede e transfere, como de fato cedido e tem, a totalidade de suas quotas representativasdo capital social da Denver Polymers Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., já qualificada,na forma e proporção abaixo demonstrada, com tudo o que as mesmas representam, retirando-se, assim,da sociedade.

100 (cem) quotas à Atka Representações e Administração Ltda., já qualificada, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Moema, n° 170, conjunto 161, Planalto
Paulista,. CEP 04077-020, inscrita no C.N.P.J1M.F. sob o n° 61.862.165/0001-67, .NIRE

. 35.2.1694.728.5, neste ato devidamente representada por seu representante legal Sr. José
Eduardo Modolin, br r casado, administrador de empresas, portador da Céduía de
Identidade R.G. ° § 6. SSP/SP e inscrito no C.P.FlM.F. sob o n° 103.019.558-75,
residente e ° de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Moema, n°
170, co CEP 04077-020.
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12. Tendo em vista a perfeita consecução da cessão e da transferência acima mencionadas, Royalplasindústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., a Formitex Empreendimentos e ParticipaçõesLtdda, a Denver Polymers indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., a Atka Negócios eParticipações Ltda., todas já qualificadas, e o Sr. Luiz Segundo Romano, já qualificado, outorgam-se amais plena, rasa, geral, irrevogåvel e irretratável quitação para nada mais reclamarem um do outro emqualquer instância ou tribunal.

Da Administração Social
13. Resolvem os sócios que a administração e a gerência da sociedade serão exercidas por 1 (um) ou maisadministradores, pessoas naturais, residentes e¥omicinsdos no Pais, designados pelos sócios.

I14. Os sócios, pelo presente, nomeiam como administrador da sociedade o Sr. José Eduardo Modolin, jáqualificado. O ådministrador ora nomeado fica, desde já, investido em seu cargo, por tempo indeterminado,dispondo de todos os poderes necessários para gerir e administrar a sociedade, observadas, contudo, asrestrições legais e as constantes do Contrato Social, podendo ser substituído, a qualquer tempo pordecisão dos sócios, deliberada em reunião.

Da Declaração de Desimpedimento
15. O administrador neste ato nomeado, Sr.José Eduardo Modolin, acima qualificado, declara, para todos finse efeitos legais, não estar impedido de exercer atividades mercantis e de administrar a sociedade, por leiespecial, não ter sido condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargospúblicos e não estar envolvido na prática de qualquer crime falimentar, de prevaricação, peita de subomo,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normasde defesa da concorrência, as relações de consumo, afé pública ou a propriedade.

Da Alteração da Denominação Social
• I

16. Resolvem, ainda, os sócios, alterar a atual denominação social da Denver Polymers indústria eComércio de Produtos Químicos Ltda., já qualificada, passando esta para Royal Polímeros Indústria eComércio de Produtos Químicos Ltda..

. Das Cláusulas Alteradas
17. Em virtude das deliberações acima, ficam alteradas as Cláusulas Primeira, Quinta e Sétima do ContratoSocial da sociedade, que consolidadas passam a vigorar com as seguintes novas redações:

"Cláusula Primeira - A sociedade atuará sob a denominação social de Royal Polinierosindústria e Comérci€dq Produtos Químicos Ltda. .

.

.. .

. p p
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"Cláusula Quinta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em dinheiro é de R$10.050.000,00 (dez milhões e cinqüenta mil reais), dividido em 10.050 (dez mil e cinqüenta)quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais), cada uma, assim distribuidas entre os
. sócios:

- Sócios Quotas Valor (R$)Royalplas indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. 9.850 9.850.000,00Formitex Empreendimentos e Participações Ltda. 100 100.000,00
Atka Negócios e Participações Ltda. 100 100.000,00
Total 10.050 10.050.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social."

"CláÙsula Sétima - A representação ativa e passiva da sociedade e a prática de todos os atos •

necessários ao funcionamento regular da sociedade serão exercidas por 1 (um) ou maisadministradores, pessoas naturais, residentes e domiciliados no País, designados pelos sócios..

Parágrafo Primeiro - Nos termos dos artigos 1.061 e 1.062 do Código.Civil, pessoasnão sócias poderão ser nomeadas administradores da sociedade, também, sob a denominaçãode diretores, os quais terão os mesmos poderes de representação que os diretores sócios.

Parágrafo Segundo - Para a aquisição, oneração e alienação de bens imóveis seránecessária a assinatura de pelo.menos um administrador, independentemente de ser ou nãosócio.

Parágrafo Terceiro - Representada na forma acima disposta, a sociedade poderánomear procuradores para representá-la, devendo o. instrumento especificar os poderesatribuidos e o prazo de validade, que nunca poderá ser superior a um ano, exceto nos casos de
procuração "ad judicia", que poderá ser por tempo indeterminado."

18. Por fim, resolvem os sócios consolidar o Contrato Social da sociedade, que passa a vigorar com a seguintenova redação: .

"Contrato Social
ditRoyal Polimeros Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda

. , Denominação, Sede, Objeto e Duração
. Cláusula Primeira - A socie ará sob a denominação social de "Royal Polímeros Indústria e Comércio deProdutos Químicos Lt .
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Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede em Osasco, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Henrique deOliveira, n° 454, CEP 06186-130, podendo a critério da diretoria, abrir e extinguir filiais em qualquer ponto doterritório nacional.

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto a indústria, comércio, importação e expoitação de resinas eprodutos químicos em geral, podendo, ainda, participar de outras sociedades.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, a partir da assinatura desteinstrumento.

Capital Social

Cláusula Quinta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em dinheiro é de R$ 10.050.000,00 (dezmilhões e cinqüenta mil reais), dividido em 10.050 (dez mil e cinqüenta) quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (milreais), cada uma, assim distribuidas entre os sócios:

Sócios • Quotas Valor (R$)Royalplas Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda. 9.850 9.850.000,00Formitex Empreendimentos e Participações Ltda. 100 100.000,00Atka Negócios e Participações Ltda. 100 100.000,00Total 10.050 10.050.000,00
Parágrafo Unico - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todosrespondem solidariamente pela integralização do capital social.

.

Deliberações Sociais
.

Cláusula Sexta - As deliberações sociais, quando a lei não exigir quorum qualificado, serão tomadas pelos sócios •

que representem a maioria do capital social.
.

.Parágrafo Primeiro - As deliberações dos sócios, sobre as matérias a que se refere o artigo 1.071. doCódigo Civil, serão tomadas.em reunião, correspondendo um voto a cada quota, observado o disposto no artigo1.076 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - As reuniões serão realizadas na sede da sociedade, pelo menos uma vez por ano,nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício, nos termos e para os fins previstos no artigo 1.078 doCódigo Civil, mediante convocação escrita da administração ou, na forma da lei, pelos sócios, com antecedênciamiiiima de oito dias; a presença da totalidade dos sócios dispensará a convocação. .

Parágrafo Terceiro - Nos òk o parágrafo terceiro, do artigo 1.072, do Código Civil, a reunião serádispensável quando todos os s ecidirpnt or escrito, sobre a matéria objeto dela.
.

...

.
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Administração
Cláusula Sétima - A representação ativa e passiva da sociedade e a prática de todos os atos necessários aofuncionamento regular da sociedade serão exercidas por 1 (um) ou mais administradores, pessoas naturais,residentes e domiciliados no País, designados pelos sócios.

. Parágrafo Primeiro - Nos termos dos artigos 1.061 e 1.062 do Código Civil, pessoas não sócias poderãoser nomeadas administradores da sociedade, também, sob a denominação de diretores, os quais terão os mesmospoderes de representação que os diretores sócios.

Parágrafo Segundo - Para a aquisição, oneração e alienação de bens imóveis será necessária aassinatura de pelo menos um administrador, independentementé de sef oli não sócio

.Parágrafo Terceiro - Representada na forma acima disposta, a sociedade poderá nomear procuradorespara representá-la, devendo o instrumento especificar os poderes atribuidos e o prazo de validade, que nuncapoderá ser superior a um ano, exceto nos casos de procuração "ad judicia", que poderá ser por tempoindeterminado.

Cláusula Oitava - Serão expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos dequalquer dos sócios ou administradores estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisqueroutras garantias em favor de terceiros.
.

Cessão de Quotas
Cláusula Nona - Os sócios não poderão ceder suas quotas a terceiros sem o consentimento de sócio ou sócios querepresentem a maioria do capital social, sob pena de nulidade do ato.

Retirada, Morte, Falência e Dissolução de Sócios

Cláusula Décima - A sociedade não se dissolverá em caso de retirada, morte, falência ou dissolução de sócio,continuando com os demais.

Parágrafo Único - Os haveres do sócio retirante, morto, falido ou dissolvido, serão apurados com base noúltimo balanço levantado e serão pagos a quem de direito em doze prestações mensais, iguais e sucessivas, semjuros, vencendo a primeira sessenta dias após o recebimento da notificação de que cuida o artigo 9°, o trânsito emjulgado da sentença de partilha, a decretação de falência ou o arquivamento do ato de dissolução no registrocompetente, respectivamente.
Exercício Social Lucros e Sua Destinação

. Cláusula Décima Primeira - O exercicio social vai de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

es
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Parágrafo Primeiro -- Nos quatro rneses subseqüentes ao encerramento do exercício social serão
levantadas as demonstrações financeiras do exercicio findo, com base nas quais os sócios decidirão sobre o
destino do resultado apurado.

Parágrafo Segundo - Os sócios participarão dos lucros e suportarão os prejuizos na proporção de suas
quotas de capital.

Parágrafo Terceiro - É admitida à elaboração de balanços extraordinários e a distribuição de lucros
acumulados, a qualquer tempo, por deliberação de sócio ou sócios que representem a maioria do capital social.

Dissolução e Liquidação da Sociedade

Cláusula Décima Segunda - A sociedade será dissolvida por vontade do sócio ou sócios que representem a
maioria do capital social, e nos demais casos previstos em lei.

Cláusula Décima Terceira - Em caso de liquidação da sociedade, funcionará como liquidante o sócio José Eduardo
Modolin.

Cláusula Décima Quarta - Sócio ou sócios que representem a maioria do capital social poderão, a qualquer tempo,admitir novos sócios bem como transformar a sociedade em sociedade anônima.

Cláusula Décima Quinta - Os administradores declaram, sob as pênas da lei de que, expressamente, não estãoimpedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou porcrime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, öu contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.
Cláusula Décima Sexta - Para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de
Osasco, com preterição de qualquer outro, ainda que privilegiado.
Cláusula Décima Sétima - Os casos omissos serão regulados pela le i lação própria, aplicando-se,supletivamente, as normas da sociedade anônima e
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. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partés a in m o presente instrumento e 04 (quatro) vias de igualteor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas ab ix assinadas

Osasco, e ulho d 006

Reddfpho S raphi N to

Lui Sedundo Romano

Of
Ipias Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.

Representad por José Eduardo Modolin

Atka Negócios articipações Ltda.
Representada r José Eduardo Modolin

Formitex Empreendimentos e Participações Ltda.
Representada por Alipio José Gusmão dos Santos

José EduarddModolin
Testemunhas:

.ßf if
: José LÔi Mine d Nome: ogé Cfrlo emandes dos SantosR.G.: 4.180.173 SSP/SP R.G.: 1 .6J, .927-9-SSP/SPC.P.FJM.F.:536.704.188-49 C.P.FJWi$.: 065.269.788-78

. Folha de assinaturas integrante do instrumento particular de contrato de alteração contratual, através do qual os Srs. Luiz Segundo Romano eRodolpho Seraphim Neto cedem e transferem a totalidade de suas quotas .

.«eneraa
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO 60

CERTIFICO O REGISTRO CoRR$
SOB O f4ÚMERO CRIST

21 8. 147/06-5 .
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CIRCULAR AOS CREDORES

Golania/GO, 09 de março de 2012.

.

Ao ILnio Réprésentante4ëghfida (do .RÜÚlSÉEiÛÈÀÓÈ WhŽËhbÉi E
. l.lA .%UIMÁÈ.NRIQUE DE
ÖhÃ 0 ÚÍÏÌf6hŠÒ
.m. ....·.... ... .:v..cc ...s·. ....... .....:c.: .a... . . ...x. .

O signatário, LEONARDO DE PATÉRNOSTRO, na qualidade de administrador judicial da
CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, cuja Recuperação Judicial foi
deferida nos autos de n° 37492-27.2012.8.09.0051, perante a 18 Vara Civel da Comarca de
Goiânia-GO, vem pela presente circular informar que figurou o nome de V. S.a na relação de
credores da Recuperanda, na qualidade de Rulronrafårio 5,00 na

. data de 2/2/2012, cuja origem é o Fomecimento de bens e serviços, estando registrado
contabilmente nos livros da empresa.

. Na oportunidade, informa que o pedido de recuperação judicial ocorreu na data de 2/2/2012,
devendo V. S.a proceder-se à habilitação de crédito para integrar o pólo passivo da
recuperação judicial, nos moldes do parágrafo 1° do art. 7° da Lei de Recuperação Judicial, no
prazo de quinze (15) dias contados da publicação do editai que ocorrerá na data de
13/03/2012, podendo nesse mesmo prazo apresentar sua divergência comprovada quanto ao

.

valor do crédito ora informado, se for o caso.

. Informa ainda que o processo foi integralmente digitalizado, podendo ser visualizado no site de
intemet https://dmpa.paarquivos.com.br/dmba/consulta.aspx, usuário visualizar.processo
e senha ipcb, e executar os procedimentos conforme demonstrado na tela da página anexa.
Os autos do processo são os de n° 345-12 (tres volumes).
Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários, via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de
segunda a sexta-feira, no endereço constante no rodapé.
Muito cordialmente.

.

. .

C 1Å0 NC ÑkWhc2
Adm. Leonardo De Patemostro

CRNGO 9273
Administrador Judicial da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.

Av C-255,nt 274 Cenav upresadalSebbs Sala42LNova.9dpr·CEP74.280-010Colanta-GO
atemosav pnallcom

+ 5562308S0666/8408-8790

.
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Sousa e Carvalho Advogados Associados S/S
CNPJ/MF 03.586.423/0001-23

INSC. OAB/GO. 344
Wanderli Fernandes de Sousa Aluísio Borges de Carvalho

OAB/GO 8.522 OAB/GO 6.242
João Miguel

OAB/GO 22.791
Rua 103, n.° 304, Setor Sul, Goiânia - GO. Fone/Fax (062) 3281-1799

e-mail: sc.advogados uol.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.- VARA CÍVEL
DA COMARCADE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.
Autos n°: 2012.003.749.29.

IlllHilllllHilllllllllllllXllElllll
201200374929

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A,
pessoa jurídica de direito privado,
sediado em São Paulo - SP, na Praça

Alfredo Egydio de Sousa Aranha, n.° 100, Torre Olavo Setubal, Parque
Jabaquara, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, na qualidade
de credor nos autos da Ação de Recuperação Judicial, ajuizada por
CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, já
qualificado; vem por sua advogada que esta subscreve, vem requerer o que se

segue:

O peticionário vem requerer a jtintada do
instrumento procuratório, substabelecimento e demais atos constitutivos
(documentos em anexo), requer ainda que as intimações sejam efetuadas
exclusivamente em nome da advogada Dr. Wanderli Femandes de Sousa, sob
pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 30 de Julho de 2012.

WanderliFerna ousa

OAB/GO. 8.522

. .

• -

Itaú x Construmil - Construtora e Terraplanagem LTDA Bruna Esselin
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Livro...: 4.283 - Pá nas...: 139 143Procuração bastante que fazem:
BANCO BANERJ S.A. e outras

2° TrasladoSAlBAM quantos este publico instrumento virem que no ano de dois mil e oze (2012) os três (03 dias d mês de Janeiro, nesta cidade desão Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100, onde eu, escreve te ilitado, a chamado vim, compareceram comoOutorgantes BANCO BANERJ S.A., cord sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aran a, n? 1 0, T rre CpÂceição, 9° Andar, Jabaquara, SãoPÁulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 33.885 24/D001-19, com seu Estatut Social onsolidado aprovado pela Assembleia GeraExtraordinária realizada em 30/11/2004 registraila na nta C ercial do Estado e São Fhaulo - JUCESP sob NIRE n° 35300360800, em25/08/2008 e Alterad§o statutária aprovada pela Assembleia ral Extraordinária e Ordinária realizada em 30/04/2009, registrada na JuntaCom reial de Estado de São Paulo -- JUCESP sob n° 229.552/09-2, em 01/07/2009, das qdais cópias au enticadas estao arquivadas nestasnotas, em pasta própria sob n° 846/11, representado por seu Diretor Vice-Presidente MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, brasileiro,asado, economista, identidade RG n° 3.082.3 -X, CPF n° 700.536.698-00 e por seu Diretor MARCO ANIONIO ANTUNES, brasileiro, /
A

separado judicialmente, engenheiro, identídade G n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e1domiciliados nesta capital, eleitosatravés da AssÁmbleia Geral Ordinária realizada en 29Á/ 011, registrada na Junta Comercial do EstadÈ de São Paulo - JUCESP sob n°235.27?J1 -5, em 20/06/2011, das quais pias autënticadas estão arqui adas ríestas notas, em pasta própria sots n° 1104/11; BANCODIBE S 8.A corn sede na Rua Boa Vista, n° 162 6° Andar e 7° An ar, Parte, Centro, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n°61 199.881/0001-06, com seu Estatuto Soóial apt add pela AÀsembleia Geral Extraordihária realizada em 27/02/2009, registrado na Juhta. Comerciah do Estado d São Paulo,/-- JU ESP sob 1 0.635/0d8, m 25/05/2009, da qual cópia autenticad e tá arquivada nestas notas, empasta própria sob n° 898/11; neste ato, de conformidade com o artigo 18°, parágrafo primeiro, letra "b", de seu referidosEstatuto Social,representado por seus Diretores Executivos JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 9.418.884, CPFn° 019.723.148-90 e MAR O ANTONIO ANTUNES. brasileiro, separado hdicialmente, engehbeiro, identidadé RG p° 73669.530-X, CPF n°002.975.098-96r,esidentes e domiciliados nesta capital, eleitos atrdvés da ssem ela Geral Ordinária Extraordi,nária realizada em29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 254.362/11-4, em 30/06/2011, da qual cópia autenti adaestá arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1,216/11; E ANCO FIAT S.A., com sede na Avenida Antonio Massa, n° 361 CentroPoá/SP, inscrito no CNPJ/MF sobjo n° 61190.658/0001-06, com seu Estatuto Social.aprovado pela Assembleia Geral Ordinária eExtraordinária realizada em 29/04/2011, registrado na unta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP sob n° 235.285/11-0, em20/06/2011; neste ato, de conformidade com o artigo 8°, letra/"d", de seu referido Estatuto Social, representado por seu 1 iretor Executivoa MARCO ANTONIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidad G n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96 e por .

s u Diretor MARCOS VANDERLEl BELINI FERREIRÁ, brasileiro, casado,.bacharel em direito, identidade RG,n° 37 127.867-3, CPF n°203.593.732-91, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Odselho de Admin straç o realizada em 29/04/2011,registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 235.286/11-4, em 20/06/2011, das quais cópias autenticadas estãoarquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 1102/11; BANCO ITAUBANK S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n°100, Torre Conceição, 9° Andar, Jabaqu ra, São Paulo/SP, inÉcrito no CNPJ/MF sob o n° 60.394.079/0001-04, com seu Estatuto Socialaprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/06/2009 registrada na Junta Comerijal do Estado de São Paulo - JUCESPsob n 138.743/10-1, em 23/04/2010; da qual cópia autenticada está a quivadas nestas notas, em pasta própria sob nf 844/11; neste ato, deconformidade corn o artigo 4?, parágrafo 8°, de seu Estatuto Social representado por seu Diretor Vice-Presidente MÁRCO AMBROGIOCRESPI BONOMI, brasileirò7casado, economistÃ, identidade RG n° 3.082.364-X, CPF n° 700.536h98-00 É por seu Diretor MARCO ÁNTOhlOANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, èngenheiro, identidá RG n° 7.669.5ÉO-X, CPF n° 002.975.098-96?res dentes e domiciliadosnesta capital, eleitos através da Assepblela Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estadodd Så,o Paulo - JUCESP sob n° 261.031/11 9, em 08/0 /2011, da quaicópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n°225/11; BANCO ITAUCARD S.A., corn sede na Älameda Pedro Calil) n° 43, Vila das Acácias, PoálSP, inscrito o CNP l/MF sob o °17.192.451/0001-70, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08/04/2005, registrada
. na Junta Com cial do Estado de São Pauio - JUCESP sob n° 135.409/06-8, em:23/05/20083Alterah6es ahrovadas pela Assembleia GeralExtraordinária realizada em 25/0(/2006, registrada na Junta Comercia do Estado de São Paulo- JUCESP sob n° 320.047/06-4, em30/11/2006, pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31/07/2007, registrada na Junta Comerciàl do Estado de São Paulo - JUCESPsob n° 466.546/07-5, em 19/12/2007, pela Assembleia Geral Extraordinária realižadaiem 28/02/2009, registrada na JuÈtà Comercial do Estadode, São Paulo - JUCESP sob n° 464 72/Ò9-4, em 07/12/2009, pela AssemblÈla Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 30/04/2009,.

r,egistrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 464.374/09-1, em 07/12/2009 e pela Assembleia Geral Extraordináriarealiza a em 30/04/2009, registrada na Junta Comercial do Estado desSão Paulo - JUCESP sob n° 66.756/10-8, m 25/02/2010; neste ato, de
conformidade com o artigo 4°, item 4.8., de seu referid Estatuto SociÈÍ Consolidado, repÉsenta o por seus Diretores MARCO AMBROGIOCRESPI BONOMI, rasileiro, casado, economista, identid de RG n° 3.082.364-X, CPF n° 700.536.698-00 e MARCO ANTONIO ANTUNESbrasileiro, separado udicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.9 5 9d-96, residentes e domiciliados nesta capita
eleitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28/04/2010, registrada na Junta Comercial do tado de São Paulo - JUCESP sob
n° 210.649/10-0, em 18/06/2010,e através da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/07/2010, registrada na Junta Comercial do
Estado ße São Pauloa JUCESP sob n° 334.179/10-5, em 17/09/2010, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas,.em pasta/
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própria sob n° 829/11; BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Alfredo Egydio, 12° Andar, Jabahuara, São Paulo/SP, inscrito o CNPJ/hllF sob o n° 59.461.152/0001-34, com seu Estatuto Soc al aprovado
pela Assembleia Geral Extraordinári realizada er 25/07/2011, registr$da na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
327.359/11-0, em 15/08/2011, da qüal cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° Î456/11; neste ato, de
onformidade cÉm o adigo 4°, item 4. ., de seu Estatut(Social, representado por seus Diretores JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, Z

casado, engenheiro, identidade RG n° .418.884, CPF n°019.723.148-90 e MARCO ANTONIO ANTUNES, brasileira separado judicialrnente,
engenheiro,.identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia
Geral Ordinária realizada em 29/04/Í011, r gistrada na Junta Comercia(do Estado de São Páulo - JUCESP sob n° 235.360/11-9, em

20/06/2011, das quàis cópias autenticadas e ao arquivadas nestas notas, enŠpasta própria sob n 1100/11; BANóO ITAULEASING S.A., com
sede na Avenida Antonio Massa, n°361, Centro, Poá/S , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 49.925.225/0001-48, com seu Estatuto Social aprovado
pela Assembleia Geral EÀttaordinária realizada em 2 09/2011, registrado na Junta Comebcial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° O

404.781/11-1, em 06/10/20í1; neste ato, de conformidade com o artigo 4°, item 4.8., de seu referido Estatuto Social, representado por seu

Diretor Executivo MARCO ANTONIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, eng¶nheiro, ident)dade RG n° 7.669.530-X, CPF n°
002.975.098-96 e por seu Diretor.MARCOS !VANDERLEI BELINI FERREIRA, brasileiro, casado, bacharel em direito, identidade RG n°
37.127.867-3, CPF n° 20 593.732-91 residehtes e domiciliados nestarcápital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em
29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 369.353/11-0, ern 4/09/2011, da qual cópia autenticada
está arquivada nestas notas, em, pasta própria hob n° 1685/11; BANESTADO LEASING S. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, )::om sede na

Avenida Antonio Massa, n° 361, Centro, Poá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 62.527.346/0001-08, com seu Estabto So I donsolidad
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25/07/2011, registrada na Junta Comercial do Estado.de São Paulo - JUCESF
sob n° 389.108/11-0, em 23/09/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1655/11; este a o, de
conformidade com o artigo 4°, item 4.8., de seu referidoÆstatuto Socia( Consolidado, reprqsentado por seu Diretor Executivo MARCO
ANTONIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidaçie RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96 e por seu Diretor
MARCOS VANDERLEI BELINI FERRElf A, brasileiro, casado, bacharel em direito, identidade RG n° 37.127.867-3, CP n 203 593.732-91,
résidentes e domiciliadosmesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária r alizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial
do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 235.271/11-1, erÀ 20/06/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, juntamente
com seu Estatuto Social Consolidado; DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO ME CANTIL, com sede na Avenida Ant nio Massa, n°
361, Centro, Poá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 65.654.303/0001-73, com seu statuto Social aprovado pela Assembleia Geral

Extraordipária realizada em 25/07/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 340 198/11-4, em

26/08/2011, da qual cópia autentiÉada està arquivada nestas notas, em pasta própria, sob n° 1491/11; neste ato, de conformida e com o artigo
20°, parágrafo primeiro, letra "b", do seu Estatuto Social, representado por seus Diretbres Executivos MARCO ANTONIO ANTUNES, brasileiro)
separado judicialmente, engenheiro, idhntidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975 098-96 e MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA,

/

brasileiro, casado, bacharel em direito, identidàde RG n° 37.127x867-3 CPF n° 203.593.732-91, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos
através da Reunião d Conselho de Administra¢ão realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São aulo- JUCESP
sob n° 289.611/11-8, em 25/07/2011, da qual cóòia autenticada está arquivada nestas notas juntamente com seu Estatuto Social Consolidado;HÉPERCARD BANCO INÚLTIPLO S.A., com sede na Rua Erhesto de P(ula Santos, n° 187, Loja 1, Boa Viagem, Recife/Pß, inshta no

NPJ/MF sob o n° 03.012.230/0001-69, com seu Estatuto Social aprovado pela Asserpbleia Geral Extraordinhria e Ordinária realizada
29/04/2011, registrado na Junta Comercial do Estado de Pemambuco - JUCEPE sob n° 20111759188, em 08/08/2011, da qual c6
autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1455/11; neste ato, de conformidade com o artigo 14°, parág(afo primeiro,
letra "b", representado por seushiretores Executivos JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n°
9.418.884, CPF n° 019.723.148-90 e MARCO ANTONIO AÑTUNÈS, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n°
7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados r esta capital, eleitos através da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária
acima mencionada; ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na Avenida BtigadeirÀ I rid Lima, n° 3400, 10° Andar, Itaim Bibi, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.194.353/0001-64, com seu E atuto Socipf Cons61idado aprovapo pela Assembleia Geral Ordinária
e Extraordinária realizada em 30/04/2008, registrada na Junta Comercial dcWstado de São Paulo - JUCESP,sob n° 211.254/08-3, em
02/07/2008 e Alterações Contratuais aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 30/04/2Ò05, egistrada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 280.204/09 7, em 12/03/2009 e aprovada pela Assen bleia Geral Extraordinária realizada
ern 19/07/2010, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - J JCESP sob n° 330.833/10-8, em 14/ÇÉ/2010; nes,te ato, de
conformidade com o artigo 4°, item 4.8., de sua Alteração Estatutária acipa mencionada, representado por seus Diretores COSMO FALCO
italiano, casado, administrador, identidade RNE n° W-554003-N, CPF n° 607.554.078-49 e RICARDO LIMA SOARES, brasileiro, união estável,
técnico de contabilidade e de estatística, identidade RG n° 9.990.200-X, CPF n° 031.983.788-26. residentesre-domic i
através da As /2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCÈSP sot; n°
292.572/11-6, em 28/07/2011, das quais cópias aute ticadas estão arquivadas nestas notÀs, em pasta própria sob n° 1318/11; ÑAÚ
SEGUROS S.A., com ede na venida Eusébio Matoso, n° 891, 20° Andar, Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF1sob o n°
61.857.039/0001-0 corrt seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/11/2009, registrado
na unta Comercial do Estado de São Paulb JUCESP sob rl° 138.723/103, em 23/04/2010 e pela Assembleia Geral brdinária realizadá em

. 31/q3/2010, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -- JUCESP sob n° 262.127/10-6, em 27/07/2010; neste ato, de
conformidade com o artigo 5°, de seu referido Est5tuto Social Consolidado, representado por seus Diretores LUIZ FERNANDO BUTORI REIS .
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=SANTOS, brasileiro, casado, administrador de em resas, identi ade RG n° 17.862.183, CPF n° 260.250.568-46 e MARCO ANTONIOANTUNEk brasileiro, separado judicialmente, ngenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliadosríesta capital, eleitos na Assembleis Geral Extraordinária Ordinária realizada em 31/03/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de SãoPaulo - JUCESP sob n° 241.659/11-5, em 28/06/2011; das qua)s cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n°1147/11; ITAÜ UNIBANCO HOLDING S.A., corrtsede na Praçá Alfredo Egydlo de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal Jabaquara, SãoPaulo/SP, inscrita no NPJ/MF šob o n° 60.872.504/0001-23, com seu Estatuto Social dprovado pela Assembleia eral Extraordináriarealizada em 25/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ÔUCESP sob n° 365.769/11-3, em 09/09/2011; neste ato, deconformidade com o brtigo 9°, de seu Estatuto Social, representado por seu Diretor Vice- residehte ALFREDO EGYDIO SETUBAl , brasileiro,casado, administrador de empresas ideÚtidäde RG n° 6.045.777-6, PF n° 014.414.218-07 e por seu Diretor MARCO ANTONIO ANTUNES,brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7..669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, .

eleitos através da Rebnião do Conselho de Administração realizada env28/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São PauloJUCESP sob n° 291.525/11-8, em 27/07/2011 e através da Reunião do Conselho de Administração realizad eniÈ1/09/2011, registhda na
Junta Comercial do Estad de São Paulo - JUCESP sobW 429.937/11 8, em 25/10/2011, das quais cópias auÉenticadas estão arquivadasnestas notas, em pasta próp la sob n° 1776/11; ITAÚ UNIBANCO S.A., om sede na Pr ça Alfredo Egydio de Sóu(a Aranha, n° 100, TorreOlav Setubal, Jabaquara S 0 Paulo/SP,,inscrito no ChlPJ/MF sob o n° 60.701.190/000 -04, com seu Estatuto Social Consolidado aprovadopel Assembleia Geral drdinária e Extraordinária realizhda em 29/04/2011, registrada na Junta£omercial do Estado de Sáo Paulo - JUCESPsob n° 403.520/11-3, em 05/10/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob q° d671/11; neste ato, deconformidade com o artigo 5°, de setì Estatuto Social Consolidádo, representado por seds Diretores Vice-Presidente ALFREDO EGYDIOSETUBAL, brasileiro, casado, administrador de empresas, identidade RG n° 6.045.777-6, CPF n° 014.414.218-07 e MARCO AMBROGIOCRESPI BONOMI. brasileiro, casado, econornista, identidade i G n° 3.082.364-X, CPF n° 700.536.698-00, residentes e domiciliados nestacapital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Cornercial de SãoDåuloJUCESP sob n 403.520/11-3, em 05/10/Éb11, ratifica a pela Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 05/09/201 , regihrada na JuntaComeÈcial de São haulo - JUCESP sob n° 414.537/11-7, em 17/1b/2011 da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pashprópria sob n° 755/11; UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASIL IROS S.A., com sede na Avenida Eusé io Matoso; n° 891, Pinheiros, SãoPaulo/SP, inscritg no CNPJ/MF sob o n° 33.700.394/0001-40, con1 seu Estatuto Sociál Consolidado aprovado pela Assembleia GeralExtraordinária reklizada em 29/04/2011 registrada na Junta Comercial do Estado de; São Paulo - JUCESP sob n° 361.979/11-3, em08/09/2011, do qual cópia autenticada está arquivada ne as notas, ern pasta própria sob n° 1556/11, representado por seu Diretor PresidenteARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, br,Ásileiro casado, economista, identidade RG n° 3.082.364-X, CPF) n° 700.536.698-00 e por seu

Diretot MARCO ANTONIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96,a resi entes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembljia Geral Ordinária realizada em 29/04/2j11, registrada na Junta Comercialdo Esta o desSão PÀulo - JUCESP sob n° 261.g32/11-2, em 08/07/2011, da quÁl cópia hutenticada está arquivada nestas n,otas juntamentecom seu Estatuto Social Corisolidado; ÜNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A., corn sede a Alameda Rio Negro, n° 433 3° Anéiar, Parte, SetorOeste, Alphaville Industrial, Badru/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.071.h87/0001-61, com seu Estatuto Social aprovado pela AssembleiaGeral Extraordinária realizada em 31/07/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°s210.119/10-0, em18/06/2010; da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 952/11; neste ato, de conformid,ade com o artigo21°, parágrafo 1°, letra "b", de seu referido Estatuto Social, representado por sed Diretor Executivo MARCO ANTONIOANTUNES, brasileiroseparado judicialmente, engenheiro, identidade RGli° 7.66jf530-X, CPF n° 002.975.098-Q6 e por seu Direto/JACKSON RICARDO GOMESbrasile ro, casado, engenhefro, identidadh RGn° 9.418.884, CPF n°0 9.723.148-90, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos atrahés daAssembleia Geral Ordinária realizada em 9/04 2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCES sob n° 271.307/11-em 18/07/20 1, da qual cópia autentiçada está arquivada nestas notas, em pasta próp a sob n° 1290/11; reconheci os pelos próprios por
mim de que trato, do que dou fé. Pelos utorgantes, na forma como vem representado, me foi dito que por este in trumento, e na melhor forma
de direito, nomeiam e constituem seus bastantes procuradpres: GRUPO I - AMAURY JOSÉ NASSE , inscrito,na OAB/SP sob o n° 89.633,
CPF n°444.859.038-77 ERNESTO ANTUNES DE/CARVALHO, inscrito,na OAB/SP sob o n° 53.974, CPF n° 025.607.798-38; GILMA

. MÁRCIA MARTINS CARDOSO DE ARAÚJO, inscrita na OAB/SP sob o n° 68.2 1, CPF n° 997.260.178-15; MARIA CRISTINA ANDRETTO,inscrita na OAB/SP sob o n° 60.748, CPF n° 01,t179.588-50; MIGUEL CORDEIRO NUNES, inscrita ina OAB/S s b o n° 144.784, CPF n°
065 176.488 28; ROSALINA CAMACHO TANÚS FE REIRA, inscrito na OAB/SP sob/o n° 100.145) CPF n° 084.083.148-07; brasileiros,addogados; GRUPO II -- ALEXANDRE VIElRA REIS, inscrito na OAB/SP sob o n° 105.2d8, CPF n° 073.391.288-59; FABIANA DE ALMEIDA,
inscrita na OAB/SP sob o n°291.647, CPF n° 34t520.568-19; FILIPE MARQUES MANGERONA, inscrito na OAB/SP sob o n° 268.409, CPF
n° 313.009.918-28 LEIDE MARIA BARROS JÚAREZ, inscrita na OAB/SI sob o n° 129.772, CPF n° 662 9 L368-04; MELISSA PRA O
ESPÍRITO SANT BACELLAR, inscrita na OAB/ŠP sob o n° 156.445, CPF n° 448.4kS.458-95; IÓlARCEÉO AtVES MUNIZ, inscrito na
OAB/SP sob o n° 108489, CPF n° 308.400.498-62; ThLMA TALITA RANIERI, Inscrito na OAB/SP sob o n° 253989, CPF n° 266.681.758-05;FERNANDO POMPEU LUCAS, Inschto na OAB/S sob o n° 232622, n° CPF: 273.393.378-78; ANA PAULA ADALLATERNANDES, Inscrito
na OAB/SP sob o n° 163412, CPF n° 274.951 468-18; CARLA REGINA KALONKI, Inscrito na OAB/SP sob o n° 286480, CPF n38À52.298-29; POLINI MERCURI, inscrito na OAB/SP sob n° 289133, CPF n° 311.884.648-84; DEBORA MORAES CERQUEIRA
inscrito na OAB/SP sob o n°22634, CPF n° 721 13.141-91; RITA DE CASSIA MERIDA DE MEDEIROS, inscrito na OAB/SP sob o n° 268552,
CPF n° 03i322.008-85; CINTIA FRANCO, inscrito na OAB/SP sob o n° 141554, n° CPF n° 095.266.138-13; VINICIUS/ LEONE MIGUEL
nscrito na OAB/SP sob o n° 17h.684, CPF n° 073.921.568-02, brasileiros, advogados, todos com escritório na Avenida Eùsébio MÀtoso, 891--

RUA PRINCESA ISABEL 363 BROOKUNSAO PAULO SP CEP 04601-001
. --1098260255224 .0007748n9-3
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Estado1e São Paulo

ão Paulo/SP, aos quais confere poderes paralrepresentarís Outorgantes em processos)perarin Juízos ou Tribunais, com os poderes da
cláusulà"ad judicia", e perante repartições públicas, abtarquias, empresas públicas e1$ociedades de economia mista, podendo, ainda,
requerer falência, habilitar crédito em recuperação judicial e falência, requerer instauração de inquérito policial, administrativo ou judicial,
apresentar e ratificar queixa-crime, fomar vista em processo, apresenta fiador, cancelar protesto, efetuWievantamento judicial, receber e dar
quitação, desistir, transigir, ceder crédito, confessar, ratifica to, assinar autos de adjudicação, de arrematação e de depósito, participar e votar

em assembléia de recuperação judicial,,bem como representá-los, inclusive na qualidade de prepost prest ndo depoimento pessoal o

decidindo sobre propostas congiliatórias em audiências de instrução ou julhamento, nos ter íios dos artigos 44Ÿ e 448 o Código de Processo
Civil, re uerer a habilitação como assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes do Có igo de FSrocesso Penal, requeier
medid s assecuratórias previstas no artigo 125 e seguintes do Código de Proce o P nal, praticar, enfi , os demais atos inerentes ao

desempenho do mahdato, inclusi e substabelecer. Poderão, também, mas sem. direito a sùbstabelecer, qualquer um dos autorgados do
GRUPO I: 1) receber citação nicial, intimação ou notificação 2) constituir mandatários para prestar depoimento pessoal em processos de
qualquer natureza, corn poderes para declarar ou ratificar, confessar, transigir, requerer a instauração de inquérito policial, bem como ratificar
pedido dessa natureza; 3) Revogar este mandato, em relação aos demais, inclusive substabelecidos ou, aindadevogar mandatos conferidos
nos termos desta procuração, exigindo, dos mandatários ou dos substabelecidos) prestação de contas. FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Os
poderes serão exercidds p r qualquer um dos Ohtorgados, isoladamente, indepéndentemente da ordem e nomeação. O(s) Outorgado(s)
ora constituido(s) fica(m) ciente(s) de que ao se desligar(em) do quadro de funcionários do Conglomerado Itaú Unib ndo, do qual
faz(em) parte, não mais poderá(ão) exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados
após o seu desligamento, sendo inclusive responsável(is) hor perdas e danos Eausados pelo usolndevido élos poderes revogadi
em decorrência do seu desligamento. Este mandato vigorará até o últirno dia do ano civil subseqüente ao de sua emissão, inc usée para
ingresso dos Outorgados em processos já iniciados u que venham a inicIar-se até o fim desse prazo; Åpós ser ju tada aos autos do
processo/procedimento, esta procuração passa a ter vigência até o término da pendência em curso. Declararn os Outo antes que uma cópia
da presente está arq ivada na Superintendência de Assuntos CorporatiVos conform registro sob o n° UNIFICADA-235/2011-201. ÓRGÃO DE
DEBihO 70043- De como assim o disse, dou fé me pediram que lhes lavrasse este instrumento o qual foi feito, lhes li em voz alta, aceitaram
e assinam.-/Lo Tabelião) R$ 709,58, Estado: R$ 201,64i Ipesp; R$ 149,44, R.Civil: R$ 37,42, Tribunal: R$ 37,42, Sta..Casa: R$
7,06, Tótal: 1.142,56. Eu, JOSiE ROBERTO PAU,LO escrevente habilitado, a escrevi. - Eu, ANA ROÓRIGUES MARQUES PIOL),
Substituta, a b crevo. - (aa) MARCO AMBROGIO CRESP1 BONOMI / MARCO ANTONIO ANTUNES / JACKSON RICARDO GOMES /
MARCOS V Di RLEI BE ElRA / COSMO FALCO / RICARDO LIMAsSOARES / LUlZ FERNANDO BUTORI REIS SANTOS /
ALFREDO E ETU L ODRIGUES MARQUES PIOLI (t.EGALMENTE SELADA). Nada mais, dou fé. Trasladada em seguiday
- E , a co fer6assino em público e raso.

13° abelião desta Capital
Valor devido por este instamento

Ao Tabelião........ ........;.. -R$ 26,71 Em testemunho day , a Verdade
Ao Estado.......................... R$ 7,59
Ao Ipesp.............................. R$ .5,6 2
Ao Registro Civil......::........... R$ .11,41
Ao Tribunal.......................... R$ . 1,41
A Santa Casa..................... R$ . 0,26
Totay. ........... .................... R$ .43,00

0 Tabe O de NOlasda Capital SP
Suas 8 PIOLI

Rua Princesa sabel, 36 P u dp
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SUBSTABELECIMENTO
Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes constantes daprocuração lavrada em 03.01.12, Livro 4.283, Folhas 139/143, noTabelião de Notas de São Paulo, exceto fazer cessão de créditona(s) pessoa(s) do(a)(s) Dr(a)(s), WANDERLI FERNANDES DESOUSA, inscrito na OAB/GO sob o n°8522 e ALUISIO BORGESDE CARVALHO, inscrito na OAB/GO sob o n°6242. São Paulo,13 de janeiro de 2012.

ERNE O AN RVALH
OAB/SP 53.974

.

.

.
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Sousa e carvalho A V gados Associados S/S
CNPJ/MF03.586.423/0001-23

InscriçãoOAB/GO.344
Wanderli Fernandes de Sousa Aluísio Borges de Carvalho
OAB/GO 8 522 OAB/GO 6 242

Sandoval R. Mendonça Neto João Miguel
OAB/GO 27 699 OAB/GO 22 791

Rua 103, n.° 304, Setor Sul, Goiânia - GO. Fone/Fax (062) 3224-7760 e-mail: sc.advogados yol ççm.br

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes a mim
conferidos, ao Dr. JOÃOMIGUEL NETO, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/GO 22.791, Dr. SANDOVAL RODRIGUES
MENDONÇA NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/GO sob n ° 27.699, e ao Dr. INÁCIO VINÍCIUS
SANTANA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito na

OAB/GO sob o n° 30.142, todos estabelecidos profissionalmente, no

endereço constante do timbre, todos ospoderes inerentes ao mandato conferido por
BANCOITAU UNIBANCO S/A.

Por ser verdadefirmo o presente.

Goiânia, 17 dejulho de 2.0 12

WANDERLIFERNANDESDESOUSA
OAB/GO 8.522

substabelecimento geral - 1
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CNPJ60.701.190©001-04- NIRE35300023978
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA E ORDINARIA DE 30.04.2009

instalaçëo: 30.04.2009. às 18:00 horas, ne sede social e com presença totat. Presença Legal: representantes da funç8o da natureza dos acionistas"; 11 + em pauta ordinária: d) aprovadas as contas dos admirtistradores e as. .

PricewaterhouseCoopers Auditores independentes. Mesa: Presidente: Roberto Egydio Setubat; Sacrolário: demonstraçðes contábeis de sociedade relativas ao exercicio de 200B, bem como e absorção parcial do prejuízo
Antonio Carlos Barbosa de Oliveira. Deliberações: i . em pauta extraordinária: a) alterada a denominaçåo do do exercício por Reservas de Lucros; e) ratificadas as deliberações da Diretoria, relativas: (i) ao pagamento

BANCO ITAU S.A. para ITAU UNIBANCO S.A.; b) aprovado que o componente organízacional de Ouvidoria da aritecipado aos acionistas de juros sobre o capital próprio, eletuados de fevereiro a dezembro de 2008, bem como

Sociedade incorpore as atividades e atribuições do componente organizacional de Ouvidoria que era do Unibanco o dividendo provisionado no Balanço de 31.12.2008 e pago aos acionistas em janeiro de 2009, com base no lucro

.

- Uniao de Bancos Brasileiros S.A., tendo em vista a reestruturação societária ocorrida em 28.11.2008; apurado em balanços intermediários levantados ao longo do exercicio de 2008. embora, no encerramento do

. considerando que operacionalmente ainda não folpossíveiprocederà unificaçëode sistemas eequipes da exerciciode2008,nãotenhasidoapuradolucro;(ll)6adoçãodesistemáticadepagamentomensaldedMdendos; ,

.

Ouvidoria do Unibanco e da Sociedade, fica aprovada também a manutenção dos canais de atendrnento f)registradoom ataorespeito,admiraçãoe gratideopelosmuitosanosde dedicada atuaçãoslealdadebemcomo
anteriormente existentes, porém vinculados 40 componente organizacional de ouvidoria único, ate que seja pela extraordináriacontribuiçãoaocrescimentoe sucessodoConglomeradosoVice-Presidente SëniorANTONIO
possivel realizar a respectiva unificação; c) atterado o Eststuto Social, a lim de, entre outros ajustes: (f) no artigo l . JACINTO MATIAS, aos Diretores Executivos LYWAL SALLES FILHO e MÁRCIO ANTONIO TElXElRA LINARE S.

registrar a nova denominação social; (11) nos artigos 4 e 5 . alterar a estrutura dos cargos da Diretoria, reduzir o aos Diretores Gerentes Seniores ANTONIO CARLOS MORELLI, JOSÉ GERALDO BORGES FERREIRA e JULIO

limitedeidadesaprimorarospoderessatribuiçõesdosdiretores;(lil)no"caput"doartigo6 ,relativo Ouvidoria, ABEL DE LIMATABUAÇOeaosDiretoresGerentes JOAOUlM MARCONDES DE ANDRADE WESTIN, LUIZ

em virtude da deliberação "b" acima, bem como da alteração da denominação do Banco itspi Holding Financeira ANTONIO Al8EIRO, LUIZ FERNANDO DE ASSUMPÇÃO FARIA e PATRICK PIERRE DELFOSSE. que deixaram

S.A.paraltaúUnibanco Banco Múltiplo S.A.e. posteriormente, para llaúUnibanco Holding S.A., passando o deserroconduzidosaoscargosporterematingidoaldadelimiteprovistanoestatutosocial:g)eleitasasseguintes
Estatuto Social, inalterados os domais dispositivos, a vigorar com a seguinte redação, devidamente consolidada; pessoas para integrar a Diretona no mandato anual que vigorará ate a posse dos eleitos em 2010, todas com

ESTATUTO SOCIAL • Art. 18 - DENOMINAÇÃO, CONSTITUlÇAO, PRAZO E SEDE - A sociedade anônima domicilio na sede social, sendo providos 112 cargos: Diretor Presidente e Diretor Geral: reeleito ROBERTO .

techade reglda por este Estatuto, sob a denominação de ITAU UNIBANCO S.A., foi fundada em 28 de dezembro EGYDIO SETUBAL. RG-SSP/SP 4.548.549, CPF 007.738.228-52; Diretores Vice-Presidentee: reeleitos

de 1943, por tempo indeterminado e tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de Sëo Paulo, Brasil Art. ALFREDO EGYDIO SETUBAL, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218.07; ANTONIO CARLOS BARBOSA

28-OBJETO-Asociedadetemporobjetoaatividadebancáriaemtodasasmodalidadesautorizadas,inclusives DE OLIVEJRA, RG-SSP/SP 4.518.457, CPF 528.154.718-68; GERALDO JOSÉ CARBONE, RG-SSP/SP

de operaç5es de câmbio. Art. 3e - CAPITAL E AÇÕES - O capital social é de R5 39.676.320.083,82 (trinta e nove 8.534.857, CPF 952.589.818-00; JOSÉ CASTRD ARAÚJO RUDGE. RG-SSP/SP 14.209.727, CPF 033.846.588-

bilhces, seiscentos e setenta e seis mih5es, trezentos e vinte mil e oitenta e tres reais e oitenta e dois centavos), 09; MÅRCIO DE ANDRADE SCHETTINI, RG-IFP/RJ 05.492.490-7. CPF 662.031.207-15; MARCO AMBROGIO

representado por 4.095.427.813 (quatro bilhões, noventa e cinco milhões, quatrocentas e vinte e sete mil, CRESPI BONOMI, RG-SSP/SP 3.082.364-X, CPF 700.536.698-00. RODOLFO HENRIOUE FISCHER, RG-SSP/

oitocentaseireze)açôesescriturais,semvalornominal.sendo2.081.169.523(doisbilhões.oitentaeummilhões. SP 5.228.587-X, CPF 073.561.718-05. RUY VILLELA MORAES ABFIEU, RG-SSP/SP 5.692.381-8. CPF

. cento e sessenta e nove mil, quinhentas e vinte e tr6s) ordinárias e 2.014.258.290 (dois bilh6es, catorze mith6es, 010.729.178-90; e SÉRGIO RIBEIRO DA COSTA WERLANG, RG-lFP/RJ 04590754-0. CPF 506.666.577-34;

duzentas e cinquenta e oito mil, duzentas e noventa) preferenciais, estas som direito a voto, mas com as seguintes Diretores Executivos: eieitos CLAUDlA POLITANSKI, RG-SSP/SP 16.633.770-5, CPF 132.874.158-32, IVO LUIZ

vantagens: I - prioridade no recebimento de dividendo minimo anual de RS 0.022 por ação, nao cumulatwo, que DE SÅ FFIEIRE VIEITAS JUNIOR, RG-lFP/RJ 05.346.062-2, CPF 789.938.907-06, JOSÉ ROBERTO HAYM. RG-

será ajustado em caso de desdobramento ou grupamento; il - direito de, em eventual alienação de controfe, serem SSP/SP 37.905.8 19-4. CPF 634.949.067-34. e R1CARDO SALDIN, RG-SSP/RS 1.005.553.266, CPF 163.678.040-

incluidas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual a 80% (oilenta por 72 e reeleitos ALEXANDRE DE BARROS, RG-SSP/SP 6.877.956-2, CPF 040.036.688-63. CELSO

cento) do valor pago por açào com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o dividendo pefo SCARAMUZZA, RG-SSP/SP 5.655.237-3, CPF 680.415.518-15. DEMOSTHENES MADUREIRA DE PINHO .

menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca NETO, RG-IFP/RJ 04.389.036-7. CPF 847.078.877.91, FERNANDO MARSELLA CHACON RUtZ, RG-SSP/SP

inferiores aos atribuidos às ações ordinárias. 3.1. Ações Escriturais - Sem qualquer alteração nos direitos • 13.836.746. CPF 030.086.348-93; JOÃO JACÓ HAZARABEDIAN. RG-SSP/SP 6.313.831, CPF 940.141.168-91;. .

restriçöss que lhes são inerentes, nos termos deste artigo, todas as ações da sociedade serão escriturais, MARCOS DE BARROSUSBOA, RG-IFP/RJ006.653.074-2, CPF 806.030.257-49, OSVALDODONASC1MENTO
permanecendo em contas de depósito, em Instituição Financeira autorizada, em nome de seus titulares, sem RG-SSP/SP 4.424.732. CPF 696.764.028-34. RICARDO VILLELA MARINO. RG-SSP/SP 15.111.115-7, CPF

. emissão de certificados, nos termos dos artigos 34 e 35 da Lei n° 6.404/76, podendo ser cobrada dos acionistas a 252.398.288-90, e SILVIO APARECIDO DE CARVALHO, FIG-SSP/SP 3.293.653, CPF 391.421.598-49; Diretores

remuneração de que trata o § 3 do artigo 35 da mencionada lei, 3.2. Aquisiçåo das Próprias Ações - A eieitos ANDRÉ SAPOZNLK. RG-SSP/SP 21.615.978-7, CPF 165.085.128-62, CARLOS ALBERTO BEZERRA DE

. sociedade poderá adquirir as próprias ações, a firn de cancelé-las ou manië-las em tesouraria para posterior MOURA, RG-lFP/RJ 091.385.872, CPF 034.141.847-10. CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA, RG-IFP/RJ

alienação,medianteautorizaçåodaDiretoria-3.3.AquisiçãodoDireitodeVotopelasAçõesPreferenciais-As 03,211.888-7, CPF 432.719.367-49, CARLOS EDUARDO DE CASTRO, RG-SSP/SP 11.835.098, CPF

aç6espreferenciais adquirirão o exerciclodo direito de voto,nos termos do artigo 111, § 1 , da Lein 6.404/76, se 904.087.308-97, CARLOS HENRIOUE ZANVETTOR, RG-SSP/SP 15.353.133, CPF 115.624.088-36, CECIUA

a sociedade deixar de pagar o dividendo priorttário por trës exerciclos consecutivos. Art. 48- ADMINfSTRAÇAO - MARIA ARELLANO MISZPUTEN, RNE ffW 409492·V -SE/DPMAF/DPF, CPF 148.426.118-63, CLAUD6O CESAR

A sociedade será administrada por uma Diretoria integrada por acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela SANCHES, RG-SSP/SP 13.109.863, CPF 044.295.098-59, CLAUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, RG-IFP/

Assembleia Geral Não poderá ser eleito diretor quem p tiver completado 60 (sessenta) anos de idade na data da RJ 05.720.176-2, CPF 991.173.127-87, ELISABETE SZABO, RG-lFP/RJ 4.142.514, CPF 667.740.397-15, JASON

eleição. 4.1.Os diretores serão iswestidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de PETER CRAUFORD, RNE-SE/DPMAFlDPF W-528356-P. CPF ..111.369.558-79, JORGE LUt2 VIEGAS

Reuni5es da Diretoria, após a homologação da eleiç§o pelas autoridades competentes. 4.2. Os diretores RAMALHO, RG-SSP/RJ 07.592.995-0, CPF 004.281.877-06, LAVINIA MORAES DE ALME!DA NOGUEIRA

perceberão remuneração e participação nos lucros, que n8o poderá ultrapassar os limites legais. Para o JUNOUEIRA,RG-SSP/SP26.662.136-3.CPF269.993.118-70,LEILACRISTIANEBARBOZABRAGADEMELO,
pagamento da remuneração a Assembleia Geral fixará verba global e anual, ainda que sob a forma indexada,. RG-SSP/SP 20.187.093-9. CPF 153.451.838-05, LUIS TADEU MANTOVANI SASSI, RG-SSP/SP 7.801.922-9,

cabendo ao Comite de Remuneração, integrado pelo Diretor Presidente, por Diretores Vice-Presidentes e pelo CPF 016.082.558-08, LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, RG-IFP/RJ 05.288.308-9, CPF 000-919.997-74,

diretor responsável pela Área de Pessoas, regulamentar a utilização dessa verba. Caboré igualmente a esse LUIZ FELIPE PINHElRO DE ANDRADE, RG-SSP/MG M-1.313.491, CPF 549.930.836-53, MARCELO LUIS

Comite fixar o rateio da participeção devida aos diretores. 4.3. A Diretoria terá de 40 (quarenta) a 150 (cento e ORTICELLI, RG-SSP/SP 12.993.534, CPF 040-509.508-20, MARCELO TONHAZOLO, RG-SSP/SP 13.444.697

. . cinquenta) membros, compreendendo os cargos de Diretor Presidente, Diretor Geral, Dirolores Vice-Presidentes, CPF 131.482.268-36, MARCOS ANTÓNIO VAZ DE MAGALHÃES, RG-SSP/PE 3.128.815, CPF 501.222.404-30,

Diretores Executivose Diretores,naconformidadadoque forestabelecidopolaAssembleie Geral aoproveresses MARCOS AUGUSTO CAETANO DA SILVA FILHO, RG-lFP/RJ 6.366.045-0, CPF 810.633.77749, MARCOS

cargos. 4.4. No âmbito de Diretoria, o Diretor Presidente, o Diretor Geral, os Diretores Vice-Presidentes e os SRAGA DAINESl, RG-SSP/SP 10.202.309. CPF 748.104,137-72, MARCOS SILVA MASSUKADO, RG-SSP/SP

Diretores Executivos formarão o Grupo Executivo, composto de 5 (cinco) a 30 (trinta) membros. conforme 15.709.683-X, CPF 144.101.198-69. MARCOSVANDERLEl BELINI FERREIRA, RG-SSP/SP37.127.867-3, CPF

deliberação da Assembleia Geral, com a competência de fixar as linhas estratégicas e a politica de negócios do 203.593.732-91, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA, RG-IFP/RJ 074.928.631, CPF 847,212.007-49. PAULO

Banco, aprovar e implementar o Regimento interno do Banco e o Regulamento de Pessoal. 4.5. Em caso de MEIRELLES DE OUVEIRA SANTOS, RG-lFP/RJ 03.687.791-8, CPF 628.763 177-53, PEDRO PAULO DE

ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria escolherá o substitulo interino dentre seus membros. O ALMEIDA CARNElRO CUNHA, RG-SSP/SP 117241015, CPF 066.777.488-20, PLINIO CARDOSO DA COSTA

Diretor Presidente será substituído, em suas ausencias ou impedimentos, pelo Diretor Geral; na falta deste, o
. PATRÃO, RG-SSP/SP 10.291,658. CPF 042.552.938-05, REN8 MARCELO GONÇALVES, RG-SSP/SP

Diretor Presidente Indicará o substituto dentre os Diretores Vice-Presidentes. 4.6. Um mesmo direlor poderá ser 22.379.697-9, CPF 173.221.428-02, ROBERTO LAMY, RG-SSP/SP 6.715.2934, CPF 948.961.198-00, ROGERIO

eleito ou designadq em caráter efelivo ou intering para exercer cumulativamente mais de um cargo. 4.7. Os CARVALHO BRAGA, RG-SSP/SP8.130.174, CPF 625.816.948-15, ROGÉRIO PAULO CALDERÓN PERES, RG-

diretoresexerceråoosmandatospeloprazodeumano,podendoserreeleitos, opermanecerãonoscargosatea SSP/SP 05.212.295, CPF 035.248.608-26, ROMILDO GONÇALVES VALENTE, Carteira de identidade do

posse dos substitutos, Art.58 - ATRIBUlÇÕES E PODERES DOS DIRETORES - Dois diretores, sendo um deles Ministério do Exercito 014.764.463-7-SlE, CPF 846.381.417-49, SERGIO SOUZA FERNANDES JUNIOR, RG-

necessariamente membro do Grupo Executivo, terão poderes para: (i) representar a sociedade. assumindo SSP/RS4.008.519.301. CPF620.786.74047;reeleitos ADRIANOBRITODACOSTA LiMA,RG-IFP/RJ06946764-
obriDaç5es ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabitidade para o 5, CPF 649.800.307-34, ALEXANDRE ZÅKIA ALBERT, RG-SSP/SP 6,862.397, CPF 896.758.868-20, ALMtR

Banco, inclusive prestando garantias a obrigaçðes de terceiros; (il) decidir sobre a instalação, extinção e VfGNOTO, RG-SSP/SP9.273,241,CPF050.967.878-50.ANDRÉAMATTEUCCIPINOTTICORDEIRO.RG-SSP/
remanejamento de dependencias.5.1. Dois diretores integrantes do Grupo Executivo terão poderes para transigir e SP 18.599.700, CPF 165.780.678-25, ANTONIO CARLOS RICHECKl RIBEIRO, RG-SSP/RS 1009188465. CPF

renunciar direitos, podendo ainda, independentemente de autorização da Assembleia Geral, onerar e alienar bens 334.701.540-15. ANTONIO StVALD1 ROBERTI FILHO, RG-SSP/SP 9.968.089, CPF 020.445.628-20, ARNALDO

do ativo permanente.5.2. Compete ao Diretor Presidente presidir as Assembleias Gerais, convocar e presidir as PEREfRA PfNTO, RG-SSP/SP 4.677.825-1, CPF 388.243.968-87, AURÉLIO JOSÉ DA SILVA PORTELLA, RG-

reuniões do Grupo Executivo e da Diretoria, e supervisionar a atuação desta. 5.3, Compete ao Diretor Geral SSP/SC 1.661.784, CPF 552.014,239-49, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LARA, RG-SSP/SP 14,685.165. CPF

coadjuvar o Diretor Presidente no exercicio de suas funções, estruturar os serviços do Banco e estabelecer as 088.531.658-47, CARLOS EDUARDO MONICO, RG-SSP/SP 10.576.329, CPF 004.041.978-92, CARLOS
- normas internas e operacionais. 5.4, Aos Diretores Vice-Presidentes • Diretores Executivos compete a HENRlOUEDONEGÁAIDAR,RG-SSP/SP14.047.712-3.CPF076.630.558-96,CESARPADOVAN,RG-SSP/SP .

administração das operações bancárias. 5.5. Aos Diretores compete a gestão das dreas ou carteóras específicas 9. f00.787, CPF 007.987.778-85, CiCERO MARCUS DE ARAÚJO. RG-SSP/MG M-LO73.452. CPF 385.190.466-

da sociedade que lhes lorem alribuídas pelo Grupo Executivo. Art, 6° - OUVIDORIA e A sociedade terá uma 49, COSMO FALCO, RNE-SE/DPMAF/DPF n W554003-N, CPF 607.554.078-49, CRISTIANE MAGALHAES

Ouvidoria que atuara como componente organizacional único do Congiomerado Itaú Uncanco, integrado pela TElXEIRA PORTELLA. RG-SSP/MG 2.695.074, CPF 498.689.266-53. EDUARDO ALMEtDA PRADO, RG-SSP/SP

instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. e por todas as suas subsidiárias aulorizadas a funcionar pefo Banco f 1.334.364-4, CPF 116.022.868-09, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, RG-SSP/SP 7.876.880. CPF

CentraldoBrasilepelaSuperintendencia de Seguros Privados, excetoparaassubsidiáriasque,emvirtude de sua 025.607.798-38. FABIO WHITAKER VIDIGAL, RG-SSP/SP 1.319.628-87. CPF 066.050.738-27. FERNANDO

natureza ou atNidade, vierem a constituir ouvidoria própria, 6.1. O Ouvidor será designado e destituído pela JOSÉ COSTA TELES. RG-lFP/RJ 5.469.376-7, CPF 858.058.237-72, FLÁVIO AUGUSTO AGUlAR DE SOUZA,

Diretoria e terá mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. 6.2. Compete Ouvidoria: (a) zelar pela estrita RG-SSP/MG M-4.152.700, CPF 747 438.136-20, HEll DE ANDRADE. RG-SSP/SP 13.369.467. CPF

observancia das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de 074.470.218-65. JACKSON RICARDO GOMES, RG-SSP/SP 9.418.884, CPF 019.723.148-90, JEAN MARTIN

comunicação entre as instituições do Conglomerado itaù Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e SIGRlST JÚNIOR, RG-SSP/SP 13.997.873-2, CPF 106.124.968-99, JOÃO ANTONIO DANTAS BEZERRA LEtTE,

serviços, inclusive na mediação de conflitos; (b) receber. registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e RG-SSP/SP 9,013.708, CPF 050.903.518-30. LINDA AGARINAKAMURA, RG-SSP/SP 7.780.094. CPF . .

adequado às reclamações dos clientes • Usuários de produtos e serviços das instituiçðes do Conglomerado Itaú 757.144.188-91, LuíS ANTÓNIO RODRIGUES, RG-SSP/SP 15.482.454-9, CPF 064.542.988-09, LUIS

Unibanc4 que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer EDUARDO GROSS SiOUEIRA CUNHA, RG-SSP/SP 15.167.350-0. CPF 132.780.368-24, LUIS OTAVlO MATIAS, -

outros pontos de atendimento; (c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciëncia aos reclaenantes acerca RG-SSP/SP 15.626.238-1, CPF 088.508.538-82. LUIZ ANTONIO FERNANDES CALDAS MORONE, RG-SSP/SP .

do andamento de suas demandas e das providëncias adotadas; (d) Informar aos reefamantes o prazo previsto 6.559.215, CPF 050.903.538-83, LU12 ANTONIO NOGUEIRA DE FRANÇA, RG-SSP/SP 11.621.702, CPF

para resposta Anal, o qual não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias; (e) encaminhar resposta conclusiva para a 078.004.438-09, LUIZ FERNANDO OLIVEIRA BARRICHELO, RG-SSP/SP 8.471.092-5. CPF 179.988.818-52,

demanda dos reclamantesatéoprazolnformado naletra d";(f)proporaoConselhode Administração(ou,na sua LUIZ MARCELO ALVES DE MORAES, RG-SSP/SP 9.395.022-6. CPF 048.595.198-33, MANOEL ANTONlO

ausencia, Diretoria) das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, medidas corretívas ou de aprimoramento GRANADO, RNE-SE/DPMAF/DPF W-702222-0, CPF 429.867.108-91, MARCELO BOOCK, RG-SSP/SP

deprocedimentosevotines,emdecorrênciadaanálisedasreclamaçðes recebidas;(g)elaborareencaminharao 13.244.550, CPF 113.182.768-61, MARCELO HABlCE DA MOTTA, OAB/SP 60.843, CPF 014.490.038-69,
Conselho de Administração (ou, ne sua ausencia, Diretoria), ao Comite de Auditoria e à Auditoria Intema das MARCELO VILLAÇA MACEDO CARVALHO, RG-SSP/SP 39.792.610-4, CPF 848.524.107-04, MARCO ANTONIO

instituiçðes do Conglomerado Itaú Unibanco, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca ANTUNES, RG-SSP/SP 7.669.530-X, CPF 002.975.098-96c MARCO ANTONIO SUDANO, RG-SSP/SP

· da atuação da Ouvidoria, contendo as eventuais proposições de que trata a letra"l".6.3. A sociedade;(a) manterá 11.757.496, CPF 077.938.298-67, MARCOS AURELLO REITANO, RG-SSP/SP 10.763.114:3, CPF 005.975.878-

condiçôes adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuaçao seja pautada pela 33, MARCOS ROBERTO CARNIELL1, RG-SSP/SP 6.107.123-7, CPF 520.458.208-82, MAXIMO HERNANDEZ

transparência, independencia, imparcialidade e Isençao; (b) assegurará o acesso da Ouvidorie es informaçôes GONZÁLEZ, RNE-SE/DPMAF/DPF - W483707-1, CPF 635.818.508-00, MlGUEL BURGOS NETO, RG-SSP/SP

.

necessárias para a elaboraçëo de resposta adequada às reclamaç6es recebidas, com total apoio administrativo, 9.164.713, CPF 050.718.708-35. NATALIS10 DE ALMEIDA JÚNIOR. RG-SSP/SP 6.242.175, CPF 947.002.578-49,

podendorequisitarinformaçõesedocumentosparaoexerciciodesuasatividades,Art.7 -CONSELHOFlSCAL OLIVIO MORI JÚNIOR, RG-SSP/SP 6.526.328, CPF 555110.318-87, OSMAR MARCHING. RG-SSP/SP
, A sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) 6.337.912-0, CPF 537.524.228-15, OSVALDO JOSÉ DAL FABBRO. RG-SSP/SP 8.534.997. CPF 090.072.398-05.

membroseletivossiguainúmerodesuplentes.Aeleição,instalaçãoefuncionamentodoConsehoFiscalatenderà PAULO EIKIEVICIUS CORCHAKI, RG-lFP/RJ 07681708-9, CPF 005.046.207-54, RENATA HELENA DE.

aosproceitosdosartigos161a165datein 6.404/76.Art,8e.ASSEMBLELAGERAL-Ostrabalhoedequalquer OUVEIRA TUBINI, RG-SSP/SP 15.182.628, CPF 051.196.658-02, RICARDO LIMA SOARES, RG-SSP/SP

Assembleia Geral serão presididos pelo Diretor Presidente e secretariados por um acionista por eie designado. 9.990.200, CPF031.983.788-26, RICARDO ORLANDO, RG-SSP/SP 9.008.206, CPF084,071.288-05, RICARDO

. Art.ge-EXERCICIOSOCIAL-Oexerciciosocialseencerrardem31dedezembrodecadaano.Seraorevantados RfBEIRO MANDACARU GUERRA, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-85, RICARDO TERENZ1

balanços semestrais e, lacultativamente, balanços intermediários em qualquer data, Inclusive para pagamento de NEUENSCHWANDER, RG-SSP/MG M-1.073.687, CPF 277.722.416-15; ROBERT MACKELLAR RITCHIE, RG-

dividendos,observadasasprescriçõeslegais.Art.10-DESTINAÇAODOLUCRO LIQUIDO-Juntamentecomes SSP/SP 38.288.124-2, CPF 711.526.527-53, ROONEY SILVA, RG-SSP/SP 5.761.421. CPF 754.499.7884)4, e .

demonstraç5es financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do SANDRA NUNES DA CUNHA BOTEGUIM, RG-SSP/SP 9.541.548-8, CPF 954.082.318-87; h) concedida licença .

. lucroliquidodooxercício,observadososproceitosdosartigos186e191a199dalein 6.40N76easdisposições naoremunerada.a partir de30.04.2009,aoDiretorFLAVIOAUGUSTOAGUlAR DE SOUZAemantidaaticença

. eeguintes:10.1, antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cincoporcertto)naconstituiçãoda nãoremuneradaconcedidaaoDiretorALMiRVIGNOTO:1)fixadaemalsFIS130.000,000,00averbaglobaleanual
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinto por cento) do capital social; 10.2. será especificada s importância destinada ao pagamento da remuneração dos integrantes da Oiretoria, podendo ser paga também por sociedades .

. destnada a dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no artigo 11; 10.3. o saldo terá o destino que lor controladas; j) em atendimento às disposições regulamentares do Conselho Monetário Nacional, do Banco Central

proposto pela Diretoria, inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 12. "ad referendum" da do Bras e de Comissão de Valores Mobihários, designar os diretores responsáveis por áreas especificas de

Assembleia Geral Art, 11 + DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - Os acionistas tém direito de receber como dividendo atuação, conforme segue: Carleira de investimentos: ALFREDO EGYDIO SETUBAL: Carteiras de Arrendamento

. . . obrigatório,emeada exercicio,lmportância nãointeriora25%(vinte scincoporcento)dolucroliquidoapuradono Mercantil, de Crédito Imobihário e de Credito, Financiamento e Investimento: MARCO AMBROGtO CRESPI

.- mesmoexercício,ajustadopeladiminuiçãoouacréscimodosvaloresespecificadosnasletras"a"e"b doincisol BONOMl; Carteira Comercial e Cadastro de Clientes SFN-CCS: GERALDO JOSÉ CARBONE; Contas de

do artigo 202 da Lei n° 6.404/76 e observados os incisos e 111 do mesmo dispositivo legat. I t.f. A parte do Depósitos: GERALDO JOSÉ CARBONE, RUY VILLELA MORAES ABREU, ANDRÉ SAPOZNIK, ANTONIO

dividendo obrigatório que tiver sido paga antecipadamente mediante dividendos intermediários à conta da CARLOS RICHECKI RIBEIRO, ANTONIO SIVALDI ROBERTI FILHO, AURÉLIO JOSÉ DA SILVA PORTELLA..

"Reserva Especial" será creditada é mesma reserva. 11.2. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros CÉSAR PADOVAN, CICERO MARCUS DE ARAÚJO, MANOEL ANTONIO GRANADO e OLIVIO MORI JÚNIOR;

sobreocapitalpróprio,lmputando-seovalordos jurospagosoucreditadosaovalordodividendoobrigatório.com Operaç6es Rurais: RUY VILLELA MORAES ABREU; Operaç6es de Câmbio, "SWAir e Compromissadas. .

basenoartigo98,§7°,daLein 9.249/95.Art.12-RESERVAESPECIAL-Sobestadenomlnaçãoseráconstituida CumprimentodasNormasde Abertura, Manutençãoe Movimentaçãode Contas-CorrentesdeDepositopara .

.

. reserva especial objetivando possifMlitar a formação de recursos com as seguintes thaklades: a) exercicio do Investimento e Operações de Empréstimo e de Troca de Titulos: RODOLFO HENRIQUE FISCHER; Sistema de

direito preferencial de subscrição em aumentos de capital das empresas participadas; b) futuras incorporaçôes Pagamento Brasileiro: ANTONIO CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA; Administração de Recursos de Terceiros:

desses recursos ao capital social; c) pagamento de dividendos intermediàrios. 12.1. Esta reserva será lormada: a) PAULO EtKIEVIC4US CORCHAKl; Gerenciamento de Risco:.SERGIO RIBEIRO DA COSTA WERLANG; Risco

por valores provenientes do saldo do tucro liquido; b) pela parceia revertida da Reserva de Lucros a Realizar para Cambial e Controle do Risco de liquidez: 1.UIZ FEllPE PINHEIRO DE ANDRADE; Prevenção e Combate à

Lucros Acumulados, semprejuízodocamputodessaparcelanocàlculododividendoobrigatório.noexercicioem Lavagem de Dinheiro: LINDA AGARINAKAMURA: Atendimento das Denúncias. das Reclamações e pela

que for leita a reversão; c) pela reversão. nos termon do subitem 10.3. do valor de dividendos intermediários. 12.2. Prestação de informações no Sistema RDR: RICARDO TERENZI NEUENSCHWANDER; Area Contábit, Sistemas

PorpropostadaDiretoria serãoperiodicamentecapitalizadaspafcelasdestareservaparaqueorespectivotaldo UNICAD e de informaçòes de Créditos-SCR e Apuração Limites e Padrões Minimos: MARCO ANTONIO

..
nëo eKCeda o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do capital social. O saldo dessa reserva, somado ao da ANTUNES: Diretor responsável pela Ouvidoria: MARCELO Luiz ORTICELLI. Quorum das Deliberações:
Reserva Legal, não podera ultrapassar o capital social. 12.3. A reserva discriminará em subcontas distintas, unanimidade. Formalidades Legais: ata lavrada no livro próprio, homologada pelo Banco Central do Brasil e

segundo os exercicios de lormação, os lucros destinados à sua constitulção, e a Diretoria especificará os lucros arquivada conforme seguinte CERTIOÃO: "Secretaria da Fazenda. Junta Comercial do Estado de São Paulo:

utilizados na diStribuição de dividendos intermediários, que poderão ser debitados em dilerentes subcontas em certifico o registro sob o n° 32.451/10-6, em 19.01.2010. (a) Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral "
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que sejam necessárias ou convenientes para a Companhia; 111 - quaisqueiaquisições, desinÜest5entos composição, os poderes e as funções previstos emlei Cap tulo Vill • Pla5ïde Negócios • Orçamento
. alienações de ativos, e/ou Constituigåo de quaisquer Onus ou gravames sobres os atmos da Companhia, em uma Art, 28 • O diretor presidente, com a colaboração dos dema s diretores, elaborará o submeterá ao conselho de .

única transaQ80 ou em uma série de transações relacionadas durante qualquer periodo de 12 (doze) meses, em administração, até 15 de dezembro de cada ano, um projeto de orçamento para o exercicio social seguinte,
valor superior a 150% (conto e cinqüenta por cento) do LAJIDA da Companhia do ano anterior ou R$ 1.000.000,00 com base no Plano de Negocios.. Art. 29 - Os diretores buscarão atingir as metas previstas no orçamento.
(um milhào de reais), dos dois o que for maior, ressalvadas as deliberações ou ações pmviamente previstas noor. Capitulo IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Dividendos - Art. 30 - O exercicio social da
Çamento anual e/ou no Plano de Negocios; IV - a proposta à assembléia geral de pedido de recuperação extrajudicial. Companhia encerrar.se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Art. 31 - Ao final de cada exercicio social serão le.
recuperação judicial ou autolalëncia da Companhia; V - a nomeação e destituição de auditores independentes da vantados um balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo com as disposições legais
Companhia; VI - quaisquer mudanças relevantes nas políticas, práticas ou pnncipios contábeis adotadas pela Com. pertinentes. Art. 32 - Após os ajustes previstos em lei, a assembléia geral deiiberará sobre a destinação do lucro li,
panhia, exceto se pela força da lei; Vll • aprovação da remuneraçåo de qualquer Diretor eleito da Companhia; quido, mediante proposta da administração e de opinião previa do conselho fiscal, se instalado, observado o disposto
Vlli - abertura e leChamento de liliais, escritórios e representações no exterior; e IX - a contratação, pela Companhia no presente estatuto. Art. 33 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício social, um dividendo obriga-
de qualquer divida ou financiamento que, em uma operação ou série de operações relacionadas, em montanle su-

perior a em valor superior a 150% (cenlo e cinquenta por cento) do LAJIDA da Companhia do ano anterior ou
R$ 1,000.000.00 (um mih o de reals), dos dois o que for maior. Parágrafo único - Para lins do presente, entende- administração, a Companhia poderá preparar demonstrações financeiras semesirais ou em periodos menores e

se por· l • "Partes Relacionadas", com relação a uma pessoa, (1) qualquer de suas Afiliadas, sócios, acionistas, co, distribuir dividendos intermediarios com base nos resultados apurados em lais demonstrações ou conta de lucros

tistas, condominos, gestores ou administradores, ou (ii) qualquer outra pessoa física ou jurídica em que qualquer acumurados ou de reserva de lucros. Art, 35 - A Companhia, mediante deliberação do conselho de administração,. .

das partes mencionadas anteriormente detenha participação societária direta ou indireta ou que detenha participação poderá creditar ou pagar aos acionistas juros remuneratórios sobre o capital próprio. As importâncias pagas ou cre .

societária direta ou indlreta em que qualquer das partes mencionadas anteriormente; 11 - "Afiliada", em relaçëo e ditadas pela Companhia a título de juros sobre o capital próprio poderão ser imputadas ao valor dos dividendos ob- .

uma pessoa juridica, (i) pessoa natural ou outra pessoa juridica que, direta ou mdiretamente, controle tal pessoa ju. rigatórios, inclusive os dividendos das açôes preferenciais. Art. 36 - A Companhia, a partir da assembléia geral
ridica; (ii) pessoa juridica controlada, direta ou indiretamente, por tal pessoa juridica; (lil) pessoa juridica direta ou ordinária de 2013 e até a assembléia geral ordinária de 2017, deverá alocar 30% (trinta por cento) do seu lucro li-
Indiretamente sob controle comum com tal pessoa juridica; • Ill - "Plano de Negócios" o plano de negócios plurianual quido, após a dedução da reserva legal, para a constituição de uma reserva estatutária, a ser destinada única e ex-

da Companhia, elaborado nos termos do Acordo de Aclonistas. Capítulo VI - Diretoria - Art. 22 - A diretoria será clusivamente para o pagamento do resgate de todas as açôes preferenciais classe A e ações preferenciais classe

composta de 3 (tres) a 5 (cinco) diretores, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, C. observadas as disposições do Acordo de Acionistas. Art. 37 - A Companhia, a partír da assembleia geraf ordinária
sendo urn deles designado diretor presidente, um diretor financeiro, um diretor comercial e os demais, diretores sem de 2013 e até a assembléia geral ordinária de 2017, deverá alocar 6% (seis por cento) do seu lucro liquido, após a

designação especIllca. Parágrafo único - O mandato dos diretores terá duração de dois anos, permitida a reeleição- dedução da reserva legal, para a constituição de uma reserva estatutária, a ser destinada unica e exclusivamente
ficando os diretores dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Aat, 23 - No caso de vacância para o pagamento do resgate de todas as ações preferenciais classe B, observadas as disposiç6es do Acordo de
no cafgo de qualquer diretor, o conselho de administração reunir-se-á dentro de quinze dias, contados da data em Acionistas. Capítulo X - Liquidação - Art. 38 - A Companhia deverá entrar em Isquidação nos casos previstos em
que o cargo loi declarado vago, para eleger um novo diretor, que deverá completar o mandato do diretor substituido. lei e a assembléia geral deverá nomear o liquidante. Capitulo XI - Disposiç6es Finais - Art. 39 - Os acordos de
Art 24 - Observadas as disposições deste estatuto, os diretores serão investidos de todos os poderes de gerencia acionistas, sobre a compra e venda de suas açðes, preferência para adquiri-las, ou exercicio do direito de voto, de-
e administração da Companhia e poderão realizar quaisquer operaçôes dentro do curso normal dos negóclos da
Companhia. Art. 25 - A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas· l - de dois diretores, agindo em verão ser observados pela Companhia quando arquivados na sua sede, § 1¾ A Companhia tem arquivado em sua

conjunto; 11 - de um diretor agindo em conjunto com um procurador da Companhia, obseivados os limites estabele- sede um acordo de acionistas datado de 19 de setembro de 2008 (o "Acordo de Acionistas"). § 2 - Não se registrará
cidos na respectiva procuração; 111 - de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação Companhia, a transleréncia de ações que se fizer em violação
nas respectivas procuraç6es; ou IV - de um diretor ou um procurador, dentro dos limites estabelecidos na respecliva de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Art. 40 -.A Companhia, seus aciomstas, administradores

procuraçäo, agIndo isoladamente, desde que perante órgãos e repartiçðes públicas e em atos que não impliquem e os membms do Conselho Fiscal ficam obrigados a resolver, por meio de arbitragem conduzida pelo Centro de Ar.

responsabilidade financeira para a Companhia. Art. 26 • As procurações da Companhia serão outorgadas por 2 bilragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, segundo os termos do Regulamenlo de arbitragem da roterida

(dois) diretores, agindo em conjunto, e estabelecer o os poderes do procurador e, salvo no caso de mandato judicial, camara, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial,
terão o prazo máximo de um ano. Capítulo Vil • Conselho Fiscal • Art. 27 - O conselho liscal é um órgão não per. da aplicação, validade, eficácia, interpretação, viotação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei n° 6.404/76
manen Sefå pstalado pela assembléia geral a pedido de acionista, nos termos da legislação aplichel, tendo a e neste Estatuto Socia(

Concrepay S.A. Partic, e AdministraçãoSCHAHIN ENGENHARIA S.A CNP /ur n-46.244.919 0001-21-NRE n-as300069871 ItaúÚnŠnco S.A ta
CNPJ/ME.n 61,226.890/0001-49 NIRE n° 35300321979 EXTRATODAATADAASSEMBLÉ.lAGERAL..EKTEADEDINARla

Ata da Assembléia Geral Extraordinaria Realizadaem 16/12/2009 Data, hora, local: 25/11/2009, às 8 h, na sede social em Camprnas-SP.. (nova denorninaçãodo BANCO ATAÚ S.A.)
Data, Hora • Local: 16/12/2009, es 15 hs., na sede social, em S o Paulo/ Convocação: Dispensada legalmente. Presença: Total dade do caprtal s CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 3S300023978
SP, na R. Vergueiro, 2.009, 4 and. Mesa: Milton Taufic Schahin, Presidente: ciel Mesa: Presidente: Paulo Rogerio Martins: Secretário: Rui Mercelo Re. EXTRATO DA ATA DA
Selim Taufic Schahin, Secretário. Presença: Totalidade do capital social. Deliberaçðes Unanimes: a) Acedo o pedido de renúncia efetivado pelo Sr. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 22.07.2009
Convocaç8o:Dispensada.nostermosdo§4 doArt.124daLein°6.404/76. Manoel TlagoFernandesdocargode Diretor Superintendente.enomo-

. Ordem do Dia: Deliberar sobre a transferencia de dividas financeiras da ado para o seu lugar o Sr. Rui Marcelo Re, que cumulará com o Cargo de
Sociedade, perante diversas instituiç6es financeiras ("Credores®) S2 Par- Diretor de Relações com o Mercado; c) Autorizada a alienação dos so-

.

total Mesa: Presidente: Roberto Egydio Setubal; Secretário: Antonio

ticipaç6es Ltda., com sede em São Paulo/SP, na R. Vergueiro, 2009, 10 guintes imóveis: (a) imóvel localizado no Rua Anselmo de Lima Filho, n Carlos Barbosa de Olive ra. Deliberaçöes: I - elevada a quantidade de

end., ej. 05, inscrita no CNPJ/ MF n° 10.882.824/0001-96, com seu Contrato 100. Curtibe-PR, objeto da matr. n 19.867 do 8° Cart de Reg. de imóv. de cargos providos na Diretoria, de 112 para 115, dos quais 24 no Grupo
Social devidamente arquivado na JUCESP sob NIRE 223.370.192, em 03/ Curitiba/PR; (b) imóvel localizado na Rus Coronel Euclides Machado. 93, Execulivo, que abrange o Diretor Presidente, o Dketor Geral, 9 Diretores

06/09 ("Assuntore"), por meio de Instrumentos Particulares de Contrato de Freguesia do 0, São Paulo-SP, objeto da matt. n° 92.600 do 8° Cart. de Vice-Presidentes e 13 Diretores Executivos, sendo os demais Diretores;

Assunção de Olvidas a serem celebrados entre e Sociedade e a Assuntora, Reg. de Imów. de São Paulo/SP; (c) imóvel tocalizado no Rua "A", Quadre .
II - providos 3 cargos vagos na Diretoria, elegendo Diretores as pessoas a

com a anuëncia dos Credores.Deliberaç6esTomadas por Unanimidade:A 9", S/N, Checera Cibratel, Itanhaer SP, objeto da matr. n° 151.337, do seguir qualificadas, para o mandato anual que vigorará até a posse dos

acionista aprovou e assunç80 de dividas da Sociedade pela Assuntora, pe- Cart. de Reg. de Imóv. de Itanhaem/SP-, (d) imóvel localizado na Av. Getúlio eleilos em 2010: ANTONIO CARLOS AZZ1 JUNIOR, RG-SSP/SP
rante os Credores, em montante equivalente a ate RS 119.142.463,64. Em Vargas, 2,781. Bairro Corrego Seco, JacareUSP, objeto da matt. n° 46.746, 14.167.985, CPF 049.319.098-84, CLAUDIO CORACINI, RG-SSP/SP
contrapartida es referidas assunç6es de dividas era aprovada, a Assuntora do Cart. de Reg. de imóv. de Jacarel/SP; (e) imóveilocahzado na Av. Lauro 6.998.962, CPF 673.443, f38-04, e FERNANDO DELLA TORRE

ingressere no capital social de Sociedade. A acioniste declarou que em nada Gomes, 1150, Rudge Ramos, S. B. do Campo-SP, objeto da matr n° 67.963 . CHAGAS, RG-SSP/SP 19.355.069-6, CPF 162.259.718-40; • 111 -

se op6e quanto e assunção das dividas pela Assuntora e em seu conse- do 1° Cert. de Reg. de imóv. de S. B. do Campa/SP; (f)imóvellocalizado na ratificada a decisão que foi tomada em 15.05 2009, de designar o Diretor

qüente ingresso na qualidade de acionista, o que será oportunamente refle- Rua Maria Bento de Lemos, 1800A, Jd. Amenca. Taboåo da Serre-SP, obje- ExecutWo Marcos de Barros Lisboa como Diretor responsável pela
tido nos documentos e livros societários da Sociedade pertinentes, renun- to da matr. n° 77.160, do Cart. de Reg. de imóv. de Itapecerica da Serra/SP; Ouvidona, em substituição ao Diretor Marcelo Luis Orticelli, designado na

ciando, desde jé, a todo e qualquer direito ou preferência que the seja de (g) imóvel localizado na Rod. Rio-Santos, km 218, Via Prestes Maia, Assembleia Geral de 30.04.2009. .

Quorum das dellberações:
direito.OConselhoFiscaldeSociedadeneofoiouvidoporneoseencontrar Bertioga-SP.objetodametr.n°27.547do1°Cart.deReg.delmóv.deSan- unanimidade. Formalidades Legais: ata lavrada em livro próprio
instalado no período. Encerramento: Lavrou-se a presente Ata que, tida e tos/SP; (h) imóvel localizado na Av. Antonio Toze,.114, Cidade Industrial homologada pelo Banco Central do Brasil e arquivada conforme seguinte
achada conforme, foi por todos assinada. (a) Milton Tauße Schahin, Presi.. Satélite de Cumbica, Guarulhos-SP, objeto da matr. n°19.123 do 1°Cart. de CERTlDäO:"Secretaria da Fazenda - Junta Comercial do Estado de São
dente e Salim Tau c Schahm, Sacretário. Acionista: Schahin Holding S A. Rag. de Imóv. de Guarulhos/SP;• (i) imóvel localizado na Av. Ayrton Senna,. Paulo: certifico o registro sob o n 32.452/10-0, em 19.01.2010 (a) Kátia
representada por Milton T. Schahin e Salim T. Schahin. S80 Paulo, 16/12/ 7335, Campina do Padre, Praia Grande-SP, objeto da matr. n° 22.642, do . Regina Buenode Godoy - Secretária Geral"
2009.ViväneRenatoC.deMouraFonsecaOAB/SPn 177.537.JUCESPn° Cart de Reg de imov de Praa Grande/SP Nada mais JUCESP n wa.e

. 15.508/10-9, em07/01/10. Kátia Regina B. de Godoy - Sec. Gerat. 469 513/09.3 em 16/12/09 Ketia Regina Bueno de Godoy - Secret Gera .

LUKSNOVA S/A IND.E COMERCIO
R ¯ S Malucelli Administra ção C e r n-44 38 747/000 -02/NíRE 35300068599

e Partici a ão Ltda Itaú Unibanco S.A. .

ATADEASSEMBLÉiAGERALEXTRAORDiMÁRIA
REAltZADAEM10/12/2009 .

. .

. ,, CNPJ n 69.274 B19/000143 . NIRE 35.214 23B.068 (novadonominaçàodo BANColTAU S A ) Aosdez diasdomesdedetembrode 2009, às 1500(quinze)hores em

..d .. o,aExtratodaAtadeRaunläode Sóctoa .-., ..... . CNPJ60701190/0001.04-NIRE35300023978 suasedesocialeEstradadosCasa,2301.emSëoBernardodoCampo
. Data, Hora e Local: 05.0 n.10, às 11.00 ha, SP/SP, At.Gabriel Monteiro da EXTRATO DA ATA DA

- Estado de São Paulo. realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária dos
Silva, 2050, Jd. América. Presença: Totalidade. Convocaçëo: Dispensada. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÅRIA DE 30,09.2009 Acionistas da LUKSNOVA SIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, independente
Deliberaç6es Aprovadas por Unanimidade: Redução do capital social, de convocação por edtais. tendo em vista a presença de todos os

por este encontrar-se excessivo em relação ao objeto social, passando de Instalação: 30.09.2009, às 10hs, na sede social, com presença aciomstas legais que representam a totahdade do Capital Social da

R$24.237.266,00 para R$10.000.000.00 e o consequente cancelamento de acionária total Mesa: Presidente: Roberto Egydio Setubal; Secretario:
empresa, cujos nomes constam do livro de presença, em conformidade

14.237.266 quotas. O montante de R$14.237.266,00, correspondente ao Antonio Carlos Barbosa de Oliveira. Deliberações: I - mantidos os com o disposto no parágrafo 4 do artigo 124 da lei n 6.404 de 15 de
valor de redução de capital ora aprovada sore pago proporcionalmente aos atuais Diretores, eleitos pela Assembleia Geral Extraordinária e dezembro de 1.976. Assumiu a presidencia da mesa de acordo com os

sócios cujas quotas foram canceladas, mediante a cessão de 50% dos di. Ordinaria de 30.04,2009, à exceçåo do Diretor Alexandre Zákia Albert, Estatutos Sociais, a Sra. Wilma Potomati . Diretora Presidente, que
reitos economicos sobre a totalidade das açðes de Parant Banco S.A., que deixa de exercer suas funções em 30,09,2009; 11 - elevada a convidou a mrm, Maria Cnstina Potomati Fiuza. para secretariar os

CNPJ.MF 14,388,334/0001-99, NIRE 41.300.002.169, detidas pela Socie. quantidade de cargos providos na Diretoria, de 114 para 116, sendo . trabalhos.. Assim constituida a mesa, declarou a Sra. Presidente
dade, representadas por 1.325.587 açôos preferenciais e 5.462.152 açðes que destes cargos. 24 correspondem ao Grupo Executivo, que abrange instalada a Assembléia, esclarecendo que deveriam os presentes .

ordinárias. Ossóciosea Sociedadeesclarecemqueosdireitoseconômicos o Olretor Presidente, o Direlor Geral, g cargos de Diretores Vice- . deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Deliberaçao da proposta de .

.

ora cedidos correspondem aos direitos sobre lucros, dividendos e juros Presidentes e 13 cargos de Diretores Executivos e, os demais cargos, alteração do att 12, conforme facurta os Estatutos Sociais desta

sobre capital próprio decorrentes de açôos representativas do capital social correspondem a Diretores sem designação especifica: e 1 - providos sociedade - por votação unânime o plenáno decidiu pela alteração do art

da Paraná Banco S.A. A Sociedade e os sócios reconhecem que a delibe. 2 cargos vagos de Diretores sem designaçåo específica, elegendo as 12 atual: O uso da denominação social compete aos Diretores, sendo. a)

. ração tomada neste data faz efeitos perante as partes de modo que todos pessoas a seguir qualificadas, para o mandato anual que vigorará até a em conjunto de dois diretores ou um deles em conjunto com um

os lucros, dividendos ou juros sobre capital próprio que a Sociedade viria a posse dos eleitos em 2010: GILBERTO TRAZZ1 CANTERAS, RG-SSP/ procurador da sociedade para a prática de todos os atos que importem
ter direito a partir de ent o sere de titularidade de seus sócios. Em razão da SP 10.534.678, CPF 001.770.578-90; e PAULO PIRES VAZ, RG-SSP/ obogaçôes e sociedade, para O uso da denominaçåo social compete
reduçëo do capital social ora aprovada, fica alterado a Cleusulo 5a. caput, SP 27.775.019-2, CPF 370.086.927.49. Quorum das dellberações: aos Diretores sendo: a) em conjunto de dois diretores ou um deias em

... .

do contrato social, que passará a vigorar com a seguinte redação: Clâusu- unanimidade. Formalidades Legals: sta lavrada em livro próprio, . conjunto com um procurador ou dots procuradores da sociedade, que
la Sexta© capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda homologada pelo Banco Central do Brasil e arquivada conforme sempre terëo especificados em seus mandatos os atos ou operaç6es
correntonacional,edeR$10.000.000,00,divididoem10.000.000dequotas segulnte CERTIOÃO: "Secretaria da Fazenda a Junta Comercial do . que poderao praticar, bem como a duração dos mandatos Whima
no valor de R$1,00 cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte for- Estado de São Paulo: certifico o registro sob o n° 32.453/10-3, em Potomati. Maria Cristina Potomat Fiuza. JUCESP. Certifico o registro sob
ma: (i) Rosaldo Malucelli possui 5.000.000 de quotas, no valor total de 19.01.2010. (a) Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral o n° 481.386/09-9 em 30.12.2009. Katie Regina Bueno de Godoy -

R$5,000.000,00 • (ii) Sara Maria Malucelli possui 5.000.000 de quotas, ‰£œNeeswhEww5MMNMw c.±4W secretário Geral
no valor de R$5.000.000.00. Encerramento: A Ata foilida, achadaconfor . . .

.

. . .

meopolospresentesassinada.RosaldoMalucelli, Sara MariaMalueelli. Itaiquara Alimentos S.A. -- BANCO TRICURY S/A
CNPJ n° 72.111.321/0001.74 - NIRE n° 35.300.012.577

Yamana Desenvolvimento Mineral S.A M®Atada Reunl odoConselhode Administraçåo C.N.P.J.- M.F.N 57.839.805/0001-40- NIRE N°35.300.132.939

CNPJ/MF n 05.725.958/0001-63 - NIRE 35.300.196.449 ÜØ¾¾Realizadeem 28 de Agosto de 2009 .

Extrato da Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 11.12.2009

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinärla de 08/12/2009 Aos vinte e oito dias do mës de agosto de dois mil e nove, às 14h00, na Local e Data: Sede, Av. Paulista, 37, 17 andar, cj. 171. Bela Vista. SP/

. Data, hora e local: 08/12/2009, às 16 hs., na sede social, na Rua Fun. sede social situada na Fazenda itaiquara, Município de Tapiratiba, Estado SP, 10h de 11.12.09..Quorum: totalidade do capital social. Convoca-

chal, n° 411, 4° and., conis, 43 e 44, São Paulo-SP. Convocaçåo e de São Paulo, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da gåo: Dispensada (§ 4 , art 124, Lei 6404/76). Mesa: Presidente: José

presença: Dispensada a convocaçåo, dada a presença de Acionistas sociedade, infra-assinados, em número legal para deliberação. Iniciados Roberto Cury, Secretário: Jorge Cury Neto. Deliberações: Aprovado por .

representando a totalidade do capital social Mesa: Presidente: Juvenal os trabalhos, assumiu a presidéncia o Sr. Guaherme Whitaker de unanimidade: A) Aumento do capital social de R$ 5.150.000,00, medi-

Mesquite Filho; Secretårto: Adalberto Franco Netto Telles. Deliberaçöes Lima Silva, que convidou a mim Joaquim Augüsto Bravo Caldeira, para ante a capitahzação de juros sobre o capital próprio, com emissão de

da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade: Foram aprovadas as secretariá-lo. Foi feita explanação sobre o orçamento. A Diretoria da 17.281.880 açðes ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço

contas dos administradores de Cia., bem como o Balanço Patrimonial e companhia foi autorizada pelo Conselho de Administração a negociar e de R$ 298,00 o lote de 1.000 ações, aumento subscrito e integralizado
demais Demonstraçãos Financeiras relativas ao exercício social encer. celebrar contrato com a Eurovost Global Securities Inc.•Eurovost S.A. conlorme Boletim de Subscrição, passando o capital social de R$

rado em 31/12/2008, publicados nos jornais "O Dia-SP e TOE-SP", para a estruturação e implementação de emprestimo de recursos oriundos 90.000.000,00 para R$ 95.150.000.00, representado por 388.652.773

. ambos na ediçao 01/12/2009 (Anexos 2 e 3 6 presente Ata); e (ii) Foi do exterior no valor até de US$15.000.000,00 (quinze milhões de dólares). . ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal: B) Alteração do arl 5

aprovada a manutenção do lucro acumulado 4 disposição dos adminis .

Ficou designada a data de 30 de setembro de 2009, às 14h00 na do estatuto social: Art. 5 : O capital social é de R$ 95.150.000.00, repre-

tradores de Cia., dispensando as demais deliberações sobre as matéries sede da Companhia para a realização da nova reunião do Conselho sentado por 388.652.773 açðes ordinárias nominativas, sem valor nomi-

provistas no Art. 132 da Lei das S.A., em virtude de sua inaplicabilidade. de Administração dispensando-se nova convocação. Nada mais havendo nal. § Unico: Cada ação ordinária dará direito à um voto nas delibera-

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, a tratar foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada por ções da Assembléia Geral. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ala.

lavrando-se a presente Ata. São Paulo, 08/12/2009. Aclonistas presem unanimidade é assinada por todos os Conselheiros. Itaiquara, 28 de Acionistas: Jorge Cury Neto; José Roberto Cury; p/ Tricury Partic¢açôss
tes: Yamana Resources Brazil (BVI) Ltd., P.p. Juvenal Mesquita Filho; agosto de 2009. "A presente é cópia fiel da att lavrada no Nvro pröprio". Lida - Jorge Cory Neto e José Roberto Cury: diretores. Visto: Carlos

Juvenal Mesquila Filho; Antenor Firmino Silva Junior; Charles Bruce Guilherme Whitaker de Lima Silva - Presidente do Conselho de Eduardo Lopes: OAB-SP 176.629.Extrato do original SP, 11.12.09. José

Main; e Peter Marrone. (ass.) Juvenal Mesquita Filho - Presidente da Administração, JUCESP n° 31.249/10.3 em 15/01/2010. Kätia Regina Roberto Cury: Presidente, Jorge Cury Neto: Secretário. JUCESP

. . Mesa; Adalberto Franco Netto Telles - Secretário da Mesa. Junta Comer- Bueno de Godoy - Secretária Gerat 30.308/10-3 em 14.01.2010. Kátia Regina Bueno de Godoy: Sec.Geral
cial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o n 480.491/09-4
em 29/12/2009. Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral Companhia Regional de Habitações Villanova Engenharia e
H E Indústria Mecânica Ltda, torna público que recebeu de CETESB a de Interesse Social - CRHIS Desenvolvimento Ambiental S/A
Lic. de Operação n° 57000281, válida até 18/01/2013, para Usinagem . CNPJ 51.097,236/0001-29 CNPJ/MF 04.373.329/0001-59 - NIRE 35.300.184.751
(torno, fresa, etc .), serviço de" à Rod. Geraldo Scavone, 2.300, unidades dw dCONCORRANCIA PúBLICA No 03/2009 . . . . RETIFICAÇÃO
28 e 56, no Bairro Jd. Califórnia - Jacarel/SP. Homologamos • Adjudicamos o objeto da Concorrência Pública n Na Escritura de Aditamento publicada neste jomat, edição de 13 de janeiro
"Merck Sharp Dohme Farmaceutica Ltda. - localizada Rua Treze de 03/2009 4 empresa: POSTO DE SERVlçOS VILA CARVALHO ARAÇA- de 2010, constou erroneamente no cabeçalho como Villanova Engenha.
Maio, 1161, Distrito de Souses, Campinas/SP, torna público que solicitou TUBA LTDA, CNPJ n. 07.290.541/0001-40, lace a decisão da Comis- ria • Construções Ltda,, CNPJ/MF 50.270.313/0001-38 - NIRE

6 CETESB e Licença Previa e de Instelação de Novos Equipamentos são Permanente de Licitação. Araçatuba, 20/01/2010, Antenlo Barreto 35.200.163.620, sendo o correto Villanova Engenharla e Desenvolvimen-

através do processo n° 05/00083/10." .dos Santos • Diretor Presidente. to Ambiental S/A, CNPJ/MF 04.373.329/0001-59 - NIRE 35.300.184.751.
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ETERNIT S.A Infoserver S.A.
Esè·nig CNPJ n 61.092,0370001-81 e NIRE 35.300,013.344 " . . CNPJ n° 00.602.221/0001-30 - NIRE n° 35.300.345.916

CTEEP
Ata de Rounlao de Conselho de Administraçåo de 14,10.2009

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação Data, hora e Local: 14.10.09, 10h, sede social de Cia., Osasco/SP R

Tendo em vista a conveniencia e a oportunidade de diversificação Maria de Lourdes Ponce,.19, VI. Campesina. Convocação: Convocação

dos negócios de Companhia e a expansão de suas atividades, pelo Presidente do Conselho de Administração Marcos Gonçalves dos

. CTEEP - COMPANHIA DETRANSMISSÃO mediante a ampliação da gama de produtos oferecidos e a busca de Santos, por meio de Carta de Convocação enviada dia09.10.09 e devida-

DE ENERGIA ELÉTFilCA PAULISTA novos mercados, ficam os senhores acionistas da ETERNIT S.A., mente recebida por todos os interessados. Presença: Presentes Os

CNPJ/MF n 02.998,611/0001- 04 por recomendaçåo de seu Conselho de Administraçëo, em razão das membros do Conselho de Administração: Marcos Gonçalves dos Santos.

deliberações tomadas na flounião do Conselho de Administração, de Carlos Alberto Ferreira e André de Almeida Rodrigues; li) Fábio Lunis C.

FATO RELEVANTE 19 de janeiro de 2010, convocados para a realização de Assembleia de Paula, na qualidade de observador, representando e acionista intel

.

A CTEEP • Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista Geral Extraordinária na sede social da Companhia, tra Rua Doutor Capital Corporation nos termos da Cláusula 4.2 do Acordo de Acionistas,

("Companhia" ou "CTEEP), em cumprimento ao disposto na Instrução Femandes Coelho, n° 85, 8 andar, Bairro de Pinheiros. São Paulo - SP, - lii) José Ricardo da Cruz Pereira. Abel Aarão Filho, Paulo Rogério da Sd-

CVM n 358 e ao disposto no Parágrafo 4 , do Artigo 157, da no dia 9 de levereiro de 2010, às 11:00 horas em primeira convocação va Sámia, Tânia Bataglia Marques Pereira e Denise Cristina Coutinho

Lei n 6.404/76, e respectivas alterações, vem a público informer que ou às 12:00 horas em segunda corwocação. para tratar da seguinte Blazeque, todos na qualidade de ouvintes. Mesa: Presidida por Marcos

loi aprovado, na 202 Reunião do Conselho de Administração, em 18 ordem do dia: (i) ratificação da aprovação da indicação da empresa Gonçatves dos Santos, Presidente do Conselho de Administração, e so-

de janeiro de 2010, o Plano de investimentos Plurianual2010/2012 da especiaNzada Apals Consultoria Empresarial Ltda. para elaboração cretariada por Denise Coutinho Blazeque. Ordem do Dia: i) Eleição de

Companhia, a saber dos laudos de avaliaçåo das empresas Monier Tégula soluçôos para um novo Diretor Estatutário; II) Aprovação da remuneração do novo Dire.

(em R$ meri6esl Telhados Ltda, e Neptune Empreendimentos e Participaç6es Ltda.; lor Estatutário; ill) Outros assuntos de interesse da Cia.. Dellberaçðes:

Próprio 2010 2011 2012 (ii) ratificação da aprovação dos referidos laudos de avaliação das DandoinicioåReuniäodoConselho,oPresidenteapresentouositensde
empresas Monier Tégula Soluções para Telhados Ltda. e Neptune . Ordem do Dia, e em segulda começaram as deliberaçães na forma a so-

Pora o Empreendimentos • Participações Ltda. apresentados pela empresa guir: i) Os Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a eleição de Paulo

AelorcosTipo1 218.4 243,7 206.9) especializadaApalsConsultoriaEmpresarialLtda.;(lli)ratificação Rogério da $ltva Samla, brasileiro, casado, administrador, RG

Reforços Tipo 2 47,5 68,3 47,8) da celebração pela Companhia, na qualidade de garantidora, do 9.657.478-1 SSP/SP, CPF 176.379,718-05 residente e domiciliado em

Novas Conexões 45,9 2,4 23,31 Contrato de Compra • Venda de Quotas da Monier Tégula Soluç6es SP/SP, R, Guaramomis, 739, apto. 141, Planalto Paulista, cujo nome foi

PMT 36,9 41 1 37 4 para Telhados Ltda., datado.de 13 de Janeiro de 2010, entre a Monier
Roofing GmbH e a Neptune Empreendimentos e Participações indicadopelos Acionistas;aocargodeDiretorEstatutáriodaCia..especi-

PMIS . 37,9 . 47,2 37,9 Ltdas sociedade a ser controlada hdiretamente pWa Companhia % (iv) ficamente designado Diretor Geral, pelo periodo de 01 ano a partir desta

Projeto Telecom 35 . •I aprovações, por conseguinte: (a) da aquisição do controle da Neptune . data: 11) Na seqüência, aprovaram, também por unanimidade, a remune-

Capitalização Pessoal 12,7 13,3 13,91 Empreendimentos e Participações Ltda,; (b) do aumento do capilal ração lixada pelos Acionistas, a ser oferecida ao novo diretor estatutáno

Subtotal Próprio (A) 441,7 423,2 373,41 social da Neptune Empreendimentos e Participações Ltda.; e, (c) da supra designado, em conira-partida ao cargo ora eleito. Paulo Rogério da

. .

aquisição do controle da MonierTéguía soluções para Telhadoo Ltda. Silva Sämia aceita sua eteição, declarando conhecer plenamente a legis-

Åporte rías Subsidiáriaan 2010 00111½ 201 por intermedio de Neptune Empreendimentos • Participações Ltda, Lação e não estar incurso em nenhum crime previsto em lei que o impeça

lEMG . 2,7 - tendo em vista que as aquisições acirna se constituem investimentos de exercer a atividade mercantil e/ou administrar sociedades mercantis.

lENNE - 39,9 .

- - relevantes; nos termos do artigo 256, incíso I, da Lei n° 6.404/76. Nos lii) Foi apresentado ao Conselho o sumário executivo da Cia., bem como

IEPinheiros 105,6 ,
. . . termos do §38, artigo 135, da Lei n° 6.404/76, permanece disposição discutidos temas como Planejamento Estratégico e Orçamento para

lESul 37.2 9,4 .
dos senhores acionistas da Companhia, em sua sede social, been como 2010, incluindo Plano de FIH, Iv) Nenhum outro assunto foi deliberado

. fEMadeira 129,7 204,3 47,9 através dos melos de comunicação exigidos pela legislação, cópia da pelo Conselho. Encerramento: Nada mais, foi lavrada a presente ata na

documentação portinente às transaç5es acima informadas. Consoante forma de sumário, que foi por todos os presentes lida, aprovada e assina-

Serra do Japi 37 58.6 - dispoeoartigo126dalein 6.404/76,osacionistasdeverãoentregarna da, autorizada sua publicaçãocom omissãodas assinaturas. Conselhei-

Subtotal Subsidiárias (6 ) 352, f 272 3 47.9 sede social da Companhia, com antecedência mínima de 48 (quarenta ros: Marcos Gonçalves dos Santos; Abel Aarão Filho; Carlos Alberto Fer. ..

TOTAL (A + B) .
.. .

· 793,8 - 695,5 l 421,3 e oito) horas da realização da Assembleia Geral Extraordinária: (1) o reira; André de Almeida Rodrigues e Paulo Rogério da Silva Sâmia. Con-

Reforços Tipo 1 e 2 Investimentos direcionados para atendenento do extrato atualizado da conta de depósito das açðes escriturais, fornecido fore com o original lavrado no livro próprio. Osasco, 14.10.09. JUCESP

sisieme de Rede Basica
eautenticado pela instituiçãolinanceira depositária; e, (ii) os documentos 31.739/10-6 em 15.01 2010. Kátia Flegina Bueno de Godoy: Sec. Geral. .

hábeis de identificação, podendo os acionistas ser representados por

Novas Conexões. Investimentos dwecionados para atendimento mandatários e, neste caso, o respectivo instrumento de procuração e

exclusivo de consumidores, . demais atos societários e documentos que comprovem a regularidade •- GLEP Energias Renováveis-
PMTs • PMis: Investimentos necessários para manutenção da de sua representação. observadas as restrições legais.

· qualidade do sistema e minimização do impacto da parcela variável. .

São Paulo - SP, 19 de janeiro de 2010.. .

Projeto Telecom: Investimentos em modemização do sistema de Sergio Alexandre Melloiro . Edital de Convocação da Assembléia Geral Extraordinária

telecomunicaçôee por meio da substituição do sistema analógico por Presidente do Conselho de Administraçao Dataï 01 de fevereiro de 2010. Horário: 14 horas e 30 minutos. Locad:

sistema digital
sede social da Companhia, na Rua Antonio Ramiro da Silva, 250, Butantà,

Dentro do Plano de investimentos Plurianual, a CTEEP tem como WOserver S A °E"°°³³ °°° °° ² °ª °° °°ª° ° °°° °°°"°°°°° ©ª

premissa buscar apoio financeiro de diferentes fontes para financiar
" " . se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, nas condições supra,

seus investimentos, seja nos pro etos de reforços, novas conexões, CNPJ n" 00.602.221/0001-30 - NIRE n 35.300.345.916 -

. para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: ftem f: A instalação smedsa-

manutenção (PMT e PMIS) e Telecom, bem como nos aportes em suas Extrato da Ata de Assembléia Geral Extraonlinária de 14.10.09 ta de Conselho Fiscal, a ser composto na forma do art, 161 e parágrafos da

ldiárim
Data, Hora e Local: 14.10,09, 09hs, sede social, R. Maria de Lourdes Pon- Lei 6.404/76 e art. 31 do Estatuto Social da GLEP Energias Renováveis e

São Paulo, 20 de Janeiro de 2010 . ce, 17, C1, C2 e C3, VL Campesina, Osasco/SP. Convocaç o; Díspensada Participações S.A. ("Companhial item 2: A propositura de ação de res-

(arL124,§4 ,Lei6.404/76).Presença:Totalidadedocapitalsocial.Mess ponsabilidade contra os Diretores Presidente e de Operações da

Marclo Lopes Almeida Presidente: Marcos Gonçalves dos Santos, Secretário: José Ricardo da Companhia, em virtude dos provavels indicios de desvio de finalidade e

Diretor Financeiro e de Relações com investidores Cruz Pereira. Deliberaçðes Aprovadas por Unanimidade; Alteraçào do conflito de interesses nos seus atos de gest o, por (i) deixarem de consi

Art 23 do Estatuto Social, que dispõe sobre a composição da Diretoria, derar os hieresses da Companha para lograr objetivos particulares,
para que, ao invés de 04 membros, esta seja composta por 05 membros sobretudo ao aproverem pagamentos não autorizados da Companhia para

EDITAL - O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons "Art, 23:A Diretorisserdcompostapor0Smembros, acionistasoundo, re- benefício exclusivo de terceiros, sem a devida justificativa técnica e em

truçåo e do Mobiliário - Solidariedade • SP com base territorial nos sidenles no país, etsitos e destilulveis peJo Conselho de Administração, . desconformidade com o plano de negócios anexo ao Contrato de Compra

Municipios de Adamantina, Bernardino de Campos, Fartura, Flórida ce mandam de I a¾ poden® ser reeleitos. sen® que cada e de® e Venda de Ações, Subscrição de Ações • Outras Avenças da Companhia,

. ..
Paulista, lpaussu, Lucélia, Manduri, Mariápolis, Pacaembu, Piraju, Santa ferd a denanmação ®da na Reunião do ConseN de Admnstração celebrado em 06 de outubro de 2006, entre a Construtora Gomes

Cruz do Rio Pardo e São Caetano do Sul • CNPJ 59.325.308/0001- que de®erar acerca de sua ele a sen® c® que wn direfæserá o DA Lourenço Ltda. e suas partes relacionadas e LP IN Brasil B.V. • Latin

50 - com sede social nos Municipios de São Caetano do Sul situado a refor Comercial e o outro o Diretor Comercial de Grandes Contas. 11) Fixar a Power lit L.P.; (ii) desrespeitarem o dever de informar, ao não prepararem

Rua Perreia n 278 - Bairro Fundação - cop 09520-650 e no Municipio remuneração do novo Diretor Estatutário, a ser apmvada pelo Conselho de os relatórios gerenciais obrigatórios a que faz refer6ncia a etàusula 12.I do

de Ipaussu situado a Avenida Antonio Samadelo, 119 - Bairro Estação Administração, bem como os critérios adotados a sua torma de pagamento Acordo de Acionistas da Companhia, celebrado em 28 de outubro de 2008,

.

- Ipaussu - cap 18950-000, ambas no Estado de São Paulo, com re. •Prazo, e encaminhá-los aprovação do Conselho de Administração. til) A entre, de um lado a Lautis Empreendimentos e Participações Ltda, e suas

presentação dos trabalhadores nas seguintes categorias profissionais: inclusão de um § único ao Art 16 do Estatuto Social, dispondo que, caso o partes relacionadas, e, de outro lado, a LP III Brasif SX e Lahn Power ill

trabalhadores na lndústria da construção civil (pedreiros, pintores, es- ConseN se enc®e em número par e a votação maune em ernpate, ca L.P.; (iii) impedirem a realização da auditona empreendida pela Deloitte; e

tucadores, bombelros hidráullcos e trabalhadores em geral de estradas, berá ao Presidente do Conselho o voto de desempate: Art, f6: O Conselho (iv) desrespeitarem o dever de lealdade, ao impedirem, de forma injustiN-

ponte, montagens industriais e engenharia consumva); trabalhadores em de Administração da Cia. serd composto por, no minimo 3 e, no mdximo, 7 cada e abusiva, o acesso de parte das acionistas às dependëncias da

olarias, trabalhadores na indústria de cimento, cal e gessg Irabalhadores mamm, Ø®s e®spelaAssemMa Gerale pw ela des N4eis a qual- Companhia, mesmo com uma reunião de Conselho de Administração

na indústria de Laddiho, Hidráulico e produto de cimento, trabalhadores quedempo, para um prazo de gestão de i ana sendo permMda a meteWa agendada, e elegerem, sem o consentimento de parte das acionistas, o Sr.

na Indùstria de cerâmice para construção, refratário, trabalhadores nas Pe© menos f/3 ® Conselho deverd ser Ibrmado por membros indepen. Guilherme Andrioni Salgueiro Lourenço como Diretor Financeiro da GLEP.

industrias de mármores e granitos, trabalhadores na indústria de pintura, ds es, que não sefam acionistas, dimmtes ou belandr©s da Compan¼ São Paulo, 21 de janeiro de 2010. LPlli Brasil BJ/, • Acíonista. ..

decoração, estuques e omatos, trabalhadores na indústrla de silvicuRura "P Único; A Cia. manterd, sempre que possível, um número Irnpar em rela- -.---
- -----,....--- --

e na exploração florestal de madeira, trabalhadores na indústria de ser- ção aos mornhs do Conse m de Adminfskação, sendo que, caso o Con-

rarias, carpintarias, lonarias, madeiras, laminados, aglomerados e chaps se m venha a ser cornposb pw um name par de Consemeus, ou, se

de fibra de madeira. oficiais marceneiros e trabalhadores na índústria de nas miöes ® Cæse m Adminisuspao eshærem peseres em nú- . Schahin DeSenVolVimentO Imobillano S/A
serraria e moveis de madeira, trabalhadores na indústria de móveis de ""F" ehwempate na Marda kara a cargwssdenteen- CNPJ/MF n° 08.976.266/0001-86 NIRE 35300343654

junco, vime e de vassoura, trabalhadores na indústria de cortinas e es- 8° ° ©°°° d ° d d 8 ©8 °"ª ®ª°°©ª 8° ©ª 9° °°
. Ata de Assembléia Geral Extraordinaria Realizada em16112/2009

tolos, trabalhadores de escovas e pincéis, trabalhadores na indùstria de Membro do Conselho de Administração apresentada por Abel Aarão FHho e Data, Hora e Local 16/12/2009, às 16 hs na sede social. em $80 Pau c/

instalaçöes eletricas, gás, hidráuwa e sanitária, trabamadores na indús, Paulo Rogerboda Silva Såmia, nesta data. v) Considerando a saída de dois SP. na Rua Vergueiro, 2.009, 6° and., el 03 Mesa: Milton Taufic Schahin,

tria da construção de estradas, pavimentação, obras de terraplanagem,
I de Adm nis a os Ac as ec em m te Presiaente; Salim Taufic Schahirt, Secretário. Presença: Totahdade do Capi-

obras em geral, tratoristas, diferenciada, trabalhadores na indústria de tal Social ConvocaçRo Dispensada, nos termos do§ 4 do Art. 124 de ter

refratário. Excetua-se da base de representação do Sindicato Solidaria ção de naos membms. vi) Consolidação do Estatuto Social vli) Nenhum n 6.404, de 15/12/1976 Ordem do Dia. Transferencia de dividas financei-

.
dade os Trabathadores em Estudos de Solo, Fundaçðes, Montagens, outro assunto de interesse foi deliberado. Encerramento: Nada mais, la- ras da Sociedade perante diversas instituiçðes financeiras (Crocores" à

Fabricação e Acabamento de peças e Pré Fabricado em Concreto Com vrou-se a ata.SP, 14.10.09. Mesa: Presidente: Marcos Gonçalves dos San- S2 Participaçôos Ltda., com sede em São Paulo/SP, na Rua Vergueiro,

exceção do Municipio de São Caetano do Sul, nos demais Municipio que too. Secretário: Jose Ricardo da Cruz Pereira. Acionistas Presentes: Mar- 2.009, 10° and ej. 05, inscrita no CNPJ/MF n° 10 882.824/000b96, com

compreende a Base Territorial do Sindicato Solidariedade. excetua-se de cos Gonçatves dos Santos, José Ricardo da Cruz Pereira, Abel Aarão Filho, seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob NLRE 223.370.192, em 03/

sua representação nestes Municipios os trabalhadores da Indústria da Mônica Crishna M. da Sha Menoni,1ntel Capital Corporation - p. Fábio lunis 06/2009 CAssuntora-), por meio de Instrumentos Particulares de Contrato

Construção e Estradas, Pavimentaç8o, Obras de Terraplanagem em Ge. C, de Paula, Carlos Alberto Ferreira, André de Almeida Rodrigues. JUCESP de Assunção de Dividas a serem celebrados entre a Sociedade e a

ral (Barragens, Aeroportos, Canais e Engenharlo Consultiva), Convoca 48W6/09-2 em 3012.09. Kátia Regina Bueno de Godoy: Sec. Geral. Assuntora, com a anuencia dos Credores. Dellberações Tomadas por una-

. através do presente edital os trabalhadores das categorias acima citados .

.

nimidade. A acioniste aprovou a assunção de dívidas de Sociedade, pela

dos Municipios de Ipaussù, Santa Cruz do Rio Pardo e Bemardino de Elo Particinações e investimentos S.A. "a °ra· p ata °° C d° $· •= m°at at• au v I°a R5

Campos para assembléia geral extraordinária que se realizará no día 23 r 372.245.590,04. Em contrapartida es referidas assunç6es de dIvidas ora

de Janeiro de 2010 às 15:00 horas na sede social do Sindicato no Muni- CNPJ n° 07.838.611/0001-52 - NIRE 35.300.335.295 . aprovadas, a Assuntore ingressar6 no capital social de Sociedade. A scio-

cipio de Ipaussu, situada a Avenida Antonio Samadelo, 119 - Bairro Es. Assembleia Geral Extraordinária nista declarou que em nada se op6e quanto e assunçao de dIvidas pela

taçëo - 1paussu, Convoca alnda os trabalhadores dos Municípíos de Far. Edital de Convocação .
Assuntora e em seu consequente ingresso na Sociedade na qualidade de

.

tura, Piraju e Manduri para assembléia geral que se realizará no dia 24 Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a se reumram acionista, o que será refietido nos documentos e livros societários de Soci-

de Janeiro de 2010 às 15:00 horas no endereço Rua Mon Senhor José em Assembleia Geral Extraordinána, a ser realizada no próximo dia 28 edace pertinentes, renunciando, desde já, e todo e qualquer direito ou pre-

Trombi n° 120 - Bairro Centro na cidade de Fartura. Ambas assembléias de janeiro de 2010. às 11h, na sede social, Cidade de Deus, Vila Yara, forencia que the seja de direito. O Consetha Fiscal de Sociedade não foi

tratar o dos seguintes pontos de paula: 1 ) Informar sobre a decisão Osasco, SP, Salão Nobre do 5a andar, Prédio Vermelho, a lim de ouvido por não se encontrar instalado no periodo. Encerramento Lavrou-se

no processo de n 00367-2007-030-15-00-8- AD em curso na Vara do examinar proposta do Conselho de Administração para aumentar o a presente ate que.lida e achada conforme, foi por todos assinada (af Md-

Trabalhode Ourinhos, onde se discute a representatividade da categoría Capital Social no valor de RS27.283.881.40, elevando-o de ton Teufc Schshin, Presidente; sa m Tauñc Schshin. Secretário Acientsta

. profissional, 2 ) Colocar em votaçån se os trabalhadores pertencenles a RS708.328.668.65 para RS735.612.550,05, mediante a emissão de schshin Noiding s.A.. representada por Minon Teutic schahin e sahm Taufic

categoria nestes municipios aceitam ou não que o Sindicato Solidarie. 2.198.540 novas açôes nominativas-escrituraia, sem valor nominal- Schahin ViväineRenata C, de Mours FonsecaOAB/SP n°177.537. JUCESP

dade representem a categoria também nos Municipios de Ipaussu, Ber. sendo 1.779.131 ordinárias e 419.409 preferenciait, ao preço de . n. 15.509/10-2. em 07/01/10. Ketia Regina B. de Godoy - Sect. Gerat.

nardino de Campos, Fartura, Manduri, Piraju e Santa Cruz do Rio Pardo. RS12,41 por ação, para subscrição particular pelos acionistas no

Ainda no presente edital a Diretoria do Sindicato Solldariedade convida periodo de 29.1 a 1°.3.2010, com integralização à vista, de 100% do

representantes da Diretoria do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhado- valor das açôes subscritas, em 9.3.2010. Documentos à Disposição

res nas indústrias da Construção e do Mobiliário de Ourinhos e região dos Aclonistas: este Edital de Convocação e a proposta do Conselho ,

para participarem das assembléias com direito a voz e voto. São Caetano de Administração encontram-se à disposição dos acionistas na sede Itau Unibanco S.A.
do Sul, 20 de Janeiro de 2010. Edison Lult Bernardes - Presidente da Sociedade e no Departamento de Açoes e Custódia do Banco

Bradesco S.A,, Instituiçåo Financeira Depositária das Ações da (novadenominaçãodoBANCOLTAUSA)
Sociedade, Cidade de Deus, Prédio Amarelo. Vila Yara, Osasco, SP. CNPJ60 701 190/0001-04 - NIRE 35300023978

..

Cidade de Deus, Osasco, SP. 18 de janeiro de 2010. Lázaro de Meifo EXTRATO DA ATA DA

DECLARAÇÃO.DE PROPÖSITO .. Brandão - Presidente do Conselho de Administraçåo. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE06,11.2009
Dan Antonio Marinho Conrado, portador da carteira de identidade .19 20 9 21.01.2019 lastalação: 06.11.2009, às 11hs, na sede Social, com presença

RG n 05476760-3 IFP/RJ, CPF n 754.649.427-34. Declara sua intençåo . acionana totat Mest: Presidente: Roberto Egydio Setubat; Secretário:

de exercercargodeadministrador na Brasilprev Segurose Previdência Leste Participações S.A. .

SHvio Aparecido de Carvalho. Deliberaçëes: I - aceito o pedido de

S.A. e que preenche as condiç6es estabelecidas na Resolução CNSP n C.N.P.JJM.F. n 59.889.022/0001-05 - N.I.R.E. 35.300 122.895 resignação do Diretor Carlos Alberto Bezerra de Moura, que deixou de

136, de 07 de novembro de 2005. Esclarece que, nos termos da Extrato da Ata da AGE Realizada em 28/12/2009 às 1thoras. exercer suas funç6es em 06.11.2009; e 11 • mantido vago o reterido

regulamentação em vigor, eventuais impugnaç6es à presente decieraçao Assembleia realizada na sede social da Companhia, com a seguinte cargo, passando a ciretoria a ser composta por 115 cargos, dos quais

deverão ser comunicadas diretamente a Superintendëncia de Seguros deliberação unanime: aprovar a distribuição de juros sobre o capital 24 correspondem ao Grupo Executivo, que abrange o Diretor

Privados - SUSEP, no endereço abaixo, no prazo maximo de quinze dias, proprio, a título de dividendo obrigatório, rete rente ao exercício sociat .

Presidente. o Diretor Geral, 9 cargos de Diretores Vice-Presidentes e

contados da data desta publicação, por meio de documenlo em que os de 2009, no valor bruto de RS 125.000.00, distribuidos de acordo com 13 cargos de Diretores Executivos e, os demais cargos, correspondem

autores estejam devidamente identificados, acornpanhados da a participaç80 de cada acionista no capital socief da Companhia, sendo a Diretores sem designação especifica. Quorum das deliberações:

documentação comprobatária, observado que o declarante poderá, na creditado aos acionistas nesta data e efetivamente pago até 31/12/2010. unanimidade. Formalidades Legais: ata lavrada em livro própno e

forma da leglslação em vigor, ter direito a vista do respectivo processo. No ano corrente, já foi antecipado aos sócios valor sob a mesma no. arquivada conforme seguinte CERTIDAO: "Secretaria da Fazenda -

SUSEP • Av. Presidente Vargas, 730 - Rio de Janeiro. 15 de Janeiro de menclatura. Esta ata foi tida, aprovada e assinada pelos presentes. Re- Junta Comercial do Estado de São Paulo: certifico o registro sob o n°

2010. Dan Antonio Marinho Conrado, Superintendência de Seguros gistrada na JUCESP sob o n° 31.701/10-3, em 15.01.2010 - Mália Regi- .

32.454/10-7, em 19.01.2010. (a) Kátia Regina Bueno de Godoy -

Privados • SUSEP, na Bueno de Godoy - Secretária Geral.
Secretaria Geral."

.
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Fertimport S.A. Citicorp Mercantil Participações Itause Partici a ões S.A.
CNPJ n 53.004.313/0001-84 - NIRE 35300132254 9 P 9
2VMAssembléia Geral Extraordinárl, e InVeStimentOS .A.

.
CNPJ07.256.507/0001-50- Companhia Aberta- NIRE 35300325273

Data, Hors e Local: Realizada no dia 31 de Dezembro de 2009 às 10:00 CNPJ 58 923.194/0001-87 - NIRE: 35300124545 . . . ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÅRIA
horas, na sede social na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Ata da Assembleia Geral Extraordinária . REALIZADA NO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2009
Frei Gaspar, 22, 8° andar. Instalação: Na forma estatulária, o Diretor Realiaada em 28 de Dezembro de 2009 LOCAL E HORA: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre

Presidente Sr. António Cados Rodrigues Branco declarou instalada a Data, Hora e Local: Aos vinte e oito dias do mes de dezembro do ano Conceição - 7 andar, em São Paulo (SP), às 15:00 horas. MESA: Sérgio
. Assembléia Geral Extraordinária. Composiçåo da Mesa: Presidente: .

dois mil e nove. ås 14h. na sede social, na Avenida Paulista, 1,111, 4° Ribeiro da Costa Werlang • Presidente; Marco Antonio Antunes .
. .

Sr. António Carlos Rodrigues Branco e Secretária: Dra. Célia Erra, andar - parte, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Secretário. QUORUM: Acionistas representando a totalidade do capital
. Quorum/Presenças: Presentes acionistas representando a totalidade do Dispensada a convocação por estarem presentes os acionistas repre- social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital,

capital social, conforme assinaturas constantes da Lista de Presença. sentando a totalidade do capital social, conforme assinaturas no Livro de nos termos do disposto no § 4° do Artigo 124 da Lei r 6.404/76.

Publicações Prévias: Edital de Convocação da Assembléia Geral Presença. Mesa: Presidente André Franco de Moraes; Secretário: Wil- PRESENÇA: Representante da Moore Stephens Lima Lucchesi

Extraordinária:formalidade depublícaçãodispensadapor forçadodispos. fiamBaynardMeissner. Ata:Lavradanaformadesumário,nostermosdo Auditores Independentes.DELIBERAÇÕES:NostermosdaPropostado
to no § 4° do art. 124 da Lei de Sociedades Anônimas. Ordem do Dia: artigo 130, parágrafo 1 , da Lei 6404/76. 1° Deliberaçëo: Aprovar o au- Conselho de Administração emreuni ode 30.12.2009,loramaprovadas.
Aumento do capital social. Proposta • Dellberaçöos: (1) proposta da mento de capital da Sociedade no valor de R$ 59.354.856.00 (cmquenta por unanimidade dos presentes, as seguintes maténas· 1. aumento do

Diretoria de 30 de dezembro de 2009 de aumento do capital social a ser e nove milhôes, trezentos e cinquenta e quatro mit, oitocentos e cinquer capital social, de R$ 2.000.000.000,00 para R$ 5.582.908.483,32,
subscrito e integralizado no ato, lacultado o aproveitamento de créditos em ta e seis reias), com emissão de 59.354.856 (cmquente e nove mdh6es, mediante subscrição, pelo acionista ITAU UNIBANCO S.A., de

conta corrente, de R$ 12.856.422,00 para R$ 15.942.134.51; sem emissão trezentos e cinquenta e quatro md e oitocentos e emquenta e seis) novas 1.506.791.755 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal,

de novas açðes; (II) renunciou ao direito de preferencia a acionista Bunge açðes ordinárias nominativas, sem valor nominal. pelo preço de emissão subscritas ao preço de R$ 2,37783918808343 por ação, calculado com

Cooperatief UA. companhia constituida e existente de acordo com as leis unitário de R$ 1,00 (um reai), subscritas e integralizadas pela sócia Citi- base no valor patrimonial da ação de 31.10.2009; 2. as açôos
. dos Países Baixos, com escritório em 3012 CA, Rotterdam, à Rua Aert van corp latemational Finance Corporation ("CIF"), neste ato, mediante a subscritas foram integralizadas pelo Acionista mediante entrega, à

Nesstraat 45, Holanda, inscrita no CNPJ sob n° 06.051.621/0001-80; conferencia de 5 000 (cinco mig açðes emitdas pela Brazil Holdmgs Inc. Sociedade, de 82.188.780 ações ordinárias nominativas de emissão da

. (lll) a acionista Bunge Brasil Holdings BV. companhia constituida e .Limited("BHL"),comsedeemOakesField,nallhadeNewProvidence. ITAU SEGUROS S.A. (CNPJ 61.557.039/0001-07), de propriedade
existente de acordo com as leis dos Paises Baixos, com escritório em Bahamas, inscrita no CNPJ sob n° 06.022.166/0001-95, de titularidade daquele, ações estas que foram avaliadas pela Empresa especializada
3012 CA, Rotterdam, Rua Aert van Nesstraat 45, Holanda, inscrita no da CIF, a valor contábil, conforme laudo de avaliação. A sócia Chelsea Moore Stephens Lima Lucchesi Auditores Independentes no montante

CNPJ sob n° 06.051,618/0001-67, subscreveu e integralizou a totalidade declara expressamente renunciar ao direito de preferencia na subscrigso de R$ 3.582.908.483,32, 3. registrado que o Acionista ITAU

do aumento proposto, mediante aproveitamento de créditos em conta das novas açðes. 2° Deliberação: Em decorrencia do item precedente. · UNIBANCO HOLDING S.A. renunciou expressamente ao seu direito de

corrente no valor de R$ 12.858,422,00 (doze milh5es, oitocentos a cin- o capital social desta Sociedade passa de R$ 92.097.000.00 (noventa preferencia na subscrição das ações emitidas, nos termos do disposto

ÇÜenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais). O valor reinvestido na e dois milh6es e noventa e sete mil reais) para R$ 151.451.856,00 no Artigo 171, § 6 , da Lei n 6.404/76; 4. em consequencia da .

Companhia é originário do valor liquido de juros sobre capital próprio con- (cento e cinquenta e um milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, elevação, foi alterada a redaçåo do caput" do Artigo 3° do Estatuto
forme segue: 1) R$ 4.909,713,00 (valor bruto), IRF R$ 736.456,95, valor oitocentos e cinquenta e seis reais), dividido em 4.975.659.182 (quatro . Social, a limde registrar onovo valor docapitat passando mencionado

liquido R$ 4.173.256,05, declarados em 25/04/2007; 2) R$ 4,718.101.15, bilhðes, novecentos e setenta e cinco milh6es, seiscentos e cinquenta dispositivo a assim se redigir:"Art. 3 . CAPITAL E AÇÕES - O capital
(valor bruto), IRF R$ 707.715,17, valor liquido de R$ 4.010.385,98, e nove mil, cento e oitenta e duas) açôes ordinárias nominativas sem social é de R$ 5.582.908.483,32 (cinco bilhoes, quinhentos e oitenta e

declarados em 28/04/2008; 3) R$ 5.497.388.77, IRF R$ 824.608,32. valor nominal. 3° Deliberação: Ratificar a nomeaçao da KPMG Auditores dois milhaes, novecentos e oito mil, quatrocentos e oitenta e trës reais

. valor liquido de R$ 4.672.780,45, declarados em 29/12/2008; (iv) o capital Independentes, CRC2SP014428/O-6 (KPMG), como empresa especiali. e trinta e dois centavos), representado por 3.245.857.799 (trës bilhöes,

social subscrito e integralizado, em rnoeda corrente nacional, por força zada para avaliar as aç6es emitidas peia SHL, de títularidade da CIF, duzentos e quarenta e cinco milhões, oitocentas e cinquenla e sete mil,

desse aumento utilizando R$ 12.856.422,00 e remanescendo R$ 0.48 em mediante elaboração de laudo de avaliação ("Laudo de Avaliação"), bem selecentas e noventa e nove) açòes ordinárias nominalivas, sem valor

conta corrente, é de R$ 15.942.134,51, representado por 228.571.429 como aprovar o Laudo de Avaliação, que passa a fazer parte integrante nominai." 5. por fim, a consolidação do Estatuto Social da Empresa.
. açÕes, som Valor nominal. Em conseqüencia, altera-se o Art 5° do capital deste instrumento, como Anexo 1. 4 Deliberaçao: Em decorrencia dos CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação do Conselho Fiscal por

. .

social que passa a viger com a seguinte: Artigo 5° - O capital social itens 1, 2 e 3 acima, o Artigo 5° do Estatuto Social passa a vigorar com não se encontrar em funcionamento. ENCERRAMENTO: Nada mais

totalmente subsciito e integralizado é de R$ 15.942.134,51 (quinze aseguinteredação:"ArtigoS -OcapitafsocialédeR$151.451.856.00 havendo a tratar e ninguém dese ando manifestar-se, o Senhor

. milh5es, novecentos e quarenta e dois mil, cento e trinta e quatro milhões (cento e cinquente e um miihðes, quar ocentos e cmquenta e um mil. Presidente deu por encerrados os trabalhos, determinando a lavratura

e cinqüenta e um centavos), divididos em 228.571.429 (duzentos e vinte e o ccentos e cinquenta e asis reats), dividido em 4.975.659.182 (quatro desta ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Certificamos ser

cito milhões, quinhentas e setenta e uma mil, quatrocentos e vinte e nove) bilhdes, novecentos e setenta e cinco milh5ss. seiscenfos e cinquenta a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio, São Paulo (SP)

açÕ9s ordináfias, nomirtativas, sem valor nomirial Aprovação: Foi apro- e nove mir, cento e oitenta e duas) eçðes ordinárias nominatsas sem 30 de dezembro de 20D9. (aa) Sérgio Ribeiro da Costa Werlang -

Vado o aumento do Capital social, conforme Boletim de Subscrição de valornominaf. Encerramentor As deliberações da presente Assembleia Presidente da Assembleia e Marco Antonio Antunes - Secretário da

ações (Anexo I) e alterado o art. 5° do Estatuto Social. Esclarecimentoe: foram tomadas pela unanimidade de acionistas presentes. A respectiva Assembleia. Secretaria da Fazenda - Junta Comercial do Estado de Sao
Esclareceu o Sr. Presidente que: a) não houve manifestação do Conselho Ata foi lida e achada conforme por todos. São Paulo/SP, 28 de dezembro Paulo - Certifico o registro sobo n 41.587/10-8, em 28.01.2010. (a) Kába

Fiscal, em razão de não se encontrar instalado; e b) por não ter sido de 2009. (aa) Presidente: André Franco de Moraes; Secretário: William Regina Bueno de Godoy - Secrelária Gerat

requerido, deixava de ser instalado o Conselho Fiscal. Aprovaç8o e Baynard Meissner, por Chelsea Participaçðes Societarias e investimen-
. Assinatura da Ata: Lavrada e lida, foi a presente Ata aprovada por tos Ltda.": André Franco de Moraes e William Baynard Meissner; por
unanimidade e assinada por todos os acionistas presentes. António "CiticorpintemationalFinanceCorporation":Wilham Baynard Meissner.A SAMAB - Cia industria e
Carlos Rodrigues Branco - Presidente da Mesa: Célla Erra - Secretária, presente é cópia fiel da ata que integrarà o Livro de Atas de Assembleia COmércio de Papel

. Bunge Brasli Holdings BV: Bunge Cooperatief UA. pp. Hildegard Gutz da Sociedade. São Paulo/SP, 28 de dezembro de 2009. William Bay- CNPJ/MF 33.220.849/0001-20
Horta. Célia Erra - OAB/SP 86.022. JUCESP n° 42.331/10-9 em nard Meissner • Secretärio. JUCESP n° 30.494/10.2 erh 14/01/2010 Ata de Assembléla Geral Ordinária•Extraordinária
29/01/2010. Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Gerat

.

. .. .. Kåtia Regina Bueno de Godoy . Secretária-Geral. Data: 16/04/2009, Horas: 10:00 hs. Local: Rua da Consolação. n. 374 t,
. 10. A. SP/SP, Mesa: Presidente Sr.Luiz Borges dos Santos que convidou

MOINHO S/A a mim Nilton Serson para secretariá-lo. Convocaçao: Dispensada nos

VOTORANTIM FINANÇAS S.A. CNPJ/MF n 09.196.223/001-40eNIRE 35.300.349.253 termosdatei. Presença:100%docapitalsocial.TabcamParticipações
COMPANHiA ABERTA . Ata da Assembléia Geral Extraordináría de 11 de dezembro de 2009 • Comércio Ltda, CNPJ/MFn.e 04.717,181/0001.22, representada pelo

CNPJ/MF 01.386.256/0001-41 - NIRE 35.300.180.542 Data, hora e local: 11 de dezembro de 2009, às 11:00 (onze) horas, na Sr. Luiz Borges dos Santos, R.G. n. 1595502 IPF/RJ e CPF n.

ATA DA ASSEMBLÉlA GERAL EXTRAORDINÁRIA, sede social na Alameda Araguaia n 3571, Conjunto 2002, 2 andar, Cen. .004.362.407-34; Kopo Participações • Comércio Ltda, CNPJ/MF n.

REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 tro Empresarial Tamboré, Barueri - São Paulo. Presença: Totalidade dos 04.884.731/0001-06, representada pelo Sr. Matti Olavl Koponen, RNE

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL - Dia 31 de dezembro de 2009, às 10:00 acionistas. Mesa: Cristiano Kok - Presidente: Maria de Fátima Rezende n3 W257,923-0 e CPF n? 670.476.968-49; Finn - Masa Participações
horas, na sede social da Companhia, na Avenida das Nações Unidas - Secretária. Deliberações: Deliberações: 1) Aprovaçåo da proposta da e Comércio Ltda, CNPJ/MFn. 05.444.719/0001-35. representada pelo

n° 14.171, Torre A, 6° andar, Conjunto 802 Sala D, Vila Gertrudes, na .
Diretoria para aumento do capital social da sociedade, por subscrição Sr. Martti Kristian Soisalo, RNE n. W354,778.F e CPF n. 039.995.058-

Capital do Estado de São Paulo. 2 CONVbCAÇÃO - Dispensada em d8 3.000.000 (tres milhões) de novas ações ordinárias nominativas, 34; Cla Administradora • Locadora de Imóvels Candelária, CNPJ/MF

virtude da presença dos acionista nos termos do Parágrafo 4° do Ar. correspondentes a RS 3.000.000,00 (trés milhòes de reais), a ser inte. 33 19 862/000 20, presentada Dr Nilton Serson, B/ P

tigo 124 da Lei n° 6.404/76. 3, PRESENÇA - Acionistas representando gralizado, neste ato em moeda corrente nacional, pela Cevix Energias Trading S.A., CNPJ/MF n. 05.482.172/0001-62, representada pelo Sr.
a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro R nov ve s A passa re n ca a 00 Matti Olavi Koponen; e Dullatur Holding Inc., CNPJ n. 06.176.396/
"Presença de Acionistas , 4. MESA DIRIGENTE • José Ermirio de Mo- ndrias no valor de R$ f 00 (um real) cada uma. p.ers: R$ 9.000.000.00 0001-09, representada pelo Sr. Rodrick M. Anderson.R.G. n. 338.029

. raes Neto, Presidente; Marcus Olyntho de Camargo Arruda, Secretário. (nove mimões de resis) divididos em 9.000.000 (nove milhões) de ações e CPF n. 002.822.867-72, únicos acionistas da Samab - Cia Indústria

. ..
5, DELIBERAÇÕES • Por unanimidade de votos, foi aprovada a ratih. ordinárias no valor de RS f,00 (um real) cada uma, conforme Sofefim de e Comérclo de Papel, CNPJ/MF n. 33.220.849/0001-20. Deliberações: . .

cação da distribuição aos acionistas, a litulo de dividendos e na pro. Subscriçåo das Agdes. ft) - Aprovaçdo da alteração parcial do Estatuto A) aprovar por unanimidade o Parecer dos Auditores indepetidentes, o

porçåo das respectivas participaçðes no capital social, do valor de R$ Social da sociedade no que se refere ao artigo 58 do Capítulo Segundo, qual loi examinado, discutido e integratmente aprovado;B) a seguir, foram

750.002.461,32(selecentos ocinqüenta milhães, dois mil, quatrocentos cuja redaçãoserdaseguinte:"Capítuloll-DoCapitale Apôes:Arflgo tomadas as contas dos administradores e examinadas, discutidas e

e sessenta e um reais e trinta e dois centavos), integralmente pagos no 5 - O capital social da sociedade totalmente subscrito e integratizado aprovadas, por unanimidade dos presentes, as Demonstraç6es
dia 10/12/2009, sendo (i) R$ 155.291.040,08 (cento e cinqüenta e cinco é de R$ 9.000.000.00 (nove milhões de reais) divididos em 9.000.000 Financeiras da Companhia; e C) por fim, resolvem os Senhores Acionistas,

milhões, duzentos e noventa e um mil, quarenta reais e oito centavos) (nove milhões) de ações ordinárias no valor de R$ f,00 (um real) cada apmvar por unanimidade, a complementação do endereçoda sede social

correspondentes a lucros acumulados de exercicios anteriores, ora re- uma, conforme Boletim de Subscripdo das Ações em poder da Com. da Companhia, incluindo o Cj241 em sua redação, passandooAi1.2 do

vertidos da reserva estatutária denominada "Reserva de Expansão", e panhia . Reconhecem os presentes que a matéria ora tratada e apro- Estatuto Social a ser redigido da seguinte maneira: "Art. 28-ACompanhia -

(ii) R$ 594.711.421,24 (quinhentos e noventa e quatro milh5es, selecen- vada encontra-se em perfeila consonância com os interesses e objetivos tem sua sede e loro na Rua Júlio Gonzáles, n. 132, 30, andar, Conjunto
los e onze mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos) sociais da sociedade, licando, portanto, afastada qualquer possibilidade 241, Agua Branca, SP/SP, podendo abrir e encerrar estabelecimentos,

correspondentes ao resultado apurado no presente exercicio social. 6. de se vislumbrar, em seu Estatuto Social, qualquer proibição 4 aprova, sucursais, liliais, escritórios, depósitos, agëncias, postos de serviços ou .

OBSERVAÇÕES FINAIS - O Sr.Presidente franQueou o uso da palavra, . ção da mesma. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor subsidiárias em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro e

não havendo, todavia, nenhuma manifestação. Os trabalhos foram então Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse lazer uso e como associaFae com tercekos, pessoas Usicas ou jundicas. Após expor as

suspensos para a lavratura da presente ata que tendo sido lida e achada ninguém se manilestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo -
matérias em votação, o Sr. Presidente verificou terem s do as mesmas

conforme, vai assinada pelo Presidente, Secretário e demais acionistas necessário 4 lavratura desta ata, que após lida e aprovada pela tola- aprovadas por unanirnidade. Nada mais havendoadeliberar,loiencerrada

presentes. (aa) José Ermírio de Moraes Neto, Presidente; Marcus Olyn. lidade dos acionislas, foi assinada por mim secretária e pelo Senhor a sessão. SP, 16/04/2009. 1.uiz Borges dos Santos-Presidente da

tho de Camargo Arruda, Secretário; p. Votorantim Participaçðes S.A., Presidente da mesa, a quem incumbe levá-la a registro no órgão com- Mesa N t Serson re é CESP 15.954/10-9 em08/01/10 Kátia

José Ermirio de Moraes Neto e Marcus Olyntho de Camargo Arruda; petente, antes, porém, nesta mesma data. Iranscrevé-la em livro próprio
José Ermirio de Moraes Neto, Marcus Olyntho de Camargo Arruda, Wil- da sociedade: (a) Cristiano Kok. Presidente e Maria de Fátima Rezende

son Masao Kuzuhara, Cláudio Ermirio de Moraes, Luis Ermirio de Mo-
- Secretária; (aa) p/ Cevix Energias Renováveis S/A - Alvaro Eduardo

- Interligação Elétrica -

raes, Clóvis Ermirio de Moraes Scripilliti e Wang Wei Chang A presente
Sardinha e Antenor Zimmermann; e, p/Desenvix S/A - Gerson de Mello

transcrição é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo. 31 de Almada ; Cristiano Kok • José Antunes Sobrinho. A presente é cópia fiel .. d e Minas Gerals S.A.
dezembro de 2009. • MARCUS OLYNTHO DE CAMARGO ARFIUDA extraída do livro próprio da sociedade. Baruers. 11 de dezembro de 2009. . CNPJ: 08.580.534/0001-46 - NIRE: 35300338308
- Secretária Asquivado na JUCESP em 11.01.10, sob rf 16.929/10.0. Kátia

8 800 - 5 en eZe - e 8. SeGe- Ata de RCA em 29/09/09

Regina Bueno de Godoy - Secetária Geral
taria da Fazenda. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o Data: 29/09/09. Local: Sede social da Cia. Horário: 14hs. Convocação:

. registro sob o rP 41.648/10.9 em 28/01/2010. Kátia Regina Bueno de Realizada pelo Presidente do Cons. de Adm. da Cia., na forma do Art. 18.
Goooy - Secretene Gerai do Estat. Soc. da Cia. Presença: Compareceram à reunião e dela partici-

interligação Elétrica paramosmembrosda Cons. de Adm. da Cia., asaber o Sr. Jorge R. Ort z.
membro eletivo e Presidente do Cons. de Adm.; o Sr. Daniel A. Biial, mem-

de Minas Gerals S.A. ,
bro efetivo e Vice-Presidente do Cons. de Adm. e o Sr. Celso S. Cerchiari,

CNPJ: 06.580.534/0001-46 - NlRE: 35300338308 Itau Unibanco S.A. membro eisiivo de Cons. de Adm. da Cia. Ordem do Dia: (1) Autorizar o

MGMW FAta da RCA em 30/10/09 EnM . aumento de capital da sociedade em R$ 4.000.865.00. Mesa: Pres.: Jorge
Datar 3 10/09. Local: Sede Social da Cia. Horárlor 13 hs. Convocação: CNPJ 60 701 190/0001 04 . NLRE 35300023978

.
R. Orliz; Secr.: Daniel A. Bilat. Deliberaçöes: (1) Conforme autorizado pe-

Realizada pelo Presidente do Cons. de Adm., na forma do Art. 18 do ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA lo § 1° do art. 5 do Estal. Soc. de Cia., o Colegiado aprova por unanimida-
Estatuto Social da Cia. Presença: Compareceram à reunião e dela partici- REALIZADA NO DIA to DE DEZEMBRO DE 2009 de o aumento do Cap. Soc. da Cia. em R$ 4.000.B65,00, passando o mes-

.

param os membros do Cons. de Adm. da Cia, ao final assinados. LOCAL E HORA: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha no 100. Torre mo de R$ 66.254.427,00. para R$ 70.255.292.00, mediante a emissão de
Ordem do Dla: (1) Autorizar o aumento de capital social da Cia. em Olavo Setubal, Piso Itaúsa, em São Paulo (SP), às 9:00 horas. MESAí 4.000.865 açôes ON, sem valor nominat, com preço de emissão de
R$ 2.500.000,00; e (2) Autorizar a Direção da Cia. a praticar todos os atos Roberto Egydio Setubal - Presidente; Antonio Carlos Barbosa de Oliveira

. . R$ 1,00 cada, em observancia ao critério estabelecido no inciso I, do § 1°
necessários ao registro do presente aumento de capital. Mesa: Pres.: - Secretário. QUORUM: Acionista representando a totalidade do capital do Art. 170 da Lei n° 6.404/76 e suas alteraçôes, na forma que segue
Jorge R. Ortiz - Secr.: Daniel A. Bilat. Deliberações: (1) Aumento do social EDITAL DE CONVOCAÇAO: Dispensada a publicação de edital

. .
Os Conselhetros e acionistas renunciam expressamente ao direito de pre-

Capital SoclaL Conforme autorizado pelo § 1° do Art. 5 do Estatuto nos termos do disposto no § 4 do Artigo 124 da Lei n 6.404/76. Ieréncia à subscrição das novas ações ordinárias nominativas da Cia. em
Social da Cia., o Cons. de Adm. aprova por unanimidade o aumento DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:•concedida licença lavor dos acionistas CTEEP Cia. de Transmissão de Energia Elétrica

· do Capital Social da Cia. em R$ 2.500.000,00, passando o mesmo de R$ não remunerada aos Diretores Fabio Whitaker Vidigal, Marcelo Villaça Paulista S.A. e da Cymi Holding S.A. A CTEEP - Cia. de Transmissão de

70.255.292,00, para R$ 72.755.292,00, mediante a emissão de 2.500.000 Macedo Carvalho e Robert Mackellar Ritchie, a partir de l .12.2009; • EnerDia Elétrica Paulista S.A. subscreve 2.400.000 ações ON, correspon.
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão provido um cargo vago de Diretor sem designação especifica elegendo- dentes ao montante de R$ 2.400.000,00 e a Cymi Holdíng subscreve
de R$ 1,00 cada, em observancia ao critério estabelecido no inciso I, se ROBERTO MASSARU NISHlKAWA, brasileiro, casado, engenheiro, 1.600.865 açôes ON, correspondentes ao montante de R$ 1.600.865.00,
do § 1° do Art. 170 da Lei n° 6.404/76 e suas alteraç5es, na forma que RG-SSP/SP 9.100.976, CPF065.873.328-11, domiciliado em São Paulo que serão integralizadas em moeda corrente no dia 30/09/09, conforme
segue:a)OsConselheiroseacionistasrenunciamexpressamenteaodirel- (SP),naPraçaAlfredoEgydiodeSouzaAranha,100,TorreEudoroVillela, Boletim de Subscrição que constitui o Anexo I presente. Não havendo
to de preferencia à subsenção das novas ações ordinárias nominativas da 12 andar, que atende às condições de elegibilidade previstas nos Artigos nada mais a ser deliberado, deu-se por finda a Reunião, tendo sido favra-
Cia.; b) A acionista CTEEP - Cia. de Transmissäo de Energia Elétrica 146 e 147 da Lei n° 6.404/76 e na Resolução n 3.041/02 do Conselho da a presente Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os pre-
Paulista subscreve 1.500.000 ações ordinárias nominativas, correspon- Monetário Nacional, para término do mandato anual em curso, que . sentes. Certificamos que a presente é cópia do Livro de Alas de RCA da
dentes ao valor de R$ 1.500,000,00, a serem mtegralizados em moeda vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2010; interligação Elétrica de Minas Gerals S.A. Jorge R. Ortiz - Presa Danlel
corrente nacional, de acordo com o Boletim de Subscrição anexo a esta e•emdecorrëncia, elevada a quantidade de cargos providos na Diretoria, A, Bilat - Secr.; Maria Ignez M. de V. da Costa - Juridico. JUCESP
ata; e c) A acionista Cymi Holding S.A. subscreve 1.000.000 de ações ords- de 115 para 116, sendo que desses 24 cargos correspondem ao Grupo = n 35.533/10.9 em 26/01/10. Kátia Regina Bueno de GodoyySecr. Geral.
nárias nominativas, correspondentes ao valor de R$ 1.000.000.00, a se- Executivo, que abrange o Diretor Presidente. o Diretor Gerat 9 Diretores
tem integralizados em moeda corrente nacional, de acordo com o Boletim Vice-Presidentes e 13 Direlores Executivos e os demais correspondem a r
de Subscrição anexo a esta ata. (2) Foi aprovado por unanimidade a auto.. Diretores sem designação específica. CONSELHO FISCAL: Não houve GCT - Participações e
rização para que a administraçao da Cia. pratique todos e quaisquer alos manifestaçåo do. Conselho Fiscal por não se encontrar em
necessários para o registro do aumento de capital aprovado nesta data- funcionamento. Carliticamos ser a presente cópia fiel da original lavrada InVeStimentOS Ltda.
Nada mais havendo a Iratar, encerrou-se a reunião com a lavratura da pre. em livro próprio e homologada pelo Banco Central do Brasil. São Paulo CNPJ/MF 04.596.510/0001-24 • NIRE 35.217.060.748
sente ala, que após lida e achada conforme, loi assinada pelo Secretário e ggp , de dezembro de 2009. (aa) Roberto Egydio Setubai - Presidente . Cerlidão da Ata da Reuniao de Sócios
pelos Conselheiros presentes. JorDe R. Ortiz, Daniel A, Bilat e Celso da Assembleia e Antonio Carlos Barbosa de Oliveira - Secretário da Realizade em 1° de Setembro de 2009 às 16h30

el da ta lavr da Livr de Alas de da a Jor e R z P
Assembleia. Secretaria da Fazenda • Junta Comercial do Estado de São Secrelaria da Fazenda - Junta Comercial do Estado de São Paulo-

Daniel A. Bilat - Secr.; Maria Ignez M. de V. da Costa - Juridico. JUCESP Reg B d tá e
0-4, em27.01.2014 (a) Kátia Certifico o registro sob o n° 40.092/10-0 em 27/01/2010. Kátia Regina

n° 35.534/10-2 em 26/01/10. Kátia Regina Bueno de Godoy - Secr. Geral. Bueno de Godoy - Secretária Geral.
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MULTIPLUS S.A. Agropecuária Orgânica do Vale S.A. . Medial Participações S.A.
. . CNPJ/MF n° 11.094.546/0001-75 - NIRE 35.300.371.658 CNPJrF 03.070.664/0001-15 - MRE 35.3.00171012 . . CNPJ/MF n° 07.995.243/0001-56 • NlRE 35.300.330.897

. .

Ata da Assembtela Geral Extraordinária Ata da.Assembléia Geral Extraordinária deTransformaçãö .
. Ata da Assembléia Geral Extraordinärla

. realizada em 15 de janeiro de 2010 Ata da Assembléia Geral da Sociedade Anônima • Agropecuária Organica . . realizada em 23 de dezembro de 2009

. Data, Local e Horário da Assembléla: Realizada em 15 de janeiro de doVale S.A em Sociedade Empresáris Limitada, Data, Hora e Local: 04 de . 1, Data, Hora • Local: Às 11 horas do dia 23 de dezembro de 2009. na

2010, As 11:00 horas, na sede da MULTIPLUS S.A. ("Comoanhia7, loca- Dezembro de 2009, às 10:00 horas, ne sede social, Cidade de São Pauloi sede da Companhia localizada Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, n 240,

lizada na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av, Jurandir, n Estado de São Paulo Rua lbiapinópolis, 55, sala D. Jardim Paulistano, Cep.: 15° andar, na cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-

856, lote 04, 38 andar, Jardim Ceci, CEP 04072-000; Presença: Acionis. Of457-030, São Paulo - SP Presença- Presentes todos os acionislas, con- 020. 2. Quorum de instalaçåo: Compareceu a acionista única represen-

as representando a totalidade do capital social, conforme se verilicou forme assinaturas lançadas no livro de presença. Mesa: Louis Jean lando a totalidade do capital social subscrito da Companhia, dispensada

pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Con. Defforey, Presidente: Odair Silverio da Silva, Secretário da Mesa. Ordem . a convocação prévia, de acordo com o parágrafo 4 do artigo 124 da

vocaç50: Dispensada, tendo em vista a presença de todos os acionistas, do Die: dehberar sobre: 1) Aprovar e ratificar a saida do Fundo de lowesti- Lei n 6.404/76. 3. Mesa: Foi escolhico para presidir os trabalhos o Sr.

not termos do artigo 124, parágrafo 4", da Lei n 6.404, datada de 15 de mentos do Nordeste - FINOR, tendo em vista que todas as suas açôes • Edson de Godoy Bueno e para secretariá-lo o Sr. Gilberto João Ferreira

dezembrode 1976 ("Lei das Sociedades nor Acöes"), conforme afterada.. 1.470.384 um m hão quatrccenlos e setenta mil trezenlas e oitenta e qua. da Costa. 4. Ordem do Dia: 1.1. Examinar o Protocolo e Justificaçåo de

Composição da Mesa: os trabalhos foram presididos pelo Sr. Libano tro). - loram resgatadas na data de 16 de novembro de 2009, pela acionista.. Incorporação no qual foram reguladas as condiçðes da incorporação da

Miranda Barroso e secretariados pelo Sr. Egberto Vieira Lima. Ordem do JACCL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sendo certo que, a partir de Companhia pela Amil Assistência Médica Internacional Ltda. 4.2. Ratificar

Dla: Composta a Mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, tal resgate, a composiçåo acionária da socieda de passou a ser da seguin- a indicação dos peritos para proceder à avaliação do patrimônio liquido

solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (f) o desdobra. te forma: JACCL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. detentora de contábil da Companhia. 3.3. Examinar e aprovar o Laudo de Avaliação

mento da totalidade das Ações Ordinárias, conforme definido abaixo, de 23.665.793 (vinte e trës milh6es oitocentas e trinta e cinco mil selecentas e do patrimônio liquido da Companhia. 3.4. Aprovar, em conseqüência, a

emissão da Companhia; (ii) a transferencia do lotal de 1.180.195 Açôes oitenta e nove) ações, correspondentes a 95,29% da totalidade de açôes da incorporação da Companhia pela Amil Assistência Médica Internacional

Ordinárias detidas pelos acionistas membros do Consefho de Adminis. empresa; e AGROPECUARIA LABRUNIER LTDA. detentora de 270.000 Ltda. 4.5, Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos

. tração para a TAM S.A., todos abaixo qualificados; (iii) a reforma do (duzentase setenta mil) açðes.correspondentes a1,09%da totalidadede os atos necessários implementação da incorporação da Companhia

Artigo 25 do Estatuto Social da Companhia, para fazer constar a função ações da empresa;• AGROPECUÁRIA VALE DAS UVAS LTDA. detento- pela Amil Assistencia Médica internacional Ltda.; e 6.6. Outros assuntos

dos diretores conforme o disposto no artigo 143, IV, da Lei das Socieda. ra de 699.997 (oilocentas e noventa e nove mil novecentas e noventa e de interesse da Companhia. 5. Dellberaçðes tomadas pela acionista

des por AÇ6es; e (iv) a aprovação da remuneração anual do Conselho de sete) açðes, correspondentes a 3,62% da totalidade de açðes da empresa; única: 1.1. Foi aprovado o Protocolo e Justificação de incorporação da

Administração da Companhia para o exercício de 2010. Del(beraç6es: cordormeanexodocumento comprobatório do resgate, denominado ANE: Companhiin pela Amil Assistência Médica Internacional Ltda., assinado

Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, loi EQ..l; 2) Apresentam, apfovam e ratificam a relação completa dos sócios. em 15 de dezembro de 2009, no qual loram reguladas as condições da

deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restriçðes ou res. indicação das aç6es resultantes da transformação, informando o quadro de incorporação da Companhia pela Amil Assistëncia Médica Internacional

salvas: (i) aprovar o desdobramento da totalídade das ações de emissão capdel e seus novos moldes, totalmente subscrito e integralizado, de acor- Ltda., com sede na Rua Colômbia, n 332, Bairro Jardim Aménca. na

da Companhia, de modo que para cada açåo ordinária nominativa, escri. do com a planilha anexa, denominada ANEXO ll; 3) Aprovar, transformação Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, inscrita perante o CNPJ

tural e sem valor nominal de emissão da Companhia ("Acão Ordinária") da forma SOCIEDADE ANONIMA, para a lorma SOCIEDADE EMPRESA sob n° 29.309.127/001-79 (%ti1L"). O mencionado Protocolo e Justifica-

seja criada e atribuida a seu titular 236.039 (duzentos e trinta e seis mil RIA LIMITADA, considerando os motivos que lá são de conhecimento de
. ção de incorporação constitui o Anexn I presente ala, passando dela a

e Irinta e nove) novas Aç6es Ordinárias, com os mesmos direitos e van- todos os presentes, sendo conveniente aos interesses sociais a transforma. tazer parte independentemente de Iranscrição. 5.2. Foi ratilicada a indi-

tagens das Açðes Ordinárias pre-existentes, passando cada Açào Ordi- ção do tipo social de sociedade anônima em sociedade empresária limita-
. cação dos peritos a seguir qualificados para proceder avatiação do

nária a ser representada por 236.040 (duzentos e Irinta e seis mit e qua- da, sendo certo que julgam oportuna tal transformação, passando esta so- patrimônio da Companhia para lins de sua incorporação pela AMIL: (i)

renta) Ações Ordinárias pós desdobramento. Nesse sentido, o capital ciedade a denominar-se Charles da Silva TnInn, brasileiro, solteiro, contador, portador da carteira

social da Companhia passará a ser representado por 116.020.000 (cento a ser regida por Contrato Social, em continuação e sucessão da sociedade de identidade n 72.160-0, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF

• dezoito milhães e vinte mil) aç5es ordinárias, todas nominativas, escri- anônima, não havendo, portanto, nova sociedade, apenas transformação. sob o no004.649.647-50; (ii) Recina Celi do Nascimanlo, brasileira, divor-

turais e som valor nominal, distribuídas entre os atuais acionistas na pro- do tipo societário. Submelida a discussëg loi posta em votação e aprovada ciada, contadora, portadora da carteira de identidade n 57.6640, expe-

porção de suas respectivas participaç6es no capital social de Compa- por unanimidade de votos Em decorrencia desta aprovação, esta assenk dida pelo CRC/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n 627.192.387-91; e (iii)

nhia. Desta forma, o Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia passará bléia determina por transformada, a Agropecuária Organica do Vale SA, na . Séroio Vieira Branen brasileiro, casado, contador, portador da carteira

a vigorar com a seguinte redaçåo: "Artigo 5 - O capital social, total- sociedade empresária limitada, Agropecuária Orgânica do Vale Ltda,, para de identidade n° 16,266-2, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF

mente subscrito e Integralizado, totatiza R$500,00 (quinhentos reais), a quaJ passam automaticamente todos os direitos e obrigações da socieda- - . sob o n 058.987.657-00, todos com escritório na Av. Rio Branco n 109,

dividido em 118.020.000 (cento e dezoito milh60s e vinte mil) ações ordi- de ora transformada; 4) Aprovar o Contrato Social (ANEXO Ill) que vigorará sala 1,102, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro.5.3. Foi aprovado

nårias, nominativas, escriturais, sem valor nominal e indivisiveis em rels- para disciplinar toda a nova lorma societária aqui eslabelecida; 5) Aprovar a o Laudo de Avaliação do patrimônio liquido da Companhia elaborado

ção Companhia. Pará orafo Único - O capítal social da companhia extinção dos Conseihos de Administração e Fiscat, previstos nos capitulos pelos peritos mencionados no item 5.2. acima, os quais, na data-base de

será representado exclusivamente por ações ordinárias? (ii) aprovar a Ill e V, artigos 15 e 26, respectivamente, do Estatuto Social que loi aprovado 27 de novembro de 2009, avaliaram o patrimônio líquido da Companhia,

transferencia, a titulo gratuito, de 236.039 (duzentos e trinta e seis mil e na Assembléia Geral de Constituiçäo da Agropecuária Orgânica do Vale a valores contábeis, em 214.863.696,70 (duzentos milh5es oitocentos

trinta e nove) Açðes Ordinárias, totalmente subscritas e integraíizadas, SA., em virtude de nova forma societária neste ato estabelecida, por nào . e sessenta e tres mit seiscentos e noventa e seis reais e setenta centa-

. por cada um dos seguintes acionistas, membros do Conselho de Admi- haver exigibilidade legal para continuidade dos releridos Conselhos. 6) vos). O mencionado Laudo de Avaliação constitui o Anexo il à presente

. nistração: (i) Mauricio Rolim Amaro, brasileiro, empresário, portador da Aprovar o quadro de admirnsiração para a empresa constituida pela trans- ala, passando dela a fazer parte independentemente de transcrição. 5,4.

cédula de identidade RG n8 12.238.201-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF formação. que será exercido através da seguinte diretoria, elegendo-se e Foi aprovada a incorporação da Companhia pela AMIL, nos termos do

sob o 269.303.758-10, com endereço comercial na Rua Monsenhor aprovando-se: a) Arnaldo Johannes Jozef Ellsink, brasileiro. natural de Protocolo e Justificaçåo de incorporação, sendo a Companhia extinta e

Antonio Pepe, 331. São Paulo/SP, (ii) Egberto Vieira Lima, brasileiro, Jaguariúna (SP), nascido em 30/10/1952, casado no regime da comunhão sucedida pela AMIL, a título universal, em todos os seus direitos e obri-

casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade universal de bens, engenheiro agronomo, portador da Cédula de identidade gaçôes, com o conseqüente encerramento de todas as suas atividades.

RG n 4.B64.373 SSP/SP e inscrito no CPF n 370.413.398-15, com RG 5.585.544-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n 717.577.918-68, re. 5.4.1 Em decorrencia da incorporaçäo ora aprovada, ficam canceladas

endereço cornercial na Av. Jurandir, 856, lote 4, Jardím Ceci, São Paulo/ sidente e domiciNado na cidade de Holambra (SP) na Rua Primavera todas as açðes de emissão da Companhia, 5.4.2. Em consequencia das

SP, (iii) Flåvla Turci, brasileira, advogada, divorciada, portadora do RG n° 1.370, Centro - CEP 13825-000, com a designação de DIRETOR GERAL; deliberaçôes acima, ficam incorporados ao patrimônio da AMIL todos

12.274.646 SSP-SP e do CPF n 0B5,948.018-66, com endereço comer. b) Carlos Jacques Defforey, brasileiro, natural de Curitiba (PR), nascido os bens, direitos e obrigaçðss contabilizados no Balanço Patrimonial da

cial na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Bar- em 1244/1978, casado no regime da separação total de bens, maior, pro. Companhia mencionado no Laudo de Avaliação em anexo, incluindo as

ros, 778, l andar, CEP 04530-001, (iv) Carlos Daniel Rlzzo da Fon- dutor rural, portador da Cédula de identidade com RG n 19.127.094-5- 34.525.001 açöes ordinárias nominativas sem valor nominal de emis-

seca, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédufa SSP/SR inscrito no CPFJMF sob n° 278.196.748-30, residenle e são da Medial Saúde S.A, detidas pela Companhia. 5.4,3. As eventuais -

de identidade RG n 20.951.838-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no domiciliadona cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cristó mutações patrimoniais ocorridas no patrimônio da Companhia após 27

CPF/MF sob n° 257.157.868-51, com endereço comercial na Av. Briga- vão Diniz n 82, 3 andar, Cerqueira César - CEP 01426-020, com a desig- de novembro de 2009 serão contabilizadas e refletidas na AMIL. 5.5.

deiro Faria Lima, 3729 - 9 andar Itaim Bibi - São Paulo - Brasil; e (v) reaçãode DiRETOR GERENTE: c) Louis Jean Defforey, brasileiro, natural Os administradores da Companhia foram autonzados a praticar todos

Antonio Luiz Rios da Silva, brasileiro, economista, portador da cédula de Piraquara (PR), nascido em30/01/1980, solteiro, maior, empresário, por- os atos necessários à implementaçåo da incorporação da Companhia

de identidade RG no 2.389.241 expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF/ tador da Cédula de Identidade com RG n 19.127.093-3-SSP/SP, inscrito no pela AMIL, assim como todas as comumcaçôes e registros, mcluindo a

MF sob o n 224.852.601-68, com endereço comercial na Av. Sarão de CPF/MF sob ne295.402.898-07, residente e domiciliado na cidade de São Iransferëncia das aç6es de emissão da Medial Saúde S.A. detidas pela

Mauá, 100, Guarulhos - SP • Brasil ( Cedentes"), perfazendo um total de Paulo, Estado de Sëo Paulo, na Rua Cristóvão Diniz no 82, 3 andar. Companhia para a AMIL, atualizações de cadastros e ludo mais que for

1.100.195 (um milhão, cento e oitenta mit e cento e noventa e cinco) Cerqueira César - CEP 01426-020, com a designaç o de DIRETOR GE- necessáno à eletivação da incorporação. 6. Encerramento: O Sr, Presi-

Ações Ordinárias ("Ar-San Cadirias"), à TAM S.A., Sociedade por açôes, RENTE; d) Odair SHvérie Da Silva, brasileiro, natural de Barretos (SP), dente colocou a palavra à disposiçäo de quem dela quisesse fazer uso.

com sede na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Av. Jurandir. nascido em 15/01/1959, casado no regime da comunhão parcial de bens. Não havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos

. 856, Lote 4, Jardim Ceci, inscrita no CNPJ/MF sob o n 01,832.635/0001- .

administrador de empresas, porlador da Cédula de Identidade RG pelo prazo necessário lavratura da presente Ata, que, depois de lida

18. Os demais acionislas, renunciam expressamente, neste ago, ao 7.706.692-3-SSP/SP, inscrilo no CPF/MF sob n° 864,825.568-68, residen- e aprovada, foi devidamente assinada pela acionista única e pelos inle-

direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei das Sociedades por te e domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Itapaiuna, n° 1.800, apto. 103, grantes da mesa que a presidiram. São Paulo, 23 de dezembro de 2009

. Ações, com relaçåo transferencia das Açðes Cedidas. Cedentes e ces. Ed. Amadryas, CEP 05707-001, com a designação de Diretor Administrati- Edson de Godoy Bueno - Presidente; Gilberto João Ferreira da Costa -

sionária outorgam-se mutuamente a mais plena, geral, irrevogável e irre- to e Financeiro; DeJ)berações tomadae por unanimidade dos presen. Secretário. Acionista única: Amil Assistência Médica Internacional Ltda.

tratável quitação pela cessão e transferência de ações acima, para nada tet, não havendo entre og aClonistae presentes, nenhum que estivesse Luiz Alves Filho - Administrador. Secretaria da Fazenda. Junta Comercial

mais reclamarem uns dos outros, a qualquer tempo e a qualquer Ntulo. legalmente impedJdo de votar 1) Foi aprovada, e ratificada a saída do do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o n 31.600/10-4, em

Em razão das deliberaç5es dos itens (i) e (ii) a composiçåo acionária da Fundo de Investimentosdo Nordeste - FlNOR; (ANEXOl) 2) Foi aprovada a . 15/01/2010. Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretána Geral.

Companhia passa a ser conforme refletida no quadro do Anexo I 6 pre- relação completa dos sócios, bem como quadro de capital, totalmente

sente ala; e (iii) aprovar a nova redação do Artigo 25 do Estatuto Social subscrilo e integralizado, conforme planilha denominada ANEXO il; 3) Foi

da Companhia, para fazer constar a funçåo dos diretores conforme o aprovada sem quaisquer reservas, a nova forma societária, Agropecuária . an dQfa dg
dispostonoartigo143,lV,dateidasSociedadesporAções,oqualpas. OrganicadoValeltda.;4)FoiaprovadooContratoSocial(ANEXOlli),que . Titulos e Valores Mobiliarios S.A
sará a vigorar com a seguinte linguagem: "Artigo 25 - A Diretoria á for. se regerá por sua própria lorma. 5) Foi aprovada a extinção dos Conselhos

mada por no minimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, pessoas de Administração e Fiscal, nos termos já explanados;6) Foi aprovado e elei CNPJ 33 868.597/0001-40 - NIRE 35.300.525.604

naturais, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pelo Conselho to quadro de administradores supra relerido, para exercicio pela Diretoria Ata de Assembleia Geral Extraordinária

de Administração, sendo um Diretor Presidenle, um Diretor Financeiro e na administração da empresa constituida por transformaçåo; Encorramen. Realizada em 16 de Dezembro de 2009

um Diretor de Relaçôes com Investidores, cujo cargo poderá ser cumu. to e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente Data, Hora e Local: Aos dezesseis dias do mes de dezembro do ano

lado com quelquer dos cargos da Diretoria, e 2 (dois) outros Diretores, ofereceu a palavra a quem dela quisease fazer uso e, como ninguém se dois mil e nove, às 10 hs, na sede social na Av. Pauhsta. 1111, 2° an-

cujas lunç5es seräo oportunamente determinadas quando da eleição de manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reuniao pelo dar - parte na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo. Convocação

seus membros, Pardarafo Primeiro - O mandato dos Diretores é de 3 tempo necessário è lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, • Presença: Depensada a convocaçåo por estarem presentes os acio-

(tres) anos, admitida a reeleição. Paråarato Seaundo • A Diretoria reu- achada conlorme, aprovada e por todos os presentes assinada. Local e
.

nistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas

nir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente, por sua própria Data: Sao Paulo, 04 de Dezembro de 2009. Meaa: Louis Jean Deflorey, no Livro de Presença. Presentes, anda, os representantes dos auditores

iniciativa ou a pedido de qualquer membro da Diretoria, Paránrnfo Ter- Presidente; Odair Silvério da Silva, Secretário de Mesa. Acionistas Pre. independentes da Sociedade. Mesa: Presdente: Pedro Luiz Guerra. Se-

£elm - As reuniões de Diretoria serão instaladas com a presença da sentes: p, Jaccl do Brasil Participaçôes Ltda., Claude Suzanne Vannier cretário Winiam Baynard Meissner. Ata: Lavrada na forma de sumáno,

maioria de seus membros. Paráarafo Quartn • As resoluçôes da Direto. Defforey; p. Agropecuária Vale das Uvas Ltda., Arnaldo Johannes Josei nos termos do artigo 130, parágrafo 1 da Lei 6404/76. 1° DeliberacMo:

ria serão adotadas pelo voto da maioria de seus membros, sendo que Eijsink e Louis Jean Delforey; p. Agropecuária Labrunier Ltda., Arnaldo Foi aprovada, por unanimidade, a distribuição de divioendos ao acions-

.

das reunices serão lavradas as respectivas atas, que licarto inscritas nc Johannes Josel Eijsink • Louis Jean DeMorey. A presente é cópia liei da ori. ta Banco Citibank S. A.s no valor global de R$ 150 000.000,00 ( cento e

Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Paráorafo Quinto • Aos seguin- ginal favrada no Livro de Alas das Assembléias Gerais da empresa. Louis cinquenta milhôes de reais) a débito da conta de "Lucros Acumulados",

tes cargos da Diretoria compete. dentre outras lunçöes: (a) Diretor Presi- Jean Defforey - Presidente; Odair Slivério da Silva - Secretário de Mesa. . apurado no exercicio findo em 31 de dezembro de 2006. Os dividen-

dente: (i) a direção geral dos negócios da Companhia, a convocação r Jaccl do Brasil Participações Ltda.: Claude Suzanne Vanier Delforey; dos ora deliberados serão pagos na presente data. 2° DeliberacAn: Fica

presidOncia das founiÕes da Direloria, bem Como a coordenação dot Agropecuária Vafe das Uvas Ltda. Louis Jean. Dellorey y Arnaldo consignada a renúncia da acionista Chelsea Participaçôes Societárias e

trabalhos dos demais Diretores; (ii) a representação da Companhia err Johannes Jozef Eijsink; Agropecuária Labrunior Ltda. Louis Jean Investimentos Ltda., em favor do acionsta Banco Citibank 5.A., da quan-

todas as suas relaç6es com terceiros; e (iii) a supervisão do cumpri Defforey - Arnaldo Johannes Jozef Eijsink. JUCESP.n 12.774/10-8 em: tia que lhe compete em virtude da dehberação anterior, 38 Deliberacão:

mento das politicas e normas estabelecidas pelo Conselho de Adminis 04/01/2010. Kába Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral . Autorizar a Diretona a tomar todas as providëncias cabíves para a irrF

tração; (b) Diretor Financeiro:(i) acoordenação e direção das atividadet """ --" piementação da dehberação anterior Fncerramento: As deliberaç6es

relativas às operações de natureza financeira da companhia; (ii) a otimi
da presente Assembleia foram tomadas pela unanimidade de acionistas

zação e o gerenciamento das informações e dos resultados econômico presentes. A respectiva Ata foi hda e achada conforme por todos. Sâo

financeiros da Companhia; e (iii) a administração e aplicação dos recur Itaú Unibanco S.A. Paulo/SP, 16 de dezembro de 2009. (Ass.) Presidente: Pedro Luiz Guer-

sos financeiros, e das receita operacional e não operacional (c) Direto. ra; Secretário: WiHiam Baynard Meissner, Pedro Luiz Guerra e William

de Relaçöes com Investidores: (i) a representação da Companhié CNPJ 60 701 190/0001-04 - NiRE 35300023978 Baynard Meissner pl "Banco Citibank S.A?; Pedro Paulo Giubt»na Lo.

perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mer ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLELA GERAL EXTRAORDINARIA renzini e Wilham Baynard Meissner pf "Chelsea Participaç6es Societá-

cado de capitais; (ii) a prestação de informaçôos ao público investidor, t REAllZADA NO DIA 4 DE JANEfRO DE 2010 rias e Investimentos Ltda.". A presente é cópia fiel da ata que integrará

CVM, às bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valorer LOCAL E HORA· Praça Allredo Egydio de Souza Aranha n 100, Torre o Livro de Atas de Assembleia da Sociedade. São PauloISP, 16 de de-

mobiliários negociados e demais órgäos relacionados às atividade Olavo Setubal, Piso flaúsa, em Såo Paulo (SP), às 12:00 horas. MESA: zembro de 2009. William Baynard Meissner • Secretário. JUCESP n°

desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, n . Roberlo Egydie Setubal - Presidente; Antonio Carlos Barbosa de Oliveira 15 318/10-2 em7/1/2010. Kátia Regina Buenode Godov - Secretária-Geraf

Brasil e no exterior; e (iii) a atualizaçåo do registro de companhia abert - Secretário. QUORUM: Acionista representando a totalidade do capital
perante CVM?(iv)aprovararemuneraçãoanualdoConselhode Admi

. social EDITALDE CONVOCAÇÃO:Dispensadas publicaçãodeedital PrOde -Pro r. Desenv de Peruibe S.A
nistraçãodaCompanhiaparacexerciciode2010ematéRS750.000,0D nos termos do disposto no § 4 do Artigo 124 da Lei rF 6.404/76. P
(selecentos e cinqüenta mil reais).Encerramento: Nada mais havendo ¯ DELIBERAÇÃO TOMADA POR UNANIMIDADE: Registrada a licença . . 78W b87

ser tralado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ah não remunerada concedida aos Diretores MARCELO HA8fCE DA .

RATOS

que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Libarn. MOTTA (desde 14.12.2009), HELi DE ANDRADE (desde 22.12.2009) e, a
neWa essao de uso e 2

Miranda Barroso - Presidente da Assembleia; Egberto Vieira t.ims . partir de 4.01.2010, aos Diretores MARCOS ROBERTO CARNLELLI e lojas 1, 5, 7, 8 e 9 no Terminal Rodoviário Tipo Licitaçëo: melhor 01erta.

Secretário da Assembleia; Acionistas- TAM S.A. (Libano Miranda Barros MÁXIMO HERNÁNDEZ GONZALEZ. Certificamos ser a presente cópia .

Entrada Documentos e Proposta: 04/03/2010 ale ás 16h. Abertura:

e Paulo Cezar Bastos Castello Branco). Confere com a original lavrad liel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 4 de janeiro de à paMas8h Re aMa Daumentos:he®

em Syro próprio. São Paulo, 15 de janeiro de 2010. (ass.) Libano Mirand. 2010. (aa) Roberto Egydio Setubal - Presidente da Assembleia e Antonio João, n° 635, Peruibe-SP. Em, 29/01/2010. Concorrêncle n°02/2010 -
. .

Barroso - Presidente da Assembleia; Egberto Vieira Lima - Secretárir. . Carlos Barbosa de Oliveira - Secretário da Assembleia. Secretaria da Objeto: Concessão de uso remunerado de lojas 2, 3, 6, 11 e 12 no

da Assembléia. Secretaria da Fazenda. Junta Comercial do Estado dc - . Fazenda - Junta Comercial do Esmdo de São Paulo - Certifico o registro . Terminal Rodoviário Tipo Licitação: melhor cierta Entrada

São Paulo. Certifico o registro sob o n° 35.657/10-8 em 26/01/2010. Káti sob o n8 40.143/10-7, em 27.01.2010.(a) Kátia Regina Bueno de Godoy -
Documente e Proposta: 05/03/2010 até ås 16h. Abertura: 08©3/2010 .

Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral. Secretária Gerat .
é partir das 8:30h. Retirada dos Documentos: Avenida São João.

..
.

.

w‰s.ha mÃG‰A n°635, Peruibe-SP.Em.29/01/2010.

A DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, torna público FRIGELAR COMÉRCIO E DISTRIBuiçÃO S/A, torna público quÅ recebeu PLAST JOlA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÅSTICOS LTDA. EPP.

que requereu junto a CETESB, a Licença Prévia e de Instalaçäo para daCETESealic.deOp n 32005134válidaaté30/01/2012,destinadaàsativ.
a fabricação de material elétrico para veiculos, à Rod, dos Tamoios. de"Armazenagem.Reciclagem,Engarraf.eDistri.deGasesRelrigerantes"
km 21,8 - Bairro Jardim Tapanhão - Jambeiro - SP. Rua Arinos, n? 251, Pg. Ind. Anhanguera, Cep 06276-032. OSASCO/SP s Rua a 7 - i 5 E s aru

A USINA DA BARRA S.A, AÇÚCAR E ALCOOL, toma público que reque- Paulltec ind.• Com. de Plásticos Ltda L EPP torna público que solicitou .

Tecallex Indústria e Comercio de Metais Ltda. Toma público que recebeu

reu na CETESB de forma concomitante a Licença Previa e de instalação, junto à CETESB e Licença Prévia, de Instalaçåo e de Operação para a da CETESB a Renovação da Licença de Operação n 26002667 com val.

para empacotamento. armazenamento e expediç o de açúcar, sito a Aveni- atividade de "artefatos de pláslicos; labricaçào de" R. Ålvaro do Vale, até 28.01.2012 para Produção de Perfis de Aluminio Extrudados sito Rua

da Caetano Soraggi. s/n° Distrito industrial - CapivarilSP. . 126, Ipiranga, municipio de São Paulo. . .

do Cobre ne 500• Bairro industrial • Itaquaquecetuba - SP.

Página do Diario Oficial certificada para BANCO ITAU S.A. CNPJ: 60701190000104, em 02/02/2010 13:24:13.

impressa clal N° de S6rio do Certificado: B995CB7A5B335433EAEAE468BF09C6D93C2DOBE6
Ticket: 11788337 ) - www.imprensaoficial.com.br
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PATERNOSTRO J e
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÁO JUDICIAL

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

c2OL c2co . 3¥0%
Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 374922720128090051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL ---

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Requerido: ....

kRefRRelätórid9/2012; Resultaddde Licitação

. . :.·. .

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex." nos autos
da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem

relatar o que segue.

s Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
1 Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280.010

7 -27.2012-56 04/09/12 17:06 WIM88.ggs e atendimentoepaternostro.com.br



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao

disposto no art. 22 e seguintes da lei 11.101/2005, este expert vem

relatar o que segue:

A recuperanda participou do processo licitatório de n° 141/2012, na

modalidade livre concorrência e do tipo menor preço, feita pelo DNIT -

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes,
objetivando a contratação de empresa especializada para execução das
obras de revitalização (recuperação, restauração e manutenção)
CREMA 1° Etapa na Rodovia BR-153/GO, trecho: Div. TO/GO Entr. BR-

452(B) (Div. GO/MG) (Itumbiara), subtrecho: Entr. BR-251 (Acesso Sul
Rialma) Entr. BR-060(A), segmento: km 304,60 ao km 445,10, extensão:
140,50 km.

Pois bem.

No dia 23 de agosto de 2012 foi publicado no Diário Oficial da União,
seção 3, página 151, o resultado do certame, no qual constou que a

licitação foi vencida pela devedora. O valor global da licitação é de R$
31.725.388,62 (trinta e um milhões, setecentos e vinte e cinco mil,
trezentos e oitenta e oito reais e centavos), conforme demonstrado no

quadro abaixo:

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
CONCORRENCIA N° 141/2012

MODAllDADE: LIVRE CONCORRÊNCIA
TIPO: MENOR PREÇO

Contratação de Empresa Especializada para Execução
das Obras de Revitalização (BR-153/GO BR-153/GO,OBJETIVO DA trecho: Div. TO/GO Entr. BR-452(B) (Div. GO/MG)LICITAÇÃO/SERVlçO A SER (Itumbiara), subtrecho: Entr. BR-251(Acesso SulEXECUTADO: Rialma) Entr. BR-060(A), segmento: km 304,60 ao km
445,10, extensão: 140,50 km)

EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
VALOR GLOBAL: 31.725.388,62

.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, salas 422 e 1207,
2 Setor Nova suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280.010

r (62) 3088.0666 atendirnentoepaternostro.com.br
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Era o que tinha a informar no presente relatório.

Em seguida, vem informar que se mantém na fiscalização das atividades
da devedora para continuidade das providências e que comunicará a V.
Exª e aos credores qualquer fato que venha afetar o interesse da
Recuperação Judicial.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 04 de agosto de 2012.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Relação dos anexos:

Anexo 1 - Cópia do Diário Oficial da União contendo a publicação do

resultado dejulgamento da concorrência.

E Av. C-255, n° 270, Edificio Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
3 Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendirnentoepaternostro.com.br



N° 164, quinta-feira, 23 de agosto de 2012 Diário Oficial da União - seøa 3 Issm77-70s 151 ...

UNIDADE GESERA: Departamento Nacional de Infraestrutura de DAMENTO LEGAL: O presente Termo de Cooperaçao tem amparo SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL EM GOIÁS
Transportes, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 04.892.707/0001-00, re- na Portaria Interministerial n°230 MD/MT, de 26/03/2003, Decreto n° E DISTRITO FEDERAL
presentado pelo seu Diretor Geral JORGE ERNESM PINTO FRA- 6.170, de 25/07/2007, art. 1°, § 1°, inciso XVIII, Portaria Inter-XE. ENTE FEDERADO BENEFICIADO: Diretoria de Hidrografia e ministerial MP/MF/MCT n° 127, de 29/05/2008, Comunica SIASG n° RESULTADO DE JULGAMENTO
Navegaçao - DHN, inscrita no CNPJ/MF n° 00.394.502/000940, 051233, de 31/12/2008, art. 57 e 60 da Lei n° 8.666/93, Relato n° CONCORRÊNCIA N° 141/2012representada pelo seu Diretor, o Vice-Ahnirante Marcos Nunes de 001/2012-DO, de 07/08/2012, incluido na Ata n° RE/2012, referenteMiranda. INTERVENIENTE: Comando do 6° Distrito Naval - à Reunião da Diretoria Colegiada do dia 09/08/2012, e demais nor- O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

COM6°DN, inscrito no CNPJ n° 00.394.502/0051-03, representado mas que regem a matéria. VIGÉNCIA: a data de vencimento original DNIT, através da Superintendência Regional em GO/DF, toma pú-pelo seu Comandante, o Contra-Almirante Rodolfo Frederico Dibo. de 11 de fevereiro de 2011 passa para 11 de agosto de 2013, tendo em blico o resultado final de julgamento das propostas de preços relativasmSTRUMENTO: Termo de Cooperaçao n° 370/2009-DAQ-DNIT. vista as prorrogações ocorridas por 18 (dezoito) meses, de acordo ao Edital n°. 0141/12-12: Critério de Julgamento: Menor Preço (Art.ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo. OBJEM: Prorrogaç80 de Prazo para a com o 1° Termo Aditivo de 10 de fevereiro de 2011, e por mais 12 45, + 1°- I, Lei 8.666/93). Firma Vencedora: Construmil Construtora
execuçao de levantamentos hidrográficos (LH), atualizaçao de do- (doze) uneses, de acordo com o presente Tenno Aditivo EFICÁCIA: e Terraplenagem Ltda., com VALOR GLOBAL de R$ 31.725.388,62
cumentos cartográficos e implantaçåo de sinalizaçåo náutica (SN) no Este Termo terá eficácia a partir da data de sua publicaçao, em (Trinta e um milhões setecentos e vmte e cmco nul trezentos e oitentaRio Paraguai, no trecho compreendido entre o km 1522 (Corumbá- extrato, no D.O.U. PROCESSO n° 50600.000500/2008-16. DATA e oito reais e sessenta e dois centavos). O Relatório de de JulgamentoMS) e no km 2183 (Cáceres-MT), numa extensRo de 661 km. FUN- DA ASSINATURA: 09/08/2012. das Propostas de Preços encontm-se à disposiç8o dos interessados naDAMENTO LEGAL: O presente Tenno de Cooperaçao tem amparo Seç5o de Cadastro e Licitaç8o na Sede da Superintendência Regional
na Portaria Interministerial n° 230 MD/MT, de 26/03/2003, Decreto n° AVISO DE LICENÇA do DNIT em GO/DF, situada na Av. 24 de Outubro, n°. 311, Setor dos6.170, de 25/07/2007, art. 1°, § 1°, inciso XVIII, Portaria Inter- Funcionários, Goiânia-GO, e no sitio www.dnit.gov.br.ministerial MP/MF/MCf n° 127, de 29/05/2008, Comunica SIASG n° O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -051233, de 31/12/2008, art. 57 e 60 da Lei n° 8.666/93, Relato n° DNIT torna público o aviso de recebimento da Licença de Instalaçao FLAVIO MURILO O. PRATES DE OLIVEIRA
001/2012-DG, de 07/08/2012, incluído na Ata n° RE/2012, referente -unificando as LPs 690/2010 e 691/2010, do Instituto Brasileiro do Presidente da Comissao Permanente de Licitaçåoà Reumao da Diretona Colegiada do dia 09/08/2012, e demais nor- Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, n°mas que regem a matéria. VIGÉNCIA: a data de vencimento original 872/2012, emitida em 20/08/2012, válida pelo período de 04 (quatro (SIDEC - 22/08/2012) 3930ll-39252-2012NE800022
de 11 de fevereno de 2011 passa para 11 de agosto de 2013, tendo em anos, a partir da data de emissao das suas precursoras (01/04/2010)vista as prorrogações ocorridas por 18 (dezoito) meses, de acordo referente as obras de adequaçåo da capacidade rodoviária da BR-101 SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO MARANHÃOcom o 1° Termo Aditivo de 10 de fevereiro de 2011, e por mais 12 Trechos Palmares/PE - Sao Miguel dos Campos/AL - Entr. BR-

. (doze) meses, de acordo com o presente Termo Aditivo EFICÁCIA: 324/BA AVISO DE ADIAMENTOEste Termo terá eficácia a partir da data de sua publicaçao, em PREGÃO N° 352/2012extrato, no D.O.U. PROCESSO n° 50600.000500/2008-16. DATA Em 22 de agosto de 2012.DA ASSINATURA: 09/08/2012 TARSÍSIO GOMES DE FREITAS Comunicamos o adiamento da licitaçåo supra citada , pu-
Diretor Executivo blicada no D.O. de 13/08/2012,Entrega das Propostas: a partir deCONCEDENTE: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans- 13/08/2012, as 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura dasportes, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0001-00, repre- SUPENÉNCR REGION NA BM Propostas: 10/09/2012, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-sentado pelo seu Diretor Executivo, TARCÍSIO GOMES DE FREI- jeto: Preg50 Eletrônico - Contrataçåo de empresa especializada naTAS. CONVENENTE: O Govemo do Estado do Ceará, inscrito no execuçao de obra/serviço de manutençao e conservaçao da BR-CNPJ/MF sob o n.° 07.954.480/0001-79, representado pelo seu Go- AVISO DE LICITAÇÃO 135/MA - ENTR BR-316(B) (PERITORÓ) / ENTR BR-226(B)vemador Senhor Cid Ferreira Gomes, EXECUTORA: Secretaria de PREGAO N° 1/2012 - UASG 393027 (PRESIDENTE DUTRA)Infraestrutura - SEINFA, denominado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

03.503.868/0001-80, retresentada pelo Senhor Francisco Adail de N° Processo: 50605000730201211 . Objeto: Pregao Eletrônico - Con- CLAUBER MOREIRA ARAUJOCarvalho Fontenele. mSTRUMENTO: Convenio DIT/IT n
e trataçao de Empresa especializada na prestaçåo de serviços no ramo p,egoe;165/2003. ESPÉCIE: 10° Termo Aditivo. OBJE IO: Rerratificaçao, de seguros de veiculos, para segurar os carros pertencentes frota

Prorrogaçao de Prazo ao Convênio de Cooperaçao Técnica e Fi- oficial do DNIT/BA. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: (SIDEC - 22/08/2012) 393030-39252-2012NE800044nanceira, para elaboração de Projeto Executivo de Engenharia do 23/08/2012 de 08h00 as 12h00 e de 13h às 17h00 . Endereço: Av.
Trecho Crateús-Piquet Cameiro e Desapspriaçao da Faixa de Do- Frederico Pontes, 141 Agua de Meninos Agua de Menino - SAL- SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO MATOminio dos segmentos da Ferrovia Transnordestina no Estado do Cea- VADOR - BA . Entrega das Propostas: a partir de 23/08/2012 As
rá. PRAZO: Prorrogar o prazo do convênio por mais 365 (trezentos e 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: GROSSO DO SUL
sessenta e cinco) dias, transferindo a vigência de 30/06/2012 para 04/09/2012 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Ge-
30/06/2013. FUNDAMENTO LEGAL: Leis n° 8.666/1993, art. 15 da rais: O edital estará disponível no sítio www.comprasnet.gov.br EXTRATO DE CONTRATO N° 582/2012 - UASG 393010
Instrução Normativa n.° 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional,combinado com a Lei n.° 10.233/2001, Decreto n." 5.765/2006. EFI- JOAO SILVIO CERQUEIRA MONTEIRO N° Pmeesso: 50619001037201215. PREGÃO SISPP N° 322/2012
CÁCIA: Este Termo terá eficácia a partir da data da sua publicaçao Superintendente Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST
em extrato, no D.O.U. PROCESSO n°: 50600.006034/2003-78. DA DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 06048539000105. Contra-
TA DA ASSINATURA: 29/06/2012 (SIDEC - 22/08/2012) 393027-39252-2012NE800065 tado : S.IL INFORMATICA LTDA ·Objeto: Prestaçåo de Serviço de

Gerenciamento, Controle o Fomecimento de combustíveis para aten-
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 1/2012 • UASG 393003 SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO CEARÁ de a fæta de veícula da SRMS-DNIT em rede especializada de

serviços, mediante a implantaçåo de sistema de cartão magnético.
ON I ° 75 00 n e: -D PA -

0 o 13 . nte 0 0
TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. ESPÉCIE: Ata de Registro de Registro de Preços n° 01/2012, firmadaCNPJ Contratado: 03118726000111. Contratado : AGRIMAT EN- entre A SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL DO DNIT NO ES- (SICON - 22/08/2012) 393010-39252-2012NE800001GENHARIA INDUSTRIA E -COMERCIO LTDA. Objeto: Revisao TADO DO CEARÁ e a empresa CARTER EMPREENDIMENMS
osno o ao conÝto Tr 2 /1 00. val°or do present contra o EDADE Pr g o El t n co n° 0 .2 SUPERINTENDÉNCIA REGIONALEM MINAS GERAIS
men Lega : Lei 6 93, 0 art 5, inc. in a e b

-

empresa especializada para prestaçao, de forma continua, de serviços AVISO DE LICITAÇÃO° 2° e nas Cláusulas Terceira e Quinta. Data de Assinatu os ma uipa t nec os, nform n ades® CONCORRÊNCIA N° 388/2012 - UASG 393031
. estimadas e especificaç5es/condições constantes do Termo de Re- N° Processo: 50606001082201219 . Ob eto: Manutençao (Conser-(SICON - 22/08/2012) 393003-39252-2012NE800022 8 n dan a Reg on do dUn es ecuperaçao o a R 3 ho Entr BR

RETIFICAÇÃO VALOR REGISTRADO: Grupo 1: R$ 96.870,30 (noventa e seis mil, BR-364(A)/262(A) (P/ Comendador Gomes) Entr BR-262(B) (DIVoitocentos e setenta tenis, trinta centavos); e Grupo 2: R$ 720,00 MG/SP), Segmento: km 165,7 ao km 246,7, Extensao: 81,0 km Total
No Extrato de Termo Aditivo N° 8/2012, publicado no D.O. (setecentos e vinte reais). FUNDAMEN O LEGAL: Lei n° 10.520/02 de Itens Licitados: 00001 . Edital: 23/08/2012 de 08h00 ás 12h00 e de

de 03/08/2012 , Seçåo 3, Pág. 129. Onde se la: FUNDAMENTO e Decmto n° 3.931/01 e demais legislações carelatas. DATA DE 13h às 17h30. Endereço: Www.dnit.gov.br Ou Av. Prudente de Mo-
LEGAL: Lei n° 8666/93, art. 57, +1°, inc. 11 e + 2° e na Cláusula ASSINA : 22/08/2012. VIGÉNCIA: 22/08/2012 a 21/08/2013- rais, 1641, Bairm Santo Antônio - BELO HORIZONTE - MG .

Sexta. Leia-se: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8666/93, art. 57 SIGNAT OS: Pela Superintendência Regional DNIT/CE, José Entrega das Pmpostas: 01/10/2012 ás 14h00 . Endereço: Av. Prudente
+1°, inc. III e +2° e na Cláusula Sexta, parágrafo primeiro do con

Lms Vianna Ferreira, Superintendente Regional; pela Empresa CAR- de Morais, 1641- Auditório Bairro Santo Antônio - BELO HORI-
ti·ato TER EMPREENDIMENIOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA, Rosahce ZONTE - MGRodrigues da Silva.
(SICON - 22/08/2012) 393003-39252-2012NE800022 . JOSE MARIA DA CUNHASUPERINTENDENCIA REGIONAL Superintendente

DIRETORIA EXECUTIVA NO ESPIRITO SANTO (SIDEC - 22/08/2012) 393031-39252-2012NE080003
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA N° 160/2012 SUPERINTENDENCIA REGIONALUNIDADE GESTORA: Departamento Nacional de Infraestrutura de NO PARÁ E AMAPATransportes, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 04.892.707/0001-00, re- O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes,presentado pelo seu Diretor Geral JORGE ERNESTO PINTO FRA- por intermédio da Superintendencia Regional do DNIT no Espírito EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 3/2012 - UASG 393016XE. ENTE FEDERADO BENEFICIADO: Diretoria de Hidrografia e Santo, torna público aos interessados na Licitaçåo do Edital em epi-NavegaçRo - DHN, inscrita no CNPJ/MF n° 00.394.502/0009-00, grafe o Resultado Final do Julgamento, conforme descrito. Empresa Númem do Contrato: 589/2010. N° Processo: 50602000708201200.representada pelo seu Diretor, o Vice-Almirante Marcos Nunes de vencedora: Construtora Ápia Ltda, com valor global de R$ CONCORRÊNCIA SISPP N° 15/2010 Contratante: DNIT-DEPARTA-Miranda. INTERVENIENTE: Comando do 6° Distrito Naval - 14.256.485, 85 (quatorze milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, MENTONACIONALDE-INFRAESTDETRANSPORTES.CNPJCon-COM6°DN, inscrito no CNPJ n° 00.394.502/005143, representado quatrocentos e ostenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). Copia tratado: 01285683000133. Contratado : A M ENGENHARIA E CONS-pelo seu Comandante, o Contra-Ahnirante Rodolfo Frederico Dibo. do Relatório de Julgamento poderá ser obtida junto Seçåo de Ca- TRUCAO LTDA -Objeto: Retratificaçåo e pmrrogaçao de prazo por maisINSTRUMENTO: Termo de Cooperaçao n° 370/2009-DAQ-DNIT. dastro e Licitações ou no site www.dnit.gov.br. 180 dias consecutivos, contados a partir de 12/08/2012 com término pie-ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo. OBJE ID: Prorrogaçao de Prazo para a visto para o dia 07/02/2013. Fundamento Legal: Ait. 57, parágrafo 1", I eexecuçåo de levantamentos hidrográficos (LH), atualizaçRo de do- DEBORA MARCIA PERES III, e parágrafo 2° da Lei n. 8.666/93 e na Cláusula VI do contrato vigente.cumentos cartográficos e implantaçao de sinalizaçao náutica (SN) no Presidente da ComissRo de Licitaçao Vigência: 12/08/2012 a 07/02/2013. Data de Assinatura: 10/08/2012.Rio Paraguai, no trecho compreendido entre o km 1522 (Corumbá-MS) e no km 2183 (Cáceres-MT), numa extensao de 661 km. FUN- (SIDEC - 22/08/2012) 393018-39252-2012NE800002 (SICON - 22/08/2012) 393016-39252-2012NE800006
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http·1/www.in.gov.bvaseiNiem( Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
pelo código 00032012082300151 Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOlÃNIA

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 7492272 128090051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Requerido: ....

Ref. Relatorio 10/2ð12

Inabilitação para participar de licitação

. . .--

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador Judicial devidamente
qualificado nos autos em epígrafe, respeitosamente, vem informar e requerer
o que segue.

Durante inspeção de rotina realizada para acompanhamento das atividades da
empresa recuperanda, no dia 30/8/2012, este expert constatou o fato que será
adiante relatado.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280.010
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Dos fatos

Em 13 de junho de 2012 o DNIT- Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes lançou o Edital N° 0234/2012-00, com a finalidade de realizar
"Concorrência Pública Para Execução Das Obras De Adequação De
Capacidade E Eliminação De Pontos Críticos Com A Construção De
Interseção Em Níveis Diferentes Nas Rodovias BR s - 060/153 No Estado
De Goiás." (Anexo 1)
A empresa devedora, na data especificada no citado edital, apresentou sua

documentação de habilitação, endereçada ao Presidente da Comissão de
Licitação. A comprovação da entrega se deu por meio da Ata da Sessão de
Recebimento de Envelopes (anexo 2), que foi lavrada no dia 19 de julho de
2012.

Ocorre, contudo, que a Comissão Permanente de Licitação, por meio do
Relatório de Análise dos Documentos de Habilitação da Concorrência Pública
N° 234/2012-00, considerou a empresa recuperanda como inabilitada, sob a

alegação de que esta não atendeu a determinados pré-requisitos do edital.
Aludida decisão foi publicada no Diário Oficial da União em 30 de agosto de
2012 (anexo 3).
Pois bem.

Considerando que a própria recuperanda foi vencedora de outro certame
licitatório no mês anterior, o de n° 141/2012, do próprio DNIT, conforme já
informado por este subscritor em relatório anterior (e conforme prova o anexo

5), já se presume que a inabilitação da recuperanda para o certame de n°
234/2012-00 (do mesmo DNIT) não tem fundamento e não deve prevalecer, na

medida em que fere diretamente a decisão judicial de V. Ex8 nos presente
autos, e o Parecer proferido pela própria Procuradoria Geral do DNIT. E
contrapõem, ainda, o fundamento primordial do processo de recuperação
judicial, que é o de ver a empresa em recuperação superar a crise existente,
mantendo a fonte produtora e conservando os empregos.

•

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207, -T
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280.010
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Do Mérito

Da decisão que julgou a recuperanda como inabilitada.

Conforme já narrado, a Comissão Permanente de Licitação do DNIT, por meio
do Relatório de Análise dos Documentos de Habilitação da Concorrência
Pública n° 234/2012-00, considerou a recuperanda como inabilitada por não
atender a determinados itens do edital (anexo 3).
Os itens elencados na decisão foram os seguintes:

"( ..)
9.1. A empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEMLTDA, foi considerada INABILITADA por
não atender os seguintes itens do edital:

13.1.2(b) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
conforme o subitem 13.2, letra "i";

13.3(c) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
Estadual (ICMS) e Municipal (ISS) do domicílio ou sede da
licitante ou outra equivalente, naforma da lei...;

13.3(d) - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social

(CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
...;

13.5.3.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica...;
(...)"

Fica claro que o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação
se fundamentou na falta de certidões fornecidas pela recuperanda.
No entanto, há, nestes autos, comando judicial autorizando a participação da
devedora em todas as concorrências públicas, conforme adiante será citado.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280.010
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Pois bem. Em 28 de fevereiro de 2012, V. Ex" proferiu a decisão autorizando a

recuperanda a participar de todas as licitações que se julgar capaz. Estas
determinações constaram, inclusive, na certidão narrativa anexada à

Documentação de Habilitação, entregues à Comissão de Licitação.
A certidão narrativa tem o seguinte conteúdo (extraído do r. despacho de V.
Ex8)

Ú··)
CERTIFICO, para os devidosfins e a requerimento daparte
interessada, que tramita na 1°. Vara Cível da Comarca de
Goiânia/GO a Ação de Recuperação Judicial de n°
201200374929 pleiteada pela empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., inscrita no

CNPJ n° 00.635.771/0001-55, protocolada na data de
02/02.2012 e autuada sob o n° 345/2012, na qual em 28 de
fevereiro de 2012, o MM Juiz de Direito Dr. Lusvaldo de
Paula e Silva, proferiu deferida decisão liminar (às fis.
406/417), extratada no dia 28/02/2012, no sentido de dispensar
a recuperanda, por ora, de apresentar as certidões negativas de
débito (Federal,Estadual e Municipal), conforme ressalva a

partefinal do art. 52, IIda Lei n° 11.101/05.

Ó··
Além das determinagoes acima transcritas, V. Ex" ainda esclareceu que a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas também estava inserida no rol das
Certidões relacionadas na liminar, conforme consta no r. despeaho de fl. XX,
assinado no dia 2/7/2012 :

Portanto, sob a ótica técnica, resta claro que não existe nenhum óbice quanto a

participação da recuperanda nas Licitações do DNIT ou em qualquer outro
certame, no que tange às Certidões que estão sendo exigidas.
Acrescenta-se ainda que além das decisões judiciais de V. Ex", há outros
documentos que atestam a condição legal da recuperanda de participar dos
certames licitatórios, conforme se relata a seguir.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280.010
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Do parecer proferido pela procuradoria geral do DNIT e dos novos contratos e

recebimentos havidos pela recuperanda no curso do processo de recuperação
udicial.

A Advocacia Geral da União/Procuradoria Geral Federal/Procuradoria Federal
Especializada - DNIT, por meio do Despacho/SJ/PFE/DNIT n° 00104/2012
(Anexo 6), decidiu o que segue:

"Interessada: CONSTRUMTL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEMLTDA.

Ref Proc. N. 50600.008556/2012-03

Sr. Diretor de Infraestrutura Rodoviária do DNIT,
Trata-se de solicitação da Diretoria de Infraestrutura
Rodoviária do DNIT, à Procuradoria Federal Especializada,
para que proceda a uma reanálise da situação, com

manifestação conclusiva sobre a possibilidade e legalidade de
se efetuar a liberação de empenhos, juntamente com o

pagamento e liberação de despesas realizadas em contratos

lavrados com a supracitada empresa, deforma isolada ou em

consórcio.

Consigno que há decisão liminar judicial, nos autos da
Recuperação Judicial, n. 201200374929, protocolada em

02/02/2012 e autuada sob o n. 345/2012, no sentido de
dispensar a recuperanda, por ora, de apresentar as certidões
negativas de débito...

Diante disso, ratifico o parecer do colega Darci Mendonça,
Chefe da Procuradoria DN1T-GODF, deferindo o pedido de
liberação dos empenhos, com pagamento e liberação de
despesas realizadas em contratos lavrados, considerando que a

determinação judicial é para que não se exija certidões quanto
a regularidade de débitosfederais, estaduais ou municipais,
ligados à atividadefim da empresa...

( ..)
E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,

Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Fica mais uma vez evidenciado que a recuperanda pode, como de fato tem
ocorrido participar das Licitações promovidas pelo DNIT, em respeito aos

comandos da Lei 11.101/2005, e em sintonia com a própria Procuradoria Geral
do DNIT.

Por último cumpre destacar ainda que no presente processo licitatório DNIT
0234/2012-00f para o qual a recuperanda foi considerada inabilitada, apenas
uma empresa, além da devedora, participou do certame, e esta outra empresa
foi desclassificada por incapacidade técnica, razão pela qual a recuperanda se

tornará vencedora do certame, tendo ainda oferecido por ela o menor preço na

concorrência.

Por fim, este expert gostaria de ressaltar que além das atribuições específicas
elencadas na Lei 11.101/2005, divididas entre duas vertentes principais
(fiscalização e verificação de créditos), por força de interpretação teleológica da
norma jurídica, também se depreende ser função do Administrador Judicial
empreender todos os esforços necessários a se atingir o escopo maior da
legislação falimentar, que é a recuperação da empresa (art. 47).

Deste modo, após os fatos que foram expostos nesta peça, com o mais
elevado acatamento e respeito, vem requerer de V. Ex" o que segue:

1) Que V. Ex" se digne determinar a manutenção da empresa
recuperanda no processo licitatório de n° 0234/2012-00, vez que está
dispensada de apresentar as certidões exigidas.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 14 de setembro de 2012.

etaed Ik/du1øh-
dm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

s Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Relação de Anexos:

Anexo 1 - Edital da licitação 234/2012-00 (parcial)
Anexo 2 - Ata da Sessão de Recebimento de Envelopes
Anexo 3 - Decisão do DNIT que inabilitou a recuperanda
Anexo 4 - Publicação da decisão que inabilitou o Consórcio

Seta/All da licitação 234/2012-00
Anexo 5 - Licitação DNITn° 141/2012 vencida pela CONSTRUMIL

Anexo 6 - Despacho da Advocacia Geral da União - DNIT

. . .

s Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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DNIT
1° Caderno de Perguntas e Respostas

Edital 234/2012-00

- CONCORRÊNCIA PÚBLICA -

Pergunta n° 01:
O item "b.5.1.3", subitem "c" 1) estabelece a exigência de obra de viaduto.Entendemos que uma obra de arte tipo ponte sobre curso d água, também atende a exigência, vez quedemonstra aptidão com obra de maior complexidade.
Porem da forma como está redigido, não poderá ser aceito, e se aceito, gerarácontrovérsiajunto aos demais licitantes;

Resposta n° 01:
O entendimento não está correto. A exigência editalícia é: "A qualquer tempo pelo

menos uma obra de CONSTRUÇÃO DE INTERSEÇÃO COM VIADUTO".

Pergunta n° 02:
Na sequência do mesmo tópico, o item 2) serviço 1, exige execução de estrutura

metálica Aço SAC-350, sendo que a execução deverá ser em obras rodoviárias. Ora, a aptidão para
esse tipo de obra rodoviáriajá está sendo exigido no item "c 1)" anterior. Torna-se restritiva que a
estrutura metálica seja em obra rodoviária, ainda mais associada à especificação do tipo de aço.Somente a título de exemplo uma empresa que tenha executado uma plataforma marítima de petróleo,não atenderia tal exigência...!?!;
Resposta n° 02:

O entendimento poderá ser considerado correto desde que atenda ao disposto nosubitem "c.2" do item 13.4 - Qualificação Técnica, Edital, abaixo transcrito:

c.2) Entende-se por serviços de obras (rodoviárias/ferroviárias/hidroviárias), os
serviços de implantação, pavimentação e obras de arte especiais (OAE) executados emrodovias, ferrovias, aeroportos ou portos de complexidade tecnológica e operacional equivalente ousuperior aosprevistos no objeto desta licitação.
Pergunta n° 03:

Ainda na sequência do mesmo tópico, agora o item 2.1) declara não aceitar somatório
de atestados. Entendemos que tal condição restringe ao mesmo tempo que direciona o certame, eainda contraria os Acórdãos 3157/2004 primeira câmara e 890/2008 Plenário ambos do TCU e asdiretrizes da Lei;

Edital 0206/2012-00 Processo n°. 50600.008628/2012-12
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Resposta n° 03:

O entendimento não está correto. A formulação do Edital no que se refere a

exigências de qualificação técnica operacional, em relação ao subitem 2, onde são abordados os

serviços relevantes, para os quais não é admitida a soma de atestados, foi baseada na Instrução de
Serviço Complementar N° 10 de 03 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 09/12/2009 Seção 01,
pág. 89, adiante parcialmente transcrita:

a) Parafins de atendimento do subitem "c", do item 13.4 - qualificação Técnica, contido no Edital
Padrão do Dnit, que dispõe: "2) Comprovação de a licitante ter executado, a qualquer tempo, obras
rodoviárias de complexidade equivalente ou superior ao do objeto desta licitação, contendo os

seguintes quantitativos . "bem como para atendimento ao item "b.1" da Instrução de Serviço N°
004/2009, a exigência de comprovação de execução dos quantitativos de serviços relevantes,
vedado o somatório de atestado, serão efetuados conforme relação abaixo especificada:

a.1) Nas obras de implantação, pavimentação e Obras de Arte Especiais;
a.1.1) Terraplenagem;

I - Escavação, carga e transporte de material de 1° e 2° categoria
II- Compactação de aterros

a.1.2) Pavimentação;
I - Sub-base e/ou base estabilizada granulometricamente com ou sem mistura e/ou

brita graduada e/ou brita corrida.
II - Sub-base e/ou base em concreto rolado

III- Concreto betuminoso usinado a quente e/ou pré-misturado usinado a quente
IV- Pavimentação em placas de concreto de cimento portland

a.1.3) 0.A.E (Infraestrutura, Mesoestrutura e Superestrutura).
I- Fundações conforme solução técnica de projeto
II- Fornecimento, corte, dobragem e colocação nas formas de armaduras de aco

CA - 50/60
III- Concreto estrutural com Fek 20,0 MPa
IV- Somatório das áreas de tabuleiro com exigência de até 50% - admitindo-se a

soma de atestados para comprovação
(Grifos Nossos)
Pergunta 04
A empresa em recuperaçãojudicial considera que :
- Esta Interessada em participar do certame licitatório pertinente ao edital de

concorrência N° 234/2012 - 00
- O item 8.9 alinea d) do edital de concorrência N° 234/2012 - 00;
- E beneficiaria de decisão judicial que deferiu o processamento da recuperação

judicial da empresa e também a dispensa de apresentação de certidões para o exercício de suas

atividades;
- O parecer da procuradoria da Superintendência de GO/DF é favorável ao seu

interesse;
- Oparecer daprocuradoria da sede, éfavorável ao seu interesse.

Essa empresa poderá participar do certame licitatório pertinente ao edital de (
concorrência N°234/2012 - 00 ?

2/3
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Resposta 04
Considerando o questionamento da empresa quanto a participação no certamelicitatório pertinente ao Edital N° 234/2012-00, informamos que esta Comissão Permanente deLicitação em atendimento ao instrumento convocatório, impõe vedação a participação de empresasque estiverem em processo de recuperação judicial,em atendimento á clausula 8.9, alínea d-CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.

Brasília, 13 dejulho de 2012.

Atenciosamente,
..... ....

osué de So /
Preside e da Comissä de Licitação

... . .

.

. .
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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES

Concorrência Pública n°. 234/2012-00.

Aos Dezenove dias do mês de julho de 2012, Brasília, Distrito Federal, na sala de licita-
ções do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, situada no SAN, Qua-
dra 03, Bloco "A" - Asa Norte, Mezanino Sul, reuniram-se, a partir das 09h30min, em
sessão pública, os membros da Comissão Permanente de Licitação: Sr Rafael Gerard de
Almeida Demuelenaere, Presidente, e Srs. Rodrigo Portal de Matos e Iviane Cunha e
Santos, Membros, abaixo assinados, encarregados, nos termos do Processo de Licitação
n°. 50600.019694/2012-18, de dirigir e julgar a Concorrência Pública n°. 234/2012-00
destinada a selecionar a melhor proposta para Contratação de empresa para execução
das obras de Adequação de capacidade e eliminação de pontos críticos com a construçãode interseção em níveis diferentes nas rodovias BR S-060/153 no estado de Goiás, com
a finalidade de receberem os Envelopes contendo a opção de Habilitação Parcial peloSICAF, a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços relativos à referida licita-
ção, consoante determinado no correspondente Edital. O Sr. Presidente declarou aberta a
sessão e prosseguindo convidou os licitantes a assinarem a lista de presença e entrega-
rem as propostas, após recebimento destas declarou encerrado o prazo para entrega.
Compareceram e entregaram suas propostas as seguintes empresas: 1) CONSTRUMIL-
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ 00.635.771-0001/55, repre-
sentada pelo Senhor Leonardo Rabelo, CPF 005.162.031-69. 2) CONSÓRCIO SETA/
AJL - COMPOSTO PELAS EMPRESAS SETA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
TERRAPLENAGEM E ADMINISTRAÇÃO LTDA - CNPJ 00.471.912-0001/41 (CO-
MO LÍDER) E AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 32.913.725-
0001/67, representada pelo senhor João Rodolfo Bertini RG - 11.813.525 SSP/MG.
Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente, procedeu à abertura dos envelo-
pes de n°. 01 (um) contendo a opção de Habilitação parcial pelo SICAF, onde todas as
empresas fizeram a opção por não apresentar informação mediante o SICAF de acordo
com o item 12.1 do edital. A empresa CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E TERRA-
PLENAGEM LTDA CNPJ 00.635.771-0001/55, não apresentou o envelope de n°. 01
(um) contendo a opção de Habilitação parcial pelo SICAF, desse modo a verificação da
documentação será feita nos documentos apresentados no envelope n° 02. O Sr. Presi-
dente suspendeu a sessão por 15 (quinze) minutos para verificação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), por consulta "on-line". Prosseguindo comunicou que
de acordo com as consultas efetuadas que a empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTO-
RA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ 00.635.771-0001/55, apresentou certidão
positiva de débitos trabalhistas na consulta "on-line" durante a sessão. As opções e con-
sultas foram rubricadas pela comissão e representantes presentes. Em seguida procedeu
a abertura dos envelopes n.° 02 (dois) contendo as Documentações de Habilitação, queforam rubricadas pelos membros da Comissão e licitantes presentes. O Sr. Presidente,comunicou que o Resultado de Habilitação será publicado no Diário Oficial da União e
será de 05 (cinco) dias úteis o prazo recursal Os envelopes de n° 03 contendo as Propos-
tas de Preços, atendendo às exigências editalícias, foram rubricados pelos presentes e
pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão lacrados em poder da Comissão,
para serem abertos em sessão pública a ser marcada oportunamente. Foi fran ueada a
palavra aos presentes. O senhor Leonardo Rabelo representante da empresa CONS-
TRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ 00.635.771-

.
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0001/5 pondera que a empresa está alicerçada em decisão judicial exarada da 1ª Varaj
civil de Goiânia que a desonera da obrigação de apresentar toda e qualquer certidão 0
Sr. Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu aos presentes e suspendeu os tra-
balhos por quinze minutos para a lavratura da presente Ata. Reabertos os trabalhos, o Sr.
Presidente determinou a leitura desta Ata que foi por todos achada conforme e, por essa
razão, aprovada e assinada, pelos presentes. Nada mais.

Rafael Gerard de Almeida Demuelenaere
Pre dente da Comissão de Licitação

6
Iviane Cunha e Santos

Membro
.....- . --

- ·-

Rodrigo Pd d Matos
Membr5

Concorrência Pública n°. 234/2012-00

Empresa Representante Assinatura
CONSTRUMIL- CONSTRUTORA E TERRA- Leonardo Ra-
PLENAGEM LTDA belo
CNPJ 00.635.771-0001/55 CPF:

005.162.031- .

69
CONSÓRCIO SETA / AJL João Rodolfo
COMPOSTO PELAS EMPRESAS SETA, SER- Bertini .

VIGOS DE ENGENHARIA, TERRAPLENA- RG:
GEM E ADMINISTRAÇÃO LTDA CNPJ 11.813.525
00.471.912-0001/41 (COMO LÍDER) E AJL SSP/MG
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ
32.913.725-0001/67.

.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

COORDENAÇÃO-GERAL DE CADASTRO E LICITAÇÕES (CGCL)COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)SAN Q. 03 BL A - Ed. Núcleo dos Transportes - CEP 70.040-902 - Brasília, DF
Tel: (0xx61) 3315-4155/4156 - Fax: (0xx61) 3315-4055 - epl dnit.cov.br

RELATÓRIO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N°. 234/2012-00

· L OBJETO DA LICITAÇÃO
Dispõe o presente sobre a análise e julgamento dos documentos de habilitação

apresentados pelas licitantes na Concorrência Pública que trata o Edital n ° 234/2012-00,
Processo n.° 50600.019694/2012-18, de tipo "Menor Preço", visando à seleção de empresa
especializada para execução, sob o regime de empreitada, por preço global (art.45, §1°, inciso I,
e art.10, inciso II, alínea "a", da Lei. n°. 8.666/93) dos serviços abaixo discriminados e de acordo
com as especificações contidas no Capítulo 3 - Condições Para a Execução, Especificações e
Normas Técnicas:

LOTE Único

RODOVIA BR- 153/MG

TRECHO Div. DF/GO - DIV. G0/MS
.

SUBTRECHO Entr. BR- 153(A) (p/ Anápolis) - Entr. GO - 330 (p/Anápolis/DAIA)
SEGMENTO Km. 108,10 ao Km. 246,70

EXTENSÃO 100,1 Km

CÓD. PNV 060BGOO114 - 153BGOO574

JURISDIÇÃO Superintendência Regional do DNIT no Estado de Goiás e no Distrito Federal.

ORÇAMENTO R$ 27.848.129,47 - data base: (Novembro/2011 - SICRO 2)

II. CONVOCAÇÃO
2. A licitação foi convocada pelo edital publicado no diário oficial da união no dia 13 de

junho de 2012, cuja cópia foi disponibilizada no site do DNIT, para a finalidade prevista no § 1°
do art. 22 da Lei n° 8.666/93.
IIL FIRMAS PARTICIPANTES

3. Conforme registra a lista de presença constante do processo respectivo, atenderam à
convocação e compareceram para apresentar proposta as seguintes fmnas:

a)CONSÓRCIO SETA/AJL - Composto pelas empresas SETA - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, TERRAPLENAGEM E ADMINISTRAÇÃO LTDA. CNPJ n°
00.471.912/0001-41 e AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ
32.913.725-0001/67;

f
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b)CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. CNPJ n°
00.635.771/0001-55;

4. A ata da sessão, que· também integra o processo, informa que o CONSÓRCIO
SETA/AJL entregou a declaração de opção de Habilitação parcial pelo SICAF no envelope de n°
01 (um) de acordo com o item 12.1 do edital. A empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. não optou pela Habilitação parcial pelo SICAF e que a mesma
responderá pela sua habilitação por intermédio da sua documentação apresentada no envelope de
n° 02 (dois).

5. Consta ainda na ata da sessão, que a empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. estava com Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas apósconsulta "on-line" durante a sessão de abertura dos envelopes.

6. Em seguida os envelopes de n° 03 das propostas de preços, foram rubricados pelosmembros da comissão e pelos licitantes presentes, e ficarão lacrados em poder da Comissão de
Licitação para serem abertos em sessão pública a ser marcada oportunamente.
IV. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DOS LICITANTES

CONSIDERADOSHABILITADOS
7. Os envelopes dos documentos de habilitação que foram rubricados pelos membros da

comissão e pelos representantes das licitantes presentes, foram abertos na sessão de abertura dos
documentos de habilitação realizada no dia 19 de julho de 2012.

8. Os documentos de habilitação das licitantes foram submetidos à análise da Comissão
Permanente de Licitação, obedecendo aos critérios estabelecidos no Edital n° 234/2012-00. A
análise foi baseada no item 13 do citado Edital.

9. A partir da análise dos documentos de habilitação das licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação, pela unanimidade de votos de seus membros, declara que:

9.1. A empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, foi
considerada INABILITADA por não atender os seguintes itens do edital:

13.1.2(b) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o subitem 13.2,
letra "i";

13.3(c) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual (ICMS) e Municipal(ISS) do domicílio ou sede da licitante ou outra equivalente, na forma da lei. - A prova de
regularidade com Fazenda Federal é feita através da Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, com fulcro nos artigos 205 e 206 do CódigoTributário Nacional, no artigo 62 e seu parágrafo único do Decreto-Lei n°. 147/67, no artigo 1°
do Decreto n°. 5.586/05 e nos artigos 2° e 3° da portaria Conjunta PGFN/SRF n°. 03, 02/05/2007;

13.3(d) - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) e ao Fundo de
Garantida por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

13.5.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica. Para facilitar a verificação da autenticidade do documento
apresentado, pede-se que seja apresentada, também, certidão da Corregedoria local indicando
quais são os cartórios existentes na região para o fim especificado;

9.2. O Consórcio SETA/AJL foi considerado habilitado. As empresas consorciadas
atenderam às exigências para comprovação dos requisitos de habilitação jurídica, regularidadefiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, estabelecidos no item 13 do
edital.

.
.
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LOTE ÚNICO

Situação LICITANTE

HABILITADO CONSÓRCIO SETA/AJL
INABILITADO CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

10. O resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial da União para sua
eficácia e disponibilizado aos licitantes para abertura do prazo recursal na forma da Lei.

Brasília/DF, 29 de Agosto de 2012.

Carmen Regina ynhares Pereira Resende
Presidente da Comissão de Licitação

sue de
Membro

·

.

.- ·.

.

..

.

.
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APOSTILAMEN IO AO CONVÉNIO N° 759941/2011. CONCE. • • d T 3e/201m Resemiçao a partirde 03msa012 de 340 dias on.DENTE: Ministério do Luismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON- InlS r!O OS ranSportes secutivos. DATA DAVIGÉNCIA: 03/08/2012 A 08/07/2013. Fun.VENENTE: Municipio de Santo Antônio da Alegria/SP - CNPJ: damento Legal: Iai 8.666/93 art.60, art.79, + 5" e Cláusula Sexta.
45.302.130/0001-17. PROCESSO: 72031.010732/2011-12. OBJETO: Data de Assinatura: 28/08/2012.
Prorrogar "de oficio" o prazo de vigencia para 09/12/2012, de acordo SECRETARIA EXECUTIVA
com o disposto no art. 43, inciso VI, da Portaria Interministerial n°
507, de 24 de novembro de 2011 e Termo de Convenio; Cláusula das RETIFICAÇÃO (SICON - 29/08/2012) 393003-39252.2012NE800022
Obrigações dos Participes. SIGNATÁRIO: PAUIJD ROBERIO AN-
DRE, Secretário Nacional de Políticas de Turismo Interino. No Extrato de Termo Aditivo n° 11027/2012 publicado no EXTRATO DE TERMO AD1TIVO N 6/2012 - UASG 393003

D.O.U de 24/01/2012, Seçao 3, Pág. 107. Onde se 18: Valor R$
APOSTILAMENTO AO CONV8NIO N° 761209/2011. CONCE- 16.788,07 Leiarse : Valor R$ 16.935,24 Contrato n° 471/2010. Processo n 50600013956200927. CONCDR-
DENTE: Ministério do Turismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON- RÉNCIA SISPP N° 846/2009 Contratante: DNIT-DEPARTAMENIO
VENENTE: Municipio de Paranaguá/PR - CNPJ: 76.017.458/0001- (SICON - 29/08/2012) 390015-00001-2012NE000001 NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra.
15. PROCESSO: 72031.010553/2011-85. OBJETO: Prorrogar de tado: 17159856000107. Contratado: EMPA S/A SERVICOS DE EN-
ofIcio" o prazo de vigencia para 16/12/2012, de acordo com o dis- SUBSECRETARIADE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS GENHARIA -Objeto: Rerratificação e SuspensRo de Prazo ao Con-
posto no art. 43, mciso VI, ca Portaria Interministerial n° 507, de 24 COORDENAÇÃO-GERALDERECURSOS LOGÍSTICOS trato TT-471/2010.00, a partir de 12/07/2012, restando um saldo de
de novembro de 2011 e Termo de Convenio; Cláusula das 01;rigaçðes 50 dias consecutivos para restituir. Fundamento Imgal: Imi 8.666/93,dos Participet SIGNATÁRIO: PAUID ROBER10 ANDRE, Secre. EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 6/2012 - UASG 390004 at 57, +1 , inciso IH e at 60; Cláusula Sexta do ContratoData de
tário Nacional de Políticas de Duismo Interino. Assinatura: 27/08/2012.

Contrato n 43/2010. Processo n 50000035312201092. PREGÅOAPOSTILAMENTO AO CONV8NIO N° 761402/2011. CONCE- SISPP N 40/2010 Contratante: MINISTERIO DOS TRANSPORTES (SICON - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022DENTE: Ministério do Turismo • CNPJ: 05.457.283/000248. CON- -CNPJ Contratado: 05496394000134. Contratado : PRESTACIONALVENENTE: Município de Tanque Novo/BA - CNPJ: CONSTRUIORA E -SERVICOS LTDA • ME. Objeto: Repactuaçåo EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 5/2012 - UASG 39300313.225.131/0001-19. PROCESSO: 72031.010950/2011-57. OBJETO: dos conforme CCT 2012/2012, com efeitos financeiros re-Pmrrogar "de oficio" o prazo de vigencia para 07/11/2012, de aconto troan 01/01/2012. Fundamento Legal: Art 5° do Decreto n Contrato n 758/2010. Processo n 50600005849201069. d)NCOR-com o disposto no art. 43, mciso VI, da Portaria Interministerial n° 2.271/97 e IN SLTI/MPOO n 02/08. Vigencia: 28/08/2012 a RÉNCIA SISPP N° 770/2009 Contratante: DNIT-DEPAltTAMEN IO07, de 24 de novembro de T de Convêmo; Cláusula das 02/11/2012. Valor Total: R$282.882,72. Fonte: 100000000 - NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPOM Contra.
Secretáno Nact Politicas de Int

AN- 2012NE800028. Data de Assinatma: 28/08/2012. tado: 02156313000169. Contratado: STRVIORAI CENTRAL
. DO BRASIL S.A-Objeto: Al Quantitativos - Alteraç50

APOSTILAMENTO AO CONVÉNIO N° 765230/2011. CONCE- (SICON - 29/08/2012) 390004-00001-2012NE800018 Cláusula Quinta - Valor: o valor jie Preços Iniciais passaDENTE: Ministério do Tbrismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON- de R$ 11.390.208,49 para R$ Q.276.9§6,12, face acréscimo de R$
VENENTE: Secretária de Estado do Turismo e do Desenvolvimento AGÉNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 1.886.747,63 a P.I. gal: Lei 8.666/93 . Data de As.
Economico/SETDE/PB; CNPJ: 08.778.300/0001-08. PROCESSO: TERRESTRES "" "" 2 2°1
72031.011476/2011-81. OBIETO: Prorrogar "de oficio" o prazo de
vigencia para 14/12/2012, de acordo com o disposto no art. 43, inciso EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (SICON - 8/201 393003-39252-2012NE800022
VI, da Portaria Interministerial n° 507, de 24 ae novembro de 2011 e N° 12/2012 - UASG 393001Termo de Convenio; Cláusula das Obrigações dos Participes. SIG- AVISO DE LICITAÇÃONATARIO: PAUID ROBERTO ANDRi? Secretário Nacional de Po. Processo n 50500065882201238 . Objeto: Formalizaçao da ELETRÔNICO N 407/2012 - UASG 393003Ifticas de Turismo Interino. siaçåo da ANTT UniEo Internacional de liansporte Público

América Latina Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento n° 50600026628201113 . Objeto: - SeleçEo de empresa comAPOSTILAMENTO AO CONVÉNIO N° 765239/2011. CONCE- Art. 25°, Caput da Lei n 8.666 de 21/06/1993. Justifi tas a contrataçao de empresa especiaH»da de consultoria paraDENTE: Ministério do Ibrismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON- viablidade de competiç50 Declaraçao de Inexigibilidade em elaboraç50 de estudos ambientais complementares, em atendimento àsVENENTE: Município de Goiandira/GO - CNPJ: 01.303.221/0001- 24/08/2012 . ELISABETH ALVES DA SILVA RAGA%Superin- solicitações contidas na Nota Técnica n 106/2009 COTRA/CGT-00. PROCESSO: 72031.011435/2011-94. OBJETO: Prorrogar "de off- 1endente de Gest5o . Ratificaçåo em 29/08/2012 BORGES DE MO/DILIC/IBAMA (Anexo I), no Ambito do licenciamento ambientalcio" o prazo de vigência para 27/01/2013, de acordo com o disposto LIMA . Diretor Geral . Valor Global: R$8.862,61 CNPJ CON- da rodovia BR 319/AM/RO, no trecho compreendido entre o KM 25,no art. 43, mc so VI, da Portaria Interministerial n° 507, de 24 de TRATADA: Estrangeiro UNIÃO DE TRANS- e o KM 655,7, com 405,7 KM de extensHo, conforme especificaçõesnovembm de 2 erm Convenio; Cláusula brigaçðes PORTES PÚBLICOS - UITP I e condiç5es constantes do Anexo I (Termo de Referencia) destePNac Po1Mcas de In edital. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 30/08/2012 de 08h00
(SIDEC - 29/08/2012 193004-392 12NE000131 as 12h00 e de 14h as 17h59 . Endereço: San Q. 03 Bloco "a" -

AVISO DE ANULAÇÃO Mezanino Sul - Cgc1 Asa Norte - BRASILIA-DF . Entrega das
COMP DOCAS DO MARANHÃO Pmpostas: a partir de 30/08/2012 as 08h00 no site www.compras-

Tomar sem efeito a publicaçåo do Convenio n 749461/2010, net.gov.br. Abertura das Propostas: 17/09/2012 as 17h00 site
no DOU de 17/11/2010, Seçåo 3, página 176. Processo: EXTRATO DE CONTRATO www.comprasnet.gov.br. Informaçðes Gerais: O Edital poderá ser ad-
72031.012564/2010-19. qumdo por meio do SITE www.comprasnet.gov.br.

S2012002391/2012-AHSUL, de 16.08.2012. PARTES:
PAUID ROBERTO ANDRÉ Companhia Docas do Maranhao - CODOMAR/Administraçåo das RODRIGO OTAVIO CARVALHO ALVARES

Secretário IIidrovias do Sul - AHSUL e a AES SUL Distribuidora Gaucha de DE OLIVEIRA
Interino ergia S/A. OBJETO: Execuç5o de Obra na rede de distribuiçao Pregocim

para instalaç50 e fomecimento de energia elétrica. VAIDR: R$
SECRETARIA NACIONAL DE PROG 3.443,92. (Tres mil quatrocentos e uarenta e tres reais e noventa • (SIDEC - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022
DE DESENVOLVIMENTO D TURISMO dois centavos). FUNDAMENTAÇÃ LEGAL: Proc. Adm. 062/2012,

Disp. Licit. 047/2012, com fundamento no Art. 24, XXII da I.mi n RESULTADO DE HABILITAÇÃO
EXTRAIO DE REÛCIS 8.666/93. PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. DATA: 16.08.2012. CONCORRÊNCIA Ni 234/2012ASSINAM: Eng. Jose Luiz Fay de Azambuja, Supermtendente da

ERMO DE RESCISÃO DO dÖÑVÈNIO N° 706871/2009, cele. AHSUL e Cristian da Rosa Silva, representante legal da Contra- A Comissao de Licitaç8o do Edital n 234/2012-00, do
ado entre a Uniao, 70 meio do Ministério do linismo e o Mu- I da- DNIT/Sede, torna público aos interessados na licitaçåo do Edital emofpio do Rio de fanch RbPROCESSO: 72031.002558/2009-10. epigrafe o Resultado de Habilitaçåo, conforme descrito: CONSTRU-

OBJETO: ta Instrumento tem por objeto rescindir o CON- ADMINISTRAÇÃO DAS HIDROVIAS MIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (INABILE-V8NIO 87 , celebrado em 07 de dezembro de 2 e DA AMAZONIA OCIDENTAL TADA); CONSÓRCIO SETA/AJL (HABILITADO). Cópia do Re-ubli D.4 11/12/2009, em conformidade com a U latório de Habilitaç50 poderá ser obtida junto a COCL no seguinteUP,A IMA - DA RENUNCIA E DA JtESCISÃO AVISO DE ADIAMENTO endereço: SAN, Quadra 03 Bloco "A" - Mezanino Sul - Brasília/DF,DATA ASSINATURA: Brasilia-DF, 09/08/2012, FABIO RIOS PREGÃO ELETRÔNICO N 13/2012 ou por meio do sítio: www.dnit.gov.br.MO A Secretário Nacional de Programas de Desenvolvimento do
Dirismo. Comunicamos o adiamento da licitaçEo supracitada, publi- CARMEN REGINA LINHARES PEREIRAcada no D.O.U de 17/08/2012,Entrega das Propostas: a partir de RESENDEEXTRAIO DE TERMO ADITIVO 17/08/2012, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Presidente da Comissao de LicitaçãoPropostas: 14/09/2012, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-1° TERMO ADITIVO AO CONV8NIO N°728165/2009, celebram a jeto: - PrestaçEo de Serviços de Assessoria Técnica para ElaboraçEo (S DEC - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022Unigo, por meio do Ministério do Ibrismo e a Companhia Paraense de Registro Técnicos/Videos - Fotográficos das Ações da AHIMOCde Turismo - PARATUR, com a interveniência do Estado do Pará/PA. nas Hidrovias e Terminais Hidroviários da AHIMOC. RESULTADO DE JULGAMENTOPROCESSO: 72031.006294/2009-73. OBJETO: A terar o Preambulo PREGÅO N 259/2012e a Cláusula 5 , DOS RECURSOS ORCAMENTAK10S E FINAN- ROBERVAL TEIXEIRA RUIZ

5 0 tos e mil ) cabe do aos Pregoeim O Departamento Nacional de InfraEstrutura de Transportes -

Concedente destmar o 00,00 tos e (SIDEC - 29/08/2012) 275008-00001-2012NE000001 s da i torna
ento do Ministério do Turismo, observadas as caracteristicas aos interessados na licitagno do Edital em epigrafe o Resultado Final

abaixo especificadas, e Convenente caberá a contrapartida de R$ DEPARTAMENTO NACIONAL de Julgamento, conforme descrito. Sagmu4e Vencedor a seguinte
61.500,00 (sessenta e um mil e qmnhentos reais), conforme Planos de DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES empresa: INCORP - CONSUL1DRIA E ASSESSORIA Ltda., com o
Trabalho Aprovados. Pmgrama ae Trabalho: 23.695.2076.10X0.0001, DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS valor final de R$2.247.800,00 (dois milh0es duzentos e quarenta e
Natureza da Despesa 33.30.41, Fonte 0100, Nota de Empenho sete mil e oitocentos reais). Cópia da Ata poderá ser obtida por meio
2012NE800071, ce 19/04/2012, no valor de R$ 553.500,00 (qui- EXTRATO DE TERMO AD1TIVO N° 3/2012 - UASG 393003 do site: www.comprasnet.gov.br.nhentos e cinquenta e três mil e qumhçntos reais). DATA E AS- .

SINATURA: Brasília-DF, 27/08/2012, FABIO RIOS MOTA, Secre. Contrato n° 369/2010. Pmeesso n° 50600009211200882. CONCOR- RODRIGO OTAVIO CARVALHO ALVARES
tário Nacional de Pmgramas de Desenvolvimento do Turismo; SHID- RÉNCIA SISPP N 309/2009 Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO DE OLIVEIRANEY JORGE ROSA, Secretário Especial de Estado de Desenvol- NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra. Pregoeirovimento Econômico e Incentivo ProduçEo; MARIA DO SOCORRO tudo: 32116154000130. Contratado: DYNATEST ENGENHARIARODRIGUES DA COSTA, Diretora-Presidente da PARATUR. LTDA -Objeto: RerratificaçEo e RestituiçEo de Prazo ao Contrato1T. (SIDEC - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gpvh/= iciWen1, . Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
pelo código 00032012083000143 Infraestrutma de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

.



3 703

e

N° 173, quarta-feira, 5 de setembro de 2012 DidriO Oficial da União - sessa 3 /ssu /s77-70sp 177 W
Espécie: Termo Aditivo N 00001/2012 ao Convenio N 00322/2007. SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL EM ALAGOAS talizaçao (Recuperaçao,Restauraçao e Manutençao)-CREMA 1°Eta-N Processo: 50600012450200739. Convenentes: Concedente : DEP- a,na Rodovia BR-116/CE;Trecho:Fortaleza(Av.Tieze de Maio)-TO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES, Unidade EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO hv.CE/PE;Subtrecho:Fortaleza(Av.Treze de Maio)-Acesso Sul Paca-Gestora: 393003, Gestao: 39252. Convenente : SECRETARIA DE jus;Se .1:km 0,00-km 53,750;Se .2:km 1,00-km 6,750;Seg.3:kmESTADO DE OBRAS, CNPJ n° 08.599.767/0001-90. Intervenien- Pmcesso: 50620.000.264/2012-86. Permissor : SUPERINTENDÉN- 11 80 n 14,60;Seg 4:km 14,50- m 11,70 e Se .5:km 6,90-kmte:GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CASA CIVIL, CIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ 1,00;Extensio:124,75 km;Código do PNV: 1 6BCE0015 aoCNPJ n° 42.498.600/0001-71. Objeto: Tendo em vista o 2° termo 02.449.992/000144. Permissionána: BOMPREGO SUPERMERCA- 116BCE0080; Lote: 09. Fundamento Legal: Lei n°10520/02,Leiaditivo de terratifica ao de rorro açao de prazo ao convenio de DOS DO NORDESTE LTDA. eto: ocupaçao da faixa de dommio com .n°123/06,Decs.n°s5.450/05e6204/07,Lei 8666/93 edelegaçao TT-322/20 7.. Vigbeia: h7/12/2009 a 31/12/2012. Data de da, BR-104/AL. trecho: KM 276, , numa extensao na Faixa de Do- 9478 /99,Dec.3555/00,Dec.3693/00 e Ed.297/12,SR€E.Vigencia:Assmatura: 27/07/2012. Sipiatários: Concedente : TARCISIO GO- mimo de 132,24 M2 (cento e e dois vi a vmte e tm 10/09/2012 a 09/09/2014. Valor Total: R$29.780.000,00. Fonte-MES DE FREITAS, CPF n 180.777.838-05, Convenente : SERGIO metros quadrados) para implantaçao de acesso. undamento gal: 300000000 - 2012NE802353 Data de Assinatura: 31/08/2012DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO, CPF n° 744.636.597-87, Inciso IV do Art. 8 e Inciso V do Ant. 25 da ER-DNIT, aprovado ·

Interveniente:HUDSON BRAOA, CPF n° 498.912.607-63. Pelo Decreto 5.765 de 27/04/2006. (SICON - 04/09/2012) 393024-39252-2012NE800015
(SICONV - 04/09/2012) SUPERINTENDSNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

E RORAIMA SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL
AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO HABILITAÇÃO NO ESPIRI IO SANTOCONCORR£NCIA N 123/2012 EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 2/2012 UASG 393009 RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissao de Licitaçao do Edital n° 123/2012-00, do Número do Contrato: 1080/2010. TOMADA DE PREGOS N 559/2011DNIT/Sede toma público aos interessados na licitaçao do Edital em N Processo- 50601000221201229.epigrafe o liesultado de Habilitação - Após Análise dos Recursos Im- CONCORRÈNCIA SISPP N 323/2010 Contratante: DNIT-DEPAR- O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

dos, conforme descrito: CONSÓRCIO CDF-123 (INABILITA- TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. DNIT, autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes,; CONSORCIO PAVOTEC-EMPA BR-381/MG(INABILITADO); CNPJ Contratado: 50861616000125. Contratado : SISTEMA PRI através da Supenntendência Regional no Estado do Espírito Santo,os outros participantes estao habilitados e aptos a prossegunem ENGENHARIA LTDA -Objeto: 2" Termo Aditivo de terratificaçao e toma público aos interessados na licitaçao do Edital em epigrafe o
no certame. Có ia do Relat6rio de Análise dos Documentos de Ha- deaumento de valor contratual a PI em funçao da prorrogaçao de Resultado Final de Julgamento, conforme descrito. Critério de Jul-bilitaçao - Análise dos Recursos Imoetrados ser obtida prazo ao contrato de empreitada a preço global n. SR - 1080/2010, gamento: "técnica e preço" (Art. 45, par l , inc. 3°da Lei 8666/93).junto a C no seguinte endereço: SAÑ, 03 Bloco "A" - aumentando o valor contratual a preços miciais de R$ 14.750.761,03 Empresa vencedora: Strata Engenbaria Ltda, Nlrf: 100; NPP: 86,03 eMezaamo Sul - Brasina/DF, ou por meio do o www.dnit.gov.br. para R$ 22.890.614,19 (vinte e dois milhões, oitocentos e noventa NF: 94,41 com valor global de R$ 479.458,54 (quatrocentos e setenta

.. mil, seiscentos e quatorze reais e dezenove centavos), autorizado pelo e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatroCARMEN REGINA LINHARES PEREIRA RESENDE Suoer.Reg. do DNIT em 27/08/12,às fis.325, constante do proc. adm. centavos. Cópia da Ata poderá ser obtida junto Seçao deCadastro ePresidente da Conussão 50801.000221/12-29 e c/anuência da empresa contratada. Fundamen- Licitações e/ou através do site www.dnit.gov.brto Legal: Art.65, II, alinea "d" da Lei8666/93 e demais alterações(SIDEC - 04/09/2012) 393003-39252-2012NE800022 postenores. Data de Assinatura: 28/08/2012. DEBORA MARCIA PERES
VISO DE LICITAÇÃO (SICON - 04/09/2012) 393009-39252-2012NE800009 Presidente da Comissao de Licitaçao

PREG O N 434/2012 - UASG 393003
E æNME EMR (SIDEC - 04/09/2012) 393018-39252-2012NE800002

N Processo: 50600051636201271 . Objeto: Pregno Eletrônico - Seleçaode empresa com vistas a aquisiçao de material de consume visando aten. AVISO DE LICITAÇÃO SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL EM GOIÁS
der as necessidades do DNIT, conforme especificações e condições cons- CONCORRENCIA N 438/2012 - UASG 393009 E DISTRITO FEDERAL
tantes do Anexo I (Termo de Refeitncia) deste eaital. Total de Itens Li-
citados:00023.Edital:05/09/2012de08h00às12h00ede14hàs17h59 N Processo: 50601000105201218 . Objeto: Manutençåo da BR- EXTRATO DE CONTRATO
. Endereço: San Q. 03 Bloco "a" - Mezanino Sul - Ogel Asa Norte - 319/AM (KM 177,80 AO KM 260,00) Total de Itens Licitados:BRASn.JA-DF.Entregadas Propostas: apartirde05/09/2012 ås08h00 00001 . Edital: 05/09/2012 de 08h00 as 12h00 e de 14h às 17h00 . N Processo: 50612.000445/2011-21. PERMISSOR: DEPARTAMEN-
no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 19/09/2012 às Endereço: Rua Recife, Nr. 2479 - Flores Flores - MANAUS - AM . IU NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES re-10h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: O Edital po- Entrega das Propostas: 09/10/2012 às 09h30 presentado pelo seu Superintendente Regional Sr. Handerson Cabralderá ser adquirido por meio do SITE www.comprasnet.gov.br· Ribeiro. PERMISSIONÁRIO: Humberto Baibosa Pereira, represen-LIDIANEMARTHA COUTINHOMENEZESBACK todo por ele mesmo. INSTRUMEN IO: Contrato de Permissao Es-RODRIGO OTAVIO CARVALHO ALVARES Chefe pecial de Uso 023/2012-. Objeto: Permissao Especial de Uso daDE OLIVEIRA Faixas de Dominio na Rodovia Federal BR-060/uu, Trecho: Aná-Pregoeim (SIDEC - 04/09/2012) 393009-39252-2012NE800009 colis/OO, Subtrecho: PNV 060BGOO112, Entr. 00-338 (Fim da Pista

bupla - Abadiania) - Entr. GO-153(A) (p/ Anápolis), com obra de(SIDEC - 04/09/2012) 393003-39252-2012NE800022 SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NA BAHIA acesso no km 81,0, perfazendo uma área total se 1.581,96 m2 (ummil, quinhentos e oitenta e um metros e noventa e seis quadrados).
CO (CI e EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 4/2012 UASG 393027 Com a exclusiva finalidade da sua utilizaçåo pelo permissionário paraimplantaçao de acesso comercial, visando atendunento a de

Número do Contmto: 5020/2008. revenda de combustível. Fundamento Legal: Alinea "d", a 1° doA Conussao de Licitaçao do Edital n° 234/201240 do N Proc 50605000275200878 Decreto Lei n° 512, de 21/03/1969; Art. 103 do Código Bra-DNIT/Sede, toma púbhco aos mteressados na licitaçao do Edital em CONCORRÉNCIA SISPP N° 197 2008 Contratante: DNIT-DEPAR- sileiro; arti o 2°, inciso IV da Lei Co lementar n° 101, de 04 deigrafe o Resultado de Habilita o A canálise da Comissão de TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. maio de 2h00, publicado no DOU de 0/01/1982; inciso VIII do
T LA G M D (INABILITADA C O F CNPJ Contratado: 01379851000150. Contratado : CBV CONSTRU- artigo 82 e inciso IV do aiti o 89 da Lei n° 10.233, de 05/05/2001,
TA/AJL (INABILITADO). Có ia do Relatório de Análise dos Do- IDRA LTDA -Objeto: Quarto Termo Aditivo de Alteraçao de Projeto meiso III e § único do 124 da Estrutura Regimental do DNIT,P em Fase de Obras sem Reflexo Financeiro, objetivando melhorar a aprovada lo Decreto n° 65, de 27 de abril de 2006; Resolu o n°cumentos de ilitaçao - Reanálise da Comissao de Licitaçåo serventia do pro de manutencao. Fundamento Le at: Inc. I 11, de 27 3/2008, publicada no DOU de 11/04/2008; Po n°

oco "A" - e n no Sul - F o d sit letra "a" do Art. Lei 8666/93, Art. 3° da Lei 10192/ I e Art. 2Í 524, de 19/05/2008, publicada no DOU de 20/05/2008; Portaria/DG
www.dnitgov.br. Por do Dec. 93872/86, c/c Cláus. 3° do Contrato Data de Assmatura: n°529, de 21/05/2008, publicada no DOU de 23/05/2008; artigo 1° da31/08/2012- Portaria n° 1035, de 10 de outubro de 2011, publicada no DOU, de

.. . CARMENREGINALINHARES PEREIRA RESENDE 11/10/2011; Portaria n° 488, de 22/05/2012, publicada no DOU de
. Presidente da Comissão (SICON - 04/09/2012) 24/05/2012, e lavratura devidamente autorizada no despacho do Su-

perintendente Regional Sr. Handerson Cabral Ribeiro, conforme cons-

. (SIDEC - 04/09/2012) 393003-39252-2012NE800022 CT O ta no Processo Administrativo n°. 50612.000445/2011-21. VALOR
DA REMUNERAÇÃO ANUAL AO PERMISSOR: Deverá ser re-

DIRETyRIA EXECUTIVA O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes- utivos O e cácia o e dos artir d taCOORDENAÇAO-GERA(DE CADASTRO DNIT, Autarqma vmculada ao Ministério dos Transportes, através da sua publicaçao em extrato no DOU. Data da AssinaturaE LICITAçuES SUPenntendencia Re onal no Estado da Bahia, mforma aos inte- 31/08/2012

E ÇOS D G 6 3 ve e e °CT N I EN AVIS
R ETR I 1TOS LTDA, com valor global da proposta de R$ 2.693.257,81 (doisAVISO DE ANULAÇÃO milhões seiscentos e noventa e tres mit duzentos e cinquenta e seteCONCORRÊNCIA N° 234/2012-00 reais e oitenta e um centavos); Lote 02 - PRODUMAN ENGE- Com base na documentaçåo acostada nos autos do processo

NHARIA S/A, com valor global da proposta de R$ 5.159.698,98 n° 50612.001980/2012-80, referente ao Pregao Eletrômco n°
A Comissao de Lici1açao do Edital n° 234/2012-00, toma (cinco milhões cento e cinquenta e nove mil seiscentos e noventa e 0345/2012-12, e decorndo o prazo recursal, homologo e adjudico, o

sem efeito o Resultado de Habilitaçao referente à Concorrência Pú- oito reais e noventa e oito centavos). Cópia do relátório final de Presente procedimento licitatório, nos termos do art. 43, mciso VI da
blica n° 234/201240, publicado no dia 30/08/2010, Seçao 3, página Julgamento poderá ser obtido na Seção de Licjtaçao na SR/BA, sito Lei 8.666/93, para que produza efeitos jurídicos e legais. Vencedones:
n° 143. Avenida Frederico pontes, 141, 1° andar - Agua de Meninos, Sal- Lote 01: Strata Engenharia Ltda., com valor global de R$

vador/BA ou no site: www.dnit.gov.br. Processo n° 11.840.000,00 (Onze milhões oitocentos e quarenta mil reais);
Brasília, 4 de setembro de 2010 50605.000034/2012-13 Lote 02: Consórcio Hollus/Astep, com valor global de R$

CARMEN REGINA LINHARES PEREIRA RESENDE 8.399.714,18 (Oito milhões trezentos e noventa e nove mil setecentos
Presidente da Comissao FRANCISCO DE CARVALHO PITHON e quatorze reais e dezoito centavos).Presidente da Comissao de LicitaçåoAVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÉNCIA N 82/12-12CONCORRÊNCIA N 256/2012-00 (SIDEC - 04/09/2012) 393027-39252-2012NE800065 Com base na documentaçao acostada nos autos do processoA Comissao de Licitaçåo do edital n° 256/2012-00, do SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO CEARÁ n° 50612.004126/2011-94, referente à Concorrëncia Pública n°

DNIT/Sede, comunica aos mteressados na licitaçao do Edital em 0082/2012-12, e decorrido o prazo recursal, homologo e adjudico, o
epigrafe, que a abertura das propostas Técnicas fica marcada para o EXTRATO DE CONTRATO N 630/2012 UASG 393024 Presente procedimento licitatório, nos termos do art. 43, inciso VI da
dia 06 de setembro de 2012 às 09h30min, na Sala de Licitaçôes da Lei 8.666/93, para que produza efeitos jurídicos e legais. Vencedor:
CGCL no seguinte endereço: SAN Quadra 03, Bloco "A" - Mezanino N Propesso: 50600012213201154. Consórcio CCM/ CCL, que apresentou a proposta mais vantajosa,Sul - Brasilia/DF. PREGAO SISPP N 297/2012 Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO pelo valor de R$ 83.738.010,34 (Oitenta e tras milh5es setecentos e

. NACIONAL DE -1NFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra- trinta e oito mil dez reais e trinta e quatro centavos).Brasília, 4 de setembro de 2012. tado: 00818517000192. Contratado : ENPA ENGENHARIA E PAR-LEILA SZCZECINSKI CÓTICA CERIA LTDA -Objeto: Execuçao,sob regime de empreitada a preços HANDERSON CABRAL RIBEIROPresidente da Comissao . unitários,dos serviços necessários a reaTizaçao das Obras de Revi- Superintendente Regional
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http /www.in.gw.bdaub:ræ®mt, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
pelo código 00032012090500177 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL
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N° 164, quinta-feira, 23 de agosto de 2012 DidriO Oficial da União - seø. 3 mym7-mø 151 w....I
UNIDADE GESTORA: Departamento Nacional de Infraestrutma de DAMENTO LEGAL: O presente Termo de Cooperaçao tem amparo SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL EM GOIÁS
Transportes, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 04.892.707/0001-00, re- na Portaria Interministerial n°230 MD/MT, de 26/03/2003, Decreto e E DISTRITO FEDERALpresentado pelo seu Diretor Geral JORGE ERNESTO PINTO FRA- 6.170, de 25/07/2007, art. 1°, § 1°, inciso XVIII, Portaria Inter-XE. ENTE FEDERADO BENEFICIADO: Diretoria de Hidrografia e ministerial MP/MF/MCT n° 127, de 29/05/2008, Comunica SIASO n• RESULTADO DE JULGAMEN10Navegaçao - DHN, inscrita no CNPJ/MF n° 00.394.502/0009-00, 051233, de 31/12/2008, art. 57 e 60 da Lei n° 8.666/93, Relato e CONCORRÊNCIA N° 141/2012representada pelo seu Diretor, o Vice-Ahnirante Marcos Nunes de 001/2012-DG, de 07/08/2012, incluido na Ata n° RE/2012, referenteMiranda. INTERVENIENTE: Comando do 6° Distrito Naval - à Reuniao da Diretoria Colegiada do dia 09/08/2012, e demais nor- O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

COM6°DN, inscrito no CNPJ n° 00.394.502/005143, representado mas que regem a matéria. VIO8NCIA: a data de vencimento original DNIT, através da Superintend8acia Regional em OO/DF, toma pú-pelo seu Comandante, o Contra-Almirante Rodolfo Frederico Dibo. de 11 de fevereim de 2011 passa para 11 de agosto de 2013, tendo em blico o resultado final de julgamento das propostas de preços relativasINSTRUMENTO: Termo de Cooperaçao n° 370/2009-DAQ-DNIT. vista as pmrrogaçôes ocorridas por 18 (dezoito) meses, de acordo ao Edital n°. 0141/12-12: Critério de Julgamento: Menor Preço (Art.ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo. OBJE IO: Prormgaçao de Prazo para a com o 1° Termo Aditivo de 10 de fevereiro de 2011, e por mais 12 45, + 1°- I, Lei 8.666/93). Firma Vencedora: Construmil Construtoraexecuçao de levantamentos hidrográficos (LH), atualizaçao de do- (doze) meses, de acordo com o presente Termo Aditivo EFICÁCIA: e Terraplenagem Ltda., com VALOR GLOBAL de R$ 31.725.388,62cumentos cartográficos e implantaçao de sinalizaçao náutica (SN) no Este Termo terá eficácia a partir da data de sua publicaçao, em (Trinta e un milhões setecentos e vinte e emco el trezentos e oitentaRio Paraguai, no trecho compreendido entre o km 1522 (Corumbá- extrato, no D.O.U. PROCESSO n° 50600.000500/2008-16. DATA e oito reais e sessenta e dois centavos). O Relatório de de JulgamentoMS) e no km 2183 (Cáceres-MT), numa extensao de 661 km. FUN- DA ASSINATURA: 09/08/2012. das Propostas de Preços encontra-se disposiçao dos interessados naDAMEN1D LEGAL: O presente Termo de Cooperaçao tem amparo Seçao de Cadastro e Licitaçao na Sede da Superintendencia Regional
na Portaria Interministerial n° 230 MD/MT, de 26/03/2003, Decreto n° AVISO DE LICENÇA do DNIT em GO/DF, situada na Av.24 de Outubro, n°. 311, Setor dos6.170, de 25/07/2007, art. 1°, § 1°, inciso XVIII, Portaria Inter- Funcionários, Goiânia-GO, e no sítio www.dnit.gov.br.ministerial MP/MF/MCT n° 127, de 29/05/2008, Comunica SIASG n° O Departamento Nacional de Infraestmtura de Transportes -051233, de 31/12/2008, art. 57 e 60 da Lei n° 8.666/93, Relato n° DNIT torna público o aviso de recebimento da Licença de Instalaçao FLAVIO MURILO O. PRATES DE OLIVEIRA
001/2012-DO, de 07/08/2012, incluido na Ata n° RE/2012, referente -unificando as Ll s 690/2010 e 691/2010, do Instituto Brasileiro do Presidente da Comissao Permanente de Licitaçaoà Reuniao da Diretoria Colegiada do dia 09/08/2012, e demais nor- Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, n°.mas que regem a matéria. VIGÉNCIA: a data de vencimento original 872/2012, emitida em 20/08/2012, válida pelo período de 04 (quatro) (SIDEC - 22/08/2012) 393011-39252-2012NE800022de 11 de fevereim de 2011 passa para 11 de agosto de 2013, tendo em anos, a partir da data de emissao das suas precursoras (01/04/2010),

.

.

vista as pærrogações ocorridas por 18 (dezoito) meses, de acordo referente as obras de adequaçao da capacidade rodoviária da BR-101, SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO MARANHÃOcom o 1° Termo Aditivo de 10 de fevereiro de 2011, e por mps 12 Trechos Palmares/PE - Sao Miguel dos Campos/AL - Entr. BR-(doze) meses, de acordo com o presente Termo Aditivo EFICACIA: 324/BA. AVISO DE ADIAMENTOEste Termo terá eficácia a partir da data de sua publicaçao, em PREGÃO N° 352/2012extrato, no D.O.U. PROCESSO n° 50600.000500/2008-16. DATA Em 22 de agosto de 2012.DA ASSINATURA: 09/08/2012 TARSiSIO GOMES DE FREITAS Comunicamos o adiamento da licitaçao supra citada , pu-
Diretor Executivo blicada no D.O. de 13/08/2012,Entrega das Propostas: a partir deCONCEDENTE: Departamento Nacional de Infraestmtura de Trans- 13/08/2012, as 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura dasportes, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0001-00, repre- SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NA BAHIA Propostas: 10/09/2012, às 10h00 no site www.comprasnet4ov.br. Ob-sentado pelo seu Diretor Executivo, TARCÍSIO GOMES DE FREI- jeto: Pregao Eletrônico - Contrataçao de empresa especializada naTAS. CONVENENTE: O Govemo do Estado do Ceará, inscrito no execuçao de obra/serviço de manutençao e conservaçao da BR-CNPJ/MF sob o n? 07.954.480/0001-79, representado pelo seu Go- AVISO DE LICITAÇÃO 135/MA - ENTR BR-316(B) (PERITORÓ) / ENTR BR-226(B)vemador Senhor Cid Ferreira Gomes, EXECUTORA: Secretaria de PREGÃO N° 1/2012 - UASG 393027 (PRESIDENTE DUTRA)Infraestrutura - SEINFA, denominado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

03.503.868/0001-80, resentada lo Senhor Francisco Adail de N° Processo: 50605000730201211 . Objeto: Pregno Eletrônico - Con- CLAUBER MOREIRA ARAUJOCarvalho Fontenele. STRUM 0: Convenio DIT/IT n.. trataçao de Empresa especializada na prestaçao de serviços no ramo Pregoeiro165/2003. ESPÉCIE: 10° Termo Aditivo. OBJETO: Rerratificaçåo, de seguros de veículos, para segurar os carros pertencentes frota
Prorrogaçao de Prazo ao Convenio de Cooperaçao Técnica e Fi- oficial do DNIT/BA. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: (SIDEC - 22/08/2012) 393030-39252-2012NE800044nanceira, para elaboraçao de Projeto Executivo de Engenharia do 23/08/2012 de 08h00 as 12h00 e de 13h as 17h00 . Endereço: Av.
Trecho Cratens-Piquet Cameiro e Desapropriaçao da Faixa de Do- Frederico Pontes, 141 Agua de Meninos Agua de Menino - SAL- SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO MATOminio dos segmentos da Ferrovia Transnordestina no Estado do Cea. VADOR - BA . Entrega das Propostas: a partir de 23/08/2012 as GROSSO DO SULrá. PRAZO: Prorrogar o prazo do convenio por mais 365 (trezentos e 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas:
sessenta e cinco) dias, transferindo a vigência de 30/06/2012 para 04/09/2012 as 10h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Go-
30/06/2013. FUNDAMENTO LEGAL: Leis n° 8.666/1993, art. 15 da rais: O edital estará disponivel no sítio www.comprasnet.gov.br EXTRATO DE CONTRATO N° 582/2012 - UASG 393010
Instruçåo Normativa n.° 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional,
combinado com a Lei n.° 10.233/2001, Decreto n.° 5.765/2006. EFI- JOAO SILVIO CERQUEIRA MONTEIRO N° Processo: 50619001037201215. PREGÃO SISPP N° 322/2012
CÁCIA: Este Termo tera eficácia a artir da data da sua publicaçao, Superintendente Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -1NFRAEST
em extrato, no D.O.U. PROCESSO n°: 50600.006034/2003-78. DA- DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 06048539000105. Contra-
TA DA ASSINATURA: 29/06/2012 (SIDEC - 22/08/2012) 393027-39252-2012NE800065 tado : S.H. INFORMATICA LTDA .Objeto: Prestaçao de Serviço de

Gerenciamento, Controle e Fomecimento de combustíveis para aten-
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 1/2012 - UASG 393003 SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO CEARÁ d°

,,, o,,f" °, d°¿.n°te a m anS S-dDNITre a t m co
Númem do Contrato: 528/2010. N° Processo: 50600011170200975. EXTRATO DE REGISTRO DE PREGOS h°o o ota 3 ,

2. Ñ8nCONCORRÊNCIA SISPP N° 755/2009 Contratante: DNIT-DEPAR- 2012NE800191. Data de Assinatura: 22/08/2012.TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. ESPÉCIE: Ata de Registro de Registro de Preços n° 01/2012, firmadaCNPJ Contratado: 03118726000111. Contratado : AGRIMAT EN- entre A SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL DO DNIT NO ES- (SICON - 22/08/2012) 393010-39252-2012NE800001GENHARIA INDUSTRIA E -COMERCIO LTDA. Objeto: Revisåo TADO DO CEARÁ e a empresa CARTER EMPREENDlMENTOSde p ojeto em fase de obras com reflexo fmanceuo e com pre- DE MÄO-DE-OBRA LTDA, CNPJ: 02.297.586/0001-23. MODA- SUPERINTENDÉNCIA REGIONALEM MINAS GERAISçosnovos, ao contrato TI -528/10-00. O valor do presente contrato a LIDADE: Pregno Eletrônico n° 173/2012. OBJETO: Contrataçao dePI passará de R$206.428.178,96 ara a R$212.908.015,64. Funda,- empresa espec alizada para prestaçao, de forma contínua, de serviça AVISO DE LICITA ÃOmento Legal: Imi n° 8666/93, art, , art. 65, mc. I, alinea "a e "b • de apoio administrativo e serviços auxiliares, com fomecimento de RR$++1° e 2° e nas Cláusulas Terceira e Quinta. Data de Assinatura: todos os materiais e equipamentos necessários, conforme quantidades N 38M12 - 393031
.

21/08/2012. estimadas e especificações/condiçôes constantes do Termo de Re- N° Processo: 50606001082201219 . Ob eto: Manutençåo (Conser-(SICON - 22/08/2012) 393003-39252-2012NE800022 upenn R gio o D n do do GOga nEwRBRo a R 3 ho En BR-

RETIFICAÇÃO VALOR REGISTRADO: Grupo 1: R$ 96.870,30 (noventa e seis mil, BR-364(A)/262(A) (P/ Comendador Gomes) Entr BR-262(B) (DIVoitocentos e setenta reais, trinta centavos); e Grupo 2: R$ 720,00 MG/SP), Segmento: km 165,7 ao km 246,7, Extensio: 81,0 km TotalNo Extrato de Termo Aditivo N° 8/2012, publicado no D.O (setecentos e vinte reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520/02 de Itens Licitados: 00001 . Edital: 23/08/2012 de 08h00 às 12h00 e de
E n° 8666/93 art. 57 +1°, in e a s, ut n LO - M

Sexta. Leia-se: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8666/93, art. 57 Entrega das Propostas: 01/10/2012 às 14h00 . Endereço: Av. Prudente
+ inc. III e +2° e na Cláusula Sexta, parágrafo primeiro do con MP E ME E L p es d is, 1641- Auditório Bairro Santo Antônio - BELO HORI-

Rodrigues da Silva.
(SICON - 22/08/2012) 393003-39252-2012NE800022 . JOSE MARIA DA CUNHASUPERINTENDENCIA REGIONAL Superintendente

DIREIORIA EXECUTIVA NO ESPIRIIO SANTO
(SIDEC - 22/08/2012) 393031-39252-2012NE080003

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N° 160/2012 SUPERINTENDENCIA REGIONALUNIDADE GESTORA: Departamento Nacional de Infraestrutura de NO PARA E AMAPATransportes, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 04.892.707/0001-00, re- O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes,presentado pelo seu Diretor Geral JORGE ERNESIO PIN IO FRA- por intermédio da Superintendência Regional do DNIT no Espírito EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 3/2012 - UASG 393016XE. ENTE FEDERADO BENEFICIADO: Diretoria de Hidrografia e Santo, toma público aos interessados na Licitaçao do Edital em epl-Navegaçao - DHN, inscrita no CNPJ/MF n° 00.394.502/0009-00, grafe o Resultado Final do Julgamento, conforme descrito. Empresa Númem do Contrato: 589/2010. N° Processo: 50602000708201200.representada pelo seu Diretor, o Vice-Almirante Marcos Nunes de vencedora: Construtora Ápia Ltda, com valor global de R$ CONCORRÉNCIA SISPP N° 15/2010 Contratante: DNIT-DEPARTA-Miranda. INTERVENIENTE: Comando do 6° Distrito Naval - 14.256.485, 85 (quatorze milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, MENTONACIONALDE-INFRAESTDETRANSPORTES.CNPJCon.COM6°DN, inscrito no CNPJ n° 00.394.502/005143, representado quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). Copia tratado: 01285683000133. Contratado : A M ENGENHARIA E CONS-pelo seu Comandante, o Contra-Ahnirante Rodolfo Frederico Dibo. do Relatório de Julgamento poderá ser obtida junto à Seçao de Ca- TRUCAO LTDA ©bjeto: Rerratificaçao e prorrogaçåo de prazo por maisINSTRUMEN IO: Termo de Cooperaçao n° 370/2009-DAQ-DNIT. dastro e Licitações ou no site www.dnit.gov.br. I 80 dias consecutivos, contados a partir de 12/08/2012 com término pre-ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo. OBJETO: Prorrogaçao de Prazo para a visto para o dia 07/02/2013. Fundamento Legal: Ait. 57, parágrafo 1-, I eexecuçao de levantamentos hidrográficos (LH), atualizaçao de do- DEBORA MARCIA PERES III, e parágmfo 2° da Imi n. 8.666/93 e na Cláusula VI do contrato vigente.cumentos cartográficos e implantaçao de sinalizaçao náutica (SN) no Presidente da Comissao de Licitaçao Vigência· 12/08/2012 a 07/02/2013. Data de Assinatura: 10/08/2012.Rio Paraguai, no trecho compreendido entre o km 1522 (Corumbá-MS) e no km 2183 (Cáceres-MT), numa extensao de 661 km. FUN- (SIDEC - 22/08/2012) 393018-39252-2012NE800002 (SICON - 22/08/2012) 393016-39252-2012NE800006

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http·//www.in.govh/autxricMMtml Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui apelo código 00032012082300151 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ADVOCACIA-GERAL DA UN!ÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - DNIT
SAN - Quadra 03 - Bloco "A" - Edifício Núcleo dos Transportes - 3° Andar

Tel.: (61) 3315-4355/3315-4556 Fax: 3315-4882 - CEP 70.040.902

DESPACHO/SJIPPE/DNIT N.° 00104/2012.

Interessado(a): CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Ref. Proc. n. 50600.008658/2012-03

Sr. Diretor de Infraestrutura Rodoviária do DNIT,
Trata-se de solicitação da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária do

DNIT à Procuradoria Federal Especializada, para que proceda a uma reanálise da
situação, com manifestação conclusiva sobre a possibilidade e legalidade de se efetuar
a liberação dos empenhos, juntamente com o pagamento e liberação de despesasrealizadas em contratos lavrados com a supracitada empresa, de forma isolada ou em
consórcio.

Consigno que há decisão liminar judicial, nos autos da RecuperaçãoJudicial, n. 201200374929, protocolada em 02/02/2012 e autuada sob n. 345/2012, no
sentido de dispensar a recuperanda, por ora, de apresentar as certidões negativas de
débito (Federal, Estadual e Municipal), conforme ressalva da parte final do art. 52, ll da
Lel 11.101/05, para que exerça suas atividades (certidão, fl.34).

Diante disso, ratifico o parecer do colega Darci Mendonça, Chefe daProcuradoria DNIT-GODF, deferindo o pedido de liberação dos empenhos, compagamento e liberação de despesas realizadas em contratos lavrados, considerando
que a determinação judicial é para que ho se exija certidões quanto à requiaridade de
débitos federais, estaduais ou municipais, ligados à atividade-fim da mesma, por umdeterminado prazo, o que tem por objetivo viabilizar o exercício dessas atividades, demodo que, nas palavras do colega "o deferimento do pedido da inicial estáperfeitamente equacionado na decisão oriunda do juiro da 1" Vara Civel da Comarcada Capital, devendo essa autarquia, tanto a Superintendência Regional DNIT-GO/DF,quanto as demais áreas, inclusive afetas à Administração Central, cumprir fielmente adeterminação judicial, consubstanciada no contido nos autos judiciais n.201200374929, 1° Vara Civel - Comarca de Goiânia - GO."

Diante de tais consideragöes, conclui-se pelo cumprimento dadeterminação judicial, com liberação dos empenhos n° 00072/2012, 00074/20)2 e00082/2012, com liberação liberação de despesas realizadas em contratos lavr d
com a supracitada empresa. ,/ .
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tri bunal PoDER JUDiciÁRIO
de justiça CornarradeGoiânia

......3 do estado de goiás 1ª Vara Cível
·

i
.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos d/1/ 206 , nesta Escrivania da 1ª Vara Cível, procedi o

encerramento do 6° Volume dos presentes autos (protocolo n°
9012 003 + d9 29 ), contendo :þÞl29- folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinte.

Para Constar, lavro e assino o presente.

Escrevente

.

.

. .

. .

.

.

Av. Assis chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74280-900 - Telefone: (62) 3216-2500 - www.tjgo.jus.br


